
^ buriticupu-ma
Proc.Q2LLL2j£l_2023
		

o 7'Sx '

^'"---^ 10-11-1994
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de dezembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n® 0712001/2023. Conforme solicitação tendo como

objeto a Contratação de empresa de engenharia para construção de um

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município de

Buriticupu - MA. Com este fim e para constar, eu, Midian da Silva

Moraes lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Buriticupu /MA, 07 de dezembro de 2023.

Chafe da Divisão de Arquivo.

Poftaria n<* 145/2021 - SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Setor de Protocolo
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, s/n, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Memorando

Buriticupu- MA, 07 de dezembro de 2023.

Ao Senhor

Afonso Barros Batista

Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas

Prezado Senhor,

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que possa tomar as

providencias necessárias para abertura de processo Licitatório tendo por objeto a Contratação

de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)
infantil do Município de Buriticupu - MA, conforme especifícações constantes no Projeto cm
anexo.

Atcnciosaíncnfc,

Vandccleber/Hrcitas Silva

Secretário Muni( ipal de Saúde
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Publicado em: 20/11/2023 | Ediçáo: 219 | Seção; 1 | Página: 103

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS N® 1.866, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado. Município ou Distrito Federal a receber

recursos financeiros de capital destinados à execução de obras

de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no USO das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art, 87 da Constituição, em observância a Lei n° 14.535, de 17 de janeiro de 2023. Lei

Complementar n® 141, de 13 dejaneiro de 2012 e Lei n® 8.080. de 19 de setembro de 1990. resolve:

Art. 1® Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta

Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.

Art. 2® Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e

onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.

Art. 3® As propostas de .

Monitoramento de Obras Fundo a fI

portalfns.saude.gov.br.

Art, 4® 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalisticas, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5® O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a

situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação n®

GM/MS 06. de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

tratam essa portaria serão processadas no Sistema de

(SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível no

Art. 6® A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - PAG, aprovado pelo respectivo Conselho Local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar n° 141, de 14 dejaneiro de 2012.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução

de obras Fundo a Fundo de Construção.

VALOR

TOTAL DA

PROPOSTA

PROGRAMA

ORÇAMENTÁRIO
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICAMUNICÍPIO ENTIDADE N® DA PROPOSTAUF

(R$)

MUNICÍPIO

DE

ACAILANDIA

1030250188535000111816419000123005 1.898.000.00 OOOMMA ACAILANDIA

05:59
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- FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

BARRA DO

CORDA
10452044000123010 103025018853500011.898.000.00 OOOMMA

município

DE
I

BURITICUPU

- FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

10302501885350001'MA 12036458000123009 1,898.000,00 OOOMBURITICUPU

TOTAL 3 PROPOSTA(S) 5,694,000.00

Este conteúdo não substitui o pubticado na versão certificada.

20/11.'2023, 05:59
Pagina 2 do 2
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PORTARIA GM/MS N? 1.866, OE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Au(orl2a o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados i eKecu;lo de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e 11 do parágrafo ún co do art. 87 da Constituição, em observância a Lei ní 14.535, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar ns 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n^ 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1’ Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no ane«o desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados a e«ecuçâo de
obras de construção.

Art. Os recursos Financeiros desta Portaria são de natureia de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do investSUS Gestão, disponível

no portalfns.saude.gov.br.
An. 49 o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalístieas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 59 O Estado. Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n® GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO OE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por melo do Relatório Anual de Gestão ■ RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n9 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
BURlIi -MA
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Rub.Entes feoerados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

MUNICÍPIO PROGRAMA ORÇAMENTÁRIOUF ENTIDADE N9 DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)

1.898.000,00

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA

MA 11816419000123005ACAILANDIA MUNICÍPIO DE ACAILANDIA - FUNDO

MUNICIPAL OE SAUDE

OOOM 1030250188S3S0001

MA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10452044000123010 1030250^88535^001
10302501885350001

1,898.000,00 OOOMI

MA município de BURITICUPU ● FUNDO

MUNICIPAL OE SAUDE

12036458000123009 1.898.000,00 OOOM

3 PROPOSTA(S)TOTAL 5.694.000,00

PORTARIA GM/MS N9 1.867, DE 17 OE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados ã execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n9 14.535, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n< 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 19 Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados á execução de
obras de construção.

Art. 29 Os recursos fnanceiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 39 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo {SISMOB). por meio do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfn5.saude.gov.br.
Art. 49 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalístieas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 59 O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n» GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, ArtS. 1104 a 1120.

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n> 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7! Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

MUNiCiPiO FUNCIONAL PROGRAMÁTICAUF N9 OA PROPOSTAENTIDADE VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)
PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO

19396243000123012 1030250188S3S0001PA AFUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

AFUA

1.988.000,00 OOOM

PA CONCORDIA DO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CONCORDIA DO PARA

07234361000123005 1.988.000,00 OOOM 10302501885350001

10302S01885350001PA MUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11438326000123001 1.988.000,00 OOOM

11797106000123005 1030250188S3S0001PA PONTA DE PEDRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE OE

PONTA OE PEDRAS

1.988.000,00 OOOM

4 PROPOSTA(S)TOTAL 7.952,000,00

PORTARIA GM/MS N9 1.868, OE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO OA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n<
14.S3S, de 17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n9 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n9 8.080. de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 19 Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinacos ã
execução de obras de construção.

Art. 2* Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde.

Art. 39 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão,
disponível no portalfns.saude.gov.br,

Art. 49 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos

de Saúde, em parcela única, em conformidade com 0$ processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalístieas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade
de transferência.

Art. S> O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado devera informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da

Portaria de Consolidação n9 GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120,
Art. 6» A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestio ● RAG, aprovado pelo respectivo Conselho

local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n9 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados a execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

MUNICÍPIO PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONALN9 DA PROPOSTA VALOR TOTAL OA

PROPOSTA (RS)
UF ENTIDADE

PROGRAMÁTICA

10302S0188S3S000114578805000123006 2.085.000,00 OOOMFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

COLATlNA

ES COLATlNA

1 PROPOSTAÍS) 2 08S.000.00TOTAL

OocumMMO confMrn« rl 2 20C^2 ?4/0t/2O01, ICP
rwl
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n^ 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20230713459

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230711966

BURITICUPU-MA
Proc.iT
FIs.

2023

1. Responsável Técnico

RUAN GUIMARÃES ALVES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118831292

Registro: 1118831292MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento: PROXIMO A PRAÇA DO FAROL

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.500,00

Açâo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DO FLAMENGO

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 27/11/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projelo Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1,1.1 -
DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

81 - Projeto Arquitetônico > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1-DE ALVENARIA

35 ● Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

Elaboração de orçamento > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATÁSTROFES > EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA>#2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

35 ● Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

18 - Fiscalização

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.315995, -46.457445

Código: Não Especificado

Previsão de término: 26/11/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

Quantidade

608,16

Unidade

m*

608,16 m’

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m’

608,16 m*

35 608,16 m’

608,16 m’

m’608,16

608,16 m*

608,16 m’

608,16 m*

Quantidade Unidade

A autentlcidaúe desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sltac.com.br/pubNco/, com a chave: B2x1Z

Impresso em: 30/11/2023 às 08:40:59 por:. ip: 191.7.3.75

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
R^CREA-MAConsehá KefpAntil 06 £npenham

e Agronomia do Csiado do
Mtronrun

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

MA20230713459

●'r

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
-MABURITI

Proc.iiii ,023 SUBSTITUIÇÃO à
" MA202307119662FIs.

¥Rub

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #11.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.11,4 -
EM MATERIAIS MISTOS

60 - Fiscalização de obra > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4,3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DÊ COMBATE A INCÊNDIO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

608,16 m*

608,16 m’

608,16 m’

608,16 m’

m’608,16

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO. PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE UM CAPS AD INFANTIL, LOCALIZADO
NA RUA DO FLAMENGO COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, EM BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ● CMA vinculado ao Crea-MA,

nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as parles declaram concordar.

Ruan Gumaraes Âlvea
E^ngenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima RUAN GUIMARÃES ALVES ● CPF: 056.429.403-92

JjíJÁítÀCMfU . ^ ^ ii jmde de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA - CNPJ: 01.612.52S/0001-40

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 29/11/2023

A auterrtlcldaúe desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sltac.com.br/publlco/, com a chave: B2x1Z

Impresso em: 30/11/2023 às 08:40:59 por:, Ip: 191.7.3.75

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300

faieconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

CREA-MA
Cotnetio RMgtoABl de Engenherle

e Agronnnte do Estado do
Mannhda



CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751564

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

Rub,
£1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: RAIMARA TEIXEIRA RAMOS

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

CPF: 034.XXX.XXX-10

N9 do Registro: 00A2454076

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

NB do RRT: SI13751564I00CT001

Data de Cadastro: 27/11/2023

Data de Registro: 02/12/2023

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto ns 19281154 Pago em: 01/12/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1.500,00

CPF/CNPJ: Ol.XXX.XXX/0001-40

Data de Início: 27/11/2023

Data de Previsão de Término: 26/11/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro; R

Logradouro: RUA DO FLAMENGO

CEP: 65393000

N^: S/N

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA
DAVI ALVES SILVA

Cidade/UF: BURITICUPU/MABairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Quantidade: 608,16

Unidade; metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

RRT DESTINADA AO PROJETO DE CENTRO DE ATENÇAO PISICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL LOCALIZADO NA RUA DO
FLAMENGO ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, CENTRO DE BURITICUPU-MA.

Página 1/2www.caubr.gov.br



CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751564

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

burjtj '-MA
Proc.

2023
FIs. m
Rub.^3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do art. 56 da Lei n® 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N® do RRT

SI13751564Í00CT001

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

27/11/2023

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAIMARA TEIXEIRA RAMOS, registro
CAU n® 00A2454076, na data e hora: 27/11/2023 11:35:58, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimentoda personalidade da pessoa

natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https;//siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https.7/siccau .caubr.gov.br/appA'iew/sighiyexlemo?fonn=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 04/12/2023 às 10:37:05 por: siccau, ip 10,244.8.29.

www.caubr.gov.br Página 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITiCUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001.40

Encargos AREA:Bancos

SINAPI-10/2023-

Maranhão

SBC -11/2023 - Maranhão

SICR03 - 07/2023 -

Maranhão

SICR02-11/2016-

B.D.I.

20,0%

Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSiCOSSOCIAL -1, II, AD E I

I
Não

Desonerado:

118,32%

608,12 m>

PREFEITURA DE

BJRiTICJPJ
Orçamento Sintético&i

Valor Unit

com BDI
Total Peso (%)Und Quant. Valor UnitDescriçãoCódigo BancoItem

4,88 %110.271,57Serviços Preliminares1

1.643,23 0,09%Movimento de Terra1.1

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
850,95 0,04%1395 0,61 0,61m’SINAPI1.1.1 73672

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,05 %2,61 1.092,28m’ 418,5 2,18SINAPI1.1,2 74010/001

57.850,58 2,56 %Serviços Iniciais1.2

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. E= 6MM, COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
8.301.60 0,37%90 76,87 92,24m’1.2.1 74220/001 SINAPI

450,16 4.501,60 0,20 %PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m’ 10 375,14SINAPI1.2.2 74209/001

8ARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A,

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO

5 VEZES

1,25%45 521,94 626,32 28.184.40rrPSINAPI1.2.3 73805/001

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO
0,75 %18,96 22,75 16.862,98m’ 741,231.2.4 SINAPI73992/001

2,23%50.477,76Projetos Complementares1.3
X "ntj

17.789,52 0,79 %PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL m* 741,23 20,00 24,001.3.1 000038 SBC

15.121,09 0,67 %PROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO m* 741.23 17,00 20,40SBC1,3,2 000062

741.23 8,70 6.448,70 0,29 %PROJETO ""AS BUlLr" DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS m* 7,25000064 SBC1.3.3

11.118,45 0,49 %PROJETO DE ARQUITETURA m’ 741,23 12,50 15.00SBC1.3.4 000103

226.787,68 10,04%Fundações2

55.806,59 2,47%Estacas Escavadas2.1

2,45%M 855 53,91 64.69 55.309,95Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 2012.1.1 12,05,020 CPOS/CDHU

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40

0,02 %DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) m’ 1,85 169,40 203,28 376,062.1.2 02.50.001 FDE

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,01 %m’ 46.2 2,18 2.61 120,582.1.3 74010/001 SINAPI

170.981,09 7,57%Blocos e Vigas Baldrames2.2

0,54 %ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1.50 M m’ 262,62 38,60 46.32 12.164.552.2.1 79517/001 SINAPI

303.31 7.63 2,314,25 0,10%2.2.2 5622 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE m’ 6.36

LASTRO DE CONCRETO, E«XM, PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
0.02 %2.2.3 SINAPI m’ 15,17 29,85 35,82 543,3874048/007

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE

DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF 08/2022

m’ 336.78 73,89 88,66 29.858,91 1,32%2.2.4 103796 SINAPI

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PÊRDA DE 10%) / DOBFIA / COLOCAÇÃO.

2,49 %2.2.5 74254/002 KG 3399,8 13,80 16,56 56.300,68SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO		
1.27%m’ 36,06 661,00 793,20 28.602,792.2.6 74138/003 SINAPI

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2.50M DE LARGURA EM FAVELAS)
57.90 69,48 14.690,15 0.65 %2.2.7 73964/001 SINAPI m’ 211,43

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

aTvENÃrTa de EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

0.01 %2.2.8 74010/001 SINAPI 51,22 2,18 2,61 133,68

708,26 26.372,70 1,17%2.2.9 C4592 SEINFRA m’ 31,03 849,91

263.021,98 11,64%3 Superestrutura

^ 01 o
«r ;

5.78%3.1 Pilares e Vigas 130.669,82 r»oi

5 PSFORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2.20, ESPESSURA

= 12 MM. 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

3.1.1 84215 SINAPI m’ 604.76 67,91 81,49 49.281,89 2,18%

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

C
3512,74 13,80 58.170,97 2.57%3.1.2 74254/002 SINAPI KG 16,56

s
>

ro
CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO

o
1,03%3,1.3 74138/003 SINAPI m* 29,27 661,00 793,20 23.216.96

c*>

3.2 Laje pré-moldada 132.352,16 5,86 %

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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) )
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG. APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO. ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO. AF_06/2014

40,63 1.426,11 0,06 %6.3.1 87621 SINAPI m* 35,1 33,86

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRAOO (DE ESPESSURA 0,8MM). INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

35.1 114.50 137,40 4.822.74 0,21 %6.3,2 73753/001 SINAPI

32.552,52 1,44%6.4 Lajes Aparentes

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE. ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. AF_06/2014

33.86 40.63 6.042,89 0,27%6.4,1 87621 SINAPI m* 148,73

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0.8MM). INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

114.50 137,40 20.435,50 0.90%6.4.2 73753/001 SINAPI m’ 148.73

PROTEÇÃO MECANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA. TRACO 1:6, E=2 CM
6.074,13 0,27 %6,4,3 83754 SINAPI 148,73 34,04 40.84

179.225,80 7,93 %7 Revestimento

Revestimento Interno 127.963,38 5,66 %7.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROLO PAFLA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POÜMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJO/2022

1717,37 14.288,51 0,63 %7,1.1 87889 SINAPI m* 6,94 8,32

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA
DE 10MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m* 454,51 28,49 34,18 15.535,15 0,69 %7.1.2 87546 SINAPI
7} TTO

^ tfl O
cr :

P 00
oç'SMASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSUfRA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

1262,86 22.52 27,02 34.122.47 1,51 %7.1,3 87547 SINAPI m’

w
T3

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

'V i
454,51 74.24 89,08 40.487,75 1.79%7,1,4 87273 SINAPI m’

>
tsj
o
rsj

CANTONEIRA DE ALUMINIO 1'Xi: PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDE 42,95 773.10 0,03%7.1.5 73908/002 SINAPI M 15 51,54

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA		

22.756,40 1,01 %233,98 280,77M 81,057,1.6 84089 SINAPI

2,27%51.262,42Revestimento Externo7.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROLO PAFIA TEXTURA

ACRiLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJO/2022

5.112.88 0,23 %614,53 6,94 8,32SINAPI7,2.1 87889

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8. PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2. ESPESSURA
DE 10MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, AF 06/2014

0,27 %34,18 6.097,37m* 178,39 28,497.2.2 87546 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

0,52%22,52 27,02 11.784,50nr* 436.147,2.3 87547 SINAPI

CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ lOxIOcm (100 cm*) -
DECORATIVA PI PAREDE

1,25%28.267,67178,39 132,05 158,46m’7.2.4 SEINFRAC4431

6,53%147.595,17Pisos8

1,28%28.957,99Piso em concreto armado8.1

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM
ARMACAO EM TEUV SOLDADA

28.957,99 1,28%103,66 124,39m* 232,8SINAPI8.1.1 72183

3,42%77.209,60Pisos Internos8.2

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREOOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

0,04 %1.17 1,40 804,18m’ 574,428.2.1 100577 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO. E=5CM, PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE

27,664,06 1,22%574,42 40,14 48,16m’8.2.2 73907/003 SINAPI

13.509,77 0,60%167,74 67,12 80,54m’87247 SINAPI8.2.3 73 -n*o

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

00

1,31 %72,73 29.577,83m’ 406,68 60,618.2.4 87251 SINAPI
I

MAIOR QUE 10 M2.AF 02/2023 PE

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023
0,08 %9,99 1.806,69M 180,85 8,33SINAPI8.2,5 88648

RODAPÉ CERÂMICO DÉ 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 02/2023

0,16%9,49 11,38 3.662,08M 321,8SINAPI8.2.6 88649

s
0,01 %205,55 246.66 184,99m* 0,75BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA >FDE8.2.7 13.02.053

ro

o
ro

0,37%8.316,35Soleiras8.3 CJ

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO. LARGURA 15CM. ESPESSURA 3CM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
142,77 8.316.35 0,37%M 58,25 118.988.3.1 84161 SINAPI

0,12%2.601,15Juntas8.4

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO. COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES

1X1CM.

33.52 2.601.15 0,12%M 77,6 27.948.4.1 74121/001 SINAPI

30.510,08 1,35%Piso Externo8.5

MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL. USINADO 15

0,40 %67,65 111.28 133.53 9.033.30MPA, COM 0,45 M BASE X 0.30 M ALTURA. REJUNTE EM ARGAMASSA

TRACO 1:3,5 (CIMENTO E AREIA)

M8.5.1 73763/002 SINAPI

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM		
57,67 10.380,60 0.46 %m* 180 48.068.5.2 74147/001 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5

(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO. ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

0,45 %57,74 10.104,50m’ 175 48,12SINAPI8.5.3 73892/002

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antideiraparrte,

assentado com argamassa mista
165,28 991,68 0,04%m’ 6 137,74CPOS/CDHU8.5.4 54.07.260

353.809,62 15,66%Esquadrias9

58.966,61 2.61 %Esquadrias de Madeira9.1

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM.

INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
748.22 3.741.10 0,17%UN 5 623.52SINAPI9.1.1 73910/005

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,

90X210X3.5CM. INCLUSO ADUELA IA. ALIZAR IA E DOBRADIÇAS COM ANEL
24.204,51 1.07%23 876.98 1.052.37UN9,1.2 73910/007 SINAPI

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU

VERNIZ,90X210X3.5CM. INCLUSO ADUELA 1A. ALIZAR IA E DOBRADIÇAS

COM ANEL			

4,209,48 0.19%UN 4 876,98 1.052.37SINAPI9,1.3 73910/007

TTO
e-

5- W» O
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3.5CM, 2

FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
0,17%4 779,23 935,07 3.740,28UN9,1.4 73910/008 SINAPI

PM-82 PORTA DÊ CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA
P/PINTURA(L=111CM)

3.210.37 3.852,44 7.704,88 0,34 %UN 29.1.5 05.01.069 FDE

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO. EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,

INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS 	

582,25 698,70 5,589.60 0,25 %UN 69.1.6 74139/001 SINAPI

0,02 %8 54,48 65.37 522,96TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN9.1.7 74046/002 SINAPI

ri!l./l IMUUIW UL LIVIUUIIH l-UtVirLCIM, TMFW rUÍ\IHJ 11'IIErM'IHJ, rKUr\«J

0,41 %UN 36 214,21 257,05 9.253,80SINAPI DE9.1.8 74070/001

3,21 %Esquadrias de Alumínio 72.555,099.2
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JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS. INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR
28.892,60 1,28%81,53 295,32 354,389.2.1 74067/001 SINAPI

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR. FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZARA/ISTA

85,36 426,26 511,51 43.662,49 1,93%9.2.2 68050 SINAPI

174.187,98 7,71 %9.3 Elementos Diversos

Gradíl em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 64,35 473,83 568,59 36.588.76 1.62%9.3.1 34.05.260 CPOS/CDHU m’

Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm. e
pintura eletrostática

36,52 1.988,15 2.385,78 87.128,68 3,86 %9.3,2 34.05.300 CPOS/CDHU m*

0,01 %ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS UN 1 119,29 143,14 143,149.3.3 74073/002 SINAPI

Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto,
altura de 131 mm

653,69 784,42 47.065,20 2,08%9.3.4 27.04.040 CPOS/CDHU M 60

Bana antipânico de sobrepor com maçaieta e chave, para porta em vidro de 1 folha CJ 4 679,63 815,55 3.262,20 0,14%9.3.5 28.20,820 CPOS/CDHU

48.099,94 2.13%9.4 Vidro

VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
1,77%m’ 148,85 224,38 269,25 40.077,869.4.1 72118 SINAPI

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FlXACAO. SEM

MOLDUFtA			
m’ 12 528,48 634,17 7.610,04 0,34%9.4,2 85005 SINAPI

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO
m’ 0,54 635,87 763,04 412,04 0,02 %9.4.3 74125/002 SINAPI

116.749,37 5,17%Instalações Hidráulicas10

Tubulações de Agua Fria 29.423,85 1,30%10.1

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
5.022,27 0,22%75030/001 M 171 24,48 29,3710.1.1 SINAPI

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
33,71 40,45 1.213,50 0,05%M 3010.1.2 75030/002 SINAPI

^ (/) oTUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,20%M 85 43,82 52,58 4.469,3010.1.3 75030/003 SINAPI cr ;

r* DO
cTORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4"COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
66,09 79,30 79,30 0,00%10.1.4 74058/002 SINAPI UN 1

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros
UN 2 7.766,45 9,319,74 18,639.48 0,82 %10.1,5 48,02.300 CPOS/CDHU

7r|0,23%10.2 Registros 5.192,56

>
REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO

K>

10 154,72 185,66 1.856,60 0,08 %10.2.1 74174/001 SINAPI UN o

N»

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO		
UN 20 104,46 125,35 2.507,00 0,11 %10.2.2 74175/001 SINAPI
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REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO 	
8 86,35 103,62 828,96 0,04 %10.2.3 85118 SiNAPI UN

Tubulação de Esgoto Sanitário 14.927,10 0,66 %10.3

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
43.10 1.293,00 0,06%10.3.1 74165/001 SINAPI M 30 35,92

lUDU T7C. LJUUIU rr\CUIHL UI'J JUmtVI, 1W..LUJIVL UUHUAULJ

0,07%10,3.2 74165/002 SINAPI M 30 46,99 56,38 1.691,40FORNECIMENTO

lUDu r vi_ cJuu'nj"riTcDirtt‘T5i^‘i*JRMí'inuLuaivE.'uui')EAucJ

FORNECIMENTO 77,89 2.336,70 0,10%10.3.3 74165/003 SINAPI M 30 64,91

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
M 120 66,71 80,05 9,606,00 0.43 %10.3.4 74165/004 SINAPI

5.881,12 0,26 %10.4 Caixas

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 15MPA TIPO C ● ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

0,16%10,4,1 74104/001 SINAPI UN 14 213,05 255,66 3.579,24

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,03 %10,4,2 74051/001 SINAPI UN 2 317,12 380,54 761,08

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
80,25 96,30 0,07 %10.4.3 40777 SINAPI UN 16 1.540,80

10.5 Rede de Águas Pluviais 46.650,01 2,06 %

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
135 9.628,20 0,43 %10.5.1 74168/002 SINAPI M 59,44 71,32

CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÀVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF 06/2022 		

UN 10 210.06 252,07 2.520,70 0,11 %10.5.2 72286 SINAPI

18,55 22,26 133,56 0,01 %10.5.3 89495 SINAPI UN 6

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ. DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA
10.5.4 M 71 307,98 369,57 26.239,47 1,16%83688 SINAPI

“nu*
r-

£ O
^ ● Pm

10.5.5 FDE TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=25CM M 71 95,40 114,48 8.128,08 0,36 %16.05.047

10.6 Cisterna 11.515,33 0.51 %

D
Reservatório em polletíleno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra ráos ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros
UN 7.766,45 9.319,74 9.319,74 0,41 %10.6.1 48.02.300 CPOS/CDHU 1

TORNEIRA DE BOIA VA2AO TOTAL 3/4"COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.6.2 74058/002 SINAPI UN 1 66,09 79,30 79,30 0,00 %

s
BOTOEIFtA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO10.6.3 09.08.055 FDE UN 1 349,22 419,06 419,06 0,02% >

rv»
O
K>

CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) 1.414,36 1.697,23 0,08%10.6.4 08.08.070 FDE UN 1 1.697,23

Extintores 3.159,40 0,14%10.7
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216,87 260,24 1,040,96 0,05 %EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 410.7.1 73775/001 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO
536,42 0,02%UN 2 223,51 268,2110.7,2 73775/002 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.582,02 0,07%UN 2 659,18 791,0110.7.3 83634 SINAPI

95.610,98 4.23 %Louças e Metals11

21.768,73 0,96 %11.1 Louças

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
503,94 604,72 6.651,92 0,29%86686 SINAPI UN 1111.1.1

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2.621,40 0,12%UN 6 364,09 436,9011.1.2 86903 SINAPI

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2 670,13 804,15 1.608,30 0,07 %11.1.3 74234/001 SINAPI

366,99 1,100,97 0,05 %CPOS/CDHU Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros UN 3 305,8311.1.4 44.01.050

6.214,74 0,28%Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida UN 3 1,726,32 2.071,5811.1,5 30.08,040 CPOS/CDHU

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

2 817,74 981,28 1.962,56 0,09%11,1.6 86920 SINAPI UN

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,07%UN 9 148,97 178,76 1.608.8411.1.7 86901 SINAPI

68.814,32 3,05 %11.2 Metais

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecâníco com alavanca, registro

integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

CHUVEIRO ELÉTRICO COMÜM CORPÕ~PLÁSTICO, TIPO dTjCHA ~

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

13.654,06 0,60%CPOS/CDHU UN 17 669,32 803,1811.2.1 44.03.720

UN 8 102,10 122,52 980.16 0,04%11,2.2 100860 SINAPI

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
irroxidável de 1 1/2' x 800 mm

195,76 1.174,56 0,05 %11.2.3 30.01.030 CPOS/CDHU UN 6 163,14

Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de

alumínio acabamento com pintura epóxi
0,06 %CPOS/CDHU UN 3 402,98 483,57 1.450,7111.2.4 30.01.130

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2"- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
21 269,37 323,24 6.788,04 0,30%11.2.5 86881 SINAPI UN

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL, DE PAREDE, 1/2"OU 3/4: PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
3 487,65 0,02 %11,2.6 86910 SINAPI UN 135,46 162,55
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Barra de apoio em ânguto de 90". para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo
de aço inojodável de 1 1/2' x 800 x 800 mm

Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxi de 700 x 450 mm

0,02%442,18442,18368,491UN
CPOS/CDHU30.01.05011,2,7

0,04%846,81846,81705,681UN
CPOS/CDHU30.08.03011.2.8

0,17%3.940,44562,92469,107UNChuveiro détrico de 6.500W / 220V com resistência blindadaCPOS/CDHU43.02.08011.2.9

0.13%3.035,64505,94421,626UNCuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mmCPOS/CDHU44,06,36011.2.10

TORNEIRA CROMADA 1/2"OU 3/4"PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNFCIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

0,03%747,90124,65103,886UN
SINAPI8691411,2.11

TORNEIRA CROMADA 1/2"OU 3/4"PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2'OU 3/4T=ARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020	

0,01 %249,30124.65103.882UN
SINAPI8691411.2.12

0,03 %747,90103,886UN
SINAPI8691411.2.13

0,11 %2,524,14841,38701,153UNCuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mmCPOS/CDHU44.06.70011,2.14

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 01/2020

0.00 %83,2213,8711,566UN
SINAPI8688311.2,15

0,01 %Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

195,76195,76163,141UN
CPOS/CDHU30.01.03011,2.16

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO. TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

0,01 %122,52122,52102,101UN
SINAPI10086011.2.17

0,04%Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com aiavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

803,18803,18669,321UN
CPOS/CDHU44.03.72011.2.18

0,05%1.090,26545.13454,282UNVALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIOFDE08.04.04811.2.19

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M. PARA PIA DE
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1,16%26.158,68966,84807,3727UN
SINAPI6688911.2.20

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2"X 1.1/2"PARAPIA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

0,09%2.042,82113,4994,5818UN
SINAPI8687811.2.21

7} -n:o
E. wj o
(T . o

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2’X l.l/ZTARA PIA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

0,05 %1.021,41 ” UJ113,4994,589UN
SINAPI8687811.2.22

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2"X 1.1/2-PARAPIA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

0,01 %226,98113,4994,582UN
SINAPI8687811,2.23

0,22 %5.027,93
Acessórios

11.3
S

0,10%2.176,83114,5795,48 >19UN
Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavancaCPOS/CDHU ro

44.03.03011.3.1 o

ro
0,06 %1.414,70101,0584,2114UN

Dispenser papei higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visorCPOS/CDHU44.03.05011.3.2

0,06 %1,436,4079,8066,5018UNSaboneleira tipo dispenser, para refil de 800 mlCPOS/CDHU44.03.13011,3.3
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69.593,04 3,08 %iRstalaç&es Elétricas12

12.130,40 0,54%Entrada e Quadros12.1

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO/CPFL

0,31 %5.802,27 6.962,72 6.962,72UN 112.1,1 09.02.061 FDE

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM CHAPA

METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTALACAO

0,14%645,60 774,72 3.098.88UN 412.1.2 74131/005 SINAPI

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

35 A SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,09%25,86 2.068.80UN 80 21,5512,1,3 74130/002 SINAPI

i

52.677,33 2,33 %Luminárias12.2

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W. COMPLETA, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

0,72%190.78 16.216.30UN 85 158,9912.2.1 73953/007 SINAPI

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA 	
0,07 %185.25 1,482,00UN 8 154,3812,2,2 74094/001 SINAPI

LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAULAMPADA

FLUORESCENTE40W
2,031,68 0,09 %14 120,94 145.12UN74041/002 SINAPI12.2.3

6.345,54 0,28 %97,93 117,51INTERRUPTOR DE 1 TECLA- ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 UN 54FDE12.2.4 09.08.029

0,05 %178,84 1.073,04INTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 UN 6 149,0412.2.5 09,08,030 FDE

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465
15.423,52 0,68 %UN 112 114,76 137.7112.2.6 09.08,046 FDE

TOMADA 2P*T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465
1.105,58 0.05%7 131.62 157,94UN12.2.7 09.08.049 FDE

269,11 807,33 0.04 %CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC UN 3 224,2612.2.8 09.08.084 FDE

0.15%102,99 123,58 3.460,24PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN 28FDE12,2,9 09.08,081

4.732.10 0.21 %1 3.943,42 4.732,10PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV.10KA UNSBC12.2.10 067310

0,21 %4.785,31Sarviços Complementares12.3
7}

o- O998,01 0,04 %Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora, para até 240 W UN 1 831,68 998,0112,3,1 50.05,250 CPOS/CDHU P O

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia minima de 3

horas, fluxo luminoso de 2,000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
3.787.30 0,17%UN 11 286,92 344.3012,3.2 50.05.312 CPOS/CDHU

146.718,61 6,49 %Pintura13 '-O

4,05 %91.544,72Parede Interna13.1 2
>

K>
91.544,72 4,05 %PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS m® 1262,86 60,41 72,4913.1.1 79460 SINAPI

rsj

w

11.863,00 0,52 %Parede Externa13.2
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FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF 04/2023 			
0,09 %2.045,49436,14 3,91 4,69m’13.2,1 88485 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

9.817,51 0,43%18,76 22,51m’ 436,1413.2.2 SINAPI88423

23.915,98 1,06%Lajes13.3

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO. UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

0,59%13.362,60579,22 19,23 23,07m*13.3,1 88494 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO. DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

0,47 %18,22 10.553.38579,22 15,19m*13.3,2 88486 SINAPI

19.394,91 0,86 %Esquadrias13.4

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,
INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

0,38 %8,631,3649,95 59,94m* 14413,4,1 6067 SINAPI

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO

0,13%2.994,2587,5 28,52 34,22m*13.4.2 74065/003 SINAPI

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
7.769,30 0,34%227,04 28,52 34,22m*13.4,3 74065/003 SINAPI

7,19%162.450,23Muro de Divisa14

0,81 %18.218,92Estacas Escavadas14.1

0,80 %71,00 18,034,00254 59,17ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM MFDE14.1.1 02.02.101

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) 152,46 0,01 %0,75 169,40 203,28m’14.1.2 02.50.001 FDE

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

32,46 0,00%12,44 2,18 2,61m’14.1.3 74010/001 SINAPI

X "nTn

W o
3,75 %84.659,06Vigas Baldrames14.2

cr :
P 00

0,26 %5.867,81126.68 38,60 46.32ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M nf’SINAPI14.2.1 79517/001 C

Co
0,04%7,63 821,44REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 107,66 6,36m*SINAPI14.2.2 5622

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
0,01 % 'ru35,82 192,71m’ 5,38 29,8574048/007 SINAPI142.3

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA PARA BACIA DE

DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA. E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES,
AF 08/2022

13.656,29 0,60%154,03 73,89 88,66m*SINAPI14.2.4 103796
o
(O

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6.3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO,

0,90 %1232,21 13,80 16,56 20.405,39KG14.2.5 74254/002 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO	
0,54%661,00 793,20 12.215,28m’ 15,414,2.6 74138/003 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADmVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM,
8.829,68 0,39%152 48,41 58,09m*14.2.7 5968 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
0,09%2.146,24152 11,77 14,12m’74106/001 SINAPI14.2.8

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X20CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA TFIACO 1:2:8 (CIMENTO. CAL E
AREIA)

0,58%1.225,87 13.043.2510,64 1.021,56m’SINAPI14.2.9 6110

REATERRO DE V/\LA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,50M DE LARGURA EM FAVELAS)
0,33%69,48 7.426,71m’ 106,89 57,9014.2.10 73964/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

54,26 0,00%20.79 2,18 2.61SINAPI14.2,11 74010/001

59.572,25 2,64%Alvenarlas e Revestimentos14.3

' KCTEiWMHUE ULUUUJ UE'../UnunEiu ejin,uIur\wL mAiSAjgonn.

ESPESSURA

14CM. ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 (CIMENTO. CAL E
«rM-,».

FUNDO SELADOR ACRiLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMÃO. AF 04/2023

23.709,06 1,05%214 92,33 110.79M273998/004 SINAPI14.3.1

1.003,66 0,04 %3,91 4.69m’ 21414.3,2 88485 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF_06/2014
0.21 %18.76 22,51 4.817.1421414.3.3 88423 SINAPI

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). PREPARO MANUAL DA

ARGAMASSA 	 	

30.042.39 1.33%107 233.98 280.77MSINAPI14.3.4 84089

30.326,87 1,34%Serviços Complementares15

25.083,39 1,11 %Paisagismo15.1

X TI-O
c0,37%27,58 8.274,00300 22.99PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS74236/001 SINAPI Ifi O

■ 9 o
15.1.1 cr

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL. ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE

80X80X80CM		 	
0,74%431,01 16.809.39UN 39 359.1815.1.2 73967/002 SINAPI

0,23%5.243,48Remoção do canteiro de obras15.2

0,09 %1.713.50 2.056,20 2.056,20und 1Mobilização e desmobilização de conteiner locado para barracão de obra15.2,1 020344 lOPES
C

0,14%3,59 4,30 3.187,28LIMPEZA FINAL DA OBRA m’ 741,2315.2.2 9537 SINAPI
>

o

1.883.308,08Total sem BDI

376.505,64total do BDI

2.259.813,72Total Gerai

3.715,82VALOR DO m’

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

FORAM CONSIDERADOS NAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS ● BDI OE 20% E ENCARGOS SOCIAIS DE 118,32% (HORISTA),
CUSTOS SEM

DESONERAÇÃO, BASE TABELA SINAPI/DF (JULHO OE 2014).

1

2 PREÇOS QUE NÃO FORAM ENCONTRADOS NA TABELA SINAPI/DF, FORAM QUANTIFICADOS APARTIR DE COTAÇÕES DE
MERCADO. CPOS (Boletln 162), E FDE/SP

(Abríl/14).

ORÇAMENTO ORIENTATIVO, NÃO É VÁLIDO PARA LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE OBRAS.3

AS QUANTIDADES PARA FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ESTÃO ESTIMADOS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS

específicos.
4

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRAUÜCAS, ELÉTRICAS, TELEFONIA, BOMBEIROS ESTÃO ESTIMADAS E
DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O

DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS ESPECÍFICOS.

5

NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TERRAPLENAOEM, LIGAÇÕES OE CONCESSIONÁRIAS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS.

6

7
NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO. AR CONDICIONADO. EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS.

8
NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO, TAXAS E EMOLUMENTOS PARA APROVAÇÕES OE PROJETOS, LICENÇAS E ALVARÁS.

RUAN GUIMARÃES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro CivH

CREA-MA 111883129-2
73 TJTJ
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Encargos Sociais
Não Desonerado: 118,32%

B.D.I.

20,0%

Bancos

SINAPI ● 10/2023 - Maranhão

SBC-11/2023-Maranhão

SICR03 - 07/2023 - Maranhão

SICR02 -11/2016 ● Maranhão

ORSE ● 09/2023 - Sergipe
SEDOP-10/2023-Pará

Curva ABC de Serviços

Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -1, II, AD E i

sf.
PKeFCITUK* OC

BMíJíCJPJ

Peso

Acumulado (%)
Peso (%)Valor Unit TotalUnd Quant.TipoDescriçãoCódigo Banco

ARMACAO ACO CA-50. DIAM. 6,3 (1/4) À l2.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 5,978.144,75 16,56 134.877,06 5,97KG74254/002 SINAPI

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4.40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA.

11,41FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 122.883,57 5,44722,08 170,18m’SINAPI74141/001

4,05 15,461.262,86 72,49 91.544,72PINT- PINTURASPINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS79460 SINAPI

Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e
pintura eletrostátíca

CPOS/CDH 19,312.385,78 87.128,68 3,86m* 36,5234,0534.05.300
U

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1;2:8)

22,8078,889,01 3,49m* 971,42 81,21ALVENARIA DE ELEVAÇÃOC0073 SEINFRA

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM
A36 COM FUNDO ANTICORROSIVO

AGETOP

CIVIL
26,1776.050,50 3,374.086,54 18,6115 Kg150204

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 29,0064.035,03 2,8380,73 793,20m’74138/003 SINAPI

CPOS/CDH 31,4564,69 55.309,95 2,45M 855,012,05Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t12.05,020
U

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
33,7952.798,79 2,34188,05 280,77M 73

^ o
84089 SINAPI

CT ;
r>Qi

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA

= 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 35,9749.281,89 2,18604,76 81,49m’84215 SINAPI

CCorrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto,
altura de 131 mm

CPOS/CDH 38,0547.065,20 2,0860,0 784,4227,04 M27.04.040
U C

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTUFtA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, AF_06/2014

>REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
40,0827,02 45.906,98 2,03m* 1.699,0 ro

87547 SINAPI o

ro
o*

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLH45 PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZARA/ISTA	

ESQV-

ESQUAORIAS/FERRAGENSA/IDROS
1,93 42,0185,36 511,51 43.662,49rrf68050 SINAPI

nRUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
I
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FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE
DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA. E * 25 MM. 2 UTILIZAÇÕES.

AF 08/2022

1,93 43,94FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 43.515,21m’ 490,81 86,66103796 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
45.7340.487.75 1.7989,08454,51m’87273 SINAPI

COBERTURA EM TELHA CERAMlCA TIPO FRANCESA OU MARSELHA,

EXCLUINDO MADEIRAMENTO
47,5240.470.36 1,79681.09 59,42m*COBE - COBERTURASINAPI73938/003

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 6MM. FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
1,77 49,3040.077,86148,85 269,25m*72118 SINAPI

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 {CIMENTO E AREIA), ARREMATE COM
CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

50,9236.673,90 1,6228,98 1.265,49PARE - PAREDES/PAINEIS m’74229/001 SINAPI

CPOS/CDH 52,5436.588,76 1,6264,35 568,59m’34.05Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletroslática34.05.260
U

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE. E=2CM.
53,971,4458,09 32.431,64m’ 558,3SINAPI5968

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2023 PE

55,2872.73 29.577.83 1,31406,68m’PISO - PISOS87251 SINAPI

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM. COM

ARMACAO EM TELA SOLDADA
56,5628.957,99 1,28232,8 124,39m’PISO ● PISOS72183 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR
57,8428.892.60 1.2881.53 354,38m’74067/001 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,

90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA IA. ALIZAR IA E DOBRADIÇAS COM ANEL
59,1028.413,99 1,2627,0 1,052,37UN73910/007 SINAPI

CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ lOxIOcm (100 cm*) -

DECORATIVA P/ PAREDE

ACABAMENTOS DE PAREDES

INTERNAS E EXTERNAS
60,351,2528.267.67178,39 158,46m*SEINFRAC4431

£ (A O
^ ● f»CB

ICÇ

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A,

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO
5 VEZES

1,25 61,60626,32 28.184,40m* 45,0CANT - CANTEIRO DE OBRASSINAPI73805/001

Reservatório em pdietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção
contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros

CPOS/CDH 62,8327.959,22 1.243.0 9.319,74UN48,0248.02.300
U

rsLASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREPARO MECÀNICO, INCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

64,0627.664,06 1,22574,42 48,16PISO - PISOS m*SINAPI73907/003

to

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl 65,2326.372,70 1.1731,03 849,91EMBASAMENTOS E B/U.DRAMES m’C4592 SEINFRA N*

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

DROP - DRENAGEM/OBFUVS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS		

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA
66,3926.239,47 1,1671.0 369,57M83688 SINAPI

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buritlcupu / MA
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INH! ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
26.158,68 1.16 67,54UN 27.0 968,8486889 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSUFIA 0.8MM). INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA. E=3MM.

IMPE ● IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

68,6625,258.24 1,12m* 183,83 137,4073753/001 SINAPI

HLVLIWIMM LTE DLUUUJTJC UUHOIVLIU LJIUUIUr\WL l4AI9AJgt^ltf1,

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0.25:4 (CIMENTO. CAL E
23.709.06 1,05 69,71214.0 110.79PARE - PAREDES/PAINEIS M273998/004 SINAPI

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,50M DE LARGUFIA EM FAVELAS)
70,6969,48 22.116,87 0,98MOVT - MOVIMENTO DE TERFÍA m’ 318.3273964/001 SINAPI

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA

DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
71,65632.9 34,18 21.632.52 0,96m’87546 SINAPI

72,555.00 20.432.70 0,90KG 4,086,54Estrutura metalicaDESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA03.04.030 FDE

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L, AFJO/2022

REVE - REVESTIMENTO E

TFLATAMENTO DE SUPERFÍCIES
73.412.331.9 8,32 19.401,40 0,86m*87889 SINAPI

74,2118,034,00 0,80M 254,0 71,00Fur^dacao profundaESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM02.02.101 FDE

75.0146.32 18.032,37 0,80MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 389,3ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1.50 M79517/001 SINAPI

17.789.52 0.79 75,79m* 741,23 24.00PROJETOSPROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL000038 SBC

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M. SEM REAPROVEITAMENTO
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 16.862,98 0.75 76,54741,23 22,7573992/001 SINAPI

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2.00M, EM CAVAS DE

80X80X8QCM
URBA - URBANIZAÇÃO 77.28431.01 16.809,39 0,74UN 39,0SINAPI73967/002 7J

c 5To

tlr
INEL-INSTALAÇÃO

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W. COMPLETA, FORNECIMENTO E

INSTALACAO

16,216,30 0.72 78.00UN 85,0 190.7873953/007 SINAPI

TOMADA 2P+T PADFW.0 NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465 	
78,68137,71 15.423,52 0,68Pontos de: interruptores e tomadas UN 112,009.08.046 FDE

kn

579.35741.23 20.40 15.121.09 0,67PROJETOS rrFPROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAOSBC000062

kAPLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

80,0022.51 14.634.65 0,65PINT - PINTURAS 650.1488423 SINAPI >

ro
o»

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecãníco com ^avança, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

CPOS/CDH
0,64 80.6418,0 803,18 14.457.2444,03 UN44.03.720

U
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE

13.509,77 0,60 81,24167,74 80,54PISO ● PISOS m’87247 SINAPI

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO.
LIXAMENTO MANUAL AF 04/2023

81,83579,22 23,07 13.362,60 0,59m*PINT - PINTURAS88494 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO. CAL E

AREIA)

1.225,87 13.043,25 0,58 82,41PARE - PAREDES/PAINEIS 10,646110 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO
11.593,44 0,51 82,92M 287,75 40,29COBE-COBERTURA72107 SINAPI

DE 25CM

83,41741,23 15,00 11.118,45 0,49PROJETOS m*PROJETO DE ARQUITETURA000103 SBC

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
83,89314,54 34,22 10.763,55 0,48PINT - PINTURAS m*74065/003 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS, AF 06/2014

10.553,38 0,47 84,35m* 579,22 18,22PINT - PINTURAS88486 SINAPI

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM
84,8157,67 10.380,60 0,46PISO - PISOS m* 180.074147/001 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5
(CIMENTO/AREWBRITA), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. COM

JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO		 	

10,104,50 0,45 85,26PISO - PISOS m* 175,0 57,7473892/002 SINAPI

TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE, 2.5X30.0CM PAFLA BEIRAL DE

TELHADO

REVE ● REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
10,064,11 0,45 85,71M 175,15 57,4684093 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM Cl ANEL DE BORRACHA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
9.628,20 0,43 86,13M 135,0 71,3274168/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
86,569.606,00 0,43M 120,0 80,0574165/004 SINAPI

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO CA-60,

4.2MM, MALHA 10X10CM
EUrtMUUrVM ur EMPUIIIV UumirLL IH, THHM rUMHJ IIVlEfMWJ. TMUIWU

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 9.468,59 0,42 86,96KG 1.068,69 8,8673994/001 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
9.253,80 87,39UN 36,0 257,05 0,4174070/001 SINAPI DE

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

MEIO-FIO Ê SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL. USINADO 15

MPA. COM 0,45 M BASE X 0,30 M ALTURA. REJUNTE EM ARGAMASSA

TRACO 1:3,5 (CIMENTO E AREIA)

9.033,30 0,40 87,79M 67,65 133,5373763/002 SINAPI

73 tro
r- —■

Ç- 01 o
PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,

INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)
88,178.631,36 0,38PINT-PINTURAS m* 144,0 59,946067 SINAPI

cr :
P OJ

3■'5SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
88,54142,77 8,316,35 0,37PISO - PISOS M 58,2584161 SINAPI

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
8.301,60 0,37 88.90SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m’ 90,0 92,2474220/001 SINAPI

URBA - URBANIZAÇÃO 8.274,00 0.37 89,27m* 300,0 27,58PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS74236/001 SINAPI

>Águas pluviais e drenagem de
acabamento

ro
89,63M 71,0 114,48 8.128,08 0,36TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PI CANALETA L=25CM16.05.047 FDE

«a

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASF/\LTiCA, DUAS DEMÃOS.	
7.883.19 0.35 89.98m* 558.3 14,1274106/001 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA

P/PINTURA(L=111CM)
90,322.0 3.852,44 7.704,88 0,34Portas/balentes/ferragens UN05.01.069 FDE

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO. SEM
MOLDURA

90,65634,17 7.610,04 0,34m’ 12,085005 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM.

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. AF_06/2014

7.469,01 0,33 90,99m’ 183,83 40,63PISO - PISOS87621 SINAPI

7.120,53 91,30M 160,12 44.47 0,32AlvenariaVERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 14 CM04.01.058 FDE

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRANTBELEKTRO/CPFL

6.962,72 6.962.72 0,31 91,61UN 1.0Entrada em baixa tensão09.02,061 FDE

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2”- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
6.788,04 0,30 91,91UN 21,0 323,2486881 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
604.72 6.651,92 0,29 92.20UN 11,086888 SINAPI

92.49741,23 8.70 6.448,70 0,29PROJETOS m*PROJETO "”AS BUILT' DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICASSBC000064

92.77117,51 6,345,54 0,28Pontos de: interruptores e tomadas UN 54,0INTERRUPTOR DE 1 TECLA - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 1546509,08,029 FDE

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO
ASFÂLTICA 	

AGETOP

CIVIL
93,05274,03 22,82 6.253,36 0,2812 m’121101

CPOS/CDH
6.214,74 0,28 93,32UN 3.0 2.071,58Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 30,0830.08.040

U

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

PROTEÇÃO MECANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA. TRACO 1:6, E-2 CM
93.59m’ 148.73 40,84 6.074,13 0,2783754 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,
INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
698,70 5.589.60 0,25 93,84UN 8.074139/001 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO		
5.022,27 94,06M 171,0 29,37 0,2275030/001 SINAPI

INSTALAÇÕES ELETRICAS -

SINALIZACAO
0,21 94,271,0 4.732.10 4.732,10PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV,10KA UN067310 SBC

^ ● 9lD
450,16 4,501,60 0,20 94,47CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 10,0PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO74209/001 SINAPI

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

C
M 85,0 52,58 4,469,30 0,20 94,6775030/003 SINAPI V

CPOS/CDH
3,940,44 0,17 94,84UN 7,0 562,9243,02Chuveiro elétric» de 6.500W / 220V com resistência blindada43.02.080

U

■D
Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3

horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis

CPOS/CDH
3.787,30 0,17 95.0150,05 UN 11,0 344,3050.05.312

U
s
>

fOESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3.5CM.

INCLUSO ADUELA 2A. ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
5,0 748,22 3.741,10 0,17 95.17UN73910/005 SINAPI ts>

(«*

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA. 120X210X3.5CM, 2

FOLHAS. INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
4.0 935,07 3.740,28 0,17 95,34UN73910/008 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 02/2023
95,6011,38 3,662,08 0,16PISO - PISOS M 321,8SINAPI88649

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM.
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2.0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO 15MPATIPO C ■ ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

96,66255.66 3.579.24 0,16UN 14,074104/001 SINAPI

123.58 3.460.24 0,15 95,81Pontos de; interruptores e tomadas UN 28.0PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVCFDE09.08.081

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2”X 1.1/2PARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
0,15 95,9629.0 113.49 3.291.21UN86878 SINAPI

CPOS/CDH
96,10815.55 3,262.20 0,14CJ 4.0Barra antipánico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha 28,228.20.820

U

3.187.28 0,14 96.24741.23 4.30SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m’LIMPEZA FINAL DA OBRA9537 SINAPI

3.135.70 0,14 96.38MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 410.97 7,63REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE m*5622 SINAPI

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALlCA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES.

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTAUCAO

96,524,0 774,72 3.098,88 0.14UN74131/005 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRiLrCO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023		

96,654,69 3.049,15 0,13PINT - PINTURAS m’ 650,1488485 SINAPI

CPOS/CDH
3.035.64 0,13 96,79UN 6.0 505,9444,06Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm44.06.360

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO. AF_01/2020

0,12 96.906,0 436,90 2.621,40UN86903 SINAPI

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES

1X1CM.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 97.0233,52 2.601,15 0,12M 77.674121/001 SINAPI

CPOS/CDH
2.524,14 0.11 97.133.0 841,3844,06 UNCuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm44.06.700

U

^ 337^
E w o
^ ● Pm

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIASCAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 97.2410,0 252.07 2,520,70 0,11UN72286 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

CÊ0.11 97.3520,0 125,35 2.507,00
:S

UN74175/001 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALACAO

lupu r vu L.JVJUIU rrvcuiML ui > jiviitt. im./LUJivei./iyne^uEj
INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
77,89 2.336,70 0.10 97.46M 30,0FORNECIMENTO74165/003 SINAPI

A

CPOS/CDH
97,5519,0 114,57 2.176,83 0.1044.03 UNDispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca44.03.030

U
"■■■' IHCL ■> IIÍJIMLHVH'-’ 	

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

35 A 50A 240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO
32.068,80 0.09 97.65UN 80,0 25,86SINAPI74130/002
>

TAPUMES, BARRACÕES E
2.056,20 0,09 97.74und 1.0 2.056,20Mobilização e desmobilização de Container locado para barracão de obra020344 ÍOPES

COBERTURAS u»

■ UHCL ●

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA

FLUORESCENTE 40W	
2,031,68 0,09 97,83UN 14.0 145.12SINAPI74041/002

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PLAN, COLONIAL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)
97,9117,44 1.964,61 0,09COBE - COBERTURA M 112,6573938/007 SINAPI

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA PLÃSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020		

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

98,002,0 981,28 1.962,56 0,09UN86920 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA 1.1/2’ COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO
0,08 98,0810,0 185,66 1.856,60UN74174/001 SINAPI

SIMPLES ● FORNECIMENTO E INSTALACAO

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.AF 02/2023
1,806,69 0,08 98,16M 180,85 9,99PISO ● PISOS88648 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS 	

TORNEIRA CROMADA 1/2"OU 3/4’PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTAUÇÃO.AF 01/2020
98,2414,0 124,65 1.745,10 0,08UN86914 SINAPI

98,311,0 1.697,23 1,697,23 0,08Combate a incêndio: demás serviços UNCONJ MOTOR-BOM8A (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA)08.08.070 FDE

lUPu r m... UsJuuiu rrveuiwL uiv juwiivi, inn,.i.ujmL l^uni-aulj

FORNECIMENTO
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
98,3956,38 1,691,40 0,07M 30,074165/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BR/U^CA 35 X 50CM OU EQUIVALENTE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1.608,84 0,07 98,46UN 9,0 178,7686901 SINAPI

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

1.608,30 0,07 98,53UN 2,0 804,1574234/001 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
INES ● INSTALAÇÕES ESPECIAIS 98,60791,01 1,582,02 0,07UN 2,083634 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CAIXA SIFON/iDA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
98,6796,30 1.540,80 0,07UN 16,040777 SINAPI

IIVEL - inaiMLKVMU

ELÉTRICA/ELÊTRIFICAÇÃO E
LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA
1.482,00 0,07 98,74UN 8,0 185,2574094/001 SINAPI

2

Barra de proteção para lavalórb, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de
alumínio acabamento com pintura ^óxí

CPOS/CDH
98,80483,57 1.450,71 0,0630,01 UN 3,030.01.130

U

CPOS/CDH
79,80 1.438,40 0,06 98,86UN 18,044,03Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml44.03.130

U 7) -n:p
E. (fl o

"00
CÇ

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

98,93549.15 1.433,28 0,06MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 2,6174010/001 SINAPI

CPOS/CDH
101,05 1.414,70 0,06 98,99UN 14,0Dispenser papel higiênico em ABS para rolâo 300 / 600 m, com visor 44,0344.03.050

U

Barra de ^oto reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

CPOS/CDH
1.370,32 0,06 99,05UN 7.0 195,7630,0130.01.030

U

>
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

ra

1.293,00 0,06 99,11M 30,0 43,10SINAPI74165/001
N»
O»

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS	

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM. INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO 	
99,1630,0 40,45 1,213,50 0,05M75030/002 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - ELETROD PVC 0

25MM flexível NBR 15465
157,94 1,105,58 0,05 99,21Ponte» de: interruptores e tomadas UN 7,0FDE09.08.049

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLASTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HtDROS

SANITÁRIAS
1.102,68 0,05 99,26UN 9.0 122,52100860 SINAPI

CPOS/CDH
1.100,97 99,313.0 366,99 0,0544,01 UNBacia sífonada de louça sem tampa - 6 litros44.01.050

ü

0,05 99,36Rede de agua fria: demais serviços UN 2.0 545,13 1.090,26VALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO08.04.048 FDE

1.073,04 0,05 99.40Pontos de: interruptores e tomadas UN 6.0 178,84INTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 1546509.08.030 FDE

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 260,24 1.040,96 0,05 99.45EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 4,073775/001 SINAPI

CPOS/CDH
UN 1.0 998,01 998,01 0,04 99,49Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora, para até 240 W 50,0550.05.250

U

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante,

assentado com argamassa mista

CPOS/CDH
991,68 99,54m’ 6,0 165,28 0,0454,0754,07.260

U

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
1.395,0 0,61 850,95 0,04 99,57SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m’73672 SINAPI

CPOS/CDH
UN 1,0 846,81 846,81 0,04 99,61Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxi de 700 x 450 mm 30,0830.08.030

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
828,96 0,04 99,65UN 8,0 103,6285118 SINAPI

807,33 0,04 99,68Pontos de: interruptores e tomadas UN 3.0 269,11CIGARRA PARA CH/LMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVCFDE09,08.084

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

PAVI - PAVIMENTAÇÃO 804,18 0,04 99,72m’ 574,42 1,40100577 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
99,75M 15,0 51,54 773,10 0,03CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 1"X1: PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDE73908/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HtDROS
SANITÁRIAS

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
761,08 0,03 99,79UN 2,0 380,5474051/001 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
20,55 35,82 736,10 0,03 99,82PISO-PISOS m*74048/007 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 536,42 0,02 99,84UN 2,0 268,2173775/002 SINAPI

P (O
DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) :-ts2.6 203,28 528,52 0,02 99.87Demdícoes m’ r-Ç02.50.001 FDE

ESQV-

ESQUADRIAS/FERFtAGENSA/IDROS
UN 8.0 65,37 522,96 0,02 99,89TARJETA TIPO LIVReOCUP/kDO PARA PORTA DE BANHEIRO74046/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2"OU 3/4? PAFtA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 3,0 162,55 487,65 0,02 99,9186910 SINAPI

-C:

z
>Barra de apoio em ângulo de 90". para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo

de aço inoxidável de 1 1/2' x 800 x 800 mm

CPOS/CDH
1.0 442,18 442,18 0,02 99,9330,01 UN30.01,050 ro

U
NI

o>

UN 1,0 419,06 419,06 0,02 99.95BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO Pontos de: interruptores e tomadas09,08,055 FDE

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
99,970,54 763.04 412,04 0.02m*74125/002 SINAPI

184,99 0,01 99,98Revestimento de pisos m* 0,75 246,66BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA13.02.053 FDE

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4"COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
79,30 158,60 0,01 99,98UN 2.074058/002 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDRQ5
99,99UN 1.0 143,14 143.14 0.01ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS74073/002 SINAPI

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF ,06/2022

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

133,56 0.01 100,00UN 6,0 22.2689495 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SIFÃO DO TIPO flexível EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
6,0 13,87 83,22 0,00 100,00UN86883 SINAPI

Ruan Guimarães
Engenheiro Civii

CREA- MA 111883129-2

1.883,308,08Total sem BDI

376.505,64Total do BDI

2.259,813,72Total Geral

RUAJ^ GUIMARÃES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

W O
cr :

P 03
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■va

2
3. >
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o
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) )PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITtCUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-ÍO

Encargos Sociais
NSo Desonerado; 118,32%

Bancos

SINAPI-10r2023.

Maranhão

SBC-11/2023-

Maranhão

StCR03 - 07/2023-

Maranhão

SICR02 -11/2016-

Cronograma Físico e Financeiro
Total Por Etapa
100.00%

110J71.57
100.00%

226.787.68
100,00%

263.021.98
100,00%

160.575,72
100,00%

122.683,44
100.00%

74.393,64
100,00%

179.225,80
100.00%

147.595,17
100,00%

353.809.62
100,00%

116.749,37
100,00%

95.610,98
100,00%

69.593.04
100,00%

146.718.61
100,00%

162.450,23
100.00%

30.326,87

B.D.I.

20,0%

Obra

CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL -1. II, AD E it

fHffllTVlA 01

BJRfTSCJPJ

300 DIAS160 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS30 DIAS

100.00%
Descrição

Serviços Preliminares

Item

1

«P* 20.00%25.00% 30,00%
2 FundaçAes

92
30.00%

3 Superestrutura 26.302.20 78.906.59 ■79.906,59.

30,00%

48-172.72

30,00%

48.172.72

10,00%

j&aa.a.
Coberturas4

10.00%

22.316.Q9-

30,00% 30,00%
Alvenaria e Divisdiias5

áâmsi36

10.00%
Impermeabilizações6

1»^ 20.00%20.00% 20,00%
Revestimento7

35.845 16

20,00%
Pisos8 m

Esquadrias9
Al

Instalaçfies Hidrãuiicas10
29,197,34 29.167.34 79 167 .3429.187.34

50,00%
Louças e MetaK11

IL ü
10,00%

6.959.30

10.00%
Instalações Elétricas12 77 637 77

1?3S^
!7.637.22

25,00%

36.679.6S

25,00%
36.679.65

15,00%

22.007.79

roo%
Pintura13

'm25,00%
Muro de Divisa14

25.00%

X661.72		

11,54%

260.766,17

69,65%

1373S70.17

Serviços Complementares15 6.06537 3.Q32.69■L56.T72

16,68%

377.021,43

86,33%

1.950,891.60

6.06537

8,4% 2,37%

53,637,24

97,11%

2.194.433.87

2,89%10,7%

241.911.18

23.3%

526.465.22

17.84%

403.070,85

41,13%

929,536.07

16,97%

383.567,94

58,11%

1,313.104.01

7,39%

166,968,49

7,39%

166.968,49

5,2%

117.585,55

12,59%

284.554,04

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

65,379,84

100,0%

2J59J13.72

189.905,04

94.73%

2.140.796,64

7)

5- w O
? ● POB

1?RUAN GUIMARAES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

c

Ruan Gmmarães Âlves
Engenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2
>

O

t<4

ví.

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PR£FEITU‘RA MUNIOPAl. 06 BURITCUPU-MA

CNPJ:01.612.52S0001-40 Proc,
FIs.

Rub

Ob<a

CENTRO CE ATENÇAO PACOMOCUL -I. L AD E It

BJRfftCJPJ

Memória de Cálculo

1t«m D«»criç4k> Und QuanL Mamória da Cálculo

1

U U<7irkn«ntD da Tarri

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZMAOE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 1SCM UTILIZANDO TRATOR 06 ESTEIRAR
1 1 1 m* U9S.0

CARGA E OESCAROA MECANCA DE SOLO UTILIZANDO CAMJNHAO

OASCULANTS 0.OM3/107 E PA CARREGADEIRA S06RE PNEUS 126 HP.

CAPAC£)AOe DACAÇAM8A t.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL 11032 KG

1,17 416.5

17 SarviQot Iniciatt

TAPUME OE CRAPA DE MADEIRA COMPENSADA. E» 6MM. COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO QE 2K
17.1 m* 90.0

1,2.2 PLACA OE 08RA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 10.0

BARRACAO 06 OBRA PARA ALOJAMENTCVESCRÍTORIO. PtSO EM PP4HO

3A PAREDES EM COMPENSADO 10MM. COBERTURA EM TELHA

P«ROClMENTO 6MM. INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS

REAPROVEíTAPQSVtaS

1,2.3 m* 45,0

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVÉS 0£ GABARITO DE TASUAS

CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 1.50M. SEM REAPROVEITAMENTO
1.2.4 741,23fTf

17 Pre|«(o» CocnpMmanores

1 3.1 PROJETO EX6CUTft«D ESTRUTURAL m* 741,23

1.3,2 PROJETO DE INSTALACAO ELETRICAEDtPiCACAO m* 741,23

1.3.3 PROJETO '*AS BUfir* DE INSTALAÇÕES HIORAUUCAS 741,23

17.4 PROJETO DE AROUrTETURA m* 74173

2 Pundaçdaa

2.1 EstMÉ* Escavadaa

2.1.1 ENaca ascsvada macancamaNa. diimaiio da 25' 6S5.0,alé20t M

OEMOUÇAO 0€ CONCRETO SMPlES (MANUAL)M.2 175

CARGA E OESCAROA MECANICA DE SOLO UT1.IZANDO CAMINHAO

BASCULANTE6.0M3J16TE PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 126 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

2.1.3 467

Bbeoa a ViQaa BaUramaa27

ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1.50 M 262,62221 m*

REOULARIZACAO E COMPACTACAOMANUAL DE TERRENO COM

SQQU6TS
m* J03.31222

LASTRO DE CONCRETO. E*3CM. PREPAROMECÍNICO, INCLUSOS
ADITtVO IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO £ ADENSAMENTO

m* 15,172.23

FABRICAÇAO MONTAOEMEOESMONTAGEMOe forma PARA sacia OE
DBSIPAçAa. EM MAOEMA SERRADA. E ● 25 MM. 2 UTILZAÇOES.

AF 0872022

336.76224

ARMACAO ACO CA*50. DIAM. 67<1/4)À 12,SMM(17) -FORNECIMENTO/
CORTEíPÊROAOE 10%)/0O8RA/COLOCAÇAO.

KG 3.399.82.27

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCKs25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO
m* 36.062 2.6

REATERRO DE VAUVCAVA COMPACTADA A UACO EM CAMADAS DE

20CM (EM BECOS OE ATÉ 2.50M DE LARGURA EU FAVELAS)
m* 211,432,2.7

CARGA E DESCARGA MECANICA OE SOLO UTUZANOO CAMiNHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T £ PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 126 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KO

51.22m’2.2.6

ALVENAR IA OE EMB AS AM EN TO EM TIJOLO CERAM ICO FU RADO Cf

ARGAMASSA CIMENTO t Afi£ A 14
m* 31,032.2 9

Suparaawturt3

Pter a Vigas71

FORMA PARA ESTRUTURAS OE CONCRETO {PILAR. VIQA E LAJE) EM

CHAPA DE MADERA COMPENSADA RESINADA DE 1.10 X 2.20.

ESPESSURA ’ 12 MU. 03 UTILIZAÇÕES. (FABRCACAO. MONTAGEM E

O ES MONTAGEM)

604.76m*3.1.1

ARMACAO ACO CA-SO. DIAM.6J (1/4) A 12.5MM(1/2) .FORNECIMENTO/
CORTElPERDA DE 1IK)/OOBRA /COLOCAÇAO.

KG 3512.7431.2

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO
m» 29,273.1.3

Laí# prd^oUada37

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4A0M/INCU VK30TAS TLIOlOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO XM CONCRETO 20WPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO OE OBRA.

m* 722,0032.1

ARMACAO SM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138. ACO CA-60,

47MM. MALHA lOXIlXU
KG 1.006,693 2.2

Ccòartufaa4

EatruturaMetétlea4.1

ESTRUTURA METALCA CONVENCIONAL EM AÇOOOTIPO MR7» / ASTM
A36 COM FUNDO ANTICQftftOSfVO

K« 4.oee.544.1.1

DESMONTAGEM OE ESTRUTURA METAÜO KG 4 066,544 1 2

47 Ccòaflufi*

COBERTURA eu TELHA CERAMICA TtPO FRANCESA OU MARSELHA.

EXCLUINDO MAPeiRAMENTO

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO

oe25c»

EMBOCAMENTO DE ULTIMA PIADA DE TELHA PLAN. COLONIAL OU

PAUUSTA. COM ARGAMASSA TRACO 1:76 {CIMENTO. CAL £ AREM)

m* 661.094.2,1

M 267.754,27

112.B5M4 2.3

TABEIRA OE MADEIRA LEI. 1A QUALIDADE, 2.5X30,0CM PARA BEIRAL DE

telhado
175.15M4.2.4

5 ANanarli a Dwiaòma

RUA S&O RAIMUNDO - CENTRO - Bu/ibcupu / MA
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PF?£FEmjRA MUNICIPAL 06 BURTCUPU-MA

C«>J. 01 612.S2SW01-40 ./p
Rub

ALVENARIA OE TUOIO CERAUICO FURADO (Sit18in»);m CJARGAKASSA
MISTA D£ CALHIORATAOA ESP.«10an

5 1 rr»* C7M2

S2 VERâM^MTA EM BLOCO 0£ CONCRETO CANALETA - 14 CM M ieo.i2

OMSORIA 6M MÁRMORE BRANCO POuDO. ESPESSURA 3 CM.

ASSENTADO COM AROAMASSA TRACO 1:4 (CNENTO E AREIA).

ARREMATE COM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

5.3 m* 28.96

e ImpefmMbKBiçõtft

BI BiWrtmM 4 Emb4U(mnto»

tMPERMEABILIZACAO DE SUPERHCC COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

ARELA<MEDIA). TRACO 1;3.COM ADITIVO IMPERMEABJLlZAATE. E»2CM.
e.1.1 406.3m*

MPERMEAdlLIZACAO OE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM TINTA

ASFALTCX OUAS DEMÃOS
8.1.2 m* 406.3

Af*i4 mcti«6441.2

IMPERM£A£JL;ZAÇA0 MURO OE AR RIM O COM 4 OEMAOS OE EMU.SAO
ASFALTCA

62.1 m* 274.03

$.3 Muro» d« Ammctt/Jèntfen

CONTRAPISO EUAAâAMASSATRAÇO 1:4 (C>MENTOE AREIA). PREPARO
MECANCO com MISTURADOR 300 KG. APUCADO EM AREAS SECAS

MENORES OUE 1CM2 SOBRE LAJE. AOERlOO. ESPESSURA 2CM.

ACABAMENTO NAO REFORÇADO. AF_06^014

63 1 ítF 35,1

IMPERMEABILIZAÇÃO OS SUPERFICE COM MANTA ASFALTICA

PROTEGIDA COM FKAIE OE ALUMINK) GOFRADO <DE ESPESSURA 0.6MM>.

INCLUSA aplk:acacoe EMULSAOASFALTICA. E«3MM.

632 3S>1itV

14 Ap4r«m*»

CONTRAPtSO EU AROAMASSA TfUÇO 1:4 (CIMENTO E AREIAk PREPARO

mecAnco com misturador sen kq, apucado em Areas secas
MENORES OUE 1CM2 SOSRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTONAO reforçado.AF 002014

e.4.1 m* 148.73

IMPERM EA6 H.I2ACAO D E 5UP ER FIC lE COM MAN TA AS FALTICA

PROTEQIOA COM FILME OE ALUMINiO OOPRADO (DE ESPESSURA O.eMM).

INCLUSAAPLICACAODE EMULSÃO ASFALTICA. Es3MM.

642 m* 148.73

PROTEÇÃO MECANICA OE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

ARELA TRACO 16 EO CM
6.4.3 m* 146.73

f R«v«9tkiwmQ

T.1 R«v4Ftmno n*mo

CHAPISCO APUCADO EU ALVENARIA {SEM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROtO PARA T0CTURA

ACRLIGA argamassa traço 1.4 e EMULSÃO POLMERICA (ADESN^O)
COM PREPARO EM B£TONEtRA400L.AF UV2022

M 1 1.717,37íiH

EMdOÇO. PARA RECEBMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO
IS S. PREPARO MANUAL. APLK:A00 MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES. PARA AM6 lENTE COM AREA MEN OR QU £ 5U2. ESPE SSURA

DE 10MM. COM EXECUÇAO OE TALISCAS. AF_06/2014

7.1.2 4S4.5I

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM AROAMASSA

TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECANICO COM 9ETONSIRA40CL, A»UCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE

10MM.COM EXECUÇAO OETAÜSCAS AF 06/2014

7 1.3 1262,66m*

REVESTMENTO CERÀUICOPARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X4SCM APLICADAS NA

ALTURA INTEIRADAS PAREDES. AF_02/2023 PE

7.1.4 m* 454.51

7 1,5 CAKTONEIRA OE ALUMMIO 1*Xir PARA PROTEÇÃO OE OUTNA DE PAREDE M 15.0

PEI70R1 EM MÁRMORE BRANCO, LARQURA DE 25CM, ASSENTADO COM

AROAMASSA TRACO 1:3 (CMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL
DA AROAMASSA

71.6 M 61.05

72 R4v«$tfn*nto Exnn>o

CHAPISCO APUCADO £M ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E
E ST RU TU RAS OE CONCR ETO OE FACKA DA. COM ROLO PARA T EXT URA

ACRLiCA ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLNERICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETON6IRA40DLAF 1V2022

7.2 1 SI4S3

EMBOÇO. PARA R£CEB*4ENTO OE CERAMICA. EM AROAMASSA TRAÇO

12 8. PREPARO MANUAL. APLCADO MANUALUENTE EM FACES INT^NAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM AREA MENOR OUE 5M2. ESPESSURA

DE 10MM. COM EXECUÇAO OE TALISCAS. AF C«.%I4

7.12 m* I78.3e

MASSA CMCA. PAFtA RECEBIMENTO OE PINTURA. EM AROAMASSA

TRAÇO 178. PREPARO MECAnICO COM BETONeiRA40a, APUCADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE

19MM. COM EXECUÇAO DETALISCAS. AF_0«7014

7.23 436.14

CEAAMICA ESMALTADA C/ARO. CIMENTO E AREIA ATÊ lOxIOcpl (100 cm>) ●
OECOftAT IVA P/ PA RE OE

7,2.4 fií* 178,30

PNot

11 PM «n eonento nnntOe

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECANICO. ESPESSURA 7 CM.

COM ARMACAO EM TELA SOLDADA
61,1 232.8

82 PNo» ln«cT>o»

REGULAR IZAÇAO E COUPACTAÇAO DE SUBLElTO OE SOLO
PREDOMINANTE MENTE ARENOSO. AF 11/2019

LASTRO OE CONCRETO, £=5CM, PREPARO MECANICO, INCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA OE DIMENSÕES 3SK3SCM APLICADA EM AMBIENTES OE AREA

ENTRE 5M2E 10 M2 AF 02<2023_PE

8.2.1 m' 574,42

8 2.2 m* 574.42

8.2.3 m* 167.74

REVESTIMENTO CERAUICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA OE DIMENSÕES 45X45 CM APUCADA EM AMBIENTES OE AREA

UAK3RQUE 10 M2 AF 02/2023 PE

674 406.68

ROOAPE CERÂMICO DE 7CM OE ALTURA COM PUCAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 3SX35CM AP 02/2023

ROOAPB CCRAmKX) de 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESIAALTAOA
EXTRA DE DtMENSOES 45X4SCM AF 02/2023

8.2.5 U 180.6

6.26 U 321.6

6.2,7 6 OR RACHA COLADA ● PISO TATIL DE ALE RTA o.rsm'

13

SOLEIRA OE MÁRMORE BRANCO. LARGURA 15CM. ESPESSURA 3CM.

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO £ AREIA)
6.3.1 M 58.25

RUA SAO RAIMUNDO ● CENTRO - 8un8cupü I UA
/
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M

JUNTA D6 OICATACAO PARA }MPERM£A6IUZACAO. COM 5ELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A6ASE DE PQUURETANO. DIMENSÕES

1X*CM

T7,«a.4.1 U

1.$ Pbo Cxtimo

UEKVFIO e SARJETA OE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL. USINADO IS

MPA.COM 0.4$ M SASE X 0.30 M ALTURA REJUNTE EM AR 3A MASSA U 67.6$8.$.1

TRACO 1 3,5 (CIMENTO E AREIA]

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM. ESPESSURA 8CM. ASSENTADO

SOBRE COLCHAODEAREOL ESPESSURA eCM
652 m* 160.0

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇAOAI EM CONCRET012 MPA TRAÇO 1:3.S
(CIMENTO/AREUUBRITA). PREPAROMECANICO, ESPESSURA 7CM. COM

JUNTA DE DOLTAÇAO EM hlAOElRA. INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

6.$.3 m* 175.0

M#o hKXéiAco kpo rvrv* vAtb»

4Mene4o

130x30

imiCa

Psc Ént4vr»p«r«4.
6.$.4 rrt» 6.0

arottoiMi

6 Sfqusdrlat

ExqiNdrttt Pt MiPtn6.1

PORTA OE MAOCAA COMPENSADA USA PARA PtdTüRA. 8DX210X3.5CM.

INCLUSO ADUELA 2A. AL12AR 2A E OOBRADCAS
SP6.1.1 UN

PORTA OE MADERA COMPENSADA USA PARA CERA OU VERNI2.

60X210X3.SCM, INCLUSO ADUELA IA. AU2AR IA E DOBRADIÇAS COM

ANEL

UN 23.06.1.2

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU

VERNCZ.mX210X3.SCM. P4CLUSO ADUELA 1A. ALIZAR IA E DOBRADIÇAS

COM ANEL

PORTA OE MAOERA COMPENSADA USA PARA P^TURA. 120X210X3,$CM.

2 FOLHAS. f^CLUSO ADUELA 2A. ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS

UN 4.06.1.3

UN 4.06.1 4

PM-63 PORTA OE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MAaÇA
PA>INTURAIL*111CM)

UN 2P6.1.5

PORTA OE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA OE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURI2ADO. 60XI60CM.

INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

UN 6.06.1.0

61.7 TARJE TA TIPO LNTR&OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 6P

36.0E1.6 OE UN

EsquadAit P» Alumínio12

JAN ELA OE COR RER EM ALU Ml NK3. COM Q ÜATRO FOL MAS P A RA VIDRO.

DUAS FRA8 E DUAS MOVEIS. INCLUSO GUARNICAO E VIDRO USO

tHCOLOR

m* 61.839.2.1

PORTA DE CORRER EM ALUMMK). COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.

mCLUSO VDRO USO INCOLOR. FECHADURA E PUXADOR. SEM

QUAftNCAON.(ZAR/V1STA

m* 65369.2.2

9.3 Elmemot Dw«rfo«

64.356.3.1 Oradi 4Ç0 granizado «leirolundído. maVw 65 x 132. pirfiuTi MeVAiláiK* m*

grada da aço gaNantfaO) atotrefiaiMa, rna9w 65 x 132
pirvin aNdoatiaca

Portftd Oa corar
m* 36.S2932

933 ALCAPAO EM FERRO 70X7XM. INCLUSO FERRAGENS UN

PVC,Comn^, bata*r I protaor da ppradt

irnpacio. iiuHLdL_i31

maçtn«1a a chava, para poria
fotm

amorio€»nwio à
M 60.0634

Barra amipAncd da aotrapor > vidro da 1
4.063S CJ

14 VUro

VORO TEMPERADO mCOLOR. ESPESSURA 6MM. FORNECWENTO E

>NSTALACAO. WO-USíVE MASSA PARA VEDACA^
ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM. COM PARAFUSOS OE FUACAO.

SEM MOLDURA

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO

m* 14S.8564 1

12.064.2

0S4m*64.3

kntiNçdaa Hadréuloaa10

Tiftulaçdaa da Agua Fria10-1

T U80 PVC SOLDAVEL AQUA F RlA DN ?5M M. INCLUSIVE C ONEXOES ●
M 171.0101.1

FORNECIMENTO E IN6TALACAQ

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM. INCLUSIVE CONEXOES ●

U 30.010.15
FORNECIMENTO E INSTALACAO

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA ON 40MM. INCLUSIVE CONEXOES ●
M 85.010.13

FORNECIMENTO E INSTALACAO

TORNE IRA O E BOU VAZAO TOTAL 3/4 *COM BAlAO PLAST ICO ●
1.0UN10,1.4

FORNECIMENTO E INSTALACAO

Raaarvaiapo

prota^Ro ooftn ra<« iirav«ola(a lUV) ● capaodada $.000 tto%

I po6at4aao da ada darvidad# {e«iarra)4 arnojaújita a
2AUN10.15

Ragiairoa10.2

REGfilRO GAVETA 1.1/7 COM CANOPLAACABAMENTO CROMADO

SWPLES - FORNECIMENTO E WSTALACAO
10.0UN10.2.1

.REQBTRO GAVETA 1* COMCANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPlES

FORNECIMENTO E iNSTALACAO

REGISTRO PRESSÃO 3M* COM CANORLA ACABAMENTO CROMADO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO

20.0UN10 25

4.0UN10.25

TiAiuMçio da Eigocd Saraténa10,3

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL ON 40MM. INCLUSIVE CONEXOES ●

, . .1. L JíggS£i)!l^a LiBSiIíík!6Jfív.L .
FORNECIMENTO

I UOUFfL U1U.UJIVE luncaucj »

FORNECIMENTO

M 33,010.3,1

M 3ao1035

u 3ao1635

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MW. INCLUSIVE CONEXOES ●

FORNEOMENTO E INSTALACAO
M 120.01034

104 Caaaa

CAIXA OE INSPEÇAO EM ALVENARIA OE TUOLO MACIÇO 00X60X600 M.

REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO

1.4) E«2.0CM. COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 1SMPA TV»0 C ● ESCAVAÇAO E CONFECÇÃO

UN 14.0104.1

CAIXA OE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE●MOLDADO DN 60.0 CM

COM TAMPA . FORNECIMENTO E INSTALACAO

CAIXA SIFONAOA PVC ISOXISOXSOMM COM GRELHA REDONDA BRANCA ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO

UN 2.01045

16.010.45 UN

Rada da Agi Phrvttb10.S

TL«0 PVC ESGOTO SER>£ R DN 100MM C/ANEL OE BORRACHA ●

FORNEOMENTO 6 INSTALACAO
105.1 M 135,0

RUASAo RAIMUNDO ● CENTRO ● Suntcupu / UA
I
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CAIXA DE AREIA eOX6DX«OCM EM ALVENARIA ● EXECUÇÃOÍO.S.2 UN 10.0

RAiO $IFONADO. PVC. ON 100 X 40 MM, JU NTA SOLOAVEL. fORNEClOO E

INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AOUA PLUVIAL

AP 06TO?

105J UN 0,0

CANALETA EM ALVENARIA COM TUOLODE 1/2 VE2. DIMENSÕES 30X15CM

CLXAI. COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA
tO.0.4 M Í1.Ô

10.SÍ TC-10 TAMPA OE CONCRETO PRE-MOLOADA PE RE. P/ CANAlETA L^25CM 71.0M

to.e C»(«rn«

RaufVRyx) «m potohbno ò» âta Mnssdadft (csttma) <

proMçAo eerva «am ● eapacRM*

I vtioadan» ●

da 5 000 k>oa
10.0 1 UN 1.0

TORNEIRA DE BOIA VA2AO TOTAL 3/4*COM 9ALAO PLÁSTICO ●

FORNECIMENTO £ INSTALACAO
10.0.2 VOUN

10.0 3 eOTC^IRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO UN VO

10 0.4 CONJ MOTOR^dOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 UH -20 MCA) UN 1J5

10.7 Ennem

10.7,1 EXTINTOR r^CENDK) TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 4.0

EXTINTOR MCENOIOAOUA-PRESSURIZADA tX INCL SUPORTE PAREDE

CAROA COMPLETA FORNECIMENTO £ COLOCACAO
10.7.2 UN 2X>

EXTINTOR NCENOIO TP GAS CARfiONICO 4XQ COMPLETO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.7J UN 2.0

11 Lo«KM a lAMai»

11,1 Louçcs

VASO SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01^20

11 1,1 UN tt,0

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 4SX 96CM OU EQUIVALENTE.
PAÚRAO MEOK) ● FORNECMENTO E mSTALAÇAo AfJHfZtOO

11,13 UN exi

MICrORIO SIfONADO OE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2* COMCANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PARA PÍXACAO ● FORNECIMENTO E NSTALACAO

11.1J UN 2J3

1V1A Baciasifonada da louça lampa ● Shi/os 3J3UN

1V1.5 Lavattno da bui;a para oaito coUra paia paooaa mo64dadt radu2)da UN 3.0

TANQUE OE LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 30L OU EQUIVALENTE.
INCLUSO Sf AO FL£XlVEL EM PVC. vAlVULA PLÁSTICA E TORNEfULDE

METAL CROMADO PADRAO POPULAR ● FORNECMENTO E MSTALAÇAO.
AF 01/2020

11 1 6 UN 2.0

CUBAOE EMBUTROVAL EM LOUÇA BRANCA. 3SXSOCMOÜ

6QUP/ALSNTE ● FORNECIMENTO £ INSTALAÇAO. AF_01/2020
11 1 7 d.OUN

113

Ton I Oa maaa para otvalóno, ae<anamanio hM^fflacéntee

iMtao fxomado, DN« 1/2’

abvarea,
113 t UN 17.0

«aQtatD iNa^ado lagiiador da va/Sp,

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO. TIPO DUCHA-
FORHeaMEHTO E INSTALACAO Af 01/»»

11,22 8.0UN

Bara da apoio laia. para paaaoaa tnoOildada radiAida. .xi» da aço1133 63UN
axwdával da T 1/2' t SOO

Bsrada pruiaçao paraiavatáro, para paaaoas
da atmirv) acabamantO'

moòMada radu20a.

piitua ap6o

ftiM
11.24 UN 3.0

SIfAOOO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X l.l/T*

FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 01/2020
1I.2S UN 21,0

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL. OE PAREDE. 1/2t)U 3M: R^RA PIA DE

COZINHA. PADRAO UÉDtO ● FORNECMENTO E INSTALAÇAO AF.01/2020
11.26 3.0UN

Barra da apo« AnQtá9 da 90*. para paaaoas
daaçD imndSvaldal l/2’x6O0iB0a

rr>oMdadt ladüztda.' illJtO
113.7 1.0UN

11.2S Assarto oiiodadp para barfio, am BAjuino pirOra apâx) de 700 s4S0 UN 1.0

1V2.S CNJvaao aNVIco da 6300W / 220V fadSércia btirtiada UN 7.0

113.10 I aço «noiodÉyai sanpba da S00x400iú00mmCiba UN 6.0

TORNE IRA CROMADA 1 /2*OU 3MT>ARA TANQUE. PADRAO MED IO .
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 010020

TORNE IRA CROMADA 1 Q*0 U 3M*PARA TANQUE. PAD RAO MEO tO ●

LOR-NEC1MEN,TQE_LNSTAíAÇ,AQ.AF Q1/3QM
TORNE IRA CROMADA 1 /2*0 U 3M*PARA TANQUE. PAD RAO M ÊO IO ●

FORNEaMENTO E INSTALACAO AF QT/XI20

aço inondÉvet d^<M da 715i400xl40m'n

112,11 UN 63

113.12 UN 23

t1.2.l3 UN 63

11.2.14 UN 33

SFAO DO TIPO FLEXTVEl EM PVC 1 X 1.1/2 ● FORNECIMENTO E

INSTALACAO af 01/2020
11,2.15 UN 6.0

Barra da a pob rala. para pacaoaf' )biidada ladtsida, hOc de açú
11,2.16 UN VO

inovdával da 1 1/2’xBOO

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLASTICO. TIPO DUCMA -

FQR-NECIMENTQ EIHSTALAçAO AP Q1/2Q20

wa da rmm pW9 lavatdno. apioramaNo N^macArtco

raçiato iNagrado raguladâr da vazao.'

11.2.17 UN VO

Ton alavanca,

lauo crornado. DN« 1/2'
11 2 18 UN 13

1.2.10 VALVULA OE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO UN 2.0

BANCADA DE GRANITO CINZA POUOO. OE 1.S0 X 0.60 M. PARA PIA OE

COZINHA ● FORNECIMENTO E PiSTALAÇAO. AF.O 1/2020
11 230 UN 27.0

VALVULA em METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2'X V1/TPARAPIA-

FORNECIMENTO E MSTALAÇAO. AF.01/2D20
11 231 UN ISO

VAL VULA EM M£ TAL C RO MADO TIPO AME RICAN A 3.1 /2*X 1.1 /2TARA PIA ●

FORNECIMENTO 6 INSTALAÇAO. AF_01/2020
11.2.22 UN 9.0

VALVULA em METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2*X 1.1/2*PARA PLA ●

FORNECIMENTO E MSTALAÇAO AF.01/2020
11223 UN 23

Aeaffdrtaa11-8

11.3.1 Daparsar toabaac mattfeco aamaFado para bobrna da x 50m. alavanca UN 19.0

lt.33 Dapamar papal Ngérveo ABS p«a rotto 300 / 600 m. UN 14,0

11.3.3 Sibonatafra hço ddparaar. para ralil da 600 ml 1B.0UN

RUA SAO RAJUUNDO ● CENTRO ● Buriticuou / MA
/
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12 CMvtoas

12.1 EntnM* ● QiM(to»

AE-21 ABRK30 E ENTRADA OE ENEROU {CAIXA M OU A€S

EL£TR<yW<OERANTE/ELEKTRCVCPrL
12,1.1 UN

QUADRO DE DtBTR«U1CAO DE ENEROU DE EUBUTR, EM CHAPA

METACICA.PARA24 DISJUNTORES TERMOMAONETICOS UONOPOLARES.

COM 6ARRAUENTO TRfFASICO E NEUTRO. PORNECMENTO E

WSfALACAO

12 i2 UN 4.0

DISJUNTOR TERUOMAONETICO MONOPOLAR PAORAONEMA

fAMERICA NOi A 504 MOV PORNE CiME NTQ E WSTALAC AO
12,1,3 UN 00.0

12^ LwnMriM

LUMMARU TIPO CALHA. OE SOBREPOR. COM REATOR OE PARTDA

RAPDAE LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W. COMPLETA. FORNECIMENTO

EINSTALACAO

12.2.1 UN 05,0

LUMMARUT1PO SPOT PARA ^ LAMPADA

INCANOESCENTEffLUOReSCeNTe COMPACTA
12.2Í UN 0.0

LUM NARU 0LO6O VIDRO l£ iTOSO/PtAPONI E RQOC AUIAMPADA

FLUORESCENTE 40W
12.2.3 UN 14.0

INTERRUPTOR DE 1 TECLA ● ELETROO PVC0 25MM FLEXÍVEL N8R 1S4SS122.4 UN 04,0

12.2S INTERRUPTOR DE 2 TECLAS ● ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 154S5 0.0UN

TOMADA 2P*T PADRAO NBR 14130 CORRENTE 10A-2S0V ● ELETROO PVC 0

25MMPLEWVEL NBR 15465

TOMADA 2P*T PADRAO NBR 14130 CORRENTE 20A.250V ● ELETROO PVC 0

2SMM FLEXÍVEL NBR 1S46S

12.2.6 112.0UN

1227 UN 7J5

12,2S CIOARRA PARA CHAMADA DE AULA ● ElETRODUTO D£ PVC 3fíUN

12.2.9 PONTO SECO PARA TfiLEFONE-ELETROOUTO OE PVC UN 20.0

12.2.10 PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ D€ SINAL IZACAO 12KV.10KA UN 1.0

12.3 S«r«lço4 Compl4m«ntar«4

12.3.1 C4o(r«l lAnunaçJo d4 ●mMoAncMi. ccmpMUi, «ulonomiA l hora. para aié 240 W UN 1.0

Sbco iKrt6<m« 0a itufnnaçoo da amareOncta LED.'

horaa. lUto hnirc ao da 2.000 aia 2 000 Umana, aQupadb

I auioivoiia mlmma da 3

2 faróis
12.35 UN 11.0

13 PInhra

13.1 Parada Mama

13.1.1 PP4TURA EPOXI, DUAS 0EMAO5 m» 1562.56

135 Parada Sxiama

FUNC» SeiADOR ACRIUCO. APUCAÇÀO MANUAL EM PAREDE. UMA
OEMAO AF 04/?0?3

IJÍ.1 flH 430.14

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRiUCA EM
PAREDES EXTERNAS OE CASAS, UMA COR Af .0Sr20t4

13 25 m* 430,14

13.3 Lajaa

EMAS8AMENTO COM MASSA lAT£X APUCAÇAO EM TETO. UMA DEMAO.
LOCAMENTQ MANUAL Af OM2CB3

APLICAÇAO manual de pintura com TINTA ükTEX PVA EM TETO. DUAS
OEMAos AF 06«n4

13,3.1 m* 579.22

13,35 579.22

13.4 BaquadrVa

PMTURA ESMALTE BRILHANTE (2 OEMAOS) SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA. INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO {1 OEMAO}

13.41 nP 144.0

PBITURA ESMALTE BR&HANTE PARA MAOEfRA. DUAS DEMÃOS. S06RE

FUNDONIVELADORBRANCO

PnTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS. S06RE

FUNDO NIVELADOR BRANCO

13.45 m* 87,5

13,45 227.04

U Muro da DFrM

14.1 Eatacaa Bacavadaa

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DUM 30CM1* 1.1 M 254,0

DEMOLIÇAO DE CONCRETO SB4PL6S (MANUAL)14.15 0.76

CAROA E OESCAROA MECANICA D6 SOLO UTLIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE0.OMV10T £ PA CARREGADEIRA S06RE PNEUS 126 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.5 M3. PESO OPERACIONAL 11B32KO

14.13 nP 1i44

145 Vl^aa BaMmnaa

145.1 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF ATE 1.S0 M 126.66

REOULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM

SOQUETE
14.25 107.66

LASTRO DE CONCRETO. E>SCM. PREPARO MECANICO. INCLUSOS

ADITIVO IMPERMEABILIUNTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
H.2J (tP 5JS

FABRiCAÇAO. MONTAOEU E DESMONTAOEM DE FdRUA PARA BACIA DE

OISSIPAÇAO. EM MADEIRA SERRADA E > 25 MM. 2 UTILIZAÇÕES.
Af 0B'2Ca2

14.24 ÍTl* 154.03

ARMACAO ACOCA.50. OI AM. 03 (1/4) A 12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTEíPÊROAOE 10%)/0OflRA/COLOCAÇAO.

14.23 1532.21KO

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK«25MPA. INCLUS^E LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO

IMPERMEAS1LIZACAO DE SUPERFICC COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREU (MEDIA), TRACO 13.COM ADITIVO IMPERMEABIUZANTE. E«2CM.

14.2.6 m* 15.4

14.2.7 152.0

IMPERMEABILIZAÇÃO OE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM TINTA

ASFALTtCA. DUAS DEMÃOS
14.26 m* 152.0

ALVENARIA OE EMBASAMENTO EM TU(XOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X2XM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2.6 (CIMENTO. CAL

£ AREIA}

14.2.9 m* 10.64

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS OE

20CM ( EM BECOS OE ATÊ 2.5CM D£ LARGURA SM FAVELAS)
14 2.10 1C6,69m*

CAROA E DESCARGA MECANICA DE SOlO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULAHTE 6.0M3/16T E PA CARREOAOElRA SOBRE PNEUS 126 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.B M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

14.211 20.79

14.3 aiunatáa a Ravaatvnanlea

TT URAL irofcg:*

ESPESSURA

14CM. ASSENTADOS COM AR(3AMASSATRACO 1:0.26.4 (CIMENTO. CAL E
14,3,1 214.0M2

F UNOO SE LAOOR ACR lUCO, APtICAÇAO MAN UAL EM PAR ED E. UMA

DEMAO. AF 040023	
14.35 m* 214.0
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APLtCAÇAO MANUAL Oe PINTURA COM TINTA TEXTURIZAOA ACRlLtCA EM
PAR£DES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF_0&?014

14.33 2U.0

PEITORL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA 06 2SCM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CMENTO 6 ARE A MEDA). PREPARO MANUAL

QA ARGAMASSA

14.3A M 107.0

15 S9fvíç«t Comptorrwnttrtft

tS.1 PilugAr

15 1 1 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m» 300,0

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL. ALTURA MAIOR OUE 2.00M, EM CAVAS

DeeoxBoxeocM
15.13 30.0UN

153 R«fnOQAo do tamo^ d» eòrw

15.2.1 Mob42*{do 0 MofnobAza^do da copto«oar ixado p«rt bonacdo da obra 1.0und

15 2 2 LMPEZA FINAL DA OBRA 741.23

Toul
1.ia3.30S05

6PI

Tottl do 0Di 376.S0S.ft4

Total G»nt_ 2^56613.72

RUAN GUIMARÃES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL ● CREA MA 111&S312S'2

^uan Guimarães Alves
Civil

UNEA-MA 111883129●2
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MEMORIAL DESCRITIVO DE PROJETO ARQUITETÔNICO

■ Nome do proprietário: Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

■ Local da obra: Rua do flamengo, esquina com Avenida Davi Alves Silva, S/N - Centro de
Buriticupu-MA.

Este modelo de memorial objetiva descrever as condições de execução e aplicação de materiais de
construção e os seus empregos em um centro de atenção psicossocial (CAPS) infantil em Buriticupu -
Ma.

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

■ ÁREA TOTAL: 608,16 M^

PREFEIWRA MU?iiaPAL DE liURÍTICUPV/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:65.393‘000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

2



6 U-MA
Proc.
FIs.

Rub,^
kt

2023

PREFEITURA DE

BURíTSCJPg
cmAm nf u POVO ^ORfí I CORAJOSO

Sumário

A - DEFINIÇÃO	

B - SERVIÇOS	

C - MÃO DE OBRA

3

4

5

D - MATERIAIS 5

E - PROJETOS 6

F - GENERALIDADES 7

G - ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIALIZADAS

H - PLANEJAMENTO	

I - PROTEÇÃO CONTRA ACIDENTES	

J-EXCLUSÕES	

7

8

9

9

I.O - SERVIÇOS PRELIMINARES

2.0 - FUNDAÇÕES	

10

12

3.0-ESTRUTURA 14

4.0 - COBERTURAS 15

5.0 - ALVENARIAS e DIVISÓRIAS 16

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES 18

7.0 - REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS 21

8.0-PISOS 25

9.0 - ESQUADRIAS	

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.0 - LOUÇAS E METAIS	

12.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS	

30

37

41

44

13.0-PINTURA 46

14.0-MURO DE DIVISA 51

15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES 52

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, A" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - RURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

3



●MAB

Proc. 2023

F(s.

Rub^

PREFEITURA DE

BURíTSCJPJ
CIOAOE Cí U PCVO rO«tl i CORAJOGO

A-DEFINIÇÃO

Serão empregados neste Memorial Descritivo, os seguintes temios, entendidos segundo suas
respectivas definições básicos:

CONTRATANTE - Compreende a pessoa jurídica, de direito público, representada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, contratante dos serviços e obras a que se
refere este Memorial Descritivo.

CONTRATADA - Compreende a pessoa jurídica da empresa contratada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU para a execução desses serviços e obras, e/ou suas
instalações, conforme os termos do contrato.

FISCALIZAÇÃO - Compreendem os setores técnicos competentes da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU.

Compreende a pessoa jurídica contratada pelaEMPREvSA ESPECIALIZADA

CONTRATADA, ou pela CONTRATANTE, para executar serviços técnicos especializados.

FABRICANTE - Co preende a pessoa jurídica que produz qualquer material, ou
equipamento, utilizado pela CONTRATADA na execução da obra.

LABORATÓRIO - Compreende a pessoa jurídica contratada pela CONTRATADA, para
efetuar controle tecnológico, análise e/ou ensaios técnicos referentes aos serviços e/ou materiais

empregados nas obras, como por exemplo; Blocos, Concreto, Argamassa de Assentamento,
Telhas, Aço, Materiais Elétricos e Hidráulicos, etc., com a frequência preconizada pela norma
ABNT.

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade orientar a elaboração do orçamento, a
execução da Obra e complementar as demais peças que co põem o projeto detalhado para a
Construção dos Centros de Atenção Psicossocial I, II, AD E i - do MINISTÉRIO DA SAÚDE.

A CONTRATADA, a qual for delegada a execução das Obras, compromete-se a respeitar
integralmenle as especificações dos respectivos Projetos e do presente Memorial, e na dúvida a
fiscalização.

PREFEllVRÁ MVmClPAL DE BURim HPV/MA

RVA SÃO RAIMUNDO, N^OI, CEP:65J93-Õ00-CENTRO-líURITlCUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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A Obra deverá ser entregue a PREFEITURA MUNICIPAL, inteiramente concluída e em

condições de uso, quando será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TCP), sem
que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos e serviços que estejam em desacordo
com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou serviços que
apresentarem problemas ao iniciar-se a sua utilização.

B-SERVIÇOS

A execução das obras e s rviços deverá obedecer rigorosamente às especificações dos projetos e

dc eventuais memoriais específicos.

Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir, os serviços

ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. As
despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições, e do retrabalho dos serviços correrão pôr
conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido
executados por FIRMA ESPECIALIZADA por ela contratada.

Durante a execução dos sen-dços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados

necessários no sentido de garantir e proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas
envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra. Garantir a integridade física de
propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma maneira possam ser atingidos em
qualquer das etapas da obra.

Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao
CONTRATANTE c a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de
negligência, imperícia ou omissão de sua parte.

A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras,

cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra, e de seus materiais, equipamentos e
patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da FISCALIZAÇÃO,
não serão remunerados.

PREFEIWRA MV?UaPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:6S.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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C-MÃO DE OBRA

Caberá a CONTRATADA, manter no canteiro de obras, mão de obra em número e

qualificação compatível com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos
trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de obras, em local bem visível e à

disposição da FISCALIZAÇÃO, uma sala de controle de mão de obra, com a qualificação e o número
de pessoas trabalhando na obra, diariamente e atualizado.

Toda a mão de obra, empregada pela CONTRATADA na execução da obra e serviços, deverá
apresentar qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executadas e com
acabamento esmerado.

A CONTRATADA deverá observar e cumprir intcgralmcnte a NR18.

A CONTRATADA, ap s a conclusão da obra e antes da entrega final da mesma, deverá
providenciar c apresentar toda a documentação necessária para a expedição do “HABITE-SE”.

Todas as despesas com o pessoal técnico, documentação e materiais que se referem os
parágrafos anteriores e a total observância e cumprimento da NR 18, deverá estar incluída na taxa
relativa aos BDI.

D-MATERIAIS

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de obras provido de todos os materiais e
equipamentos necessários a execução de cada etapa/serviço, de modo a garantir o andamento contínuo

da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos cronogramas.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação,

isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do FABRICANTE (sejam
eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem

integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste
Projetos Executivos e seus respectivos memoriais.

Memorial Descritivo, dos

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições
normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles
de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente d
especificações dos respectivos FABRICANTES.

acordo com as recomendações e

PRhFEirVRA MIWICÍPAL DE líVREUCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO. N^ 01, CEP:65J93-Ú00 - CENTRO - RURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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A CONTRATADA deverá efetuar controle tecnológico dos materiais empre ados na obra,
com coleta de amostras na quantidade exigida por norma específica de cada material.

Em eventuais casos de omprovada impossibilidade dc se adquirir c empregar determinado

material especificado deverá serfomializado sua substituição, ajuizo da FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto e memoriais, deverão ser
utilizados na execução das obras ou serviços correspondentes, e sua substituição, por similares, só
poderá ocorrer com a autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente
equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito á qualidade, resistência e aspecto.

E - PROJETOS

O Projeto Básico de Arquitetura aqui apresentado for m elaborados com orientação e
fiscalização dos técnicos da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, quanto a programa de
necessidades, dimensionamento, fluxos de serviços, especificações de materiais mais adequados e
execução dos serviços.

Trata-se de projeto padrão, para ser aplicado em todo o território nacional, portanto foram
escolhidos materiais já consagrados e facilmente encontrado no mercado.

Para a licitação da obra o órgão municipal ou estadual, estor do projeto, deverá adequar às
normas e diretrizes locais, tais como PLANOS DIRETORES, LEIS DE ZONEAMENTO, normas

do CORPO DE BOMBEIROS, ANVISA, CONCESSIO ÁRIAS DE ÁGUA, ESGOTO,

ENERGIA e demais órgãos fiscalizadores locais.

Para a execução das obras é necessário que o órgão gestor contrate os projetos executivos
complementares, como:
SONDAGENS GEOLÓGICAS DO TERRENO, TERRAPLANAGEM, EXECUTIVO DE

ARQUITETURA COMPLEMENTAR, APROVAÇÃO NOS ORGÃOS FISCALIZADORES,
FUNDAÇÕES, ESTRUTURA DE CONCRETO E METÁLICO, HIDRAÚLICA, ELÉTRICA-
TELEFONIA-LÓGICA, SEGURANÇA E COMBATE À INCÊNDIO, EXAUSTÃO E AR
CONDICIONADOS e COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS, além de outros que se fizerem

necessários para o bom desenvolvimento da obra.

Este MEMORIAL DESCRITIVO e o ORÇAMENTO DE EXECUÇÃO são orientativos e

deverão ser adaptados para as condições locais e dos projetos executivos FINAIS.

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DO TERRENO,

É necessário que os projetos sejam minuciosamente conhecidos em todas as suas partes,
(Plantas, Cortes, Vistas, Detalhes, Projetos complementares e Memoriais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N°0I, CEP:65.393-000~ CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40
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Prevalecerão sempre o acabamentos constantes nas tabelas existentes nas folhas de
Detalhamentos, as cotas, níveis e detalhes dos desenhos deverão ser obedecidos rigorosamente.

F-GENERALIDADES

A obra será executada integral e rigorosamente em obediência às normas e especificações
contidas neste memorial, bem como ao projeto completo apresentado, quanto à distribuição e
dimensões, e ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral.

Ao presente memorial, referente ao Projeto Básico de Arquitetura, deverão ser acrescidos os
projetos, memoriais e especificações elaboradas por escritórios especializados e relativos às fundações,
estruturas de concreto e metálico, instalações hidráulicas, elétricas, ar condicionado e outros.

Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste
memorial, de procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, enlendendo-se omo material

"equivalente" um mesmo material de outra marca comercial que a resente - a critério da Fiscalização -
as mesmas características de forma, textura, cor, peso, etc.

A mão-de-obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de
acabamento esmerado.

O número de operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros funcionários
deverão ser compatíveis com o ritmo de progresso da obra, expresso através de cronograma físico.

A obra será executada de acordo com a boa técnica, as Normas Brasileiras da A.B.N.T., as

posturas federais, estaduais, municipais e condições locais.

G-ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIALIZADAS

Este Memorial, representado pelas peças gráficas, especificações e especificações
complementares dos Projetos e outras, abrange todos os trabalhos necessários à construção do edifício
projetado. Inclui todos os serviços de execução, acabamento, instalações e equipamentos, assim como
testes e provas de correto funcionamento, inclusive remoção de entulho e limpeza, de modo a ter-se
uma construção pronta para o uso imediato, quando da entrega dos serviços contratados.

odificações nos Projetos, nos Memoriais Descritivos e nasNão serão toleradas

especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. Na ocorrência
desse fato a responsabilidade de autoria pelo projeto fica passível de suspensão, bem como de
processo cabível ao caso (Manual do Profissional CREA/SP - CAU/SP).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITÍCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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Será fornecido projeto completo à empresa CONTRATANTE, a quem caberá a total

responsabilidade pela estabilidade, segurança da construção, acerto e esmero na execução de todos os

detalhes, tanto arquitetônicos como estruturais, de instalações e equipamentos, bem como,
funcionamento, pelo que deverá, obrigatoriamente, examinar, profunda e cuidadosamente, todas as
peças gráficas e escritas, apontando, por escrito, com a devida antecedência, bem antes da

aquisição de materiais e equipamentos ou do início de traba hos gerais, ou mesmo parciais, as
partes não suficientemente claras, em discordância ou impreci as.

Qualquer obra, de qualquer natureza, deverá ser cercada de toda segurança e garantia. Nenhum
trabalho será iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das condições do solo, das construções
vizinhas e da própria área; o mesmo com relação aos projetos a serem executados.

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre especificações,
memorial e desenho ou entre desenho e detalhe deverão ser comunicadas aos autores dos

respectivos projetos, por escrito, com a necessária antecedência, para efeito de interpretação ou
compatibilização.

H - PLANEJAMENTO

É da máxima importância, dada e complexidade da obra, que o Engenheiro Responsável
promova um trabalho em equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados,
envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção e de equipamentos e

instalações. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da

previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica.

A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à
complementação de serviços e de instalações especializadas, a car o de terceiros (instalações elétricas e
hidráulicas em geral, ar condicionado, instalações mecânicas e especiais se houver, etc.).

Para esse fim, a CONTRATADA fornecerá andaimes, argamassa e serventia, bem como se

encarregará de rasgos, chumbadores, fechamentos, lastros e bases necessários às instalações
especializadas acima referidas.

Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação, serão resolvidos pela
FISCALIZAÇÃO, em comum acordo com o CONSULTOR e com profissionais responsáveis pela

elaboração dos demais projetos complementares.

PREFEUVRA MUNK iPAL DE BVRITICVPU/MA

RVA SÃO RAIMUNDO, CEP:6S.S93-000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001.40
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I - PROTEÇÃO CONTRA ACIDENTES

Serão observados todos os requisitos, exigências e recomendações para a prevenção de
acidentes de trabalho e incêndios, de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, Ministério do

Trabalho, do INSS, do Corpo de Bombeiros, Instituto Brasileiro de Segurança, Código de Proteção e
Defesa do Consumidor e outros. Tanto em relação à fase de construção, como em relação à utilização

futura do Prédio da Engenharia Elétrica, sabido que a inobservância de certos preceitos, na construção,
dá origem a fontes permanentes de acidentes e reclamações, mau desempenho, desper ícios, precária
eficiência de qualidade e outros.

Serão previstas e execu adas todas as medidas c instalações para assegurar "Continuidade
Operacional" ao Prédio da Engenharia Elétrica.

J-EXCLUSOES

Não fazem parte do projeto e do orçamento, lodo e qualquer item não listado na Planilha de
Preços Sintética, além dos serviços relacionados abaixo;

Terreno para implantação.

Terraplenagem.

Ligações de concessionárias de serviços públicos.
Móveis c equipamentos.

Aparelhos de Ar condicionado.

Taxas e emolumentos para aprovações de projetos, licenças e alvarás.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - Movimento de Terra

Após as definições de lo ais, e implantação do Projeto Básico de Arquitetura nestes locais, as
obras serão locadas rigorosamente de acordo com as normas régio ais.

1.1.1 - Limpeza Mecanizada do Terreno

Será necessário a execução de Raspagem e Remoção da Camada Vegetal com Itura estimada
de ±20 cm, com a retirada de terra proveniente da limpeza inicial excedente para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

1.1.2 - Carga e Transporte de Bota-fora

Todo o material proveniente da limpeza inicial e excedente deverão ser transportadas para bota-
fora em aterro legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

Serviços Iniciais

1.2.1 -Tapumes em chapas de madeira

O tapume será executado no perímetro que contempla a área destinada a execução da obra. Será
chapas de madeira compensada com pintura a cal, podendo ser substituído por telhas recicláveis

(conforme padrão do Ministério da Saúde).

1.2-

em

1.2.2 - Placa de Obra

Placa de obra em chapa de aço galvanizado para identificação da obra.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e instalação, de placas padrão
MINISTÉRIO DA SAÚDE, inclusive com espaço para os responsáveis pelo Projeto Básico de
Arquitetura, de acordo com as exigências do CREA/CAU. As placas de identificação da
CONTRATADA e de eventuais consultores e firmas especializadas deverão ter suas dimensões

submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que determinará, também, o posicionamento de todas as
placas no canteiro de obras.

1.2.3 - Barracão de Obras

Deverá ser construído no canteiro de obras, barracão para alojamento de materiais, banheiros e

de escritórios. A instalação do canteiro de obras deverá ser orientada pela FISCAL ZAÇAO, que
indicará os locais e áreas para sua implantação física, devendo a CONTRATADA visitar previamente
o local das obras, informando-se das condições do local.
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As instalações dos Canteiros de obras poderão ser feitos Madeira, seguindo as recomendações
da NR-18 e Ministério do Trabalho, com instalações elétricas, hidráulicas e de comunicação com a
obra.

Obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 - Áreas de Vivência dos Canteiros de Obras -

Procedimento, e demais pertinentes.

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de

veículos, indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes.

As construções poderão ser executadas também em containers metálicos.

Instalações Provisórias, Custos Indiretos, Vigilância, Limpeza e BDI.
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com as instalações

provisórias da obra, tais como:

● Andaimes, passarelas e torres para guincho (se necessário).
● Maquinaria, equipamentos e ferramentas.

● Instalações ou derivações provisórias de água, luz e força.

● Instalações sanitárias e outras, para operários e demais fimcionários, em concordância com as
exigências oficiais.

● Barracos provisórios para guarda de materiais, alojamentos de pessoal, eventuais cantinas, etc.
● Escritório de obra (dotado de instalação sanitária), com dimensões amplas.

Correrão igualmentc por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidem
indiretamente sobre o custo das obras, como:

● Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

● Administração local de obra (engenheiros, au iliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

● Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, etc.

● Transportes internos e externos.

● Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

● Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consum , ruptura de corpos de prova, etc.

vigilância no recinto dos trabalhos,
u danos, decorrentes de negligência

A CONTRATADA manterá um perfeito e contínuo serviço d
cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios
durante a execução das obras, até sua entrega definitiva.

A CONTRATADA procederá periodicamente à limpeza da obra, removendo o entulho resultante,
tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço, inclusive capina.

Todas as despesas com as instalações provisórias da obra vigia limpeza, bem como outras que a critério

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÂO RAIMUNDO, N" UI, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

12



PUrMA

t 2023
FIs. 51
Rub

PREFEITURA DE

BURíTSCJPg
tICAOI DF UM PCVO FOBIE l COHAJOiO

da CONTRATADA possam incidir indiretamente nos custos da obra, deverão estar incluídas na taxa

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.I.), que será acrescida aos preços unitários.

1.2.4 - Locação Convencional da Obra

Toda a obra deverá ser locada através dos eixos e níveis definidos em projetos através de
aparelhos topográficos, após a locação, estes pontos poderão ser transferidos para estruturas de
madeira, tipo gabaritos, onde se fará a locação convencional da obra através de gabarito de tábuas
corridas pontalctadas a cada l,50m.

1.3 — Projetos Complementares

Após a definição dos locais de implantação
complementares de;

1.3.1 - Projetos executivos de estruturas de Concreto e Fundações.

1.3.2 - Projetos executivos de i stalações elétricas, telefonia e lógica.

1.3.3 — Projetos executivos de i stalações hidráulicas e de Bombeiros.

1.3.4 - Projetos legais para aprovações nos orgaos públicos.

dos CAPS, deverão ser executados projetos

2.0 - FUNDAÇÕES

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA AS FUNDAÇÕES EM ESTACAS, BLOCOS E

BALDRAMES ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO ER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

2.1 - Estacas Escavadas (Estimadas)

2.1.1 - Estaca escavada 025cm (Perfuração, Concreto e Aço)

Foram estimadas fundações com estacas do 'fipo escavadas, que deverão ser reavaliadas caso a

caso após a escolha de cada terreno, assim como seus diâmetros, profundidades e quantidades de
acordo com o Projeto de Fundações a Contratar, compreendendo os itens abaixo:

● Mobilização de equipamentos

● Perfuração e Concretagem de estacas 03Ocm.

● Concreto Usinado FCK 25mpa, confonne projeto.

● Armadura em aço CA-50A.
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A concretagem de fundações somente poderá ser efetuada após a conferência efetuada pela
FISCALIZAÇÃO, e seguir NBR 6122.

Na concretagem dever-se-á adotar cuidados para que não haja segregação do
mistura com terra.

Caso seja verificada alguma excentricidade no estaqueamento depois de executado, estas serão
objeto de estudo dos projetistas de cálculo estrutural e de fundações, à custa da CONTRATADA,
sendo que qualquer alteração do estaqueamento, bem como dos blocos e cintas ficarão a cargo da
mesma.

materiais, ou

A armação será em aço CASO 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação.
Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitolas e dimensões conforme proj lo.

2.1.2 - Demolição de Concreto

Antes da execução dos blocos de fundação, deverão ser ex cutadas as demolições de cabeças de
estacas, com limpeza do local e da ferragem.

2.1.3 - Carga, transporte e descarga mecânica

Todo 0 material proveniente das demolições deverão ser transportados para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.
2.2 - Blocos e Vigas Baldrames.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames (Estimadas)

Para a execução das vigas baldrames, blocos, vigas de travamento, alavancas, arrimos, etc.
deverão scr utilizadas formas dc madeirit resinado colagem fcnólica, ou de tábuas devidamente

enrijecidas e travadas, sendo que inicialmente será lançado sobre o fundo da vala um concreto magro
fck > ou = 9 Mpa, com espessura de 5 cm para regularização, e sobre este as pastilhas separadoras de
argamassa ou plástico para dar o recobrimeiito mínimo da ferragem conforme nonnas da ABNT (caso
0 calculista não obedeça aos recobrimentos das normas, a FISCALIZAÇÃO exigirá o
cumprimento das normas da ABNT, em especial a NBR 6118 e NBR 6122).

Serviços que compõem os Blocos e Vigas Baldrames;

2.2.1 - Escavação manual de vala com profundidade de até l,50m, considerando solo de primeira
categoria.

2.2.2 - Regularização e compactação manual de terreno com soquete, para nivelamento do fundo
das valas e dos blocos.
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2.2.3 - Lastro de concreto magro, no traço 1:4:8, com espessura de

impermeabíHzante.

2.2.4 - Forma de madeira comum para fundações.

2.2.5 - Armação em aço CA50A.

2.2.6 - Concreto usinado fck25Mpa, inclusive lançamento, espalhamento e acabamento das peças.

2.2.7 - Reaterro apíloado manualmente de valas, conforme projeto.

2.2.8 - Carga, Transporte e Descarga para bota fora de material excedente proveniente das

escavações.

2.2.9 - Alvenaria de Embasamento.

3 cm, inclusive aditivo

3.0-ESTRUTURA

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA ESTRUTURA, PILARES, VIGAS E LAJES
ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O DESENVOLVIMENTO
DOS PROJETOS ESPECÍFICOS.

3.1 — Pilares e Vigas (Estimadas)

A presente obra deverá ser executada em estrutura mo dada in loco em concreto armado,
devendo a CONTRATADA atender as seguintes características:

- Execução de pilares, vigas e lajes, em estrutura de concreto com fck de 25mpa, conforme
Projetos a serem dimensionados;

- Deverão ser seguidas todas as indicações e dimensionamento dos elementos estruturais
indicados pelo Projeto Básico de Arquitetura, quaisquer alterações propostas pela CONTRATADA
serão analisadas pela FISCALIZAÇÃO e aceitas somente quando necessárias para o perfeito
funcionamento estrutural da edificação;

3.1.1 - Formas para Estruturas de Concreto

Forma plana em chapa compensada resinada esp.l2 mm-Utilização até 3x.

As formas deverão ser executadas dentro das normas técnicas, bem escoradas e travadas para

evitar seu movimento ou rompimento durante a concretagem.

3.1.2 - Armação Aço CA-50

Annação aço CA50 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação.
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Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitol s e dimensões conforme projeto.

3.1.3 — Concreto Usinado Bombeado fck=25mpa

Concreto usinado bombeado fck=25mpa, inclusive lançam nto.

3.2 - Laje pré-moldada (Estimada)

3.2.1 - Laje pré-moldada Beta 11

Todas as lajes , serão para forro, tipo beta 11 para Ikn, apoiadas sobre as vigas e escoradas com
pontaletes metálicos ou de madeira conforme projeto a ser dimensionado. As lajotas poderão ser

cerâmicas ou de gesso.

Deverão ser executadas armadura negativa para combater fissuras, capeamento mínimo de 5
cm.

3.2.2 -1 ela armadura (malha e aço)

Sobre as lajes , deverá ser instalada tela cm malha de aço tipo Q-92, fio 4,2mm com malha a
cada lOcm.

4.0-COBERTURAS

4.1 - Estrutura Metálica (Estimada)

4.1.1 - Fornecimento de Estrutura metálica

Deverá ser dimensionado por empresa especializada, e tnitiira metálica em perfis de Aço
Galvanizados tipo SAE 1010/1020 com ligações parafusadas ou ASTM de acordo com as normas
ABNT.

Toda a estrutura será dimensionada para suportar Telh s do tipo cerâmicas e suas cargas
próprias e acidentais . Faz parte da estrutura, suportes de fixações, pontaletes, terças, caibros, ripas,
tabeiras, testeiras e parafusos de fixação.

Não será aceito estrutura em metalão, ou qualquer tipo de cobertura com solda.
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4.1.2 - Montagem de estrutura metálica

Toda a estrutura metálica deverá ser montada por empresa especializada.

4.2 - Coberturas

4.2.1 - Cobertura em telhas cerâmicas

Foi dimensionado a utilização de telhas cerâmicas do tipo romanas, com dimensão aproximada

de 40 cm, galga de ±33 cm, na cor vermelha.

Toda telha deverá passar por teste de estanqueidade e abs rção de água antes da sua utilização
através de amostragem por lotes. Todas as telhas deverão ser impermeabilizadas.

4.2.2 - Rufos em chapa de aço galvanizado

Conforme locais indicados em projeto, serão em chapa de aço galvanizada n‘’24, com
desenvolvimento variável.

Todo rufo deverá ser fixado através de rebites ou parafusos.

4.2.3 - Emboçameiito da primeira fiada

Após a execução de todo telhado, será feito argamassa mista de cimento, cal e areia para o
emboçamento da primeira fiada de telha a fim de isolar a entrada de animais no interior do telhado.

4.2.4 - Tabeira de madeira

Conforme locais indica os em projeto, serão instaladas tabeiras de madeira de lei com

espessura mínima de 2,5cm, aparelhadas para pintura.

5.0 - ALVENARIAS e DIVISÓRIAS

5.1 - Alvenaria de tijolo cerâmico furado(Baiano) - esp 15cm

Todas as alvenarias serão executadas conforme indicados em projetos, com paredes del/2 vez,
assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com juntas de 1 mm.

As alvenarias serão executadas junto com as estnituras de concreto (pilares e vigas).
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Serào utilizados tijolos cerâmicos, de primeira qualidade com ranhuras, fabricados segundo a
NBR 7171 e ensaiados segundo a NBR 6461, e ou sucessoras nas dimensões de 12xl9xl9cm,
assentados de ’/2 vez.

Os tijolos devem ser molhados até a saturação na ocasião do emprego e assentes com

regularidade, cxccutando-sc fiadas pcrfcitamcntc niveladas, aprumadas c alinhadas, dc modo a evitar

revestimentos com excessiva espessura.

Os pontos principais a cu dar na execução das alvenarias são; prumo, alinhament , nivelamento,
extremidades e ângulos.

O local de trabalho das alvenarias deve pennanecer sempre limpo.

Nos cantos vivos, verticais e ou horizontais e todas as alvenarias e ou estruturas a serem

revestidas, deverão ser instaladas cantoneiras galvanizadas, sendo que as verticais com altura igual ao
pé direito do compartimento, e as horizontais a critério da FISCALIZAÇÃO.

estrutura de concreto será moldada

inloco. Caso existam a necessidade de encunhar alguma parede, serão executados com argamassa
expansiva, adicionada com pedrisco ou areia grossa, após a cura da argamassa de assentamento da
alvenaria, em tomo de 5 dias.

As paredes livres (platibandas, murctas, parapeitos, guarda-corpos, divisões internas), que não
chega à estmtura, levarão no respaldo, uma cinta de concreto armado de 12xl0cm ou 12x20cm

amarrando pilaretes de concreto arniado que serào executados nos arremates (pontas), distantes de no
máximo 2,5m sendo estas cintas e pilaretes executados com concreto fck 20 Mpa.

Não será necessário a execução de encunhamentos, pois

5.2 — Verga/Cinta em bloco

Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria e que deverão ser em blocos tipo canaleta
cerâmica ou de concreto, com seção e armaduras devidamente dimensionadas, sobre os vãos de portas,
janelas e outras esquadrias, que não estejam imediatamente sob vigamento, excedendo-se 50 cm de
cada lado ou em todo o vão entre estruturas, ou engastadas em estrutura.

Todos os vãos com nível de peitoril acima do piso receberão uma segunda verga, imediatamente
sob a abertura, excedendo no mínimo 50 cm de cada lado ou em todo o vão entre estmturas, e
devidamente dimensionadas.
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5.3 - Divisórias sanitárias em granito cinza andorinha

Para as divisórias dos Box sanitários, serão utilizadas placas divisórias de granito Cinza
Andorinha, espessura mínima de 3 cm, de qualidade extra, polido em todas as faces aparentes,
embutidas no mínimo 3 cm na alvenaria e ou piso, conforme detalhes constantes do projeto de

detalhamento, chumbadas com argamassa do tipo A-3, ou coladas entre as placas com massa plástica
para colagem de granito.

Deverão ser tomados cuidados especiais quanto ao nivelamento, alinhamento e prumo das

peças, para que se mantenham as dimensões dos projetos. Para isto deverá ser conferido previamente o
esquadro, alinhamento, prumo, nivelamento dos pisos, alvenaria e placas de granito, bem como a
dimensão dos vãos, para se puder, caso haja necessidade, redividir as diferenças, antes do início do
assentamento das peças, junto às alvenarias e pisos bem como para a fixação das fer agens, pois as
próprias divisórias servirão de marcos e batentes para assentamento de feiTagens e suportes das portas
dos boxes.

Nas juntas entre as divisórias de granito, ou entre divisórias e bancadas, a fixação ou
rejuntamento entre elas deverá ser feito com massa plástica, com adição de corante xadrez para ficara
da cor da divisória e ou bancada, não se deixando gretas.

As portas serão fixadas às placas de granito através de batentes e requadros de perfis de
alumínio com pintura eletrostátíca na cor preta, devidamente dimensionadas, onde serão fixadas
as dobradiças com rebites pop, sendo que as portas em alumí io deverão ter espessura em torno

de 3 cm, compatível com o perfil em alumínio e com a divisória em granito, para que não haja
gretas e nem ressaltos inconvenientes.

As divisórias deverão ser suspensas 10 cm do piso com pés do próprio granito, para facilitar a
limpeza entre boxes e o escoamento de águas para o ralo.

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES

A ART dos serviços de impermeabilização, deverá ser ap esentada pela CXIN TRAIADA, em

separado da execução global da obra, bem como deverão ser fornecidos à FISCALIZAÇÃO todos os
certificados de garantia das impenneabilizações executadas, que d verá ser por um mínimo de 5 (cinco)
anos.

As superfícies a serem impermeabilizadas terão caimento m direção ao escoamento das águas,
drenos, ralos, canaletas e out os, confomie indicado nos projetos ou conforme orientação da
FISCALIZAÇÃO.
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Todas as superfícies a serem impermeabilizadas, depois de adequadamente preparadas para

cada tipo de impermeabilização, deverão ser perfeitamente limpas e lavadas, até que fiquem
completamente isentas de poeira, residuos de argamassa ou m deira, pontas de ferro, rebarbas de
concreto e manchas gordurosas.

As superfícies depois de perfeitamente limpas deverão receber, de um modo geral, para
regularização, dependendo do tipo de impermeabilização uma argamassa de cimento e areia média no
traço 1:3 em volume, com espessura minima de 2 cm, formando declividade de 0,5 a 2% para
escoamento pluvial, ou conforme projeto.

Todos os cantos e arestas deverão ser arredondados com argamassa.

A garantia da impermeabilização deverá ser d no miniino 5 anos, não se acei ando qualquer
infiltração, percolação, gotejamento ou umidade.

Em qualquer tipo de imp rmeabilizaçào abaixo indicada, ou necessária à perfeita estanqueidade
das obras e serviços, deverão ser seguidas todas as recomendações dos fabricantes, exceto nos casos em
que o memorial especifica padrão superior ao do fabricante, possibilitando uma maior segurança, e será
sempre executada por fimia credenciada pela fabricante.

As impermeabilizações não citadas neste memorial, u projetos, mas pr sumidamente

necessárias ao perfeito funcionamento da obra, deverão ser cotadas na planilha, e executadas à
custa da CONTRATADA , materiais e serviços de primeira linha.

6.1 — Baldrames e Embasamen os

6.1.1 -Impermeabilização com argamassa traço 1:3

Deverá ser feita a impermeabilização horizontal de todas as vigas baldrames, alvenarias de
embasamento e fundações, com aplicação de uma camada de regularização de argamassa 1:3 de
cimento e areia, com aditivo impermeabiüzante Sika 1 ou Vedacit, devidamente sarrafeada e
desempenada.

6.1.2 — Impermeabilização com tinta betuminosa

Sobre a camada de regularização aplicar impermeabilizante do tipo Viaplus 1000/5000, cimento
polimérico ou equivalente, de acordo com orientação do fabricante e com garantia mínima de 5 anos,
para se evitar a percolação da água pela futura alvenaria e futuros pontos de infiltração e mofos.

Após a execução desta impermeabilização deverá ser proibido trânsito sobre a mesma evitando-
se danos futuros e pontos de infiltração.
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6.2 - Áreas Molhadas

6.2.1 - Impermeabilização de pisos e alvenarias com argamassa traço 1:4

Nas áreas molhadas de cozinhas e sanitários, deverão ser impermeabilizados i temamente os
pisos e as alvenarias até altura mínima de 1,00 m do contrapiso, q e deverá ser executada com a adição

de impermeabilizante de píga nomí 1 para argamassa e concreto, na argamassa de
regularização/enchimento e no emboço/reboco, fundo para assent mento do revestimento final quando

houver, conforme recomendações do fabricante, e aplicação posterior de cimento polimérico em três
demãos, Sikatop 107, Viaplus 1000 ou 5000, similar e equivalente, também conforme recomendações

dos respectivos fabricantes.

6.3 - Muros de arrimo/jardim

6.3.1 — Regularização de piso/base em argamassa

Os muros de arrimo e muretas de jardins, serão revestidos inicialmente com chapisco, camada
de regularização com adição de Sika 1 intemamente junto ao aterro, e posterionnent será aplicada
manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada intemamente junto ao aterro, envolvendo-se o arrimo, os
baldrames e ou fundações, e sobre esta será aplicada uma camada de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", e de acordo com todas as recomendações do fabricante, com garantia
minima de 5 anos.

As partes externas dos arrimos serão tratadas e u revestidas.

6.3.2 — Impermeabilização com manta asfáltica

Será aplicada manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada intemamente junto ao aterro,
envolvendo-se o arrimo.

6.4 - Lajes Aparentes

6.4.1 - Regularização de piso/base em argamassa

As lajes externas, de cobertura, deverão estar limpas e niveladas

Nas laterais dos beirais, caso haja onde a manta desce na laje será colocado rufo metálico tipo
moldura em chapa 25 para tampar a manta e dar acabamento, sendo que o rufo deverá ser pintado na

cor adjacente.
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6.4.2 - Impermeabilização com manta asfáltica

Após a regularização, as lajes deverão ser imperm abilizadas, com uma camada de

regularização com aditivo Sika 1, manta Torodin 4 mm armada na horizontal e na vertical até a altura
recomendada pela fabricante

6.4.3 - Proteção mecânica

Após a impcnncabilização com manta, executar cama a de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", seguindo rigorosamente às recomendações do fabricante e a ser

executada por firma especializada e devidamente credenciada.

Sobre as lajes após a impenneabilização e proteção mec nica serão executadas pinturas com

tinta acrílica Coral Plus ou Metalatéx, similar e equivalente, na cor concreto sem massa corrida em três
demãos.

7.0 - REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS

Antes da execução de qualquer tipo de revestimento deverá ser verificado se a superfície está
em perfeitas condições de recebê-io. As superfícies inadequad s deverão ser lavadas com água e
escova, ou tratamento similar para a retirada dos elementos nocivos ao futuro revestimento, quais
sejam: gorduras, vestígios orgânicos, etc.

As tubulações de todas as instalações deverão estar perfeitamente embutidas, revestidas e

testadas, as esquadrias devem estar chumbadas, bem como demais fixações embutidas, sejam grapas,
etc.

Será feita uma cuidadosa inspeção visual da superfície para garantir que a aderência do novo

revestimento seja perfeita.

Os parâmetros acabados devem apresentar-se perfeitamen e planos, alinhados e nivelados com
as arestas vivas, sem sinais de emendas ou retoques.

Não será admitida a utilização de cal virgem ou saibro nas argamassas de revesti ento.

Todas as alvenarias serão revestidas até a altura das vigas de Concreto ou até a laje.
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7.1 - Revestimento Interno

7.1.1 - Chapísco

O chapisco sobre alvenarias e ou concretos, etc., consiste na aplicação de uma camada irregular
e descontínua de argamassa forte sobre estas superfícies, com a finalidade de se obter maior aderência
para os posteriores revestimentos.

As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e molhadas.

Serão inicialmente chapiscadas todas as superfícies de alvenaria, teto e
revestimento seja massa paulista, azulejos, ou outro elemento decorativo.

A argamassa utilizada no chapisco será de cimento e areia lavada média peneirada tipo A-3,
podendo ser aplicada com peneira ou por meio de máq inas, e terá como diretriz o lançamento violento
da argamassa contra a superfície e a preocupação de não haver unifomiidade na chapiscagem.

A espessura do chapisco deverá ser de 5 mm

Para chapisco em superfícies muito lisas e em superfícies de EPS adicionar cola tipo resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas , conforme
recomendações do íábricante.

O chapisco deverá .ser fartamente molhado após a pega para proceder-se a cura.

7.1.2 - Emboco paulista (Para Azulejos)

O emboço será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua sem
alisar e deverão apresentar acabamento desempenado áspero, mas perfeitamente alinhado, nivelado,
aprumado e uniforme, a fim de facilitar a aderência do revestimento cerâmico.

concreto cujo

A espessura do emboço adequado para o perfeito desempeno das superfícies será de no máximo
15 mm. Quando houver necessidade, em casos especiais, aplicar emboço com espessura superior a 20
mm, recomenda-se aplicá-lo em 2 camadas, sendo a primeira chapada com colher de pedreiro e a
segunda sarrafeada.

Poderá ser utilizado para o emboço argamassa de cimento e areia lavada média sem peneirar no
traço 1:4.

7.1.3 — Reboco / Massa única

O reboco ou massa paulista também denominada reboco paulista, reboco de tijolos ou emboço
desempenado será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua e alisado
com desempenadeira de madeira e posterionnente alisada com feltro ou borracha esponjosa.
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As areias utilizadas nas argamassas deverão apresentar uma granulometria média uniforme.
Deverão ser utilizadas areias finas e médias com o objetivo de se obter boas características do

acabamento e se evitar o consumo exagerado de massa corrida.

Os traços das argamassas para a execução do reboco serão:

● Revestimento interno: cimento, cal em pó, areia fina e mé ia lavada peneirada em partes iguais
1:2:8.

● Revestimento externo: cimento, cal em pó, areia fina e média lavada peneirada em partes iguais
1:2:6.

7.1.4 — Revestimento cerâmico 33x45cm

Nos locais indicados em projeto, serão assentados revestimento cerâmico 33x45cm, branca
acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas em cada ambiente.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

A pasta de assentamento será constituída de argamassa de cimento com cola para assentamento
interno ou outra recomendad pelo fabricante da cerâmica, especial flexível, aplicada com
desempenadeira de aço dentada, da seguinte forma:

As peças devem ser assentadas a seco, sem a necessidade de imersão prévia em água,

pressionando-as adequadamente para sua perfeita aderência.

As peças serão assentes com regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas,
aprumadas e alinhadas, de modo que as juntas verticais e horizontais mantenham as espessuras de
projeto, ou as indicadas pelo fabricante, sendo portanto necessária à conferência das dimensões dos

painéis a serem revestidos para haver a coincidência das juntas e d mensões.

As juntas serão limpas com ferramenta adequada antes da secagem fmal.

Aguarda-se 3 dias e procede-se o rejuntamento com Rejunte Argario hidrofugante, na cor da
peça. Após 24 horas do rejunte molhar o mesmo para proceder à c ra.

Não executar juntas muito abauladas, e com pouco rejunte.

E importante proceder à limpeza bem executada das pastilhas, após o assentamento e também
após 0 rejunte, pois a mesma toma-se difícil após a secagem dos respingos de argamassa e pasta de
rejunte.

7.1.5 -Cantoneiras de Alumínio
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Nos locais onde forem assentados os revestimentos cerâmicos, deverão ser instaladas
cantoneiras de alumínio nos locais onde houver cantos vivos.

7.1.6 - Peitoril em granito

Nos locais indicados nos projetos de arquitetura, e em geral em todos os caixilhos internos e

externos em alumínio, serão instaladas placas em granito Cinza Andorinha, polido em todas as faces
aparentes, acabamento bizotadoe assentes com argamassa 1:3 e grapas fixadas com massa plástica,
para servirem como peitoris.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes,

de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o pei oril externo, caso não seja possível
deverá ser executado peitoril interno e externo.

Não se esquecer de deixar as pingadeiras necessárias aos peitoris.

7.2 — Revestimento Externo

7.2.1 - Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.2.2 - Emboco Paulista (para azulejos)

Idem ao item 7.1.2

7.2.3 - Reboco

Idem ao item 7.1.3

7.2.4 - Pastilhas Cerâmicas

Nas fachadas indicadas em projeto, serão assentadas pastilhas cerâmicas lOxlOcm, nas

cores indicadas com acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas.

Demais especificações, seguir idem ao item 7.1.4
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7.3 - Revestimento Lajes

7.3.1 -Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.3.2 - Reboco

Idem ao item 7.1.3

8.0-PISOS

8.1 - Piso em concreto armado.

8.1.1 — Piso em Concreto 20Mpa

Conforme indicado em projeto, será constituída de concreto usinado tck 2ümpa, com superfície
sarrafeada e espessura mínima de 7 cm, lançado diretamente sobra lona plástica sobre o solo já
compactado conforme orientações técnicas, e com aditivo impermeabilizante SIKA 1 ou VEDACIT.
Serão previamente colocadas juntas de dilatação de ripas de madeira de lei de 8x1,2 cm,
impermeabilizadas. Cuidados especiais serão observados no adensamento do concreto junto às ripas, as
quais terão espaçamento formando quadros de no máximo 4 m^ sendo sua maior dimensão igual ou
inferior a 2 metros, ou igual a modulação do piso final, sendo concretados quadros intercalados, e
retiradas as ripas formando juntas secas, ou podendo também ser executados piso armado sem juntas,
ou juntas abertas posteriormente com máquina de corte tipo Makita ou Cliper.

As superfícies serão mantidas sob permanente umidade durante 7 dias após sua e ecução.

Deverá ser utilizada tela de aço soldada Q-138 (2,20kg/m2 , similar e equivalente. A tela deverá
ficar localizada a 1/3 da espessura do piso, na parte inferior.

8.2 - Pisos Internos

8.2.1 - Regularização e Compactação

Em todos os locais onde forem assentados pisos cerâmico , deverá ser executada regularização
e compactação manual do terreno com soquete manual e/ou compactadores mecânicos tipo sapo, a fim
dc manter as áreas com grau dc compacidade mínima para execução dc pisos.

Deverão ser seguidas as declividades solicitadas cm projeto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUmO, N” 01, CEP:65J93-fl00 - CENTRO - IWRITICUPU/MA
CNPJN° 01.6l2.525/0001-40

26



B
Proc, 2on
FIs.

f
Rub

PREFEITURA DE

BURfTSCJPJ
ClUAOÍ Di U POVO fOQTf i COflAJO&O

8.2.2 - Contra-pisos.

Nas áreas em contato com o solo, será constituída de concreto simples traço 1:3:5 (cimento,
areia, brita 1 e brita 2), com superfície sarrafeada e espessura mínima de 5 cm, lançado sobre o solo já
compactado, e com aditivo impermeabilizante de pega nonual para argamassa e concreto, que reage
com 0 cimento durante o processo de hidrat fçào.

Os contra-pisos deverão ser executados sobre as vigas baldrames, blocos de fundações, outras
estruturas de fundações, evitando-se Juntas próximas nestes locais.

8.2.3 - Revestimento cerâmico 35x35cm

Conforme projeto de paginaçào, serão assentados revestimentos cerâmicos para piso 35x35cm -
PEI5 - Linha padrão Médio.

O assentamento dos pisos cerâmicos internos, será feito com argamassa d cimento, cal

hidratada e areia média seca, no traço 1:0,5:4, e externos com argamassa de cimento, areia média seca,

no traço 1:3 , com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida e recoberta com nata de cimento e cola
BIANCO ou VIAFIX. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do contrapiso para conseguir
os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola BIANCO ou VIAFIX, espalhada com
vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

As cerâmicas deverão ser limpas cuidadosameníe antes que os eventuais respingos de
argamassa sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil, o que poderá acarretar arranhões
no esmalte da cerâmica.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proc der-se-á ao rejuntamento com Rejuntabrás ou
rejunte Quartzolit cor branca ou a definir, para dar a mesma coloração da cerâmica, e após 24 horas, a
superfície deverá ser molhada para cura. As juntas entre as cerâmicas não deverão ultrapassar a
espessura recomendada pelo fabricante, e deverão ser taliscadas com gabaritos de plástico tipo junta
fácil especialmenle fabricada na espessura indicada, ou com arame recozido 18 no caso de Porcelanato
observando-se sempre a diferença entre as dimensões das peças, que deverão ser selecionadas
previamente, através de gabaritos.

Concluído 0 rejuntamento e procedida a limpeza das cerâmicas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as cerâmicas.

Os pisos de cerâmica terminarão junto às paredes, em canto reto; nos sanitários demais locais
com piso cerâmico o rodapé será formado pelo próprio revestimento das paredes. Nos locais sem
revestimento específico cerâmico na parede, o rodapé será embutido e executado do próprio piso altura
de 7 cm conforme projeto.
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As cerâmicas poderão ser assentes com argamassa da marca Quartzolít, similar e
equivalente, específica para ca a uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da
fabricante - O GUIA WEBER.

8.2.4 — Revestimento cerâmico 45x45cm

Conforme projeto de paginaçào, serào assentados revestimentos cerâmicos para piso 45x45cm -
PE15 - Linha padrão Médio.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.5 - Rodapé cerâmico h=7cm (35x35cm)

Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

Os rodapés poderão ser assentes com argamassa de cimento e cola, específica para cada
uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da fabricante - O GUIA WEBER.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.

A argamassa de assentamento será espalhada com régua, de acordo com referencias de nível,
previamente colocadas. Após o sarrafeamento da argamassa com régua, borrifar-se-á cimento em pó
sobre a superfície da argamassa. As placas de granito serão então colocadas sobre a argamassa,
comprimindo-as individualmente com o cabo da colher ou com martelo de borracha, ajeitando-as para
proceder-se o alinhamento, e finalmente batidas com régua em toda a superfície revestida, para
nivelamento. É importante observar que as placas devem estar submersas em água 12 horas antes.

As placas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de argamassa
sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proccdcr-sc-á ao rejuntamento na cor cinza, e após 24
horas, a superfície deverá ser molhada para cura.

Concluído 0 rejuntamento e procedida à limpeza das placas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as placas.

8.2.6 - Rodapé cerâmico h=7cm (45x45cm)
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Conforme indicado em projeto, os rodapés serào do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.7 - Piso l átil de alerta

Conforme indicados em projeto, será instalada piso em borracha colada de alerta '‘PISO
TÁTIL” nas cores amarela nas rampas de acessibilidade a portadores de necessidades especiais PNE.

8.3 - Soleiras

8.3.1 - Soleira em Granito

Conforme indicados em projeto e onde houver desníveis entre pisos, serão instalados soleiras
conforme dimensões em projeto. Deverá ser preparado o lastro ou a laje conforme especificações
gerais.

As soleiras serão dc granito na cor Cinza Andorinha polido cm todas as faces aparentes,
espessura mínima de 2 cm, qualidade extra, sem trincas e sem manchas.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

As placas de granito antes de serem assentes devem ser preparadas com a instalação de grapas
fixadas com massa plástica para colagem de pedras, para melhor aderência.

O assentamento das placas, será feito com argamassa de cimento, areia média seca, no traço 1:3,
com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida limpa e recoberta com nata de cimento e cola resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas aos mais diversos
substratos esfregada com vassoura de piaçava. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do
contrapiso para conseguir-se os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola,
espalhada com vassoura e depois proceder a regularização confoime indicado nas considerações gerais.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.
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8.4 - Juntas

8.4.1 - Juntas de dilatação

Conforme indicado em projetos, deverão ser feitas jimas de Concretagem, Serradas e de
Dilatação para os pisos de Concreto.

Para os pisos cerâmicos, deverão ser e executadas juntas de acordo com as recomendações dos
respectivos fabricantes.

8.5 - Piso Externos

8.5.1 - Meio fio e sarjeta de concreto

Serão assentadas meio fio e sarjeta de Concreto moldada no local nas entradas de veículos e
ambulância, a fím de limitar o espaço entre jardins e pavimentos intertravados.

As guias serão assentadas diretamente sobre solo compact do, sendo as bases das guias fixadas
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Todas as guias deverão estar alinhadas, não poderá ser
instaladas com rachaduras.

8.5.2 - Piso em bloco sextavado

As vias de acesso de Ambulância e estacionamento de veículos, conforme indicado em projeto

receberão piso permeável de acordo com seu uso. A execução do piso intertravado será feita sobre solo
devidamente umedecido e compactado até atingir a umidade ótima e compactação ideal, de 100% do
Procter Normal.

Sobre este subleito lançar uma camada de ±6 cm de colchão de areia média a grossa e cimento
seco no traço 1:3. Sobre esta camada assentar os pisos intertravados, tipo Sextavado de 8 cm, pedras
que serão da cor natural tipo basalto ou equivalente, de forma que assentadas dê travamento entre as

. Bater com martelo de borracha até nivelar as peças. Molha para fixar as peças na argamassa de
subleito. Após a execução, efetuar o rejunte com areia média.

Onde houver necessidade, e conforme indicado em projeto deverá ser feito rebaixamento para
entrada de veículos e/ou acessibilidade PNE.

peças

8.5.3 - Execução de calçada de concreto

No limite do alinhamento da construção, deverá ser executada calçada de concreto com
de 7cm. O acabamento será executado conforme recomendações anteriores, será feito com

espessura

argamassa de cimento e areia média peneirada, no traço 1:3.
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Deverão ser utilizadas juntas plásticas de 15 mm x 4 mm, para enquadramento do piso,
formando quadrados de no máximo, 2,00x2,00 metros.

A cura do cimento será garantida pela conservação da superfície do piso permanentemente
molhada durante 5 dias.

8.5.4 — Rampa de acessibilidade

Serão executadas rampas de acessibilidade
2,20x1,86x1,20m. Confomie locais indicados em projeto.

pré-fabricada de concreto nas dimensões

9.0-ESQUADRIAS

9.1 - Esquadrias de madeira

As esquadrias e similares em madeira deverão ser fabric dos conforme dimensões e detalhes
constantes do projeto arquitetônico, e de acordo com as especificações gerais de arquitetura e
orientação da FISCALIZAÇÃO, sendo que as ferragens para assentamento, fechaduras, fechos, etc.,
encontram-se especificados neste memorial ou nas especificações gerais de arquitetura, e as que não

estiverem dotadas de especificação particular deverão ser de primeira linha.

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria será sempre empregada madeira de boa
qualidade, que será sempre submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da confecção das
esquadrias ou demais similares.

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca, de coloração uniforme, e isenta de defeitos que
comprometam sua finalidade, como: rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, carunchos,
cupins, etc.

A colagem de peças deverá ser a prova d’água, com emprego de adesivos de P qualidade,
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Além da colagem, as peças deverão ser tarugadas e parafusadas nos
encaixes de modo a não pennitir deslocamentos futuros.

As esquadrias, quando fechadas, devem garantir perfeita vedação, e quando abertas não devem
apresentar folgas excessivas no seu sistema de movimentação ou deslizamento.

9.1.1 - Porta de Madeira Compensada Lisa (80X220)cm.

Compreende o item, Batentes, Folha de Porta, Dobradiças Guarnições.

Os Batentes deverão ser em jatobá ou Angelim vermelho de primeira qualidade, aparelhados,
espessura mínima de 5 cm, largura igual à da parede acabada, outras dimensões e detalhes de acordo
com projeto de arquitetura e especificações gerais.
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Serão chumbados à alvenaria através de pregos 22x42 ou parafusos para telhas de cimento
amianto fixados no marco em diversas posições sendo 2 a cada 40 cm, inclusive na soleira ou travessa
superior, para proporcionar melhor travamento e aderência, sem folga excessiva, com argamassa traço
1-3.

O acabamento final dos batentes e guarnições será do ti o pintado com esmalte sintético ou
tinta a óleo na cor branco gelo ou conforme indicado no projeto, mesmo no caso onde houver portas
formicadas, sendo que a pintura será três demãos, acabamento li o emassado, conforme indicação do
item Pinturas.

As folhas das portas d madeira, indicadas nos projetos que serão do tipo revestimento
compensado, com encabeçamento (Aro) e travessas maciças com espessuras mínimas de 3,5cm e com
dimensões conforme projeto, revestidas nas 2 faces com compensado de mogno, cedro ou equivalente,
com filetes a cada 30 cm, qualidade extra, de coloração uniforme sem defeitos, com acabamentos finais
nas cores indicadas em projeto ou envernizadas conforme item pinturas.

Para as portas com até 90 cm de largura, exclusive, utilizar-se-á para cada porta 03 dobradiças
extra forte com anéis em aço laminado, referência 485 3 1/2" x 3" com 2,38 mm de espessura,
cromadas ref.: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, para as portas
com largura de 90 cm, 03 dobradiças ref 485 4"x3" com 3,17 mm de espessura cromadas, ref: LA
FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, e para as portas com largura
superior’a 1,00 metro 03 dobradiças 4x3 1/2" da mesma referência e fechadura idem, exceto quando
indicado na especificação da própria esquadria.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

As guarnições deverão ser executados com largura mínima de 7 cm, e espessura de 1,5 cm.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos.

9.1.2 - Porta de Madeira Compensada Lisa (90X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.3 - Porta de Madeira Compensada Lisa (100X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.4 - Porta de Madeira Compensada Lisa (120X220)cm.

idem ao Item 9.1.1
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9.1,5 - Porta para Box sanitário (100xl60)cm

As folhas das portas de madeira dos Box sani ários, indicadas nos projetos que serão do tipo
laminado melamínico estrutural TS, com acabamento texturizado dupla face, com acabamentos finais

nas cores indicadas em projeto, com dupla dobradiças com sistema de fechamento automático tipo

panela.

Os batentes serão em perfil de alumínio anodizado na cor natural.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos, com uma folga
inferior de 20 cm.

9.1.6 - Porta para Box sanitário (80X160)cm.

Conforme item anterior.

9.1.7 - Tarjeta tipo Hvre-ocupado

Para as portas dos BOX sanitários, serão instaladas puxador fixo externo e lingueta deslizante
interna, mostrador ocupado e livre , cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ,

similar c equivalente.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e idênticos
aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

9.1.8 - Fechadura de embutir

Todas as portas internas de madeira, serão dotadas de fechaduras com chave tipo tambor mod.
Externa, cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente. As

maçanetas das portas serão do tipo reforçada redondas.

Todas as portas deverão ser dotadas de prendedor de parede referência 554 La Fonte cromado,
ou Imab ou de piso, instalados de forma que a porta não tenha contato direto com a parede provocando
danos à pintura e reboco.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.
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9.2 - Esquadrias de Alumínio

9.2.1 - Janelas de Alumínio

Todas as janelas serão de alumínio anodizado natural, linha 25 ou superior conforme indicados
em projeto. Serão dos tipos maxim-ar e de correr para receber vidro e /ou venezianas.

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e

seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Os desenhos básicos, di ensões aproximadas e as especificações particulares das esquadrias,
encontram-se no detalhamento do projeto arquitetônico, e caso não estejam contempladas no mesmo
seguir a orientações deste memorial, dos projetistas e ou da FISCALIZAÇÃO.

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada
esquadria, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos diversos, e antes do

inicio da fabricação das esquadrias.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a

desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita.

As folgas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito funcionamento
da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Todas as peças móveis serão fabricadas com roldanas deslizantes e ou patins de nylon ou
Tecnyl, a fim de permitir um perfeito funcionamento.

As partes das peças que necessitarem de aten imento, manutenção ou substituição periódica,
deverão ser facilmente acessíveis e projetadas de modo a facilitar as operações citadas.

Todos os caixilhos com peças móveis ou peças fixas, com ventilação permanente, serão

devidamente protegidos contra infiltração de águas pluviais, pó e enlo, devendo os requadros externos
dispor de sistema apropriado e eficiente de vedação à chuva de vento.

Todas as esquadrias deverão ser dotadas de contramarcos próprios (estanques às chuvas), e
quando não de alumínio, ou não especificados deverão ser em chapa de ferro 16 tratados para resistir
aos ataques químicos das argamassas e cimentos devidamente protegidos do contato com o alumínio
dos caixilhos (corrosão por par tenno-elétrico); idem com relação a parafusos, etc.

Poderão ser realizados antes do assentamento na presença da FISCALIZAÇÃO e à critério
desta, teste de vedação com jatos de água.
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Os perfis em alumínio se ão ref.: Alcoa linha INOVA, similar e equivalente, do tipo extrudados
na cor natural, com espessura correspondente à linha a ser utilizada, e os demais acessórios para
fabricação das esquadrias de alumínio deverão ser também compatíveis com a linha, sempre se
utilizando o acessório mais adequado ao perfeito funcionamento e desempenho da esquadria da linha
especificada.

As ferragens e demais acessórios para alumínio serão em alumínio pintura eletrostática cor
bronze, ref: Fenuax, Udinese, Promel, Alusud, Alcan, similar e equivalente sempre padronizando um
só tipo, depois de escolhido.

Demais detalhes, tipos, uanlidades, e acabamentos das esquadrias de alumínio, deverão ser
executados conforme desenhos básicos de execução, e demais detalhes constantes do projeto
arquitetônico.

Nas esquadrias com peitoril acima de 1,50 metros, deverá ser adotado o sistema de abertura por

alavanca embutida na parede (h= 1,80 metros), se houver.

9.2.2 - Portas de Alumínio

Todas as Portas externas e demais indicadas em projeto serão de alumínio anodizado natural,
linha 25 ou superior para receber vidro e /ou venezianas.

Demais especificações idem ao item 10.1.

9.3 - Elementos Diversos

Compreendem os elementos diversos, as e.squadrias especi is de ferro descriminadas abaixo;

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e
seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Todos os trabalhos de serralheria, quais sejam: portas, janelas, caixilhos, gradis, grades, etc.,
serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de
arquitetura e de fabricação e com as normas da ABNT no que couber.

Todo 0 material a ser empregado deverá ser novo e de boa qualidade e sem defeito de
fabricação, ou falhas de laminaçào, e deverá satisfazer rigorosamente as normas especificações e
métodos recomendados pela ABNT.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estnitiira da esquadria deverá ser rígida e perfeita.
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As foígas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito funcionamento
da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Os perfis deverão ser compativeis com as dimensões do vãos e com a função da esquadria
objetivando rigidez do conjunto, durabilidade e menor necessidade de manutenções.

Todas as peças de ferro desmontáveis e baguetes serão fixadas com parafusos de aço
galvanizado quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou cromado quando fixarem peças
com este acabamento.

Todas as ferragens, tais como: dobradiças, cremonas, fechaduras, fechos, etc., para as
ou neste memorial, ref.: LA FONTE,esquadrias de ferro, sem especificação particular nos projetos

PAPAIZ, PADO, similar e equivalente com acabamento cromado.

Para a fixação dos caixilhos metálicos, serão feitas grapas e ferro chato em cauda de andorinlia
com argamassa de cimento e areia A-3 -1/8” X 1 1/4”, que serão chumbadas à alvenaria ou estrutura

1:3 e espaçadas de aproximadamente 60 cm, sendo 2 (dois) o nú ero mínimo de grapas de cada lado.
No concreto, deverão ser usados parafusos e buchas plásticas FISCHER reforçadas, ou pinos aplicados
com revólver.

9.3.1 -Graclil em aço galvanizado Eletrofundido

Em todo 0 perímetro da achada, confomie indicado em projeto, será instalado gradil metálico
tela eletrosoldada/Eletroílindido. Todo gradil será fixado sobre viga de concreto através de

chumbadores.

em

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇAO.

9.3.2 - Portão de Abrir em grade de aço galvanizada

Conforme indicado em projeto, serão instaladas porta
fechamento em Tela de aço galvanizado fixadas através de grapas metálicas nos abrigos de gases.

Prever trinco com porta cadeados e fixação através de grapas metálicas.

Os portões receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇAO.

9.3.3 - Portão de correr em aço galvanizado Eletrofundido

Junto aos gradis serão executados portões de correr no mesmo material dos gradis.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇAO.

e ferro de abrir em 2 folhas com
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9.3.4 - Alçapão de Ferro

Conforme indicado em projeto, será instalado alçapão metálico para acesso
superior, será executado em chapa de aço 24, com requadro em cantoneira metálica e com porta
cadeado.

9.3.5 - Corrimão bate-maca

Conforme locais indicad s cm projeto (LAYOUT), deverão ser instalados corrimão tipo bate-
protetor de parede em PVC com amortecimento à impacto com altura de l,31m do piso

o reservatório

maca ou

acabado.

9.3.6 - Barra antipânico

Deverá ser instaladas barras antipânico de sobrepor para porta de abrir, conforme indicado em
projeto.

9.4 - Vidro

9.4.1 - Vidro Comum 6mm

normas ciladas anteriormente e ou sucessoras e serão
ransmissão luminosa de 100% sem

Os vidros deverão satisfazer às

empregados , Vidros liso de 6mm, similar e equivalente, com
bloqueio de calor.

As espessuras dos vidros serão em fiinção das áreas das aberturas, distâncias das mesmas em
relação ao piso, vibração, etc., e caso a espessura indicada não seja a conveniente, a CONTRATADA
deverá fazer a substituição para ma espessura maior às suas cust s, sendo que as espessuras indicadas
serão as mínimas admitidas.

Os vidros a serem empregados nas esquadrias, não poderão apresentar bolhas, lentes,
ondulações, ranhuras, e outros defeitos.

Para o assentamento das chapas de vidro, utilizar guarnição em E.P.D.M.

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes serão bem limpos e lixados.

Deve-se tomar cuidado no assentamento dos vidros para, além de não quebrá-los, não danificar
peças (baguetes) de fixação com manuseio ou no uso das ferramentas.

As placas de vidro já deverão vir cortadas nas medidas corretas, após conferência destas no
local de assentamento, lapidad s e polidas, e não deverão apresentar defeitos de corte (beiradas

as
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em apresentar folga excessiva comlascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e
relação ao requadro de encaixe.

9.4.2 - Espelho cristal 4 mm

Os espelhos serão em cristal 4 mm incolor, dependendo das dimensões, cortados nas medidas
indicadas no projeto, fixados diretamente às alvenarias e sobre revestimentos, sendo suas bordas
devidamente lapidadas e polidas, e sem os mesmos defeitos já descartados para os vidros.

com Moldura9.4.3 - Espelho cristal 4 mm

Para os banheiro PNE, deverão ser dispostos de requad os em alumínio e fundo em MDF.
Prever inclinação na fixação confonne indicado em projeto.

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As presentes especificações destinam-se a estabelecer as diretrizes básicas e fixar as
características técnicas a serem observadas para a execução das redes de instalações hidráulicas.

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e de
BOMBEIROS ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Os sendços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, dentro do melhor
A padrão técnico, com mão de obra especializada e obedecerão as Normas de Segurança d Ministério do

Trabalho e ABNT:-

● NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria
● NBR 8160-Instalações Prediais de Esgoto Sanitário

● NBR 15527 - Aproveitamento de Água de Chuva.

10.1 - Tubulação de Água Fria

A rede de distribuição de água fria, para os ontos de consumo prediais, está conectada ao
reservatório superior, que será abastecido diretamente da rede de distribuição pública.

Todas as deflexões, ângulos e derivações necessárias ao arranjo das tubulações, serão feitas por
meio de conexões apropriadas para cada caso.

As juntas de PVC marrom soldável deverão ser limpas com solução limpadora apropriada para
0 material, não sendo permitida a execução forçada de bolsas ou curvas com o u o de fogo ou
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ferramentas,

onde a técnica exigir, uniões ou flanges.

Todas as tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes.

Todas as canalizações de água fria, depois de montadas, serão submetidas a uma pressão de

50% superior à pressão máxima, a qual não deverá ser nunca infer or a 10 m (1,0 kg/cm^) pelo prazo de
cinco horas, não devendo as referidas tubulações apresentarem vazamento.

A entrada dc água fria será realizada através da rede pública, através dc entrada padrão com
cavalete e hidrômetro.

Para facilitar, em qualquer tempo, as desmontagens das tubulações, serão colocadas,

Conforme local indicado em projeto será instalado reservatório de água com capacidade para
5.000 litros. Poderá ser de Polietileno, PVC, Fibra , Inox ou outro material apropriado para água fria.

10.1.1 - Tubo de PVC soldável Dn25mm.

10.1.2 - Tubo de PVC soldável Dn32mm.

10.1 J - Tubo de PVC soldável DN 40 mm.

10.1.4 - Torneira de boia 03/4”.

10.1.5 — Reservatório em polietileno.

^ 10.2-Registros

Todos os Registros de gaveta e de pressão serão com acabamentos cromados, exceto os de
ligações do reservatório elevado.

10.2.1 - Registro de Gaveta 1,1/2” bruto.

10.2.2 - Registro de Gaveta 1” com acabamento cromado.

10.2.3 - Registro de Pressão com acabamento cromado.

10.3 — Tubulação de Esgoto Sanitário

O sistema da rede de esgoto está destinado à coleta e encaminhamento deste esgoto, por
gravidade, com declividade mínima de 1 %, para a rede pública.
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O esgoto coletado através de redes prediais, de acordo com a NBR 8160, é somente o

proveniente do uso sanitário nas edificações.

A rede de esgoto será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até lOÜ mm,

ligados por caixas de inspeção com tampa em concreto armado. A caixa de inspeção deverá seguir os

detalhes de execução conforme projeto.

Em toda a execução dos esgotos, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente

determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações de esgoto deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme
a melhor técnica.

As tubulações de esgoto deverão ser testadas por meio da prova de fumaça.

10.3.1 - Tubo PVC esgoto Dn40mm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto ÜnSOmm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto Dn75mm.

10.3.4 - Tubo PVC esgoto OnlOOmm.

10.4-Caixas

Serão executadas caixas em alvenarias e caixas de gordura e sifonadas em pvc, conforme listado

a seguir;

10.4.1 - Caixa de Inspeção em Ivenaria.

10.4.2 - Caixa de Gordura em PVC.

10.4.3 - Caixa Sifonada PVC 150xl50x50mm.

10.5 - Rede de Águas Pluviais

O sistema da rede de águas pluviais está destinado à coleta de toda a água proveniente das
coberturas e encaminhamento por gravidade, com declividade mínima de 1%, para a rede pública.
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A rede de águas pluviais será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100
ligados por caixas de inspeção com grelha. A caixa de inspeção deverá seguir os detalhes demm,

execução conforme projeto.

Em toda a execução das redes, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente
determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme a melhor
técnica.

10.5.1 - Tubo PVC série R DnlOOmm.

10.5.2 - Caixa de areia 60x60cm em alvenaria.

10.5.2 - Ralo sifonado F.Fundido.

10.5.4 - Canaleta em alvenaria.

10.5.5 - Tampa em concreto pré-moldada perfurada.

10.4.6 - Cisterna

As águas pluviais captadas da cobertura serão conduzidas para o reservatório subterrâneo para
aproveitamento em irrigação de jardins e lavagens de pisos externos.

Para o seu aproveitamento a água coletada passará por fi tro e tratamento através de lâmpada
UV antes de ser distribuída.

O sistema prevê o abastecimento alternativo do reservatório subterrâneo com água potável, por
meio de boia de nível e válvula solenoide, com o objetivo de assegurar a reserva mínima de 4 m" no
caso de falta de chuva.

Está previsto ainda o de ligamento automático da bomba de recalque caso a reserva de água
atinja um nível crítico a fim de proteger o motor da bomba.

O sistema conta ainda com o dispositivo denominado “bocal separador" que exista a
contaminação da água potável no ato da alimentação alternativa d reservatório além da lâmpada UV —
bactericida.

10.6.1 - Caixa de Detenção 5.000 litros.

10.6.2 - Torneira de boia 03/4”.
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10.6.3 - Botoeíra de comando liga e desliga.

10.6.4 - Conjunto motor bomba.

10.7 “ Extintores

está isenta da instalação dePor se tratar de edificação menor que 750 2, a edificação
Hidrantes.

Serão instalados extintores portáteis, estes equipamentos serão posteriormente instalados e
vistoriados com vistas à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros antes de sua ocupação.

Os extintores serão aprovados pela ABNT e INMETRO, possuirão a Marca de Conformidade,
acabamento externo em material cromado, latão, metal polido ou outros.

10.7.1 - Extintor manual de pó químico BC - 6 kg (20-C-C).

10.7.2 - Extintor manual de água pressurizada -10 litros (2-A).

10,7.3 - Extintor manual de gás carbônico BC - 6 kg (5-B-C).

Instalação: os extintores portáteis deverão ser instalados em suportes apropriados, fixados nas
paredes, a uma altura em relação ao piso entre 0,20 e 1,60 met os. Poderá ficar apoiado no solo se
estiver sobre suporte adequado a altura entre 0,10 e 0,20 m do piso.

Nas proximidades de materiais elétricos deverá ser instalado xtintor de gás carbônico ou pó BC;
para materiais sólidos em geral, deverá ser empregado o extintor de água.

Os extintores deverão periodicamente ser inspecionados e recarregados; a cada cinco anos, deverão
ser ensaiados hidroslaticamente, segundo norma brasileira.

com

11.0 - LOUÇAS E METAIS

11.1 - Louças.

As peças deverão ser bem cozidas, desempenadas, sem deformações e fendas, duras, sonoras,
resistentes e praticamente impenueáveis e de bom acabamento.

O esmalte deverá ser homogêneo, sem manchas, depressões, granulações ou fendilhamentos.

As louças deverão ser feitas de uma só peça, sem juntas e sem emendas, salvo a de união do
aparelho ao pedestal, quando houver.

PREFEITURA MUMCIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.393~000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

42



B

Proc.

FIs.

Riib

2023

f

PREFEITURA DE _

BURtTíCJPJ
CIDAOI 0£ PCVO FO*tt t COfiAíQ^O

s us acessórios das marcas já especificadas deverão ser instaladas emAs louças sanitárias, e , ~ . r u ● *
observância as indicações do projeto e as recomendações do fabricante.rigorosa

A C:OINTRATAI)A deverá testar o perfeito ftincionamento do conjunto montado, com a devida
aprovação da FISCALIZAÇÃO.

dotadas de assento das marcas indicadas anterionnente.As bacias sanitárias deverão ser

lavatórios de apoio da marca DECA, similar e equivalente, serão
providas de saia de 10 cm também cm granito conforme

As bancadas diversas com

instaladas conforme projeto, c deverão ser
detalhes de projeto.

As bancadas das Cozinhas e dos lavatórios deverão ser em placas de

extensão conforme detalhes de projeto.

ll.l.l - Vaso sanitário sifonad com caixa acoplada.

U.L2 - Lavatório de louça branca com coluna.

11.1.3 - Mictório sifonado de louça branca.

11.1.4 - Vaso sanitário sifonad c/abertura frontal.

11.1.5 - Lavatório de louça para canto sem coluna.

11.1.6 - Tanque de louça branca com coluna.

11.1.7 -Cuba de embutir em louça branca.

11.2 - Metais

Os metais deverão ser d fabricação perfeita e cuidadoso acabamento. As peças nao poderão
apresentar defeitos de fundição ou usinagem. As peças móveis deverão ser
sLs sedes, não sendo tolerados empenos, vazamentos e defeitos d polimento ou de acabamento,

sendo tolerado qualquer defeito na película deA cromeação dos metais deverá ser perfeita, não
revestimento, especialmente falta de aderência com a superfície de base.

I odas as peças deverão ser examinadas antes do assentamento.
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rematados com canopla de acabamentoOs acessórios de ligação as redes de agua serão
cromado.

materiais serão envoltos em papel e fita adesiva, a fim de protegê-Tào logo sejam colocados, os
Ias de respingos de tintas provenientes da pintura geral.

Todos os metais de aparelhos sanitários serão de metal cromado.

Os metais quando não especificados serão da linha prata C 0 Deca, similar e equivalente,
fixadas através de Parafusos cromados.Todas as barras de apoio, serão em Aço INOX, e serão

11.2.1 - Torneira de mesa para Lavatório -acionamento automático.

11.2,2 - Ducha higiênica automática.

11.2.3 - Barra de apoio reta-

U.2.4 - Barra de proteção para lavatório de canto.

11,2.5 - Sifão em metal cromado.

11.2.6 - Torneira cromada para pia de cozinha.

2.7 -Chuveiro elétrico com resistência blindada,

11.2.8 - Cuba de aço inox simples 400x500x200mm.

11.2.9 - Torneira cromada para uso geral.

11.2.10 -Torneira cromada para tanque.

11.2.11 - Torneira cromada para mangueira.

11.2.12 - Cuba de aço inox dupla 400x700xl40mm.

11.2.13 - Sifão flexível de PVC 03/4” x 1.1/2”.

11.2.14 - Válvula de descarga para mictório.

11.2.15 - Granito cinza andorinha para

11.2.16 — Válvula cromada 1” para lavatório com ladrão.

11.2,17 - Válvula cromada 3.1/2 x 1.1/2 para pia.

11.2.18 —Válvula cromada 1” para tanque.

1.1/2 xSOOmm.

bancadas de banheiros e cozinha.
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11.3 - Acessórios

Serão instalados conforme indicação em projetos, p peieiras,

saboneteiras em material plástico ou metálico de primeira linha, fixados através de buchas.

11.3.1 -Dispenser toalheiro metálico para bobina.

11.3.2 - Dispenser papel higiênico para rolâo.

11.33 - Saboneteira tipo dispenser para refll.

porta papel higiênico e

12.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS e
ATERRAMENTO/SPDA ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Na execução da obra caberá à Contratada fornecer os materiais e/ou mão de obra de todas as

ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços, de acordo com as normas brasileiras
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e outras normas aplicáveis seguindo fielmente as

indicações e detalhes do projeto.

A execução das instalações elétricas deverá ser feita por profissionais devidamente habilitados e
exclusivamente com materiais de primeira qualidade, de modo que sejam garantidas as melhores
condições possíveis de utilização, eficiência e durabilidade.

12.1 - Entrada e Quadros

O fornecimento de energia elétrica será efetuado em média tensão, trifásico, através de rede
primária da Concessionária local

A entrada dc Energia, deverá ser desenvolvida conforme Padrão da concessionária local.

Quadros de distribuição de circuitos, de embutir com barramento para as fases, barramento para
o neutro isolado do quadro, barramento para o terra, placa de montagem, placa de identificação,
completo.

Todos os quadros serão 220 V, 3 fases + terra + neutro, 60 Hz.

12.1.1 - Abrigo de Entrada de Energia.

12.2.2 - Quadro de distribuição.

12.2.3 - Disjuntores.
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12.2 - Luminárias e Tomadas

A iluminação intema e externa deverá ser projetada através de circuitos bifásicos na tensão de
110/220 V. Prever instalação de iluminação de emergência através de blocos autônomos.

Todas as luminárias deverão ser se sobrepor, com lâmpadas fluorescentes econômicas, na área
externa deverá ser previsto a instalação de postes e retletores com âmpadas vapor de sódio.

Iluminação Interna: 220 V, 2 fases + terra.

^ Todas os interruptores serão de primeira linha, conforme n rmas vigentes.

A distribuição de força deverá ser projetada em 127 V ou 220 V, obedecendo ao sistema geral
de distribuição, conforme relatado em item anterior.

Tomadas para ligação, tipo plug, quando for para instalar equipamentos normalmente plugados,

como tomadas de uso geral, equipamentos portáteis, etc. - 127 V (F+N+T).

Pontos para ligação direta, quando for para instalar equipamentos com alimentação direta no

quadro de comando, através de conduites flexíveis, tais como máquinas de ar-condicionado, etc.

Tomadas de Serviço Monofásicas (Uso Geral): 127 v, doispolos + terra, 10 A.

As tomadas serão de 10 A ou 20 A (conforme indicado), 3 polos 2P+T e os interruptores
bipolares para 10 A, com contatos de prata e teclas luminescentes.

Toda fiação será em cobre, tempera mole, isolação 0,6/1,0 KV para instalação subterrânea
(NBR 7288) e isolação 450/750 V para instalação intema (NBR 6148). Deverão ser nas cores preta e
vermelha (fases), azul (neutro) e verde (terra), nas bitolas indicadas no projeto.

Prever toda a infra estmtura, tubulação de entrada, tub lações de distribuição, passagem e

ligação, para a instalação das redes de voz e dados das quai não fazem parte deste projeto os
cabeamentos e fiações.

12.2.1 — Luminária tipo calha de sobrepor — completa.

12.2.2 - Luminária tipo spot para 1 lâmpada - completa.

12.2.3 - Luminária globo leitoso, tipo plafoníer - completa.

12.2.4 ' Interruptor de 1 tecla simples.

12.2.5 — Conjunto interruptor e tomada simples.

12.2.6 - Tomada 2P+T - lOA.

12.2.7 - Tomada 2P+T - 20A.

12.2.8 - Cigarra para campanhia.

12.2.9 - Ponto seco para telefone, lógica e tv.
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12.2.10 — Instalação de para ráios sobre a caixa de água.

12.3 - Serviços Complementares

Deverá fazer das instalações elétricas, toda a rede e os equipamentos de iluminação de
emergência. Com instalação de blocos autônomos com aiitonomi mínima de 1 hora, equipado com 2
lâmpadas de 1 Iw e central de iluminação completa com autonomia de Ih para até 240w.

12.3.1 - Central de iluminação de emergência.

12.3.2 - Bloco autônomo de iluminação de emergência.

13.0-PINTURA

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou
mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura
a elas destinadas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomand -se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas.

Após a aplicação, um reboco ou emboço será considerado curado, isto é, em condições de

receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo que o tempo ideal situa-se entre 45 e 90
dias.

de superfícies metálicas.

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e,

depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão seguinte.

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escorrimentos ou
salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca,

empregando-se o removedor adequado.

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em

superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidro , pisos, ferragens, etc.), ou em outras
superfícies com outro tipo de pintura ou concreto aparente.

Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os vidros, espelhos, fechos,
rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com outro tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços
de pintura.
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Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas e

empapeíadas, para evitar respingos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre

recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a
massa, convindo observar um i tervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou e acordo com
recomendações do fabricante.

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores não estiverem defmidas no
projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. Dev rão ser usadas de um modo geral as
cores e tonalidades já preparadas de fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas
de fábrica.

demãos sucessivas, ou conforme

Para todos os tipos de pintura indicados a seguir, exceto se houverem recomendações
particulares em contrário ou do fabricante, serão aplicadas tintas de base, selador ou fundo próprio em
l ou 2 demãos, ou tantas quanto necessárias para obter-se a perfeita cobertura da superfícies e
completa uniformização de tons e texturas.

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor,
textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos fabricantes, sendo
vedada adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e às recomendações dos
fabricantes.

seráA pintura com esmalte sintético em esquadrias metálicas, tubulações aparentes, etc.
executada sobre base anticorrosiva do tipo especificado para cada material.

O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, tubulações fiiradas,
infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc.

O reboco em desagregação deverá ser removido e aplicado novo reboco.

Manchas de gordura deverão ser eliminadas com uma solução de detergente e água, bem como
mofos com uma solução de cândida e água, enxaguar e deixar secar.

Os solventes a serem utilizados deverão ser: Thinner das marcas Brasthinner ou Thinner

Paulista, aguarrás das marcas Brasraz ou Audiraz, ou os solventes específicos recomendados pelas
fabricantes das tintas abaixo indicadas.

Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter bom acabamento.
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Nos locais onde houve o branqueamento da superfície, deverá ser removida a pintura antiga, e
efetuada nova pintura.

Para repintura, se o local a repintar estiver em bom estado, escovar a superfície inteira e depois
pintar normalmente com uma ou mais demãos até uniformizar a textura.

Se a pintura existente estiver brilhante, lixar a superfície inteira até eliminar o brilho, remover o
pó com pano úmido e após a secagem da superfície aplicar uma ou mais demãos de acabamento até
atingir estado de nova.

Deverão ser retiradas e lixadas antes de qualquer tipo de pintura as rebarbas de solda, de

galvanização, etc.

13.1 - Parede Interna

13.1.1 - Pintura Epóxí

Todas as paredes internas em alvenarias, receberão fundo epóxi e pintura epóxi conforme cores
indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

Utilizar Tinta epóxi, resistente a lavagem, alcalinidade, ma esia e intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação. Após a
diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se pcrfcitamcntc homogênea.

Inicialmcntc proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, conforme o caso, para
eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa correspondent à tinta a ser
aplicada.

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Aplicar uma demão de fundo preparador epóxi, aguardar o intervalo necessário segundo
recomendações do fabricante e efetuar a pintura final de acabamento com tinta 100% epóxi nas cores e
tipos indicados no projeto arquitetônico, em duas ou mais demãos bem ralas para que o acabamento
seja liso e não do tipo casca de laranja, as demãos serão aplicadas em número suticient para atingir o
acabamento e cobertura perfeitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:65J93-000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

49



B

Proc.'

FIs..
Rub.

2023

st
PREFEITURA DE

BgRfTscjpg
PCVO ÍORTf i CORAJOSOClUADÍ Cr U

13.2 — Paredes Externas

13.2.1 - Fundo Selador Texturizado

13.2.2 - Pintura Látex Acrílica

As paredes externas em alvenaria revestida, indicadas em projetos, receberão pintura tipo
Textura ou Grafiato e pintura látex acrílica conforme cores indicadas no projeto ou consultar a

^ FISCALIZAÇÃO

Utilizar Tinta látex à base de resinas acrílicas, resistente a lavagem, alcalinidade, maresia e

intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação, sendo
que para sua diluição quando necessária, deverá ser feita com água pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, confonne o caso, para
eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa coirespondent à tinta a ser
aplicada, ou seja: massa acrílica ref: Coral Plus, Metalatéx ,Suvinil, similar e equivalent .

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Após a preparação já descrita proceder a aplicação de 02 demãos de selador acrílico ref: Coral
Plus, Metalatéx ou Suvinil, similar e equivalente diluído e observando-se o intervalo de secagem
recomendados pela fabricante.

Sobre o fundo selador aplicar uma demão de textura acrílica ref.: Coral Plus, Metalatéx ,Suvinil,
similar c equivalente em rolo especial para textura e aplicar 02 ou mais demãos de tinta 100% acrílica
até atingir acabamento e cobertura perfeitos.

13.3 - Forro

15.3.2 - Emassamento

15.3.3 - Pintura Látex PVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Todas as tetos internos, receberão massa corrida PVA e pintura látex PVA conforme cores
indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

O produto deverá ser apresentado pronto para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação,

sendo que sua diluição, quando necessária, deverá ser feita com água pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Inicialmente proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixaçao do gesso com lixa para gesso 80, 60, ou 30 conforme o caso, para eliminar

partes soltas e grãos salientes.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa corrida PVA ref.: Coral, Suvinil
ou Eucatex, similar e equivalente para superfícies internas.

Após a preparação já descrita, aplicar massa corrida PVA ref.: Coral ou Su inil, similar e
equivalente em camadas finas, em duas ou três demãos conforme necessidade, sendo que cada camada
depois de seca deverá ser lixada e o pó removido com pano úmido, antes da aplicação da camada
seguinte.

Aplicar uma demão de selador PVA incolor ref.: Coral o Suvinil, similar e equivalente, bem
diluído, aguardar a secagem e efetuar a pintura final de acabamento com tinta PVA ref.: Cora látex ou
Suvinil, similar e equivalente nas cores indicadas acima em duas ou três demãos até atingir o

acabamento perfeito.

13.4-Esquadrias

13.4.1 — Pintura esmalte — sobre esquadrias de ferro.

13.4.2 - Pintura esmalte - sobre tabeiras de madeira.

13.4.3 — Pintura esmalte - sobre portas de madeira.

Nas esquadrias de ferro, prever antes da pintura, o lixamento e aplicação de fundo tipo zarcào.

Nas esquadrias de madeira e similares indicados nos projetos deve-se proceder da seguinte
forma:

Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina 80, 100, 220, e 280,

dependendo do estado da madeira.

PREFEITURA MVMCIPAL DE BVRJTICUPV/MA

RUA SÂO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - HURTUCUPU/MA
CNPJ N° OI.612.52S/0001-40

51



iTl]B
2023PfOC.

Rub.

PREFEITURA DE

BURíTíCJPü
PCVÜ fOÍTF i CORAÍOÍ.OCtUADC Oc U

As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. Os nós ou veios
resinosos deverão ser primeiramente selados com verniz Knotting.

Após 0 preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que deve ser feito com tinta de

fundo, ou seja. Fundo a Oleo para Madeira ref.: Sherwin Williams ou Coral, ref: Coral Plus, Metalatéx
,Suvinil, similar e equivalente indicada para preparação de superfícies de madeira em exteriores e
interiores, diluindo-se até 20% com Redutor 670 para aplicação com pistola convencional. Aguardar a
secagem e efetuar o lixamento com lixa fina grana 280, 320 ou 400.

Após o lixamento proceder a limpeza com pano seco e aplicar massa a óleo para madeira, a
base de resina alquidica longa em óleo, empregada para corrigir imperfeições em superfícies de
madeira, com diluição de 5% de redutor 670 se desejar facilitar a aplicação. Após a secagem, lixar
novamente, eliminar o pó e aplicar o acabamento a óleo ou sin ético, em duas ou mais demãos até

atingir acabamento perfeito, sendo a primeira demão com diluição de até 15%, e a segunda e/ou
terceira demãos com diluição de 10% de redutor 670, sendo vedado o uso de corantes.

Pintar com umidade relativa do ar inferior a 85%, temperatura superior a 10°C e inferior à
40°C. Mexer bem a tinta de acabamento antes e durante a aplicação, com uma irpa ou es átula limpa.

Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar a secagem.

14.0-MURO DE DIVISA

Está sendo previsto a execução de muro de divisa em to

projeto básico de arquitetura.
Todo muro será executado em blocos de Concreto 14xl9x39cm, tipo vedação, apoiados sobre

blocos e vigas baldrames.

0 o perímetro do terreno, conforme

Todo o muro será aparente com pintura látex acrílica sobre fundo selador somente na parte

interna. Está prevista a instalação de Peitoril de granito sobre o muro, com pingadeiras.

14.1 - Estacas Escavadas

Conforme especificações item 2.1

14.2 - Vigas Baldrames

Conforme especificações item 2.2

14.3 — Alvenarias e Revestimentos

Conforme especificações itens 5./0 e 13.0

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RURITICUPU/MA
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15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

15.1 - Paisagismo

15.1.1 - Grama Batatais

Todos os jardins receberão plantio de grama em placas. Prever a retirada de todo resto de
material proveniente da obra, adubação e plantio de gramas do tipo batatais em placas.

15.1.2 — Plantio de mudas

Nos jardins internos e da fachada está previsto o plantio
com altura entre 1,50m e 2,00m.

e mudas de Palmeiras tipo pupunha

15.2 - Remoção do Canteiro de Obras.

15.2.1 - Desmobiiizaçâo de Obra

Terminada a obra, a C'ONTRATADA deverá providenciar a retirada das instalações do canteiro

de obras e serviços, tais como tapumes, postes, placas e promover a limpeza geral das obras e serviços,
e de seus complementos.

15.3 - Limpeza Final.

15.3.1 — Limpeza final da obra

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes da
obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado.

Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos com o emprego de
serragem molhada, para evitar formação de poeira, começando-se pelos andares ou níveis superiores.

Posteriormente será feita uma limpeza prévia de todos os isos, paredes, tetos, portas, janelas e
vidros, divisórias, etc., com flanela umedecida ligeiramente em solução de sabão neutro e flanela seca,

limpa, para retirada de toda poeira.

Far-se-á após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e sujei as da seguinte
maneira:

Soleiras de granito:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Utilizar água, sabào neutro e flanela seca limpa, para a retirada de respingos, utilizar espátula de
plástico.

Paredes Pintadas, Vidros, divisórias:

Utilizar esponja embebida de solução de sabào neutro, em seguida flanela em água pura e
depois flanela seca.

Pisos em cerâmica:

Limpeza conforme orientação dos fabricantes/executantes.

Após a impermeabilização utilizar produtos de limpeza e ceras recomendados pelos respectivos
fabricantes dos produtos.

Não deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões.

EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE ÁCIDO
MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE

LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECÍFICAMENTE NESTE MEMORIAL.

PREFEIWRA MUMCIPAL DE IWRiriCVPV/MA
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ESTADO DO MARANHAO
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

Teixeira Ramos
Arquiteta e Urbanista
CAÜn*A2< 7-6

IMAfU TEIXEIRA RAMOS

arqu;teta e urbanista
CAU-MA:A245407-6

liuan Guimarães Alves
Engenheiro CMl

CREA-MA 111883129-2

RUAN GUIMARAES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA:111883129-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÂO RAIMUNDO. N" 01. CEP:65.393-000-CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJ N®01.612.525/0001-40

CAPS INFATIL - TABELA DE ÁREAS

AMBIENTE

ESPAÇO DE ACOLHIMENTO
SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 01

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 02

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 03

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 01

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 02

BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) MASCULINO PÚBLICO
BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) FEMININO PÚBLICO
ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA INTERNO
SALA DE MEDICAÇÃO
POSTO DE ENFERMAGEM

FARMÁCIA

QUARTO COLETIVO COM ACOMODAÇÕES INDIVIDUAIS

PROJETO ROO

32,78

9,00

9,00

10,35

22,71

22,71

10,80

10,80

57,84

6,00

6,00

7,50

15,96

I.S. 3,24

SALA ADMINISTRATIVA

SALA DE REUNIÃO

ALMOXARIFADO

ARQUIVO

REFEITÓRIO

COZINHA

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
MASCULINO

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
FEMININO

D.M.L

SALA DE UTILIDADES

ÁREA DE SERVIÇOS
ALVENARIAS E CIRCULAÇÕES
ÁREA TOTAL INTERNA

ÁREA EXTERNA DE CONVIVÊNCIA

ÁREA EXTERNA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE
AMBULÂNCIA
ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ABRIGO G.LP.

ÁREA TOTAL EXTERNA

AREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO

12,00

16,05

3,90

5,25

49,88

34,15

10,05

10,05

2,40

4,35

4,37

149,95

527,09

58,90

19,12

2,01

1,04

81,07

608,16
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burlíicupu/MA

ATESTADO

Atesto para os devidos fins dc prova em cumprimento ao Art. 7°, § 1

Inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, que APROVO os Projetos Básico

visando a Contratação de empresa dc engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município dc Buriticupu - MA.

c § 2'

Buriticupu /MA, 08 dc dezembro de 2023.

I
●t;.rAfonso B

Chefe d j Gabii cte

Ordenadof dc De ipesas

Ruan Guimarães Alves

Engenheira Civil
CREA-MA 111883129-2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

MEMORANDO

PROCESSO ADMIN. 0712001/2023

Buriticupu - MA, 08 de dezembro de 2023.

Ao Senhor

José Raimundo dos Santos Moraes

CRC-MA 006609/0-7

Setor de Contabilidade

Prezados,

Venho por intermédio deste solicitar informações a respeito de dotação orçamentária
para a Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação
continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta

consideração, com nossos cordiais cumprimentos.

Valor Estimado: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos).

Atenciosamente,

j

AFONSO BA^OS BATISTA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ordenador de Despesa
V

etjCLRecebido em: /2023

José Raimí^rfo/â6s Sántos Moraes
CRC-MA ^W9/0-|7
Setor de Contabilidade
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DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representado pelo
Senhor AFONSO BARROS BATISTA.

DESPACHO: Segue processo administrativo ns 0712001/2023, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 08 de dezembro de 2023.

JoséRaímunbdo! «nto Morà?
CRCMl>0(X6l9/'-7 \

dtf DojUri ;m3n?o ’
4»illcirA(2

PortarJ*i. * 076/2022

DIretgrInter

daC

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recehi o presente documento

AW^r-'
Em:

[siiuífuri
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CERTIDÃO

f
José Raimundo dos Santos Moraes Contador, inscrito sob o xf CRC MA 006609/0-7
Responsável pela escrituração e demonstrações contábeis de execução financeira e

orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a CONSTRUÇÃO
DE 01{UM) CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL(CAPS) INFANTIL, MUNICÍPIO de BURITICUPU -
MA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;

PODER: 02-PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16.02-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.301.0026.3.044.0000 - CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇAO DE POSTOS E

UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Buriticupu - MA, 08 de dezembro de 2023.

JoséRri] dí^Jríos Moraes
í Dokanamcnto

},

DIrctc

IjCir. jle

I dr aüaV s 076C022
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 076/2022 - GAPRE DE 20 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE

CONTABILIDADE. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, i 1, “a" da Lei Orgânica Municipal de 15

de junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o (a) Senhor (a) JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

MORAES, portador (a) do (a) RG n° 81087697-3 SSP/MA e CPF n°

626.253.303-68, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR

INTERINO DO DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE, com

denominação - DANS-1, junto à Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 20 de maio de 2022.

Assinado de forma digital
por JOAO CARLOS TEIXEIRA
DASILVA:973S9734304

Dados: P032.05.20 16.3?:00

-03'00‘

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal de Buriticupu/MA

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

51LVA;97359734304

Rua Sào Raimundo. 01. Ccniro. Buriliciimi-MA. CEI’ n‘’6.>..T93-0(K) - CNPJ: 01.612.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo. n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FIs

f
Rub

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto a Contratação de em
presa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do
Município de Buriticupu - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentá
ria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orça
mentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício fi
nanceiro.

Buriticupu (MA), em 11 de dezembro de 2023.

AFONSO BA

Chefe de Gabii^te do I refeito
Ordenadoizde Desp ísa

TISTA
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ESTADO DO MARANHÃO J
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Afonso Barros Batista, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às de-
tenninações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de

Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o objeto Contrata
ção de empresa de engenharia para Contratação de empresa de engenharia para construção de um
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90,51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$

2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e treze reais e setenta e
dois centavos).

Buriticupu (MA), em 11 de dezembro de 2023.

AFONSO B

Chefe de Gabinete to Prefeito

Ordenador de Despesa

BATISTA
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r10-11-1994 ^^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AUTORIZAÇÃO

Ao

Sr." Marcos Gabriel Araújo Ribeiro

Responsável pela elaboração dos editais
Assessor jurídico.

Na qualidade de Chefe de Gabinete / Ordenador de Despesas, da Prefeitura

Municipal de Buriticupu - MA, AUTORIZO à abertura de processo licitatório, tendo por

objeto a Contratação de empresa de engenharia para constmção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, de acordo com 0 regimento

disposto na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, Decreto Federal n"

9.412/2018, e demais disposições legais.

Junto aos autos do presente Processo do Administrativo n° 0712001/2023, os
Atos de Designação do Ordenador de Despesas e Secretário Municipal de saúde conforme

seguem em anexo.

Buriticupu/MA, 11 dc dezembro de 2023.

Afonso B

Chefe ^'Gabii^tc
Ordena^r dc Di^pcsas

ísta



Estado do Maranhilo

Prefeitura Municipal de Buriiicupu
CNPJ: 01.612,525/0001.40

Rua Sio Raimundo, 01 - Centro.
CEP: 65,393-000

PORTARIA N° 026/2021 DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO ORDENADOR DE
DESPESAS DO FPM, FUNDEB E FMS DE BURITICUPU
-MAE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II,

Junho de 1997, pela presente,

da Lei Orgânica Municipal de 15 dea'

RESOLVE:

Art. 1“ - Nomear o senhor AFONSO BARROS BATISTA, portador do RG

934907986 SEJUSP/MA e CPF n° 187.086.922- 20 para ORDENADOR DE DESPESA

DOS FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS (FPM), FUNDO DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDEB)
E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS).

Art. V - Definir o Sr. Afonso Barros Batista como Ordenador de Despesas do

Gabinete do Prefeito; Controladoria Geral e Transparência Pública do Município e

Secretarias Municipais de Administração e Planejamento; Finanças; Agricultura, Pesca,
Pecuária e Abastecimento; Cultura; Habitação; Indústria, Comércio e Turismo; Meio

Ambiente e de Preservação dos Recursos Naturais; Obras e Urbanismo; Trânsito e

Transporte e Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude,

Art. 3° - A presente Portaria entra bem vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário,

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICUPAL DE BURITICUPU, ESTADO

DO MARANHÃO, em 08 de janeiro de 20^ /

João Carlos T êi^ira da Silva

Prefeito Munici )al tle Buriticupu
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
GABINETE DO PREKfclTO

PORTARIA N® 030/2023 - GAPRE DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO (A) SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE SAÚDE, E

PROVIDÊNCIAS.

DÁ OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA. no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, ll, "a" da Lei Orgânica Municipal de 15 de
junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:

Art. 1 ® Nomear o (a) Senhor (a) VANDECLEBER FREITAS SILVA, portador

(a) do (a) RG n® 021060592002-4 SSP/MA e CPF n® 452.896.893-20, para ocupar o

de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.cargo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÀO, em 01 de fevereiro de 2023.

Assinado de forma digital por
JOAO CARLOSTEIXEIRA DA

SILVA-.97359734304

Dados: 2023.02.01 17:28:37

-03'00'

João Carlos Teixeira da Silva

Prefeito Municipal

JOAO CARLOS

TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Ruu Sàü Raimundo. 01, Centro, Ruriticupu-M A. I.T.P iC (>5.393-000 - CNPJ; 01.612.52.‘5/0001-40
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO

«f

PORTARIA N“ 145/2021, DH 09 DP KBVHRKIRO DT. 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO f)A CHEFE DA DIVISÃO
DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS E
PROTOCOLO. EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O ÍA) SKCRETARÍO (A) MUNICIPAL DF. ADMINISTRAÇÃO

PLANEJAMEN'1'0 DE BURITICUPU. ESTADO DO MAI^NHÂO. no uso dc suas

alribuições legais e nos lermos do art. 80. II. parágrafo único, da Lei Orgânica Municipal

de 15 de junho de 1997, através do decreto n° 14 de 29 dc Janeiro dc 2021, pelo presente.

E

RESOLVE:
*

Ari. \° Nomear IVIIDIAN DA SILVA MORAES, portador do RG

0533712712ÜI4-Ü SSP-MA e CPF n^’ 074.627.973-64, para ocuparo cargo dc provimento

cm comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ARQUIVO. CONSERVAÇÃO DE

DOCUMENTOS E PROTOCOLO.

Municipal de Administração e Planejamenlo.

n''’
mrr

com denominação - DAS-I, Jtinfo à Secretaria

.Art. 2" A presente Portaria entra em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo

seus eleitos a 04 de janeiro dc 2021.

Art. 3“ Revogam-se as disposições cm contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLÍQUE-SE.

CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAI. DE ADMINÍSTR.ACÃO E PI.ANR.IAMEN TO

em 09 de fevereiro de 2021.DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANH

■

/
■»

Ir

Vfnn/er/eheE Freitas Silva

Secretário (a) Municipal dj: Administração e Planejamento

Rua SíTo Raimundo. 01. CXmtro. Biiriliciipii-MA. CHI’ n‘' ()5..'9.1-000 - CNIM: 0! .ftl 2.525/0001 -40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUKITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-411

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n” 0712001/2023, na modalidade

Tomada de Preços, o Ato de designação desta assessoria responsável pela elaboração de
editais e minutas, PORTARIA N". 315 de 21 de novembro de 2022.

Buriticupu - MA, em 12 de dezembro de 2023.

.C'

ÚJP-mBEIROIV^ G L

^e^or JuptdicQ, unicipio

A N°22429
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HSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N" 315/2022 - SEMAPI.AN, I)K 21 DL NOVLMIÍRO DIC 2022.

"Dispòe sohre a ík’si,pua<;âo cio

Assessor Jiiridico para responder

como elahorador de editais de

licilaeuo de ipie traiam as /.eis /;"
,S\ô66 93

liuriticupu.

providências".

deI0.530.2002e

dá outrase

O SKCRKTARIO MliMCIPAL l)K AÜMIMS I RAÇAO K PLANEJAMEN IO DK

lUiRlTICtPlJ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso di»s atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n“ 014/2021. de 29 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Alt. !". Designar o Sr. MARCOS (iABRIEI. ARAÚJO RIBEIRO, As.scssor Jurídico,

portador da Cédula de Identidade lUi tC 038420832009-2 SSP/MA. inscrito no CPI /MI- sob

0 \f 056.214.973-25. inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Sccçào do

Maranhão sob o \f 22.429. para responder como LIaboradur de Editais de Licitação, nos
da Lei n" 8.666/93 c/c Lei n" lü.520/2002. da Comissão Permanente de Idcilações de

Bu riticupu.

Art. 2". Esta Portaria entrará em \igor na data de publicação, (kando revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Pnblique-sc, Cumpra-se.

(Gabinete do Secretário Municipal de Administração e IManejamento de Buriticui)u,
Estado do Maranhão, em 21 de novembro de 21

Li,
/

Vandcc!cber/h -cilas Silva

nislraçào e Planejamento.Secretário Municipal de Adm

\

Kiia Sfio Raiimim.lo. 01. fcnlro. I.Uiriiiciipii-M V. t.'l 1’ n" r>5.3o;t-(lüO - fNIM; 01,612,525'00() I -JO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata,
visando a Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, autuo o processo licitatório que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Marcos Gabriel Araújo Ribeiro, Assessor
Jurídico do Município, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor preço global

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n" 8.666/1993, Lei Complementar if 123/2006, com redação

dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar 155 de 27 de
outubro de 2016, atualizado pelo e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto foi determinado com base em Projeto

Básico elaborado pelo setor de engenharia, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de
RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e treze reais e setenta

e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, conforme especificados abaixo:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

uriticupu - MA, 12 de dezembro 2023.

%

«o»
L ARAÚJO RIBEIRO

AssessofJurídico do Município
OAB/MA N® 22429

a



B

Proc:
FIs.

Rub.

2023

P
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Á Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA

Senhor Assessor Jurídico

Estamos encaminhamos cm anexo os autos do Processo administrativo n°.

0712001/2023, para exame e aprovação, das Minutas do Edital e Contratação de empresa dc

engenharia para construção de um Centro dc Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do

Município dc Buriticupu - MA, de acordo com o previsto na Lei n° 8.666/93, Lei

Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar

n" 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018, e suas demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos

de estima e consideração.

Buriticupu - MA, 13 dc dezembro de 2023.,

ARA RIBEIRO

.0 Município

7MA N° 22429

RECEBIDO EM; / iÚ . /

Alexandra
; Asse.

Ê^^fegalhães
Assessor Jurídico

OAB/MA N° 20.356
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

FIs.
Rub

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

REGIDO PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/2006, LEI

COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR 155/2016 E DECRETO FEDERAL N°

9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.		

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0712001/2023

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR PREÇO GLOBAL Execução Indireta Por Preço Global

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

infantil do Município de Buriticupu - MA.
Valor Estimado Total: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e treze
reais e setenta e dois centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu, localizada na Rua Nível Médio, /í"
300, Centro de Buriticupu - MA,

DATA: XX/XX/XXXX (XXXXXXX)

HORA: XX:XXhs (XXXXX) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Penuanente de Licitação -

CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na Rua Nível Médio. n°300, , CEP: 65,393-000, Centro
~ Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser
consultado e obtido gratiiitamente ou pelo sitio oficial hups://\vw\v.buriticupu.ma.gov,biV podendo ser
solicitado pelo e-mail cplburitK^m202J_^grnmUçon.i.

Página 1 dc 58
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n" 315 de 21 de novembro de 2022 toma público,

para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia XX de XXXX de XXXX, às
XXh:XXinin, na sala de sessão da Comissão Pemianente de Licitação - CPL, localizada na Rua

Nível Médio, n" 300, Centro Buriticupu/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS

n° XXX/XXXX, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL,

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo n°
0712001/2023, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar

n° 123/2006, Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complementar n” 155/2016, Decreto Federal

9.412/2018 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, confonue especificações e

condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta
e nove mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias,
parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos

envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para

recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades
que 0 viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,
até 0 trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do
prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ^ 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às I4:00hs (horário local).

Página 2 dc 58
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.

r

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n*' 01.612.525/0001-40, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, confonne disposto no “caput” e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n“ 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU

- TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n“ 01
- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou índiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
0 cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

Página 3 dc 58



B
Proc.

10-11-I994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BiirItIcupu/MA

023
FIs.

Rut^J

3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua fonna de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem

aqueles que tenham sido declarados ínidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do
trabalhador à empresa contratada.

3.4, A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei

8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por
Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos tennos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n'^ 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4,1.4.1. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficiai.
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4.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N” 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n” XXX/XXXX - Data: XX/XX/XXXX.
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n“ XXX/XXXX - Data: XX/XX/XXXX.
“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Rua Nível Médio, n" 300, Centro, CEP:65.393-000 - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e alo de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c)
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5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (se houver), relativo ao domicílio
ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

b)

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

f)

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, através de certidão atualizada, que comprove atividade relacionada com o objeto;

g)

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo/CAU competente, através de certidão atualizada, que comprove atividade
relacionada com o objeto.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de
capacidade técnica.

c.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

C.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da
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Prefeitura Municipal de Burilicupu mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior

d) A comprovação do vínculo cmpregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do
profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA

da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela

execução do objeto desta licitação, caso lhe scia adjudicado:

f 1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir
0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que

possui experiência profissional equivalente ou superior,

g) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa Juridica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes e
compatíveis ao objeto da licitação.

h) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizar á equipe técnica assim
como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o

cumprimento do objeto da licitação,

i) Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V

deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante

do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este
edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

j) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n " 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis, Notas Explicativas, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas

Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fónnulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exi ivel a Longo Prazo

Ativo Total
índice de Solvência Ger >1,0

Passivo Circulante + E ivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >1,0
Passivo Circulante
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a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço

Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no

Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Nonnativa n° 2.003,

de 18 de janeiro de 2021.

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, confonne modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da
empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afiniiando;

a. 1) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, disponibilizando

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, arl.7°, da Constituição Federal de
1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional dc Justiça

(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CN.T;
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e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos

documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será

devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que 0 proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,
na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em

moeda con^ente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas

necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°, da Lei Federal n® 8.666/1993;

0 Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as infonnações solicitadas,

f 1) O BDI, que incidirá sobre 0 somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição,

f 2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e 0 lucro.

Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo Xíll ou modelo
próprio desde que contenha todas as infoimações solicitadas.

g)
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g. 1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

h) Composição de Preços Unitários,

i) Curvas Abc de Insumos e Serviços,

j) Na composição do BDI, percentual de TSS compatível com a legislação tributária do
município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da
Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das
Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n” 2622/2013 -TCU - Plenário),

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos
no art. 3” das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam os beneficios tributários pela legislação
tributária. (Acórdão n“ 2622/2013 - TCU - Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS
e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n°
123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às
contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae
etc.), conforme dispõe o art. 13, §3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013
-TCU-Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e “g” e “h”, serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n” 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n“ 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor coiTeto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
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c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar
a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual
for 0 seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com 0 conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem

necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas
pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da pron-ogaçào quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos

documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° I, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a

essas exigências.
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6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recomer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n." 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas
das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n®
8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo 1 deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.
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6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3“, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam® 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § T
do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,

pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação
ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que ofcrcccr o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração
e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;
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1, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § T do art. 109 da
Lei Federal n” 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto
da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município

de Buriticupu, Estado do Maranhão, para se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n” 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o alo recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
tennos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocoiTa motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
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9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n“ 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser foimulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, para acompanhar
a realização dos serviços,

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contraio sao aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:

Página 16 dc 58



Proc
FIs.

023

RuL

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de

Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser
Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado
de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais
e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-fínanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/lOO) I = (6/100) I - 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando

0 atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente

responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla
defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocon^ências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa
coiTespondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
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12.4.a.l. OcoiTer atraso injustificado dos semços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexccução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando;

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por1 01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocon’ência.

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -
por ocoiTência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
por ocon'ência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.	

9 03

10 03

11 03

12 03
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Nào refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Nào manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução

do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão

corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

13 04

14 04

15 05

16 05

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual nào poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçào parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando fmstrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a

manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou

de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamcnto de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
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serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 2Vo (dois por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1", da Lei n”
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor coiTespondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU

- TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

Página 22 de 58



Proc

FIs..
Rub.

2023

a

f
^ ^ 10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N° 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurItIcupu/MA

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconfomiidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional , pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar
no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
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resultante de contratos firmados anterionnente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como

verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,

salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher infonnações adicionais eventualmente necessárias sobre o

certame junto à Comissão, na fonna indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vinculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal \f 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de

Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na Rua Nível Médio, rf 300, , CEP:
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min
horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial
hups://\v\v\v.buriticumi.ma.gov.br/ mais informações pelo e-mail CDlbiiriticumi2021@gmail.com.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu,
localizada na Rua Nível Médio, n° 300, Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário
das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. T\ XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;
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Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alinea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Ternio de Recebimento Definitivo.

XXXXXX, XX de XXXX de XXXX.

MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor Jurídico do Município
OAB/MA N° 22429

Responsável pela elaboração do edital
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

PRAZOS

B O prazo de execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da

Ordem de Execução de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

V^alor Estimado Total: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove

mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas
orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

C

( X) Preço Global
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( X ) Global

EMPREITADA:

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Engenharia Municipal

E

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua Nível Médio, ii‘'300, Centro

- Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Cademo de Encargos, Cronograma físico-fmanceiro. Projeto

Básico e Especificações. 	

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de

engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

G
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TOMADA DE PREÇOS N ’ XXX/XXXX

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

Valor Estimado Total; RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos).
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS N° 1.866, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado. Município ou Distrito Federal a receber

recursos financeiros de capital destinados à execução de obras

de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÜDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art, 87 da Constituição, em observância a Lei n“ 14,535, de 17 de janeiro de 2023, Lei

Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012 e Lei n° 8,080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art, 1° Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta

Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.

Art. 2® Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e

onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.

Art. 3° As propostas de i

Monitoramento de Obras Fundo a Fi

portalfns.saude.gov.br.

Art. 4° O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias FinaLísticas, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5° O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a

situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação n°

GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS. Arts, 1104 a 1120.

Art. 6° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG. aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar n® 141, de 14 de Janeiro de 2012.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

^ tratam essa portaria serão processadas no Sistema de
Sb (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível no

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução

de obras Fundo a Fundo de Construção.

VALOR

TOTAL DA

PROPOSTA

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA

ORÇAMENTÁRIO
UF MUNICÍPIO ENTIDADE N® DA PROPOSTA

(R$)

MUNICÍPIO

DE

ACAILANDIA

11816419000123005 .1.898.000.00 i 10302501885350001MA: ACAILANDIA OOOM

20/11/2023. 0G:59

Págitia 1 dc 2
https://www.in.gov.l)t/en/web/doii/-/portafia-gm/tníi-n-1.866-di>-17-dc-ru)venibro-cle-2023-524?S3294
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- FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

BARRA DO

CORDA
1030250188535000110452044000123010 1.898.000,00 OOOMMA

MUNICÍPIO

DE

.BURITICUPU
'-FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

10302501885350001OOOM12036458000123009 1.898.000.00MA BURITICUPU

3 PROPOSTA(S) 5.694,000.00TOTAL

Eslo conteúdo nào substitui o pubticado na versão certificada.

20/11/2023, 05:59
Pagina 2 de 2

htt[)s://v;ww.ir.gov.br/en/web/doj/-/portaria-gm/ms-n-1.8G6-de-1 7*de-novemt)ro-clQ-2023-5242G329'l
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PORTARIA GM/MS N> 1.866, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados i execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art 87 da Constituição, em observância a Lei n* 14.535, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n< idi, de 13 de janeiro de 2012 e Lei ni 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1< Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federai descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos Tmanceiros de capital destinados a execução de
obras de construção.

An. 2> Os recursos financeiros desta Ponaria sio de natureza de despesa de investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
An. 3t As propostas de que tratam essa ponaria serio processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfns.saude.gov.br.
Art. 49 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias FInalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 59 O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n« GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, ArtS. 1104 a 1120,

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão ■ RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n9 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MSIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados á execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

MUNICÍPIO PROGRAMA ORÇAMENTÁRIOUF ENTIDADE N» DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)

FUNCIONAL

PROGRAMÂTICA

ACAILANDIA 11816419000123005 103025018853S0001MA MUNICÍPIO DE ACAILANOVt - FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE

1.898.000,00 OOOM

104S2044000123010MA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 1.898.000,00 OOOM 103025018853S0001

MA MUNICÍPIO DE 6URITICUPU - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

12036458000123009 1.898.000,00 1030250188S3S0001OOOM

3 PROPOSTA(S)TOTAL S.694.000.00

PORTARIA GM/MS N« 1.667, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem OS incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Le! n9 14.535, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n9 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n9 8 080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 19 Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados ã execução de
obras de construção.

Art. 29 Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3< As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB). por meio do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfns.saude.gov.br.
Art. 49 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Furados de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 59 O Estado. Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n9 GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO OE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por melo do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n« 141, de 14 de Janeiro de 2012.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados á execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

FUNCIONAL PROGRAMÂTICAUF N* DA PROPOSTAMUNICÍPIO ENTIDADE VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)

1.988.000,00

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO

PA AFUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

AFUA

19396243000123012 10302501885350001OOOM

PA CONCORDIA DO PARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

CONCORDIA DO PARA

07234361000123005 103025018853500011,988.000,00 OOOM

PA MUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11438326000123001 103025018853500011.988,000,00 OOOM

PA PONTA DE PEDRAS 11797106000123005FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

PONTA DE PEDRAS
1.988.000,00 OOOM 10302S018SS3S0001

TOTAL 4 PROPOSTA(S) 7.952.000,00

PORTARIA GM/MS N< 1.868, OE 17 OE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n9

14.535, de 17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n* 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 19 Ficam autorizados os Estadas, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados a

execução de obras de construção.
Art. 29 Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de

Saúde.

Art, 39 As propostas de que tratam essa portaria serio processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por melo do InvestSUS Gestão,

disponível no portalfns.saude.gov.br.

Art. 49 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos

de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias FInalísticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade
de transferência.

Art. 59 O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado devera informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da

Portaria de Consolidação n9 GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.
Ari. 69 A prestação de cantas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho

local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n9 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

PROGRAMA ORÇAMENTÁRION9 DA PROPOSTAUF MUNICÍPIO ENTIDADE VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$1

2.085.000,00

FUNCIONAL

PROGRAMÂTICA

ES COLATINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

COLATINA

14578805000123006 OOOM 10302501885350001

1 PROPOSTAfSlTOTAL 2 085.000.00

103 «umado nt 2 KI&2 dt 3VC€/?001. 1CP
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Anotação de Responsabilidade Técnica * ART ^DCA lUI A
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 IxC I IA\

ART OBRA / SERVIÇO
MA20230713459

w-i A?

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230711966

Proc.

FIs..
Rub.

1. Responsável Técnico

RUAN GUIMARÃES ALVES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118831292

Registro: 1118831292MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento: PROXIMO A PRAÇA DO FAROL

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N”: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.500,00

Açâo Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Servíço

RUA DO FLAMENGO

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 27/11/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

81 ● Projeto Arquitetônico > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA >#2.2.11 - PARA EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 ● DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.11 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#11.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATÁSTROFES > EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamwito > ESTRUTUFtAS > ESTRUTUFtAS METÁLICAS > DE ESTRUTUFtA
METÁLICA > #2.2.11 - PARA EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

18 - Fiscalização

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

N": 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.315995, -46.457445

Código; Não Específcado

Previsão de término: 26/11/2024

CPF/CNPJ; 01612.525/0001-40

Quantidade

608,16

Unidade

m*

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m’

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m’

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m’

608,16 m*

608,16 nV

608,16 m’

608,16 m'

608,16 m’

UnidadeQuantidade

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/, com a chave: B2x1Z

impresso em: 30/11/2023 às 08:40:59 por:. Ip: 191.7.3.75

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A _IUI A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^IVC/> I l#A

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230713459

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão gi

Proc.l
Fls._
Rub,.

Conselho

23
SUBSTITUIÇÃO à
●MA20230711966

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

60 - Fiscalização de obra > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÃLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

608,16

608,16

608,16 m’

608,16 m*

m*608,16

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO. PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE UM CAPS AD INFANTIL, LOCALIZADO
NA RUA DO FLAMENGO COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, EM BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem ●● CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes dedaram concordar,

Ruan Gmmarões Alves
Engenheiro CIvíi

CREA-MA 111883129-^

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima RUAN GUIMARÃES ALVES ● CPF: 056.429.403-92

iíde de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU-MA - CNPJ; 01.612.525/000140

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferônda no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 29/11/2023

A aiitenilcldade desta ART pode ser verlTlcada em: https://crea-ma.sltac.com.br/pubUco/. com a chave: B2xlZ

Impresso em: 30/11/2023 às 06:40:59 por:. Ip: 191.7.3.75

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
K^CREA-MAiMMEi CoriBclho

e AgroncrriB 4o EstMo do
Manwri*)



CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751564

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT
B

2023
Proc.
Fls.

Rub
1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: RAIMARA TEIXEIRA RAMOS

Título Profissional; Arquiteto(a) e Urbanista

CPF: 034.XXX.XXX-10

m do Registro: 00A2454076

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N2 do RRT: SI13751564I00CT001

Data de Cadastro: 27/11/2023

Data de Registro: 02/12/2023

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Boleto n5 19281154Valor da(s) taxa(s); R$115,18 Pago em: 01/12/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1.500,00

CPF/CNPj; Ol.XXX.XXX/0001-40

Data de Início: 27/11/2023

Data de Previsão de Término: 26/11/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: R

Logradouro: RUA DO FLAMENGO

CEP; 65393000

N5; S/N

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA
DAVI ALVES SILVA

Cidade/UF: BURITICUPU/MABairro: CENTRO

3.1.2 Atlvidade(s) Técníca(s)

Grupo; PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.1 ● Memorial descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

Quantidade; 608,16

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade; metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia; Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

RRT DESTINADA AO PROJETO DE CENTRO DE ATENÇÃO PISICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL LOCALIZADO NA RUA DO

FLAMENGO ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, CENTRO DE BURITICUPU-MA.
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3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1» do art. 56 da Lei n» 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N» do RRT

SI13751564Í00CT001

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

27/11/2023

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAIMARA TEIXEIRA RAMOS, registro
CAU no 00A2454076, na data e hora: 27/11/2023 11:35:58, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em; https://siccau .caubr.gov.br/appA'iew/sight/extemo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 04/12/2023 às 10:37:05 por: siccau, ip 10.244,8.29.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40

ÁREA:B.D.I.

20,0%

EncargosBancos

SINAPl-10/2023 -

Maranhão

SBC -11/2023 ● Maranhão

SICR03 - 07/2023-

Maranhão

SICR02-11/2016-

Obra

CENTRO DE ATENÇAO PStCOSSOCIAL -1, II, AD E I9

f
Não

Desonerado:

118,32%

608,12 m*

PREfCITURA OE

BÜRITiCJPJ
Orçamento Sintéticoor>An« pcvo í cooAjo^o

Valor Unit

com BDI
Total Peso (%}Und Quant. Valor UnitCódigo Banco DescriçãoItem

110.271,57 4,86 %Serviços Preliminares1

0,09%1.943,23Movimento de Terra1.1

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
0,04%0,51 0,61 850,9513951.1.1 73672 SINAPl

CARGA E DESCARGA MECANfCA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

1.092,28 0,05%418,5 2,18 2,6174010/001 SINAPl m’1.1,2

57.850,58 2,56 %Serviços Iniciais1.2

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
0,37%92,24 8,301,6090 76,871.2.1 74220/001 SINAPl

0,20%375,14 450,16 4.501,60PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 101.2.2 74209/001 SINAPl

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORiO, PISO EM PINHO 3A,

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO

5 VEZES

1,25%521,94 626,32 28.184,40m* 451.2,3 73805/001 SINAPl

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M. SEM REAPROVEITAMENTO
0,75%18,96 22,75 16.862,98m* 741,231.2.4 73992/001 SINAPl

2,23 %50.477,781.3 Projetos Complementares

73 3JTI
CT ^ 2
y ● r> I

0,79%20,00 24,00 17.789,52PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL m» 741,23000038 SBC1.3.1

0,67 % ' - 520,40 15.121,09PROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO m* 741,23 17,001.3.2 000062 SBC

6.448,70 0,29%741,23 7,25 8,70000064 SBC PROJETO "“AS BUlLr- DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS m*1.3.3

,C
0,49%12,50 15,00 11.118,45PROJETO DE ARQUITETURA rrP 741,231.3.4 000103 SBC

OP
ò10,04%Fundações 226.787,682

>
ro

55.806,59 2,47 %Estacas Escavadas2.1 K>

2,45%55.309.95Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 201 M 855 53,91 64.6912.05.020 CPOS/CDHU2.1.1

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) 376,06 0,02 %1.85 169,40 203,28FDE m’2.1,2 02.50.001

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,01 %46,2 2,18 2,61 120,582.1.3 74010/001 SINAPI

7,57 %170.981.09Blocos e Vigas Baldrames2.2

38,60 46,32 12.164,55 0,54%ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF, ATE 1,50 M m* 262,622.2.1 79517/001 SINAPI

2.314,25 0,10%REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 303,31 6,36 7,63SINAPI m*2.2.2 5622

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
0,02%15,17 29,85 35,82 543,382.2.3 74048/007 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE

DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES,
AF_08/2022

73,89 88,66 29.858,91 1,32%m* 336,78103796 SINAPI2.2.4

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6.3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

13,80 16,56 56.300,68 2,49%KG 3399,874254/002 SINAPI2.2.5

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO 		
28.602,79 1,27%m* 36,06 661,00 793,2074138/003 SINAPI2.2.6

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,50M DE LARGURA EM FAVELAS)
14.690,15 0,65%211,43 57,90 69,4873964/001 SINAPI2,2,7

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,01 %51,22 2,18 2,61 133,68SINAPI m’2.2,8 74010/001

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
1.17%31,03 708,26 849,91 26,372,70SEINFRA2.2.9 C4592

263.021,98 11,64%Superestruüira3

5,78 %130.669,82Pilares e Vigas3.1

?
S- cft õ

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10X2,20, ESPESSURA

= 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

2,18%604,76 67,91 81,49 49.281,89SINAPI3.1.1 84215

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6.3 (1/4) A 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO,

2,57%3512,74 13,80 16,56 58.170,97SINAPI KG3.1,2 74254/002

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO			
661,00 793,20 23.216,96 1,03%m’ 29,273.1.3 74138/003 SINAPI

Laje pré-moldada 132.352,16 5,86 %3.2

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001^0

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4.40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA, 	

122.883,57 5,44%170,18722,08 141,82m’3.2.1 74141/001 SINAPI

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO CA-60,

4,2MM. MALHA 10X10CM
9.468,59 0,42%8.86KG 1068,69 7.393.2.2 73994/001 SINAPI

7,11%160.575,72Coberturas4

4,27 %96.463,20Estrutura Metálica4.1

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM
A36 COM FUNDO ANTICORROSIVO

3,37%76,050,5015,51 18,61Kg 4086,54AGETOP CIVIL4.1.1 150204

20.432,70 0,90%4,17 5,00KG 4086.54DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALiCA4.1,2 03.04.030 FDE

64.092,52 2,84%Coberturas4.2

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA.

EXCLUINDO MADEIRAMENTO
1,79%59,42 40.470,36681,09 49,52m’4,2.1 73938/003 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO

DE 25CM
0,51 %40,29 11.593,44287,75 33,58M4.2,2 72107 SINAPI

EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PLAN, COLONIAL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)
0,09%1.964.61112,65 14,54 17,44M73938/007 SINAPI4.2.3

TABEIRA DE MADEIRA LEI. IA QUALIDADE, 2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE
TELHADO

0,45%10.064,11175,15 47.89 57.46MSINAPI4.2.4 84093

122.683,44 5,43%Alvenaria e Divisórias5

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

3,49%78.889,01971.42 67,68 81,21ítP5.1 C0073 SEINFRA

0,32%44,47 7,120,53160,12 37,06VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA -14 CM M04.01.058 FDE5.2

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA). ARREMATE COM

CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

36.673,90 1,62%1.054,58 1.265,49m* 28,98SINAPI5.3 74229/001

3,29 %74.393,64Impermeabilizações6
33 T|-0

X ft) O
1,30%29.338,91Baldrames e Embasamentos6.1

i5* C£
2IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
1,04%58,09 23.601,96406.3 48.41m*5968 SINAPI6.1.1

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
0,25%5.736,95406,3 11,77 14,12m*74106/001 SINAPI6.1.2

Areas molhadas 0,28%6.253,366.2
>

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO
ASFÃLTICA

0,28%6.253,36274,03 19,02 22,82m*AGETOP CIVIL6.2,1 121101 ro

<*●

0,28 %6.248,85Muros de Arrimos/Jardim6.3

A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. AF_06/2014

0,06%35,1 33,86 40,63 1.426,11m*6.3.1 87621 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA

APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM,

114,50 137,40 4.822,74 0,21 %m’ 35,16.3.2 73753/001 SINAPI

32.5S2,52 1,44%Lajes Aparentes6.4

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO

MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. AF_06/2014

0,27%148,73 33,86 40,63 6.042,89SINAPI6,4,1 87621

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM,

114,50 137,40 20,435,50 0,90%m* 148,736,4,2 73753/001 SINAPI

PROTEÇÃO MÉCANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA. TRAC01:6, E=2 CM
0,27%34,04 40,84 6.074,13SINAPI m* 148,736.4.3 83754

179.225,80 7,93 %Revestimento7

127.963,38 5,66 %Revestimento Interno7.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÂOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA, ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022

1717,37 6,94 8,32 14.288,51 0,63%SINAPI7,1.1 87889

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA

DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

454,51 28,49 34,18 15 535,15 0,69%SINAPI m*7.1,2 87546

33 T1T7

tn O
o

.03
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2;8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

22,52 27,02 34.122,47 1,51 %SINAPI m* 1262,867,1.3 87547

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

1,79%454,51 74,24 89,08 40.487.75SINAPI7.1.4 87273
Cl >

srS

42,95 51,54 773,10 0,03%SINAPI CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 1“X1: PARA PROTEÇÃO DE QUINADE PAREDE M 157.1,5 73908/002
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA		

1,01 %22.756,40233,98 280,7781,05MSINAPI7.1.6 84089

2,27%51.262,42Revestimento Extemo7.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSAO POLIMÉRICA (ADESIVO)

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

0,23%5.112,888,32614,53 6,947.2.1 87889 SINAPI

EM80ÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA
DE 10MM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF_06/2014

0,27%6.097,3734,18178,39 28,49m*SINAPI7.2.2 87546

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇAO DE TALISCAS, AF_06/2014

0,52%11.784,5022,52 27,02436,14m*SINAPI7,2.3 87547

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ lOxIOcm (100 cm*) -
DECORATIVA P/ PAREDE

1,25%28.267,67132,05 158,46178,39m*SEINFRA7.2.4 C4431

6.53 Vo147.595,17Pisos8

1,28%28.957,99Piso em concreto armado6.1

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM

ARMACAO EM TELA SOLDADA
1,28%28.957,99103,66 124,39232,8m*72183 SINAPI8,1.1

3,42%77.209,60Pisos Internos8.2

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

804,18 0,04%1,40574,42 1.178,2.1 100577 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS
1,22%27.664,06574,42 40,14 48,16m*SINAPI8.2.2 73907/003

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 13.509,77 0,60%80,54167,74 67,12m*8,2.3 87247 SINAPI

3}?
V) o

:x]
ENTRE5M2E10M2. AF 02/2023 PE c

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2023 PE

%1,31 %29.577,8372,73406,68 60,61m’87251 SINAPI8.24

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023
0,08%1,806,698,33 9,99M 180,85SINAPI82.5 88648

OiRODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 02/2023
0,16%3.662,0811,38321,8 9,49MSINAPI8.2.6 88649

-i:
0,01 %184,99205,55 246,660,75BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA m*FDE8.2.7 13.02.053

0,37 %8.316,35Soleiras8.3 o»
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SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
0,37%8.3.1 84161 SINAPI 58,25 118,98 142,77 8.316,35M

2.601.15 0.12%8.4 Juntas

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES
1X1CM.

2.601,15 0,12%8.4.1 74121/001 SINAPi M 77,6 27,94 33,52

30.510,08 1.35 %8.5 Piso Externo

MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15

MPA, COM 0,45 M BASE X 0,30 M ALTURA, REJUNTE EM ARGAMASSA 9.033,30 0,40 %8.5.1 73763/002 SINAPI M 67,65 111,28 133,53

TRACO 1:3,5 (CIMENTO E AREIA)

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO
0,46%8.5.2 74147/001 SINAPI 180 48,06 57,67 10.360,60m*

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5

(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇAO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

0,45%8.5.3 73892/002 SINAPI 175 48,12 57,74 10.104,50

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante,

assentado com argamassa mista
991,68 0,04%8.5,4 54.07.260 CPOS/CDHU rrF 6 137,74 165,28

353.809,62 15,66%9 Esquadrias

9.1 Esquadrias de Madeira 58.966,61 2,61 %

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM.

INCLUSO ADUELA 2A, ALI2AR 2A E DOBRADIÇAS
73910/005 SINAPI 0,17%9.1.1 UN 5 623,52 748,22 3,741,10

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,

90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR IA E DOBRADIÇAS COM ANEL
73910/007 SINAPI 1.052,37 24.204,51 1,07%9.1.2 UN 23 876,98

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU

VERNIZ,90X210X3.5CM, INCLUSO ADUELA IA, ALIZAR IA E DOBRADIÇAS

COM ANEL	 	

0,19%9.1,3 73910/007 SINAPI UN 876,98 1,052,37 4.209,484

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3.5CM, 2

FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
7S *n-o0,17%9.1.4 73910/008 SINAPI UN 4 779.23 935,07 3.740,28

O
o*; o

pjPM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA
P/PINTURA(L=111CM)

9.1.5 05.01.069 FDE 3.210,37 7.704,88 0,34%UN 2 3.852,44

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO. EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,

INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

74139/001 582,25 698,70 5.589,60 0,25%9.1.6 SINAPI UN 6
.C

0.02%9.1.7 74046/002 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 54,48 65,378

ÍTHS

1C»r>a^
rn.,nHUur\M ue civiou i irrct^uffLCiTr, ruMW iin i rHurwo

9.1.8 74070/001 SINAPI 214,21 257,05 9,253,80 0,41 %DE UN 36
o

Esquadrias de Alumínio 72.555,09 3,21 %9.2
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JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO.

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR
28.892,60 1,28%81.53 295,32 354,3874067/001 SINAPI9.2.1

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZARA/ISTA 	

43.662,49 1,93%85,36 426,26 511,51m*SINAPI9.2.2 68050

174.187,98 7.71 %Elementos Diversos9.3

36.588.76 1,62%Gradíl em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eistrostática 64,35 473,83 568,59m*34.05.260 CPOS/CDHU9,3.1

Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm. e
pinbjra eletrostática

3,86%1.988,15 2.385,78 87,128,68m* 36,5234.05.300 CPOS/CDHU9.3.2

143,14 0,01 %119,29 143,14ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS UN 174073/002 SINAPI9.3.3

Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto,
altura de 131 mm

653,69 784,42 47.065,20 2,08%M 6027.04.040 CPOS/CDHU9.3.4

815,55 3.262,20 0.14%Barra antipânico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha 679,63CJ 428.20.820 CPOS/CDHU9.3.5

48.099,94 2,13%Vidro9.4

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
1,77%269,^ 40.077,86148,85 224,3872118 SINAPI9.4.1

ESPELHO CRISTAL. ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM

MOLDURA
7.610,04 0,34%528,48 634,17m* 12SINAPI9.4.2 85005

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO
0,02%635.87 763,04 412,04m^ 0,54SINAPI9.4.3 74125/002

5,17%116.749,37Instalações Hidráulicas10

Tubulações de Água Fria 29.423,85 1,30%10.1

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,22%24,48 29,37 5.022,27M 171SINAPI10.1.1 75030/001

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,05%30 33,71 40,45 1,213,50MSINAPI10.1.2 75030/002

:o -n-o

^ vT5TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

cr ;4.469,30 0,20%M 85 43,82 52,5875030/003 SINAPI r*_at10.1.3

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4’COM BALAO PLÁSTICO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO
79,30 0,00%UN 1 66,09 79,3074058/002 SINAPI10,1.4

Reservatório em políetíleno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros
9.319,74 18.639,48 0,82%UN 2 7.766,4548.02.300 CPOS/CDHU10.1.5

5.192,56 0,23 %Registros10.2

REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.856,60 0,08%UN 10 154,72 185.6674174/001 SINAPI10.2.1

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,11 %20 104,46 125,35 2.507.00UN74175/001 SINAPI10.2.2
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REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
828,96 0,04%86,35 103,62UN 8SINAPI10.2,3 85118

14.927,10 0,66 %Tubulação de Esgoto Sanitário10.3

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES - 0,06%43,10 1,293,0035,92M 30SINAPI74165/00110.3,1
FORNECIMENTO E INSTALACAO

IVI, llll^LUJIVC UUnCAUEWI uuoT LJ^u I u rn,EUinL uim

0,07%1.691,4046,99 56,3830MFORNECIMENTO

ujDu rvt./ E.JI3UITJ rr\LDiML'^i^‘iVíWr? n

FORNECIMENTO

74165/002 SINAPI10.3.2

1'JULUJIVC. l^UllEAUtJ

0,10%2.336,7077,8930 64,91MSINAPI10.3,3 74165/003

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM. INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
9.606,00 0,43%66,71 80,05120MSINAPI10.3.4 74165/004

5.881,12 0,26%Caixas10.4

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2.0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

0,16%255,66 3,579,24213,05UN 14SINAPI74104/00110.4.1

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,03%380,54 761.08317,12UN 2SINAPI10.4.2 74051/001

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,07%1.540,8080,25 96,3016UN40777 SINAPI10.4,3

2,06 %46.650,01Rede de Aguas Pluviais10.5

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA-

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,43%9.628,2059,44 71,32M 135SINAPI74168/00210.5.1

CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 2.520,70 0,11 %252,0710 210,06UNSINAPI10.5.2 72286

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL,

AF 06/2022

133,56 0,01 %18,55 22,26UN 689495 SINAPI10.5,3

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILiZANTE NA ARGAMASSA
1,16%369,57 26.239,4771 307,98MSINAPI10.5.4 83688

0,36%114,48 8.128,0871 95,40TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=25CM MFDE10.5.5 16.05.047

XJ Tl“0

§. (A O
0,51 %11.515,33Cisterna10.6

o

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra raios ultravioleta (UV) ● capacidade de 5.000 litros
0,41 %9.319,74 9.319,747,766,45UN 1CPOS/CDHU10.6.1 48.02,300

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4"COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO	
0.00%79,3066,09 79,30UN 1SINAPI74058/00210.6.2

“O
0,02%419,06349,22 419,06UN 1BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO CFDE09.08.05510.6.3

3*

1.697.23 0,08%1.414,36 1.697,231CONJ MOTOR-BOM8A (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) UN >08.08.070 FDE10.6.4
K>
O
r>j

3.159,40 0,14%Extintores w
10.7
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0,05%10.7.1 73775/001 SINAPI EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 216,87 260,24 1.040,964

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO
10.7.2 73775/002 SINAPI UN 2 223,51 268,21 536,42 0,02%

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.582,02 0,07%10.7.3 83634 SINAPI UN 2 659,18 791,01

4,23%11 Louças e Metals 95.610,98

11.1 21.768,73 0,96 %Louças

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

86886 SINAPI 503,94 604,72 6.651,92 0,29%11.1.1 UN 11

SINAPI 0,12%11.1.2 86903 UN 6 364,09 436,90 2.621,40

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

11.1.3 74234/001 SINAPI 804,15 1.608,30 0,07%UN 2 670,13

44.01.050 CPOS/CDHU Bacia sífonada de louça sem tampa - 6 litros UN 305,83 366,99 1.100,97 0,05%11.1.4 3

11.1.5 30.08.040 CPOS/CDHU Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida UN 3 1.726,32 2.071,58 6.214,74 0,28%

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

11.1.6 86920 SINAPI 817,74 1.962,56 0,09%UN 2 981,28

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
11.1.7 86901 SINAPI UN 148,97 178,76 1.608,84 0,07%9

11.2 Metais 68.814,32 3,05 %

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro

integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'
11,2.1 44.03.720 CPOS/CDHU UN 17 669,32 803,18 13.654,06 0,60%

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

11.2.2 100860 SINAPI UN 102,10 122,52 980,16 0,04%8

33 3T3

c <

CPOS/CDHU 0,05%11.2.3 30.01.030 UN 6 163,14 195,76 1.174,56

Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de

aluminio acabamento com pintura epóxi
30.01.130 CPOS/CDHU 0,06%11.2.4 UN 3 402,98 483,57 1.450,71

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1,1/2"- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
11.2.5 86881 SINAPI UN 21 269,37 6.788,04 0,30%323,24

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2-00 3/4: PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
11.2.6 86910 SINAPI UN 135,46 162,55 487,65 0,02%

Uí- >
3

O
ro
w
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Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo
de aço inoxidávei de 1 1/2' x 800 x 800 mm

0,02%442,18368,49 442,18UN 130.01.050 CPOS/CDHU11.2.7

646,81 0,04%705,68 846,81Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxí de 700 x 450 mm UN 130.08.030 CPOS/CDHU11.2.8

0,17%3.940,447 469,10 562,92Chuveiro eiétrico de 6.500W / 220V com resistência biindada UN43.02.080 CPOS/CDHU11.2.9

0,13%505,94 3.035,64UN 421,62Cuba em aço inoxidávei simples de 500x400x200mm 611.2.10 44.06.360 CPOS/CDHU

TORNEIRA CROMADA 1/2’’OU 3/4"PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
0,03%124,65 747,90UN 103,88SINAPI 611,2.11 86914

TORNEIRA CROMADA 1/2”OU 3/4"PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 	
0,01 %124,65 249,30UN 2 103,8811.2,12 86914 SINAPI

TORNEIRA CROMADA 1/2‘OU 3/4’PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
747,90 0,03%103,88 124,65UN 686914 SINAPI11.2.13

2.524,14 0,11 %701,15 841,38Cuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm UN 344.06.700 CPOS/CDHU11.2.14

SIFÃO DO TIPO FLEXiVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
83,22 0,00%11,56 13,87UN 6SINAPI11.2,15 86883

Barra de apoio reta, para pessoas com mobiiidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

0,01 %195,76 195,76UN 1 163,14CPOS/CDHU11.2,16 30.01.030

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
0,01 %122,52 122,52UN 1 102,1011,2,17 100860 SINAPI

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com aiavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

803,18 0,04%669,32 803,18UN 111,2,18 44.03.720 CPOS/CDHU

0,05%1.090,26VALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO 454,28 545,13UN 211.2.19 08.04.048 FDE

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
26.158,68 1,16%UN 27 807,37 968,8466889 SINAPI11.2.20

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2'7< 1.1/2'PARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,09%94,58 113,49 2.042,82UN 1811.2,21 86878 SINAPI

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2'X 1.1/2'PARA PIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,05%94,58 113,49 1,021,41UN 9SINAPI11.2.22 86878

;o -nti

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.V2-y. 1.1/2'PARA PIA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020
X- tn O

226,98 0,01 %UN 2 94,58 113,4911.2.23 86878 SINAPI P 07

DE
5.027,93 0,22 %Acessórios11.3

0,10%95,48 114,57 2.176,83Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca UN 1911.3.1 44.03.030 CPOS/CDHU

bL>
1.414,70 0,06%84,21 101,05Dispenser papei higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor UN 1444.03.050 CPOS/CDHU11.3.2

1.436,40 0,06%UN 18 66,50 79,80Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml44.03.130 CPOS/CDHU11.3.3

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/



) >
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Instalações Elétricas 69.593,04 3,08 %12

12.130,40 0,54%12.1 Entrada e Quadros

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO/CPFL

6.962,72 0,31 %12.1.1 09.02.061 FDE UN 1 5.802,27 6.962,72

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTALACAO

SINAPI 645.60 774,72 3.098,86 0,14%12.1,2 74131/005 UN 4

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

35 A SOA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,09%12.1.3 74130/002 SINAPI UN 80 21,55 25,86 2.068,80

Luminárias 2,33 %12.2 52.677,33

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO £

INSTALACAO

73953/007 SINAPI 85 158,99 190,78 16.216,30 0,72%12.2.1 UN

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA
0,07%12.2.2 74094/001 SINAPI UN 8 154,38 185,25 1.482,00

LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAULAMPADA

FLUORESCENTE 40W		 	
74041/002 SINAPI UN 120,94 145,12 2.031,68 0.09%12.2.3 14

INTERRUPTOR DE 1 TECLA- ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 97,93 6.345,54 0,28%12,2.4 09.08.029 FDE UN 54 117,51

0.05%12.2.5 09.08.030 FDE INTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 UN 6 149,04 178,84 1.073,04

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465
FDE 114.76 137,71 15.423,52 0,68%12.2.6 09.08.046 UN 112

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465		
09.08.049 FDE 7 131,62 157,94 1.105,58 0,05%12.2.7 UN

12.2,8 09.08.084 FDE CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC UN 3 224,26 269,11 807,33 0,04%

FDE PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC 102.99 123,58 3.460,24 0,15%12.2,9 09,08.081 UN 28

12.2.10 067310 SBC PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV,10KA UN 1 3,943,42 4.732,10 4.732,10 0,21 %

Serviços Complementares 4.785,31 0,21 %12.3

0.04%12.3,1 50,05.250 CPOS/CDHU Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora, para até 240 W UN 1 831,68 996,01 996,01

?
L ^ o

ci
Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3

horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis
50,05.312 CPOS/CDHU UN 286.92 344,30 3,787,30 0,17%12.3.2 11

XP
13 Pintura 146.718,61 6,49 %

13.1 Parede Interna 91.544,72 4,05%

13.1,1 79460 SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS m* 1262,86 60,41 72,49 91.544,72 4,05%

>
0,52 %13.2 Parede Externa 11.863,00

rs>

<t»
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FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA

DEMÃO. AF_04/2023
0,09%2.045,49436,14 3,91 4,6988485 SINAPi13.2.1

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014
9.817,51 0,43%436,14 18,76 22,5188423 SINAPI rrP13.2.2

23.915,98 1,06%Lajes13.3

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

0,59%13.362,60579,22 19,23 23,0788494 SINAPI m’13.3.1

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS

DEMÃOS. AF 06/2014		
0,47%15,19 18,22 10.553,3813.3.2 86486 SINAPI m* 579,22

19.394,91 0,86 %13.4 Esquadrias

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,

INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)
0,38%49,95 59,94 8.631,36SINAPI m* 14413.4,1 6067

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
0,13%2.994,2587,5 28,52 34,2274065/003 SINAPI m*13.4,2

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
7.769,30 0,34%28,52 34,2274065/003 SINAPI m* 227,0413.4.3

162.450,23 7,19%Muro de Divisa14

0,81 %18.218,9214.1 Estacas Escavadas

0,80%18.034,00ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM M 254 59,17 71,0002.02,101 FDE14.1.1

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) 0,01 %169,40 203,28 152,46FDE m’ 0,7514.1.2 02.50.001

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,OM3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,00%2,18 2,61 32,4674010/001 SINAPi m’ 12,4414.1.3

84.659,06 3,75 %Vigas Baldrames14.2

0,26%46,32 5.867,81SINAPI ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF, ATE 1,50 M m* 126,68 38,6014.2.1 79517/001

0,04%7,63 821,44REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE rn* 107,66 6,3614.2.2 5622 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO. E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
5,38 29,85 35,82 192,71 0,01 %74048/007 SINAPI14.2.3

7} ~n~a
r- — —»

5- (A OFABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE

OISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA. E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF 08/2022 	

” O»
0,60%154,03 73,89 88,66 13.656,29SINAPI m’14.2.4 103796

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇÃO.

0,90%20.405,39KG 1232,21 13,80 16,5614.2.5 74254/002 SINAPI

Ce

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO	
V0,54%12.215,28m* 15,4 661,00 793,2014.2.6 74138/003 SINAPI

Wf
K>
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
58,09 e.829,68 0,39%m* 152 48,4114.2.7 5968 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
11,77 14,12 2.146,24 0,09%m* 15214.2.8 74106/001 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E

AREIA)

10,64 1.021,56 1.225,87 13.043,25 0,58%SINAPI m’14.2.9 6110

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,SOM DE LARGURA EM FAVELAS)
106,89 57,90 69,48 7.426,71 0,33%SINAPI rrP14.2.10 73964/001

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

20,79 2,18 2,61 54,26 0,00%SINAPI m*14.2.11 74010/001

S9.572.25 2,64%Alvenarlas e Revestimentos14.3

—«LvtiwnMMUc ULUi.yUJ UL wniyncTwcaiRu lunnL mAisAjauivi, ■■

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1 ;0,25:4 (CIMENTO, CAL E
M2 214 92,33 110,79 23.709,06 1,05%73998/004 SINAPI14.3.1

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

0,04%m’ 214 3,91 4,69 1.003,6688485 SINAPI14.3.2

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

214 18,76 22,51 4.817,14 0,21 %SINAPI m*14.3.3 88423

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA

ARGAMASSA			

233,98 280,77 30.042,39 1,33%M 10714.3.4 84089 SINAPI

30.326,87 1,34%Serviços Complementares15

25.083,39 1,11 %Paisagismo15.1

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m* 300 22,99 27,58 8.274,00 0,37%74236rt)01 SINAPI15.1.1

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL. ALTURA MAIOR QUE 2.00M, EM CAVAS DE

80X80X80CM		
UN 39 359,18 431,01 16.809,39 0,74%SINAPI15.1.2 73967/002

Remoção do canteiro de obras 5.243,48 0,23%15.2

X 3]^
1.713,50 0,09%Mobilização e desmobilização de contelner locado para barracão de obra und 1 2.056,20 2.056,2015.2.1 020344 lOPES

P OJ

LIMPEZA FINAL DA OBRA m* 741,23 3,59 4,30 3.187,28 0,14%SINAPI15.2.2 9537

Total sem BDI 1.883.308,08

Total do BDI 376.505,64

Total Geral 2.259.813,72

VALOR DO m* 3.715,82

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

FORAM CONSIOERADOS NAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS - BDI DE 20% E ENCARGOS SOCIAIS DE 113,32% (HORISTA),
CUSTOS SEM

DESONERAÇÃO. Í3ASE TABELA SINAPl/DF (JULHO DE 2014).
1

2 PREÇOS QUE NÃO FORAM ENCONTRADOS NA TABELA SINAPI'DF, FORAM QUANTIFICADOS APARTIR DE COTAÇÕES DE
MERCADO, CPOS (Boletin 162). E FDE'SP

(Abril/14).

ORÇAMENTO ORIENTATIVO. NÃO É VÁLIDO PARA LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE OBRAS.3

AS QUANTIDADES PARA FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ESTÃO ESTIMADOS E DEVERÃO SER RE-CRÇADCS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS PFlOJETOS

ESPECÍFICOS.

4

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRAUÜCAS, ELÉTRICAS, TELEFONIA, BOMBEIROS ESTÃO ESTIMADAS E
DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O

DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS ESPECÍFICOS.

5

NÃO F>\ZEM PARTE DO ORÇAMENTO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TERRAPLENAGEM, LIGAÇÕES DE CONCESSIONÁRIAS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS.

T
NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS.

3
NÃO FAZEN PARTE DO ORÇAMENTO, TAXAS E EMOLUMENTOS PARA APROVAÇÕES DE PROJETOS, LICENÇAS E ALVARÁS.

RUAN GUIM^ÃÉS ALVES
ENGENHEIRO CIVIL-CREA MA 111883129-2

Rm Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA - MA 111883129-2

ZJ TJTJ
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CNPJ; 01,612.525/0001-40

Encargos Sociais
Nao Desonerado: 11BJ2S

B.D.I.

20,0%

Obra

CENTRO DE ATENçAO PSICOSSOCIAL ● I. II, AD E I

Bancos

SINAPI-1D/2023.

MaranUo

SBC-11/2023-

MaranhSo

SICR03-07/2023-

Maranhão

OICRO2-11/2016-

Cronograma Físico e Financeiro
Total Por Etapa
100,00%

110.271,57
100,00%

226.787,60
100,00%

2634)21,90
100,00%

160J75.72
100,00%

122.603/44
100,00%

74J83.64
100,00%

179.225,00
100.00%

147S95.17
100,00%

353J09.62

100,00%

116.749,37
100,00%

95.610,98
100,00%

69J93.04

100,00%

146.713,61

100,00%

162.450,23
100,00%

30J26.87

t

vf.
BJRIJJCüPJ

240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS210 DIAS60 OiAS 90 DIAS 120 «AS 150 DIAS 180 DIAS30 DIAS

100,00%

Item Descrição

Serviços Preliminares1

'25,00% 30.00% 20,00%
PundaçOes2

SB.S96.92

30,00%
3 Superestrutura

30,00%
A6AJ2.7Z

10,00%

16-057.57

I.OI 30,00%

iUIUZ.
Coberturas4

36.BD5.03

30,00%10,00%

32.31Sm

30,00%
Alvenaria e Divisórias5

10,00%
impermeabilizações6

20.00%20.00%
35.645.16 35.645.16 35.645.16 35,845.16 3S.645.16 .

2Ô'00% 20'00% 26,60% 26!ot%

20.00%
7 Revestimento

20.00%
23-519.03

PisosB

.0!
9 Esquadrias 88.45241 66.45241 66.452.41 66.452.4

25,00% 25,o5% iJooS 28,M%
Insta laçóes Hidráulicas10

1, 14i9.1S7.34 .1
50,00%

11 Louças e Metais 17.805.49
'10,00%
6.959.3Q

10,00%
InstibçOes Elátrieas12

27-637-22.

15,00%

22.007.76

15,00%25,00%

36.67S.fi5.

25,00%
36.679.65

13 Pintura

40.612.56 40.612 56 40.612.56 4qei?r56
Í5!oO% 26,00% 26.00% Í0ÍÓ%

mp- SP- 25,00%
14 Mure de Divisa

25,00%

7.58172
11.54%

260.766.17

69,65%

1J73.870.17

Serviços Complementares15
7.561 72 6.065 37 6.065.37 míSS.
16,68%

3774)21.43

88.33%

1.9S0J91.60

8,4% 2.37% 2,89%

6S.379J4

7J9%

166.969,49

7.39%

166.968,49

5.2% 10,7%

241J11,18

23,3%

526465,22

17,94%

4034)70,85

41.13%

929J36,07

16,97%

363.567,94

58.11%

1413.104,01

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

189305,04

94.73%

2.140.796,64

53.637.24

97,11%

2.194.433.97

117JB5,5S

12,59%

2B4J54.04

100.0%

24594113^ Tl-ORuan Gvimarães Alves
Engenheiro CIvít

CREA- MA 111883129-2

	

RUAN GÜImARAES alves
ENGENHEIRO CIVIL-CREA MA 111883129-2
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PREFEFTURA MJNtCIPAL DE BURIDCUPU-MA

CNPJ 01.612 52MX»*-«

BURITI IA
PfOC, 2023

4XFIs.
Ob<a

CENTRO DE ATENÇAO PSKOSSOCML -I, I, AD EI
Rub

ff
BJRfTICJP-J

Memória de Cálculo

Mtmória d« CálculoIMm DOKtlçáo Und Quant

1 Sardcoa PraMnarat

1.1 HDvknarto da Tacra

OESMATANENTO E UMPEZA MECAMZAOA DE TERRENO COM ARVORES

ATEg 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
1.395.01 1 1 m*

CARGA E DESCARGA UECANICA DE SOLO UTILIZAWO CAWINHAO

SASCULANTE 6.0MV16T E PA CARREGAOGRA SOBRE PNEUS 128 KP.

CAPAQDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 28 M3. PESO OPERACIONAL 11622 KG

1.12 tTp «18.5

1.2 SatvUcaWcMa

TAPUME OE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. E> 6MM. COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAM6NTO DE 2X
1.2.1 90.0rrp

1.2.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO rrf 10.0

BARRACAO OE OBRA PARA ALOJAMENTCUESCRITORIO. PISO EM PINHO

2A PAREDES EM COMPENSADO 10MM. COBERTURA EM TELHA

FIBROOMENTO 6MM. INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRtCAS E ESQUADRIAS

REAPR0VE1TAD05 VEZES

1.2.3 45.0nV

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVES OE GABARITO DE TASUAS

CORRIDAS PONTALETAQAS ACAOA 1.S0M. SEM REAPROVBTAMEKTO
124 m’ 741.23

1.3 Pnjaloa Ca<nplainant«m

13.1 PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL 74173m*

PROJETO OE INSTAIACAOELETRICA ECHPICACAO1.3 2 op 741.23

1.3 3 PROJETO ~AS BUILT~ OE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS m* 741.23

1.34 PROJETO DE ARQUITETURA nP 741.23

2 Furdac6ac

11 Ealacaa Eacavadaa

21.1 Estaca ascavada mecancamarte. (HmeBo da 25 cm ate 201 M 855.0

DEUOLIÇAO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL)212 1.85ffp

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

SASCULANTE 6.0M3716T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A Z8 M3. PESO (OPERACIONAL 11632 KG

21,3 46.2IIP

7.1 Biocoa a Mgaa BMdranw*

221 ESCAVACAO MANUAL EM SOLGPROF. ATE 100 M rrp 2B2.62

REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM

sooueTE
2 2.2 303.31ítP

LASTRO DE CONCRETO, E*3CM, PREPARO MECANICO. INCLUSOS

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
2,2.3 np 15.17

FABRICAÇAO. MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FORMA PARA BACIA OE

DISSIPAi;ÍAO. EM MADEIRA SERRADA. E « 25 MM. 2 UTIUZAÇdTES
AF 0812022

2.24 336.78fip

ARMACAO ACO CAOO. DIAM 6.3(114) A 12.SMM(1(2)-FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE lOli) / DOBRA / COIOCAÇAO.

225 KG 3.399.8

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK>25MPA. INCLUSIVE LAHCJLMENTO
E ADENSAMENTO

2.26 np 36.06

REATERROOE VALAlCAVACOMPACTAOAAMACO EM CAMADAS OE

20CMI EM BECOS OE ATE 2.S0M OE LARGURA EM FAVHAS)
227 nP 211.43

CARIGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CJLMINHAO

BASCULANTE 6.0M3N6T E PA CARREGAOGRA SI3BRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 7.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

226 5172nP

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO O

ABGAMASSACIMENTOEAREIAt.4
229 nP 31,03

3 SiaMiastrutura

3.1 PWtaaVIoas

FORMA PARA ESTRUTURAS OE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. DE 1.10 X 2.20.

ESPESSURA» 12MM,03UTILIZAÇÕES (FABRICACAÚ.MONTAGEME

DESMONTAGEMl

ARMACAO ACO CA-50. DIAM 6.3(1J4) A 12.5MM(1/2|-FC>RNECIMENTCV
CORTGPERDA DE 1IM) / DOBRA / COLOCLAÇAO

3.1.1 nP 604.76

3.1.2 3 512,74KG

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK«25MPA INCLUSIVE LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO

L^pr6fl«Uadi

313 np 29.27

X2

LAJE PRE-MOLD SETA 11 Pft KWW2 VAOS 4.40MANCL VIGOTAS TIJOLOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENT03CM CONCRETO 20MPA

ESCOWAJillENTO MATERIAL EMAO OEOBRA

321 nP 722.08

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138. ACO CA80.

4.2MM. MALHA IQXtQCW
322 KG 1068.68

4 CoCanina

4.1 EatnjiLaa MaUBca

ESTRUTURA METALICA CONVENCIONAL EM AÇO OO TIPO MR-250 /ASTM
A36COMFUNOOANTICOBROSIVO

4 1 1 KO 4 088.54

41.2 DESMONTAGEM OE ESTRUTURA METALICA 4 086.54KG

4.2 Cobaitma

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA.

EXCLUINJ)QWAD0RAMENTO
421 681.09nP

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO
PE «CM

4 2.2 287.T5M

EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PIAN. COLONIAL OU

PAULISTA COM ARGAMASSA TRACO l:2’8 (CIMENTO. UL E AREIA)
423 112.65M

TABEIRA DE MADEIRA LEI. 1AOUALIDAOE. 2.SX30.0CM PARA BEIRAL OE

TELHADO

Alvanaila a Divisóilaa

4 2.4 175.15M

5
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ALVENARIA OE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x1 8>19)cm aARGAMASSA
MISTA DE OL HIDRATADA ESP.=10cm (1 2 9)

971.42m*SI

VERGA7CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANM^A-14 CM M 160,12S2

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POUDO, ESPESSURA 3 CM.
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRA(^3 14 (CIMENTO E AREIA).

ARREMATE COM OMENTO BRANCO. EXCLUSIVE FERRAGENS

2&96m*93

kTV«TnMMiaçõ«t

8.1 BMdranM ■ EmbaMnwKot

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA). TRACO 1:3. COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE Ex2CM
m* 406.36.1.1

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM TINTA
ASFALTICA DUAS DEMÃOS

m* 406.361.2

Atms mohadas(.2

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEM&OS DEEMUISÂO
ASFALTICA

274,0382.1 nV

*3 Ikiroí <M Air*im/Jar*n

CONTRAP1SO EM ARGAMASSA TRAÇ01:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO

MECANICO com MISTURADOR 300 KG. APUCAI30 EM AREAS SECAS
MENORES OUE I0M2 SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM.

ACABAMENTO nAOREF<3RÇAOO.AF 06«M4

631 m* 3S.1

IMPERMEABIUZACAO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTKA

PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0.9MM).
INCLUSAAPUCACAODE EMULSÃO ASFALTICA. E°3MM.

632 3S.1rrf

14 Laitf Aparentas

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO

MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG. APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES OUE 10M2 SlOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM.

ACABAMENTO NAO REFORÇADO. AF 060014

641 rft* 146.73

IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTKA

PROTEGIDA COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (OE ESPESSURA 0.6MM).
INCLUSA APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA. EOMM.

642 146.73

PROTEÇÃO MECANIO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA TRACO 16. E»2CM
6.4 3 m* 146,73

7 Revesflmenáo

7,1 RevMtIroarto IrUmi)

CKAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRiLiCA. ARI3AMA3SA TRACO 1.4 E EMULSAo POLIUERCA (ADESIVO)

(30M PREPARO EM BET(ONBRA400L. AF.10«122

7.1 1 1.717,37

EMBOCO. PARA RECEBIMENTO DE CERAMKA. EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8. PREPARO MANUAL. APUCAOO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES. PARAAMSIENTECOM AREAM^R OUE SM2. ESPESSURA
DE19MM.COM EXECUÇAo OE TALISCAS. AF OSMU

71.2 m* 4S4.S1

MASSA ÚNKA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA
TRAÇO 1 26. PREPARO MECANKX) COM BETONEIRA 40a. APLICADA
MANUALMENTG EM FACES INTERNAS OE PAREDES. ESPESSlRtAOE

10MM. COM EXECUÇAO DE TAL1SCAS AF 06(2014

713 frj 1 262.66

REVESTIMENTO CERAMiCO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE 0IMENSdES33X4SCM APLICADAS NA

ALTURA INTEIRA DAS PWíEDES AF 02C023 PE

714 4S4.51rn*

7,1 5 CANTONEIRA OE alumínio 1*X1: FARA PROTEÇÃO DE OUIHADE PAREDE M 15.0

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA DE 2SCM. ASSENTADO (X)M

ARI3AMASSA TRAC01.3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). PREPARO MANUAL
OA ARGAMASSA

716 M 81 OS

7.2 R4vntlmen(ci Exiemo

CHAPISCO AFLKAOO EM ALVENARIA (SB4 PRESENÇA OE VAlOS) E
ESTRUTURAS DE CONCSETO OE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRlLKA ARGAMASSA TRAÇO 1:4GEMULSAOPOIIMERKXADES>VO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_I0/?a22

7.2.1 614,53nV

EMBOÇO. PARA RECEBIMENTO OE CERAMKA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1.2.8. PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MENOR QUE 5M2. ESPESSURA

DE 10MM. COM EXECmçAO DE TAIISCAS AF 0S2014

722 rrt* 178.39

AIASSAUNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:26. PREPARO MECANCOCOM BETONEIRA 400L. APLKADA
AtANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE PAREDES. ESPESSURA DE

tOMM. COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF 06C014

723 m* 436.14

CERAMK» ESMALTADA C/ARG CIMENTO E AREIA ATE 10i10cm(100cm^ -

OECORATIVAP/PAREDE
7.2.4 m* 176.39

9 Pteos

11 Piso ■ concrsto armado

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO. ESPESSURA 7 CM.

COM ARMACAO EM TELA SOLDADA
81.1 232.8

1.2 Pitos Msmot

REGULARIZACIAO E CXIMPACTAÇAO OE SU6LEITO OE SOLO
PREDOMIKANTEMENTEARENOSO AF 110019

6 2.1 m* 574.42

(ASTRO OE CONCRETO. E-5CM. PREPARO MECANK». INCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

622 574.42nV

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TiPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2 AF_02«I23 PE

823 m* 167,74

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APUCAOA EM AMBIENTES DE AREA
MAIOR QUE 10 M2 AF 020023 PE

624 m* 406.66

RODAPÉ CERAMCO OE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESSilALTACA
EXTRA DE DIMENSÕES 3SXMCM AF 02g073

626 160.65M

RODAPÉ CERAMKO DE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESaAALTAOA

EXTRA DE PM£NS0e3 45X45CM AF 02/2073
626 321.8M

6.2 7 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA 0,75m»

13 Solslas

SOLBRA OE MÁRMORE BRANCO. LARGURA 15CM. ESPESSURA 3CM.

ASSENTADA SOBRE ARGA4IASSA TRACO 1:4 (CJHENTO E ARBA)
631 M 58.25

RUA SAO RAIMUNDO ● CENTRO ■ BuntKupu / MA
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8.4 Jifilas

4UNTA OE DCLATACAO PARAIMPERMEABILIZACAO. COM SELANTE

ELÁSTICO UONOCOMPCMENTE A BASE OE POLIURETANO. CHMEHSOES
1X1CM

0«t M 77,6

B5 nso Exumo

UEK>fK3 E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAI. USINADO IS

MPA COM 0.4$ M BASE X 0.30 M ALTURA. REJUNTE EM ARGAMASSA

TRACO 1 3,5 (OIEWTO E AREIAl

PISO EM BLOCO SEXTAVAII030X30CM. ESPESSURA SCM. ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM

EXECOÇAOOE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA. TRAÇO 1:3:5

(CIMENTO/AREIA/BRITA). PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA OE DILATAÇAO EM hlADElRA. INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

8S.1 M 67 65

8 5.2 180.0

8 5.3 175,0

nso «ffl IMiTio NdrMico tipo rwrpa corei 30 1 30 cm. wMenaparte.

■ssowdo com irista
85.4 m* 6.0

9

11 Esquadrts da MaOeli

PORTA OE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA 80X210X3.SCM,
INCLUSO AOUELA2A ALIZAR 2AE OOBRAOlOS

91.1 UN 5.0

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OJ VERNIZ.

90X210X3.SCM. INCLUSO ADUELA IA ALIZAR IA E DOBRADIÇAS COM

ANEL

91.2 UN 23.0

PORTA OE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA (3U

VERNIZ.90X210X3.SCM. INCLUSO ADUELA IA ALIZAR IA E DOBRADIÇAS

COM ANEL

913 UN 4.0

PORTA OE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA 120X?iaX35CM.

2 FOLHAS. INCLUSO ADUELA 2A ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
91.4 4.0UN

PM42 PORTA OE CORRER ACESSÍVEL SARRAF MACIÇA
P^NTURAL-mCMI

915 UN 2.0

POR TA DE MADEIRA PAJTA BANHEIRO. EM CHAPA OE MADEIRA

COMPENSADA REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, B0X160CM,
INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

91.6 UN 8.0

91.7 TARJETA TIPO UVREiCCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 8.0

918 OE UN 36.0

9.2 Esquadta da AkxninÉo

JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO. COM QUATRO FCXHAS PARAVIDRO.

DUAS nXAS E DUAS MOVEIS. INC3.USO (àUARNKAO E VIDRO LISO

INCOLOR

92.1 81.53m*

PORTA OE CORRER EM ALUMÍNIO. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR. FECHADURA E PUXAOOR. SEM

(SUARNICAOJAUZARAfISTA

922 nV 85.36

9.3 ElamanIoa DIvaraoa

931 Gradi em açe galvanizado alelrvAntdo. mata 65 x 132 .6 párim Medoaiatlca irP 64.35

Ponéo da csmar am (tada da afo gaKranzado «RtroTuiMa. mata S1132 mm. e
pátifi aMrottábca

932 36.52nV

933 ALCAPAO EM FERRO 70X70CM. INCLUSO FERRAGENS UN 1.0

Conimio, batamaca prolalcr de parada «m PVC. com amonecxrarte a

WTacio.a4Liada131mm
934 M 60.0

Ban artlpénico da sodrapor mapanatt e dava, para porta vitfoda 1
9.3.5 CJ 4.0

J2ta

9.4 Vidra

VIDRO TEMPERAE» INCOLOR. ESPESSURA6MM. FORNECIMENTO E

INSTALACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
94 1 m* 148.85

ESPELNOCRISTAL ESPESSURA 4MM.COM PARAFUSOS DE FIXACAO.
SEM MOLDURA

94.2 110

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. CXW MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO
943 m* 0.54

10 Imtalaçôat HkPtiAeaa

TutxtaQõaa da Agua Fita111

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM. INCLUSIVE CONEXOES -
10.1.1 171,0M

FORNECIMENTO E INSTALACAO

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES-
FORNECIMENTO E INSTALACAO

10.1.2 M 30.0

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM. INCLUSIVE CONEXOES -

FORNEOMENTO E INSTALACAO
10.13 M 85.0

TORNEIRA DE BCHA VAZAO TOTAL OMTGM BALAO PLÁSTICO -

FORNEOMENTO E INSTALACAO
101.4 UN 1.0

Ratarvatoie am poialila» da ala dansdada (oalara)

prdaglo cortra rtioa rlraMolata (UV) - aapaddarJa da 5.000 Bros

I trücQDdarta a
101 5 UN 10

10.2 Ratfatroa

REGISTRO GAVETA 1.177 COM CANOPLA ACABAMENTO CROMAOO

SIMPLES- FORNECIMENTO E INSTALACAO
10 2.1 UN 10,0

REQSTRO GAVETA 1' COM CANOPLA ACABAMENTO CROMAOO SIMPLES
1022 20,0UN

FORNECIMENTO E INSTALACAO

REGISTRO PRESSÃO 3/4' COM CANOPWACABAMENTO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
1023 UN 0.0

10.3 TiAxAaçlo cM Eagnio Saairlo

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM. INCLUSIVE CONEXOES -

FÇBNeriMFNTO E INSTALACAO
lUBUFVL. eauurupneiAAL úrrwHir >n<,iudive LLxeAuu*

FORNEQMENTO

10 3.1 30.0M

10 3.2 M 30.0

m,iudive ujiiEAuej

1033 FORNECIMENTO M 30.0

TUBO PVC ES(>OTO PREDIAL DN 100MM. INCLUSIVE CCR4EXOES-

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.3.4 M 120,0

tOA CMxaa

CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA OE TUOLO MAOÇ080X60X60CM.
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. TR7LÇO

14) E*2.0CM. COM TAMPA PRE-MOLOAOAOE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVTLÇAO E CONFECÇAO

10.4 1 UN 14.0

CAIXA OE GORDURA DUPLA EM CO4CRET0 PRE-M(XDADO DN 60.0 CM
COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

10.4 2 UN 2.0

CAJXA$IF(3NAOA PVC I50X1SOXSOMM COM GRELHA REOONOA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.4.3 16.0UN

Rada da Aguat PkivMt115

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 1D0MM a/LNEL DE BORRACHA-

FORNECIMENTO E INSTALACAO	
10.5.1 M 135.0

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - SuntKuixj / MA
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CAIXA OE AREIA eOXeOXSOCM EM ALVENARIA - EXECUÇAO

RALO SiFONAOO. PVC. DN tOOX 40 MM, JUNTA SOIOAVEL FORICCIOO E

INSTALAI» EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AOUA PLUVIAL.

AF.OMOa

1052 10.0UN

1050 UN 6.0

CANALETA EM ALVENARIA COU TUOIO DE 1/2 VEZ. DIMENSÕES 30X15CM

(LXA). COM IMPERMEAfilLIZANTE NA ARGAMASSA
1054 71,0M

1055 TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L‘25CM M 71,0

10.8 CMima

ReiarvitCno «m pcAcOenode 84i denslOede(aitemi)con>antio]aâiíte«

prdcçis com* r«»t uD»MMt <UV) - opxndtilr de 5 000 Kree
10 61 UH 1.0

TORHaRA DE BOIA VAZAO TOTAL MCOM BALAO PLASTICO -

FORNECIMENTO E IN8TALACAO
10.6.2 1.0UN

1063 BOTOEIRA PARA ACKONAMENTO DA BOMBA DE IHCEND» UN 1.0

10.6 4 CONJ MOTOR-eOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 KP (3400 UH -20 MCA) 1.0UN

10.7 Eidnorm

10.7.1 EXTINTOR INCEMDO TP PO QUIMK» 4KG FORNECIMENTO E CWLOCACAO UN 4.0

EXTINTOR INCEND» AGUA-PRESSURIZAOA10LINCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO £ COLOCACAO
10.7 2 UN 2,0

EXTINTOR INCEND» TP GAS CARBONC04XG COMPLETO-

FORNECIMENTO E IN3TALACAO
1073 UN ZO

11 Loucee ● MMals

11.1 Loufac

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOU(> BRANCA-
FORNECIMENTO EWSTALACAO AF 01/2020

11 I 1 UN 11.0

LAVATDR» LOUi;A BR/LNCA (X)M COLUNA. 45 X S5CM (XI EOUIVALENTE.

PAORAO MED» ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.01/2020
11.1.2 UN 6.0

M»roRIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM

REGISTRO OE PRESSÃO t/T COM CANOPLA CROMAOA ACABMiSHfO

SIMPLES ECONJUNTO PARAFIXAI>0 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

11.1.3 2,0UN

11.1.4 Bede «IfonM de leuçe Mm lanipe - 6 ftroe UN 3.0

11.1.5 LevelOno de louça ptre uno sem cotiia pere pessoas com moOrtdMe reduade 3.0UN

TANOUE OE LOUCA BRANCA COM COLUNA. 30L OU ECXIVALENTE.
INCLUSO SIFAO FLEXtVEL EM PVC. VAlVULA PLASTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PAORAO POPULAR ● FORNECIMENTO E INSTALAçAO
AF_01/2020

11.1 6 UN 2.0

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X SOCM OU

EQUIVALENTE ● FORNECIMENTO E INSTALAçÁo. Af .01/2020
11.1.7 UN 9.0

11.2

Tcmn de 4TWU para iMlâno.

ragulider de v«2to. «m Wâo cremado. DNs 1/2

nerto fMtomacirvco > altvenca.
112.1 17.0UN

CHUVEIRO ELETRCO COM UU CORPO PlASTlCO. TIFO OüCHA -

FORNECIMENTO E gtôTAlACAO Af_01/2Q20
11.22 8.0UN

Qani deboto rata, para pes«oa$ ccenmoMdade raduada.

hMdÉval de 11/2'X 800 imi

.Um de eço
11 23 6.0UN

Bá/re de proteçio pere h^Ono. para patsdas'

de akjTiMe ecabamerto com pvtn epoe

irnoOifdtde reduade. 'Um
3.01V24 UN

SFAO DO TIPO GARRAFA EM METAL CR(3MADO 1 X I .IG*-

FORNECIMENTO EWSTALACAO AF 01/2020

TORNEIRA CRCMADA TUBO MÓVEL OE PAREDE. 1/2*00 M; FHRA PIA DE

COZINHA PAORAO MEO» ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_01/2020

11.2,5 UN 21,0

n.2.6 UN 3,0

Bane da epoo em àncWo de 90*. pare pessoas com moeUdade leitiBda.

de aço nMdèvel de 11/2 < 600 X 6001
11.2.7 UN 1,0

I pirvin epCBi de 700 x 4501 1.011.2.8 Asseno anoiedo para baitio. .aLsTMnio UN

112.9 Chuveiro eMtitco de 6.50CM/ /220V com reslRèncle binlada UN 7,0

11.2.10 Cuba em efo hwildevel smiiln de S0Ox4D0i200mm UN 6.0

TORNEIRA CROMAOA 1/2TX 3/4*PARA TANQUE. FADRAO MEO»-
FORNECIMENTO EINSTALACAo AF 01/2020

TORNEIRA CROMADA1/2TX OHIMlRA TANQUE, FWDRAO MEDIO-
FORNECIMENTOEINSTALACAO AF_01/20ai

TORNEIRA CROMADA 1/70U 3/4T>ARA TANQUE, MDRAO MED» ●

FORNECIMENTOEINSTALACAO AF 01/2020

aço InoudéveldKile de 715x400x140irm

11.2.11 UN 6.0

11.212 UN 2,0

6.011.2.13 UN

11.2.14 CiM UN 3,0

SIFAO 00 TIPO FlEXlVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALA/ato AF 01/2020

Barra de apoio reta. para pessoas temrnoWdederedubde.nTi tubo de aço
Inoddivelde 1 1/2 x 800i

11 215 UN 6.0

1.011.2.16 UN

CHUVEIRO ELETR»0 COMUM CORPO PLASTICO, TIPO DUCHA -
FORNECIMENTOEINSTALACAO Af 01/2020

Torneira de meu pere tavetOio, aaontmerto Ndromecánco oom alavetxu.
re^stro ireetpedo regJedor de vario.

1,011 2.17 UN

112.18 UN 1.0
Itlloaomtda. DN:

11.2.19 VALVULA DE DESCARGA OE FECHAMENTO AUTOMAT»0 PARA MICTOR» 2,0UN

BANCACM DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1.50 X 0.60 M. PARA PIA DE

COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF.01/2020
11220 UN 27,0

VALVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 31/2X1 .l/ZTARA PIA -

FORNECIMENTO E WSTALAÇAO AF.010020
11221 UH 18.0

VAlVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA3.1/2'Xt t/2*F«LRAPIA-

FORNECIMENTOEINSTALACAO AF.01/2020
11 222 UN 9.0

VAlVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANAS 1/2% t.l/TPARAPlA-

FORNECIMENTOEINSTALÃçAO AF.01/2020
11223 UN 2.0

11-3 Acaaidrios

11.3.1 Diepenear (oa8tero metelco «wnaHdo para de 25cmz SOm. letavanca UN 19.0

it 3.2 Orapenear pÉpel la^Mco IABS para rotto 300 / 600 m. com vt$<e UN 14.0

11.3.3 SabcneteVi tipo depeneer, pari raftl de 800 rri 18.0UN
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1Z EMUlcas

12.1 ErtradA « Quadros

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA ICAIXA M OU H| AES
ElETROP/BAHDEIRAWTE/ELEKTB&CPfi

12.1.1 UN 1,0

OUAORO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EM CHAPA

METALCA PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOIARES.
COM 8ARRAMENTOTRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E

mSTALACAO			

121 2 4.0UN

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOIAR PADRAO NEMA

(AMERCANOI 36 A SOA 24W. FORNEOMENTO E INSTAIACAO
121.3 UN 80.0

112 Uir*iárlas

LUMIHARIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COW REATOR DE PARTIDA

RAPIDA E LAMPAOA FLUORESCENTE 8X40M. COMPLETA FORNEOMENTO

EtNSTALACAO 	

12.2.1 8S.0UN

LJMINARIATIPO SPOT PARA 1 LAMPADA

INCANDESCENTEymORESCENTE COMPACTA
122 2 UN 8.0

LUMINARIA GLOBO VIDRO LDTOSO/PLAFONIER/BOCALAAMPAM

FLUORESCENTE 40W
122 3 14.0UN

1224 INTERRUPTOR DE 1 TECLA-ELETROO PVC 0 2SMM FLEXÍVEL NBR 15468 UN 84.0

1225 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS ■ELETRODRA:0 25MMFLEXVELNBR 15465 UN 6.0

TCMADA2P«T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 1OA.250V ■ ELETROO PVC0

25MM flexível NBR 15485
1226 112.0UN

TOMADA 2P«T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - aETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465
1227 UN 7,0

12.2 6 CIGARRA PARA CHAMADA OE AULA - ELETROOUTO DE PVC UN 3,0

12 2 9 PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN 25.0

12 2.10 PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DESINALIZACAO 12KV.10KA UN 1,0

113 Sifvlçi» CoRipltmar6aras

12.3.1 C«rtrBld6*jnns«lP(Naniergéncra. cotcMb.aulanoma 1 hcn. panai*240W UN 1.0

Btoca mítnuna de Atrimflo de cmcrgencla LED, com mionem» mHna da 3
hons, flitfo tminoso da 2 000 at* 3.000 lúmens, e^spado

1232 UN 11.0
2laren

13 P%*m

13.1 Parada irtema

13.1.1 PINTURA EPOXI. DUAS DEMÃOS 1.262.66írp

132 Parada Externa

FUNDO SELAOOR ACRÍLICO. APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMAO AF 04/2023

1321 m’ 436,14

APLICAÇAO manual de pintura com TINTA TEXTURIZWA ACRIUCA EM

PAJTEDES EXTERNAS OE CASAS. UMA COR. AF.06I2014
13 2.2 m' 436.14

133 L4as

EMASSAMENTO COM MASSA lATEX. APUCAÇAO EM TETO. UMA OEMAO.
LIXAMENTO MANUAL. AF 04fl073

APUCAÇAO manual de PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO. DUAS
DEMAOS AF 0612014

1331 m* 57922

1332 m* 57922

13.4 EaguaiSlas

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEA1AOS) SOBRE SUPERFÍCIE
METALICA. INCLUSIVE PROTECAOCOM ZARCAOd DEMAOl

13.4.1 m» 144.0

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMAOS. SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
13 4.2 67,5rrp

PINTURAESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMAOS. SOBRE

FUNDO NIVB-AOOR BRANCO
13.4.3 nV 227.04

14 HuredaDMu

14.1 Estacas Eicavadas

141.1 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM M 254.0

DEWOUÇAO OE CONCRETO SIMPLES (MANUAL)14.1.2 m* 0.75

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADBRA SOBRE PNEUS 128 NP.

CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

12.4414.1.3 íTf'

14.2 Vigas BaMranws

126.6614 2.1 ESCAVACAO MANUAL £M SOLO-PROF ATE 1.50 M m’

REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM

SOQUETE
14 2.2 rrV 107.66

LASTRO DE CONCRETO. E^M. PREPARO MECANICO. INCLUSOS

ADITIVO IMPERMEABIUZANTE LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
14 2.3 rrP 528

FABRICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA PARA BACIA OE
DISSIPAÇAO. eu madeira SERRADA. E = 25 MM. 2 UTILIZAÇÕES

AF.oe/2022

14.2 4 nV 154.03

ARMACAO ACO CA-50. DIAM 6.311H| A 12.5MM<1(2) -FORNECIMENTO/
CORTEtPERDA DE 11»4> / DOBRA / COLOCAÇAO

1.232211425 KG

OMCRETO USINADO BOMBEADO FCK«25MPA. INaUSIVE LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO
1426 nP 15.4

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIAI. TRAC01 3. COM ADITIVO IMPERMEABIUZANTE. E«2CU.
14 2.7 152,0m*

lUPERMEABlUZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. COM TINTA

ASFALTICA. DUAS DEMA43S
152,014 2.6 nP

ALVEMMUA OE EMBASAMENTO EU TUOIOS CERÂMICOS MAC1COS

5X10X20CM. ASSENTADO COM ARGUtASSATRACO 12-6(CIU£NT0.CAL
EAREIAI

1429 m* 10.64

REATERRODE VALA/CAVACOUPMCTADAAMACO EM CAMADAS OE

20CM ( EU BECOS OE ATE 2J6M OE LARGURA EM FAVB>S)
14 2.10 106.66rTi*

CARC3A E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CJLMMKAO

BASCULANTE 6.0M3d6T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 129 HP.

CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1,7 A 2,6 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

14211 rrt' 20.T9

14.3 Alvanartas a RavasttnantDS

ALI/ENJ4RU4UEBUJLLISUEI.UWLReiUEÍlHUIUIWL I4XHIC9CM. ~~

ESPESSURA

14CM. ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO TO.25.4 (CIMENTO. CAL E
14 3.1 M2 214,0

FUNOO SELAOOR ACRiUCO. APUC/LÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA

OEMAO Af 040023	
143.2 m* 214.0

RUA SAO RAIMUNDO ■ CENTRO ● BurtDcupu / MA
/
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FIs.

P
Ru

APUCAÇAO manual de PINTURA com tinta texturizada acrílica em
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF.06I2O14

m’ 214.01413

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA DE 2SCM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRAC01:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA). PREPARO MANUAL
DA ARGAMASSA

M 107.01434

Strvlto* CORiplHiMmrM1»

PMugltRio1&1

m' 300.0PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS151.1

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL. ALTURA MAIOR QUE 2.0QM. EM CAVAS
OEtOXaOXtOCM

UN 3S.0151 2

Rtmoçio óa d* cbrvs15.2

hlotalLAçAo ● dnmcEüzftçio cccáftfNf locado pori bcnacAo de odre in) 1.01521

m' 741.2315.2 2 LIMPEZA FINAL DA OBRA

TUNsecn
1.BS3.30in

BDI

Ruan Guimarães Ar^
Engenheiro Civil

CREA - MA 111883129-2

do BOI 376.505,84

2.258.813.72GefN

RUAN GUIMARAES ALVES

ENGENHEIRO CML ● CREA MA 111683129-2

Roimmi Teixeira Rumos
irtbta e Urbanista
U >’A245407-6 RUA SÂO RAJMUNDO ● CEMTKO - Buíúcupu / MA

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Encargos Sociais
Nâo Desonerado: 116,32%

Bancos

SINAPl -10/2023 - Maranhão

SBC-11/2023-Maranhão

SICR03 - 07/2023 ● Maranhão

SICR02 -11/2016 - Maranhão

ORSE - 09/2023 - Sergipe
SEDOP -10/2023 - Pará

Curva ABC de Serviços

B.D.I.

20,0%

Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -1, II, AD E It

DE

BJRITfCüPJ

Peso

Acumulado (%)
Total Peso (%)Und Valor UnitTipo Quant.Código Banco Descrição

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇÃO.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 5,9716.56 134.877.06 5.97KG 8.144.7574254/002 SINAPl

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4.40M/1NCL VIGOTAS TIJOLOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO XM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 11.41122.883,57 5.44m’ 722,08 170,1874141/001 SINAPl

15,4672,49 91,544.72 4.05PINT- PINTURAS m* 1,262,86PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS79460 SINAPl

Portão de correrem grade de aço galvanizado eletrofundída, malha 65 x 132 mm, e

pintura eletrostátíca

CPOS/CDH
19,3187.128,68 3,8634,05 m* 36,52 2.385,7834.05.300

U

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2;8)

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 78.889,01 3,49 22,80971,42 81,21m’C0073 SEINFRA

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM

fi36 COM FUNDO ANTICQRROSIVQ 	

AGETOP

CIVIL
26,1776.050,50 3,3715 Kg 4.086,54 18,61150204

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK*=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 29,00793,20 64.035,03 2,83m’ 80,7374138/003 SINAPl

CPOS/CDH
2,45 31,45855,0 64,69 55.309,95Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 201 12.05 M12.05.020

U

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO. LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO M/VJUAL DA

ARGAMASSA 	

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
52.798,79 33,79188,05 280,77 2.34MSINAPl84089

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA

= 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 35,9749.281,89 2,18m* 604.76 81,4984215 SINAPl

73 u:?
o

cr . oCorrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impado,
altura de 131 mm

CPOS/CDH
38,0547.065,3) 2.08M 60-0 784,4227,0427.04.040

U

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L. APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
40,0827,02 45.906,98 2,03m* 1.699,087547 SINAPl

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO USO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA		

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
42,01511,51 43.662,49 1,93m’ 85,3668050 SINAPl >

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE

DISSIPAÇÂO. EM MADEIRA SERRADA E « 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF_0a/2022

43,9443.515,21 1,93m’ 490,81 86,66FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS103796 SINAP)

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA
INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023 PE

REVE ● REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
45,7340.487,75 1.79454,51 89,08m'87273 SINAPI

COBERTURA EM TELHA CÊRAMICA TIPO FRANCESA OU M/VRSELHA,
EXCLUINDO MADEIRAMENTO

47,5240.470,36 1.79COBE-COBERTURA m’ 681,09 59,4273938/003 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
1,77 49,30269,25 40.077,86m’ 148,85SINAPI72118

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), ARREMATE COM
CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

50,9236.673,90 1,6228,98 1.265,49PARE - PAREDES/PAINEIS m’74229^01 SINAPI

CPOS/CDH
1,62 52,5464,35 568,59 36.588,7634,05 m’Gradil em aço gah/antzado eletrofundldo, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática34.06.260

U

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA). TRAC01;3, COM/\DlTIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
53,9758,09 32.431,64 1,44m’ 558,3SINAPI5968

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2023 PE

55,2829.577,83 1.31m* 406,68 72.73PISO ● PISOS87251 SINAPI

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM

ARMACAO EM TELA SOLD/^DA
56,56124,39 28.957,99 1,28PISO-PISOS m’ 232,8SINAPI72183

JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PfiRA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO USO INCOLOR

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
57,84354,38 ^.892,60 1,28m’ 81,5374067/001 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU VERNIZ,

90X210X3,5CM, INCLUSO /MOüELA IA, /M.IZAR IA E DOBRADIÇAS COM ANEL
59,101.052,37 28.413,99 1,26UN 27,0CJMAOi

CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x1 Ocm (100 cm*) -
DECORATIVA P/ PAREDE

ACABAMENTOS DE PAREDES

INTERNAS E EXTERNAS
1.25 60,^158,46 28.267,67m* 178,39C4431 SEINFRA

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A,

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO

5 VEZES

1.25 61,60626,32 28.184,40CANT - C/>iNTEIRO DE OBRAS 45,073805/001 SINAPI

^ {/» o
^ : P OI

Reservatório em polietileno de alta densidade (cisterna) com antioxídante e proteção

contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros

CPOS/CDH
62,839.319,74 27.959,22 1,2448,02 UN 3,048.02.300

U

LASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREI^RO MECÂNICO, INCLUSOS 64,0627.664,06 1,22m' 574,42 48,16PISO-PISOS73907/003 SINAPI
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl
65,23849,91 26.372,70 1.17EMBASAMENTOS E BALDRAMES m’ 31,03C4592 SEINFRA

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

CANALETA EM/\LVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA
66,39369,57 26.239,47 1,16M 71,083688 SINAPI

RUA SÂO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_01/2020
1,16 67,5427.0 968,84 26.158,68UN86889 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM,

IMPE - IMPERMEABIUZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

25.258,24 1,12 68,66183,83 137.40m*73753/001 SINAPI

WLVtiWMn ue DLUt.>ujpe. '-unun.eiu eji n.ui urw. mAigAJJL.iiii,—

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 (CIMENTO, CAL E
Aft^.AV

69,71110.79 23,709,06 1,05PARE - PAREDES/PAINEIS M2 214,0SINAPI73998/004

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,SOM DE LARGURA EM FAVELAS)
22.116,87 0,98 70,69m’ 318.32 69,46MOVT - MOVIMENTO DE TERRA73964/001 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARG/WASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA

DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06f20^4

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFiCIES
0,96 71,65632,9 34,18 21.632,52m’87546 SINAPI

72,555,00 20.432,70 0,90KG 4.086,54Estrutura metalicaDESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAFDE03.04.030

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADÂ COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJO/2022

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFICIES
73,418,32 19.401,40 0,66m* 2.331,9SINAPI87889

18.034,00 0,80 74,21M 254,0 71,00Fundacao profundaESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM02.02.101 FDE

75,0118.032,37 0,80MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 389,3 46,32ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1.50 MSINAPI79517/001

17.789,52 0,79 75,79741,23 24,00PROJETOS m*PROJETO EXECUTIVO ESTRUTUR/M.000038 SBC

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO
SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 0.75 76,54741,23 22,75 16.862,98m’73992rt«1 SINAPI

PLANTIO DE AlRVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2.00M, EM CAVAS DE

eoxsoxeocM
URBA-URBANIZAÇÃO 77,2816.609,39 0.74UN 39,0 431,01

(/) O

SINAPI73967/002

INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA ffi
LUMINARIATIPO CALHA, DE SOBREPOR. COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

0,72 78,0085,0 190,78 16.216,30UN73953A)07 SINAPI

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - ELETROD PVC 0

25MM flexível NBR 15465	
15,423,52 0,68 78,68UN 112,0 137,71Pontos de: interruptores e tomadas09.08.046 FDE

c

0,67 79,35m* 741,23 20,40 15.121,09PROJETOSPROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO000062 SBC

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

22,51 14.634,® 0,65 80,00PINT-PINTURAS 650,14SINAPI88423

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hklromecânico com alavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

CPOS/CDH
0,64 80,64UN 18,0 803,18 14.457,2444,0344.03.720

U

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2, fiF 02/2023 PE

81.2480,54 13.509,77 0,60m* 167,74PISO - PISOS87247 SINAPI

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX. APLICAÇÃO EM TETO. UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

81,8313.362,60 0,59m’ 579,22 23,07PINT - PINTURAS86494 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E
AREIA)

0,58 82,411.225,87 13.043,25PARE - PAREDES/PAINEIS m* 10,64SINAPI6110

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO

DE 25CM 	
11.®3,44 0,51 82,92M 287,75 40,29COBE-COBERTURA72107 SINAPI

0,49 83,4115,00 11.118,45PROJETOS m* 741,23PROJETO DE ARQUITETURASBC000103

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA DUAS DEMÃOS, SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO

0,48 83,8934,22 10.763,55PINT - PINTURAS m* 314,5474065/003 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL^E PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

10.553,38 0,47 84,35m’ 579,22 18,22PINT - PINTURASSINAPI88486

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM
84,8157,67 10.380,60 0,46m* 180,0PISO - PISOSSINAPI74147/001

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇ/VDA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5
(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇAO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO 	

10.104,50 0,45 85,26m* 175,0 57,74PISO - PISOS73892/002 SINAPI

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
TABEIRA DE MADEIRA LEI, IA QU/\LIDADE, 2,5X30.0CM PARA BEIRAL DE

TELHADO
0,45 85,71175,15 57,46 10.064,11M84093 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA-

FORNECIMENTO E INSTALACAO
86,1371,32 9.628,20 0,43M 135,0SINAPI74168/002

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
9.606,00 0,43 86,56M 120,0 80,05SINAPI74165/004

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO CA-60,

4.2MM, MALHA 10X10CM
TEUi wuünw uc Eivipuiir wivirLEiw, rww ruFMWj iniErMuwg.TWi-nywcr

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 86,988,86 9.468,59 0,42KG 1.068,69SINAPI73994/001

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
87,39257,05 9.253,80 0,41UN 36,0SINAPI DE74070/001

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15

MPA COM 0,45 M BASE X 0,30 M ALTURA REJUNTE EM ARGAMASSA
TRACO 1.3.5 (CIMENTO E AREIA)

87,79133,53 9.033,30 0,40M 67,65SINAPI73763/002

^ 27
^ ü) o
cr :

P ojPINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,
INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

88,1759,94 8.631,36 0,38PINT-PINTURAS m’ 144,06067 SINAPI

SOLEIFLA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSUfRA 3CM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
88,54142,77 8.316,35 0,37M 58,25PISO. PISOSSINAPI84161

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E» 6MM, COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
0,37 88,9090,0 92,24 8.301,60SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES74220/001 SINAPI

URBA-URBANIZAÇÃO 0,37 89,27m’ 300,0 27,58 8.274,00PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS74236/001 SINAPI

Águas pluviais e drenagem de
acabamento

o»
89,6371,0 114,48 8.128,08 0,36MTC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PI CANALETA L=25CM16.05.047 FDE

IMPE - IMPERMEABIUZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.	
0,35 89,98m* 558,3 14,12 7,883,1974106rtD01 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/



) )

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA

P/PINTURA(L=111CM)
3.852,44 7.704,88 0,34 90,32Portas/batentes/ferragens UN 2,005.01.069 FDE

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM
MOLDURA

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
634,17 7.610,04 0,34 90,65m* 12,085005 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLIC/W30 EM ÁREAS SECAS

MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO. AF_06/2014

90,99183,83 40,63 7,469,01 0,33PISO - PISOS87621 SINAPI

44,47 7.120,53 0,32 91,30Alvenaria M 160,12VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 14 CM04.01.058 FDE

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRAiNTE/ELEKTRO/CPFL

91,61UN 1,0 6.962,72 6.962,72 0,31Errtrada em babo tensão09.02.061 FDE

INHI - INSTAiAÇÔES HIDROS
SANITÁRIAS

SIFÁO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2’- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_ 01/2020
21,0 323,24 6.788,04 0,30 91,91UN86881 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPU^^A LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
604,72 6.651.92 0,29 92,20UN 11,086888 SINAPI

92,49PROJETOS 741,23 8,70 6.448,70 0,29PROJETO ""AS BUILT"’ DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS000064 SBC

54,0 117,51 6.345,54 0,28 92,77INTERRUPTOR DE 1 TECLA - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 Pontos de: interruptores e tomadas UN09.08.029 FDE

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO
ASFÁLTICA

AGETOP

CIVIL
93,05m* 274,03 22,82 6.253,36 0,2812121101

CPOS/CDH
93,32X.08 UN 3.0 2,071,58 6.214,74 0,28Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida30.08.040

U

IMPE - IMPERMEABIUZAÇÔES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

PROTEÇÃO MECANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA. TRACO 1.6, E=2CM
m* 148,73 40,84 6.074,13 0,27 93,5983754 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO. EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,

INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/iDROS
0,25 93,84UN 8,0 698,70 5.589.6074139/001 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
171,0 29,37 5.022,27 0,22 94,06M75030/001 SINAPI

INSTALAÇÕES ELETRICAS -

SINALIZACAO
94,27UN 1.0 4,732,10 4,732,10 0,21PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV.10KA067310 SBC

73 Ti:o
£ tn o

● P 03

94,47CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 10,0 450,16 4.501,60 0,20PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO74209/001 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
94,67M 85,0 52,58 4,469,30 0,2075030/003 SINAPI

CPOS/CDH
UN 7,0 562,92 3.940,44 0,17 94,84Chuvéro elétrico de 6.500W / 220V com resistência blindada 43,0243,02.080

U

lJc
Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3

horas, flum luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis

CPOS/CDH
344,30 0,17 95,0150,05 UN 11,0 3.787,3050.05.312

U

>PORTA DE MADEIFtA COMPENSADA LISA PARA PINTURA 80X210X3.5CM,

INCLUSO AJDUELA 2A ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
0,17 95,17UN 5,0 748,22 3,741,1073910/005 SINAPI

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA 120X210X3,5CM, 2

FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
935,07 3.740,28 0.17 95,34UN 4,073910/008 SINAPI

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALT/UDA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM.AF 02/2023
0,16 95,50PISO - PISOS M 321,8 11,38 3.662,0838649 SINAPI

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

INHI - INSTW^ÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

95,66UN 14,0 255,66 3,579,24 0,1674104/001 SINAPI

28,0 123,58 3.460,24 0,15 95,81PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC Pontos de: interruptores e tomadas UN09.08.081 FDE

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2‘X 1.1/2T’ARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
95,96UN 29,0 113,49 3.291,21 0,1586878 SINAPI

CPOS/CDH
815,55 3.262,20 0,14 96,10Barra antipânico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha ^,2 CJ 4,028.20.820

U

96,24SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 741,23 4,30 3.187,28 0,14LIMPEZA FINAL DA OBRA9537 SINAPI

96,38MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 410,97 7,63 3,135,70 0,14SINAPI REGULjARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE5622

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

774,72 3.098,88 0,14 96,52UN 4,074131/005 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, /iJ^UCAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

3 049,15 0,13 96.65PINT- PINTURAS m* 650,14 4,6968485 SINAPI

CPOS/CDH
UN 6,0 505,94 3.035,64 0,13 96,79Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm 44,0644.06.360

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6,0 436,90 2.621,40 0,12 96,9086903 SINAPI

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES

1X1CM.		

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 97,02M 77,6 33,52 2.601,15 0,1274121/001 SINAPI

CPOS/CDH
UN 841,38 2.524,14 0,11 97,13Cuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm 44,06 3.044.06.700

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

73CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 97,24UN 10,0 252,07 2.520,70 0,1172286 SINAPI
t/I O

Pw

s
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

97,35UN 20,0 125,35 2.507.00 0,1174175/001 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALACAO

uu r VL. C.JUUIU rntuw. uii luífim, nvuuu.3ivc uuiirAucj
INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
M 77,89 2.336,70 0,10 97,46SINAPI FORNECIMENTO 30,074165/003

CPOS/CDH
UN 19,0 114,57 2.176,83 0,10 97,55Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca 44,0344.03,030

Q5u
11'Je.L - INsS

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÂO E
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

35 A50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
97,65UN 80,0 ^,86 2.068,80 0,0974130/002 SINAPI

2u m

TAPUMES. BARRACÕES E

'rsí
2.056,20 2.056,20 0,09 97,74Mobilização e desmobilização de conteiner locado para barracão de obra und 1,0020344 lOPES

COBERTURAS
IHEL ● IIIJJ lALMÇRU

ELÉTRIC/VELETRIFICAÇÃO E
LUMlNARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA

FLUORESCENTE 4QW	
97,83UN 14,0 145,12 2.031,68 0,0974041/002 SINAPI

2
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EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PLAN, COLONIAL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1 ;2;8 (CIMENTO. CAL E AREIA)
97,91COBE-COBERTURA M 112.65 17,44 1.964,61 0,0973938/007 SINAPI

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE,

INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,09 98,00UN 2,0 981,28 1.962,5686920 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA1.1/2' COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.856,60 0,08 98.08UN 10,0 185,6674174/001 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.AF 02/2023
9,99 1.806,69 0.08 98,16PISO - PISOS M 180,85SINAPI88648

TORNEIRA CROMADA 1/2‘OU 3/4’PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
98,24UN 14,0 124,65 1.745,10 0,0886914 SINAPI

1,697,23 1.697,23 0,08 98,31CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) Combate a incêndio : demais serviços UN 1,0FDE08.08.070

luuu r wu coiauiu rr\cui«L um juiíim,“i

FORNECIMENTO

IlULUJmC

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

30,0 56,38 1.691,40 0,07 98,39MSINAPI74165/002

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

0,07 98,46UN 9.0 178,76 1.608,8486901 SINAPI

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO ● FORNECIMENTO E INSTALACAO

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

98,53UN 2,0 804,15 1,608,30 0,0774234/001 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 0,07 98,60UN 2.0 791,01 1.582.0283634 SINAPI

INHI ● INSTAdAÇOES HIDROS
SANITÁRIAS

CAIXA SiFON/\DA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,07 98,67UN 16,0 96,30 1.540,8040777 SINAPI

iner- iita i mlkçhu

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
LUMINAR A TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA 	
185,25 1.482,00 0,07 98,74UN 8,0SINAPI74094/001

Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de
alumínio acabamento com pintura ^óxi

CPOS/CDH
98,8030,01 UN 3,0 483,57 1.450,71 0,0630,01.130

U

CPOS/CDH
533718,0 79,80 1.436,40 0,06 98,66Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 44,03 UN44.03.130

U

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/1€rT E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

MOVT ● MOVIMENTO DE TERRA 549,15 2,61 1.433,28 0,06 98,93m’74010/001 SINAPI

CPOS/CDH

D?101,05 1.414,70 0,06 98,99Dispenser papel Ngíênico em ABS para rdão 300 / 600 m, com visor 44,03 UN 14,044.03.050
U

Barra de apoio reta, para pessoas com mobüidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

CPOS/CDH
99.0530,01 UN 7.0 195,76 1.370,32 0,0630.01.030

U >

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

ro

0,06 99.11M 30.0 43,10 1.293,0074165/001 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
40,45 1.213,50 0,05 99,16M 30,0SINAPI75030/002
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TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - ELETROD PVC 0
157,94 1.105,58 0,05 99,21UN 7,0Pontos de: interruptores e tomadas09.08.049 FDE

25MM flexível NBR 15465

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/JRIAS

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020
1.102,58 0,05 99,26UN 9,0 122,52100860 SINAPI

CPOS/CDH 99,31366,99 1.100,97 0,05UN 3,044,01Bacia sifònada de louça sem tampa ● 6 litros44,01.050
H

99,36545,13 1.090,26 0,05Rede de agua fria: demais serviços UN 2,0VALVULA de DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO08,04.048 FDE

0,05 99,406,0 178,84 1.073,04Pontos de: interruptores e tomadas UNINTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465FDE09.08.030

INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 0,05 99,45UN 4,0 260,24 1,040,96EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO73775/001 SINAPI

CPOS/CDH
998,01 998,01 0,04 99,49UN 1.0Central de iluminação de emergência, completa, autoromia 1 hora, para até 240 W 50,0550,05.250

U

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante,

assentado com argamassa mista

CPOS/CDH
99,54165,28 991,68 0,04m’ 6,054,0754,07.260

U

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
850,95 0,04 99,571.395,0 0,61SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m’73672 SINAPI

CPOS/CDH
846,81 846,81 0,04 99,61UN 1.030,08Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxi de 700 x 450 mm30,08.030

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO
99,^103,62 828,96 0,04UN 8,0SINAPIK118

269,11 807,33 0,04 99,68Pontos de: interruptores e tomadas UN 3,0CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVCFDE09.08.084

REGULARIZAÇÁO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

PAVI - PAVIMENTAÇÃO 1,40 804,18 0,04 99,72m’ 574,42SINAPI100677

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
0,03 99,'raM 15,0 51,54 773,10CANTONEIRA DE ALUMÍNIO rxi; PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDE73908/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO
380,54 761,08 0,03 99,79UN 2,074051/001 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
0,03 99,8220,55 35,82 736,10PISO - PISOS m*74048/007 SINAPI

73

X VJ O
Ç7 ● n,

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSUR12ADA 10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 268,21 536,42 0,02 99,84UN 2,0SINAPI73775/002

99,87DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) 2,6 203,28 528,52 0,02Demolicoes m’02.50.001 FDE

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA4DROS
0,02 99,89UN 8,0 G5.37 522,96TARJETA TIPO ÜVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO74046/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2’OU 3/4; PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
99,91162,55 487,65 0,02UN 3,0SINAPI66910

K>

Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo
de aço inoxidável de 1 1/2' x 800 x 800 mm

CPOS/CDH
99,93442,18 442,18 0,02UN 1,030,0130.01.050

U

99,95UN 1,0 419,06 419,06 0,02Pontos de: interruptores e tomadasBOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO09.08.055 FDE

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612,525/0001-40

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO
0,02 99,97m* 0,54 763,04 412,04SINAPI74125/002

0,75 246,66 184.99 0.01 99,98Revestimento de pisos m*BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA13.02053 FDE

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4'COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
99,9879,30 158,60 0,01UN 2,074056/002 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
0,01 99,99UN 1.0 143,14 143,14AlCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENSSINAPI74073/002

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAIS DE ENC/\MINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF 06/2022			

INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,01 100,00UN 6,0 22,26 133,56SINAPI89495

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SIFÃO DO TIPO flexível EM PVC 1 X 1.1/2 ● FORNECIMENTO E

INSTAIACÃO. AF 01/2020
13,87 83,22 0,00 100,00UN 6.086883 SINAPI

1,883.308,08Total sem BDI

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2

376.505,64Total do BDI

2.259.813,72Total Geral

RUAN GUIMARÁES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA DE

BÜRITÍCÜPJ
C CAOf OE UM POVO »OIUÉ i COPiJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01. CEP:65.393-000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJ N® 01.612.525/0001-40

CAPS INFATIL - TABELA DE ÁREAS

AMBIENTE

ESPAÇO DE ACOLHIMENTO
SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 01

SAU DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 02

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 03

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 01

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 02

BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) MASCULINO PÚBLICO
BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) FEMININO PÚBLICO
ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA INTERNO
SALA DE MEDICAÇÃO
POSTO DE ENFERMAGEM

FARMÁCIA

QUARTO COLETIVO COM ACOMODAÇÕES INDIVIDUAIS

PROJETO ROO

32,78

9,00

9,00

10,35

22,71

22,71

10,80

10,80

57,84

6,00

6,00

7,50

15,96

I.S. 3,24

SALA ADMINISTRATIVA

SALA DE REUNIÃO

ALMOXARIFADO

ARQUIVO

REFEITÓRIO

COZINHA

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
MASCULINO

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
FEMININO

D.M.L.

SALA DE UTILIDADES

ÁREA DE SERVIÇOS
ALVENARIAS E CIRCULAÇÕES
ÁREA TOTAL INTERNA

ÁREA EXTERNA DE CONVIVÊNCIA

ÁREA EXTERNA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE
AMBULÂNCIA
ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ABRIGO G.LP.

ÁREA TOTAL EXTERNA

AREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO

12,00

16,05

3,90

5,25

49,88

34,15

10,05

10,05

2,40

4,35

4,37

149,95

527,09

58,90

19,12

2,01

1,04

81,07

608,16
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MEMORIAL DESCRITIVO DE PROJETO ARQUITETÔNICO

■ Nome do proprietário: Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

■ Local da obra: Rua do flamengo, esquina com Avenida Davi Alves Silva, S/N - Centro de
Buriticupu-MA.

Este modelo de memorial objetiva descrever as condições de execução e aplicação de materiais de
construção e os seus empregos em um centro de atenção psicossocial (CAPS) Infantil em Buriticupu -
Ma.

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

● ÁREA TOTAL: 608,16 M"

PREFEIWRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:6S.393-000 - CENTRO - IWRITICUPU/MA
CNPJN° 0I.6I2.525/0n01~40
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A-DEFINIÇÃO

Serão empregados neste Memorial Descritivo, os seguintes termos, entendidos segundo suas
respectivas definições básicos:

CONTRATANTE - Compreende a pessoa jurídica, de direito público, representada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, contratante dos serviços e obras a que se
refere este Memorial Descritivo.

CONTRATADA - Compreende a pessoa jurídica da empresa contratada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU para a execução desses serviços e obras, e/ou suas

instalações, conforme os termos do contrato.

FISCALIZAÇÃO - Compreendem os setores técnicos competentes da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU.

EMPRESA ESPECIALIZADA

CONTRATADA, ou pela CONTRATANTE, para executar serviços técnicos especializados.
Compreende a pessoa jurídica contratada pela

FABRICANTE - Co preende a pessoa jurídica que produz qualquer material, ou
equipamento, utilizado pela CONTRATADA na execução da obra.

LABORATÓRIO - Compreende a pessoa jurídica contratada pela CONTRATADA, para
efetuar controle tecnológico, análise e/ou ensaios técnicos referentes aos serviços e/ou materiais

empregados nas obras, como por exemplo; Blocos, Concreto, Argamassa de Assentamento,
Telhas, Aço, Materiais Elétricos e Hidráulicos, etc., com a frequência preconizada pela norma
ABNT.

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade orientar a elaboração do orçamento, a

execução da Obra e complementar as demais peças que co põem o projeto detalhado para a
Construção dos Centros de Atenção Psicossocial I, II, AD E i — do MINISTÉRIO DA SAÚDE.

A CONTRATADA, a qual for delegada a execução das Obras, compromete-se a respeitar

integralmente as especificações dos respectivos Projetos e do presente Memorial, e na dúvida a
fiscalização.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^OI, CEP:65.393-000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN° 0I.612.52S/000I-40
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A Obra deverá ser entregue a PREFEITURA MUNICIPAL, inteiramente concluída e em
condições de uso, quando será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TCP), sem
que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos e serviços que estejam em desacordo
com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou serviços que
apresentarem problemas ao iniciar-se a sua utilização.

B-SERVIÇOS

A execução das obras e s rviços deverá obedecer rigorosamente ás especificações dos projetos e

de eventuais memoriais específicos.

Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir, os serviços
ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. As
despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições, e do retrabalho dos serviços correrão pôr
conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido

executados por FIRMA ESPECIALIZADA por ela contratada.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados
necessários no sentido de garantir e proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas
envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra. Garantir a integridade física de
propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma maneira possam ser atingidos em
qualquer das etapas da obra.

Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao
CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de
negligência, imperícia ou omissão de sua parte.

A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras,

cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra, e de seus materiais, equipamentos e
patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da FISCALIZAÇÃO,
não serão remunerados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01. CEP:6SJ93-000 - CENTRO - RURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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C-MÂO DE OBRA

Caberá a CONTRATADA, manter no canteiro de obras, mào

qualificação compatível com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos

trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

de obra em número e

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de obras, em local bem visível e à

disposição da FISCALIZAÇÃO, uma sala de controle de mão de obra, com a qualificação e o número
de pessoas trabalhando na obra, diariamente e atualizado.

Toda a mão de obra, empregada pela CONTRATADA na execução da obra e serviços, deverá
apresentar qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executadas e com
acabamento esmerado.

A CONTRATADA deverá observar e cumprir integralmente a NR18.

A CONTRATADA, ap s a conclusão da obra e antes da entrega final da mesma, deverá
providenciar e apresentar toda a documentação necessária para a expedição do “HABITE-SE”.

Todas as despesas com o pessoal técnico, documentação e materiais que se referem os
parágrafos anteriores e a total observância e cumprimento da NR 18, deverá estar incluída na taxa
relativa aos BDI.

D-MATERIAIS

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de obras provido de todos os materiais e
equipamentos necessários a execução de cada etapa/serviço, de modo a garantir o andamento contínuo

da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos cronogramas.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação,

isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do FABRICANTE (sejam
eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem
integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste
Projetos Executivos e seus respectivos memoriais.

Memorial Descritivo, dos

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições
normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles
de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente d
especificações dos respectivos FABRICANTES.

acordo com as recomendações e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICIIPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^OI, C EP:65.393-000--CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

6



B

mProc.

FIs..
Rub.

P

PREFC(TUitA DE

BÜRSTíCJPJ
CiOADC Oi PCVO FQRTf I CORA^ObO

A CONTRATADA deverá efetuar controle tecnológico dos materiais empre ados na obra,
com coleta de amostras na quantidade exigida por norma específica de cada material.

Em eventuais casos de omprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado
material especificado deverá ser formalizado sua substituição, ajuizo da FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto e memoriais, deverão ser
utilizados na execução das obras ou serviços correspondentes, e sua substituição, por similares, só

poderá ocorrer com a autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente
equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito à qualidade, resistência e aspecto.

E-PROJETOS

O Projeto Básico de Arquitetura aqui apresentado for m elaborados com orientação e
fiscalização dos técnicos da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, quanto a programa de
necessidades, dimensionamento, fluxos de serviços, especificações de materiais mais adequados e
execução dos serviços.

Trata-se de projeto padrão, para ser aplicado em todo o território nacional, portanto foram
escolhidos materiais já consagrados e facilmente encontrado no mercado.

Para a licitação da obra o órgão municipal ou estadual, estor do projeto, deverá adequar às
normas e diretrizes locais, tais como PLANOS DIRETORES, LEIS DE ZONEAMENTO, normas

do CORPO DE BOMBEIROS, ANVISA, CONCESSIO ÁRIAS DE ÁGUA, ESGOTO,

ENERGIA e demais órgãos fiscalizadores locais.

Para a execução das obras é necessário que o órgão gestor contrate os projetos executivos
complementares, como: LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DO TERRENO,

SONDAGENS GEOLÓGICAS DO TERRENO, TERRAPLANAGEM, EXECUTIVO DE

ARQUITETURA COMPLEMENTAR, APROVAÇÃO NOS ORGÃOS FISCALIZADORES,
FUNDAÇÕES, ESTRUTURA DE CONCRETO E METÁLICO, HIDRAÚLICA, ELÉTRICA-
TELEFONIA-LÓGICA, SEGURANÇA E COMBATE À INCÊNDIO, EXAUSTÃO E AR

CONDICIONADOS e COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS, além de outros que se fizerem
necessários para o bom desenvolvimento da obra.

Este MEMORIAL DESCRITIVO e o ORÇAMENTO DE EXECUÇÃO são orientativos e
deverão ser adaptados para as condições locais e dos projetos executivos FINAIS.

É necessário que os projetos sejam minuciosamente conhecidos em todas as suas partes,
(Plantas, Cortes, Vistas, Detalhes, Projetos complementares e Memoriais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITlCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, NUU, CEP:6S.393-000 t CENTRO - HURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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acabamentos constantes nas tabelas existentes nas folhas dePrevalecerão sempre o
Detalhamentos, as cotas, níveis e detalhes dos desenhos deverão ser obedecidos rigorosamente.

F - GENERALIDADES

A obra será executada integral e rigorosamente em obediência às normas e especificações
contidas neste memorial, bem como ao projeto completo apresentado, quanto à distribuição e
dimensões, e ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral.

Ao presente memorial, referente ao Projeto Básico de Arquitetura, deverão ser acrescidos os
projetos, memoriais e especificações elaboradas por escritórios especializados e relativos às fundações,
estruturas de concreto e metálico, instalações hidráulicas, elétricas, ar condicionado e outros.

Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste
memorial, de procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, entendendo-se omo material
"equivalente" um mesmo material de outra marca comercial que a resente - a critério da Fiscalização -
as mesmas características de forma, textura, cor, peso, etc.

A mão-de-obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de
acabamento esmerado.

O número de operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros funcionários
deverão ser compatíveis com o ritmo de progresso da obra, expresso através de cronograma físico.

A obra será executada de acordo com a boa técnica, as Normas Brasileiras da A.B.N.T., as

posturas federais, estaduais, municipais e condições locais.

G-ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIALIZADAS

Este Memorial, representado pelas peças gráficas, especificações e especificações
complementares dos Projetos e outras, abrange todos os trabalhos necessários à construção do edifício
projetado. Inclui todos os serviços de execução, acabamento, instalações e equipamentos, assim como
testes e provas de correto funcionamento, inclusive remoção de entulho e limpeza, de modo a ter-se
uma construção pronta para o uso imediato, quando da entrega dos serviços contratados.

odificações nos Projetos, nos Memoriais Descritivos e nasNão serão toleradas

especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. Na ocorrência
desse fato a responsabilidade de autoria pelo projeto fica passível de suspensão, bem como de
processo cabível ao caso (Manual do Profissional CREA/SP - CAU/SP).

PREFEIWRA MUNICIPAL DE HURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^OI, CEP:65393-000-CENTRO-BURiriCUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40
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Será fornecido projeto completo à empresa CONTRATANTE, a quem caberá a total
responsabilidade pela estabilidade, segurança da construção, acerto e esmero na execução de todos os

detalhes, tanto arquitetônicos como estruturais, de instalações e equipamentos, bem como,

funcionamento, pelo que deverá, obrigatoriamente, examinar, profunda e cuidadosamente, todas as
peças gráficas e escritas, apontando, por escrito, com a devida antecedência, bem antes da

aquisição de materiais e equipamentos ou do início de traba hos gerais, ou mesmo parciais, as

partes não suficientemente claras, em discordância ou impreci as.

Qualquer obra, de qualquer natureza, deverá ser cercada de toda segurança e garantia. Nenhum
trabalho será iniciado sem prévio e profiindo estudo e análise das condições do solo, das construções
vizinhas e da própria área; o mesmo com relação aos projetos a serem executados.

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre especificações,
memorial e desenho ou entre desenho e detalhe deverão ser comunicadas aos autores dos

respectivos projetos, por escrito, com a necessária antecedência, para efeito de interpretação ou
compatibilização.

H - PLANEJAMENTO

É da máxima importância, dada e complexidade da obra, que o Engenheiro Responsável
promova um trabalho em equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados,
envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção e de equipamentos e

instalações. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da
previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica.

A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à
complementação de serviços e de instalações especializadas, a car o de terceiros (instalações elétricas e
hidráulicas em geral, ar condicionado, instalações mecânicas e especiais se houver, etc.).

Para esse fim, a CONTRATADA fornecerá andaimes, argamassa e serventia, bem como se
encarregará de rasgos, chumbadores, fechamentos, lastros e bases necessários às instalações
especializadas acima referidas.

Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação, serão resolvidos pela

FISCALIZAÇÃO, em comum acordo com o CONSULTOR e com profissionais responsáveis pela
elaboração dos demais projetos complementares.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURLTICUPIJ/MA

RUA SÀO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:6S.393-000-CENTRO ~BURITICVPU/MA
CNPJN^ 0L6I2.525/0001-40
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I - PROTEÇÃO CONTRA ACIDENTES

Serão observados todos os requisitos, exigências e recomendações para a prevenção de
acidentes de trabalho e incêndios, de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, Ministério do

Trabalho, do INSS, do Corpo de Bombeiros, Instituto Brasileiro de Segurança, Código de Proteção e
Defesa do Consumidor e outros. Tanto em relação à fase de construção, como em relação à utilização

futura do Prédio da Engenharia Elétrica, sabido que a inobservância de certos preceitos, na construção,

dá origem a fontes permanentes de acidentes e reclamações, mau desempenho, desper idos, precária
eficiência de qualidade e outros.

Serão previstas e execu adas todas as medidas e instalações para assegurar "Continuidade
Operacional" ao Prédio da Engenharia Elétrica.

J-EXCLUSÕES

Não fazem parte do projeto e do orçamento, todo e qualquer item não listado na Planilha de
Preços Sintética, além dos serviços relacionados abaixo;

● Terreno para implantação.

● Terraplenagem.

● Ligações de concessionárias de serviços públicos.

● Móveis e equipamentos.

● Aparelhos de Ar condicionado.

● Taxas e emolumentos para aprovações de projetos, licenças e alvarás.

PREFEITURA MVMCIPAL DE BVRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^Ol, CEP:6S.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

- Movimento de TerraU

Após as definições de lo ais, e implantação do Projeto Básico de Arquitetura nestes locais, as
obras serão locadas rigorosamente de acordo com as normas regio ais.

1.1.1 - Limpeza Mecanizada do Terreno

Será necessário a execução de Raspagem e Remoção da Camada Vegetal com Itura estimada
de ±20 cm, com a retirada de terra proveniente da limpeza inicial excedente para bota-fora em aterro

legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

1.1.2- Carga e Transporte de Bota-fora

Todo o material proveniente da limpeza inicial e excedente deverão ser transportadas para bota-
fora em aterro legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

Serviços Iniciais

1.2.1 - Tapumes em chapas de madeira

O tapume será executado no perímetro que contempla a área destinada a execução da obra. Será

em chapas de madeira compensada com pintura a cal, podendo ser substituído por telhas recicláveis
(conforme padrão do Ministério da Saúde).

1.2-

1.2.2 - Placa de Obra

Placa de obra em chapa de aço galvanizado para identificação da obra.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e instalação, de placas padrão

MINISTÉRIO DA SAUDE, inclusive com espaço para os responsáveis pelo Projeto Básico de
Arquitetura, de acordo com as exigências do CREA/CAU. As placas de identificação da
CONTRATADA e de eventuais consultores e firmas especializadas deverão ter suas dimensões
submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que determinará, também, o posicionamento de todas as

placas no canteiro de obras.

1.2.3 — Barracão de Obras

Deverá ser construído no canteiro de obras, barracão para alojamento de materiais, banheiros e
de escritórios. A instalação do canteiro de obras deverá ser orientada pela FISCAL ZAÇÃO, que
indicará os locais e áreas para sua implantação física, devendo a CONTRATADA visitar previamente
0 local das obras, informando-se das condições do local.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N"0h CEP:65393-000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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As instalações dos Canteiros de obras poderão ser feitos Madeira, seguindo as recomendações
da NR-18 e Ministério do Trabalho, com instalações elétricas, hidráulicas e de comunicação com a
obra.

Obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 - Áreas de Vivência dos Canteiros de Obras -

Procedimento, e demais pertinentes.

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de

veiculos, indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes.

As construções poderão ser executadas também em containers metálicos.

Instalações Provisórias, Custos Indiretos, Vigilância, Limpeza e BDL
Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com as instalações

provisórias da obra, tais como;

● Andaimes, passarelas e torres para guincho (se necessário).
● Maquinaria, equipamentos e ferramentas.

● Instalações ou derivações provisórias de água, luz e força.

● Instalações sanitárias e outras, para operários e demais funcionários, em concordância com as
exigências oficiais.

● Barracos provisórios para guarda de materiais, alojamentos de pessoal, eventuais cantinas, etc.

● Escritório de obra (dotado de instalação sanitária), com dimensões amplas.

Correrão ígualmente por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidem
indiretamente sobre o custo das obras, como:

● Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

● Administração local de obra (engenheiros, au iliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

● Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, etc.

● Transportes internos e externos.

● Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

● Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consum , ruptura de corpos de prova, etc.

A CONTRATADA manterá um perfeito e contínuo serviço d

cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios
durante a execução das obras, até sua entrega definitiva.

vigilância no recinto dos trabalhos,

u danos, decorrentes de negligência

A CONTRATADA procederá periodicamente à limpeza da obra, removendo o entulho resultante,
tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço, inclusive capina.
Todas as despesas com as instalações provisórias da obra vigia limpeza, bem como outras que a critério
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da CONTRATADA possam incidir indiretamente nos custos da obra, deverão estar incluídas na taxa
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.l.)^ será acrescida aos preços unitários.

1.2.4 > Locação Convencional da Obra

Toda a obra deverá ser locada através dos eixos e níveis definidos em projetos através de
aparelhos topográficos, após a locação, estes pontos poderão ser transferidos para estruturas de
madeira, tipo gabaritos, onde se fará a locação convencional da obra através de gabarito de tábuas
corridas pontaletadas a cada l,50m.

1.3 - Projetos Complementares

Após a definição dos locais de implantação
complementares de;

1.3.1 — Projetos executivos de estruturas de Concreto e Fundações.

1.3.2 - Projetos executivos de i stalações elétricas, telefonia e lógica.

1.3.3 - Projetos executivos de i stalações hidráulicas e de Bombeiros.

1.3.4 — Projetos legais para aprovações nos orgaos públicos.

dos CAPS, deverão ser executados projetos

2.0 - FUNDAÇÕES

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA AS FUNDAÇÕES EiVl ESTACAS, BLOCOS E

BALDRAMES ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO ER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

2.1 - Estacas Escavadas (Estimadas)

2.1.1 - Estaca escavada 025cm (Perfuração, Concreto e Aço)

Foram estimadas fundações com estacas do Tipo escavadas, que deverão ser reavaliadas caso a
caso após a escolha de cada terreno, assim como seus diâmetros, profundidades e quantidades de
acordo com o Projeto de Fundações a Contratar, compreendendo os itens abaixo;

● Mobilização de equipamentos

● Perfuração e Concretagem de estacas 03Ocm.

● Concreto Usinado FCK 25mpa, conforme projeto.

● Armadura em aço CA-50A.
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A concretagem de fundações somente poderá ser efetuada após a conferência efetuada pela
FISCALIZAÇÃO, e seguir NBR 6122.

Na concretagem dever-se-á adotar cuidados para que não haja segregação do
mistura com terra.

materiais, ou

Caso seja verificada alguma excentricidade no estaqueamento depois de executado, estas serão
objeto de estudo dos projetistas de cálculo estrutural e de fundações, à custa da CONTRATADA,
sendo que qualquer alteração do estaqueamento, bem como dos blocos e cintas ficarão a cargo da
mesma.

A armação será em aço CASO 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação.
Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitolas e dimensões conforme proj to.

2.1.2 - Demolição de Concreto

Antes da execução dos blocos de fundação, deverão ser ex cutadas as demolições de cabeças de

estacas, com limpeza do local e da ferragem.

2.1.3 - Carga, transporte e descarga mecânica

Todo 0 material proveniente das demolições deverão ser transportados para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames (Estimadas)

Para a execução das vigas baldrames, blocos, vigas de travamento, alavancas, arrimos, etc.
deverão ser utilizadas formas de madeirit resinado colagem fenólica, ou de tábuas devidamente
enrijecidas e travadas, sendo que inicialmente será lançado sobre o fiindo da vala um concreto magro
fck > ou = 9 Mpa, com espessura de 5 cm para regularização, e sobre este as pastilhas separadoras de
argamassa ou plástico para dar o recobrimento mínimo da ferragem conforme normas da ABNT (caso
0 calculista não obedeça aos recobrimentos das normas, a FISCALIZAÇÃO exigirá o
cumprimento das normas da ABNT, em especial a NBR 6118 e NBR 6122).

Serviços que compõem os Blocos e Vigas Baldrames;

2.2.1 - Escavação manual de vala com profundidade de até l,50m, considerando solo de primeira
categoria.

2.2.2 - Regularização e compactação manual de terreno com soquete, para nivelamento do fundo
das valas e dos blocos.
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3 cm, inclusive aditivo2.2.3 - Lastro de concreto magro, no traço 1:4:8, com espessura de

impermeabílizante.

2.2.4 - Forma de madeira comum para fundações.

2.2.5 - Armação em aço CA50A.

2.2.6 - Concreto usinado fck25Mpa, inclusive lançamento, espalhamento e acabamento das peças.

2.2.7 “ Reaterro apiloado manualmente de valas, conforme projeto.

2.2.8 - Carga, Transporte e Descarga para bota fora de material excedente proveniente das
escavações.

2.2.9 - Alvenaria de Embasamento.

3.0-ESTRUTURA

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA ESTRUTURA, PILARES, VIGAS E LAJES
ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O DESENVOLVIMENTO
DOS PROJETOS ESPECÍFICOS.

3.1 - Pilares e Vigas (Estimadas)

A presente obra deverá ser executada em estrutura mo dada in loco em concreto armado,
devendo a CONTRATADA atender as seguintes características:

- Execução de pilares, vigas e lajes, em estrutura de concreto com fck de 25mpa, conforme
Projetos a serem dimensionados;

- Deverão ser seguidas todas as indicações

indicados pelo Projeto Básico de Arquitetura, quaisquer alterações propostas pela CONTRATADA
serão analisadas pela FISCALIZAÇÃO e aceitas somente quando necessárias para o perfeito
funcionamento estrutural da edificação;

e dimensionamento dos elementos estruturais

3.1.1 — Formas para Estruturas de Concreto

Forma plana em chapa compensada resinada esp. 12 mm - Utilização até 3x.

As formas deverão ser executadas dentro das normas técnicas, bem escoradas e travadas para

evitar seu movimento ou rompimento durante a concretagem.

3.1.2 - Armação Aço CA-50

Armação aço CA50 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação.
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Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitol s e dimensões conforme projeto.

3.1.3 - Concreto Usinado Bombeado fck=25mpa

Concreto usinado bombeado fck=25mpa, inclusive lançam nto.

3.2 - Laje pré-moldada (Estimada)

3.2.1 - Laje pré-moldada Beta 11

Todas as lajes , serão para forro, tipo beta 11 para Ikn, apoiadas sobre as vigas e escoradas com
pontaletes metálicos ou de madeira conforme projeto a ser dimensionado. As lajotas poderão ser
cerâmicas ou de gesso.

Deverão ser executadas armadura negativa para combater fissuras, capeamento mínimo de 5
cm.

3.2.2 — Tela armadura (malha e aço)

Sobre as lajes , deverá ser instalada tela em malha de aço tipo Q-92, fio 4,2mm com malha a
cada lOcm.

4.0-COBERTURAS

4.1 - Estrutura Metálica (Estimada)

4.1.1 — Fornecimento de Estrutura metálica

Deverá ser dimensionado por empresa especializada, e trutura metálica em perfis de Aço
Galvanizados tipo SAE 1010/1020 com ligações parafusadas ou ASTM de acordo com as normas
ABNT.

Toda a estrutura será dimensionada para suportar Telh s do tipo cerâmicas e suas cargas

próprias e acidentais . Faz parte da estrutura, suportes de fixações, pontaletes, terças, caibros, ripas,
tabeiras, testeiras e parafusos de fixação.

Não será aceito estrutura em metalão, ou qualquer tipo de cobertura com solda.
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4.1.2 - Montagem de estrutura metálica

Toda a estrutura metálica deverá ser montada por empresa especializada.

4.2 - Coberturas

4.2.1 - Cobertura em telhas cerâmicas

Foi dimensionado a utilização de telhas cerâmicas do tipo romanas, com dimensão aproximada
de 40 cm, galga de ±33 cm, na cor vermelha.

Toda telha deverá passar por teste de estanqueidade e abs rção de água antes da sua utilização
através de amostragem por lotes. Todas as telhas deverão ser impermeabilizadas.

4.2.2 -Rufos em chapa de aço galvanizado

Conforme locais indicados em projeto, serão em chapa de aço galvanizada n"24, com
desenvolvimento variável.

Todo rufo deverá ser fixado através de rebites ou parafusos.

4.2.3 — Emboçamento da primeira fiada

Após a execução de todo telhado, será feito argamassa mista de cimento, cal e areia para o
emboçamento da primeira fiada de telha a fim de isolar a entrada de animais no interior do telhado.

4.2.4 - Tabeira de madeira

Conforme locais indica os em projeto, serão instaladas tabeiras de madeira de lei com
espessura mínima de 2,5cm, aparelhadas para pintura.

5.0 - ALVENARIAS e DIVISÓRIAS

5.1 - Alvenaria de tijolo cerâmico furado(Baiano) - esp 15cm

Todas as alvenarias serão executadas conforme indicados em projetos, com paredes del/2 vez,
assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço l;2:8, com juntas de 1 mm.

As alvenarias serão executadas junto com as estruturas de concreto (pilares e vigas).
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Serão utilizados tijolos cerâmicos, de primeira qualidade com ranhuras, fabricados segundo a
NBR 7171 e ensaiados segundo a NBR 6461, e ou sucessoras nas dimensões de 12xl9xl9cm,
assentados de I/2 vez.

Os tijolos devem ser molhados até a saturação na ocasião do emprego e assentes com
regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, de modo a evitar
revestimentos com excessiva espessura.

Os pontos principais a cu dar na execução das alvenarias são: prumo, alinhament , nivelamento,
extremidades e ângulos.

O local de trabalho das alvenarias deve permanecer sempre limpo.

Nos cantos vivos, verticais e ou horizontais e todas as alvenarias e ou estruturas a serem

revestidas, deverão ser instaladas cantoneiras galvanizadas, sendo que as verticais com altura igual ao
pé direito do compartimento, e as horizontais a critério da FISCALIZAÇÃO.

Não será necessário a execução de encunhamentos, pois estrutura de concreto será moldada
inloco. Caso existam a necessidade de encunhar alguma parede, serão executados com argamassa
expansiva, adicionada com pedrisco ou areia grossa, após a cura da argamassa de assentamento da
alvenaria, em tomo de 5 dias.

As paredes livres (plaíibandas, muretas, parapeitos, guarda-corpos, divisões internas), que não
chega à estmtura, levarão no respaldo, uma cinta de concreto armado de 12xl0cm ou 12x20cm
amarrando pilaretes de concreto armado que serão executados nos arremates (pontas), distantes de no
máximo 2,5m sendo estas cintas e pilaretes executados com concreto fck >= 20 Mpa.

5.2 — Verga/Cinta em bloco

Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria e que deverão ser em blocos tipo canaleta
cerâmica ou de concreto, com seção e armaduras devidamente dimensionadas, sobre os vãos de portas,
janelas e outras esquadrias, que não estejam imediatamente sob vigamento, excedendo-se 50 cm de
cada lado ou em todo 0 vão entre estruturas, ou engastadas em estmtura.

Todos os vãos com nível de peitoril acima do piso receberão uma segunda verga, imediatamente
sob a abertura, excedendo no mínimo 50 cm de cada lado ou em todo o vão entre estmturas, e
devidamente dimensionadas.
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5.3 - Divisórias sanitárias em granito cinza andorinha

Para as divisórias dos Box sanitários, serào utilizadas placas divisórias de granito Cinza
Andorinha, espessura mínima de 3 cm, de qualidade extra, polido em todas as faces aparentes,
embutidas no mínimo 3 cm na alvenaria e ou piso, conforme detalhes constantes do projeto de
detalhamento, chumbadas com argamassa do tipo A-3, ou coladas entre as placas com massa plástica
para colagem de granito.

Deverão ser tomados cuidados especiais quanto ao nivelamento, alinhamento e prumo das
peças, para que se mantenham as dimensões dos projetos. Para isto deverá ser conferido previamente o
esquadro, alinhamento, prumo, nivelamento dos pisos, alvenaria e placas de granito, bem como a

dimensão dos vãos, para se puder, caso haja necessidade, redividir as diferenças, antes do início do
assentamento das peças, junto às alvenarias e pisos bem como para a fixação das fer agens, pois as

próprias divisórias servirão de marcos e batentes para assentamento de ferragens e suportes das portas
dos boxes.

Nas juntas entre as divisórias de granito, ou entre divisórias e bancadas, a fixação ou
rejuntamento entre elas deverá ser feito com massa plástica, com adição de corante xadrez para ficara
da cor da divisória e ou bancada, não se deixando gretas.

As portas serão fixadas às placas de granito através de batentes e requadros de perfis de
alumínio com pintura eletrostática na cor preta, devidamente dimensionadas, onde serão fixadas

as dobradiças com rebites pop, sendo que as portas em alumí ío deverão ter espessura em torno
de 3 cm, compatível com o perfil em alumínio e com a divisória em granito, para que não haja
gretas e nem ressaltos inconvenientes.

As divisórias deverão ser suspensas 10 cm do piso com pés do próprio granito, para facilitar a

limpeza entre boxes e o escoamento de águas para o ralo.

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES

A ART dos serviços de impermeabilização, deverá ser ap esentada pela CONTRATADA, em
separado da execução global da obra, bem como deverão ser fornecidos à FISCALIZAÇÃO todos os
certificados de garantia das impermeabilizações executadas, que d verá ser por um mínimo de 5 (cinco)
anos.

As superfícies a serem impermeabilizadas terão caimento m direção ao escoamento das águas,
drenos, ralos, canaletas e out os, conforme indicado nos projetos ou conforme orientação da
FISCALIZAÇÃO
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Todas as superfícies a serem impermeabilizadas, depois de adequadamente preparadas para
cada tipo de impermeabilização, deverão ser perfeitamente limpas e lavadas, até que fiquem
completamente isentas de poeira, resíduos de argamassa ou m deira, pontas de ferro, rebarbas de
concreto e manchas gordurosas.

As superfícies depois de perfeitamente limpas deverão receber, de um modo geral, para
regularização, dependendo do tipo de impermeabilização uma argamassa de cimento e areia média no
traço 1:3 em volume, com espessura mínima de 2 cm, formando declividade de 0,5 a 2% para

escoamento pluvial, ou conforme projeto.

Todos os cantos e arestas deverão ser an^edondados com argamassa.

A garantia da impermeabilização deverá ser d no mínimo 5 anos, não se acei ando qualquer
infiltração, percolação, gotejamento ou umidade.

Em qualquer tipo de imp rmeabilização abaixo indicada, ou necessária à perfeita estanqueidade
das obras e serviços, deverao ser seguidas todas as recomendações dos fabricantes, exceto nos casos em
que o memorial especifica padrão superior ao do fabricante, possibilitando uma maior segurança, e será
sempre executada por firma credenciada pela fabricante.

As impermeabilizações não citadas neste memorial, u projetos, mas pr sumidamente

necessárias ao perfeito funcionamento da obra, deverão ser cotadas na planilha, e executadas à

custa da CONTRATADA , materiais e serviços de primeira linha.

6.1 - Baldrames e Embasamen os

6.1.1 - Impermeabilização com argamassa traço 1:3

Deverá ser feita a impermeabilização horizontal de todas as vigas baldrames, alvenarias de

embasamento e fundações, com aplicação de uma camada de regularização de argamassa 1:3 de
cimento e areia, com aditivo impermeabilizante Sika 1 ou Vedacit, devidamente sarrafeada e
desempenada.

6.1.2 — Impermeabilização com tinta betuminosa

Sobre a camada de regularização aplicar impermeabilizante do tipo Viaplus 1000/5000, cimento
polimérico ou equivalente, de acordo com orientação do fabricante e com garantia mínima de 5 anos,
para se evitar a percolação da água pela futura alvenaria e futuros pontos de infiltração e mofos.

Após a execução desta impermeabilização deverá ser proibido trânsito sobre a mesma evitando-
se danos futuros e pontos de infiltração.
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6.2 - Áreas Molhadas

6.2.1 - Impermeabilização de pisos e alvenarias com argamassa traço 1:4

Nas áreas molhadas de cozinhas e sanitários, deverão ser impermeabilizados i temamente os
pisos e as alvenarias até altura mínima de 1,00 m do contrapiso, q e deverá ser executada com a adição

de impermeabilizante de pega norm l para argamassa e concreto, na argamassa de
regularizaçào/enchimento e no emboço/reboco, fundo para assent mento do revestimento final quando

houver, conforme recomendações do fabricante, e aplicação posterior de cimento polimérico em três
demãos, Sikatop 107, Viaplus 1000 ou 5000, similar e equivalente, também conforme recomendações

dos respectivos fabricantes.

6.3 - Muros de arrimo/jardim

6.3.1 — Regularização de piso/base em argamassa

Os muros de arrimo e muretas de jardins, serão revestidos inicialmente com chapisco, camada

de regularização com adição de Sika 1 internamente junto ao aterro, e posterionnent será aplicada
manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada internamente junto ao aterro, envolvendo-se o arrimo, os
baldrames e ou fundações, e sobre esta será aplicada uma camada de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", e de acordo com todas as recomendações do fabricante, com garantia
mínima de 5 anos.

As partes externas dos arrimos serão tratadas e u revestidas.

6.3.2 - Impermeabilização com manta asfáltica

Será aplicada manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada internamente junto ao aterro,
envolvendo-se o arrimo.

6.4 - Lajes Aparentes

6.4.1 - Regularização de piso/base em argamassa

As lajes externas, de cobertura, deverão estar limpas e niveladas

Nas laterais dos beirais, caso haja onde a manta desce na laje será colocado rufo metálico tipo
moldura em chapa 25 para tampar a manta e dar acabamento, sendo que o rufo deverá ser pintado na
cor adjacente.
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6.4.2 - Impermeabilização com manta asfáltica

Após a regularização, as lajes deverão ser imperm abilizadas, com uma camada de

regularização com aditivo Sika 1, manta Torodin 4 mm armada na horizontal e na vertical até a altura
recomendada pela fabricante

6.4.3 - Proteção mecânica

Após a impermeabilização com manta, executar cama a de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", seguindo rigorosamente às recomendações do fabricante e a ser
executada por firma especializada e devidamente credenciada.

Sobre as lajes após a impermeabilização e proteção mec nica serão executadas pinturas com
tinta acrílica Coral Plus ou Metalatéx, similar e equivalente, na cor concreto sem massa corrida em três
demãos.

7.0 - REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS

Antes da execução de qualquer tipo de revestimento deverá ser verificado se a superfície está
em perfeitas condições de recebê-lo. As superfícies inadequad s deverão ser lavadas com água e
escova, ou tratamento similar para a retirada dos elementos nocivos ao futuro revestimento, quais
sejam: gorduras, vestígios orgânicos, etc.

As tubulações de todas as instalações deverão estar perfeitamente embutidas, revestidas e
testadas, as esquadrias devem estar chumbadas, bem como demais fixações embutidas, sejam grapas,
etc.

Será feita uma cuidadosa inspeção visual da superfície para garantir que a aderência do novo
revestimento seja perfeita.

Os parâmetros acabados devem apresentar-se perfeitamen e planos, alinhados e nivelados com
as arestas vivas, sem sinais de emendas ou retoques.

Não será admitida a utilização de cal virgem ou saibro nas argamassas de revesti ento.

Todas as alvenarias serão revestidas até a altura das vigas de Concreto ou até a laje.
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7.1 - Revestimento Interno

7.1.1 - Chapisco

O chapisco sobre alvenarías e ou concretos, etc., consiste na aplicação de uma camada irregular
e descontínua de argamassa forte sobre estas superfícies, com a finalidade de se obter maior aderência
para os posteriores revestimentos.

As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e molhadas.

Serão inicialmente chapiscadas todas as superfícies de alvenaria, teto e
revestimento seja massa paulista, azulejos, ou outro elemento decorativo.

A argamassa utilizada no chapisco será de cimento e areia lavada média peneirada tipo A-3,
podendo ser aplicada com peneira ou por meio de máq inas, e terá como diretriz o lançamento violento

da argamassa contra a superfície e a preocupação de não haver uniformidade na chapiscagem.

A espessura do chapisco deverá ser de 5 mm

Para chapisco em superfícies muito lisas e em superfícies de EPS adicionar cola tipo resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas , conforme
recomendações do fabricante.

O chapisco deverá ser fartamente molhado após a pega para proceder-se a cura.

7.1.2 - Emboco paulista (Para Azulejos)

O emboço será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua sem
alisar e deverão apresentar acabamento desempenado áspero, mas perfeitamente alinhado, nivelado,
aprumado e uniforme, a fím de facilitar a aderência do revestimento cerâmico.

concreto cujo

A espessura do emboço adequado para o perfeito desempeno das superfícies será de no máximo
15 mm. Quando houver necessidade, em casos especiais, aplicar emboço com espessura superior a 20
mm, recomenda-se aplicá-lo em 2 camadas, sendo a primeira chapada com colher de pedreiro e a
segunda sarrafeada.

Poderá ser utilizado para o emboço argamassa de cimento e areia lavada média sem peneirar no
traço 1:4.

7.1.3 — Reboco / Massa única

O reboco ou massa paulista também denominada reboco paulista, reboco de tijolos ou emboço
desempenado será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua e alisado
com desempenadeira de madeira e posteriormente alisada com feltro ou borracha esponjosa.
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As areias utilizadas nas argamassas deverão apresentar uma granulometria média uniforme.
Deverão ser utilizadas areias finas e médias com o objetivo de se obter boas características do

acabamento e se evitar o consumo exagerado de massa corrida.

Os traços das argamassas para a execução do reboco serão:

● Revestimento interno; cimento, cal em pó, areia fina e mé ia lavada peneirada em partes iguais
1:2:8.

● Revestimento externo: cimento, cal em pó, areia fina e média lavada peneirada em partes iguais
1:2:6.

7.1.4 - Revestimento cerâmico 33x45cm

Nos locais indicados em projeto, serão assentados revestimento cerâmico 33x45cm, branca
acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas em cada ambiente.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

A pasta de assentamento será constituída de argamassa de cimento com cola para assentamento
interno ou outra recomendad pelo fabricante da cerâmica, especial flexível, aplicada com
desempenadeira de aço dentada, da seguinte forma:

As peças devem ser assentadas a seco, sem a necessidade de imersão prévia em água,
pressionando-as adequadamente para sua perfeita aderência.

As peças serão assentes com regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas,
aprumadas e alinhadas, de modo que as juntas verticais e horizontais mantenham as espessuras de
projeto, ou as indicadas pelo fabricante, sendo portanto necessária à conferência das dimensões dos
painéis a serem revestidos para haver a coincidência das juntas e d mensões.

As juntas serão limpas com ferramenta adequada antes da secagem final.

Aguarda-se 3 dias e procede-se o rejuntamento com Rejunte Argario hidrofugante, na cor da
peça. Após 24 horas do rejunte molhar o mesmo para proceder à c ra.

Não executar juntas muito abauladas, e com pouco rejunte.

E importante proceder à limpeza bem executada das pastilhas, após o assentamento e também
após o rejunte, pois a mesma toma-se difícil após a secagem dos respingos de argamassa e pasta de
rejunte.

7,1.5 -Cantoneiras de Alumínio
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Nos locais onde forem assentados os revestimentos cerâmicos, deverão ser instaladas
cantoneiras de alumínio nos locais onde houver cantos vivos.

7.1.6 - Peitoril em granito

Nos locais indicados nos projetos de arquitetura, e em geral em todos os caixilhos internos e
externos em alumínio, serão instaladas placas em granito Cinza Andorinha, polido em todas as faces
aparentes, acabamento bizotado e assentes com argamassa 1:3 e grapas fixadas com massa plástica,
para servirem como peitoris.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes,
de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o pei oril externo, caso não seja possível

deverá ser executado peitoril interno e externo.

Não se esquecer de deixar as pingadeiras necessárias aos peitoris.

7.2 — Revestimento Externo

7.2.1 -Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.2.2 - Emboco Paulista (para azulejos)

Idem ao item 7.1.2

7.2.3 - Reboco

Idem ao item 7.1.3

7.2.4 - Pastilhas Cerâmicas

Nas fachadas indicadas em projeto, serão assentadas pastilhas cerâmicas lOxlOcm, nas
cores indicadas com acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas.

Demais especificações, seguir idem ao item 7.1.4
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7.3 - Revestimento Lajes

7.3.1 -Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.3.2 — Reboco

Idem ao item 7.1.3

8.0-PISOS

8.1 - Piso em concreto armado.

8.1.1 - Piso em Concreto 20Mpa

Conforme indicado em projeto, será constituida de concreto usinado fck 20mpa, com superfície
sarrafeada e espessura mínima de 7 cm, lançado diretamente sobra lona plástica sobre o solo já
compactado conforme orientações técnicas, e com aditivo impenneabilizante SIKA 1 ou VEDACIT.
Serão previamente colocadas juntas de dilatação de ripas de madeira de lei de 8x1,2 cm,

impermeabilizadas. Cuidados especiais serão observados no adensamento do concreto junto às ripas, as
quais terão espaçamento formando quadros de no máximo 4 m^, sendo sua maior dimensão igual ou
inferior a 2 metros, ou igual a modulação do piso final, sendo concretados quadros intercalados, e

retiradas as ripas fomiando juntas secas, ou podendo também ser executados piso armado sem juntas,
ou juntas abertas posteriormente com máquina de corte tipo Makita ou Cliper.

As superfícies serão mantidas sob permanente umidade durante 7 dias após sua e ecução.

Deverá ser utilizada tela de aço soldada Q-138 (2,20kg/m2 , similar e equivalente. A tela deverá

ficar localizada a 1/3 da espessura do piso, na parte inferior.

8.2 - Pisos Internos

8.2.1 — Regularização e Compactação

Em todos os locais onde forem assentados pisos cerâmico , deverá ser executada regularização

e compactação manual do terreno com soquete manual e/ou compactadores mecânicos tipo sapo, a fim
de manter as áreas com grau de compacidade mínima para execução de pisos.

Deverão ser seguidas as declividades solicitadas em projeto.
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8.2.2 - Contra-pisos.

Nas áreas em contato com o solo, será constituída de concreto simples traço 1:3:5 (cimento,
areia, brita 1 e brita 2), com superfície sarrafeada e espessura mínima de 5 cm, lançado sobre o solo já
compactado, e com aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassa e concreto, que reage
com o cimento durante o processo de hidrat £çào.

Os contra-pisos deverão ser executados sobre as vigas baldrames, blocos de fundações, outras
estruturas de fundações, evitando-se juntas próximas nestes locais.

8.2.3 - Revestimento cerâmico 35x35cm

Conforme projeto de paginação, serão assentados revestimentos cerâmicos para piso 35x35cm -
PEI5 - Linha padrão Médio.

O assentamento dos pisos cerâmicos internos, será feito com argamassa d cimento, cal
hidratada e areia média seca, no traço 1:0,5:4, e externos com argamassa de cimento, areia média seca,
no traço 1:3 , com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida e recoberta com nata de cimento e cola
BIANCO ou VIAFIX. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do contrapiso para conseguir
os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola BIANCO ou VIAFIX, espalhada com
vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

As cerâmicas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de
argamassa sequem, pois sua limpeza posterior é extremameníe difícil, o que poderá acarretar arranhões
no esmalte da cerâmica.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proc der-se-á ao rejuníamento com Rejuntabrás ou
rejunte Quartzolit cor branca ou a definir, para dar a mesma coloração da cerâmica, e após 24 horas, a
superfície deverá ser molhada para cura. As juntas entre as cerâmicas não deverão ultrapassar a
espessura recomendada pelo fabricante, e deverão ser taliscadas com gabaritos de plástico tipo junta
fácil especialmente fabricada na espessura indicada, ou com arame recozido 18 no caso de Porcelanato
observando-se sempre a diferença entre as dimensões das peças, que deverão ser selecionadas
previamente, através de gabaritos.

Concluído o rejuntamento e procedida a limpeza das cerâmicas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as cerâmicas.

Os pisos de cerâmica terminarão junto às paredes, em canto reto; nos sanitários demais locais
com piso cerâmico o rodapé será formado pelo próprio revestimento das paredes. Nos locais sem
revestimento específico cerâmico na parede, o rodapé será embutido e executado do próprio piso altura
de 7 cm conforme projeto.
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As cerâmicas poderão

equivalente, específica para ca
fabricante - O GUIA WEBER.

ser assentes com argamassa da marca Quartzolit, similar e

a uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da

8.2.4 - Revestimento cerâmico 45x45cm

Conforme projeto de paginaçâo, serão assentados revestimentos cerâmicos para piso 45x45cm -
PEI5 - Linha padrão Médio.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.5 - Rodapé cerâmico h=7cm (35x35cm)

Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

Os rodapés poderão ser assentes com argamassa de cimento e cola, específíca para cada
uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da fabricante — O GUIA WEBER.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.

A argamassa de assentamento será espalhada com régua, de acordo com referencias de nível,

previamente colocadas. Após o sarrafeamento da argamassa com régua, borrifar-se-á cimento em pó
sobre a superfície da argamassa. As placas de granito serão então colocadas sobre a argamassa,
comprimindo-as individualmente com o cabo da colher ou com martelo de borracha, ajeitando-as para

proceder-se o alinhamento, e finalmente batidas com régua em toda a superfície revestida, para
nivelamento. E importante observar que as placas devem estar submersas em água 12 horas antes.

As placas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de argamassa
sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proceder-se-á ao rejuntamento na cor cinza, e após 24
horas, a superfície deverá ser molhada para cura.

Concluído o rejuntamento e procedida à limpeza das placas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as placas.

8.2.6 - Rodapé cerâmico h=7cm (45x45cm)
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Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.7 - Piso Tátil de alerta

Conforme indicados em projeto, será instalada piso em borracha colada de alerta '‘PISO
TÁTIL” nas cores amarela nas rampas de acessibilidade a portadores de necessidades especiais PNE.

8.3 - Soleiras

8.3.1 - Soleira em Granito

Conforme indicados em projeto e onde houver desníveis entre pisos, serão instalados soleiras
conforme dimensões em projeto. Deverá ser preparado o lastro ou a laje confonne especificações
gerais.

As soleiras serão de granito na cor Cinza Andorinha polido em todas as faces aparentes,

espessura mínima de 2 cm, qualidade extra, sem trincas e sem manchas.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

As placas de granito antes de serem assentes devem ser preparadas com a instalação de grapas

fixadas com massa plástica para colagem de pedras, para melhor aderência.

O assentamento das placas, será feito com argamassa de cimento, areia média seca, no traço 1:3,
com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida limpa e recoberta com nata de cimento e cola resina

sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas aos mais diversos

substratos esfregada com vassoura de piaçava. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do
contrapiso para conseguir-se os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola,
espalhada com vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.
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8.4 - Juntas

8.4.1 - Juntas de dilatação

Conforme indicado em projetos, deverão ser feitas junas de Concretagem, Serradas e de
Dilatação para os pisos de Concreto.

Para os pisos cerâmicos, deverão ser e executadas juntas de acordo com as recomendações dos
respectivos fabricantes.

8.5 — Piso Externos

8.5.1 — Meio fio e sarjeta de concreto

Serão assentadas meio fio e sarjeta de Concreto moldada no local nas entradas de veículos e
ambulância, a fim de limitar o espaço entre jardins e pavimentos intertravados.

As guias serão assentadas diretamente sobre solo compact do, sendo as bases das guias fixadas
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Todas as guias deverão estar alinhadas, não poderá ser
instaladas com rachaduras.

8.5.2 - Piso em bloco sextavado

As vias de acesso de Ambulância e estacionamento de veículos, conforme indicado em projeto

receberão piso permeável de acordo com seu uso. A execução do piso intertravado será feita sobre solo
devidamente umedecido e compactado até atingir a umidade ótima e compactação ideal, de 100% do
Proctor Normal.

Sobre este subleito lançar uma camada de ±6 cm de colchão de areia média a grossa e cimento
seco no traço 1:3. Sobre esta camada assentar os pisos intertravados, tipo Sextavado de 8 cm, pedras
que serão da cor natural tipo basalto ou equivalente, de forma que assentadas dê travamento entre as
peças. Bater com martelo de borracha até nivelar as peças. Molha para fixar as peças na argamassa de
subleito. Após a execução, efetuar o rejunte com areia média.

Onde houver necessidade, e confonne indicado em projeto deverá ser feito rebaixamento para
entrada de veículos e/ou acessibilidade PNE.

8.5.3 — Execução de calçada de concreto

No limite do alinhamento da construção, deverá ser executada calçada de concreto com

espessura de 7cm. O acabamento será executado conforme recomendações anteriores, será feito com

argamassa de cimento e areia média peneirada, no traço 1:3.
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Deverão ser utilizadas juntas plásticas de 15 mm x 4 mm, para enquadramento do piso,
formando quadrados de no máximo, 2,00x2,00 metros.

A cura do cimento será garantida pela conservação da superfície do piso permanentemente
molhada durante 5 dias.

8.5.4 - Rampa de acessibilidade

Serão executadas rampas de acessibilidade
2,20x1,86xl,20m. Conforme locais indicados em projeto.

pré-fabricada de concreto nas dimensões

9.0-ESQUADRIAS

9.1 - Esquadrias de madeira

As esquadrias e similares em madeira deverão ser fabric dos conforme dimensões e detalhes
constantes do projeto arquitetônico, e de acordo com as especificações gerais de arquitetura e
orientação da FISCALIZAÇÃO, sendo que as ferragens para assentamento, fechaduras, fechos, etc.,
encontram-se especificados neste memorial ou nas especificações gerais de arquitetura, e as que não
estiverem dotadas de especificação particular deverão ser de primeira linha.

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria será sempre empregada madeira de boa
qualidade, que será sempre submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da confecção das
esquadrias ou demais similares.

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca, de coloração uniforme, e isenta de defeitos que
comprometam sua finalidade, como: rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, carunchos,
cupins, etc.

A colagem de peças deverá ser a prova d'água, com emprego de adesivos de 1“ qualidade,
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Além da colagem, as peças deverão ser tarugadas e parafusadas nos
encaixes de modo a não permitir deslocamentos futuros.

As esquadrias, quando fechadas, devem garantir perfeita vedação, e quando abertas não devem
apresentar folgas excessivas no seu sistema de movimentação ou deslizamento.

9.1.1 - Porta de Madeira Compensada Lisa (80X220)cm.

Compreende o item, Batentes, Folha de Porta, Dobradiças Guarnições.

Os Batentes deverão ser em jatobá ou Angelim vermelho de primeira qualidade, aparelhados,
espessura mínima de 5 cm, largura igual à da parede acabada, outras dimensões e detalhes de acordo
com projeto de arquitetura e especificações gerais.
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Serão chumbados à alvenaria através de pregos 22x42 ou parafusos para telhas de cimento
amianto fixados no marco em diversas posições sendo 2 a cada 40 cm, inclusive na soleira ou travessa
superior, para proporcionar melhor travamento e aderência, sem folga excessiva, com argamassa traço
1-3.

O acabamento final dos batentes e guarnições será do ti o pintado com esmalte sintético ou
tinta a óleo na cor branco gelo ou conforme indicado no projeto, mesmo no caso onde houver portas
formicadas, sendo que a pintura será três demãos, acabamento li o emassado, conforme indicação do
item Pinturas.

As folhas das portas d madeira, indicadas nos projetos que serão do tipo revestimento
compensado, com encabeçamento (Aro) e travessas maciças com espessuras mínimas de 3,5cm e com
dimensões conforme projeto, revestidas nas 2 faces com compensado de mogno, cedro ou equivalente,
com filetes a cada 30 cm, qualidade extra, de coloração uniforme sem defeitos, com acabamentos finais
nas cores indicadas em projeto ou envemizadas conforme item pinturas.

Para as portas com até 90 cm de largura, exclusive, utilizar-se-á para cada porta 03 dobradiças
extra forte com anéis em aço laminado, referência 485 3 1/2" x 3" com 2,38 mm de espessura,
cromadas, ref: LA FONTE, PAPAÍZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, para as portas

com largura de 90 cm, 03 dobradiças ref 485 4"x3" com 3,17 mm de espessura cromadas, ref.: LA
FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, e para as portas com largura

superior a 1,00 metro 03 dobradiças 4x3 1/2" da mesma referência e fechadura idem, exceto quando
indicado na especificação da própria esquadria.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

As guarnições deverão ser executados com largura mínima de 7 cm, e espessura de 1,5 cm.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos.

9.1.2 - Porta de Madeira Compensada Lisa (90X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.3 - Porta de Madeira Compensada Lisa (100X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.4 — Porta de Madeira Compensada Lisa (120X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1
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9.1.5 - Porta para Box sanitário (100xl60)cm

As folhas das portas de madeira dos Box sani ários, indicadas nos projetos que serào do tipo
laminado melamínico estrutural TS, com acabamento texturizado dupla face, com acabamentos finais

nas cores indicadas em projeto, com dupla dobradiças com sistema de fechamento automático tipo
panela.

Os batentes serão em perfil de alumínio anodizado na cor natural.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos, com uma folga
inferior de 20 cm.

9.1.6 - Porta para Box sanitário (80X160)cm.

Conforme item anterior.

9.1.7 - Tarjeta tipo livre-ocupado

Para as portas dos BOX sanitários, serão instaladas puxador fixo externo e lingueta deslizante
interna, mostrador ocupado e livre , cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ,

similar e equivalente.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e idênticos
aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

9.1.8 - Fechadura de embutir

Todas as portas internas de madeira, serão dotadas de fechaduras com chave tipo tambor mod.
Externa, cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente. As

maçanetas das portas serão do tipo reforçada redondas.

Todas as portas deverão ser dotadas de prendedor de parede referência 554 La Fonte cromado,
ou Imab ou de piso, instalados de forma que a porta não tenha contato direto com a parede provocando
danos à pintura e reboco.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.
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9.2 - Esquadrias de Alumínio

9.2.1 - Janelas de Alumínio

Todas as janelas serão de alumínio anodizado natural, linha 25 ou superior conforme indicados
em projeto. Serão dos tipos maxim-ar e de correr para receber vidro e /ou venezianas.

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e
seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Os desenhos básicos, di ensões aproximadas e as especificações particulares das esquadrias,
encontram-se no detalhamento do projeto arquitetônico, e caso não estejam contempladas no mesmo
seguir a orientações deste memorial, dos projetistas e ou da FISCALIZAÇÃO.

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada
esquadria, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos diversos, e antes do
inicio da fabricação das esquadrias.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita.

As folgas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito funcionamento
da esquadria, e deverão ser unifonnes em todas as esquadrias.

Todas as peças móveis serão fabricadas com roldanas deslizantes e ou patins de nylon ou
Tecnyl, a fim de permitir um perfeito funcionamento.

As partes das peças que necessitarem de aten imento, manutenção ou substituição periódica,
deverão ser facilmente acessíveis e projetadas de modo a facilitar as operações citadas.

Todos os caixilhos com peças móveis ou peças fixas, com ventilação permanente, serão

devidamente protegidos contra infiltração de águas pluviais, pó e ento, devendo os requadros externos
dispor de sistema apropriado e eficiente de vedação à chuva de vento.

Todas as esquadrias deverão ser dotadas de contramarcos próprios (estanques às chuvas), e
quando não de alumínio, ou não especificados deverão ser em chapa de ferro 16 tratados para resistir

aos ataques químicos das argamassas e cimentos devidamente protegidos do contato com o alumínio
dos caixilhos (corrosão por par termo-elétrico); idem com relação a parafusos, etc.

Poderão ser realizados antes do assentamento na presença da FISCALIZAÇÃO e à critério
desta, teste de vedação com jatos de água.
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Os perfis em alumínio se âo ref.: Alcoa Unha [NOVA, similar e equivalente, do tipo extrudados
na cor natural, com espessura correspondente à linha a ser utilizada, e os demais acessórios para
fabricação das esquadrias de alumínio deverão ser também compativeis com a linha, sempre se
utilizando o acessório mais adequado ao perfeito funcionamento e desempenho da esquadria da linha
especificada.

As ferragens e demais acessórios para alumínio serão em alumínio pintura eletrostática cor
bronze, ref.: Fermax, Udinese, Promel, Alusud, Alcan, similar e equivalente sempre padronizando um
só tipo, depois de escolhido.

Demais detalhes, tipos, uantidades, e acabamentos das esquadrias de alumínio, deverão ser
executados conforme desenhos básicos de execução, e demais detalhes constantes do projeto

arquitetônico.

Nas esquadrias com peitoril acima de 1,50 metros, deverá ser adotado o sistema de abertura por
alavanca embutida na parede (h= 1,80 metros), se houver.

9.2.2 - Portas de Alumínio

Todas as Portas externas e demais indicadas em projeto serão de alumínio anodizado natural,
linha 25 ou superior para receber vidro e /ou venezianas.

Demais especificações idem ao item 10.1.

9.3 — Elementos Diversos

Compreendem os elementos diversos, as esquadrias especi is de ferro descriminadas abaixo;

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e
seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com

acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Todos os trabalhos de serralheria, quais sejam: portas, janelas, caixilhos, gradis, grades, etc.,
serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de
arquitetura e de fabricação e com as normas da ABNT no que couber.

Todo o material a ser empregado deverá ser novo e de boa qualidade e sem defeito de
fabricação, ou falhas de laminação, e deverá satisfazer rigorosamente as normas especificações e
métodos recomendados pela ABNT.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita.
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As folgas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito flincionamento
da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Os perfis deverão ser compatíveis com as dimensões do vãos e com a função da esquadria
objetivando rigidez do conjunto, durabilidade e menor necessidade de manutenções.

Todas as peças de ferro desmontáveis e baguetes serão fixadas com parafusos de aço
galvanizado quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou cromado quando fixarem peças
com este acabamento.

Todas as ferragens, tais como: dobradiças, cremonas, fechaduras, fechos, etc., para as

esquadrias de ferro, sem especificação particular nos projetos ou neste memorial, ref: LA FONTE,
PAPAIZ, PADO, similar e equivalente com acabamento cromado.

Para a fixação dos caixilhos metálicos, serão feitas grapas e ferro chato em cauda de andorinha

1/8" X 1 1/4", que serão chumbadas à alvenaria ou estrutura com argamassa de cimento e areia A-3 -
1:3 e espaçadas de aproximadamente 60 cm, sendo 2 (dois) o nú ero mínimo de grapas de cada lado.
No concreto, deverão ser usados parafusos e buchas plásticas FISCHER reforçadas, ou pinos aplicados
com revólver.

9.3.1 ~ Gradü em aço galvanizado Eletrofundido

Em todo 0 perímetro da achada, conforme indicado em projeto, será instalado gradil metálico
em tela eletrosoldada/Eletrofimdido. Todo gradil será fixado sobre viga de concreto através de
chumbadores.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

9.3.2 - Portão de Abrir em grade de aço galvanizada

Conforme indicado em projeto, serão instaladas porta e ferro de abrir em 2 folhas com
fechamento em Tela de aço galvanizado fixadas através de grapas metálicas nos abrigos de gases.

Prever trinco com porta cadeados e fixação através de grapas metálicas.

Os portões receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

9.3,3 - Portão de correr em aço galvanizado Eletrofundido

Junto aos gradis serão executados portões de correr no mesmo material dos gradis.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.
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9.3.4 - Alçapão de Ferro

o reservatórioConforme indicado em projeto, será instalado alçapão metálico para acesso
superior, será executado em chapa de aço 24, com requadro em cantoneira metálica e com porta
cadeado.

9.3.5 - Corrimão bate-maca

Conforme locais indicad s em projeto (LAYOUT), deverão ser instalados corrimão tipo bate-
maca ou protetor de parede em PVC com amortecimento à impacto com altura de l,31m do piso
acabado.

9.3.6 - Barra antípâníco

Deverá ser instaladas barras antipânico de sobrepor para porta de abrir, conforme indicado em
projeto.

9.4 - Vidro

9.4.1 - Vidro Comum 6mm

Os vidros deverão satisfazer às normas citadas anteriormente e ou sucessoras e serão

empregados , Vidros liso de 6mm, similar e equivalente, com ransmissão luminosa de 100% sem
bloqueio de calor.

As espessuras dos vidros serão em função das áreas das aberturas, distâncias das mesmas em

relação ao piso, vibração, etc., e caso a espessura indicada não seja a conveniente, a CONTRATADA
deverá fazer a substituição para ma espessura maior às suas cust s, sendo que as espessuras indicadas
serão as minimas admitidas.

Os vidros a serem empregados nas esquadrias, não poderão apresentar bolhas, lentes,
ondulações, ranhuras, e outros defeitos.

Para o assentamento das chapas de vidro, utilizar guarnição em E.P.D.M.

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes serão bem limpos e lixados.

Deve-se tomar cuidado no assentamento dos vidros para, além de não quebrá-los, não danificar
as peças (baguetes) de fixação com manuseio ou no uso das ferramentas.

As placas de vidro já deverão vir cortadas nas medidas corretas, após conferência destas no

local de assentamento, lapidad s e polidas, e não deverão apresentar defeitos de corte (beiradas
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em apresentar folga excessiva comlascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e
relação ao requadro de encaixe.

9.4.2 - Espelho cristal 4 mm

Os espelhos serão em cristal 4 mm incolor, dependendo das dimensões, cortados nas medidas
indicadas no projeto, fixados diretamente às alvenarias e sobre revestimentos, sendo suas bordas
devidamente lapidadas e polidas, e sem os mesmos defeitos já descartados para os vidros.

9.4.3 - Espelho cristal 4 mm - com Moldura

Para os banheiro PNE, deverão ser dispostos de requad os em alumínio e fundo em MDF.
Prever inclinação na fixação conforme indicado em projeto.

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As presentes especificações destinam-se a estabelecer as diretrizes básicas e fixar as

características técnicas a serem observadas para a execução das redes de instalações hidráulicas.

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e de

BOMBEIROS ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, dentro do melhor

padrão técnico, com mão de obra especializada e obedecerão as Normas de Segurança d Ministério do
Trabalho e ABNT;-

● NBR 5626 - Instalações Prediais de Agua Fria
● NBR 8160 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário

● NBR 15527 - Aproveitamento de Água de Chuva.

10.1 - Tubulação de Água Fria

ontos de consumo prediais, está conectada ao
reservatório superior, que será abastecido diretamente da rede de distribuição pública.

Todas as deflexões, ângulos e derivações necessárias ao arranjo das tubulações, serão feitas por
meio de conexões apropriadas para cada caso.

As juntas de PVC marrom soldável deverão ser limpas com solução limpadora apropriada para

o material, não sendo permitida a execução forçada de bolsas ou curvas com o u o de fogo ou

A rede de distribuição de água fria, para os
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Para facilitar, em qualquer tempo, as desmontagens das tubulações, serào colocadas,ferramentas,

onde a técnica exigir, uniões ou flanges.

Todas as tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes.

Todas as canalizações de água fria, depois de montadas, serão submetidas a uma pressão de
50% superior à pressão máxima, a qual não deverá ser nunca infer or a 10 m (1,0 kg/cm^) pelo prazo de
cinco horas, não devendo as referidas tubulações apresentarem vazamento.

A entrada de água fria será realizada através da rede pública, através de entrada padrão com
cavalete e hidrômetro.

Conforme local indicado em projeto será instalado reservatório de água com capacidade para
5.000 litros. Poderá ser de Polietileno, PVC, Fibra, Inox ou outro material apropriado para água fria.

10.1.1 - Tubo de PVC soldável Dn25mm.

10.1.2 - Tubo de PVC soldável Dn32mm.

10.1.3 - Tubo de PVC soldável DN 40 mm.

10.1.4 — Torneira de boia 03/4”.

10.1.5 - Reservatório em polietileno.

10.2 - Registros

Todos os Registros de gaveta e de pressão serão com acabamentos cromados, exceto os de
ligações do reservatório elevado.

10.2.1 - Registro de Gaveta 1.1/2” bruto.

10.2.2 - Registro de Gaveta 1” com acabamento cromado.

10.2.3 - Registro de Pressão %” com acabamento cromado.

10.3 -Tubulação de Esgoto Sanitário

O sistema da rede de esgoto está destinado à coleta e encaminhamento deste esgoto, por
gravidade, com declividade mínima de 1%, para a rede pública.
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O esgoto coletado através de redes prediais, de acordo com a NBR 8160, é somente o
proveniente do uso sanitário nas edificações.

A rede de esgoto será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100 mm,

ligados por caixas de inspeção com tampa em concreto armado. A caixa de inspeção deverá seguir os
detalhes de execução conforme projeto.

Em toda a execução dos esgotos, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente

determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações de esgoto deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme
a melhor técnica.

As tubulações de esgoto deverão ser testadas por meio da prova de fumaça.

10.3.1 - Tubo PVC esgoto Dn40mm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto DnSOmm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto DnTSmin.

10.3.4 - Tubo PVC esgoto DnlOOmm.

10.4-Caixas

Serão executadas caixas em alvenarias e caixas de gordura e sifonadas em pvc, conforme listado
a seguir;

10.4.1 - Caixa de Inspeção em Ivenaria.

10.4.2 - Caixa de Gordura em PVC.

10.4.3 - Caixa Sifonada PVC 150xl50x50mm.

10.5 - Rede de Águas Pluviais

O sistema da rede de águas pluviais está destinado à coleta de toda a água proveniente das
coberturas e encaminhamento por gravidade, com declividade minima de 1%, para a rede pública.
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A rede de águas pluviais será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100
mm, ligados por caixas de inspeção com grelha. A caixa de inspeção deverá seguir os detalhes de
execução conforme projeto.

Em toda a execução das redes, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente
determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme a melhor
técnica.

10.5.1 - Tubo PVC série R DnlOOmm.

10.5.2 - Caixa de areia 60x60cm em alvenaria.

10.5.2-Ralo sifonado F.Fundido.

10.5.4 - Canaleta em alvenaria.

10.5.5 - Tampa em concreto pré-moldada perfurada.

10.4.6-Cisterna

As águas pluviais captadas da cobertura serão conduzidas para o reservatório subterrâneo para
aproveitamento em irrigação de jardins e lavagens de pisos externos.

Para o seu aproveitamento a água coletada passará por fi tro e tratamento através de lâmpada
UV antes de ser distribuída.

O sistema prevê o abastecimento alternativo do reservatório subterrâneo com água potável, por
meio de boia de nível e válvula solenoide, com o objetivo de assegurar a reserva mínima de 4 m^ no
caso de falta de chuva.

Está previsto ainda o de ligamento automático da bomba de recalque caso a reserva de água
atinja um nível crítico a fim de proteger o motor da bomba.

O sistema conta ainda com o dispositivo denominado “bocal sepaiador’' que exista a

contaminação da água potável no ato da alimentação alternativa d reservatório além da lâmpada UV -
bactericida.

10.6.1 - Caixa de Detenção 5.000 litros.

10.6.2 - Torneira de boia 03/4”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURlTICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

/



MA

2023

z

PREFEITURA DE

BÜR?TíCJPg
<ju*m uf UM pcvc roatí e coh*joso

10.6.3 -Botoeira de comando liga e desliga.

10.6.4 - Conjunto motor bomba.

10.7 - Extintores

está isenta da instalação dePor se tratar de edificação menor que 750 2, a edificação
Hidrantes.

Serão instalados extintores portáteis, estes equipamentos serão posteriormente instalados e
vistoriados com vistas à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros antes de sua ocupação.

Os extintores serão aprovados pela ABNT e INMETRO, possuirão a Marca de Conformidade,
com acabamento externo em material cromado, latão, metal polido ou outros.

10.7.1 - Extintor manual de pó químico BC — 6 kg (20-C-C).

10.7.2 - Extintor manual de água pressurizada - 10 litros (2-A).

10.7.3 - Extintor manual de gás carbônico BC — 6 kg (5-B-C).

Instalação: os extintores portáteis deverão ser instalados em suportes apropriados, fixados nas
paredes, a uma altura em relação ao piso entre 0,20 e 1,60 met os. Poderá ficar apoiado no solo se
estiver sobre suporte adequado a altura entre 0,10 e 0,20 m do piso.

Nas proximidades de materiais elétricos deverá ser instalado xtintor de gás carbônico ou pó BC;

para materiais sólidos em geral, deverá ser empregado o extintor de água.

Os extintores deverão periodicamente ser inspecionados e recarregados; a cada cinco anos, deverão
ser ensaiados hidrostaticamente, segundo norma brasileira.

11.0 - LOUÇAS E METAIS

11.1 ~ Louças.

As peças deverão ser bem cozidas, desempenadas, sem deformações e fendas, duras, sonoras,
resistentes e praticamente impenneáveis e de bom acabamento.

O esmalte deverá ser homogêneo, sem manchas, depressões, granulações ou fendilhamentos.

As louças deverão ser feitas de uma só peça, sem juntas e sem emendas, salvo a de união do
aparelho ao pedestal, quando houver.
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As louças sanitárias, e s us acessórios das marcas já especificadas deverão ser instaladas em

rigorosa observância as indicações do projeto e as recomendações do fabricante.

A CONTRATADA deverá testar o perfeito funcionamento do conjunto montado, com a devida
aprovação da FISCALIZAÇÃO.

As bacias sanitárias deverão ser dotadas de assento das marcas indicadas anteriormente.

As bancadas diversas com lavatórios de apoio da marca DECA, similar e equivalente, serão

instaladas conforme projeto, e deverão ser providas de saia de 10 cm também em granito conforme
detalhes de projeto.

As bancadas das Cozinhas e dos lavatórios deverão ser em placas de granito Cinza Andorinha,
qualidade extra, polido em todas as faces aparentes, 20 mm de espessura, chumbadas 3 cm na alvenaria
com argamassa 1:3 e ou com suportes em cantoneiras ou ferro "T” pintadas, sendo que todas as
bancadas deverão ter espelhos/barrados de 15 cm de altura junt às alvenarias e ou revestimentos e
chumbado à alvenaria 1 cm e sobra de 1 cm bizotada e com bordas bizotadas e molduras em toda

extensão conforme detalhes de projeto.

Vaso sanitário sifonad com caixa acoplada.

11.1.2 - Lavatório de louça branca com coluna.

11.1.3 - Mictório sifonado de louça branca.

11.1.4 - Vaso sanitário sifonad c/abertura frontal.

11.1.1

11.1.5 - Lavatório de louça para canto sem coluna.

11.1.6 — Tanque de louça branca com coluna.

11.1.7 -Cuba de embutirem louça branca.

11.2 - Metais

Os metais deverão ser d fabricação perfeita e cuidadoso acabamento. As peças não poderão
apresentar defeitos de fundição ou usinagem. As peças móveis deverão ser perfeitamente adaptáveis ás
suas sedes, não sendo tolerados empenos, vazamentos e defeitos d polimento ou de acabamento.

A cromeação dos metais deverá ser perfeita, não sendo tolerado qualquer defeito na película de
revestimento, especialmente falta de aderência com a superfície de base.

Todas as peças deverão ser examinadas antes do assentamento.
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Os acessórios de ligação as redes de água serão rematados com canopla de acabamento
cromado.

Tão logo sejam colocados, os materiais serão envoltos em papel e fita adesiva, a fim de protegê-

las de respingos de tintas provenientes da pintura geral.

Todos os metais de aparelhos sanitários serão de metal cromado.

Os metais quando não especificados serão da linha prata C 0 Deca, similar e equivalente.

Todas as barras de apoio, serão em Aço INOX, e serão fixadas através de Parafusos cromados.

11.2.1 - Torneira de mesa para Lavatório —acionamento automático.

11.2.2 - Ducha higiênica automática.

11.2.3 - Barra de apoio reta

11.2.4 - Barra de proteção para lavatório de canto.

11.2.5 - Sifão em metal cromado.

1.1/2 X SOOmm.

11.2.6 - Torneira cromada para pia de cozinha.

11.2.7 -Chuveiro elétrico com resistência blindada.

11.2.8 - Cuba de aço inox simples 400x500x200mm.

11.2.9 -Torneira cromada para uso geral.

11.2.10-Torneira cromada para tanque.

11.2.11 —Torneira cromada para mangueira.

11.2.12 -Cuba de aço inox dupla 400x700xl40mm.

11.2.13 - Sifão flexível de PVC 03/4” x 1.1/2”.

11.2.14-Válvula de descarga para mictório.

11.2.15 - Granito cinza andorinha para bancadas de banheiros e cozinha.

11.2.16 — Válvula cromada 1” para lavatório com ladrão.

11.2.17-Válvula cromada 3.1/2 x 1.1/2 para pia.

11.2.18-Válvula cromada 1” para tanque.
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11,3 — Acessórios

Serão instalados conforme indicação em projetos, p peleiras, porta papel higiênico e
saboneteiras em material plástico ou metálico de primeira linha, fixados através de buchas.

11.3.1 — Dispensertoalheíro metálico para bobina.

11.3.2 - Dispenser papel higiênico para rolão.

11.3.3 -Saboneteira tipo dispenser para refll.

12.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS e
ATERRAMENTO/SPDA ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Na execução da obra caberá à Contratada fornecer os materiais e/ou mão de obra de todas as

ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços, de acordo com as normas brasileiras
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e outras normas aplicáveis seguindo fielmente as
indicações e detalhes do projeto.

A execução das instalações elétricas deverá ser feita por profissionais devidamente habilitados e

exclusivamente com materiais de primeira qualidade, de modo que sejam garantidas as melhores
condições possíveis de utilização, eficiência e durabilidade.

12.1 - Entrada e Quadros

O fornecimento de energia elétrica será efetuado em média tensão, trifásico, através de rede
primária da Concessionária local

A entrada de Energia, deverá ser desenvolvida conforme Padrão da concessionária local.

Quadros de distribuição de circuitos, de embutir com barramento para as fases, barramento para
0 neutro isolado do quadro, barramento para o terra, placa de montagem, placa de identificação,
completo.

Todos os quadros serão 220 V, 3 fases + terra + neutro, 60 Hz.

12.1.1 - Abrigo de Entrada de Energia.

12.2.2 - Quadro de distribuição.

12.2.3 — Disjuntores.
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12.2 - Luminárias e Tomadas

A iluminação interna e externa deverá ser projetada através de circuitos bifásicos na tensão de

110/220 V. Prever instalação de iluminação de emergência através de blocos autônomos.

Todas as luminárias deverão ser se sobrepor, com lâmpadas fluorescentes econômicas, na área

externa deverá ser previsto a instalação de postes e refletores com âmpadas vapor de sódio.

Iluminação Interna: 220 V, 2 fases + terra.

Todas os interruptores serão de primeira linha, conforme n rmas vigentes.

A distribuição de força deverá ser projetada em 127 V ou 220 V, obedecendo ao sistema geral
de distribuição, conforme relatado em item anterior.

Tomadas para ligação, tipo plug, quando for para instalar equipamentos normalmente plugados,
como tomadas de uso geral, equipamentos portáteis, etc. - 127 V (F+N+T).

Pontos para ligação direta, quando for para instalar equipamentos com alimentação direta no
quadro de comando, através de conduites flexíveis, tais como máquinas de ar-condicionado, etc.

Tomadas de Serviço Monofásicas (Uso Geral): 127 v, dois polos + terra, 10 A.

As tomadas serão de 10 A ou 20 A (conforme indicado), 3 polos 2P+T e os interruptores
bipolares para 10 A, com contatos de prata e teclas luminescentes.

Toda fiação será em cobre, tempera mole, isolação 0,6/1,0 KV para instalação subterrânea
(NBR 7288) e isolação 450/750 V para instalação interna (NBR 6148). Deverão ser nas cores preta e
vermelha (fases), azul (neutro) e verde (terra), nas bitolas indicadas no projeto.

Prever toda a infra estrutura, tubulação de entrada, tub lações de distribuição, passagem e

ligação, para a instalação das redes de voz e dados das quai não fazem parte deste projeto os
cabeamentos e fiações.

12.2.1 - Luminária tipo calha de sobrepor - completa.

12.2.2 - Luminária tipo spot para 1 lâmpada - completa.

12.2 J - Luminária globo leitoso, tipo plafonier- completa.

12.2.4 - Interruptor de 1 tecla simples.

12.2.5 - Conjunto interruptor e tomada simples.

12.2.6 - Tomada 2P+T - lOA.

12.2.7 - Tomada 2P+T - 20A.

12.2.8 - Cigarra para campanhia.

12.2.9 - Ponto seco para telefone, lógica e tv.
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12.2.10 - Instalação de para ráíos sobre a caixa de água.

12.3 - Serviços Complementares

Deverá fazer das instalações elétricas, toda a rede e os equipamentos de iluminação de
emergência. Com instalação de blocos autônomos com autonomi mínima de 1 hora, equipado com 2
lâmpadas de 1 Iw e central de iluminação completa com autonomia de Ih para até 240w.

12.3.1 - Central de iluminação de emergência.

12.3.2 — Bloco autônomo de iluminação de emergência.

13.0-PINTURA

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou
mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura
a elas destinadas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomand -se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas.

Após a aplicação, um reboco ou emboço será considerado curado, isto é, em condições de

receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo que o tempo ideal situa-se entre 45 e 90
dias.

de superfícies metálicas.

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e,
depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão seguinte.

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escorrimentos ou
salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca,

empregando-se o removedor adequado.

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em
superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidro , pisos, ferragens, etc.), ou em outras

superfícies com outro tipo de pintura ou concreto aparente.

Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os vidros, espelhos, fechos,
rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com outro tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços
de pintura.
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Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas e

empapeladas, para evitar respingos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
demãos sucessivas, ou conforme

recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a
massa, convindo observar um i tervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou e acordo com
recomendações do fabricante.

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores não estiverem definidas no
projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. Dev rão ser usadas de um modo geral as

cores e tonalidades já preparadas de fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas
de fábrica.

convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre

Para todos os tipos de pintura indicados a seguir, exceto se houverem recomendações
particulares em contrário ou do fabricante, serão aplicadas tintas de base, selador ou fundo próprio em
1 ou 2 demãos, ou tantas quanto necessárias para obter-se a perfeita cobertura da superfícies e
completa uniformização de tons e texturas.

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor,
textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos fabricantes, sendo
vedada adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e às recomendações dos
fabricantes.

A pintura com esmalte sintético em esquadrias metálicas, tubulações aparentes, etc.
executada sobre base anticorrosiva do tipo especificado para cada material.

O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, tubulações furadas,

infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc.

O reboco em desagregação deverá ser removido e aplicado novo reboco.

Manchas de gordura deverão ser eliminadas com uma solução de detergente e água, bem como
mofos com uma solução de cândida e água, enxaguar e deixar secar.

Os solventes a serem utilizados deverão ser: Thinner das marcas Brasthinner ou Thinner

Paulista, aguarrás das marcas Brasraz ou Audiraz, ou os solventes específicos recomendados pelas
fabricantes das tintas abaixo indicadas.

sera

Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter bom acabamento.
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Nos locais onde houve o branqueamento da superfície, deverá ser removida a pintura antiga, e

efetuada nova pintura.

Para repintura, se o local a repintar estiver em bom estado, escovar a superfície inteira e depois
pintar normalmente com uma ou mais demãos até uniformizar a textura.

Se a pintura existente estiver brilhante, lixar a superfície inteira até eliminar o brilho, remover o

pó com pano úmido e após a secagem da superfície aplicar uma ou mais demãos de acabamento até
atingir estado de nova.

Deverão ser retiradas e lixadas antes de qualquer tipo de pintura as rebarbas de solda, de
galvanização, etc.

13.1 - Parede Interna

13.1.1 - Pintura Epóxí

Todas as paredes internas em alvenarias, receberão fimdo epóxi e pintura epóxi conforme cores
indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

Utilizar Tinta epóxi, resistente a lavagem, alcalinidade, ma esia e intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação. Após a
diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Inicialmente proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, conforme o caso, para
eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa correspondent à tinta a ser
aplicada.

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Aplicar uma demão de fundo preparador epóxi, aguardar o intervalo necessário segundo
recomendações do fabricante e efetuar a pintura final de acabamento com tinta 100% epóxi nas cores e

tipos indicados no projeto arquitetônico, em duas ou mais demãos bem ralas para que o acabamento
seja liso e não do tipo casca de laranja, as demãos serão aplicadas em número suficient para atingir o
acabamento e cobertura perfeitos.
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13.2 — Paredes Externas

13.2.1 — Fundo Selador Texturizado

13.2.2 - Pintura Látex Acrílica

As paredes externas
Textura ou Grafiato

FISCALIZAÇÃO,

intempérie!"''' ^ alcalinidade,

em alvenaria revestida, indicadas
e pintura látex acrílica conforme em projetos, receberão pintura tipo

cores indicadas no projeto ou consultar a

maresia e

que para°^rdltffo^TandrnSrÍXl^'^^^^^
Após a diluição da tinta,

^ lixação do reboco com lixa para reboco
eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea,

grana 80, 60 ou 30, conforme 0 caso, para

à tinta a ser

Plus, MltL^^uXvfnif !mi!!r''eltaleme"!q''H° ^oml
recomendados pela fabr^ante ^ observando-se o intervalo de secagem

Sobre o fundo selador aplicar uma demão de textura acrílica ref ● Cornl Pl...
suntlare equivalente em rolo especial pam textura e aplicar 02 ’
ate atmgir acabamento e cobertura perfeitos.

Metalatéx ,Suvinil,
ou mais demãos de tinta 100% acrílica

13.3 - Forro

15.3.2 — Emassamento

15.3.3 - Pintura Látex PVA

Di,A C aV. o Pfi£FEI7VRA MVmClPAL DEBÜRITICVPU/MA
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Todas as tetos internos, receberão
indicadas no projeto arquitetônico

massa corrida PVA e pintura látex PVA conforme
ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

cores

c.nH ° ser apresentado pronto para uso, bastando ser dissolvido antes da anlicacão
sendo que sua diluição, quando necessária, deverá ser feita ' P Ç >com agua pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar

Inicialmente procedera limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a iixação do gesso com lixa para gesso 80, 60,
partes soltas e grãos salientes.

perfeitamente homogênea.-se

ou 30 conforme o caso, para eliminar

^‘'^“^"^"^haduras e furos devem ser estucados com massa corrida PVA ref.: Coral Suvinil
OU Eucatex, similar e equivalente para superfícies internas.

Apos a preparação já descrita, aplicar massa corrida PVA ref.: Coral ou Su inll similar e

deZfdf se^ T ™ necessidade, sendo que cada camadadepois de seca devera ser lixada e o pó removido
seguinte. com pano úmido, antes da aplicação da camada

dlln'H ° Suvinil, similar e equivalente bem
u do, aguardar a secagem e efetuar a pintura final de acabamento com tinta PVA ref: Cora látex

acabamento Sfeitm"'' "'" ™ atingir
ou

13.4-Esquadrias

13.4.1 - Pintura esmalte - sobre esquadrias de ferro.

13.4.2 — Pintura esmalte — sobre tabeiras de madeira.

13.4.3 - Pintura esmalte - sobre portas de madeira.

Nas esquadrias de ferro, prever antes da pintura, o lixamento e aplicação de fundo tipo
Nas esquadrias de madeira e similares indicados

zarcào.

nos projetos deve-se proceder da seguinteforma:

H ri superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina 80 100 220dependendo do estado da madeira. ’ , e 280,

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICVPU/MA
RVASAO RAIMUNDO, N» 01, CEP:65.393~000

CNPJN° 01.612.525/0001-40
- CENTRO - HURITICUPU/MA
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As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. Os nós ou veios
resinosos deverão ser pnmeiramente selados com verniz Knotting.

Apos o preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que deve ser feito com tinta de
fundo, ou seja Fundo a Oleo para Madeira ref.: Sherwin Williams ou Coral, ref.: Coral Plus Metalatéx
,Suviml, similar e equivalente indicada para preparação de superfícies de madeira em exteriores e
interiores, dilumdo-se ate 20% com Redutor 670 para aplicação com pistola convencional Aguardar a
secagem e efetuar o iixamento com lixa fina grana 280, 320 ou 400. ^

hasp H 'ixamento proceder a limpeza com pano seco e aplicar massa a óleo para madeira a
de resma alquidica longa em oleo, empregada para corrigir imperfeições em superfícies’de

madeira, com diluição de 5% de redutor 670 se desejar facilitar a aplicação. Após a secagem lixar
novamente eliminar o po e aplicar o acabamento a óleo ou sin ético, em duas ou mais demãos até
atingir acabamento perfeito, sendo a primeira demão com diluição de até 15%
terceira demãos com diluição de 10% de redutor 670, sendo vedado

/inor- umidade relativa do ar inferior a 85%, temperatura
4U C. Mexer bem a tinta de acabamento antes e durante a aplicação,

Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar

e a segunda e/ou
o uso de corantes.

superior a 10°C e inferior à

com uma ripa ou es átula limpa.

a secagem.

14.0 - MURO DE DIVISA

Está sendo previsto a execução de muro de divisa em to

projeto básico de arquitetura.
Todo muro será executado

blocos e vigas baldrames.

0 o perimetro do terreno, conforme

em blocos de Concreto 14xl9x39cm, tipo vedação, apoiados sobre

Todo o muro será aparente com pintura látex acrílica sobre fundo selador

interna. Esta prevista a instalação de Peitoril de granito sobre

14.1 — Estacas Escavadas

somente na parte
0 muro, com pingadeiras.

Conforme especificações item 2.1

14.2 — Vigas Baldrames

Conforme especificações item 2.2

14.3 - Alvenarias e Revestimentos

Conforme especificações itens 5./0 e 13.0

MUNICIPAL DE BURITICUPÜ/MA
R UA SA O RAIMUNDO, 01, CEP:65.393-000

CNPJN^ 01.612.525/0001-40
- CENTRO - BURITICUPU/MA
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15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES
15.1 - Paisagismo

15.1.1 - Grama Batatais

Todos os jardins receberão plantio de grama em placas. Prever a retirada de todo resto Hp
material proveniente da obra, adubação e plantio de gramas do tipo batatais em placas.

15.1.2 - Plantio de mudas

Nos jardins internos e da fachada está previsto o planíi
com altura entre l,50me2,00m. e mudas de Palmeiras tipo pupunha

15.2 - Remoção do Canteiro de Obras.

15.2.1 -Desmobilização de Obra

Terminada a obra, a CONTRATADA deverá providenciar
de obras e serviços, tais
e de seus complementos.

retirada das instalações do canteiro
como tapumes, postes, placas e promover a limpeza geral das obras e serviços,

15.3 - Limpeza Final.

15.3.1 - Limpeza final da obra

obra e previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas
obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado.

as partes da

serr, Varredura geral da obra e de seus complementos com o emprego de

serragem molhada, para evitar formação de poeira, começando-se pelos Ldares ou níveis superiores.
Postenormente será feita uma limpeza prévia de todos os isos, paredes tetos portas ianelas e

Ht: pÍaS: de’ rp“ -- e seca,
maneira!""'''"'^ as da seguinte
Soleiras de granito:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA
RUA SAO RAIMUNDO, N"01, CEP:65J93.fí00

CNPJN° 0L6I2.S25/000I-4O
- CENTRO ~ BURITICUPU/MA 53
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Utilizar água, sabão neutro e flanela seca limpa, para a retirada de respingos, utilizar espátula deplástico.

Paredes Pintadas, Vidros, divisórias:

Utilizar esponja embebida de solução de sabão
depois flanela seca.

Pisos em cerâmica:

Limpeza conforme orientação dos tãbricantes/executantes.

fabricanSosp^oZ?''''^'®” ^ recomendados pelos respectivos

neutro, em seguida flanela em água pura e

Nao deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões.

Eivl lílPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DF Án^n

MURIATICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DF

LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECÍFICAMENTE NESTE MEMORIAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
RUA SAO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.393-000 ’

CNPJN^ 01.612.525/0001-40
- CENTRO - BURITICUPU/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÂO RAIMUNDO. N” 01. CEP:65.393-000-CENTRO- BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001 -40

CAPS INFATIL - TABELA DE ÁREAS

AMBIENTE

ESPAÇO DE ACOLHIMENTO
SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 01

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 02

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 03

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 01

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 02

BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) MASCULINO PÚBLICO
BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) FEMININO PÚBLICO
ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA INTERNO
SALA DE MEDICAÇÃO
POSTO DE ENFERMAGEM

FARMÁCIA

QUARTO COLETIVO COM ACOMODAÇÕES INDIVIDUAIS

PROJETO ROO

32,78

9,00

9,00

10,35

22,71

22,71

10,80

10,80

57,84

6,00

6,00

7,50

15,96

I.S. 3,24

SALAADMINISTRATIVA

SALA DE REUNIÃO

ALMOXARIFADO

ARQUIVO

REFEITÓRIO

COZINHA

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
MASCULINO

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
FEMININO

D.M.L.

SALA DE UTILIDADES

ÁREA DE SERVIÇOS
ALVENARIAS E CIRCULAÇÕES
ÁREA TOTAL INTERNA

ÁREA EXTERNA DE CONVIVÊNCIA

ÁREA EXTERNA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE
AMBULÂNCIA
ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ABRIGO G.L.P.

ÁREA TOTAL EXTERNA

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO

12,00

16,05

3,90

5,25

49,88

34,15

10,05

10,05

2,40

4,35

4.37

149,95

527,09

58,90

19,12

2,01

1,04

81,07

608,16
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Rub

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

com sede na, CNPJ n'A empresa

pelo(s) Sr.(a)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoconstitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n" XXX/XXXX, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, fiimar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
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Ru

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razào social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

A/O

, sediada na0 n'

, CPF iV

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n“ 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

pelo(a) Sr.(a) , R.G. n

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3“ da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

, CNPJ n;A Empresa , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu, que o Sr.

, será indicado como(nome e profissão), CREA n'

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Página 31 de 58
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

f

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,
da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da
garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n° (número do contrato,
formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento
convocatório da licitação - ex.; PE n° xx/ano), fuTnado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por paile de nossa AFIANÇADA, de todas

as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor

por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto,
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que sc refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 300 (trezentos) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA qualquer

comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independenteme nte de qualquer foiTnalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz
às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e,

que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garanlidora) (Assinaturas autorizadas)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N° XXX/XXXX, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, fmalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, desistir, inteipor recurso, fumar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

fíns do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

, CNPJ n'A empresa

, CPF iV. R.G. iV

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Rua Nível Médio, n” 300, Centro

Buriticupu - Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Editai da Tomada de Preços n" XXX/XXXX

e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n” XXX/XXXX, os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de

da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

) dias, contados(

) dias corridos, a contar da data(

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

).VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,

despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

(

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

Estado Civil:

RG:CPF:
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DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razào Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N ’ XXX/XXXX
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:
) para que, no valor total de RS

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N“ XXX/XXXX
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N” / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BURITÍCUPU, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA

PARA 	
FORMA ABAIXO;

NA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público, por intennédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
01.612.525/0001-40 com sede na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, Buriticupu/MA, neste ato

, doravante denominada

(endereço
doravante denominada CONTRATADA,

, (nacionalidade)
, (domicílio)

, têm,

entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de
execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações c demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da
TOMADA DE PREÇOS n” XXX/XXXX, formalizada nos autos do Processo Administrativo n“
0712001/2023, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n” XXX/XXXX, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Tenrio, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO

representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr."
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa	

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n"	

representada neste ato pelo seu (cargo)	
, (estado civil)

, (carteira de identidade) 	

, com sede

, (nome)_

, (profissão)

(CPF/MF)

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para construção
de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, sob a
forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados
no Edital da TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX, e demais especificações expressas, e com a

Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos sei^viços, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e
da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens

ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da

atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por
seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n" 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,

sob pena de rescisão unilateral do contrato;

p) Até 0 10” dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
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Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados
contratados;

Cópia do livro de registro de empregados;

Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;

Cópia dos recibos de fomecimento dos equipamentos de proteção individual a todos

os seus empregados;

Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese
de recnjtamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

o

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos ser\dços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconfomiidade com o projeto básico, especificações
e noiTnas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÀQ DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da

ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE; 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF
MUN BURITICUPU - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 120 {cento e vinte) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Buriticiipu/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,

contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na

medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,

ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de ser\qço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões
negativas de débito junto ao FNSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da
documentação abaixo:

Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

Ao fmal do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

PARAGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
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bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARAGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas

e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,

em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de

recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARAGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concomdo de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fómiula:

EM = ] X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:

T = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%,

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas

condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n" 8.666/1993 e suas alterações.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

0 percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal n“ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÀO DOS SERVIÇOS

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá

de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato sao aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor,

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconfonnidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de obsei*vação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passivel a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, confonue
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a
R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,

quando;
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a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo;

TABELA 1

INFRAÇÀO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01
ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar semço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocoirência.

013

014

025

026

7 02

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocon'ência.	
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

9 03

10 03

11 03

12 03

13 04

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATÃNTE para fins diversos do objeto

do contrato - por ocorrência.	

14 04

15 05
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Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

16 05

17 06

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

RS 500,003

R$ 1.000,004

5 RS 3.000,00

6 RS 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.

Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art.

87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração dc Inidoncidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública; A sanção de declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre
outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
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g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada Juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através
de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrançajudicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do

valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n*'8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
0 Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos

decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá

0 prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de 0 Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos

Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos

subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instmmento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do art. 65, § T da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais
prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
detenninado pela legislação então em vigor.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos confonne as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
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Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLÍCÍTANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - Vo
DESCRIÇÃO MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISsC*)(
«««

)

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fóiTnula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

9»44

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONERAÇÃO 	
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO
%ITEM %

GRUPO A

INSSAl

A2 SESI

SENAIA3

A4 INCRA

SEBRAE

SALARIO EDUCAÇÃO

A5

A6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOAl

A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13° SALÁRIOB4

B5 ILICENÇA-PATERNIDADE

B6 I FALTAS JUSTIFICADAS
B7 DIAS DE CHUVA

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

B9 FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

Cl AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

AVISO-PRÉVIO (TRABALHADOTC2

C3 FERIAS (INDENIZADAS)

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C
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GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edital)

A empresa

TOMADA DE PREÇOS n° XXX/XXXX, declara o seguinte:

em cumprimento ao item 5.2.5, alinea “a” do edital da

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

deLocal (XX), de

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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TOMADA DE PREÇOS N‘* XXX/XXXX
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2”, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n” XXX/XXXX, e que

contra ela nào existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

tenuos.

A empresa

, sediada na

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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TOMADA DE PREÇOS N" XXX/XXXX
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

REFERÊNCIA: Processo n” 0712001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços
XXX/XXXX

CONTRATADA:

n

A Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, vem, através do presente Tenno, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente à

Tomada de Preço em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n'’
8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão requisitante) recebe o(s)
referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua

conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA de de 2023.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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?P
Ru

TOMADA DE PREÇOS N” XXX/XXXX
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Municipio de Buriticupu - MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 0712001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n
XXX/XXXX

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA, por meio da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, vem, através do presente Tenno, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao

Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n® 8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão requisitante) recebe o(s)
referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua
conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA de de 2023.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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PARECER JURÍDICO

Rcf: Processo n" 0712001/2023

Interessado: AfÀRCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

Assessor jurídico

Ao

Sr.® Marcos Gabriel Araújo Ribeiro

Responsável pela elaboração dos editais:

Submetido ao exame desta assessoria Jurídica para análise c aprovação da minuta do

Edital de Licitação na modalidade Tomada de Preços em epígrafe, cujo objeto é a Contratação

de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)

infantil do Município de Buriticupu - MA.

Despesa estimada em RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove

mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos).

Constam dos autos Solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Projeto Básico,

autorização, autuação, minuta do edital c seus anexos, despacho do responsável pela

elaboração dos editais o Sr. Marcos Gabriel Araújo Ribeiro encaminhando os autos a

Assessoria Jurídica para análise da minuta do edital nos termos do parágrafo único do artigo

38 da lei n® 8.666/93.

São os relatos.

Passo 0 opinar.

É curial a necessidade de abertura do processo licitatório para a contratação de

empresa para prestação de Serviços no molde da Lei. 8.666/93 e seus acréscimos.

AS: rídico

rit'^5/2022
I
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Ante de adentra-se a análise do instrumento convocatório, cabe identificar nos autos as

exigências compreendidas na fase interna da modalidade escolhida para prestação de

Serviços.

Sobre a formalização do procedimento das licitações nos termos do artigo 38 da lei

8.666/93, na fase preparatória da licitação na modalidade Tomada de Preços, deve ser iniciada

com abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado c enumerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta do objeto e do recurso próprio para a

despesa.

O artigo 40 da mesma legislação preceitua que o edital conterá no preâmbulo o

número de ordem e serie anual, o nome da repartição interessada e de seu teor, a modalidade,

0 regime de execução c o tipo da licitação, a menção de que será regida pela Lei 8.666/93,

local, dia e hora para recebimento da documentação c proposta, bem como para início da

abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

-objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

-prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,

execução do contrato e para entrega do objeto licitado;

-sanções para o caso de inadimplemento;

- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico, quando for o caso;

- condições para participação na licitação, em conformidade com os art. 27 a 31

da lei n"" 8.666/93 e forma de apresentação das propostas;

-critério de julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

- locais horários e códigos de acesso dos meios de comunicação a distancia em que

serão fornecidos elementos, informações, esclarecimentos relativos à licitação e as

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do seu

objeto;

- condições equivalentes de pagamento entre empresas>^brasileiras e estrangeiras,

no caso de licitações internacionais;
Alexandre Roreijpo Magalhães

Asses; ;o

P i/2022
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- o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,

permitida a ifxação de preços máximos e vedada a ifxação de preços mínimos,

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,

ressalvada o disposto nos parágrafos l'’e 2“ do art. 48;

-critério de reajuste, que devera retratar a variação efetiva do custo de produção,

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a dato prevista para

apresentação das propostas, ou do orçamento a que essa proposta se referir, ate a

data do adimplemento de cada parcela:

- Condições de pagamento, prevendo:

A) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos,

por eventuais antecipações de pagamentos;

B) exigência de seguros, quando for o caso;

- instruções e normas para o recurso previsto nesta lei;

- condições de recebimento do objeto da licitação;

- outras indicações especificam ou peculiares da licitação

O Anexo do edital, dele fazendo parte integrante:

- Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;

- A minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor;

As especificações complementares c as normas de execução pertinentes a

licitação.

- Parecer jurídico;

Do cotejo dos autos se verifica a formalidade adrede citada e prevista na norma,

atendendo os requisitos essenciais para deflagração do certame nesta modalidade.

Da análise da minuta do edital e minuta do contrato, se tem atendido os requisitos

legais, ou seja, definição precisa e clara do objeto do certame, as exigências de habilitação, os

critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplcmento e as cláusulas do

contrato, inclusive com os prazos para prestação de Serviços, c sob o ângulo jurídico - formal,

Alexandre Florepo Magalhães
Asses: Wtmuícõ

05/2022Poi
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guardam conformidade com as exigências legais preconizadas para o instrumento da espécie,

em especial a Lei n° 8.666/93 e seus acréscimos.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o retomo

do processo ao Sr. Marcos Gabriel Araújo Ribeiro para as providencias decorrentes, nos

termos da Lei n° 8.666/93.

É 0 parcccr.

Sub censura.

Buriticupu - MA, 18 de dezembro de 2023.

Alexandre Fli
Assesse

‘fifino Magalfiaes
fico

Alexandr aes

As^essoplfwídico
OAB/MA N° 20.356



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N“ 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N” 155/2016 E DECRETO FEDERAL N“

9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.	

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N
IO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0712001/2023

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta Por Preço GlobalMENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)
infantil do Município de Buriticupu - MA.
Valor Estimado Total: RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e treze
reais e setenta e dois centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu, localizada na Rua Nível Médio, it"
300, Centro de Buriticupu - MA.

DATA: 17/01/2024

HORA: 08:00hs (oito horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HOR/VRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação -
CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na Rua Nível Médio, n"300, , CEP: 65.393-000, Centro
- Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas, onde poderá ser
consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial hups://\vw\v.buriticupu.ma.gov.br/ podendo ser

solicitado pelo e-mail çpjburiticupu2021 íuimnaíLçpm. ^
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2023

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n° 315 de 21 de novembro de 2022 toma público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 de janeiro de 2024, às 08h:00mín,
na saia de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Nível Médio, n"
SOO, Centro - Buriticupu/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023,
na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo n“ 0712001/2023, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n'
Complementar n” 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, Decreto Federal n° 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação

de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei

L OBJETO

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, conforme especificações e

condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta
e nove mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos), confonne planilhas orçamentárias,
parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital,
1.4. O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.

1.1.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades
que 0 viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,
até 0 trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do
prazo estabelecido no § 2" do art. 41 da Lei n. ” 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 14:00hs (horário local). ^
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n° 01.612.525/0001-40, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em titulos da divida

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n“ 8.666/93.

a) Caução cm dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma

escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda,

a.2 Se a opção da garantia for Caução cm Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU

- TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n*’ 01
- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que

desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou índiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.
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3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua fonna de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do
trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu

representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por
Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos teraios do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou

Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da

Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. yC
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4.3. Nào será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Nào será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber;

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n“ 008/2023 - Data: 17/01/2024.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N“ 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS 008/2023 - Data: 17/01/2024.

“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Rua Nivel Médio, n” 300, Centro, CEP:65.393-000 - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-sc os emitidos pela internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; X

b)
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5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (se houver), relativo ao domicílio
ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, mediante
apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa,

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, através de certidão atualizada, que comprove atividade relacionada com o objeto;

a.

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, através de certidão atualizada, que comprove atividade
relacionada com o objeto,

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de
capacidade técnica.

c.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

C.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da
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Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do
profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA

da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste,

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados-

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela

execução do obíeto desta licitação, caso lhe scia adjudicado;

f 1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir
0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior,

g) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes e
compatíveis ao objeto da licitação.

h) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizar á equipe técnica assim
como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o

cumprimento do objeto da licitação.

Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, confoime modelo de Declaração constante do ANEXO V

deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante

do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este
edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete

incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMTCO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira

i)

j)
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando enceiTado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a. 1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EÍRELI ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis, Notas Explicativas, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas
Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Reali ável a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral >1,0

Passivo Circulante 4* Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total
índice de Solvência Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >

Passivo Circulante
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a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos

juntado ao balanço;
a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de

efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço

Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no

Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n” 2.003,

de 18 de janeiro de 2021.

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XIV, assinada pelo titular da
empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando;

a. 1) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, disponibilizando

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;

a,3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)

para fms de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7”, da Constituição Federal de
1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do sito do Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CNJ;
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e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos
documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope if 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,

na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I

do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3", da Lei Federal n” 8.666/1993;

Composição de BDI, confonne modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio

desde que contenha todas as informações solicitadas,

f 1) O BDl, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá

estar apresentado à parte, ao fínal da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

L2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIÍI, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composição de Encargos vSociais conforme modelo sugerido no Anexo XIII ou modelo

próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. /O

b)

0
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g. 1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

h) Composição de Preços Unitários,

i) Curvas Abc de Insumos e Serviços,

j) Na composição do BDÍ, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do
município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso lí, da
Lei Complementar n^ 116/2003 e o limite minimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das
Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário),

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos
no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de foiTna a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação
tributária. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS
e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n°
123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às
contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae
etc.), conforme dispõe o art. 13, §3° da referida Lei Complementar. (Acórdão n” 2622/2013
-TCU-Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f’ c “g” e “h”, serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n"* 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n° 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
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c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar

ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual
for 0 seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de

viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contraio que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis

com 0 conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas
pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar às

licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
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6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor

recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ala circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, pernianecerao até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destmídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas
das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n®
8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.
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6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3“, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n° 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequiveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1°
do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.13 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.S. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação
ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

62.1.1. Será declarada vencedora a licitante qiic oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Edital;

6.2.7.S. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração
e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; /
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7, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § T do art. 109 da
Lei Federal 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto

da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município
de Buriticupu, Estado do Maranhão, para se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
0 Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocoita motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
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9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser fonmilada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, sei^viços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta comente por ele indicada, em moeda comente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias comidos de serviços, sendo considerado o início
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:
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● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta

Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de

Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado
de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais
e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-flnanceiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I - índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) 1- (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
0 atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTQ E SANÇÕES ~

12.1. A inexecuçâo parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla
defesa, confomie listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acaiTetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçâo parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa
coiTespondente a RS 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecuçâo parcial do objeto quando:
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12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado dos semços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. OcoiTer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01I
ocomencia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocoiTência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocomência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.		

013

014

025

026

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por

ocorrência. 	 	
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -

03

039

0310

0311
por ocomencia.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

0312
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Nào refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução
do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fms diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão

corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1,000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual nào poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, nào possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO; 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
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serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões

de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § T, da Lei n®
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU

- TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
minimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
ínconfonuidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar coiTigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento

provisório, que comprove a adequação do objeto aos tenuos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.^’8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional , pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar
no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos detenninantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
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resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de

serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18,8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal if' 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na Rua Nível Médio, n" 300, , CEP:
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min
horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial
hiips://www.biiriticumi.ma.gov.br/ mais informações pelo e-mail cplburiticupu2021@gmail.com.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu,
localizada na Rua Nível Médio, 300, Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário
das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII ~ Declaração de cumprimento do Ai1. T, XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;
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Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

pkt^pu, MA 20 de dezembro 2023.

V

RIEifARAÚJORIBEIRO
l^e^or jRífdico do Myríícípio

/pAB/M3J>P^29
Respjbn^iíeTp^ elaboração do edital

MAR1
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Miinicipio de Buriticupu - MA.

PRAZOS

B O prazo de execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Execução de Serviço.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove
mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

C

( X ) Preço Global

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( X ) Global

EMPREITADA:

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal
E

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Engenharia Municipal

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na/?«« Níve/ Médio, n^^SOO, Centro
- Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto

Básico e Especificações. 	

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de
engenheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

G
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA,

Valor Estimado Total: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos).
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS N° 1.866, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado. Município ou Distrito Federal a receber

recursos financeiros de capital destinados à execução de obras

de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n® 14.535, de 17 de janeiro de 2023, Lei

Complementar n° 141, de 13 dejaneiro de 2012 e Lei n° 8.080. de 19 de setembro de 1990. resolve:

Art. 1® Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta

Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.

Art. 2® Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e

onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.

Art. 3® As propostas de i

Monitoramento de Obras Fundo a Fl

portaLfns.saude.gov.br.

Art. 4® O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas. após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5® O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a

situação de execução da proposta habilitada no SISMOB. nos termos da Portaria de Consolidação n®

GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS. Arts. 1104 a 1120,

Art. 6® A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG. aprovado pelo respectivoConselho Local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar n® 141, de 14 dejaneiro de 2012,

Art. 7® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

tratam essa portaria serão processadas no Sistema de

(SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível noSj

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados a execução

de obras Fundo a Fundo de Construção.

VALOR

TOTAL DA

PROPOSTA

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA

ORÇAMENTÁRIO
N® DA PROPOSTAENTIDADEUF MUNICÍPIO

(R$)

MUNICÍPIO

DE

ACAILANDIA

1030250188535000111816419000123005 1.898.000.00 OOOMMA ACAILANDIA

20/11/2023, 05 S9
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DE SAUDE
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FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

BARRA DO

CORDA
10452044000123010 1.898,000,00 10302501885350001MA OOOM

município

DE

BURITÍCUPU

- FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

MA 12036458000123009 10302501885350001BURITÍCUPU 1.898.000,00 OOOM

TOTAL 3 PROPOSTA(S) 5,694.000,00

Eslfi conteúdo nõo substitui o pubiicado na versão certificada.

20/11/2023, 0.5:59
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PORTARIA GM/MS N9 1.866, OE 17 DE NOVE64BRO DE 2023

Autoriía o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no USO das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nF 14.S3S, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n« 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n* 8.080, de 19 ce setembro de 1990, resolve:

Art. 1» Ficam autoriiados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados a execução de
obras de cortstrução

Art. 2> Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3> As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfns.saude.gov.br.
Art. 4» O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Flnalístícas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
tra nsferência.

Art. Sá O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n» GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 6< A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n> 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7á Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. [AITj

Proc:

Fls._

Rub:

2023
NISIA TRINDADE LIMA

F
ANEXO

Entes feoerados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIOMUNICÍPIO N« DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)

FUNCIONALENTIDADEUF
PROGRAMÁTICA

10302S018853500011181641900012300S 1.898.000,00 OOOMACA1LANDIA MUNICÍPIO DE ACAILANDIA - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

MA

10302SQ188S3S0001104S2044000123010 1.898,000,00 OOOMFUNDO MUNICIPAL DE SAUDEMA

1030250188535000112036458000123009 1,898.000,00 OOOMMA MUNICÍPIO DE BURITICUPU ● FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

3 PROPOSTA(S) 5.694.000,00TOTAL

PORTARIA GM/MS N« 1.867, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Murticíplo ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem OS incisos 1 e II do parágrafo único do art. 67 da Constituição, em observância a Lei n» 14.535, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n* 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n» 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. !● Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à execução de
obras de construção.

Art- 2* Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3á As propostas de que tratam essa portaria serio processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por melo do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfrts.saude.gov.br.
Art. 4á O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Flnalístícas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. Sá O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá Informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação ná GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNOO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 6á A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 35 da Lei Complementar n> 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7á Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICAPROGRAMA ORÇAMENTÁRIONá DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)
ENTIDADEUF MUNICÍPIO

10302S0188S3S00C1OOOM19396243000123012 1.988.000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

AFUA

PA AFUA

10302501885350001OOOM07234361000123005 1.988.000,00FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE DE

CONCOROIA DO PARA

PA CONCORDIA DO PARA

1030250188535000111438326000123001 1.988,000,00 OOOMFUNOO MUNICIPAL DE SAUDEPA MUANA

10302S018853S0001OOOM11797106000123005 1.988.000,00FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE OE

PONTA OE PEDRAS

PA PONTA DE PEDRAS

4 PROPOSTA(S) 7.952.000,00TOTAL

PORTARIA GM/MS N« 1.868, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza 0 Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA OE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n*
14.53S, de 17 de janeiro de 2023, Lei Complementar ná 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei ná 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve;

Art. 1* Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à
execução de obras de construção.

Art. 2» Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de

Saúde.

Art. 3á As propostas de que tratam essa portana serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão,
disponível no portalfns.saude.gov.br.

Art. 4á o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos

de Saúde, em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos peias Secretarias Finalisticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade
de transferência.

Art. 5» O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da
Portaria de Consolidação ná GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNOO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 6* A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho
local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar ná 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7á Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. /

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução Oe obras Fundo a Fundo de Construção.

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNClONNá DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)
ENTIDADEUF MUNICÍPIO

PROGRAMÁTICA

10302501885350001OOOM14S78805000123006 2.085.000,00FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE DE

COLATINA

ES COLATINA

1 PROPOSTA(S) 2.085.000.00TOTAL

auinado contoim# MX n1 : 200-2 d* Zd/Ce/ZOOU ICP103E<t» P0d« V»firic4«0 «l«trdru(o

in |0« bt/«wt«r>tiddAd« hcm), p«io cedi|0 051SM2S11MD103 d« Ch*v*> Pijbii>● » inffiMnáti
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A . M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I l«

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20230713459

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230711966

1. Responsável Técnico

RUAN GUIMARÃES ALVES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118831292

Registro: 1118831292MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento: PROXIMO A PRAÇA DO FAROL

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N“: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.500,00

Ação Institucional: Oub-os

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DO FLAMENGO

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 27/11/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

81 - Projeto Arquitetônico > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1,6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.11,1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1,1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

Elaboração de orçamento > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATASTROFES > EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

35 ● Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METALICA > #2.2.11 - PARA EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSAO > #1110.12 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

18 - Fiscalização

N®: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.315995, -46.457445

Código: Não Especificado

Previsão de término: 26/11/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

UnidadeQuantidade

608,16 m*

m*608,16

m’608,16

m*608,16

m*608,16

608,16 m*

m’608,16

608,16 m’

608,16 m*

m*608,16

m*608,1635

m’608,16

m’608,16

608,16 m*

m*608,16

m*608,16

Quantidade Unidade

A autenDctoade cesta ART poce ser verlflcaaa em: hnps://crea-fTia.sltac.com.br/pub1lco/, com a cbave: B2xl Z

Impresso em: 30/11/2023 às 08:40:59 por:, Ip: 191.7.3.75

faiecortosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

CREA-MAwww.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
Repen*! A tngérfiÉha

e 4igror)0ffé> do Ctt«do do
M«rnm«o
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20230713459

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maran

023 SUBSTITUIÇÃO à
_ MA20230711966

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CiVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

60 - Fiscalização de obra > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÃLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

608,16 m*

608,16

608,16 m’

608,16 m*

608,16 m’

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE UM CAPS AD INFANTIL, LOCALIZADO
NA RUA 00 FLAMENGO COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, EM BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n,
5296/2004,

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

Ruan Guimarães ÂJvex
tngenheíro Civil

CREA-MA 111883129-2

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Asslnahiras

Declaro serem verdadeiras as informações acima
RUAN GUIMARÃES ALVES -CPF: 056.429.403.92

loMLLde de

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITICUPU4MA ● CNPJ: 01.612.525/0001-40Local data

9. Informações

’ A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 29/11/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: hnps://crea*ma .sltac.com.br/piJbllco/, com a ctiave; B2x1Z

Impresso em: 30/11/2023 ès 08:40:59 por:. Ip; 191.7.3.75

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106.8300
^CREA-MAIflQIKl C»i»8^o ftegcnal ae ángerfuru

e A^mcrrlB ao üsLsao do
Mv»m0o

www.creama.org.br

Tel: (98)2106.8300
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CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751564

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: RAIMARA TEIXEIRA RAMOS

Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

CPF; 034.XXX.XXX-10

Ns do Registro: 00A2454076

2. DETALHES DO RRT

N»do RRT: SI13751564I0OCTO01

Data de Cadastro: 27/11/2023

Data de Registro; 02/12/2023

Modaiidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICiAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto n^ 19281154 Pago em: 01/12/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1.500,00

CPF/CNPj: Ol.XXX.XXX/0001-40

Data de Início: 27/11/2023

Data de Previsão de Término: 26/11/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasii

Tipo Logradouro: R

Logradouro: RUA DO FLAMENGO

CEP: 65393000

N5; S/N

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA
DAVI ALVES SILVA

Cidade/UF: BURITICUPU/MABairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade; metro quadrado

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.1 ● Memoriai descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.1 ■ Levantamento arquitetônico

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Servíço

RRT DESTINADA AO PROJETO DE CENTRO DE ATENÇÃO PISICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL LOCALIZADO NA RUA DO

FLAMENGO ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, CENTRO DE BURITICUPU-MA.

Página 1/2www.caubr.gov.br
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CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751564

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

FIs.
Ru

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ 1» do art. 56 da Lei n» 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

N9 do RRT

SI13751564I00CT001

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

27/11/2023

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações

cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAIMARA TEIXEIRA RAMOS, registro
CAU 00A2454076, na data e hora: 27/11/2023 11:35:58, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou

via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr-gov.br/appAnew/sight/exlemo7formsServicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 04/12/2023 às 10:37:05 por; siccau, ip 10.244.8.29.

Página 2/2www.caubr.gov.br



A

j023FIs,

Rub

PREFEITURA DE

BJRíTSCJPJ
ClOAOf Dc UV4 POVO fOH^i I CORAJOSO

IMEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO DE CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS)
INFANTIL

PREFEJWRA MUNICIPAL DE BVRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N‘'0I, CEP:65J93A)00-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40



Proc
FIs.

2023

f
RuI

PREFEITURA OE

BJRíTíCJPJ
PCVO fORfí i CORAJOSOODATÍ Oc U'

MEMORIAL DESCRITIVO DE PROJETO ARQUITETÔNICO

■ Nome do proprietário: Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

■ Locai da obra: Rua do flamengo, esquina com Avenida Davi Alves Silva, S/N
Buriticupu-MA.

Centro de

Este modelo de memorial objetiva descrever as condições de execução e aplicação de materiais de
construção e os seus empregos em um centro de atenção psicossocial (CAPS) Infantil em Buriticupu -
Ma.

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

■ ÁREA TOTAL: 608,16 M"

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“0I, CEP:65.393-000-CENTRO-BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40
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A-DEFINIÇÃO

Serão empregados neste Memorial Descritivo, os seguintes termos, entendidos segundo suas
respectivas definições básicos:

● CONTRATANTE - Compreende a pessoa jurídica, de direito público, representada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, contratante dos serviços e obras a que se
refere este Memorial Descritivo.

● CONTRATADA - Compreende a pessoa jurídica da empresa contratada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU para a execução desses serviços e obras, e/ou suas
instalações, conforme os termos do contrato.

● FISCALIZAÇÃO - Compreendem os setores técnicos competentes da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU.

Compreende a pessoa jurídica contratada pela
CONTRATADA, ou pela CONTRATANTE, para executar serviços técnicos especializados.

● EMPRESA ESPECIALIZADA

● FABRICANTE - Co preende a pessoa jurídica que produz qualquer material,
equipamento, utilizado pela CONTRATADA na execução da obra.

● LABORATÓRIO - Compreende a pessoa jurídica contratada pela CONTRATADA, para
efetuar controle tecnológico, análise e/ou ensaios técnicos referentes aos serviços e/ou materiais
empregados nas obras, como por exemplo; Blocos, Concreto, Argamassa de Assentamento,
Telhas, Aço, Materiais Elétricos e Hidráulicos, etc., com a frequência preconizada pela norma
ABNT.

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade orientar a elaboração do orçamento, a
execução da Obra e complementar as demais peças que co põem o projeto detalhado para a
Construção dos Centros de Atenção Psicossocial I, II, AD E i - do MINISTÉRIO DA SAUDE.

A CONTRATADA, a qual for delegada a execução das Obras, compromete-se a respeitar
integralmente as especificações dos respectivos Projetos e do presente Memorial, e na dúvida a
fiscalização.

ou

PREFEIWRA MVNICIPAL DE BURITICIIPV/MA

RVA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - IWRITICUPU/MA
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A Obra deverá ser entregue a PREFEITURA MUNICIPAL, inteiramente concluída e em
condições de uso, quando será lavrado o TERMO 0E RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TCP), sem
que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos e serviços que estejam em desacordo
com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou serviços que
apresentarem problemas ao iniciar-se a sua utilização.

B-SERVIÇOS

A execução das obras e s rviços deverá obedecer rigorosamente às especificações dos projetos e
de eventuais memoriais específicos.

Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir, os serviços

ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. As
despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições, e do retrabalho dos serviços correrão pôr
conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido

executados por FIRMA ESPECIALIZADA por ela contratada.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados

necessários no sentido de garantir e proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas
envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra. Garantir a integridade física de
propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma maneira possam ser atingidos em
qualquer das etapas da obra.

Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao
CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de
negligência, impericia ou omissão de sua parte.

A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras,
cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra, e de seus materiais, equipamentos e
patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da FISCALIZAÇÃO,
não serão remunerados.

C\
PREFE1WRA MVNiaPÁL DE BVRITICVPV/MA

RVA SÀO RAIMUNDO, 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
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C-MÂO DE OBRA

Caberá a CONTRATADA, manter no canteiro de obras, mào de obra em número e

qualificação compatível com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos
trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de obras, em local bem visível e à

disposição da FISCALIZAÇÃO, uma sala de controle de mão de obra, com a qualificação e o número
de pessoas trabalhando na obra, diariamente e atualizado.

Toda a mão de obra, empregada pela CONTRATADA na execução da obra e serviços, deverá
apresentar qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executadas e com
acabamento esmerado.

A CONTRATADA deverá observar e cumprir iníegralmente a NR18.

A CONTRATADA, ap s a conclusão da obra e antes da entrega final da mesma, deverá
providenciar e apresentar toda a documentação necessária para a expedição do “HABITE-SE”.

Todas as despesas com o pessoal técnico, documentação e materiais que se referem os
parágrafos anteriores e a total observância e cumprimento da NR 18, deverá estar incluída na taxa
relativa aos BDl.

D-MATERIAIS

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de obras provido de todos os materiais e
equipamentos necessários a execução de cada etapa/serviço, de modo a garantir o andamento contínuo
da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos cronogramas.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação,
isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do FABRICANTE (sejam
eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem
integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste
Projetos Executivos e seus respectivos memoriais.

Memorial Descritivo, dos

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições
normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles
de fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente d
especificações dos respectivos FABRICANTES.

acordo com as recomendações e

PREFEIWRA MimCIPAL DE BVRITICVPV/MA

RVA SÃO RAIMVmO, A"* 01, CEP:6S.393-000 - CENTRO - BURiritVPV/MA
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A CONTRATADA deverá efetuar controle tecnológico dos materiais empre ados na obra,
com coleta de amostras na quantidade exigida por nonna específica de cada material.

Em eventuais casos de omprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado
material especificado deverá ser formalizado sua substituição, ajuizo da FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto e memoriais, deverão ser
utilizados na execução das obras ou serviços correspondentes, e sua substituição, por similares, só

poderá ocorrer com a autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente
equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito à qualidade, resistência e aspecto.

E-PROJETOS

O Projeto Básico de Arquitetura aqui apresentado for m elaborados com orientação e
fiscalização dos técnicos da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, quanto a programa de
necessidades, dimensionamento, fluxos de serviços, especificações de materiais mais adequados e
execução dos serviços.

Trata-se de projeto padrão, para ser aplicado em todo o território nacional, portanto foram
escolhidos materiais já consagrados e facilmente encontrado no mercado.

Para a licitação da obra o órgão municipal ou estadual, estor do projeto, deverá adequar às
normas e diretrizes locais, tais como PLANOS DIRETORES, LEIS DE ZONEAMENTO, normas

do CORPO DE BOMBEIROS, ANVISA, CONCESSIO ÂRIAS DE ÁGUA, ESGOTO,
ENERGIA e demais órgãos fiscalizadores locais.

Para a execução das obras é necessário que o órgão gestor contrate os projetos executivos
complementares, como: LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DO TERRENO,

SONDAGENS GEOLÓGICAS DO TERRENO, TERRAPLANAGEM, EXECUTIVO DE

ARQUITETURA COMPLEMENTAR, APROVAÇÃO NOS ORGÃOS FISCALIZADORES,
FUNDAÇÕES, ESTRUTURA DE CONCRETO E METÁLICO, HIDRAÚLICA, ELÉTRICA-
TELEFONIA-LÓGICA, SEGURANÇA E COMBATE Ã INCÊNDIO, EXAUSTÃO E AR

CONDICIONADOS e COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS, além de outros que se fizerem
necessários para o bom desenvolvimento da obra.

Este MEMORIAL DESCRITIVO e o ORÇAMENTO DE EXECUÇÃO são orientativos e
deverão ser adaptados para as condições locais e dos projetos executivos FINAIS.

É necessário que os projetos sejam minuciosamente conhecidos em todas as suas partes,
(Plantas, Cortes, Vistas, Detalhes, Projetos complementares e Memoriais). /

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Prevalecerão sempre o acabamentos constantes nas tabelas existentes nas folhas de
Detalhamentos, as cotas, níveis e detalhes dos desenhos deverão ser obedecidos rigorosamente.

F - GENERALIDADES

A obra será executada integral e irgorosamente em obediência às normas e especificações
contidas neste memorial, bem como ao projeto completo apresentado, quanto à distribuição e

dimensões, e ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral.

Ao presente memorial, referente ao Projeto Básico de Arquitetura, deverão ser acrescidos os
projetos, memoriais e especificações elaboradas por escritórios especializados e relativos às fundações,
estruturas de concreto e metálico, instalações hidráulicas, elétricas, ar condicionado e outros.

Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste

memorial, de procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, entendendo-se omo material
"equivalente" um mesmo material de outra marca comercial que a resente - a critério da Fiscalização -
as mesmas características de forma, textura, cor, peso, etc.

A mão-de-obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de
acabamento esmerado.

O número de operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros funcionários

deverão ser compatíveis com o ritmo de progresso da obra, expresso através de cronograma físico.

A obra será executada de acordo com a boa técnica, as Normas Brasileiras da A.B.N.T., as

posturas federais, estaduais, municipais e condições locais.

G - ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIALIZADAS

Este Memorial, representado pelas peças gráficas, especificações e especificações

complementares dos Projetos e outras, abrange todos os trabalhos necessários à construção do edifício
projetado. Inclui todos os serviços de execução, acabamento, instalações e equipamentos, assim como
testes e provas de correto funcionamento, inclusive remoção de entulho e limpeza, de modo a ter-se
uma construção pronta para o uso imediato, quando da entrega dos serviços contratados.

odifícações nos Projetos, nos Memoriais Descritivos e nas

especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. Na ocorrência
desse fato a responsabilidade de autoria pelo projeto fica passível de suspensão, bem como de
processo cabível ao caso (Manual do Profissional CREA/SP- CAU/SP).

Não serão toleradas

PREFEITURA MUNICIPAL I)E BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMLNDO, N” 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
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quem caberá a totalSerá fornecido projeto completo à empresa CONTRATANTE,
responsabilidade pela estabilidade, segurança da construção, acerto e esmero na execução de todos os
detalhes, tanto arquitetônicos como estruturais, de instalações e equipamentos, bem como,
funcionamento, pelo que deverá, obrigatoriamente, examinar, profunda e cuidadosamente, todas as
peças gráficas e escritas, apontando, por escrito, com a devida antecedência, bem antes da
aquisição de materiais e equipamentos ou do início de traba hos gerais, ou mesmo parciais, as
partes não suficíentemente claras, em discordância ou impreci as.

Qualquer obra, de qualquer natureza, deverá ser cercada de toda segurança e garantia. Nenhum
trabalho será iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das condições do solo, das construções
vizinhas e da própria área; o mesmo com relação aos projetos a serem executados.

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre especificações,
memorial e desenho ou entre desenho e detalhe deverão ser comunicadas aos autores dos

respectivos projetos, por escrito, com a necessária antecedência, para efeito de interpretação ou
compatibílização.

H - PLANEJAMENTO

É da máxima importância, dada e complexidade da obra, que o Engenheiro Responsável
promova um trabalho em equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados,
envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção e de equipamentos e

instalações. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da
previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam á melhor técnica.

A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à
compiementação de serviços e de instalações especializadas, a car o de terceiros (instalações elétricas e
hidráulicas em geral, ar condicionado, instalações mecânicas e especiais se houver, etc.).

Para esse fim, a CONTRATADA fornecerá andaimes, argamassa e serventia, bem como se

encarregará de rasgos, chumbadores, fechamentos, lastros e bases necessários às instalações
especializadas acima referidas.

Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de compiementação, serão resolvidos pela

FISCALIZAÇÃO, em comum acordo com o CONSULTOR e com profissionais responsáveis pela
elaboração dos demais projetos complementares.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIC UPU/MA
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I - PROTEÇÃO CONTRA ACIDENTES

Serão observados todos os requisitos, exigências e recomendações para a prevenção de
acidentes de trabalho e incêndios, de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, Ministério do

Trabalho, do INSS, do Corpo de Bombeiros, Instituto Brasileiro de Segurança, Código de Proteção e
Defesa do Consumidor e outros. Tanto em relação à fase de construção, como em relação à utilização

futura do Prédio da Engenharia Elétrica, sabido que a inobservância de certos preceitos, na construção,
dá origem a fontes permanentes de acidentes e reclamações, mau desempenho, desper ícios, precária
eficiência de qualidade e outros.

Serão previstas e execu adas todas as medidas e instalações para assegurar "Continuidade
Operacional" ao Prédio da Engenharia Elétrica.

J-EXCLUSÔES

Não fazem parte do projeto e do orçamento, todo e qualquer item não listado na Planilha de
Preços Sintética, além dos serviços relacionados abaixo;

● Terreno para implantação.

● Terraplenagem.

● Ligações de concessionárias de serviços públicos.

● Móveis e equipamentos.

● Aparelhos de Ar condicionado.

● Taxas e emolumentos para aprovações de projetos, licenças e alvarás.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
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1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

- Movimento de Terra1.1

Após as definições de lo ais, e implantação do Projeto Básico de Arquitetura nestes locais, as

obras serão locadas rigorosamente de acordo com as normas regio ais.

1.1.1 > Limpeza Mecanizada do Terreno

Será necessário a execução de Raspagem e Remoção da Camada Vegetal com Itura estimada
de ±20 cm, com a retirada de terra proveniente da limpeza inicial excedente para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

1.1.2 - Carga e Transporte de Bota-fora

Todo o material proveniente da limpeza inicial e excedente deverão ser transportadas para bota-
fora em aterro legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

Serviços Iniciais

1.2.1 -Tapumes em chapas de madeira

O tapume será executado no perímetro que contempla a área destinada a execução da obra. Será

em chapas de madeira compensada com pintura a cal, podendo ser substituído por telhas recicláveis
(conforme padrão do Ministério da Saúde).

1.2-

1.2.2 - Placa de Obra

Placa de obra em chapa de aço galvanizado para identificação da obra.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e instalação, de placas padrão

MINISTÉRIO DA SAÚDE, inclusive com espaço para os responsáveis pelo Projeto Básico de

Arquitetura, de acordo com as exigências do CREA/CAU. As placas de identificação da
CONTRATADA e de eventuais consultores e firmas especializadas deverão ter suas dimensões
submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que determinará, também, o posicionamento de todas as
placas no canteiro de obras.

1.2.3 - Barracão de Obras

Deverá ser construído no canteiro de obras, barracão para alojamento de materiais, banheiros e

de escritórios. A instalação do canteiro de obras deverá ser orientada pela FISCAL ZAÇÃO, que
indicará os locais e áreas para sua implantação física, devendo a CONTRATADA visitar previamente
0 local das obras, informando-se das condições do local. /

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40

11



AB
2023Proc.

t FIs.

Rub

f
PREFEITURA OE

BüRíTSCJPJ
PCVC <Q&M i COrtAJO^OOUADÍ Cê Ui

As instalações dos Canteiros de obras poderão ser feitos Madeira, seguindo as recomendações
da NR-18 e Ministério do Trabalho, com instalações elétricas, hidráulicas e de comunicação com a
obra.

Obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 - Áreas de Vivência dos Canteiros de Obras -

Procedimento, e demais pertinentes.

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de
veiculos, indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes.

As construções poderão ser executadas também em containers metálicos.

Instalações Provisórias, Custos Indiretos, Vigilância, Limpeza e BDI.

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com as instalações
provisórias da obra, tais como:

● Andaimes, passarelas e torres para guincho (se necessário).
● Maquinaria, equipamentos e ferramentas.

● Instalações ou derivações provisórias de água, luz e força.

● Instalações sanitárias e outras, para operários e demais funcionários, em concordância com as
exigências oficiais.

● Barracos provisórios para guarda de materiais, alojamentos de pessoal, eventuais cantinas, etc.

● Escritório de obra (dotado de instalação sanitária), com dimensões amplas.

Correrão igualmente por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidem
indiretamente sobre o custo das obras, como:

● Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

● Administração local de obra (engenheiros, au iliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

● Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, etc.

● Transportes internos e externos.

● Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

● Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consum , ruptura de corpos de prova, etc.

vigilância no recinto dos trabalhos,
u danos, decorrentes de negligência

A CONTRATADA manterá um perfeito e contínuo serviço d
cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios
durante a execução das obras, até sua entrega definitiva.

A CONTRATADA procederá periodicamente à limpeza da obra, removendo o entulho resultante,
tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço, inclusive capina.

Todas as despesas com as instalações provisórias da obra vigia limpeza, bem como outras que a critério
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da CONTRATADA possam incidir indiretamente nos custos da obra, deverão estar incluídas na taxa
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (B.D.I.), que será acrescida aos preços unitários.

1.2.4 - Locação Convencional da Obra

Toda a obra deverá ser locada através dos eixos e níveis definidos em projetos através de

aparelhos topográficos, após a locação, estes pontos poderão ser transferidos para estruturas de
madeira, tipo gabaritos, onde se fará a locação convencional da obra através de gabarito de tábuas
corridas pontaletadas a cada l,50m.

1.3 — Projetos Complementares

Após a definição dos locais de implantação dos CAPS, deverão ser executados projetos
complementares de;

1.3.1 - Projetos executivos de estruturas de Concreto e Fundações.

1.3.2 — Projetos executivos de í stalações elétricas, telefonia e lógica.

1.3.3 - Projetos executivos de i stalações hidráulicas e de Bombeiros.

1.3.4 - Projetos legais para aprovações nos orgaos públicos.

2.0 - FUNDAÇÕES

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA AS FUNDAÇÕES EM ESTACAS, BLOCOS E

BALDRAMES ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO ER RE-ORÇADOS APÕS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

2.1 - Estacas Escavadas (Estimadas)

2.1.1 - Estaca escavada 025cm (Perfuração, Concreto e Aço)

Foram estimadas fundações com estacas do Tipo escavadas, que deverão ser reavaliadas caso a

caso após a escolha de cada terreno, assim como seus diâmetros, profiindidades e quantidades de
acordo com o Projeto de Fundações a Contratar, compreendendo os itens abaixo:

● Mobilização de equipamentos

● Perfuração e Concretagem de estacas 03Ocm.

● Concreto Usinado FCK 25mpa, confonne projeto.

● Armadura em aço CA-50A.
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A concretagem de fundações somente poderá ser efetuada após a conferência efetuada pela
FISCALIZAÇÃO, e seguir NBR 6122.

Na concretagem dever-se-á adotar cuidados para que não haja segregação do materiais, ou
mistura com terra.

Caso seja verificada alguma excentricidade no estaqueamento depois de executado, estas serão
objeto de estudo dos projetistas de cálculo estrutural e de fundações, à custa da CONTRATADA,
sendo que qualquer alteração do estaqueamento, bem como dos blocos e cintas ficarão a cargo da
mesma.

A armação será em aço CASO 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação.
Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitolas e dimensões confonne proj to.

2.1.2 - Demolição de Concreto

Antes da execução dos blocos de fundação, deverão ser ex cutadas as demolições de cabeças de

estacas, com limpeza do local e da ferragem.

2.1.3 — Carga, transporte e descarga mecânica

Todo o material proveniente das demolições deverão ser transportados para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames (Estimadas)

Para a execução das vigas baldrames, blocos, vigas de travamento, alavancas, arrimos, etc.
deverão ser utilizadas formas de madeirit resinado colagem fenólica, ou de tábuas devidamente

enrijecidas e travadas, sendo que inicialmente será lançado sobre o fimdo da vala um concreto magro
fck > ou = 9 Mpa, com espessura de 5 cm para regularização, e sobre este as pastilhas separadoras de
argamassa ou plástico para dar o recobrimento mínimo da ferragem conforme nonnas da ABNT (caso
0 calculista não obedeça aos recobrimentos das normas, a FISCALIZAÇÃO exigirá o
cumprimento das normas da ABNT, em especial a NBR 6118 e NBR 6122).

Serviços que compõem os Blocos e Vigas Baldrames;

2.2.1 - Escavação manual de vala com profundidade de até l,50m, considerando solo de primeira
categoria.

2.2.2 - Regularização e compactação manual de terreno com soquete, para nivelamento do fundo
das valas e dos blocos. /
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3 cm, inclusive aditivo2.2.3 - Lastro de concreto magro, no traço 1:4:8, com espessura de

impermeabilizante.

2.2.4 - Forma de madeira comum para fundações.

2.2.5 - Armação em aço CA50A.

2.2.6 - Concreto usinado fck25Mpa, inclusive lançamento, espalhamento e acabamento das peças.

2.2.7 - Reaterro apiloado manualmente de valas, conforme projeto.

2.2.8 — Carga, Transporte e Descarga para bota fora de material excedente proveniente das

escavações.

2.2.9 —Alvenaria de Embasamento.

3.0-ESTRUTURA

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA ESTRUTURA, PILARES, VIGAS E LAJES

ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O DESENVOLVIMENTO
DOS PROJETOS ESPECÍFICOS.

3.1 - Pilares e Vigas (Estimadas)

A presente obra deverá ser executada em estrutura mo dada in loco em concreto armado,

devendo a CONTRATADA atenderas seguintes características:

- Execução de pilares, vigas e lajes, em estrutura de concreto com fck de 25mpa, conforme
Projetos a serem dimensionados;

- Deverão ser seguidas todas as indicações
indicados pelo Projeto Básico de Arquitetura, quaisquer alterações propostas pela CONTRATADA
serão analisadas pela FISCALIZAÇÃO e aceitas somente quando necessárias para o perfeito
funcionamento estrutural da edificação;

e dimensionamento dos elementos estruturais

3.1.1 - Formas para Estruturas de Concreto

Forma plana em chapa compensada resinada esp.l2 mm-Utilização até 3x.

As formas deverão ser executadas dentro das normas técnicas, bem escoradas e travadas para
evitar seu movimento ou rompimento durante a concretagem.

●7

3.1.2 - Armação Aço CA-50

Annação aço CASO 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação.
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Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitol s e dimensões confomie projeto.

3.1.3 - Concreto Usinado Bombeado fck=25mpa

Concreto usinado bombeado fck=25mpa, inclusive lançam nto.

3.2 - Laje pré-moldada (Estimada)

3.2.1 - Laje pré-moldada Beta 11

Todas as lajes , serão para forro, tipo beta 11 para Ikn, apoiadas sobre as vigas e escoradas com
pontaletes metálicos ou de madeira conforme projeto a ser dimensionado. As lajotas poderão ser
cerâmicas ou de gesso.

Deverão ser executadas armadura negativa para combater fissuras, capeamento mínimo de 5
cm.

3.2.2 - Tela armadura (malha e aço)

Sobre as lajes , deverá ser instalada tela em malha de aço tipo Q-92, fio 4,2mm com malha a
cada lOcm.

4.0-COBERTURAS

4.1 - Estrutura Metálica (Estimada)

4.1.1 - Fornecimento de Estrutura metálica

Deverá ser dimensionado por empresa especializada, e tnitiira metálica em perfis de Aço
Galvanizados tipo SAE 1010/1020 com ligações parafusadas ou ASTM de acordo com as normas
ABNT.

Toda a estrutura será dimensionada para suportar Telh s do tipo cerâmicas e suas cargas
próprias e acidentais . Faz parte da estrutura, suportes de fixações, pontaletes, terças, caibros, ripas,
tabeiras, testeiras e parafusos de fixação.

Não será aceito estrutura em metalão, ou qualquer tipo de cobertura com solda.
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4.1.2 - Montagem de estrutura metálica

Toda a estrutura metálica deverá ser montada por empresa especializada.

4.2 - Coberturas

4.2.1 - Cobertura em telhas cerâmicas

Foi dimensionado a utilização de telhas cerâmicas do tipo romanas, com dimensão aproximada
de 40 cm, galga de ±33 cm, na cor vermelha.

Toda telha deverá passar por teste de estanqueidade e abs rção de água antes da sua utilização

através de amostragem por lotes. Todas as telhas deverão ser impermeabilizadas.

4.2.2 — Rufos em chapa de aço galvanizado

Conforme locais indicados em projeto, serão em chapa de aço galvanizada n”24, com
desenvolvimento variável.

Todo rufo deverá ser fixado através de rebites ou paraíusos.

4.2.3 -Emboçamento da primeira fiada

Após a execução de todo telhado, será feito argamassa mista de cimento, cal e areia para o
emboçamento da primeira fiada de telha a fim de isolar a entrada de animais no interior do telhado.

4.2.4 — Tabeira de madeira

Conforme locais indica os em projeto, serão instaladas tabeiras de madeira de lei com

espessura mínima de 2,5cm, aparelhadas para pintura.

5.0 - ALVENARIAS e DIVISÓRIAS

Alvenaria de tijolo cerâmico furado(Baiano) — esp 15cm

Todas as alvenarias serão executadas conforme indicados em projetos, com paredes del/2 vez,

assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com juntas de 1 mm.

As alvenarias serão executadas junto com as estruturas de concreto (pilares e vigas).

5.1
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Serão utilizados tijolos cerâmicos, de primeira qualidade com ranhuras, fabricados segundo a
NBR 7171 e ensaiados segundo a NBR 6461, e ou sucessoras nas dimensões de 12xl9xl9cm,
assentados de Yi vez.

Os tijolos devem ser molhados até a saturação na ocasião do emprego e assentes com
regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, de modo a evitar
revestimentos com excessiva espessura.

Os pontos principais a cu dar na execução das alvenarias são: prumo, alinhament , nivelamento,
extremidades e ângulos.

O local de trabalho das alvenarias deve permanecer sempre limpo.

Nos cantos vivos, verticais e ou horizontais e todas as alvenarias e ou estruturas a serem

revestidas, deverão ser instaladas cantoneiras galvanizadas, sendo que as verticais com altura igual ao

pé direito do compartimento, e as horizontais a critério da FISCALIZAÇÃO.

estrutura de concreto será moldada

inloco. Caso existam a necessidade de encunhar alguma parede, serão executados com argamassa

expansiva, adicionada com pedrisco ou areia grossa, após a cura da argamassa de assentamento da
alvenaria, em tomo de 5 dias.

As paredes livres (platibandas, muretas, parapeitos, guarda-corpos, divisões internas), que não
chega à estrutura, levarão no respaldo, uma cinta de concreto armado de 12xl0cm ou I2x20cm
amarrando pilaretes de concreto armado que serão executados nos arremates (pontas), distantes de no
máximo 2,5m sendo estas cintas e pilaretes executados com concreto fck >= 20 Mpa.

Não será necessário a execução de encunhamentos, pois

5.2 — Verga/Cinta em bloco

Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria e que deverão ser em blocos tipo canaleta
cerâmica ou de concreto, com seção e armaduras devidamente dimensionadas, sobre os vãos de portas,

janelas e outras esquadrias, que não estejam imediatamente sob vigamento, excedendo-se 50 cm de
cada lado ou em todo o vão entre estmturas, ou engastadas em estrutura.

Todos os vãos com nível de peitoril acima do piso receberão uma segunda verga, imediatamente
sob a abertura, excedendo no mínimo 50 cm de cada lado ou em todo o vão entre estruturas, e
devidamente dimensionadas.
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5.3 - Divisórias sanitárias em granito cinza andorinha

Para as divisórias dos Box sanitários, serão utilizadas placas divisórias de granito Cinza

Andorinha, espessura mínima de 3 cm, de qualidade extra, polido em todas as faces aparentes,
embutidas no mínimo 3 cm na alvenaria e ou piso, conforme detalhes constantes do projeto de
detalhamento, chumbadas com argamassa do tipo A-3, ou coladas entre as placas com massa plástica
para colagem de granito.

Deverão ser tomados cuidados especiais quanto ao nivelamento, alinliamento e prumo das

peças, para que se mantenham as dimensões dos projetos. Para isto deverá ser conferido previamente o
esquadro, alinhamento, prumo, nivelamento dos pisos, alvenaria e placas de granito, bem como a
dimensão dos vãos, para se puder, caso haja necessidade, redividir as diferenças, antes do início do
assentamento das peças, junto às alvenarias e pisos bem como para a fixação das fer agens, pois as
próprias divisórias servirão de marcos e batentes para assentamento de ferragens e suportes das portas
dos boxes.

Nas juntas entre as divisórias de granito, ou entre divisórias e bancadas, a fixação ou
rejuntamento entre elas deverá ser feito com massa plástica, com adição de corante xadrez para ficara
da cor da divisória e ou bancada, não se deixando gretas.

As portas serão fixadas às placas de granito através de batentes e requadros de perfis de

alumínio com pintura eletrostática na cor preta, devidamente dimensionadas, onde serão fixadas
as dobradiças com rebites pop, sendo que as portas em alumí io deverão ter espessura em torno

de 3 cm, compatível com o perfil em alumínio e com a divisória em granito, para que não haja
gretas e nem ressaltos inconvenientes.

As divisórias deverão ser suspensas 10 cm do piso com pés do próprio granito, para facilitar a
limpeza entre boxes e o escoamento de águas para o ralo.

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES

A ART dos serviços de impermeabilização, deverá ser ap esentada pela CONTRATADA, em

separado da execução global da obra, bem como deverão ser fornecidos à FISCALIZAÇÃO todos os
certificados de garantia das impermeabilizações executadas, que d verá ser por um mínimo de 5 (cinco)
anos.

As superfícies a serem impermeabilizadas terão caimento m direção ao escoamento das águas,
drenos, ralos, canaletas e out os, confonne indicado nos projetos ou confonne orientação da
FISCALIZAÇÃO.
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Todas as superfícies a serem impermeabilizadas, depois de adequadamente preparadas para
cada tipo de impermeabilização, deverão ser perfeitamente limpas e lavadas, até que fiquem
completamente isentas de poeira, resíduos de argamassa ou m deira, pontas de ferro, rebarbas de
concreto e manchas gordurosas.

As superfícies depois de perfeitamente limpas deverão receber, de um modo geral, para
regularização, dependendo do tipo de impermeabilização uma argamassa de cimento e areia média no
traço 1:3 em volume, com espessura mínima de 2 cm, formando declividade de 0,5 a 2% para
escoamento pluvial, ou conforme projeto.

Todos os cantos e arestas deverão ser arredondados com argamassa.

A garantia da impermeabilização deverá ser d
infiltração, percolação, gotejamento ou umidade.

Em qualquer tipo de imp rmeabiiização abaixo indicada, ou necessária à perfeita estanqueidade
das obras e serviços, deverão ser seguidas todas as recomendações dos fabricantes, exceto nos casos em
que 0 memorial especifica padrão superior ao do fabricante, possibilitando uma maior segurança, e será
sempre executada por firma credenciada pela fabricante.

no mínimo 5 anos, não se acei ando qualquer

u projetos, mas pr sumidamente

necessárias ao perfeito funcionamento da obra, deverão ser cotadas na planilha, e executadas à
custa da CONTRATADA , materiais e serviços de primeira linha.

As impermeabilizações não citadas neste memorial,

6.1 - Baldrames e Embasamen os

6.1.1 - Impermeabilização com argamassa traço 1:3

Deverá ser feita a impermeabilização horizontal de todas as vigas baldrames, alvenarias de
embasamento e fundações, com aplicação de uma camada de regularização de argamassa 1:3 de
cimento e areia, com aditivo impermeabilizante Sika 1 ou Vedacit, devidamente sarrafeada e

desempenada.

6.1.2 - Impermeabilização com tinta betuminosa

Sobre a camada de regularização aplicar impermeabilizante do tipo Viaplus 1000/5000, cimento
polimérico ou equivalente, de acordo com orientação do fabricante e com garantia mínima de 5 anos,
para se evitar a percolação da água pela futura alvenaria e futuros pontos de infiltração e mofos.

Após a execução desta impermeabilização deverá ser proibido trânsito sobre a mesma evitando-

se danos futuros e pontos de infiltração. /y
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6,2 - Áreas Molhadas

6.2.1 - Impermeabilização de pisos e alvenarias com argamassa traço 1:4

Nas áreas molhadas de cozinhas e sanitários, deverão ser impermeabilizados i temamente os

pisos e as alvenarias até altura mínima de 1,00 m do contrapiso, q e deverá ser executada com a adição
de impermeabilizante de pega norm 1 para argamassa e concreto, na argamassa de
regularizaçào/enchimento e no emboço/reboco, fundo para assent mento do revestimento fmal quando
houver, conforme recomendações do fabricante, e aplicação posterior de cimento polimérico em três
demãos, Sikatop 107, Viaplus 1000 ou 5000, similar e equivalente, também conforme recomendações
dos respectivos fabricantes.

6.3 - Muros de arrimo/jardim

6.3.1 — Regularização de piso/base em argamassa

Os muros de arrimo e muretas de jardins, serão revestidos inicialmente com chapisco, camada
de regularização com adição de Sika 1 intemamente junto ao aterro, e posterionnent será aplicada
manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada internamente junto ao aterro, envolvendo-se o arrimo, os
baldrames e ou fundações, e sobre esta será aplicada uma camada de proteção mecânica com tela

galvanizada tipo viveiro de 1/2", e de acordo com todas as recomendações do fabricante, com garantia
mínima de 5 anos.

As partes externas dos arrimos serão tratadas e u revestidas.

6.3.2 - Impermeabilização com manta asfáltica

Será aplicada manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada intemamente junto ao aterro,
envolvendo-se o arrimo.

6.4 - Lajes Aparentes

6.4.1 - Regularização de piso/base em argamassa

As lajes externas, de cobertura, deverão estar limpas e niveladas

Nas laterais dos beirais, caso haja onde a manta desce na laje será colocado rufo metálico tipo
moldura em chapa 25 para tampar a manta e dar acabamento, sendo que o rufo deverá ser pintado na
cor adjacente. x
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6.4.2 — Impermeabilização com manta asfáltica

Após a regularização, as lajes deverão ser imperm abilizadas, com uma camada de
regularização com aditivo Sika 1, manta Torodin 4 mm armada na horizontal e na vertical até a altura
recomendada pela fabricante

6.4.3 - Proteção mecânica

Após a impermeabilização com manta, executar cama a de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", seguindo rigorosamente às recomendações do fabricante e a ser
executada por firma especializada e devidamente credenciada.

Sobre as lajes após a impermeabilização e proteção mec nica serão executadas pinturas com
tinta acrílica Coral Plus ou Metalatéx, similar e equivalente, na cor concreto sem massa corrida em três
demãos.

7.0 - REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS

Antes da execução de qualquer tipo de revestimento deverá ser verificado se a superfície está
em perfeitas condições de recebê-lo. As superfícies inadequad s deverão ser lavadas com água e

escova, ou tratamento similar para a retirada dos elementos nocivos ao íuturo revestimento, quais
sejam: gorduras, vestígios orgânicos, etc.

As tubulações de todas as instalações deverão estar perfeitamente embutidas, revestidas e

testadas, as esquadrias devem estar chumbadas, bem como demais fixações embutidas, sejam grapas,
etc.

Será feita uma cuidadosa inspeção visual da superfície para garantir que a aderência do novo
revestimento seja perfeita.

Os parâmetros acabados devem apresentar-se perfeitamen e planos, alinhados e nivelados com
as arestas vivas, sem sinais de emendas ou retoques.

Não será admitida a utilização de cal virgem ou saibro nas argamassas de revesti ento.

Todas as alvenarias serão revestidas até a altura das vigas de Concreto ou até a laje.
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7.K - Revestimento Interno

7,1.1 - Chapísco

O chapisco sobre alvenarias e ou concretos, etc., consiste na aplicação de uma camada irregular
e descontínua de argamassa forte sobre estas superfícies, com a finalidade de se obter maior aderência
para os posteriores revestimentos.

As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e molhadas.

Serão inicialmente chapiscadas todas as superfícies de alvenaria, teto e

revestimento seja massa paulista, azulejos, ou outro elemento decorativo.

A argamassa utilizada no chapisco será de cimento e areia lavada média peneirada tipo A-3,
podendo ser aplicada com peneira ou por meio de máq inas, e terá como diretriz o lançamento violento
da argamassa contra a superfície e a preocupação de não haver uniformidade na chapiscagem.

A espessura do chapisco deverá ser de 5 mm

Para chapisco em superfícies muito lisas e em superfícies de EPS adicionar cola tipo resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas , conforme
recomendações do fabricante.

O chapisco deverá ser fartamente molhado após a pega para proceder-se a cura.

7.1.2 - Emboco paulista (Para Azulejos)

O emboço será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua sem
alisar e deverão apresentar acabamento desempenado áspero, mas perfeitamente alinhado, nivelado,
aprumado e unifomie, a fim de facilitar a aderência do revestimento cerâmico.

concreto cujo

A espessura do emboço adequado para o perfeito desempeno das superfícies será de no máximo
15 mm. Quando houver necessidade, em casos especiais, aplicar emboço com espessura superior a 20
mm, recomenda-se aplicá-lo em 2 camadas, sendo a primeira chapada com colher de pedreiro e a
segunda sarrafeada.

Poderá ser utilizado para o emboço argamassa de cimento e areia lavada média sem peneirar no
traço 1:4.

7.1.3 - Reboco / Massa única

O reboco ou massa paulista também denominada reboco paulista, reboco de tijolos ou emboço
desempenado será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua e alisado
com desempenadeira de madeira e posteriormente alisada com feltro ou borracha esponjosa^
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As areias utilizadas nas argamassas deverão apresentar uma granulometria média uniforme.
Deverão ser utilizadas areias finas e médias com o objetivo de se obter boas características do

acabamento e se evitar o consumo exagerado de massa corrida.

Os traços das argamassas para a execução do reboco serão:

● Revestimento interno: cimento, cal em pó, areia fma e mé ia lavada peneirada em partes iguais
1:2:8.

● Revestimento externo: cimento, cal em pó, areia fina e média lavada peneirada em partes iguais
1:2:6.

7.1.4 - Revestimento cerâmico 33x45cm

Nos locais indicados em projeto, serão assentados revestimento cerâmico 33x45cm, branca

acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas em cada ambiente.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

A pasta de assentamento será constituída de argamassa de cimento com cola para assentamento
interno ou outra recomendad pelo fabricante da cerâmica, especial flexível, aplicada com
desempenadeira de aço dentada, da seguinte forma:

As peças devem ser assentadas a seco, sem a necessidade de imersão prévia em água,
pressionando-as adequadamente para sua perfeita aderência.

As peças serão assentes com regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas,
aprumadas e alinhadas, de modo que as juntas verticais e horizontais mantenham as espessuras de
projeto, ou as indicadas pelo fabricante, sendo portanto necessária à conferência das dimensões dos

painéis a serem revestidos para haver a coincidência das juntas e d mensões.

As juntas serão limpas com ferramenta adequada antes da secagem final.

Aguarda-se 3 dias e procede-se o rejuntamento com Rejunte Argario hidrofugante, na cor da
peça. Após 24 horas do rejunte molhar o mesmo para proceder à c ra.

Não executar juntas muito abauladas, e com pouco rejunte.

E importante proceder à limpeza bem executada das pastilhas, após o assentamento e também
após o rejunte, pois a mesma toma-se difícil após a secagem dos respingos de argamassa e pasta de
rejunte.

7.1.5 “Cantoneiras de Alumínio
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Nos locais onde forem assentados os revestimentos cerâmicos, deverão ser instaladas
cantoneiras de alumínio nos locais onde houver cantos vivos.

7.1.6 - Peitoril em granito

Nos locais indicados nos projetos de arquitetura, e
externos em alumínio, serão instaladas placas em granito Cinza Andorinha, polido em todas as faces
aparentes, acabamento bizotadoe assentes com argamassa 1:3 e grapas fixadas com massa plástica,
para servirem como peitoris.

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes,
de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o pei oril externo, caso não seja possível
deverá ser executado peitoril interno e externo.

Não se esquecer de deixar as pingadeiras necessárias aos peitoris.

geral em todos os caixilhos internos eem

7,2 - Revestimento Externo

7.2.1 -Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.2.2 - Emboco Paulista (para azulejos)

Idem ao item 7.1.2

7.2.3 - Reboco

Idem ao item 7.1.3

7.2.4 - Pastilhas Cerâmicas

Nas fachadas indicadas em projeto, serão assentadas pastilhas cerâmicas lOxlOcm, nas
cores indicadas com acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas.

Demais especificações, seguir idem ao item 7.1.4
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7.3 - Revestimento Lajes

7.3.1 -Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.3.2 - Reboco

Idem ao item 7.1.3

8.0-PISOS

8.1 - Piso em concreto armado.

8.1.1 - Piso em Concreto 20Mpa

Conforme indicado em projeto, será constituída de concreto usinado fck 20mpa, com superfície
sarrafeada e espessura mínima de 7 cm, lançado diretamente sobra lona plástica sobre o solo já
compactado conforme orientações técnicas, e com aditivo impermeabilizante SIKA 1 ou VEDACIT.
Serão previamente colocadas juntas de dilataçào de ripas de madeira de lei de 8x1,2 cm,
impermeabilizadas. Cuidados especiais serão observados no adensamento do concreto junto às ripas, as
quais terão espaçamento formando quadros de no máximo 4 m^, sendo sua maior dimensão igual ou
inferior a 2 metros, ou igual a modulação do piso fmal, sendo concretados quadros intercalados, e
retiradas as ripas formando juntas secas, ou podendo também ser executados piso armado sem juntas,
ou juntas abertas posteriormente com máquina de corte tipo Makita ou Cliper.

As superfícies serão mantidas sob permanente umidade durante 7 dias após sua e ecução.

Deverá ser utilizada tela de aço soldada Q-138 (2,20kg/m2 , similar e equivalente. A tela deverá

ficar localizada a 1/3 da espessura do piso, na parte inferior.

8.2 - Pisos Internos

8.2.1 - Regularização e Compactação

Em todos os locais onde forem assentados pisos cerâmico , deverá ser executada regularização

e compactação manual do terreno com soquete manual e/ou compactadores mecânicos tipo sapo, a fim
de manter as áreas com grau de compacidade mínima para execução de pisos.

Deverão ser seguidas as declividades solicitadas em projeto.

A
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8.2.2 - Contra-pisos.

Nas áreas em contato com o solo, será constituída de concreto simples traço 1:3:5 (cimento,
areia, brita 1 e brita 2), com superfície sarrafeada e espessura mínima de 5 cm, lançado sobre o solo já
compactado, e com aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassa e concreto, que reage

com o cimento durante o processo de hidrat íção.

Os contra-pisos deverão ser executados sobre as vigas baldrames, blocos de íundaçòes, outras
estruturas de fundações, evitando-se juntas próximas nestes locais.

8.2.3 - Revestimento cerâmico 35x35cm

Conforme projeto de paginação, serão assentados revestimentos cerâmicos para piso 35x35cm -
PEI5 - Linha padrão Médio.

O assentamento dos pisos cerâmicos internos, será feito com argamassa d cimento, cal
hidratada e areia média seca, no traço 1:0,5:4, e externos com argamassa de cimento, areia média seca,

no traço 1:3 , com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida e recoberta com nata de cimento e cola
BIANCO ou VIAFIX. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do contrapiso para conseguir
os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola BIANCO ou VIAFIX, espalhada com
vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

As cerâmicas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de
argamassa sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil, o que poderá acarretar arranhões
no esmalte da cerâmica.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proc der-se-á ao rejuntamento com Rejuntabrás ou
rejunte Quartzolit cor branca ou a definir, para dar a mesma coloração da cerâmica, e após 24 horas, a
superfície deverá ser molhada para cura. As juntas entre as cerâmicas não deverão ultrapassar a
espessura recomendada pelo fabricante, e deverão ser taliscadas com gabaritos de plástico tipo junta
fácil especialmente fabricada na espessura indicada, ou com arame recozido 18 no caso de Porcelanato
observando-se sempre a diferença entre as dimensões das peças, que deverão ser selecionadas
previamente, através de gabaritos.

Concluído 0 rejuntamento e procedida a limpeza das cerâmicas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as cerâmicas.

demais locais

com piso cerâmico o rodapé será formado pelo próprio revestimento das paredes. Nos locais sem
revestimento específico cerâmico na parede, o rodapé será embutido e executado do próprio piso altu^
de 7 cm confonne projeto.

Os pisos de cerâmica terminarão junto às paredes, em canto reto; nos sanitários
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As cerâmicas poderão ser assentes com argamassa da marca Quartzolit, similar e
equivalente, específíca para ca a uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da
fabricante - O GUIA WEBER.

8.2.4 — Revestimento cerâmico 45x45cm

Conforme projeto de paginaçào, serào assentados revestimentos cerâmicos para piso 45x45cm -
PEI5 - Linha padrão Médio.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.5 - Rodapé cerâmico h=7cm (35x35cm)

Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

Os rodapés poderão ser assentes com argamassa de cimento e cola, específica para cada
uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da fabricante - O GUIA WEBER.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.

A argamassa de assentamento será espalhada com régua, de acordo com referencias de nível,
previamente colocadas. Após o sarrafeamento da argamassa com régua, borrifar-se-á cimento em pó
sobre a superfície da argamassa. As placas de granito serão então colocadas sobre a argamassa,
comprimindo-as individualmente com o cabo da colher ou com martelo de borracha, ajeitando-as para
proceder-se o alinhamento, e finaimente batidas com régua em toda a superfície revestida, para
nivelamento. É importante observar que as placas devem estar submersas em água 12 horas antes.

As placas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de argamassa
sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proceder-se-á ao rejuntamento na cor cinza, e após 24
horas, a superfície deverá ser molhada para cura.

Concluído o rejuntamento e procedida à limpeza das placas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as placas.

8.2.6 - Rodapé cerâmico h=7cm (45x45cm)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40



B
23

Proc,'
Fls.

f
Rub

PREFEITURA OE

BURíTíCJPU
aUAO( Cr u PCVC FOafE E CORAJOSO

Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.7 - Piso Tátil de alerta

Conforme indicados em projeto, será instalada piso em borracha colada de alerta “‘PISO
TÁTIL” nas cores amarela nas rampas de acessibilidade a portadores de necessidades especiais PNE.

8.3 - Soleiras

8.3.1 — Soleira em Granito

Conforme indicados em projeto e onde houver desníveis entre pisos, serão instalados soleiras
conforme dimensões em projeto. Deverá ser preparado o lastro ou a laje confonne especificações
gerais.

As soleiras serão de granito na cor Cinza Andorinha polido em todas as faces aparentes,
espessura mínima de 2 cm, qualidade extra, sem trincas e sem manchas.

Efetuara limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

As placas de granito antes de serem assentes devem ser preparadas com a instalação de grapas
fixadas com massa plástica para colagem de pedras, para melhor aderência.

O assentamento das placas, será feito com argamassa de cimento, areia média seca, no traço 1:3,
com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida limpa e recoberta com nata de cimento e cola resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas aos mais diversos
substratos esfregada com vassoura de piaçava. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do
contrapiso para conseguir-se os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola,
espalhada com vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.
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8.4 - Juntas

8.4.1 - Juntas de dilatação

Conforme indicado em projetos, deverão ser feitas junas de Concretagem, Serradas e de
Dilatação para os pisos de Concreto.

Para os pisos cerâmicos, deverão ser e executadas juntas de acordo com as recomendações dos
respectivos fabricantes.

8.5-Piso Externos

8.5.1 - Meio fio e sarjeta de concreto

Serão assentadas meio fio e sarjeta de Concreto moldada no local nas entradas de veículos e
ambulância, a fim de limitar o espaço entre jardins e pavimentos intertravados.

As guias serão assentadas diretamente sobre solo compact do, sendo as bases das guias fixadas
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Todas as guias deverão estar alinhadas, não poderá ser
instaladas com rachaduras.

8.5.2 - Piso em bloco sextavado

As vias de acesso de Ambulância e estacionamento de veículos, conforme indicado em projeto

receberão piso permeável de acordo com seu uso. A execução do piso intertravado será feita sobre solo
devidamente umedecido e compactado até atingir a umidade ótima e compactação ideal, de 100% do
Proctor Normal.

Sobre este subleito lançar uma camada de ±6 cm de colchão de areia média a grossa e cimento

seco no traço 1:3. Sobre esta camada assentar os pisos intertravados, tipo Sextavado de 8 cm, pedras

que serão da cor natural tipo basalto ou equivalente, de forma que assentadas dê travamento entre as
peças. Bater com martelo de borracha até nivelar as peças. Molha para fixar as peças na argamassa de
subleito. Após a execução, efetuar o rejunte com areia média.

Onde houver necessidade, e conforme indicado em projeto deverá ser feito rebaixamento para
entrada de veículos e/ou acessibilidade PNE.

8.5.3 — Execução de calçada de concreto

No limite do alinhamento da construção, deverá ser executada calçada de concreto coi

espessura de 7cm. O acabamento será executado conforme recomendações anteriores, será feito
argamassa de cimento e areia média peneirada, no traço 1:3. //^
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Deverão ser utilizadas juntas plásticas de 15 mm x 4 mm, para enquadramento do piso,
formando quadrados de no máximo, 2,00x2,00 metros.

A cura do cimento será garantida pela conservação da superfície do piso permanentemente
molhada durante 5 dias.

8.5.4 - Rampa de acessibilidade

Serão executadas rampas de acessibilidade
2,20xl,86xl,20m. Conforme locais indicados em projeto.

pré-fabricada de concreto nas dimensões

9.0-ESQUADRIAS

9.1 - Esquadrias de madeira

As esquadrias e similares em madeira deverão ser fabric dos conforme dimensões e detalhes
constantes do projeto arquitetônico, e de acordo com as especificações gerais de arquitetura e
orientação da FISCALIZAÇÃO, sendo que as ferragens para assentamento, fechaduras, fechos, etc.,
encontram-se especificados neste memorial ou nas especificações gerais de arquitetura, e as que não
estiverem dotadas de especificação particular deverão ser de primeira linha.

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria será sempre empregada madeira de boa

qualidade, que será sempre submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da confecção das
esquadrias ou demais similares.

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca, de coloração uniforme, e isenta de defeitos que
comprometam sua finalidade, como: rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, carunchos,
cupins, etc.

A colagem de peças deverá ser a prova d’água, com emprego de adesivos de P qualidade,
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Além da colagem, as peças deverão ser tarugadas e parafusadas nos
encaixes de modo a não permitir deslocamentos futuros.

As esquadrias, quando fechadas, devem garantir perfeita vedação, e quando abertas não devem
apresentar folgas excessivas no seu sistema de movimentação ou deslizamento.

9.1.1 - Porta de Madeira Compensada Lisa (80X220)cm.

Compreende o item. Batentes, Folha de Porta, Dobradiças Guarnições.

Os Batentes deverão ser em jatobá ou Angelim vermelho de primeira qualidade, aparelhados,
espessura mínima de 5 cm, largura igual à da parede acabada, outras dimensões e detalhes de acor^
com projeto de arquitetura e especificações gerais.
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Serão chumbados à alvenaria através de pregos 22x42 ou parafusos para telhas de cimento
amianto fixados no marco em diversas posições sendo 2 a cada 40 cm, inclusive na soleira ou travessa
superior, para proporcionar melhor travamento e aderência, sem folga excessiva, com argamassa traço
1-3.

O acabamento final dos batentes e guarnições será do ti o pintado com esmalte sintético ou

tinta a óleo na cor branco gelo ou conforme indicado no projeto, mesmo no caso onde houver portas
formicadas, sendo que a pintura será três demãos, acabamento li o emassado, conforme indicação do
item Pinturas.

As folhas das portas d madeira, indicadas nos projetos que serão do tipo revestimento
compensado, com encabeçamento (Aro) e travessas maciças com espessuras mínimas de 3,5cm e com
dimensões conforme projeto, revestidas nas 2 faces com compensado de mogno, cedro ou equivalente,
com filetes a cada 30 cm, qualidade extra, de coloração uniforme sem defeitos, com acabamentos finais
nas cores indicadas em projeto ou envemizadas conforme item pinturas.

Para as portas com até 90 cm de largura, exclusive, utilizar-se-á para cada porta 03 dobradiças
extra forte com anéis em aço laminado, referência 485 3 1/2" x 3" com 2,38 mm de espessura,
cromadas, ref: LA FONTE, PAPAÍZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, para as portas

com largura de 90 cm, 03 dobradiças ref 485 4"x3" com 3,17 mm de espessura cromadas, ref: LA
FONTE, PAPAÍZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, e para as portas com largura

superior a 1,00 metro 03 dobradiças 4x3 1/2" da mesma referência e fechadura idem, exceto quando
indicado na especificação da própria esquadria.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

As guarnições deverão ser executados com largura mínima de 7 cm, e espessura de 1,5 cm.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos.

9.1.2 - Porta de Madeira Compensada Lisa (90X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.3 — Porta de Madeira Compensada Lisa (l00X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.4 - Porta de Madeira Compensada Lisa (120X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1
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9.1.5 - Porta para Box sanitário (100xl60)cm

As folhas das portas de madeira dos Box sani ários, indicadas nos projetos que serão do tipo
laminado melamínico estrutural TS, com acabamento texturizado dupla face, com acabamentos finais
nas cores indicadas em projeto, com dupla dobradiças com sistema de fechamento automático tipo
panela.

Os batentes serão em perfil de alumínio anodizado na cor natural.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos, com uma folga
inferior de 20 cm.

9.1.6 - Porta para Box sanitário (80X160)cm.

Conforme item anterior.

9.1.7 -Tarjeta tipo livre-ocupado

Para as portas dos BOX sanitários, serão instaladas puxador fixo externo e lingueta deslizante
interna, mostrador ocupado e livre , cromadas, ref.: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ,
similar e equivalente.

Os paraíusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e idênticos
aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

9.1.8 - Fechadura de embutir

Todas as portas internas de madeira, serão dotadas de fechaduras com chave tipo tambor mod.
Externa, cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGLIEZ, similar e equivalente. As

maçanetas das portas serão do tipo reforçada redondas.

Todas as portas deverão ser dotadas de prendedor de parede referência 554 La Fonte cromado,
ou Imab ou de piso, instalados de forma que a porta não tenha contato direto com a parede provocando
danos à pintura e reboco.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.
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9.2 - Esquadrias de Alumínio

9.2.1 - Janelas de Alumínio

Todas as janelas serão de alumínio anodizado natural, linha 25 ou superior conforme indicados

em projeto. Serão dos tipos maxim-ar e de correr para receber vidro e /ou venezianas.

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e
seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Os desenhos básicos, di ensões aproximadas e as especificações particulares das esquadrias,
encontram-se no detalhamento do projeto arquitetônico, e caso não estejam contempladas no mesmo

seguir a orientações deste memorial, dos projetistas e ou da FISCALIZAÇÃO.

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada
esquadria, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos diversos, e antes do
inicio da fabricação das esquadrias.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita.

As folgas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito funcionamento
da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Todas as peças móveis serão fabricadas com roldanas deslizantes e ou patins de nylon ou
Tecnyl, a fim de permitir um perfeito funcionamento.

As partes das peças que necessitarem de aten imento, manutenção ou substituição periódica,
deverão ser facilmente acessíveis e projetadas de modo a facilitar as operações citadas.

Todos os caixilhos com peças móveis ou peças fixas, com ventilação permanente, serão
devidamente protegidos contra infiltração de águas pluviais, pó e ento, devendo os requadros externos
dispor de sistema apropriado e eficiente de vedação à chuva de vento.

Todas as esquadrias deverão ser dotadas de contramarcos próprios (estanques às chuvas), e
quando não de alumínio, ou não especificados deverão ser em chapa de ferro 16 tratados para resistir
aos ataques químicos das argamassas e cimentos devidamente protegidos do contato com o alumínio
dos caixilhos (corrosão por par termo-elétrico); idem com relação a parafusos, etc.

Poderão ser realizados antes do assentamento na presença da FISCALIZAÇÃO e à critério
desta, teste de vedação com jatos de água.
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Os perfis em alumínio se ão ref: Alcoa linha INOVA, similar e equivalente, do tipo extrudados
na cor natural, com espessura correspondente à linha a ser utilizada, e os demais acessórios para

fabricação das esquadrias de alumínio deverão ser também compatíveis com a linha, sempre se

utilizando o acessório mais adequado ao perfeito flincionamento e desempenho da esquadria da linha
especificada.

As ferragens e demais acessórios para alumínio serão em alumínio pintura eletrostática cor
bronze, ref.: Fenuax, Udinese, Promel, Alusud, Alcan, similar e equivalente sempre padronizando um
só tipo, depois de escolhido.

Demais detalhes, tipos, uantidades, e acabamentos das esquadrias de alumínio, deverão ser
executados conforme desenhos básicos de execução, e demais detalhes constantes do projeto

arquitetônico.

Nas esquadrias com peitoril acima de 1,50 metros, deverá ser adotado o sistema de abertura por
alavanca embutida na parede (h= 1,80 metros), se houver.

9.2.2 ~ Portas de Alumínio

Todas as Portas externas e demais indicadas em projeto serão de alumínio anodizado natural,
linha 25 ou superior para receber vidro e /ou venezianas.

Demais especificações idem ao item 10.1.

9.3 - Elementos Diversos

Compreendem os elementos diversos, as esquadrias especi is de ferro descriminadas abaixo;

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e
seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Todos os trabalhos de serralheria, quais sejam: portas, janelas, caixilhos, gradis, grades, etc.,
serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de
arquitetura e de fabricação e com as normas da ABNT no que couber.

Todo o material a ser empregado deverá ser novo e de boa qualidade e sem defeito de
fabricação, ou falhas de laminação, e deverá satisfazer rigorosamente as normas especificações e

métodos recomendados pela ABNT.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita.
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As folgas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito funcionamento

da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Os perfis deverão ser compatíveis com as dimensões do vãos e com a função da esquadria
objetivando rigidez do conjunto, durabilidade e menor necessidade de manutenções.

Todas as peças de ferro desmontáveis e baguetes serão fixadas com parafusos de aço
galvanizado quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou cromado quando fixarem peças
com este acabamento.

Todas as ferragens, tais como: dobradiças, cremonas, fechaduras, fechos, etc., para as

esquadrias de ferro, sem especificação particular nos projetos ou neste memorial, ref: LA FONTE,
PAPAIZ, PADO, similar e equivalente com acabamento cromado.

Para a fixação dos caixilhos metálicos, serão feitas grapas e ferro chato em cauda de andorinha

1/8" X 1 1/4", que serão chumbadas à alvenaria ou estrutura com argamassa de cimento e areia A-3 -
1:3 e espaçadas de aproximadamente 60 cm, sendo 2 (dois) o nú ero mínimo de grapas de cada lado.

No concreto, deverão ser usados parafusos e buchas plásticas FISCHER reforçadas, ou pinos aplicados
com revólver.

9.3.1 - Gradíl em aço galvanizado Eletrofundido

Em todo 0 perímetro da achada, conforme indicado em projeto, será instalado gradil metálico
em tela eletrosoldada/Eletrofundido. Todo gradil será fixado sobre viga de concreto através de
chumbadores.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

9.3.2 - Portão de Abrir em grade de aço galvanizada

Conforme indicado em projeto, serão instaladas porta e ferro de abrir em 2 folhas com
fechamento em Tela de aço galvanizado fixadas através de grapas metálicas nos abrigos de gases.

Prever trinco com porta cadeados e fixação através de grapas metálicas.

Os portões receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

9.3.3 — Portão de correr em aço galvanizado Eletrofundido

Junto aos gradis serão executados portões de correr no mesmo material dos gradis.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.
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9.3.4 - Alçapão de Ferro

Conforme indicado em projeto, será instalado alçapão metálico para acesso

superior, será executado em chapa de aço 24, com requadro em cantoneira metálica e com porta
cadeado.

0 reservatório

9.3.5 - Corrimão bate-maca

Conforme locais indicad s em projeto (LAYOUT), deverão ser instalados corrimão tipo bate-
maca ou protetor de parede em PVC com amortecimento à impacto com altura de l,31m do piso
acabado.

9.3.6 - Barra antipânico

Deverá ser instaladas barras antipânico de sobrepor para porta de abrir, conforme indicado em
projeto.

9.4 - Vidro

9.4.1 - Vidro Comum 6mm

Os vidros deverão satisfazer às normas citadas anteriormente e ou sucessoras e serão

empregados , Vidros liso de 6mm, similar e equivalente, com ransmissão luminosa de 100% sem
bloqueio de calor.

As espessuras dos vidros serão em função das áreas das aberturas, distâncias das mesmas em

relação ao piso, vibração, etc., e caso a espessura indicada não seja a conveniente, a CONTRATADA
deverá fazer a substituição para ma espessura maior às suas cust s, sendo que as espessuras indicadas
serão as mínimas admitidas.

Os vidros a serem empregados nas esquadrias, não poderão apresentar bolhas, lentes,
ondulações, ranhuras, e outros defeitos.

Para o assentamento das chapas de vidro, utilizar guarnição em E.P.D.M.

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes serão bem limpos e lixados.

Deve-se tomar cuidado no assentamento dos vidros para, além de não quebrá-los, não danificar
as peças (baguetes) de fixação com manuseio ou no uso das ferramentas.

As placas de vidro já deverão vir cortadas nas medidas corretas, após conferência destas no
local de assentamento, lapidad s e polidas, e não deverão apresentar defeitos de corte (beirad^
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lascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e

relação ao requadro de encaixe.

9.4.2 - Espelho cristal 4 mm

Os espelhos serão em cristal 4 mm incolor, dependendo das dimensões, cortados nas medidas
indicadas no projeto, fixados diretamente às alvenarias e sobre revestimentos, sendo suas bordas
devidamente lapidadas e polidas, e sem os mesmos defeitos já descartados para os vidros.

9.4.3 - Espelho cristal 4 mm - com Moldura

Para os banheiro PNE, deverão ser dispostos de requad os em alumínio e fundo em MDF.
Prever inclinação na fixação conforme indicado em projeto.

em apresentar folga excessiva com

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As presentes especificações destinam-se a estabelecer as diretrizes básicas e fixar as
características técnicas a serem observadas para a execução das redes de instalações hidráulicas.

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e de

BOMBEIROS ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, dentro do melhor

padrão técnico, com mão de obra especializada e obedecerão as Normas de Segurança d Ministério do
Trabalho e ABNT:-

● NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria
● NBR 8160 - Instalações Prediais de Esgoto Sanitário

● NBR 15527 - Aproveitamento de Água de Chuva.

10.1 - Tubulação de Água Fria

A rede de distribuição de água fria, para os ontos de consumo prediais, está conectada ao
reservatório superior, que será abastecido diretamente da rede de distribuição pública.

Todas as deflexões, ângulos e derivações necessárias ao an*anjo das tubulações, serão feitas por
meio de conexões apropriadas para cada caso.

As juntas de PVC marrom soldável deverão ser limpas com solução limpadora apropriada para
o material, não sendo permitida a execução forçada de bolsas ou curvas com o u o de fogo

r
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Para facilitar, em qualquer tempo, as desmontagens das tubulações, serão colocadas,ferramentas,

onde a técnica exigir, uniões ou flanges.

Todas as tubulações deverão ser instaladas confonne instruções dos fabricantes.

Todas as canalizações de água fria, depois de montadas, serão submetidas a uma pressão de
50% superior à pressão máxima, a qual não deverá ser nunca infer or a 10 m (1,0 kg/cm^) pelo prazo de
cinco horas, não devendo as referidas tubulações apresentarem vazamento.

A entrada de água fria será realizada através da rede pública, através de entrada padrão com
cavalete e hidrômetro.

Conforme local indicado em projeto será instalado reservatório de água com capacidade para
5.000 litros. Poderá ser de Polietileno, PVC, Fibra, ínox ou outro material apropriado para água fria.

10.1.1 - Tubo de PVC soldável Dn25mm.

10.1.2 - Tubo de PVC soldável Dn32mm.

10.1.3 - Tubo de PVC soldável DN 40 mm.

10.1.4 — Torneira de boia 03/4”.

10.1.5 - Reservatório em polietileno.

10.2 - Registros

Todos os Registros de gaveta e de pressão serão com acabamentos cromados, exceto os de
ligações do reservatório elevado.

10,2.1 - Registro de Gaveta 1.1/2” bruto.

10.2.2 - Registro de Gaveta 1” com acabamento cromado.

10.2.3 - Registro de Pressão com acabamento cromado.

10.3 -Tubulação de Esgoto Sanitário

O sistema da rede de esgoto está destinado à coleta e encaminhamento deste esgoto, por
gravidade, com declividade mínima de 1%, para a rede pública. 2

L .
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O esgoto coletado através de redes prediais, de acordo com a NBR 8160, é somente o

proveniente do uso sanitário nas edificações.

A rede de esgoto será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100 mm,
ligados por caixas de inspeção com tampa em concreto armado. A caixa de inspeção deverá seguir os
detalhes de execução conforme projeto.

Em toda a execução dos esgotos, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente
determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações de esgoto deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme
a melhor técnica.

As tubulações de esgoto deverão ser testadas por meio da prova de fumaça.

10.3.1 - Tubo PVC esgoto Dn40mm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto DnSOmm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto Dn75mm.

10.3.4 - Tubo PVC esgoto DnlOOmm.

10.4-Caixas

Serão executadas caixas em alvenarias e caixas de gordura e sifonadas em pvc, conforme listado
a seguir;

10.4.1 - Caixa de Inspeção em Ivenaria.

10.4.2 - Caixa de Gordura em PVC.

10.4.3 - Caixa Sifonada PVC 150xl50x50mm.

10.5 — Rede de Aguas Pluviais

O sistema da rede de águas pluviais está destinado à coleta de toda a água proveniente das
coberturas e encaminhamento por gravidade, com declividade mínima de 1%, para a rede pública.
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A rede de águas pluviais será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100
mm, ligados por caixas de inspeção com grelha. A caixa de inspeção deverá seguir os detalhes de

execução conforme projeto.

Em toda a execução das redes, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente

determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme a melhor
técnica.

10.5.1 - Tubo PVC série R DnlOOmm.

10.5.2 - Caixa de areia 60x60cm em alvenaria.

10.5.2 - Ralo sifonado F.Fundido.

10.5.4 -Canaleta em alvenaria.

10.5.5 — Tampa em concreto pré-moldada perfurada.

10.4.6 - Cisterna

As águas pluviais captadas da cobertura serão conduzidas para o reservatório subterrâneo para
aproveitamento em irrigação de jardins e lavagens de pisos externos.

Para o seu aproveitamento a água coletada passará por fi tro e tratamento através de lâmpada
UV antes de ser distribuída.

O sistema prevê o abastecimento alternativo do reservatório subterrâneo com água potável, por
meio de boia de nível e válvula solenoide, com o objetivo de assegurar a reserva mínima de 4 m^ no
caso de falta de chuva.

Está previsto ainda o de ligamento automático da bomba de recalque caso a reserva de água
atinja um nível crítico a fim de proteger o motor da bomba.

O sistema conta ainda com o dispositivo denominado “bocal separador’" que exista a
contaminação da água potável no ato da alimentação alternativa d reservatório além da lâmpada UV —
bactericida.

10.6.1 - Caixa de Detenção 5.000 litros.

10.6.2 - Torneira de boia 03/4”.
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10.6.3 - Botoeíra de comando liga e desliga.

10.6.4 - Conjunto motor bomba.

10.7 - Extintores

Por se tratar de edificação menor que 750 2, a edificação está isenta da instalação de
Hidrantes.

Serão instalados extintores portáteis, estes equipamentos serão posteriormente instalados e
vistoriados com vistas à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros antes de sua ocupação.

Os extintores serão aprovados pela ABNT e INMETRO, possuirão a Marca de Conformidade,
com acabamento externo em material cromado, latão, metal polido ou outros.

10.7.1 - Extintor manual de pó químico BC - 6 kg (20-C-C).

10.7.2 - Extintor manual de água pressurizada -10 litros (2-A).

10.7.3 - Extintor manual de gás carbônico BC - 6 kg (5-B-C).

Instalação: os extintores portáteis deverão ser instalados em suportes apropriados, fixados nas
paredes, a uma altura em relação ao piso entre 0,20 e 1,60 met os. Poderá ficar apoiado no solo se
estiver sobre suporte adequado a altura entre 0,10 e 0,20 m do piso.

Nas proximidades de materiais elétricos deverá ser instalado xtintor de gás carbônico ou pó BC;
para materiais sólidos em geral, deverá ser empregado o extintor de água.

Os extintores deverão periodicamente ser inspecionados e recarregados; a cada cinco anos, deverão
ser ensaiados hidrostaticamente, segundo norma brasileira.

11.0- LOUÇAS E METAIS

11.1 - Louças.

As peças deverão ser bem cozidas, desempenadas, sem deformações e fendas, duras, sonoras,
resistentes e praticamente impenneáveis e de bom acabamento.

O esmalte deverá ser homogêneo, sem manchas, depressões, granulações ou fendilhamentos.

As louças deverão ser feitas de uma só peça, sem juntas e sem emendas, salvo a de união do
aparelho ao pedestal, quando houver.
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As louças sanitárias, e s us acessórios das marcas já especificadas deverão ser instaladas em

rigorosa observância as indicações do projeto e as recomendações do fabricante.

A CONTRATADA deverá testar o perfeito funcionamento do conjunto montado, com a devida

aprovação da FISCALIZAÇÃO.

As bacias sanitárias deverão ser dotadas de assento das marcas indicadas anteriormente.

As bancadas diversas com lavatórios de apoio da marca DECA, similar e equivalente, serão
instaladas conforme projeto, e deverão ser providas de saia de 10 cm também em granito conforme
detalhes de projeto.

As bancadas das Cozinhas e dos lavatórios deverão ser em placas de granito Cinza Andorinha,

qualidade extra, polido em todas as faces aparentes, 20 mm de espessura, chumbadas 3 cm na alvenaria
com argamassa 1:3 e ou com suportes em cantoneiras ou ferro "T" pintadas, sendo que todas as
bancadas deverão ter espelhos/barrados de 15 cm de altura junt às alvenarias e ou revestimentos e
chumbado à alvenaria 1 cm e sobra de 1 cm bizotada e com bordas bizotadas e molduras em toda

extensão conforme detalhes de projeto.

11.1.1 — Vaso sanitário sifonad com caixa acoplada.

11.1.2 —Lavatório de louça branca com coluna.

11.1.3 - Mictório sífonado de louça branca.

11.1.4 - Vaso sanitário sifonad c/abertura frontal.

Lavatório de louça para canto sem coluna.

11.1.6 -Tanque de louça branca com coluna.

11.1.7-Cuba de embutirem louça branca.

11.1.5

11.2 - Metais

Os metais deverão ser d fabricação perfeita e cuidadoso acabamento. As peças não poderão
apresentar defeitos de fundição ou usinagem. As peças móveis deverão ser perfeitamente adaptáveis às
suas sedes, não sendo tolerados empenos, vazamentos e defeitos d polimento ou de acabamento.

A cromeação dos metais deverá ser perfeita, não sendo tolerado qualquer defeito na película de
revestimento, especialmente falta de aderência com a superfície de base.

Todas as peças deverão ser examinadas antes do assentamento. ///^
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Os acessórios de ligação as redes de água serão rematados com canopla de acabamento
cromado.

Tão logo sejam colocados, os materiais serão envoltos em papel e fita adesiva, a fim de protegê-
las de respingos de tintas provenientes da pintura geral.

Todos os metais de aparelhos sanitários serão de metal cromado.

Os metais quando não especificados serão da linha prata C 0 Deca, similar e equivalente.

Todas as barras de apoio, serão em Aço INOX, e serão fixadas através de Parafusos cromados.

11.2.1 - Torneira de mesa para Lavatório -acionamento automático.

11.2.2 - Ducha higiênica automática.

11.2.3 - Barra de apoio reta -

11.2.4 - Barra de proteção para lavatório de canto.

11.2.5 - Sifão em metal cromado.

1.1/2 X 800mm.

11.2.6 -Torneira cromada para pia de cozinha.

11.2.7 -Chuveiro elétrico com resistência blindada.

11.2.8 - Cuba de aço inox simples 400x500x200mm.

11.2.9 - Torneira cromada para uso geral.

11.2.10 - Torneira cromada para tanque.

11.2.11 -Torneira cromada para mangueira.

11.2.12 -Cuba de aço inox dupla 400x700xl40mm.

11.2.13 - Sifão flexível de PVC 03/4” x 1.1/2”.

11.2.14 - Válvula de descarga para mictório.

11.2.15 -Granito cinza andorinha para bancadas de banheiros e cozinha.

11.2.16 - Válvula cromada 1” para lavatório com ladrão.

11.2.17 - Válvula cromada 3.1/2 x 1.1/2 para pia.

11.2.18 - Válvula cromada 1” para tanque.
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11.3 - Acessórios

Serão instalados conforme indicação em projetos, p peleiras, porta papel higiênico e
saboneteiras em material plástico ou metálico de primeira linha, fixados através de buchas.

11.3.1 - Dispenser toalheíro metálico para bobina.

11.3.2 - Dispenser papel higiênico para rolão.

11.3.3 -Saboneteira tipo dispenser para refil.

12.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS e
ATERRAMENTO/SPDA ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Na execução da obra caberá à Contratada fornecer os materiais e/ou mão de obra de todas as
ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços, de acordo com as normas brasileiras
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e outras normas aplicáveis seguindo fielmente as

indicações e detalhes do projeto.

A execução das instalações elétricas deverá ser feita por profissionais devidamente habilitados e
exclusivamente com materiais de primeira qualidade, de modo que sejam garantidas as melhores
condições possíveis de utilização, eficiência e durabilidade.

12.1 - Entrada e Quadros

O fornecimento de energia elétrica será efetuado em média tensão, trifásico, através de rede
primária da Concessionária local

A entrada de Energia, deverá ser desenvolvida conforme Padrão da concessionária local.

Quadros de distribuição de circuitos, de embutir com barramento para as fases, barramento para
0 neutro isolado do quadro, barramento para o terra, placa de montagem, placa de identificação,
completo.

Todos os quadros serão 220 V, 3 fases + terra + neutro, 60 Hz.

12.1.1 - Abrigo de Entrada de Energia.

12.2.2 - Quadro de distribuição.

12.2.3 - Disjuntores.
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12.2 - Luminárias e Tomadas

A iluminação interna e externa deverá ser projetada através de circuitos bifásicos na tensão de

110/220 V. Prever instalação de iluminação de emergência através de blocos autônomos.

Todas as luminárias deverão ser se sobrepor, com lâmpadas fluorescentes econômicas, na área
externa deverá ser previsto a instalação de postes e refletores com âmpadas vapor de sódio.

Iluminação Interna: 220 V, 2 fases + terra.

Todas os interruptores serão de primeira linha, conforme n rmas vigentes.

A distribuição de força deverá ser projetada em 127 V ou 220 V, obedecendo ao sistema geral
de distribuição, conforme relatado em item anterior.

Tomadas para ligação, tipo plug, quando for para instalar equipamentos normalmente plugados,
como tomadas de uso geral, equipamentos portáteis, etc. - 127 V (F+N+T).

Pontos para ligação direta, quando for para instalar equipamentos com alimentação direta no
quadro de comando, através de conduites flexíveis, tais como máquinas de ar-condicionado, etc.

Tomadas de Serviço Monofásicas (Uso Geral): 127 v, dois polos + terra, 10 A.

As tomadas serão de 10 A ou 20 A (conforme indicado), 3 polos 2P+T e os interruptores

bipolares para 10 A, com contatos de prata e teclas luminescentes.

Toda fiação será em cobre, tempera mole, isolaçao 0,6/1,0 KV para instalação subterrânea
(NBR 7288) e isolação 450/750 V para instalação interna (NBR 6148). Deverão ser nas cores preta e
vermelha (fases), azul (neutro) e verde (terra), nas bitolas indicadas no projeto.

Prever toda a infra estrutura, tubulação de entrada, tub lações de distribuição, passagem e

ligação, para a instalação das redes de voz e dados das quai não fazem parte deste projeto os
cabeamentos e fiações.

12,2.1 - Luminária tipo calha de sobrepor - completa.

12.2.2 - Luminária tipo spot para 1 lâmpada - completa.

12.2.3 - Luminária globo leitoso, tipo plafonier - completa.

12.2.4 - Interruptor de 1 tecla simples.

12.2.5 - Conjunto interruptor e tomada simples.

12.2.6 - Tomada 2P+T - lOA.

12.2.7 - Tomada 2P+T - 20A.

12.2.8 - Cigarra para campanhia.

12.2.9 - Ponto seco para telefone, lógica e tv.
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12.2.10 - Instalação de para ráíos sobre a caixa de água.

12.3 - Serviços Complementares

Deverá fazer das instalações elétricas, toda a rede e os equipamentos de iluminação de

emergência. Com instalação de blocos autônomos com autonomi mínima de 1 hora, equipado com 2
lâmpadas de 11 w e central de iluminação completa com autonomia de Ih para até 240w.

12.3.1 - Central de iluminação de emergência.

12.3.2 - Bloco autônomo de iluminação de emergência.

13.0-PINTURA

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou
mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura
a elas destinadas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomand -se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas.

Após a aplicação, um reboco ou emboço será considerado curado, isto é, em condições de
receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo que o tempo ideal situa-se entre 45 e 90
dias.

de superfícies metálicas.

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e,
depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão seguinte.

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escorrimentos ou
salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca,
empregando-se o removedor adequado.

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em
superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidro , pisos, ferragens, etc.), ou em outras
superfícies com outro tipo de pintura ou concreto aparente.

Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os vidros, espelhos, fechos,
rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com outro tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços
de pintura.
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Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas e
empapeladas, para evitar respingos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
demãos sucessivas, ou conforme

recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a

massa, convindo observar um i tervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou e acordo com
recomendações do fabricante.

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores não estiverem definidas no
projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. Dev rão ser usadas de um modo geral as
cores e tonalidades já preparadas de fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas
de fábrica.

convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre

Para todos os tipos de pintura indicados a seguir, exceto se houverem recomendações

particulares em contrário ou do fabricante, serão aplicadas tintas de base, selador ou fundo próprio em
1 ou 2 demãos, ou tantas quanto necessárias para obter-se a perfeita cobertura da superfícies e
completa uniformização de tons e texturas.

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor,

textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos fabricantes, sendo
vedada adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e às recomendações dos
fabricantes.

A pintura com esmalte sintético em esquadrias metálicas, tubulações aparentes, etc.
executada sobre base anticorrosiva do tipo especificado para cada material.

O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, tubulações furadas,
infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc.

O reboco em desagregação deverá ser removido e aplicado novo reboco.

Manchas de gordura deverão ser eliminadas com uma solução de detergente e água, bem como
mofos com uma solução de cândida e água, enxaguar e deixar secar.

Os solventes a serem utilizados deverão ser: Thinner das marcas Brasthinner ou Thinner

Paulista, aguarrás das marcas Brasraz ou Audiraz, ou os solventes específicos recomendados pelas
fabricantes das tintas abaixo indicadas.

sera

Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter bom acabamento.
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Nos locais onde houve o branqueamento da superfície, deverá ser removida a pintura antiga, e
efetuada nova pintura.

Para repintura, se o local a repintar estiver em bom estado, escovar a superfície inteira e depois
pintar normalmente com uma ou mais demãos até uniformizar a textura.

Se a pintura existente estiver brilhante, lixar a superfície inteira até eliminar o brilho, remover o
pó com pano úmido e após a secagem da superfície aplicar uma ou mais demãos de acabamento até
atingir estado de nova.

Deverão ser retiradas e lixadas antes de qualquer tipo de pintura as rebarbas de solda, de

galvanização, etc.

13.1 - Parede Interna

13.1.1 - Pintura Epóxi

Todas as paredes internas em alvenarias, receberão fundo epóxi e pintura epóxi conforme cores
indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

Utilizar Tinta epóxi, resistente a lavagem, alcalinidade, ma esia e intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação. Após a
diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea,

ínicialmente proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, conforme o caso, para
eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa correspondent à tinta a ser
aplicada.

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Aplicar uma demão de fundo preparador epóxi, aguardar o intervalo necessário segundo
recomendações do fabricante e efetuar a pintura final de acabamento com tinta 100% epóxi nas cores e
tipos indicados no projeto arquitetônico, em duas ou mais demãos bem ralas para que o acabamento
seja liso e não do tipo casca de laranja, as demãos serão aplicadas em número suficient para atingir o
acabamento e cobertura perfeitos.
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13.2 - Paredes Externas

13.2.1 - Fundo Selador Texturizado

13.2.2 — Pintura Látex Acrílica

As paredes externas em alvenaria revestida, indicadas em projetos, receberão pintura tipo
Textura ou Grafiato e pintura látex acrílica conforme cores indicadas no projeto ou consultar a
FISCALIZAÇÃO.

Utilizar Tinta látex à base de resinas acrílicas, resistente a lavagem, alcalinidade, maresia e
intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação, sendo
que para sua diluição quando necessária, deverá ser feita com água pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, conforme o caso, para

eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa correspondent à tinta a ser
aplicada, ou seja: massa acrílica ref: Coral Plus, Metalatéx ,Suvinil, similar e equivalent .

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Após a preparação já descrita proceder a aplicação de 02 demãos de selador acrílico ref: Coral
Plus, Metalatéx ou Suvinil, similar e equivalente diluído e observando-se o intervalo de secagem
recomendados pela fabricante.

Sobre o fundo selador aplicar uma demão de textura acrílica ref: Coral Plus, Metalatéx ,Suvinil,
similar e equivalente em rolo especial para textura e aplicar 02 ou mais demãos de tinta 100% acrílica
até atingir acabamento e cobertura perfeitos.

13.3 — Forro

15.3.2 - Emassamento

15.3.3 - Pintura Látex PVA
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Todas as tetos internos, receberão massa corrida PVA e pintura látex PVA conforme cores

indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

O produto deverá ser apresentado pronto para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação,
sendo que sua diluição, quando necessária, deverá ser feita com água pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Inicialmente proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixação do gesso com lixa para gesso 80, 60, ou 30 conforme o caso, para eliminar
partes soltas e grãos salientes.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa corrida PVA ref.: Coral, Suvinil
ou Eucatex, similar e equivalente para superfícies internas.

Após a preparação já descrita, aplicar massa corrida PVA ref.: Coral ou Su inil, similar e
equivalente em camadas finas, em duas ou três demãos confonue necessidade, sendo que cada camada
depois de seca deverá ser lixada e o pó removido com pano úmido, antes da aplicação da camada

seguinte.

Aplicar uma demão de selador PVA incolor ref.: Coral o Suvinil, similar e equivalente, bem
diluído, aguardar a secagem e efetuar a pintura final de acabamento com tinta PVA ref.: Cora látex ou
Suvinil, similar e equivalente nas cores indicadas acima em duas ou três demãos até atingir o
acabamento perfeito.

13.4-Esquadrias

13.4.1 - Pintura esmalte - sobre esquadrias de ferro.

13.4.2 - Pintura esmalte - sobre tabeiras de madeira.

13.4.3 — Pintura esmalte — sobre portas de madeira.

Nas esquadrias de ferro, prever antes da pintura, o lixamento e aplicação de fundo tipo zarcão.

Nas esquadrias de madeira e similares indicados nos projetos deve-se proceder da seguinte
forma:

Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina 80,
dependendo do estado da madeira.

100, 220, e 280,
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As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. Os nós ou veios
resinosos deverão ser primeiramente selados com verniz Knotting.

Após o preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que deve ser feito com tinta de
fundo, ou seja. Fundo a Oleo para Madeira ref: Sherwin Williams ou Coral, ref: Coral Plus, Metalatéx
,Suvinil, similar e equivalente indicada para preparação de superfícies de madeira em exteriores e
interiores, diluindo-se até 20% com Redutor 670 para aplicação com pistola convencional. Aguardar a

secagem e efetuar o lixamento com lixa fina grana 280, 320 ou 400.

Após o lixamento proceder a limpeza com pano seco e aplicar massa a óleo para madeira, a
base de resina alquídica longa em óleo, empregada para corrigir imperfeições em superfícies de
madeira, com diluição de 5% de redutor 670 se desejar facilitar a aplicação. Após a secagem, lixar
novamente, eliminar o pó e aplicar o acabamento a óleo ou sin ético, em duas ou mais demãos até
atingir acabamento perfeito, sendo a primeira demão com diluição de até 15%, e a segunda e/ou
terceira demãos com diluição de 10% de redutor 670, sendo vedado o uso de corantes.

Pintar com umidade relativa do ar inferior a 85%, temperatura superior a 10°C e inferior à
40°C. Mexer bem a tinta de acabamento antes e durante a aplicação, com uma irpa ou es átula limpa.

Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar a secagem.

14.0 - MURO DE DIVISA

Está sendo previsto a execução de muro de divisa em to

projeto básico de arquitetura.
Todo muro será executado em blocos de Concreto 14xl9x39cm, tipo vedação, apoiados sobre

blocos e vigas baldrames.

o o perímetro do terreno, conforme

Todo 0 muro será aparente com pintura látex acrílica sobre fundo selador somente na parte
interna. Está prevista a instalação de Peitoril de granito sobre o muro, com pingadeiras.

14.1 - Estacas Escavadas

Conforme especificações item 2.1

14.2 - Vigas Baldrames

Conforme especificações item 2.2

14.3 — Alvenarías e Revestimentos

Conforme especificações itens 5./0 e 13.0

PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA
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15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

15.1 - Paisagismo

15.1.1 - Grama Batatais

Todos os jardins receberão plantio de grama em placas. Prever a retirada de todo resto de

material proveniente da obra, adubação e plantio de gramas do tipo batatais em placas.

15.1.2 - Plantio de mudas

Nos jardins internos e da fachada está previsto o plantio
com altura entre l,50me2,00m.

e mudas de Palmeiras tipo pupunha

15.2 < Remoção do Canteiro de Obras.

15.2.1 -Desmobilização de Obra

Terminada a obra, a CONTRATADA deverá providenciara retirada das instalações do canteiro
de obras e serviços, tais como tapumes, postes, placas e promover a limpeza geral das obras e serviços,
e de seus complementos.

15.3 - Limpeza Finai.

15.3.1 - Limpeza fínal da obra

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes da
obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado.

Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos com o emprego de

serragem molhada, para evitar formação de poeira, começando-se pelos andares ou níveis superiores.

Posteriormente será feita uma limpeza prévia de todos os isos, paredes, tetos, portas, janelas e
vidros, divisórias, etc., com flanela umedecida ligeiramente em solução de sabão neutro e flanela seca,

limpa, para retirada de toda poeira.

Far-se-á após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e sujei as da seguinte
maneira:

Soleiras de granito:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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Utilizar água, sabão neutro e flanela seca limpa, para a retirada de respingos, utilizar espátula de
plástico.

Paredes Pintadas, Vidros, divisórias:

Utilizar esponja embebida de solução de sabão neutro, em seguida flanela em água pura e

depois flanela seca.

Pisos em cerâmica:

Limpeza conforme orientação dos fabricantes/executantes.

Após a impermeabilização utilizar produtos de limpeza e ceras recomendados pelos respectivos

fabricantes dos produtos.

Não deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões.

EM HIPÓTESE ALGUMA SERA PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE ACIDO
MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE

LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECÍFICAMENTE NESTE MEMORIAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

Mmra Teixeira Ramos
Arquiteta e Urbanista
CAU n’ A245407-6

RMMÁRA TEIXEIRA RAMOS
AROllITETA E URBANISTA

CAU-MA:A245407-6

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2

1

RUAN GUIMARAES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA:111883129-2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01. CEP:65J93-000-CENTRO- BURlTICUPU/MA
CNPJ N'’m.612.525/OOOMO

CAPS INFATIL - TABELA DE ÁREAS

AMBIENTE

ESPAÇO DE ACOLHIMENTO
SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 01

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 02

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 03

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 01

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 02

BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) MASCULINO PÚBLICO
BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) FEMININO PÚBLICO
ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA INTERNO
SALA DE MEDICAÇÃO
POSTO DE ENFERMAGEM

FARMÁCIA

QUARTO COLETIVO COM ACOMODAÇÕES INDIVIDUAIS

PROJETO ROO

32,78

9,00

9,00

10,35

22,71

22,71

10,80

10,80

57,84

6,00

6,00

7,50

15,96

I.S. 3,24

SALA ADMINISTRATIVA

SALA DE REUNIÃO

ALMOXARIFADO

ARQUIVO

REFEITÓRIO

COZINHA

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
MASCULINO

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
FEMININO

D.M.L.

SALA DE UTILIDADES

ÁREA DE SERVIÇOS
ALVENARIAS E CIRCULAÇÕES
ÁREA TOTAL INTERNA

ÁREA EXTERNA DE CONVIVÊNCIA

ÁREA EXTERNA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE
AMBULÂNCIA
ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ABRIGO G.L.P.

ÁREA TOTAL EXTERNA

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO

12,00

16,05

3,90

5,25

49,88

34,15

10,05

10,05

2,40

4,35

4,37

149,95

527,09

58,90

19,12

2,01

1,04

81,07

608,16



I ) )

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITtCUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Encargos AREA:Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSiCOSSOCiAL -1, II, AD EI

Bancos

SINAPI ● 10/2023 -

Maranhão

SBC-11/2023-Maranhão

SICR03 - 07/2023 -

Maranhão

SICR02-11/2016-

B.D.I.

20,0%

I
Não

Desonerado;

118,32%

608,12

PIteFEITURA OE

BJRfTlC'JP’J
Orçamento Sintético,lOAUt i>i gM PC ● 0»n i co8Ajovg

Valor Unit

com BD!
item Código Banco Total Peso(%)Descrição Und Quant. Valor Unit

1 Serviços Preliminares 110.271,57 4,88%

1.1 Movimento de Terra 1.943,23 0,09%

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
73672 0,04%1.1.1 SINAPI m* 1395 0,51 0,61 850,95

i

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

1.1.2 74010/001 SINAPI 1.092,28 0.05%m’ 418,5 2,18 2,61

1.2 2,56%Serviços Inidais 57.850,58

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
1.2.1 74220/001 0,37%SINAPI m’ 90 76,87 92,24 8.301,60

1.2.2 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CH4PA DE ACO GALVANIZADO 4.501,60 0,20%m’ 10 375,14 450,16

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJ/VVIENTO/ESCRiTORIO, PISO EM PINHO 3A,

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRiCAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO

^EZES

1.2.3 73805rtXI1 SINAPI 28.184,40 1,25%m’ 45 521,94 626,32

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M. SEM REAPROVEITAMENTO
1.2.4 73992/001 0,75%SINAPI 741,23 18,96 22,75 16.862,98

2,23%1.3 Projetos Complementares 50.477,76

1.3.1 0,79%000038 SBC PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL m’ 741,23 20,00 17,789,5224,00

0,67%1.3.2 000062 SBC PROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO 20,40 15.121,09m’ 741,23 17,00

1.3.3 000064 SBC PROJETO ■*’AS BUILT" DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 6.448,70 0,29%m’ 741,23 7,25 8,70

1.3.4 0,49%000103 SBC PROJETO DE ARQUITETURA 741,23 12,50 15,00 11,118,45

2 226.787,68 10,04%Fundações

2.1 2,47%Estacas Escavadas 55.806,59

2.1.1 12.05,020 CPOS/CDHU Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 201 55.309,95 2,45%M 855 53,91 64,69

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA/
f-

/
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2.1.2 02.50.001 FOE 0,02%DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) m’ 1,85 169,40 203.28 376,06

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTIU2ANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

21.3 74010/001 0,01 %SINAPI m’ 46,2 2,18 2,61 120,58

2.2 Blocos e Vigas Baktrames 170.981,09 7,57 %

2.2,1 79517/001 SINAPI ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF, ATE 1,50 M 262,62 38,60 46,32 12,164.55 0,54%

222 5622 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE m’ 303,31 6,36 7,63 2,314,25 0,10%

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MEC^ICO. INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABIU2ANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
2.2.3 74048/007 SINAPI 35,82 543,38 0,02%m’ 15,17 29,85

fãírIcãç^ô^mõntãgêmTdêsmõntãgêmdêfSríãíp^Ãíãcíãdí'
DISSIPAÇAO, em madeira serrada, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.

AF 08/2022		

22.4 103796 SINAPI 29.858,91 1,32%m’ 336,78 73,89 88,66

/VRMACAO ACO CA-50. DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
C0RTE(PERDA de 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

225 74254/002 SINAPI 16,56 56.300,68 2,49%KG 3399,8 13,80

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

22.6 74138/003 SINAPI 661,00 793,20 28.602,79 1,27%m’ 36,06

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,50M DE LARGURA EM FAVELAS)
2.2.7 73564/001 SINAPI 0,65%m’ 211,43 57,90 69,48 14,690,15

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

2.2.8 74010/001 SINAPI 51,22 261 133,68 0,01 %m’ 2.18

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
229 C4592 SEINFRA 1,17%m’ 31,03 708,26 849,91 26,372,70

3 Superestrutura 263.021,98 11,64%

3.1 Pilares e \^gas 130.669,82 5.78%

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10X2,20, ESPESSURA

= 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

3,1.1 84215 SINAPI m’ 604,76 81,49 49,281,89 2,18%67,91

ARMACAO ACO CA-50, DIAM, 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

3.1.2 74254/002 SINAPI 2,57%KG 3512,74 13,80 16,56 58,170,97

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO 	
3.1.3 74138/003 SINAPI m’ 29,27 793,20 23.216,96 1,03%661,00

3.2 Laje pré-moidada 5,86 %132.352,16

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1 KN/M2 VAOS 4.40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO XM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA.

122.883,57 5,44%3.2.1 74141/001 SINAPI 170,18m* 722.08 141,82

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO C4r60,

4,2MM, MALHA 10X10CM
0,42%3.2.2 73994/001 9.468,59SINAPI KG 1068,69 7,39 8.86

7,11 %4 160.575,72Coberturas

4.1 96.483,20 4,27 %Estrutura Metálica

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250/ASTM
A36 COM FUNDO ANTICORROSIVO

3.37%4.1.1 150204 AGETOP CIVIL 18,61 76.050.50Kg 4086,54 15,51

4.1.2 03.04.030 20.432.70 0.90%FDE DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG 4086.54 4,17 5.00

64.092,52 2,84%4.2 Coberturas

COBERTURA EM TELHA CERAMlCA TIPO FRANCESA OU MARSELHA.

EXCLUINDO MADEIRAMENTO
4.2.1 73938/003 40.470,36 1,79%SINAPI 681,09 49,52 59.42m’

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO

DE 25CM
0,51 %4.2,2 72107 SINAPI 11.»3,44M 287,75 33,58 40.29

EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PLAN, COLONI/VL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1:2;8 (CIMENTO, CAL E AREIA)
0,09%4,2,3 73938/007 SINAPI 11Z65 17,44 1.964,61M 14,54

TABEIRA DE MADEIRA LEI, IA QUALIDADE, 2,5X30,XM PARA BEIRAL DE
TELHADO

0,45%4.2.4 84093 SINAPI 57,46 10,064,11M 175,15 47,89

5,43 %5 122.683,44Alvenaria e Divisórias

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARG/^SSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

3,49%5.1 C0073 SEINFRA 81,21 78.889,01m* 971,42 67,68

5.2 7.120,53 0,32%04.01.058 FDE VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA -14 CM 160,12 37,06 44,47M

DMSORIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1 ;4 (CIMENTO E AREIA), ARREMATE COM
CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

5.3 74229/001 SINAPI 1,62%m* 28,98 1,054,58 1.265,49 36.673,90

3,29%6 Impermeabilizações 74.393,64
7] “ti “D

h- V» O1,30%6.1 Baldrames e Embasamentos 29.338,91

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

/y^EIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEAB1UZANTE, E=XM.
1,04%6.1,1 5968 SINAPI 23.601.96m’ 406,3 48,41 58,09

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
6.1.2 5,736,95 0,25%74106/001 SINAPI 406,3 11,77 14,12m’

Áreas molhadas6.2 0,28%6.253,36

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO
ASFÂLTICA

0,28%6.2,1 121101 AGETOP CIVIL 6.253,36274.03 19,02 22,82

6.3 6.248,85 0,28%Muros de Arrimos/Jardlm

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA(
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CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÁO REFORÇADO. AF_06/2014

0,06%m’ 35,1 33,86 40,63 1.426,116.3.1 07621 SINAPI

IMPERMEABlLiZACAO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

4.822,74 0,21 %35.1 114,50 137,406.3.2 73753/001 SINAPI

32.552,52 1,44%6.4 Lajes Aparentes

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG. APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO. AF_06/2014

0,27%146,73 33,36 40,63 6.042,89m*6.4.1 87621 SINAPI

IMPERMEABlLiZACAO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASF/MTICA, E=3MM.

140.73 137,40 20.435.50 0,90%m* 114,506.4.2 73753/001 SINAPI

PROTEÇÃO MÉCANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIÂ TRACO 1:6, E=2 CM

Revestimento

0,27%148.73 40,04 6.074,13m* 34,046.4,3 83754 SINAPI

7,93 %179.225,807

127.963,36 5.66 %7.1 Revestimento Interno

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÂOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA

ACRiLICÂ ARGAMASSA TRAÇO 1 ;4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJO/2022

14.^,51 0,63%m* 1717,37 6,94 8,327.1.1 87889 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA
DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

0,69%m’ 454,51 28,49 34,18 15.535,157.1.2 87546 SINAPI

;d -nt»

5- cn o
o

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

1262,86 22,52 27,02 34.122,47 1,51 %m*7.1.3 87547 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA P/^EDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF 02/2023_PE

1,79%m’ 454,51 74,24 89,08 40.487,757.1,4 87273 SINAPI

o

CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 1"Xi: PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDE M 15 42,95 51,54 773,10 0,03%7.1.5 73908/002 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA

1,01 %233,98 280,77 22.756,407.1.6 SINAPI M 81,0584089

2,27%51.262,427.2 Revestimento Externo

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 10/2022

5.112,88 0,23%614,53 6,94 8,327.2.1 87889 SINAPI m’

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1;2:8, PREP/\RO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÃREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA
DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

0,27%34,18 6.097,37m’ 178,39 28,497,2.2 87546 SINAPI

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM fiRGMAASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. /^_06/2014

0,52%27,02 11,784,50436,14 22,527.2.3 87547 SINAPI

CE^ICAESMALTADAC/ARG. CIMENTO EAREIAATÉ lOxIOcm (100cm’)-
DECORATIVA PI PAREDE

1,25%158.46 28.267,67SEINFRA m’ 178,39 132,057.2.4 C4431

147.595,17 6,53 %8 PISOS

1,28%28.657,998.1 Piso em concreto armado

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM

ARMACAO EM TELA SOLDADA
28.957,99 1,28%232,8 103,66 124,398,1,1 72183 SINAPI

77.209,60 3,42%8.2 Pisos Internos

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

LASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREPARO MEcInICO, INCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

REVESTIMENTO CER^ICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

0,04%804,18m’ 574,42 1.17 1.408.2.1 100577 SINAPI

1,22%48,16 27.664,06m* 574.42 40,148.2.2 73907/003 SINAPI

X) -n"o

13.509,77 0,60%167,74 67,12 80,548.2,3 87247 SINAPI m’

ENTRE 5 M2 E 10 M2, AF 02/2023 PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 1,31 %72,73 29.577,838.2.4 87251 SINAPI m’ 406,68 60,61

MAIOR QUE 10 M2.AF 02/2023 PE

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023
0,08%9.99 1.806,69M 180,85 8,338,2.5 68648 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 4SX45CM. AF_02/2Q23
0,16%11,38 3.662,08SINAPI M 321,8 9,498.2.6 88649

0,01 %0,75 205,55 246,66 184,998.Z7 13.02.053 FDE BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA m’

0,37 %8.316,35Soleiras8.3

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO ● Buriticupu / MA
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SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
0.37%8.316,35M 58,25 118.98 142,778.3.1 84161 SINAPI

0,12%2.601,158.4 Juntas

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABIUZACAO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO. DIMENSÕES

1X1CM.

0,12%2601,1577.6 27.94 33,528.4.1 74121/001 SINAPI M

1,35%30.510,088.5 Piso Externo

MEIO-FiO E SARJETADE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15

MPA, COM 0,45 M BASE X 0,30 M ALTURA REJUNTE EM ARGAMASSA

TRACO 1:3,5 (CIMENTO E ARE A)

PISO EM BLOCO SEXTAVAOO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO
SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM

9.033,30 0,40%67,65 111,28 133,538.5.1 73763/002 SINAPI M

0.46%57,67 10.380,608.5.2 74147/001 m’ 180 48,06SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5

(CIMENTO/AREIA/BRITA). PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

0.45%57,74 10.104,508.5.3 73892/002 SINAPI m’ 175 48,12

Piso em ladrilho hidráulico iipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante,

asserrtado ccxn argamassa mista
0,04%165,28 991,688.5.4 54.07.260 CPOS/CDHU m’ 6 137.74

15,66%353.806,629 Esquadrias

2,61%58.966,619.1 Esquadrias de Madeira

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM.

INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
0,17%3.741,10623,52 748.229.1.1 73910/005 SINAPI UN 5

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU VERNIZ,

90X210X3.5CM, INCLUSO AJOUELA1A ALIZAR IA E DOBRADIÇAS COM ANEL
1,07%24.204,5123 876,98 1.052,379.1.2 73910/007 SINAPI UN

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU

VERNIZ.90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA IA, ALIZAR IA E DOBRADIÇAS

COM ANEL

4.209.48 0,19%876,98 1.052,379.1.3 73910«XD7 SINAPI UN 4
72 *Tl“U

O
OD

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3.5CM, 2

FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
0,17%3.740,284 779.23 935,079.1.4 73910/008 SINAPI UN

PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA

P/PINTURA(L=111CM)
0,34%7.704.88UN 2 3.210,37 3.852,449.1.5 05.01.069 FDE

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,

INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS			

0,25%582,25 698.70 5,589,609,1.6 74139/001 SINAPI UN 8

>
522,96 0,02%9.1.7 74046/002 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO 8 54,48 65,37UN

rL.ui iwuuTTwne pviluiiw, uumirLLiw, rm\m ruMWJ in iLn,nwj, rnup^u

9.253,80 0,41 %36 214,21 257,059.1.8 74070/001 SINAPI DE UN

72.555,09 3,21 %Esquadrias de Aluminio9.2

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR
28.892,60 1,28%9.2.1 74067/001 SINAPl m’ 81,53 295,32 354,30

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO USO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZARA4STA	

1,93%9.2.2 68050 SINAPl 511,51 43.662,49m’ 85,36 426,26

7,71 %9.3 174.187,98Elementos Diversos

1,62%9.3.1 34.05.260 CPOS/CDHU Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática 568,59 36.588,^m’ 64,35 473.83

Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e

pintura eletrostática
3,86%9,3,2 34.05.300 CPOS/CDHU 87.128,66m’ 36,52 1.988,15 2.385,70

0,01 %9.3.3 74073/002 SINAPl ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS 119,29 143.14UN 1 143,14

Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento ã impacto,
altura de 131 mm

2,00%9.3.4 27,04.040 CPOS/CDHU K3.69 784,42 47.065,20M 60

0.14%9.3.5 28.20.820 CPOS/CDHU Barra antipãnico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha 815,55 3.262,20CJ 4 679.63

9.4 48.099,94 2,13%Vidro

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
9.4.1 40.077,06 1,77%72118 SINAPl 148,85 224,38 269,25m*

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM
MOLDURA

9.4.2 85005 SINAPl 7.610,04 0,34%m* 12 528,48 634,17

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO
9.4.3 74125/002 0,02%SINAPl m’ 0,54 635,87 763,04 412,04

5,17%10 Instalações Hidráulicas 116.749,37

Tubulações de Água Fria 1,30%10.1 29.423,85

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO			
0,22%10.1.1 75030/001 SINAPl 29,37 5.022,27M 171 24,48

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,05%10.1.2 75030/002 SINAPl 30 33,71 40,45 1.213,50M

Tiu

^ oTUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.1.3 75030/003 4.469,30 0,20%SINAPl M 85 43,82 52,58

n

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4"COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,00%10.1.4 74058/002 SINAPl 66,09 79,30 79,30UN 1

Reservatório em polielileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra raice ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros
0,82%10.1.5 48.02.300 CPOS/CDHU 2 7.766,45 9,319,74 18.639,48UN

Or
10.2 5.192,56 0,23%Registros

REGISTRO GAVETA 1.1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO

>
10.2.1 74174/001 SINAPl 1.856,60 0,08%UN 10 154,72 185,66

o
ro

REGISTRO GAVETA 1" COM C/VJOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO	
0,11 %10.2.2 74175/001 SINAPl 104,46 125,35 2.507,00UN 20

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MAr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612,525/0001-40

REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.2.3 85118 0,04%SINAPI 103,62 828,96UN 8 86,35

10.3 0,66 %Tubulação de Esgoto Sanitário 14.927,10

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, iNCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.3.1 7416&001 0,06%SINAPI 43,10 1.293,00M 30 35,92

njUUTVU EOUUIU rnCWWL UnUUWItW,TITO.U>3IVL i.^uiueauej

10.3.2 74165/002 SINAPI 1.691,40 0,07%FORNECIMENTO

I uuu p uu ii

FORNECIMENTO
r-		

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

30 46,99 56,38M

10.3.3 74165/003 SINAPI 0,10%30 77,89 2,336,70M 64,91

10.3.4 74165/004 0,43%SINAPI 80,05 9.606,00M 120 66,71

10.4 5.881,12 0,26 %Cabcas

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA USA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2,XM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 15MPATIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

10,4.1 74104/001 SINAPI 3.579,24 0,16%UN 213.05 255,6614

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM
COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

10.4.2 74051/001 SINAPI 0,03%317,12 380,54 761,08UN 2

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.4.3 0,07%40777 SINAPI 1.540,80UN 16 80,25 96,30

Rede de Aguas Pluviais10.5 2,06%46.650,01

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.5.1 74168/002 SINAPI 9.628,20 0,43%M 135 59.44 71,32

CAIXA DE AJ?EIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO10.5.2 72286 SINAPI 252,07 2.520.70 0,11 %UN 10 210,06

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÀVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF 06^2022		

10.5,3 89495 SINAPI 133.56 0,01 %UN 6 18,55 22,26

CANALETA EM /^VENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA
10.5.4 83688 SINAPI 1,16%M 71 307,98 369,57 26.239,47

23 -n~o

10.5.5 0,36%16.05.047 FDE TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L»25CM 8.128,08M 71 95,40 114,48

10.6 0,51 %Cisterna 11.515,33

Reservatório em polletíleno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra raies ultravioleta (UV) ● capacidade de 5.000 litros
10.6,1 48.02.300 CPOS/CDHU 9.319,74 0,41 %UN 1 7.766,45 9.319,74

Ci
TORNEIRA DE BOIA V/\ZAO TOTAL 3/4'COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.6,2 74058/002 SINAPI 79,30 0,00%UN 1 66,09 79,30

s

10.6.3 0,02%09.08.055 FDE BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO 419,06UN 1 349,22 419,06
o
ro

Cn>

10.6.4 08.08,070 FDE CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) 1.697,23 0,08%UN 1.414.36 1.697,231

10.7 0,14%Extintores 3.159,40

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

10.7,1 73775/001 SINAPI EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO 0,05%260,24 1.040,96UN 4 216,87

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO
10.7,2 73775/002 SINAPI 0,02%268,21 536,42UN 2 223,51

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
10.7.3 83634 SINAPI 1.582,02 0.07%UN 2 659,18 791,01

11 4,23 %Louças e Metals 95.610,98

11.1 0,96 %Louças 21.768,73

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
11.1,1 86888 SINAPI 0,29%604,72 6,651,92UN 11 503,94

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INST/VLAÇÃO. AF_01/2020
11.1.2 86903 SINAPI 2.621,40 0,12%UN 6 364,09 436,90

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM
REGISTRO DE PRESSÃO 1/2“ COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO'

SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

11.1.3 74234/001 SINAPI 0,07%804,15 1.608,30UN 2 670,13

11.1.4 44.01.050 CPOS/CDHU Bacia sifonada de louça sem tampa ● 6 litros 1.100,97 0,05%UN 3 305,63 366,99

11.1.5 30.08.040 CPOS/CDHU Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 6.214,74 0,28%UN 3 1.726,32 2.071,58

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 30L OU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÃSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

11.1.6 86920 SINAPI 0,09%981,28 1.962,56UN 2 817,74

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA 35 X 50CM OU EQUIVALENTE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
11.1.7 86901 SINAPI 1.608,84 0,07%9 148,97 178,76UN

11.2 3,05%Metals 68.814,32

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN- 1/2'

11,2.1 44.03.720 CPOS/CDHU 13.654,06 0,60%UN 17 669,32 803,18 X)

E O
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

o

11.2.2 100860 SINAPI 0,04%8 102,10 122,52 980,16UN

11.2.3 30,01.030 CPOS/CDHU 1.174,56 0,05%UN 6 163,14 195,76

XZ

Barra de proteção para lavatórb. para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de

alumínio acabamento com pintura epóxi
11.2.4 30.01.130 CPOS/CDHU 1.450,71 0,06%UN 3 402,98 483,57

>SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2’- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
11.2.5 86881 SINAPI 6.788,04 0,30%UN 21 269,37 323,24 o

O)

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2'OU 3/4? PAJRA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
11.2.6 86910 SINAPI 162,55 487,65 0,02%UN 3 135,46

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/



I >

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo

de aço inoxidável de 1 1/2' x 800 x 800 mm
442,18 0,02%UN 1 368,49 442,1811.2.7 30.01.050 CPOS/CDHU

0,04%UN 705,68 846,81 846,8111.2.8 CPOS/CDHU Assento articulado para banhio, em alumínio com pintura epóxi de 700 x 450 mm 130.08.030

0,17%469,10 562,92 3.940,44CPOS/CDHU Chuveiro elétrico de 6.500W / 220V com resistência blindada UN 711.2.9 43.02.080

0,13%421.62 505,94 3.035,64Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm UN 611.2.10 44.06.360 CPOS/CDHU

TORNEIRA CROMADA 1/2*OU 3/4°PARATANQUE, PADRAO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
747,90 0,03%UN 6 103,88 124,6511.2.11 86914 SINAPI

TORNEIRA CROMADA 1/2°OU 3/4°PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

TORNEIRA CROMADA 1/2‘OU 3/4"PARATANQUE, PADRAÕMÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

124,65 249,30 0,01 %UN 2 103.8811.2.12 86914 SINAPI

747,90 0,03%UN 6 103,88 124.6511.2.13 86914 SINAPI

0,11 %701,15 841,38 2.524,1411.2.14 CPOS/CDHU Cuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm UN 344.06.700

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
0,00%11,56 13,87 83,2211.2.15 SINAPI UN 686883

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
irtoxidável de 1 1/2' x 800 mm

0,01 %195,76 195,76CPOS/CDHU UN 1 163,1411.2.16 30.01.030

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÃsfTcÕy TlPO DÍJCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
0,01 %102,10 122.52 122,5211.2.17 SINAPI UN 1100860

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro

integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN« 1/2'
803,18 0,04%UN 1 669.32 803,1811.2.18 44.03.720 CPOS/CDHU

0,05%VALVUUV DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO 2 454,28 545,13 1.090,2611.2.19 FDE UN08.04.048

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
26.158,68 1,16%UN 27 807,37 968,8411.2.20 86889 SINAPI

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2"X 1.1/2T>ARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
2.042,82 0,09%UN 18 94,58 113,4911.2,21 86878 SINAPI

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2'X l.l/Z^P/VRAPIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

X) TI-D

'WL
1.021.41 0,05%UN 9 94,58 113,4911.2.22 86878 SINAPI

o
05

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2”X 1.1/2'PARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
226,98 0,01 %UN 2 94,58 113,4911.2.23 86878 SINAPI

0,22 %Acessórios 5.027,9311.3

19 95,48 114,57 2,176,83 0,10%CPOS/CDHU Dispenser toalhelro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca UN11.3.1 44.03.030

r

1.414,70 0,06%Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m, com visor UN 14 84,21 101,0511,3.2 44.03.050 CPOS/CDHU
O

c*>

18 66,50 79,80 1.436,40 0,06%CPOS/CDHU Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml UN11.3.3 44.03,130

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buritlcupu / MA/
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3,0$ %12 Instalações Elétricas 69.593,04

12.1 12.130,40 0,54%Entrada e Quadros

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO/CPFL

0,31 %12.1.1 09.02.061 FDE 5.802,27 6.962,72 6.962,72UN 1

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICA PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

12.1.2 74131/OC» 0,14%SINAPI UN 645,60 774,72 3.098,864

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)
35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

12.1.3 0,09%74130/002 SINAPI 25,86 2.068,80UN 80 21,55

2,33%12.2 52.677,33Luminárias

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E

INSTALACAO

12,2.1 73953/007 SINAPI 0,72%UN 85 158,99 190,78 16.216.30

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA
12.2.2 0,07%74094/001 SINAPI 185,25 1.482,00UN 8 154,38

LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA

FLUORESCENTE 4QW
12.2.3 74041/002 SINAPI 2.031.68 0,09%UN 14 120,94 145,12

12,2.4 09,08.029 FDE INTERRUPTOR DE 1 TECLA- ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 6.345,54 0,28%UN 54 97,93 117,51

12.2.5 0,05%09.08,030 FDE INTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 178,84 1.073,04UN 6 149,04

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - ELETROD PVC 0

2SMM flexível NBR 15465
12.2.6 09.08.046 FDE 15.423,52 0,66%UN 112 114,76 137,71

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 204r250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465			
12.2.7 09.08.049 1.105,58 0,05%FDE UN 7 131,62 157,94

0,04%12.2.8 09.08.084 FDE CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC 269,11 807,33UN 3 224,26

12,2.9 0,15%09.08.081 FDE PONTO SECO PARATELEFONE-ELETROOUTO DE PVC 28 102,99 123,58 3.460,24UN

12,2,10 067310 SBC PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV,10KA 4.732,10 0,21 %UN 1 3.943,42 4.732,10

12.3 0,21 %Serviços Complementares 4.785.31

12.3.1 50.05.250 CPOS/CDHU Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora. para até 240 W 998,01 0,04%UN 1 831,68 998,01

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3

horas, fluxo hjminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 fàróis
0,17%12.3.2 50.05.312 CPOS/CDHU 3.787,XUN 11 286,92 344,30

13 146.718,61 6,49 %Pintura

13.1 4,05%Parede Interna 91.544,72

13,1.1 79460 SINAPI 91.544,72 4,05%PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS m’ 1262,86 60,41 72.49

13.2 0,52 %Parede Externa 11.863,00

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

0,09%4.69 2.045,49m’ 436,14 3,91SINAPI13.2.1 88485

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

0,43%18,76 22,51 9.817,51m’ 436,1488423 SINAPI13.2.2

1,06%23.915,98Lajes13.3

EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, /y=>LICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXMIENTO MANUAL. AF 04/2023

0,59%23,07 13.362,60m’ 579,22 19,23SINAPI13.3.1 88494

ApUcÃ^Õ MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF 06^14

0,47%579,22 15,19 18,22 10,553,38m’13,3.2 88486 SINAPI

19.394,91 0,86 %Esquadrias13.4

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,

INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)
0,38%49,95 59,94 8.631,36m’ 144SINAPI13.4,1 6067

PINTURA ESMALTE BRILH/y'ITE P/^A MADEIRA DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO 		
0,13%87,5 28,52 34,22 2.994,25m’13.4.2 74065/003 SINAPI

PINTURA ESMALTE BRILH/\NTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO

28,52 34,22 7,769,30 0,34%m’ 227,04SINAPI13.4.3 74065/003

7,19%162.450,23Muro de Divisa14

18.218,92 0,81 %Estacas Escavadas14.1

0,80%254 59,17 71,00 18.034,00ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM M02,02.101 FDE14.1.1

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) 152,46 0,01 %0,75 169,40 203,28m’14.1.2 02.50.001 FDE

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,00%2,18 2,61 32.4612,4474010/001 SINAPI14.1.3

3,75 %84.659,06Vigas Baldrames14.2

0,26%126,68 38,60 46,32 5.867,81ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M m’79517/001 SINAPI14.2.1

XJ T1T7

5- V) O0,04%107,66 6,36 7,63 821,44REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE m’5622 SINAPI14.2.2

LASTRO DE CONCRETO. E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
0,01 %29,85 35,82 192,71m’ 5,38SINAPI14.2.3 74048/007

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE
DiSSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.

AF 08/2022 	

0,60%154,03 73,89 86,66 13.656,29m’103796 SINAPI14.2.4

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇÃO.

20.405,39 0,90%1232,21 13,80 16,56KG14.2.5 74254/002 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E
/PENSAMENTO

12.215,28 0,54%m’ 15,4 661,00 793,20SINAPI14.2.6 74138/003

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM /^ITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
14.2.7 8.829,68 0,39%5968 SINAPI m’ 152 48,41 58.09

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
0.09%14.2.8 74106/001 SINAPI 152 11,77 14.12 2.146,24m*

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X2XM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E
AREIA)

0,58%14.2.9 SINAPI 13.043.256110 m’ 10,64 1,021,56 1.225,87

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2.50M DE lARGURA EM FAVELAS)
7.426,71 0,33%14.2.10 73964/001 SINAPI 106.89 57,90 69.48m’

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,00%14.2.11 74010/001 SINAPI 2,61 54,26m’ 20,79 2,18

2,64%14.3 Alvenartas e Revestimentos 59.572,25

—wiueiwrvinUE ulul.uj UEL.uiii.»p\Eiucjir\uiuTw. i>iaisajw.^ivi.

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 (CIMENTO. CAL E
— II — „i - onritu j

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

23.709,06 1.05%14.3.1 73998/004 SINAPI 214 92,33 110,79M2

0.04%14.3.2 88485 SINAPI 214 3,91 4,69 1.003,66m*

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS. UMA COR. AF_06/2014

14.3,3 88423 4.817,14 0,21 %SINAPI m’ 214 18,76 22,51

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANU/^ DA
ARG/VMASSA

14.3.4 84089 SINAPI 107 233,98 280,77 30,042.39 1,33%M

1,34%15 30.326,87Serviços Complementares

1,11 %15.1 25.083,39Paisagismo

0,37%15.1.1 74236/001 8.274,00SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m’ 300 22.99 27,58

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE

SOXBOXeOCM
15.1.2 0,74%73967/002 SINAPI UN 39 359,18 431,01 16.809.39

“n“o
^ — “1
^ v> o5.243,48 0,23%15.2 Remoção do canteiro de obras cr í o

0,09%15.2.1 020344 lOPES Mobilização e desmobilização de contáner locado para barracão de obra 2.056,20und 1 1.713,50 2.056,20

0,14%15.2.2 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m* 741,23 3,59 4,30 3.187,28

CS
1.883.308,08Total sem BOI

376.505,64Total do BDi

>2.259.813,72Total Geral

.-cg3.715,82VALOR DO nf

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

OBSERVAÇÕES IVIPORTANTES:

FORAM CO>'jSIDERAOOS NAS COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS - BOI DE 20% E ENCAROOS SOCIAIS OE 118.32% (HORISTA),
CUSTOS SEM

DESONERAÇÃO, BASE TABELA SINAPI/DF (JULHO DE 2014).
1

2 PREÇCS QUE NÃO FORAM ENCONTRADOS NA TABEl-A SINA»143F, FORAM QUANTIFICADOS APARTIR DE COTAÇÕES DE
MERCADO. C^S (Bcletin 162), E FDE/SP

(Abfil/14).

ORÇAMENTO ORIENTATIVO, NÃO É VÁLIDO PAIÍA LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE OBRAS.3

AS QUANTIDADES PARA FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ESTÃO ESTIMADOS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS

ESPECÍFICOS.

4

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, ELÉTRICAS, TELEFONIA. BOMBEIRCS ESTÃO ESTIMADAS E
DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O

DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS ESPSCIfICOS.

5

NÃO FAZEM parte; DO ORÇAMENTO OS SERV1ÇCS DE IMPLANTAÇÃO. TERRAPl.ENAOEM, LIGAÇÕES CE CONCESSIONÁRIAS DE
SEF.VIÇOS PÚBLICOS.

6

7
NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS.

8
MÃO FAZEM PAFiTE DO ORÇAMENTO, TAXAS E EMOLUMENTOS PARA APROVAÇÕES DE PROJETOS, LICENÇAS E ALVARÁS.

RUAN GUIMARÃES ÃÍVES

ENGENHEIRO CML - CREA MA 111883129-2

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA - MA 111883129-2

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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Encargos Sociais
Não Desonerado: 118,32%

Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -1, II, AD E I

Bancos

SINAPI -10/2023 - Maranhão

SBC-11/2023-Maranhão

S1CR03 - 07/2023 - Maranhão

SICR02 -11/2016 - Maranhão

ORSE - 09/2023 ■ Sergipe
SEDOP-10/2023-Pará

Curva ABC de Serviços

B.D.I.

20,0%

vf.
D£

BJRfT^gpJ
Peso

Acumulado (%)
Total Peso (%)Código Banco Und Quant. Valor UnitDescrição Tipo

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12.5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇAO.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 5,97134.877,06 5,9774254/002 SINAPI KG 8.144,75 16,56

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO XM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA. 	

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 11,41122.883,57 5,4474141/001 SINAPI m’ 722,08 170,18

15,4691.544,72 4,0579460 SINAPI PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS PINT-PINTURAS m’ 1.2ffi,86 72,49

CPOS/CDH Portão de cwrer em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e

pintura eletroslática
3,86 19,3134.05.300 34,05 36,52 23^,78 87.128,68m*

U

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.*10cm (1:2:8)

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 22,80SEINFRA 971,42 81,21 78.889,01 3,49C0073 m’

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM
A36 COM FUNDO 4lNTICQRROSIVO

AGETOP

CML
26,1776.050,50 3,37150204 15 Kg 4.086,54 18,61

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO	 	
29,00FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 80,73 793,20 64.035,03 28374138/003 SINAPI m’

CPOS/CDH
31,4555.309,95 2,4512,05.020 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 201 12,05 M 855,0 64,69

U

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA

ARGAMASSA			

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
52.798,79 33,7984089 SINAPI 188.05 280,77 2,34M

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA

s 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES, (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 35,9784215 604.76 81,49 49.281,89 218SINAPI m*

^ o
o

CPOS/CDH Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto,
altura de 131 mm

38,0547.065,20 2,0827.04.040 27,04 M 60,0 784,42
U

MASSA UNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREP/VtO MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
45.906,98 203 40,0887547 SINAPI m* 1.699,0 27,02

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZARA/ISTA	

>ESQV-

ESQUADRIASfl^ERRAGENSA/IDROS
1,93 42,0168050 SINAPI m* 85,36 511,51 43.662,49 K>

O
K»

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PfiRA BACIA DE

DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA E » 25 MM. 2 UTILIZAÇÕES.
AF 08/2022

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 1.93 43,94103796 SINAPI m* 490.81 88.66 43.515,21

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS P/^EDES. AF 02/2023 PE

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
45,7340.487,75 1,7987273 SINAPI m’ 454,51 89,08

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA

EXCLUINDO MADEIRAMENTO
47,5240.470,36 1,7973938/003 SINAPI COBE - COBERTURA m* 681.09 59.42

VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 6MM. FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
1,77 49.3072118 SINAPI m* 269,25 40.077,86148,85

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM. ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 {CIMENTO E AREIA), ARREMATE COM

CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

1,62 50,9274229/001 SINAPI 28,96 1.265,49 36.673,90PARE - PAREDES/PAINEIS

CPOS/CDH
52,5436.588,76 1,6234.05.260 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática m* 64.35 568.5934,05

U

IMPE - IMPERMEABiUZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
53.9732.431,64 1,445968 SINAPI m* 558,3 58,09

REVESTIMENTO CER/ywlICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF 02/2023 PE 	

55,2872,73 29.577,83 1,3187251 SINAPI PISO - PISOS m’ 406,68

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM

ARMACAO EM TELA SOLDADA
56,56:S.957,99 1.2872183 SINAPI PISO - PISOS m’ 232,8 124,39

JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO USO INCOLOR

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
57,8428.892,60 1,2874067/001 SINAPI m* 81.53 354,38

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU VERNIZ.

90X210X3.5CM, INCLUSO ADUELA IA. ALIZAR IA E DOBRADIÇAS COM ANEL

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
59,1028.413,99 1,2673910/007 SINAPI UN 27.0 1.052,37

CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ lOxIOcm (100 cm*) -

DECORATIVA P/ PAREDE		

ACABAMENTOS DE PAREDES

INTERNAS E EXTERNAS
60,35^.267,67 1,25C4431 SEINFRA m* 178,39 158,46

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A,

PAREDES EM COMPENSADO 1ÜMM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO

5 VEZES

61,60^.184,40 1.2573805/001 SINAPI CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 45,0 626,32
tn o

cr :

CPOS/CDH Reservatório em pdietilaio de alta densidade (cisterna) com antíoxidante e proteção
contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5,000 litros

62,8348.02.300 9.319,74 27,959,22 1,2448,02 UN 3,0
U

UiLASTRO DE CONCRETO, E=5CM. PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

1,22 64,0673907/003 SINAPI 574,42 48,16 27.664,06PISO - PISOS m’

65,2326.372,70 1,17C4592 SEINFRA EMBASAMENTOS E BALDRAMES m* 31.03 849,91

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS	

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA ARGAMASSA
1,16 66,3963688 SINAPI 71.0 369,57 26.239,47M

O»
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INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
67.541,1626.158,68968,84UN 27.086869 SINAPl

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM). INCLUSA
APUCACAODE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

68,6625.258,24 1.12137,40183.83SINAPl73753fl»1

l9AJAylVI,WLVeiWMH UE ULUWO L/C I U I

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25;4 (CIMENTO. CAL E
— - — 	

WtVll.

69.711,05110,79 23.709,06214.0PARE - PAREDES/PAINEIS M2SINAPl73998/004

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,SOM DE LARGURA EM FAVELAS)
70,690.9822.116,87318,32 69,46MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m*SINAPl73964/001

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8. PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA

DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
71,650,9634,18 21.632,52632,9m’SINAPl87546

72,550,9020.432,705,004.086.54KGEstrutura metaiícaDESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICAFDE03.04.030

CHAPISCO /y=LlCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJO/2022

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
73.410,8619.401,402.331.9 8,32m*87889 SINAPl

74,210.8018,034,00254,0 71,00MFundacao profundaESTACA ESCAVADA MECANIC/\MENTE DIAM 30CMFDE02.02.101

75,010,8018.032,3746.32m* 389.3MOVT - MOVIMENTO DE TERRAESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M79517/001 SINAPl

^,790,7917.789,5224,00m’ 741,23PROJETOSPROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL000038 SBC

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO
76,54SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 0,7516.862,9822,75741.23m*73992AD01 SINAPl

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2.00M, EM CAVAS DE
eoxBOxeocM

77,28URBA-URBANIZAÇÃO 0,7416.609.39».0 431,01UNSINAPl73967/002

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

LUMINARIATIPOC/y.HA, DE SOBREPOR. COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

? HÜ5'
^ o

■

78,000,7216.216,30190,78UN 85,073953/007 SINAPl

TbTOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 1QA-250V ■ ELETROD PVC 0
25MM flexível NBR 15465

78,6815.423,52 0,68137,71112,0UNPontos de: interruptores e tomadas09.08,046 FDE

79,350,6715.121,09741,23 20.40PROJETOSPROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO M5000062 SBC

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA T^TURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR, AF_06/2014

80,000,6514.634,6522,51m* 650,14PINT- PINTURAS88423 SINAPl

>

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN* 1/2'

CPOS/CDH 80.640,6414.457,24803,18UN 18,044,0344.03.720 ro
U
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2 AF 02/2023 PE

81.2480,54 13.509,77 0,6087247 SINAPI PISO - PISOS m* 167,74

EMASSAJWENTO COM MASSA LÁTEX, APUCAÇÂO EM TETO. UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023		

0,59 81.83SINAPI 579,22 23,07 13.362,6088494 PI NT - PINTURAS m’

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO. CAL E

AREIA)

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO
DE 25CM

0,58 82,41m’ 1,225,87 13.043,256110 SINAPI PARE ● PAREDES/PAINEIS 10,64

82,9211.593,44 0,5172107 SINAPI COBE-COBERTURA M 287,75 40,29

83,4115,00 11.118,45 0,49000103 SBC PROJETO DE ARQUITETURA PROJETOS m* 741,23

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
0.48 83,8974065/003 SINAPI 314,54 34,22 10.763,55PINT- PINTURAS m*

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

84,3510.553,38 0,4788486 SINAPI PÍNT- PINTURAS m’ 579.22 18,22

PISO EM BLOCO SEXTAViADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM
10.380,60 0,46 84,8174147/001 SINAPI PISO - PISOS m’ 180,0 57,67

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1;3:5

(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇÃO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

85,2610.104,50 0.4573892AD02 SINAPI PISO - PISOS m’ 175,0 57,74

TABEIRA DE MADEIRA LEI. IA QUALIDADE, 2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE

TELHADO

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
0,45 85,7184093 SINAPI M 175,15 57,46 10.064,11

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA-

FORNECIMENTO E INSTALACAO
86,1374168/002 135,0 71,32 9.628.20 0,43SINAPI M

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/\RIAS

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,43 86,5674165/004 SINAPI M 120,0 80,05 9.606.00

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVUR/U3A Q-138, ACO CA-60,

4.2MM, MALHA 10X10CM
ti^nMUur.R uc crviDur!r\ vurviruciA, rumw-a iiy i crvwa, rwunnu

FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 86,9873994/001 1.068,69 8,86 9.468,59 0,42SINAPI KG

ESQV-

ESQUADRIASfl^ERRAGENS/VIDROS
87,39257.05 9.253,80 0,4174070/001 SINAPI DE UN 36,0

MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15

MPA. COM 0,45 M BASE X 0,30 M ALTURA, REJUNTE EM ARGAMASSA

TRACO 1:3,5 (CIMENTO E f^RElA)

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,

INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

0.40 87.7973763/002 SINAPI M 67,65 133,53 9.033,30

0,38 88,1759,94 8,631,366067 SINAPI PINT-PINTURAS m* 144,0

^ Tru

^ W O
r>ai

SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA XM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1;4(CIMENTO EAREIA) -f
0,37 88,5484161 SINAPI PISO - PISOS M 58,» 142,77 8.316,35

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADÁ E= 6MM, COM PINTURA A

CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X
0,37 88.907422CV001 SINAPI SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m* 90,0 92,24 8.301,60

URBA-URBANIZAÇÃO 89,278.274,00 0.3774236rtXI1 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS m* 300,0 27,58

/^uas pluviais e drenagem de
acabamento

89,6316.05.047 FDE TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/CANALETA L=25CM 8.128,08 0,36M 71,0 114,48

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS
89,980,3574106/001 SINAPI m* 558,3 14.12 7.883,19

PS
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PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA
P/PINTURA(L°111CM)

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM

MOLDURA		

90,320.3405.01.069 FDE Poilas/batentes/ferragens UN 2,0 3.852,44 7.704,88

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDRQS
0,34 90,6585005 SINAPI 12,0 634,17 7.610,04m’

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO

MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. AF_06/2014

90,997.469,01 0,3387621 SINAPI PISO - PISOS m’ 183,83 40,63

91,307.120,53 0,3204.01.058 FDE VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA -14 CM Alvenaria M 160,12 44,47

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H); AES
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO/CPFL

91.616.962,72 0,3109,02.061 FDE Entrada em baixa tensão UN 1,0 6.962,72

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2“- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INST/UAÇÃO. AF 01/2020

PROJETO ""AS BUILT" DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,30 91,9186881 SINAPI UN 21,0 323,24 6.788,04

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

92,20604,72 6.651,92 0,2986886 SINAPI UN 11,0

92,498,70 6.448,70 0,29000064 SBC PROJETOS m* 741.23

0,28 92,7709.08.029 FDE INTERRUPTOR DE 1 TECLA - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 154® Pontos de: interruptores e tomadas UN 54,0 117,51 6.345,54

IMPERMEABILIZAÇAÕ MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO
ASFÁLTICA

AGETOP

CML
0,28 93,05121101 274,03 22,82 6.:^,3612 m*

CPOS/CDH
93,322.071,58 6.214,74 0,2830.08.040 Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 30,08 UN 3,0

U

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

PROTEÇÃO MECANICA DE SUPERFICIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA. TRAC0 1:6, E=2 CM
93,596.074,13 0,2783754 SINAPI m* 148,73 40,84

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,
INCLUSO MARCO E DOBR/^ICAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
74139/001 SINAPI 0,25 93,84UN 8,0 698.70 5.589,60

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,22 94,0675030/001 SINAPI M 171,0 29,37 5.022,27

INSTALAÇÕES ELETRICAS -

SINALIZACAO
0,21 94,27067310 SBC PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV,10KA 1.0 4.732,10 4,732,10UN

94,4774209/001 4.501,60 0,20SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 10,0 450,16

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
94,6775030/003 4.469,30 0,20SINAPI M 85,0 52,58

7)

^ Cfl O
' 2.CD

CPOS/CDH
0.17 94,8443.02.060 Chuveiro elétrico de 6.500W / 220V com resistência blindada 7,0 562,92 3.940,4443,02 UN

U

CPOS/CDH Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3

horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 liímens, equipado com 2 faróis
0,17 95,0150.05.312 344,30 3.787,3050,05 UN 11,0

U

O:PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM,

INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
0,17 95,1773910/005 SINAPI UN 5.0 748,22 3.741,10

S
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 120X210X3,5CM, 2

FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
0,17 95,3473910/008 SINAPI 935,07 3.740,28UN 4,0
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RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM, AF 02/2023
88649 SINAPI 95,50PISO - PISOS M 321,8 11,38 3.662,08 0,16

CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVAÇAO E CONFECÇAO

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

74104/001 SINAPI 0,16 95,66UN 14,0 255,66 3,579,24

09.08.081 FDE PONTO SECO PARA CTLEFONE-ELETRODUTO DE PVC 0,15 95,81Pontos de: interruptores e tomadas UN 28,0 123,58 3.460,24

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3,1/2"X 1,1/2T'ARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
86878 SINAPI 0,15 95,96UN 29,0 113,49 3,291,21

CPOS/CDH
28.20.820 Barra artipâráco de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha 0,14 96,1028,2 CJ 4.0 815,55 3,262,20

U

9537 SINAPI 96,24LIMPEZA FINAL DA OBRA 3.187,28 0,14SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m’ 741,23 4,30

5622 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE MOVT - MOVIMENTO DE TERRA 0,14 96,36m* 410,97 7,63 3.135,70

INEL - INSTALAÇÁO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICÁ PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTALACAO

74131/005 SINAPI 0,14 96,52UN 4,0 774,72 3.098,88

FUNDO SELADOR ACRÍLICO.^pIiCAÇÂo MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF 04/2023

88485 SINAPI 0,13 96,65PINT- PINTURAS m’ 650,14 4,69 3,049,15

CPOS/CDH
44 06.360 96,79Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm 3.035,64 0,1344,06 UN 6,0 505,94

U

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

INHI - INST/\LAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

86903 SINAPI 0,12 96,90UN 6.0 436.90 2.621,40

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABILIZAÇÃO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES
1X1CM.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS74121/001 SINAPI 97,0277,6 33,52 2.601,15 0,12M

CPOS/CDH
44.06.700 Cuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm 97,1344,06 UN 841,38 2.524,14 0,113,0

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS ■

INHI - INST/M-AÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO127&Ò SINAPI 97,24252,07 2.520,70 0,11UN 10,0

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACAB/VMENTO CROMADO SIMPLES -

FORNECIMENTO E INSTAIÁCAO
— ' lUUU rvu EJUUIU rrCUlHL U11 J JIIIIUI, lltULUOIVE.			

FORNECIMENTO

74175/001 SINAPI 97,3520,0 125,35 2.507,00 0.11UN

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

74165/003 SINAPI 0,10 97,46M X.O 77,89 2.336,70

CPOS/CDH
44.03,030 Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca 97,550,1044,03 UN 19,0 114,57 2.176,83

U

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (/VWERtCANO)

35 A50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
74130/002 SINAPI 97,65UN 80,0 25,86 2,068,80 0,09

l

TAPUMES, BARRACÕES E
020344 lOPES 97,74Mobilização e desmobíHzação de conteiner locado para barracão de obra 2056,20 2 056,20 0,09und 1.0

COBERTURAS

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOCAL/LAMPADA

FLUORESCENTE 40W	
74041/002 SINAPI 97,83145,12 2.031,68 0,09UN 14,0

s
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CNPJ: 01.612.525/0001-40

EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PLAN, COLONIAL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO. CAL E AREIA)
0,09 97,91COBE-COBERTURA 112,65 17,44 1.964,6173938/007 SINAPI M

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 30L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020		

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

98,00981,28 1.962,56 0,0986920 SINAPI UN 2,0

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA 1,1/2‘ COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,08 98.08UN 10,0 185,66 1.856,6074174/001 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.AF 02/2023
0,08 98,16180,85 9,99 1,806,6988648 SINAPI PISO - PISOS M

TORNEIRA CROMADA 1/2"OU 3/4"PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INHI - INSTW-AÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
98,24124,65 1.745,10 0,0886914 SINAPI UN 14,0

98,311.697,23 1.697,23 0,0808.08.070 FDE CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) Combate a incêndio ; demais serviços UN 1,0

lUUU rvo CJUUIU rnEUlRL U1'J JUIÍIIVI, M1l„>LUUIVrC.(J11C;WCs3

FORNECIMENTO
	

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,07 98,3930,0 56,38 1.691,4074165/002 SINAPI M

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,07 98,46178,76 1,608,8486901 SINAPI UN 9,0

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES É CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

1.608,30 0,07 98,53SINAPI UN 2,0 804,1574234/001

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 0,07 98,60UN 2,0 791,01 1,582,0283634 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/ARIAS

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
98,6796,30 1,540,80 0,0740777 SINAPI UN 16,0

llier-lIVJ IMLMÇMU

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA		
98,74185,25 1,482,X 0,0774094/001 SINAPI UN 8,0

Ai

CPOS/CDH Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade redicida, em tubo de
alumínio acabamento com pintura epóxí

0,06 96,80UN 3,0 483,57 1,450.7130,01,130 30,01
U

CPOS/CDH
0,06 98,8644,03,130 Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml 44,03 UN 18,0 79,80 1,436,40

U

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

98,93549,15 2,61 1,433,28 0,0674010/001 SINAPI MOVT ■ MOVIMENTO DE TERRA m’

CPOS/CDH
0,06 98,9944.03,050 Dispenser papel higiênico em ABS para rolão 300 / 600 m. com visor 44,03 UN 14,0 101,05 1,414,70

U

CPOS/CDH Barra de apoio reta. para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

0,06 99,057,0 195,76 1.370,3230.01.030 30,01 UN
U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
99,111.293,00 0,0674165/001 SINAPI M 30,0 43,10

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS	

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO	
1.213,50 0,05 99,167503CV002 SINAPI M 30,0 40,45

Cd
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TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - ELETROD PVC 0 99,210,051.105,58157,947,0UNPontos de: interruptores e tomadasFDE09.08.049
25MM flexível NBR 15465

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
99.260,051.102,68122,529.0UNSINAPI100660

CPOS/CDH 99,310,051.100,97366,993,0UN44,01Bacia sifonada de louça sem tampa - 6 litros44.01.050
U

99.360.051.090,26545,132,0UNRede de agua fria: demais serviçosVALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO08.04.048 FDE

99,400.051.073,04178,84UN 6,0Portos de; interruptores e tomadasINTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 ^MM FLEXÍVEL NBR 1546509.08.030 FDE

99.450.051.040.96INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 260.24UN 4,0EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAOSINAPI73775/001

CPOS/CDH 99,490,04998.01998,011,0UN50,05Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora, para até 240 W50.05.250
U

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm. artiderraparte.
assentado com argamassa mista

CPOS/CDH 99.540.04991,68165,286,0m’54,0754.07.260
U

DESMAT/\MENTO E LIMPEZA MECAN!Z/\DA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 15CM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

99,570,04850,950,611.395,0m*SERP - SERVIÇOS PRELIMINARESSINAPI73672

CPOS/CDH 99,610.04846,81846,811,0UN30,08Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxi de 7X x 450 mm30.08.030
U

INHI ● INST/SiAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

99.650,04828,96103,628,0UN85118 SINAPI

99,680,04807,33269,113,0UNPortos de: interruptores e tomadasCIGARRA PA«A CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC09.08.084 FDE

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

99,720,04PAVI - PAVIMENTAÇÃO 804,181,40574.42m’100577 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
99.750,03773,1051,54M 15.0CANTONEIRA DE ALUMÍNIO rXi: PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDESINAPI73908/002

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60.0 CM

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

99,790,03761,08380,54ZOUN74051/001 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO. INCLUSOS ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

99,820.03736,1035.8220,55m*PISO - PISOSSINAPI74048/007

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO

99,840,02536,42INES - INSTAAÇÔES ESPECIAIS 268,212.0UN73775/002 SINAPI

S (/) o99,870.02528,52203,28m» 2,6DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) DemolícoesFDE02,50,001

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
99,890,0265,37 522,968,0UNTARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIROSINAPI74046/002

INHI - INST/SJAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2'OU 3/4: PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

99.910.02487,65162,55UN 3,0SINAPI86910

Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo
de aço inoxidável de 1 1 /2' x 800 x 800 mm

CPOS/CDH 99.930.02442.18442.181,0UN30.0130.01.050
U

99,950,02419,06419,061,0UNPontos de: interruptores e tomadasBOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIOFDE09.08.055

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
99,97m’ 0,54 763,04 412,04 0,0274125/002 SINAPI

0,01 99,98BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA Revestimento de pisos 0,75 246,66 1B4,9913.02.053 FDE

INHI ● INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA DE BOIA VA2AO TOTAL 3/4‘COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,01 99,98UN 2,0 79,30 158,6074058/002 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA4DROS
99,99UN 1,0 143,14 143,14 0,01ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS74073X302 SINAPI

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

AF 06/2022		

INHI - INST/U^ÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

22,26 133,56 0,01 100,00UN 6,089495 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SIF.^0 DO TIPO flexível EM PVC 1 X1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
0,00 100,00UN 6.0 13,87 83,2286883 SINAPI

1,883.308.08Total sem BDI

Ruan Guimarães Àhes
Engenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2

376.505,64Total do BDI

2.259.813,72Total Gerai

RU/y4 GUIMARÃES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

5- 75 O
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CNPJ 01 612.S2MW01-40

Obrk

CENTRO OE ATENÇto P8ICOMOCIAL ● L I. AO E It

fV
EiJRTSCJPJ

Memória de Cálculo

Momória d* CélculoDmctIçío Und Quirrt.it«n

8«v^o» PrAvMm1

Mo¥lm»rto d» T«rr«11

0 ESMATAM ENTO E UM PE2A M ECANIZAOA DE T ER REHO COM A RVORE5

ATE fl 15CM JTiUZANOO TRATOR Pg ESTEIRAS
tw.o1,1.1 (iH

CAROA E OE8CARQA MECANICA OE SOtO UTILIZANDO CAMINKAO

BASCULANTE 6,CM3/t9T E PA CARREOADEIRA SOBRE PNEUS 128 KP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7A2.8M3. PESO OPERACIONAL 11832 KO

418.511,2

1.2 8wtQo«<rM4M

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. Es 0MM. COM PtITVRA A

CAL E ReAPROVEfTAMENTO DE 2X
9aa12.J (n*

12.2 PLACA DE OBRA Bb4 CHA PA OE ACD GALVAN EZA DO 10,0

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRÍTORIO, P180 EM PMHO

3A. PAREDES EM COMPENSADO 1QMM. COBERTURA EM TELHA

PAROCMENTO 6MM. INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS

REAPROV El TAPO 8 VEZES

113 m* 45.0

LÔCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. ATRAVSS OE ÔABARITO OE TA8UAS
CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 1.S0M. SEM REAPROVEÍTAMENTO

741.231,2 4

13 Prejtf 04 Conf)lffmfW4s

1.3.1 PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL m* 741Z3

PROJETO CÊ WSTALACAO BLETRICA EOlPiCACAO1 m» 741,23

133 PROJETO -AS BUILT- OE W5TAWCOSS HIDRÁULICAS ítH 741.23

1.3.4 PROJETO DE ARQUITETURA 74133

PundtfõM2

11

111 EdMa ditm«Po de 25' «4 201 M 855.0

OEMOUÇAO OE CONCRETO SWPLES (MANU AL>11 2 m* 135

CAROA E DESCARGA MECANiCA DE SOLO UTILIZANDO CAMMHAO

8ASCULANTE8.0M3/1CTE PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.B M3. PESO OPERACIONAL 11632 KO

213 m* 461

12 Bbc«4 4 Viga» BttUwws

22.1 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROP. ATE 1.50 M 26262nP

RFGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL OE TERRENO CCM

SOOOFTE
ZZ2 30331ra*

LASTRO DE CONCRETO. Es3CM. PREPAROMECAniCO. INCLUSOS
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

2.2.3 m* 16.17

EABRICAÇAO MCNTAOEM E OE8MONTAOEM DE EÒRMA PARA BACIA DE

DISSIPAÇAO. em MADEIRA SERRADA, E * 25 MM, 2 UTIUZAÇÒES.
AF tÉfíat7

124 336.78m*

ARMACAO ACO CA-SO, DIAM. 0.3(IM)A t2.SMM(ll2).FOftNECMENTO/
CORTE(PERDA OE IM)< DOBRA fCOlOCAÇAO.

22.5 KG 3389.8

CONCRETO USB4ADO BCWBEADO FCM25MPA. MCLUSIVE LANCAMB4TO

E ADENSAMENTO
228 m* 36.08

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS OE

20CM (EM BECOS DE ATÉ ISCM OE LARGURA EM FAVELASl
2.2.7 21143op

● ♦

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE6.0M1I16TE PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPAC IDA DE DA CAÇAMBA 1,7 A 2.8 M 3, PESO OPERACIONA L 11632 KG

2.2.8 5112

ALV01ARIA DE EMBASAMENTO CM TUOtO CERAMKX) HJRADO O

ARtfUMASSA OIFNTO F AREIA 1 4
12.9 m* 31.03

S

11 Plom«Vi^

FORMA PARA ESTRUTURAS D6 CONCRETO (PliAR. VIGA E ÍAJE) EM
CHA PA DE MADEIRA COM PENSA DA RESINA DA. DE 110 X 120.

ESPESSURA 8 12MM.03UTILIZACOES. (FABRCACAO, MONTAQEME
OESMONTAQEMI

3.1,1 m* 604,76

ARMACAO ACO CA^dO. DIAM 61 (1/4)A 12.SMM(1/2) FORNECIMENTO/
CORTElPERDA OE 10%)/ DOBRA /COLOCAÇAO

3 12 K6 351174

CONCRETO USMADO SCMdEADO FCK*2SMPA, NCLUSME LANÇAMENTO

E ADENSAMENTO
313 2927

12 Uit4 práfnoUòdi

LAJE PRE-MOLD BETA t1 P/1KNM2 VAOS 4.40MANCL VIGOTAS TUOLOS

ARMADURA NEGATIVA «APEAMENTO XM CONCRETO 20UPA

ESCORAMENTO MATERIAL EMAO DE OBRA

32 1 72208

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-136, ACO CA-60.

41MM. MALHA IDX10CM
3.2,2 1 068.69KQ

4 Cob4Rurê4

Al EftrxtunMitáBeB

ESTRUTURA METAUCA CONVENCIONAL CM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM
A36 COM ^UNOO AN TiCOfiROSfV O

4 1 1 K9 4086 54

4^2 DESMONTAGBhl OE ESTRUTURA METALICA KG 4D86.54

A2 CíÉmtum

COeCRTURA &A TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA.

eXClUWPQ MADEIRAMBJTO
42.1 681.09

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 34. DESeA/OLVMEKTO
43.2 M 28?.75

pg-acw

EMBOCAM &JTO OE ULTIMA F IA DA DE TELHA PLAN. COLONIAL OU

PAUUSTA. COM ARGMAASSA TRACO 128 (CMENTO. CAL E AREIA)
4.2.3 M 112.65

TABClRA DE MADEIRA LEI. IA QUALIDADE. 2.5X30.0CM PARA BEIRALDE

TEWPO
4.2,4 M 1^.15

$ AJv«narl4i4 0lvi4òrt8«
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w
Riib

ALVDJARIA OE TUOLO CERAMICO FURAOO (BalSalBIaii CMRâAMASSA
MISTA DE CAIHIORATAOA ESP >10an (12-S)

971.42m*S.Í

VER^S>Ct4TA EM BLOCO OC CONCRETO CANALETA-14 CM M 160.1252

DMISOR1A EM MÁRMORE BRANCO POLIDO. ESPESSURA 3 CM.

ASS ENTAOO COM ARGAááAft^ TAACO t 4 (CM £NTO £ AREiA).

ARREMATE COM CMEKTO BRANCO. EXCUJSVE FERRAG04S

53

prfMrmMÉÉÍr«çòM

ft.1 BifdramM ● EiNmtifnwo»

MPERMEABlieACAO OE SUPERHClE COU ARGAMASSA OE CMENTO E

AREM (MEDML TRAÇO t:3. COM AOtTlVO NPERMEABILIZAKTE. E*2CM.
flH 406.3£1,1

MPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. CCW TWTA

ASFALTCA OUAS DEMÃOS
m* 408.38.12

Am«4 mcJiwlAi82

MPERMEASiLBAÇAO muro OE ARRMO COM 4 OEMAOS DE EMUISAO
ASFAITCA

274.0382.1

83 Muros d# AntnKn/Oardkn

CCMTRAPISO EM AROAMASSA TRAÇO 14 (CIMERTO E AREIA). PREPARO

MECAHCO com misturador 3C0 KQ. APLICADO EM AREAS SECAS
MENORES OUE 1(M250eRE LAJE. AOERiOO. ESPESSURA 2CM.

ACACIAMEMTO NiO REPORÇADO AP 080014

35.16.31

IMPERMEASILIZACADOE SUPERfICC COM MANTA ASFALTICA

PROTEOlOA COM FILME DEALUMMIO GOFRAOO(DS ESPESSURA 0.»AM>.

PKLUSAAPLCACAOOE EMULSÃO ASFALTICA, S-3MM

632 351

6.4 L44* ApPTFfVFi

CONTRAPISO EM AROAMASSA TRAQO 1.4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO

MECANCOCOM MISTURADOR 300 KO. APUCADO EM AREAS SECAS

MENORES QUE KN2 SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 2CM.

ACABAMEHTOnAOREFORÇADO AF.002014

8.4.1 fiH 146.73

MPERIRCABIUZACAO DE SU PER PiCC COM MANTA ASPALTiCA

PROTEGIDA COM FILME DE AUJMNIO GOFRAOO (DE ESPESSURA 04MM).

WCLUSA APtICACAO OE EMULSÃO ASFALTICA. E«3MM.

6.4 2 m* 146.73

PROTEÇÃO M£CANIC4 OE SUPEPFIOE CCM ARCUMASSA OE CMENTO F

ARE*4.TRAC01 a. E«2CM

R*vMtfen*nto

£4 3 m* 146,73

;

7.1 Revestimano Htfrto

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CCMCRETO OE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACR11CA AR0AMASSATRAC014EEMULSA0P0LMERICA(ADE5V0)
CCM PREPARO EM BETON0RA 400L AF.1O30Z2

7 1.1 m» 1.717.37

EMBOÇO. PARA RECEBMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASS4 TRAÇO
1:2.e. PREPARO MANUAL APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

OE PAREDES PARA AMBIS4TE COM AREA MENOR QUE 5M2. ESPESSURA

OE 1CMM. COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF 06/2014

7.1.2 464,51

MASSA ONCA. para RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA
TRAÇO 1 2£. PREPAROMECANCOCOM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUAIMENTE EM FACES NTERNAS OE PAREDES. ESPESSURA OE

1CMM.COM EXECUÇAO DSTAUSCAS. AF <20714

71.3 in* 1 262.66

REVESTMB^TO CERAMCO PARA PAREDES NTERNASCOM PLACAS
TV>0 ESMALTADA EXTRA OE 0MO4S06S 33X45 CM APUOOAS NA

ALTURA NTE1RA DAS PAREDES AP 02/2023 PE

7.1 4 m* 454.51

7,1.5 CAN TONE IRA DE A LUM »101 *X1! PARA PROT ECAO 0 E OUVIA DE PAR EDC M 150

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

AROAMASS4 TRAC01 ^ (CMENTO £ AREIA MEDLA), PREPARO MANUAL

DA ARGAMASSA

7 1.0 M 61.05

7.2 RcvMtfeTwto Eitvno

CHAPISCO APUCADO SM ALV04ARIA (SEM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO OE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRiUCA ARGAMASSA TRAÇO 1 4 E EMULSAO POLMERICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF.KKOn

;.2,1 6M.53tV

EMBOÇO. PARA RECEBMENTO DE CERAMICA. EM ARGAMASSATRACO
1 2:8. PREPARO MANUAL APLICADO MANUALMENTE EM FACES mSRNAS

OE PAREDES. PARA AMBIENTE COM AR£A MENOR QUE 5M2, ESF%SSURA
DEICMM.COM EXECUCÂO 0E TALISCAS. AF 06/2014

7.2,2 17a.3d

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE P»4TURA. EM ARGAMASSA

TRAÇO 12£ PR EP A RO M ECANICO COM BET ON EIR A 4ÚO. AP UCAOA

UANUALMENTE 04 FACES JNTERNAS DE PAREDES. ESPESSLmA OE

ICMM. COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF Q6/2D14

7.2,3 436.14

CERAMCA ESMALTADA C/ARG. CMENTO E AREM ATE 10x1 Oon (100 cnP) ●
DE(X>RATIVA P/PAREDE

7.2,4 176.30

FItOfl

£1 PiM conerMo armado

riso EM CCNCRETO 2SMPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CU,

COM ARMACAQ 84 TEU SQLOADA
£1.1 232.6

£2 PM04 Hamea

RFOULABIZAÇAO E COUPACTAÇiO Of .RUBLETTO OC SOIO
PR6DOMKWTEMEMTEARENOSO AF 11/2019

82.1 nV 574.42

LASTRO OE CONCRETO. E-5CM. PREPARO MECANICO, MCLUSOS
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

£2.3 m* 574.42

REVESTM^TQ CERAMICO PARA P($0 CCM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA OE OtMENSÓES 36X35CM APLICADA EM AMBIENTES OE AREA£23 nP 187,74

EWTHE SM2E lou; AF_(UCT23_PE

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTAOA

EXTRA DE DIMENSÕES 48X48 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA

MAIOR OOE 10M2 AF 0212023 PE

824 40S.8Sm*

ROOAPE CERAMICO DE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE0IMSNS(yS35X34OM AF 0ygfO3

£2.5 M 180.65

ROOAPE CERAMICO 06 7CW 06 ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTAOA

EXTRA DE D64ENS0ES45X45CM AF 020023
£26 M 321.8

£27 BORRACHA COLADA ● PISO TAT1L DE ALERTA 0,75

£3 8«Mraa

SOLEIRA OE MÁRMORE BRANCO. LARGURA tSCM, ESPESSURA 3CM.

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
£3 1 M 5£25

RUA SAO RAIMUNDO ● CENTRO ● Burttajpu / MA
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&4 Jtmt

JUNTA OE DILATACAO PARA MPERMEABIUZACAO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONO COMPONENTE A BASE OE POLIURETANO. DMENSOES

IXICM.

&4 1 M 77.S

as PiM Ejttcmo

ME}O-FI0 6 SARJCTA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL. USMADO IS

MPA. COM 0.46 M QASE X 0.30 M ALTURA, REJÜNTE EM ARQAMASSA

TRACO T3.S(CMP4TO EAWE>A>

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 6CM. ASSENTADO

SOB RE CO LCKAO D E ARELA ESP E5SURA BCM

EXECUÇA O DE PASSE IO (CALÇADA) EM CONCRETO 1?MPA TRAÇO 1 3S

(CNENTO/AREIAJBRITA), PREPARO MECANICO. ESPESSURA 7CM. COM
JUNTA 06 DILATAÇAO EM MADEIRA. INCLUSO LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO

6.5 1 M ÇT.65

as.2 m* ieo,o

as.3 175,0

PNo «» hi>J(4uke 9ro ramc>a v^« cocM 30 x 30'

AM«rtado

I, vÉHiafnp«4».
&&4 0.0

argana»u mista

0 Esquadhta

ai Eaquadrias Hadslra

PORTA DE MADEIRA COMPENSA06 USA PARA PE4TURA, a0X2iaX3,5CM.

NCLUSO ADUEIA 2A. AUZAR 2A E DOBRADIÇAS
509.1.1 UN

PORTA DE MADCRA COMPENSADA USA PARA CERA OU VERN12.

9IK210X3.6CM. MCUJSO AQUELA IA. AUZAR IA E DOBRADIÇAS COM

ANEL

91.2 UN 23.0

PORTA DEMADEEMCCMPENSADA USA PARA CERA OJ

VERNIZXUQ1CK3,SCM, MCLUSO AQUELA 1A.ALI2AR IA E 006RA0ICAS

COM ANEL

91.3 UN 4D

PORTA OE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PH7URA. 120X21ÚX3.SCM.

2 POLHAS. NCLÜSO AOüELA 2A. ALIZAR 2A E DOBRADCAS
9.1.4 4.0UN

PAM2 PORTA DE CORRER ACESSTVEl SARRAFMACIÇA

P^WTURAfyglIlCMl
PORTA OE MADERA PARA BANHEIRO. 9A CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA. REVESTIDA CCM LAMMADO TEXTURIZADO. SaXISDCM.

P4CIUSOMARCOF DOBRADIÇAS

9.1.5 UN 2.0

9.1 6 UN 00

9.1.7 TARJETA TIK LIVRE/OCUPAOO PARA PORTA DE BANHEIRO UN 00

PELnALAJRA UC EJPBUim UJMf

9.1 0 OE UN 36.0

&2 EaqiaMi ^ Aàsrvn

JANELA DE CORRER EM AUJMMIO. COM QUATRO FOLHSS PARA VIDRO.

DOAS POIAS E DUAS MOVEIS. NCLUSO GUARNICAO E VIDRO USO

WCOLOR

92.1 01.53

PORTA DE CO RR ER BA AIUM fi 10. COM DUAS POíNAS PA RA VIORO.

NCLUSOVDRO USO94COL0R. FECHADURA E PUXAOOR. SEM

GUARHCAO<AUZAJWISTA

92.2 nP 5536

93 6torr«Dt0i>

93.1 6r»N a^ S^tf^nado aMa^ftfiiMo. maf« 05ii 132i « p««n «MoilÉbca nP 64.35

PoRto da coftar I 0ri0ada aco o«M«rKadD aHrofuidKM. mata 661132:

padm aMDatáica
032 flp 36.52

93.3 ALCAPAO EM FERRO 70X70CM. MCLU$0 PERRAâENS 10UN

Ccfnmâo. ata-maea I pfOtator da ataúa

fwoacte. atui da 131

PVC. ■nvtaonifliQ a
93.4 M aao

fiara aSpâneo da tobr^or > raçanaa a ctava. paa aoda aa >aaa òa 1

Jsâ
CJ9.35 40

94 va*B

VORO TEMPERADO MCOLOR. ESPESSURA 6MM. FORNECMaTTO E

WSTALACAO. HCLUSWEMASSA PARA VEDACAO

ESPELHO CRíSTAl. ESPESSURA 4MU, COM PARAFJSOS OE FUCACAO.

SEMMCtOURA

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MU. COM MOLDURA EM ALUMtilO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO

9.4 1 m* 140.55

9.4.2 ftp 12.0

9.4 3 m* 054

tat^çda* Hi^Ueaa10

TiiMPaçdaa da Agua FHa10.1

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA ON 25MM. NCLUSIVECONEXOES ●

FORNEaM0ITO E WSTA^AQ
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM. INCLUSIVE CONEXOES -

PORNECWCHTO E INSTALACAO

101.1 M Í71,0

36.0101.2 M

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA ON 4CMM. INCLUSIVE CONEXOES -

FOR NECM SITO E WSTAIACAO

TORNEIRA OE BOIA VAZA O TOTAL V4COM 6ALAO PLÁSTICO ●

FQRNEOMgJTO C INSTALACAO

05.01010 M

UN 1.0101.4

poMiar^o òa ata tlarwdaòa (eidama)

protatfo ccxtfa Wo» utrts4olata IW) * capidOada de 5,000 Wos

art*eòdafta aReaarvsltp^
201015 UN

Ri(^area10.2

REOBT RO GAVETA U/7 COM CANOPLA ACABA MENTO CROIAA DO

SWPLES ● FORNECIMENTO E NSTAIACAO
10,0102.1 UN

REGISTRO GAVETA 1* COM CANOPLA ACABAMENTO CROMAOO SIMPLES

FORNECMENTO E INSTALACAO

RÊOfiTftO PR ESSAO ^ COM C AH OPLA ACA SAMEFH O CROLIA DO

FORNEC9JENTO E PISTA LAC AO

10 2i UN 200

1025 UN e.o

10.3 TiÒMáaçãD da EagOo SarRirlo

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 4QMA. INCLUSIVE CONEXOES-

FORNECXENTOE
30.D103.1 M

JNSTA^gj^^
10.32 FORNECMENTO

LCW6R*Pj>M^a

FORNECMENTO

M 30.0

lUUUTil I

30.010 32 M

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL ON 10CMM. INCLUSIVE CONEXOES ●

FORNECMENTO E 94STALACAO
10.34 M 120.0

ia4 Cetim

CAIXA OE INSPEÇAO EM ALVENARIA OE TIJOLO MACtCO6ÚX6QX60CM.
REVESTIDA f/T£RNAMENTO COM BARRA LISA (CMEKTO E AREIA, TRAÇO

1:4) Eg2.0CM. COM TAMPA PRÉ-MOLOAOA DE CONCRETO E FUNDO OE

CONCRETO tSMPA TIPO C - ESCAVAÇAO E CONFECÇAO

10 4.1 UN 14.0

CAIXA D£ GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO ON 60.0CM

COM TAMPA ● FORNECMENTO £ INSTALACAO
10.42 UN 20

CAfXA SI FONA DA PVC 15QX15QXSCMW COM GRELHA REDONDA BRANCA

FORNECMENTO E WSTALACAO
16010.45 UN

Rada da Agiaa PluvWa10.5

TUBO PVC ESGOTO SERlE R ON 10GMM Ct ANEL OE BORRACHA ●

FORNECMENTO E 94STALACAO
10.6,1 M 135.0

RUA SAO RAIMUNDO ● CENTRO ● dunticupu / MA
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PREFEITURA WJNtaPAL □€ BURITCUPU-MA

CNPJ: OJ.612.52S0001-40

CAIXA DE AREIA OQXeDXeOCM EM ALVENARIA - EXECUÇAO UN 10.0I0.S2

RALO8F0NAD0 PVC. DN 100 X 40 MM JUNTA SOLOAVEL. RORNECIDO E

N5TALA00 EM RAMAIS DE ENCAMNHAMENTO DE AGUA PLUVIAL

AF_05iaOK

UN ao10 S3

CANALETA EM ALVENARIA COM TMOLO DE 1/3 VEZ. DMENSOES 30X15CM

ILXAX COM HPERMEABlUZANTE NA AROAAiASSA
M 71.01054

TC-IOTAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDAOA PERF. P/CANALETA L:33CM 71,010.5S M

10.1 ClUtcnA

R4A4fvaana pol«(jtano tÊM Mwdad» (entorra)
eoftn riKK (W) * eppitfdada àê 5 ÚOO Itos

UN lítO.0.1

r OANÊ (NA oe eotA VAZAO T OTAL 3M‘C0M BAOO PtA^ CO ●

FONNECMOno E WSTALACAO
10.62 UN lí

10 62 eOTOeiRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA OE tNCBIDtO UN tí

C0N.J MOTOR-BOM BA (CfNTR IPUGA) V2 H P (M» LM -20 MCA) UN 1.01004

lo.r EtffeforM

EATM roR NCENDIO TP PO QUMCO 4RO PORNSCIMENTO E COLOCACAO UN 4,010,7.1

EXTNTOR NCENDtOAOUA-PRESSURlZADA laNCl SUPORTE PAREDE

CARQA COMPLETA FORNECM ENTO E COLOCACAO
10 72 UN 2.0

EXT mOR M CENDIO TP âAS CA RfiCN (CO 4KQ CGW PtETO ●

grtPMPrmiBfTO E WSTALACAO
10 T2 UN 2Í

LmJ(M*IéiM11

11.1 UOU^M

VASO SANrrAR(0 5(FONADO COM CAkXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ●

FORNECIMENTO E WSTALACAÇ AF 01/2020

LAVATORIO louça branca com coluna. 4S X SSCM OU EQUIVALENTE.
PADRAOMÊDO-FORNECIMENTOE MSTALAÇAO AF_01Q020

111.1 UN 11,0

n.12 UN 6í

MIC TO RIO 82FONAOO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM

reoistro de pressão 1/7 com CANOPLA oromada acabambito

SMPlES E conjunto para nXACAC ● FORNECBifeNTO E N5TA1ACAO

11.12 2ÍUN

lt.1.4 BMa $rfonadA (ouça tirrp* ● 6 Rrot UN 32

11.1.6 Lv^sídno de iMjge pen esfto coiM pm peeeoae i mobhidede rcduzJde UN 32

TANOUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30LOU EQUIVALENTE.
INCLUSO SIFAO FLEXfVEL EM PVC. VALVULA PLASTICA E TORNEIRA DE

METAL CRCMADO PAORAO POPULAR ● FORNECMENTO E NSTALAÇAO.
AF 01/TOO

n.1.6 UN 22

CUBA OE EMBUTÍ^ OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35X SOCM CU
E OU MA L£NT£' FORNECIMENTO E MSTAIAÇAO. Af.01/2020

11.1.7 UN 92

11,2

Tomeire d«i p«e lavaldrlo. edofam«4o N*om«c*râ

reçietro ineprtdo repJador de verto.

aBvana.
11.2.1 UN 17.0

ta1«a lade. 0N= 1/2

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PlASTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP Q1/3D3D
11.2J UN »0

Bvra et lodo nli. pin ponau' mob4dede redkfide. lkl>o de eço
11.22 UN 62

incD»d6v«de 1 1/2* x 600

Bi de pfo<ei>» pan levjéne.pere peieoae'

de afcrnkne aeabeaMrto

mcMdede redunSt,

çktn epòN
11.2.4 UN 32

SFÃO DO TIPO GARRAFA EM METALCROMADO 1 X 1.1/r-

FORNECIMENTO E f4STALAC*0 AF 01/3D3D
11.2Í UH 31.0

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEL. DE PAREDE. I/70U JMTMRA PIA DE

COZINHA. PADRÃO MEDIO-FORNECMENTO EINSTALAÇAO AF.01/3030
11.3fl UN 3.0

Barre de epoto «n inptA) de SCT. pve peeeoei
dt aço mradM de 11/2 x 600 1 6001

mobüdede rediJBda,
11.2.7 UN 12

11.22 Aetarto arVaiedD pM barho. abfnlrto GOfflpinlLnepMBe7O0x4SOi UN 12

11.22 ChUk«rD et4aiced«9.S0CW/220Veenwv9d6neia birdaaa UN 72

11.2.10 CiAa aço v«neâe>^ BíTiplaa de 600x400x20Clnm UN 60

TORNEIRA CROMADA U70U 3H*MRA TANQUE. PAORAO MEOIO ●
FORN£CIMB<TO EWSTALACAO AF 01/2020

11 2.11 UN 62

TORNEIRA CROMADA 1/70U 3M^RATANQUE, PADRAO MEDIO-
FORNECIMENTO EINSTAIACAo AF 01/2020

11.2.12 UN 22

TORNEIRA CROMADA 1/2T>U SMTARA TANQUE. P/WRAO MEOIO -

FQRNECIMPJTOE WSTA^CAQ AF 01/3020
11 2.13 UN 62

11.2,14 Ci2e «n aço aradevd di«b dt 7tSrt0Ck14On'n UN 32

S^AO 00 TIPO FLEXiVEL EM 1 X 1 .t/2 ● FORNECMBfTO E

instalacAo Af oi/aoap
11Z15 UN 62

Bmt9 de apo/o iMa, pera peeeoae > fnoMdede redima.

KKosddver de 1 t/2 X 600 aen

hte da aço11.216 UN 12

CHUVEttO ELETRICOCCMUM CORPO PLÃSTICO.TIPO DUCHA -
FORNECIMENTO EINSTALACAO AF_01/2D2D

11 2.17 UN 12

Torneira de p«a tavMdrio, ec»oremenid NrhimeçdniRo

riQltte Irte^ado regulador de varto,
Mevwxa.

lalAo cromado. ON^ 1/2'
11 218 UN 12

11.2.16 VALVULA DE DESCARGA OE FECHAMENTO AUTGMATICO PARA MlCTQRlO UN 22

BANCADA DE GRANITO CNZA POLIDO. DE 1,60 X a60M. PARA PIA D6

COZMHA - FORN EC MENTO E N ST A IAçAo. A F.01/2020
11.220 UN 27.0

VALVULA BV metal CROA4AOO TiPOAMERtfANA 3 1/TX f. 1/2P(ARA P(A ●

PORNECMENTO E MSTALAçAo. AF.01/2020
11 221 UN 16,0

VALVU LA EM META L CROMAOO TIPO AM ERIC AN A 3,1/2D( 1.1/2TA R A PtA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.AF.01/2(320
11.222 UN 9,0

VALVULA OA metal CROMAOO TIPO AMERICANA 3.1/7X 1.1/2TARA PIA ●

FORNECIMENTO E HiSTALAÇAO AT.01/3D2D
11253 UN 2.0

11.3 Aceeadrtoe

113.1 Oiap«M teadiaro meCAIçe esnaUdo pera bobine de 2Scm x SQn. UN 19.0

1135 D«0N^ P«>al NfiiflrMD ABSpara ro«o300/OOOm, UN 14.0

11.3,3 SAonetflifa bpa di^>eraer, para rafll de 600 ml UN 16.0

RUA SAO RAJMUNDO ● CENTRO - Bunbcupu / MA
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PREFEITURA MUMOPAL DE BURtTCUPU-MA

CNPJ 01.612.52&0001.40

frvsatoçÔM Béthct12

Sftracta ● Qu8<fr(n12.1

AE*21 ABRIGO £ ENTRAOA DE ENERGIA (CA/XA M OUH). AES

EirTROP/BAHOEIWjT^^^ICTRaCPn.
QUADRO DE OISTRlBUtCAO DE ENERGIA DE EMEUTR. EM CHAPA

UCTALICA. PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETCOS MONOPOLARES,

COM MRRAMFNTO TRFASICO E NEUTRO, PORNECWENTO E

WSTAIACAQ

UN 1.012.1.1

UN 4.012 12

DISJUNTOR TERMOMAQNSTICO MONOPOLAR PADRAONEMA

lAMERICANOl MAS/A 240V. FORNECIMENTO E INSTA^ÇAO

UfWluno

UN 60.012.13

1Z2

OMUARIA TIPO CAl>4A, DE SOBREPOR. COM REATOR DE PARTOA

RAPCA E LAMPADA PlUOR ESC ENTE 3X40W. COMPLETA. FORNECMENTO

EN5TAUCA0

66.D12.21 UN

LUMNARIATIPO SPOT PARA 1 lAMPADA

»«CAND6SC€WTE/FLUORfiSC6NTE COMPACTA
6.012,22 UN

LUMMARIA GLOBO VIDRO LEfTOSO^PlAPONIER/BOCALAAMPADA

FLUORESCENTE MM
12 23 UN 14.0

RfTERRUPTOR OE 1 TECLA-ELETROO PVC 0 26MM FLEXÍVELNBR 1S4«12.24 UN S4.0

tfTERRUPTOR DE 2 TECLAS ● EL£TROO PVC 0 294M PlEXIVEL NBR 1S465 0012 20 UH

TOMADA 2P«T PADRAONBR 14130 CORRENTE 10A-2S0V - ELETROD PVC0

29»IM FiEXIV EL NB R 1S40S

TOMADA 2PtT PADRAO NBR 14130 CORRENTE 2CA-250V ● ELETROD PVC 0

2SMMFLEXIVELNBR 1S465

12.20 UN 112,0

12.2 T UN 7,0

12.26 CIGARRA PARA CHAMADA DE AUtA- ELETRODUTO DE PVC UN 36

12.26 PCNTO SECO PARATELEFONE ELETROOUTO DE PVC UN 26.0

12.2.10 PARA RAIOS POLN6RICO E LUZ DE SMALIZACAO I2KV.I0KA UN 16

12.1 Strv^ot CBDftonwttarat

12.3.1 CwtQl de ikfnimçio dt «merBÒnae, cooipMe. mionoiNe 1 hon. pere et* 240 W UN 16

Bbco «iframe de làfwmaçâo de ernefgtectJ LED.'

hcese, Rjcd hjnneeo de 2 000eté3 000 kjmane. e^upedo

jiioAoma minime de 3

2M»
12 32 UN 1t.O

13 fFwvre

13.1 Pve^neme

13.1.1 PNTURA EPOXl. OUAS DEMÃOS m* 1.26Z86

Pcrede Eitime

FIMCK) SEIAOOR ACRÜJCO. APIICAÇAO MANUAL EM PARECE. UUA

0a«AO AF 0V2023
13.2.1 m* 436.14

APLICAÇAO manual de PINTURA COM TINTA TEXTURIZACM ACRILICA EM

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF.06/2014
13.2.2 nV 436 14

133 Uiet

EMASSAMEKTO COM MASSA íATEX, APDCAçAq EM TETO. UMA DSrfAO.
LOCAMENTOMANUAL AP 040023

133.1 nP S7B22

A^CACAO MANUAL DE PrmiRA CCMTNTA LATEX PVA EM TETO. OUAS

DBJAOS AF OROnU
13.32 bP 57622

134 EequedNM

PNTURA ESMALTE BRIIHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE

METAUCA. INCLUSIVE PROTEÇÃO COM 2ARCAO<l DCMAO)
13.4 1 m* 144.0

PNTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS. SOBRE
13 42 nP 675

FUNOO NIVELADOR BRANOQ

PI4TURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. OUAS OEMAOS. SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO

13.43 flP 227.04

14 MieodeOMee

14.1 Eiti Eftc«vad«t

14.1.1 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM M 254.0

DCMOLIÇAO OE concreto SMPIES (MANUAL)14 12 hP 0,75

CARGA E DESCARGA MECANCA OE SOLO UTLtZANDO CAMP^IAO

BASCULANTE6.0M3/16TE PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 126 HP.

CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

14.1 3 1244

14.2 V<oee BiUmiee

1421 ESCAVACAO MANUAL 04 SOlÚ-PROF. ATE 1.90 M m* 136.66

REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL C€ TERRENO CCM

SOQUETE
14.22 flP 107,66

LASTRO OE CONCRETO. E»3CM, PREPAROMECAnICO, INCLUSOS
ADITIVO IMPERMEA6ILIZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

14 J3 nP S.M

FABRICAÇAO.UONTAOaiEOESMONTAaS^ DEFORMA PARA BACIA OE

OtSSIPAÇAO. EM MADEIRA SERRADA. E < 25 MM. 2 UTIICAI^ES.
AF (812022

1424 154.113nP

ARMACAO ACO CA40, OtAM 8J (V4) A 12.SMM(1/2 .fORNECMENTOl
CORTE(PERDA DE 1D«) / DOBRA / COLOCAÇAO.

142S KQ I23Z21

CONCRETO USWADO BOMBEADO FCR32SMPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO

BAPENSAMENTO
1428 1S.4

MPERMEABILIZACAO DE SUPERFWC COM ARGAMASSA OE CMENTO E

AREK (MEDIA). TRACO 10.COM AOITIVO IMPERMEABILEANTE. E<2CM.
14i7 flP tS2.0

MPERMEABILIZACAO OE ESTRUTURAS ENTERRADAS. CGU TWTA

ASFALTCA, DUAS DEMÃOS.
1408 fn* is.g

ALV94AR1A OE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MA OCOS

SX10X20CM. ASSENTADO COM AR9AMASSA TRACO 1.2:8 (CIMENTO. CAL
E AREIA)

1429 10.84

REATERRODE VALAJCAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADASDE

20CM I EM BECOS OE ATE ZSCU DE LARi»JRA EM FAVELAS)
1421S itP 106.60

CAR QA E D€ SCA ROA UECANICA OE SOLO UTLILW DO CAMt4HAO

BASCUIAKTE 6.QMV19T E PA CARREOADCiftA SOBRE l^EUS 12BHP,

CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1.7A 2,6 M3 PESOOPERACONAL 1102 KG

14211 nP 20,76

14.1 AlvenariM ● RevMenentos

ALVeRARLA W BlULUS UB LURLAEI U g&i KU

ESPESSURA

14CM ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 10 254 (CB4ENTO CALE
14 3.1 M2 214.0

FUNDO SELADOR ACRlUCO, APLICAÇXO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMto AF BM2II23

14 Í3 nP 214,0

RUASAO RAIMUNDO ● CEKTRO ● eurrOo^U / UA
/



PREFEITURA MUNK3PAL CC BURSTCUPU-MA

CNP^ 01.6l2.S2mX)1^

2023

APtlCAÇAO MANUAL DE PtOURA COM TINTA TEXTURZADA ACRiUCA EM
PAREOeS EXTERNAS DE CA&^S, UMA COR. Af.OQ/TOM

m» 2M.0143^

PErrORI. EM MÁRMORE 6RANCO. LAROURA DE 25CM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1.3 (CMENTO E AREM MEOlA). PREPARO MANUAL

OA ARGAMASSA

10TJM1434

15 Svfviços CorT«MmfnMr*«

15.1 Pan^iffw

PIANTIO D£ GRAMA BATATAIS EM PLACAS 300.015,1.1

PLANTIO OE ARVORE RE6ICNAL. ALTURA MAIOR QUE ZOOM. EM CAVAS

DE acRaoxsocM
UN 39.0IS 13

RomoçA do e«d*te d«153

MoM<«cSo 9 d««mobÍ29çSo coftaánw Ipcido ptn bafndb 5ê oR<a in1 1.01521

LMPEZA riNAL DA ORAA 741.231522

TttN
1SS3.30S0I

BOI

Guimarães Alves
CRM Ciyfl

Ma 117883129-2

ToUldoeD

Tomo«»ii

RUAN GUIMARiES ALVES

ENOENHEIROCIVIL-CREAMA 111SS3I29.2

Teixeira Ramos
a e ürt>an»sia
● A2AM0T-6

Raim^ RUA SAO RAIMUNDO -CENTRO - Buritcupu / UA
I



) »
PREFEITURA MUMCIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001^

Encargos Sociais
Kão Desontrado: 11B.32K

Obra

CENTRO DE ATENçAO PSICOSSOCIAL . I. II. AO E i

Bancos

SINAPI-1D/2023>

MaranUo

SBC-11/2023-

Maranbao

SICR03 ●07/2023 -

MaranliSo

SICRO2-11/2016-

Cronograma Físico e Financeiro
Total Por Etapa
100,00^

110J71.57
100,00%

226.787.68
100,00%

2634)21,98
100,00%

160S75,72
100,00%

122.683,44
100,00%

74.393,64
100,00%

179225,80
100,00%

147.595,17
100,00%

353209,62
100,00%

116.749,37
100,00%

95210,98

100,00%

69293,04
100.00%

146.718.61
100,00%

162250,23
100,00%

30226,87

B.D.I.

20,0%

.1,
wntfirtjtA M

BJRíTíCJP'J

240 DIAS 270 DIAS 300 DIASItem 150 DIAS 180 DIAS 210 DIASDescrição

Serviços Preliminares

30 DIAS

100,00%

110-271.57

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

1

'25,00% 30,00% 20,00%
FundaçOes2

56.636,32
30,00%

3 Superestrutura
26.302.20 76.9065!

30,00%

IB-172.72

10 00%

16.Q57.57

30,00%
48.172.72

4 Coberturas

10,00% 30,00% 30,00%
5 Alvenaria e Divisórias

3g.8Q5.03
30.00% 10,00%

Impermeabllizaçóes6
22-318.0S

w- 20.00% 20,00% 20.00%
7 Revestimento

20 00%

88i51g.g?.
íT5% roo% [00%

8 Pisos

Esquadrias9

Insbilaçâas Hidráulicas10
29-187.34 ig^1JL3i

50 00%
11 Louças e Metals

4L .41
'10,00%
6.959 30

10,00%
12 Instalações Elétricas

25,00%

36.679.65

25,00%
36.679.65

15,00%

2mus.
13 Pintura

7.335.93

25,06%Mk
29.

'25.00%
14 Muro de Olvisa

25,00%

7-581.72

11,54%

260.766,17

69,65%

1J73J70,17

15 Serviços Complementares
7.581.72 6.Q6S.37 6.065.37

16,68%

3774)21,43

86,33%

1JSD,881,60

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumubdo

B.4% 2,37% 2,89%7.39%

166.968,49

7,39%

166.96849

S,2% 10,7%

241,911,18

23,3%

526465.22

17.84%

403470,85

41,13%

929436,07

16,9r%

383.567.94

58.11%

1413.104,01

85.379,84117485.55

12,59%

284454,04

189405,04

94,73%

2.140.796 44

53.637,24

97,11%

2.194433,87Ruan Gumaraes Alves
Engenheiro Civil

CREA-MA111883129;:2

100,0%

2459413,72

I

E. V) o
RUAN GUIMARÃES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO TI

(PAPEl. TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, com sede na

pelo(s)

, CNPJ n'A empresa

Sr.(a)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoconstitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n“ 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n" 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

inteiposição de recursos, transigir, desistir, finriar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR>V MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razào social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

A/O

, sediada nao n'

pelo(a) Sr.(a) , CPF n'

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

, R.G. n

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3” da Lei Complementar n” 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante lega! ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipii/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n. , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu, que o Sr.

, será indicado como(nome e profissão), CREA iV

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Buriíicupu/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N” 008/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que nào utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa

Página 31 de 58
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA
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Rub

r

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,
da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da
garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n" (número do contrato,
formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento
convocatório da licitação - ex.: PE n“ xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto,
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)

(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 300 (trezentos) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou teimo circunstanciado de que a
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tfESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer fonnalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz
às detenninações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e,
que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS 008/2023, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ru

TOMADA DE PREÇOS N** 008/2023
ANEXO VITT

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T’, XXXIII, DA CF/88

, CNPJ n , representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

A empresa

, CPF iV

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/1993, que nào emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

, R.G. n'

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N** 008/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Rua Nível Médio, n° 300, Centro

Buriticupu - Maranhão

Prezados Senhores

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n” 008/2023 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 008/2023, os quais

aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

) dias, contados(

) dias corridos, a contar da data(

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,

despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

).(

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

Estado Civil:

CPF: RG:
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DADOS DA EMPRESA;

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>
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TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n".

) para queEncaminhamos em anexo a nota fiscal n'

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

, no valor total de R$

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OB.TETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N“ DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:

(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

/ QUE ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE

CONTRATO N'

CELEBRAM

BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA		

NAPARA 	
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, pessoa

jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNP.I/MF sob o n®
01.612.525/0001-40 com sede na Rua Nível Médio, n" 300, Centro, Buriticupu/MA, neste ato

, doravante denominada

(endereço
representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.'
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa	

completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°	

representada neste ato pelo seu (cargo)	
, (estado civil)

, (carteira de identidade)

entre si, Justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de

execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da
TOMADA DE PREÇOS n® 008/2023, formalizada nos autos do Processo Administrativo n”

0712001/2023, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

, com sede

doravante denominada CONTRATADA,

(nacionalidade)

_, (domicílio)
, têm.

, (nome) _
, (profissão)

(CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8,666/93 e suas alterações posteriores,

pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n" 008/2023, devidamente homologado pela autoridade

competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para construção

de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, sob a

forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados
no Edital da TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, e demais especificações expressas, e com a
Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global cm R$

, de acordo com a Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as nonnas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e

da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tào logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos serviços que executar, na fonria do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando
todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por
seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n” 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,

sob pena de rescisão unilateral do contraio;

p) Até 0 10*^ dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
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Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados
contratados;

Cópia do livro de registro de empregados;
Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;
Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos
os seus empregados;
Cópia do CDTT (Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese
de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

o

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer in-egularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico, especificações
e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUCÀO DOS SERVIÇOS

“ O prazo de execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor coirespondente a 2% (DOIS
POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA; 3642-0, PREF
MUN BURITICUPU - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,

mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA-DOTACÁQ ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÂO: 16 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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CLAUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da
documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;
● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de

um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
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bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas
e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
1 = (TX/lOO) 1 = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação no projeto básico ou das especificações , para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n”.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Teimo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n” 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

0 percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

Página 44 dc 58



U.MA
2023

PRub

10-1M9M

ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá

de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos

e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n." 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecuçào parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à açào ou à omissão da CONTRATADA,

relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecuçào parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa coiTespondente a
R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecuçào parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecuçào total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para inicio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,

quando:
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a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)

dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada

inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem unifonne, mal apresentado, por1 01
ocorrência

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou doio de seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALlZAÇAO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

9 03

0310

0311

0312

0413

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.	

0414

0515

Página 47 dc 58



At-.

Proc .2023
FIS.

10-l1-t9M

Rub

ESTADO DO MARA.NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

RS 400,002

RS 500,003

R$ 1.000,004

R$3.000,005

RS 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as muitas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei n.*^ 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre
outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando fiustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

Página 48 dc 58



Proc,

FIs..
Rub.

2023

10-11-J994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurItIcupu/MA

f

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através

de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do

valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão

da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo;

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecuçào, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos ternios dos artigos 79 e 80 da Lei
n” 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,

0 Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cauteiarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
0 prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga*se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65, § 1° da Lei n” 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais
prorrogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
deteiminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n” 8.666/1993 e suas

alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO
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Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,

renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem Justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Buriticupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI44

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÉDIAMÍNIMO MÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

(*●)(ISS

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 -TCU-Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N' 008/2023
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA

- COM DESONERAÇÃO
HORISTA MENSALISTA

DISCRIMINAÇÃO
ITEM %o/

/o

GRUPO A

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇÃOA6

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A8 FGTS

SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

B4 13" SALARIO

LICENÇA-PATERNIDADEB5

B6 FALTAS JUSTIFICADAS

B7 DIAS DE CHUVA

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

B9 FERIAS GOZADAS

SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)C2

FERIAS (INDENIZADAS)C3

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C
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023

P

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADOE REINCIDÊNCIADO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)

Página 54 de 58



' -A \Jk

h
,2023

FIs

Rui

10-1M994

ESTADO DO MARA>’HÃO

PREFEITORA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edital)

em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital daA empresa

TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

de deLocal (XX),

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupii/MA

Ru

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n” 008/2023, e que

contra ela nào existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, ouírossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

teiTnos.

A empresa

, sediada na

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

REFERENCIA: Processo n° 0712001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n” 008/2023
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente à
Tomada de Preço em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n°
8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE (órgão requisitante) recebe o(s)

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua

conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legitimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA de de 2023.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARA-NHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS K 008/2023
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

REFERÊNCIA: Processo n“ 0712001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n
008/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, vem, através do presente Termo, foimalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n” 8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão requisitante) recebe o(s)

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua

conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA de de 2023.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023

O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
toma público para conhecimento dos interessados que a realização do certame está previsto
para o dia 17 de janeiro de 2024 às OShOOmin (oito horas) horário de Brasília, licitação na

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço Global, tendo por OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial

(CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, conforme Edital e Anexos na forma da

Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei

Complementar n” 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n"
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: Portal da Transparência
do Município: www.buriticupu.ma.gov.br, poderá ser solicitado através do e-mail:
cplburiticuDii2021 @,gmail.com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:00h as 14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n” 300, CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA.

Buriticupu - MA, em 20 de dezembro

ARApJO RIBEIRO
líefj ur í d i c o>d<5^ un i c í p i 0
OAB/M?AN° 22429
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" Ül.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n” 008/2023, data

da 20/12/2023, a ser julgada em 17 de janeiro de 2024 às OShOOmin, no Mural de Avisos desta
Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 15 (trinta) dias.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa de enge
nharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Municipio de
Buriticupu - MA.

'23.

RIBEIRO

umcipio

B/MA>r22429
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 008/2023, na modalidade Tomada de

Preços, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município -

DOM, Jornal de Grande Circulação e Portal da Transparência do Município.

Buriticupu/MA, em 26 de dezembro de 2023.

Lgé^RAÍJJOJ&tfíMRO
idico do M*ffTícípio

AB/MANí^^29
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POLÍCIA CML DO MARANHÃO PRENDE SUSPEITO DE MATAR E ENTERRAR COMPANHEIRA EM COVA RASA
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Nesta segunda-feira (25) , a Polícia Civil do Maranhão,
através da 17° Delegacia Regional de Caxias , conseguiu
cumprir um mandado de prisão preventiva contra um homem
apontado por investigações como sendo o principal suspeito
de assassinar a companheira identificada como Miranda
Martins Silva. O crime ocorreu no dia 06 de julho de 2020, no

Residencial Sítio Natureza , em Paço do Lumiar, região
Metropolitana de São Luís.

De acordo com informações policiais, a filha da vítima sentiu
sua falta e foi até a residência da mãe. Chegando ao local, a
filha da vítima sentiu um forte odor.O corpo de Miranda
Silva foi encontrado em uma cova rasa no interior de sua

dência.

.AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N"
008/2023 O Município de Biiriticupii - MA, por imcmicdio da
Prclciuira Municipal de Buriiicupu/MA, torna público para

conhecimento dos interessados qiic a realização do ccríanic cslá
previsto para o dia 17 dc janeiro de 2024 às OKhOOmin (oito
horas) horário dc Brasília, licitação na modalidade TOM.ADA

DE PREÇOS, do tipo menor preço Global, tendo por OB.1ETO:
Contratação de empresa dc engenharia para construção dc um
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município

dc Buriticupu- MA. conforme Edital c Anexos na forma da Lei
Complementam® 123/2006 alterada pela Lei Complementam®
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n" 8.666/1993
c demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital
c seus anexos estarão disponíveis gratuiiamcnlc nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
wwvv.burilicupu.ma.gov.hr, poderá ser solicitado através do c-
maü: cplburiticiipti2021(h;gmail.com. bem como ser retirado no
Setor de Licitação, horário dc Ü8:00h as 14;0üh. localizado na

Rua Nível Médio, n® 300, CEP: 65.393-000. Centro

Buriiietipu/MA. Buriticupu - MA, em 20 de dezembro dc 2023.
MARCOS CiABRIEL ARAÚJO RIBEIRO Assessor Jurídico

do Município OAB/MA N® 22429

Nesta segunda, na cidade de Caxias ,no Leste do Estado, os

policiais conseguiram localizar e prender o investigado.
Após os trâmites na delegacia, o preso foi encaminhado a

uma unidade prisional da Região dos Cocais.
O crime ocorreu no dia 06 de julho de 2020, no Residencial
Sítio Natureza, região Metropolitana de São Luís.

Por: https://diariosulmaranhense. com. br/

EIIO Responsável

CONTABIUDADE

S6RVIÇOS CONTRB^IS G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281 / e-mail: ello_contab@hotmail.com - Balsas - MA
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anexos. BASE LEGAL; Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações poste

riores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelo

pes de Habilitação e de Proposta: às lOhOOmin do dia 22 de janeiro

de 2024, na sede provisória da Secretaria de Educação, localizada na

Rua Rio Tiradentes, S/N, Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950-

000 (Prox. a ponte da beira rio). O Edital estará à disposição para con

sulta gratuita na Comissão Especial de Licitação, das OShOOmin às

12h00min e no Portal do Municipio: w^w^w.barradocorda.ma.gov.br.

Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de

RS 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CEL,

na Prefeitura Municipal dc Barra do Corda, localizada na Rua Isaac

Mattins, 371 - Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65950-000. Para

mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte ende

reço eletrônico: celbarradocorda@gmail.com. Barra do Corda - MA,
21 de dezembro de 2023. Sara Ferreira Costa Fleury - Presidente da

Comissão Especial de Licitação.

PREFEITURA MUxMCIPALDE BENEDITO LEITE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADADE PREÇOS: N"007/2023-CPL.
OMunicípiodeBcneditoLeite-MA.pormeiüda Comissão Permanente
de Licitação - CPI., avisa aos interessados que fará realizar Licitação

na seguinte modalidade c condições. MOD.ALIDADE: Tomada dc
Preços. riPO DE LICITAÇÃO: .MENOR PREÇO GLOBAL, sob
a forma de execução indireta, no regime de empreitada por PREÇO

UNIT.ÁRIO. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
para construção dc sistema simjjlificado dc abastecimento dc água

no Município dc Benedito Leite/MA, qiic será regida nos termos

Lei Federal n" 8.666/93. e suas alterações. ABERTURA: 17 de

Janeiro de 2024 às 081i30inin (oito horas e trinta minutos),
na Sala da Comi.ssâo Permanente de Licitação, sito à Rua 07 dc

Setembro, 03, Centro, Benedito Leite/MA, onde serão recebidas c

abertas a Documentação e Proposta. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O

Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias dc

expediente das OShOOmin às 12h00min, na Comissão Pennanente

de Licitação - CPL, situada nu sede da Prefeitura Municipal, bem

como no site da Prefeitura Municipal: w\vw.bcneditoleite.ma.gov. br,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações
adicionais no endereço acima ou através dn fone: (89) 3544-7075 ou

e-mail; cplb.leite@gmail.com. Benedito Leite/MA, 20 de dezembro

de 2023. Ramon Carvalho de Bano.s - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N‘> 24/2023 -
P.M BDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA,

através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, fonia-se

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação,

na modalidade TOMADA DE PREÇO, com critério dc Julgamento,

menor preço global, nos termos da Lei n*’ 8.666/93. Objeto : Contra

cação (le empresa pura especializada a execução dos serviços de

construção do Centro de Atenção Psicossodal de Barra do Corda

-Tipo CAPS I. Dotação Orçamentária: 10.301, 1017.2078.0000.

Projeto de atividade: 2078. Pavimentação e Conservação de

Vias Urbanas/ Rural. Elemcnlo de Despesas 3.3.90.39. Recursos

Ordinários. Dotação Orçamentária: 10.301. 1010.2025.0000.

Projeto de atividade: 2025. Pavimentação e Con servação de

Vias Urbanas/ Rural. Elemeuto dc Despesas 3.3. 90.39. Recursos

Ordinários. A abcrttira ocorrerá dia 16 dc janeiro dc 2024, ás

13h:00miii. Os interessados poderão adquirir o Edital c seus anexos,

junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua

Isaac Martins, 37!. Centro, Baua do Corda - MA, nu horário de

OShOOminh as 12h00min. Barrado Corda-MA.2l de dezembro dc

2023. Publique-se. .Mikaela Oliveira Cabral Presidente da Comissão

Pennanente de Licitação.

AVTSO DE LICITAÇÃO. TOMAD.A DE PREÇOS: N“ 008/ 2013
- CPL. O Município de Benedito Leite - M.A, por meio da
Comissão Pennanente de Licitação - CPL, avisa aos inte res

sados que fará realizar Licitação na seguinte modalidade e con

dições. MODALIDADE : Tomada de Preços. TIPO DE LlCI

TAÇÃO : MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de exe
cuçàu indireta, no regime dc empreitada por PREÇO UNTTÃ RIO
OB.IETO: Contratação de empresa para Prestação de ser viços

de roço de estradas vicinais em diversas localidades da zona rural

do Município dc Benedito Leite/MA conforme projeto básico,
que será regida nos termos Lei Federal n° 8.666/93, c suas alterações
ABERTURA: 17 dc janeiro de 2024 às llhüOniin (onze horas),
na Sala da Comissão Pennanente de l.icitaçâo, sito à Rua 07 de

Setembro. 03, Centro, Benedito Leite/MA, onde serão recebidas e

abertas a Documentação e Proposta. AQUISIÇÃO DO EDITAL: O
Edital e seus ancxo.s estão à disposição dos interessados nos dias dc
expediente das Ü8h00niin às I2h0ümiii, na Comissão Pennanente
de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal, bem
como no site da Prefeitura Municipal: www.bcneditoleite,ma.gov.b r,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Infonnações
adicionais no endereço acima ou através do fone: (89) 3544-7075 ou
e-mail; cplb.!citc@gmail.com. Benedito Lcitc/MA. 20 de dezembro
dc 2023. Ramon Carvalho de Barros - Prefeito Municipal.

yWISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 86/2023
- PMBC/MA. PROCEvSSO ADMINISTRATIVO N° 2.759/2023

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da
Pregoeira e equipe de apoio, loma-se público, para conhecimento

dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO,
na fonna ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor valor

por item, nos temios da Lei n” 10.520/2002. subsidiariamente, a Lei
n" 8.666/93, Objeto: Contratação dc empresa especializada para

a prestação de serviços de publicidade legal, compreendendo
publicações em Jornal Diário de Grande Circulação no Estado
do Maranhão, dc materiais tais como avisos de licitações, editais,

extratos c outros congêneres para atender as necessidades do

iminicípio de Barra do Corda MA, através da Secretaria dc
Planejamento, Orçamento e Gestão. A dotação orçamentária será;
04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto
Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Valor

Global: 117.700,00 (cento e dezessete mil e setecentos reais).

Inicio da disputa ocorrerá dia 09 de janeiro de 2024 às 09h:00
min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto
à Comissão Permanente de Licitação - CPL. situado na Rua Isaac

Martins. 371, Centro Baira do Corda - MA, no horário de 08h00min

as 12h00min, no Portal da Transparência do município c plaiafonria

pelo site hups://www.licilanct.com.br, informações pelo c-mail
CDlbdc202l@.email,com. Barra do Corda - MA. 21 dc dezembro de

2023. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 O
Município de Buriticupu - MA, por intermédio da Prefeitura Munici
pal de Buriticupu/MA, torna público para conhecimento dos interes
sados que a realização do certame está previsto para o dia 17 de ja
neiro de 2024 às OShOOmin (oito horas) horário de Brasília, licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço Glo

bal, tendo por OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para

construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do

Municipio de Buriticupu - MA, conforme Edital e Anexos na forma
da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014, Lei Complementam" 155/2016 e aplicando-se subsi-
diarianiente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e seus anexos

estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
Portal da Transparência do Municipio: www.buriticupu.ma.gov.br,
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dc Alimentação Escolar - PNAE, com fundamento no caput do art.
24 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 14 da Lei
no 11.947, de 16 de Junho de 2009, na RESOLUÇÃO' CD/FNDE N®

26, DE 17 DE JUNHO DE 2013, com as alterações introduzidas pela

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N® 4 DE 02 DE ABRIL DE 2015, e de
mais normas que regem a matéria. Os interessados que atenderem às
exigências do edital deverão apresentar os documentos de habilitação
e projeto de venda até às 09:00 horas do dia 12 de janeiro de 2024, no
auditório da Secretaria Municipal de Educação de Duque Bacelar. O

Edita! será disponibilizado, na integra, a disposição dos interessados
no endereço eletrônico htqjs://www.tcema.tc.br/index.php/sistema s4

https://duquebacelar.ma.gov.br ou na Comissão Permanente de Lici
tação - CPL, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Demais infornia-
ções poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, Em 26 de dezembro dc
2023. Josemir Ribeiro da Costa Presidente da CPL/PMDB.

poderá ser solicitado através do c-mail: cplburiticupu2021@gmail .

com, bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h
as 14:00h, localizado na Rua Nivel Médio, n° 300, CEP: 65.393-000,

Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, eni 20 de dezembro de
2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO Assessor Juridico

do Municipio OAB/MA N° 22429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS 016/2023.
O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio
do Presidente da comissão de Licitação, torna público, que promove

rá licitação na modalidade Tomada dc Preços. OBJETO; Contrata

ção de empresa especializada para execução dos serviços de Recons
trução dc ponte de concreto armado na localidade Sítio novo, Zona
Rural de Cantanhede/MA, conforme projeto básico. Local e Data do

Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização da
Tomada de Preços: O credenciamento c o recebimento dos envelo

pes de habilitação e proposta dc preços serão no dia 12 de janeiro de
2024, às 08:00 (oito) horas, na sala de licitações, no endereço Praça

Paulo Rodrigues, n° 01, Centro. Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA.
Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados nos

seguintes locais: Portal da Transparência do município: v^v.canta-

nhcde.ma.pov.br. podendo ser solicitado através do e-mail: cpl@canT
tanhedc.ma.GOv.br. bem como ser retirado pessoalmente no Setor dc

Licitação, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cep:
65.465-000. Cantanhede - MA, 18 dc dezembro de 2023. Emídio

Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Comissão Permanente de
Licitação - Portaria 045/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” PE-
044/2023 PROC. ADMINISTRATIVO N® 253.2023. ORGÃO REA
LIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. Pregociro munici

pal Washington Carlos Ferreira dos Santos. BASE LEGAL: Lei n"
10.520/02, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n°
01/2021, Lei n® 123/06. Lei 147/14, Decreto Federal n® 8,538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n“ 8.666/93 c suas alterações. TIPO: Menor Preço, OBJETO: Con
tratação dc empresa para fornecimento de gêneros alimentícios pe

recíveis e não perecíveis para compor u Merenda Escolar exercício
de 2024, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci
das neste Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secreta

ria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer. LOCAL/SITE:
ht^ps://\v^^'^v.novobbmnet-com.br DATA: 09 de janeiro dc 2024, às
OShOOmin. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na íntegra, no

endereço eletrônico: htlps://www.novobbmnet.com.br. / https://
duquebacelar.ma.gov.br,esclarecimentos adicionais, via c-mail cpl-
duquebacclar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no horário das
OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Duque Bacclar/Ma,
26 dc dezembro de 2023. Jalcs Moura de Freitas Carvalho. Secretário

Mtmicipa! de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

.WISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-
046/2023/SRP - CPL/PMDB. PROC. ADMINISTRATIVO N® 279.

2023. OR GÀO REALIZADOR: Comissão Pcimanentc de Licitação.

Pre goeiro : Washington Carlos Ferreira dos Santos. BASE LEGAL:
Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal
n® 01/2021, Lei n® 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15

e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n® 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo
Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual fornecimento de material elétrico para manutenção

da iluminação pública de Duque Bacelar para o exercício de 2024,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal

de Administração. LOCAL/SITE: htlps://\vw\v.novobbmnet.com.br.
DATA; 10 de janeiro de 2024, às 10:0üh00min. EDITAL: O Edital
será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: httns://
wvvv\’.no vobbmnet.com.br/. https://duquebacelar.ma.gov.br, escla
recimentos adicionais, via e-mail cplduquebacciar@gmail.com

ou fone (98) 98499-2219, no horário das OShOOmin (oito horas) às
IZhOOmin (doze horas). Duque Bacelar/Ma. 26 de dezembro de 2023.
RobertOtoni Furtado Oliveira Secretário Municipal dc Administração,

Finanças e Infraestrutum.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" PE SRP
043/2023/CPL/PMDB. PROC. ADMINISTRATIVO N® 252.2023.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação.

Pregoeiro municipal Washington Carlos Ferreira dos Santos. BASE
LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024./2019, Decreto

Municipal n® 01/2021, Lei n® 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal
n® 8.538/15, subsidiariamente no que couber as disposições da Lei

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N®. 001/2023 -
CPL/DP A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, através

da Comissão Permanente dc Licitação - CPL comunica aos interessa

dos que realizará às 09h30min do dia 30 dc Janeiro de 2024, na sala
da Comissão Permanente dc Licitação, situada na Praça Teixeira de

Freitas, n° 72, Centro, nesta cidade, licitação, na modalidade Concor

rência. tipo menor preço, sob regime de empreitada por preço global,
objetivando a contratação de empresa especializada para execução
da obra: escola 09 salas do bairro alto do pacote - (1117946) FNDE,
no município de Dom Pedro/M.A, com base no que consta no Proces
so n° 2023.1107.001/2023 - SEMED e na forma da Lei Federal n®

8,666/1993. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.Gov.hr e na sede da Comissão Perma
nente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72,
Centro, Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2“ a 6“ feira, das

08h às 12h, onde poderão ser consultados c obtidos graiuiiamenle, e
fornecidos elementos, informações c outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro - MA, 20 de dezembro de 2023. Jocl Pinheiro
de Assunção Presidente da CPL.

PREFEITURAMUMCU^ALDE DUQUE BACELAR-MA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA AGRICULTURA FAMILIAR

N® 005/2023 A Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, por

meio da Secretaria Municipal de Educação-SEMED toma público o
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N® 005/2023-CPL/PMDB, para

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e de Em
preendedor Familiar Rural ou Suas Organizações, Visando Atender
as Necessidades da Alimentação Escolar dos Alunos Matriculados na

Rede Municipal de Ensino para o Exercício de 2024, aberta através
do Processo Administrativo N® 283.2023. para credenciamento dc

Grupos Formais e Infonnais de Agricultores Familiares, Empreen
dedores Familiares Rurais ou suas organizações e Fornecedores In
dividuais, detentores de DAP/CAF física ou jurídica, de abrangência

local e regional, interessados em fornecer gêneros alimentícios desti
nados ao atendimento da clientela beneficiária do Programa Nacional
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eventual, futura e parcelada aquisição de materiais permanentes e
mobiliários para equipar escolas em tempo integral do município
de Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n“ 10,520/02, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto
Municipal n® 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e

Decreto Municipal n" 007/2021, que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n** 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, cora redação dada pela Lei Complementar n" 147, e
Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e
seus anexos estarão disponíveis graCuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município:
WWW,buriticupu.ma.gov,br.www.1 icitanei.com.br/. poderá ser
solicitado através do e-maü: cplburiticupu2021@gmail,coiri_. bem
como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as
14:00h, localizado na Rua Nível Médio, n®
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em 19 de
dezembro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,
AssessorJurídico do Município, OAB/MAN® 22429.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LICITAÇÂO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N”
051/2023. O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da

Prefeitura Municipal, toma público para conhecimento de todos
os interessados, que a realização do presente certame está prevista
para o dia 08 de janeiro de 2024 às 09h00min (nove horas)
horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para

eventual, futura e parcelada aquisição de produtos de higiene
pessoa para escolas em tempo integral do município de
Buriticupu/MA, conforme edital e Anexos, na forma da Lei
Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto

Municipal n® 004/2021, que dispõe sobre o Pregão Eletrônico e

Decreto Municipal n® 007/2021, que dispõe sobre regime de
registro de preço, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147, e

Lei Complementar 155 de 27 de Outubro de 2016 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e
seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
páginas da Internet: Portal da Transparência do Município;
www.burUicupu,ma,gov.hr. www.licitanet.com.br/. poderá ser
solicitado através do e-mail: cplburiticuDu202i@gmail.com. bem

■ como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as

14;00h, localizado na Rua Nível Médio, n® 300, CEP:
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Buriticupu - MA, em 19 de
dezembro de 2023. MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,
Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N® 22429.

300, CEP:

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO;
AVISO DE LICITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N®
008/2023. O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, toma público para
conhecimento dos interessados que a realização do certame está
previsto para o dia 17 de Janeiro de 2024 às OShOOmin (oito
horas) horário de Brasília, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo menor preço Global, tendo por OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia para construção de um
Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município de
Buriticupu - MA, conforme Edital e Anexos na forma da Lei
Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n®
147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e

demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital e
estai‘ão disponíveis gratuitaraente nas seguintes

páginas da Internet: Portal da Transparência do Município.
www.buriticupu.ma.gov.br, poderá ser solicitado através do e -
mail; cplburiticupu2021@gmail.com, bem como ser retirado no
Setor de Licitação, horário de 08;00h as 14:00h, localizado na
Rua Nível Médio, n® 300, CEP: 65.393 -000, Centro -
Buriticupu/MA. Buriticupu ● MA, em 20 de dezembro de 2023.
MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO Assessor Jurídico do
Município OAB/MAN® 22429.

LICITAÇÃO - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO:
AVISO DE LIClTAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®
052/2023. O Município de Buriticupu ■ MA, por intermédio da
Prefeitura Municipal, toma público para conhecimento de todos
os interessados, que a realização do presente certame está prevista
para o dia 08 de janeiro de 2024 às 14h30min (quatorze e trinta)
horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para
eventual, futura e parcelada aquisição de uíensilios domésticos
para escolas em tempo integral do município de Buriticupu/MA,
conforme edital e Anexos, na forma da Lei Federal n® 10.520/02,
Decreto Federa! n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004/2021,

que dispõe sobre o Pregão Eletiônico e Decreto Municipal n"
007/2021, que dispõe sobre regime de registro de preço,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, e Lei Complementar 155 de
27 de Outubro de 2016 c alterada pela demais normas pertinentes
à espécie. O download deste Edital e seus anexos estarão
disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
Portal

www.buriticunu.ina.cov.br. ,wwNy,.li.ÇÍtaaet,£Qm-b.r./. poderá ser
solicitado através do e-mail: cplburiticunu2Q21@.gmail.oom_. bem
como ser retirado no Setor de Licitação, horário de 08:00h as
I4:00h, localizado na Rua Nível Médio,
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. Bmiticupu MA, em 19 de
dezembro de 2023, MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO,
Assessor Jurídico do Município, OAB/MA N® 22429.

seus anexos

-MA

2023t^roc

Fls.

Rub

Município;doTransparênciada

n® 300, CEP;

LICITAÇÃO ■ LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇAO:
AVISO DE ÜCITAÇÃO/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®
053/2023. O Município de Buriticupu - MA, por intermédio da
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento de todos

interessados, que a realização do presente certame está prevista
para o dia 09 de janeiro de 2024 às 09h00min (nove horas)
horário de Brasília, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, tendo como OBJETO: Registro de Preços para

os

CPF; ***.597.343-** - Data: 22/12/2023 - IP com n“: 192.168.0.102
Autenticação em: wv/w.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 1600
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

TOMADA DE PREÇOS - 008/2023 - ABERTA

05/01/2024PUBLICAÇÃO DO EDITAL:

17/01/2024DATADA ABERTURA:

PUBLICAÇÃO DO AVISO 20/12/2023

MENOR PREÇOTIPO:

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOLOCAL DE ABERTURA:

COMISSÃO: COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO

PREGOEIRO/PRESIDENTE DA COMISSÃO GETULIO VERAS DE ALMEIDA

ALEXANDRE FLORENTINO MAGALHAESRESPONSÁVEL PELO O PARECER JURÍDICO

RESPONSÁVEL PELA A ADJUDICAÇÃO

RESPONSÁVEL PELA A HOMOLOGAÇÃO

INFORMAÇÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL DO
município DE BURITICUPU - MA.

ORGÃOS VINCULADOS

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PUBLICAÇÕES VINCULADAS

MURAL DE AVISOS DO ORGÃO

DOE

DOM

JORNAL OCORREIO

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 ■ Site; www.buriticupu.ma.gov.br

Link direto

https://buriticupu. ma.gov.br/licitacaolista.php?id=460

Págína(s) 1 de 2aücltacão
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Prefeitura Municipal de Buriticupu

R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA
CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel: 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

RESPONSÁVEL DA FASE SITUAÇÃODATA FASE

20/12/2023 PROCESSO CADASTRADO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA

AVISO DE LICITAÇÃO MARCOS GABRIEL ARAÚJO RIBEIRO ABERTA05/01/2024

Prefeitura Municipal de Buriticupu
R. São Raimundo, 1 - Centro - CEP: 65393-000 - Buriticupu\MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40 - Tel; 98 8108-3987 - Site: www.buriticupu.ma.gov.br

[£]

níLink direto

https://buriticupu.ma.gov.br/licitacaolista.php7id =460

Página(s) 2 de 2aLicitacão
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1 X Procedimento TP8/2023

p
Rub.

n

CNPJ

Unidade

Gestora

p

PREFEITURA MUNICIPAL - 01612525000140
C
c

í Autoridade AFONSO BARROS BATISTA - 18708692220

I IDda

Contratação
TP0082023

Processo 0712001/2023

Procedimento TP8/2023

Data de

Publicação

fii

Lei 8666/1993

m
Código

Procedimento
Tomada de Preços

Critério Menor Preço

Finalidade Contratação de obras

Sistema

Pregão
,W:

Data Adesão

Regime

Execução
Empreitada por preço global

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.
Objeto

Valor

Estimado
R$2.259.813,72 NÍ

'4^
17/01/2024Data Sessão

Data Primeiro

Envio
05/01/2024 18:23:50

Data

Alteração
05/01/2024 18:23:50

Documento
DOWNLOAD

[f ^ I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

JUNTADADE DOCUMENTOSDE CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n° 008/2023, na modalidade

CONCORRÊNCIA, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.

iras de Almeida

Presidente da CPL

Portaria n° 442/2023
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9Rub.

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

RENOVE SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS ITDA

PROCURAÇÃO PARTICULAR

Pela presente a empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA, inscrita no CNPJ n°
37.113.308/0001-53 sediada na Rua major Delfino calvo n° 70, Centro , São Domingos - MA por seu representante,
FERNANDO VALERIO DA SILVA , portador da cédula dc identidade RG n° 1722413200-11, e do CPF
008.583.533-18 por seu representante legal abaixo assinado, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitu
seu socio procurador senhor, FERNANDO COSTA SOUSA^rasileiro, solteiro RG n“ 036405352008-2 e do CPF n“
'■^^25.773-11, residente na travessa Dom Pedro 2^S/N, bairro Centro, CEP: 65390-000, Santa Luiza - MA„ a quem

confere amplos poderes para, junto á órgãos público, prefeituras municipais a praticar os atos necessários á
representação da outorgante na licitação na modalidade de,PREGÃO PRESENCIAL, TOMADA DEPREÇOS,
CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS , usado dos recursos legais c acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda poderes especiais

assinar declarações, assinar proposta declarações, contrato, para apresentarlances verbais, negociar preços e demais
condições, declarar a intenção de interpor recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos e substabelec'
poderes tudo por bom finnc c valioso. Validade desta procuração é dc um 01 (UM ANO) a partir da sua data dc
emissão.

São Domingos do Maranhão - MA, 27 dc Novembro dc 2023

Assinado de forma

digital por FERNANDO
VALERIO DA

51LVA;00858353318

Dados: 2023.11.27

20:43:47-03'00'

FERNANDO

VALERIO DA

SILVA:00858353

318

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N'' 37.113.308/0001-53

FERNANDO VALERIO DA SILVA

RG N^^ 1722413200-11

CPF N° 008.583.533-18

EMOPRESARIO

d
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37,113 308/0001-53

R. Major Dclfino Calvo, 70. Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão 1 CEP. 65 790-000

E-mailirenovosGrvicosoompreendimentosSgmati.corr,



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MIMSTÍRIÜ DA rNFRAESTRUTURA

' ScCRETARIA NACIONAL DE TRANSITO
goubr

● 5ENATRAN

BURLT^ .MA
2023

Fis.
REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

MiNJSTtflO 0^ INritACSTKUIURA

SCCRETARIA MACIONAL UE TRANSITO

Rub.
►

mmmucense/ permiso deconoucción
^ f ●●

ORTEIKANACIOKALDEHABILiTAi

fl CRMAN00 COSTA SOUSA
TUSMMOWf

1[ J22/06/2010

I oOMcr* (giof iaix«iw>Q

24.'06/16«0, SANTA IU2IA. HAc
4*W»WMA0

tttmnou
"ir**’

{| lSi.09/2022í nmp
o

S
^ 4r O0C T ^«IKMt / «i

lc^&4aM5200U srSC MA :]e

foS2.02S.773-ll I jo4WO;OI08□GTLn
»o«

tn

00 :k»««icuc<

fBRAStUIROma

O ●IA«*0 ■ . I'

tOlVALDO SAIVIANO SOUSA

e

C4e

O
i

MARIA OLIVf.lRA COSTA SOUSA

(N
T assmiilAa ou p^wiiont

H*a
A.

m.

■ ^ a

gi nm

-JH '±jm.
-jm ssoa

r Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200*2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

IA>

in

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digitaJ estão disponíveis em;
https://VKVwv.serpro.gov.br/assinador-digital.

in
A5A.>4a«T

CO

in
4«^}06400)

UA04*Uf*í9i
O

&U1IUIS UA
C^J

o

MARANHAO SERPRO / SEN ATRAN
CS

: V l w4 . Pt

)MM M FWU^wrK r CUWM íi MAO^Vhvnrr <

l íiOI SPrttl htlim I ^ I,>»■<.< ar -iümit

● ACt '● 4r Okimmb lii mâirfi ■!■><*»

HMt / C4áfi|a)i4 4» 4b lur>9fntá^'tw^^

/ Mii«< Omc CtviiBdir>m /
«●‘■Ml* < tiMMO DO MTFV» t

><im r*j«

C»«|ivu «« Vptn*i
M.SO* ●

^4* ● j« ÇK ● & W*!** M T«tna« *
C^««4 > ' >*»●

KBRA049690701 <084<<<<<<<<<<<<

9006245M3209158BRA<<<<<<<<<<<6

FERNANDO<<COSTA<SOUSA<<<<<<<<<



-MA
Proc.
Fls._
Rub..

2023

f

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril dc 2018)

37.133.308/0001-53
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 - SALA 01 - CENTRO - 65.790-000 - São Domingo.s do

Maranhão / Maranhão

o ^Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 08/01/2024 21:33 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores * SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

-^^rte da Empresa:

*****

37.113.308/0001-53
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 68

Data de Vencimento do Cadastro: 12/02/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática: a certidão loi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmcnte pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

Validade

Validade

01/07/2024

06/02/2024

06/07/2024

Automática

Automática

Automática

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - (Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

27/01/2024

02/02/2024

Validade: 30/04/2024

(p ^
Esta declaração c uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 08/01/2024 21:32
CPF: 008.XXX.XXX-18

Ass: 	

1 de 1

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

4-

37.113.308/0001-53
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 68

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

-^^tidades dc Classe

Data de ValidadeEntidade e UF N- Registro

856160/2021 07/05/2024CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

883481/2023 31/05/2023Certidão Pessoa Jurídica

856161/2021 07/03/2024CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Emitido em: 08/01/2024 21:33
CPF: 008.XXX.XXX-18

1 de 1

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

37.113.308/0001-53
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 68

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

fp ^
Emitido em: 08/01/2024 21:33
CPF: 008.XXX.XXX-18

1 de 1

Nome: FERNANDO VALERIO DA SILVA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

37.113.308/0001-53
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92 68

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

O

Emitido em: 08/01/2024 21:33
CPF: 008.XXX.XXX-18

1 de 1

Nome; FERNANDO VALERIO DA SILVA
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V ALTERAÇÃO, E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001 53 Procura®
Rub^J

U-MA
2023

FIs.

Pelo presente instrumento particular de alteração:

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da

cidade de São Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira
de Identidade (RG): n° 0359876120080, expedida por SESP/MA cm 28/07/2011 e CPF; n°
608.747.743-81, residente e domiciliado na cidade de Sào Domingos do Maranhão - MA, na Rua
José Bonifácio, n*’ 100, CENTRO. CEP: 65790-000 c FERNANDO VALERIO DA SILVA,

BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Colinas-MA, data de nascimento

08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n'’ 03489082207 expedida pelo
DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n" 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade de

Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, n° 53. CENTRO, CEP: 65690-000. Na qualidade de sócio

da empresa W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, com cede RUA MAJOR
DELFINO CALVO, K' 70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO — MA, CEP: 65790-000, cujo ato constitutivosc encontra registrado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201143221 cm data 02/07/2021, devidamente

inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. resolvem de comum acordo, alterar e consolidar o seu

contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusuia primeira - Reiira-se da sociedade nesta data, por cessão e transferência de quotas o sócio.

WANDERSON DA COSTA SILVA que na condição, cede e transfere 200.000 (duzentos mil)

quotas, no valor nominal de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o sócio FERNANDO VALERIO

DA SILVA 0 sócio cedente declara junto ao cessionário, plena, rasa e irrevogável quitação por essas
quotas, direitos c haveres perante a sociedade, nada mais lendo a reclamar seja a que título for cm juízo
ou fora dele.

Cláusula Segunda-A empresa que gira sob o nome de W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

LTDA, girará a partir da data do arquivamento sob o nome empresarial de RENOVE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA e usará a expressão RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

como nome fantasia

Cláusula Terçeira - O capital social de RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), já totalmente

integralizado é aumentado para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) divididos em 500000 quotas,

no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, formado porRS 500.000,00 (Quinhentos mil reais)

cujo aumento c integralizado, neste ato, cm moeda corrente do País

Parágrafo único. Após a alteração o capital social encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio

da seguinteforma:

Nome do Sócio Valor Em RSQld Quotas %

FERNANDO VALERIO DA SILVA 500000 500.000,00 100,00

TOTAL 500000 500.000,00 100,00

Cláusuia Quarta - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade passará a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 -

Construção de edifícios; 4213-8/00 - Obras de urbanização - mas, praças e calçadas; 3701-1/00 -
Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
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381 M/00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos; 4211-1/01 - Constmçào de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 - Construção de
obras-de-arte especiais; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 4222-
7'01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Constiução de instalações esportivas e recreativas; 4299-5/99
- Outras obras dc engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/01 - Demolição de
edifícios e outras estruturas; 4313^/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 - Serviços de
preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e manutenção
elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação

e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-1/04 -
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas,
portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos
de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 - Aplicação
de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/03
- Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99 - Ser\áços
especializados para construção não especificados anterioimente; 4520-0/01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem,

lubrificação e polimento de veículos automotores; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros
- locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/03 - Transporte

rodoviário de produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de
engenharia; 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.

Em consequência da alteração e acima e respeitadas as cláusulas não modificadas,consolida-se o

contrato da seguinte fonna:

l\4LTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

FERNANDO VALERTO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da

cidade de Colinas - MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH); n° 03489082207 expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n"
008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, n“

53, CENTRO, CEP: 65690-000.

Resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulasseguinles:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria: RENO\3E SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA e usará a expressão RENOVE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS como nome fantasia

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO

CALVO, N" 70, SALA 01, CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA,

CEP: 65790-000.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade tera por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:



PU-MA

2023 Página 3 de 6

PRub.

4120-4/00 - Construção de edifícios; 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto; 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a
gestão de redes; 381 M/00 - Coleta de resíduos nào-perigosos; 4211-1/01 - Construção de rodovias
e ferrovias; 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 -
Construção de obras-de-arte especiais; 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia
elétrica; 4222-7/01 - Construção dc redes de abastecimento de água, coleta dc esgoto c construções

correlatas, exceto obras de irrigação; 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; 4311-8/01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas; 4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 4319-3/00 -
Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 4321-5/00 - Instalação e
manutenção elétrica; 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração; 4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; 4329-
1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos; 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material; 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/05 -
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 4391-6/00 - Obras de fundações;
4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 4399-1/99

- Serviços especializados para construção não especificados anterionneníe; 4520-0/01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4520-0/05 - Serviços de lavagem,
lubrificação e polimento dc veículos automotores; 4923-0/02 - Serviço dc transporte de passageiros
- locação dc automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 4930-2/03 - Transporte

rodoviário dc produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços dc arquitetura; 7112-0/00 - Serviços de
engenharia; 7711-0/00 - Locação dc automóveis sem condutor; 7732-2/01 - Aluguel dc máquinas c

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes..

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, lll, F, DO DECRETO N" 1.800, DE

1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de

duração indetenninado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de RS 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 500000

quotas, no valor nominal de RS 1,00 {um real) cada uma, fonnado por RS 500.000,00 (Quinhentos

mil reais) em moeda coiTente do País

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo sócio da seguinte forma:

Nome dos Sócio Qtd Quotas Valor Em RS %

FERNANDO VALERIO DA SILVA 500000 500.000,00 100,00

TOTAL 500000 500.000,00 100,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sócio FERNANDO VALERIO

DA SILVA,que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão

pertinente ao objetosocial.
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçào de bens imóveis

depende de autorização da maioria.
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DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. LÜ65 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

DA DFXLARAÇÂO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1% DO

CC E ART. 37, ]I,D A LE! N** 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular,comra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

Cláusula Nona - Rctirando-sc, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores c o incapaz, desde que autorizado legalmcntc. Não sendo
possivelou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescentes na continuidade da sociedade,

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo

ou negativo será distribuído ou suportado pelo sócio na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado cm outros casos cm que a sociedade se
rcsolvacm relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a altcraçàocontratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Primeira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DO FORO

Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas

decorrentes dopresente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado

que possa ser.
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavTado, obrigam-s::
cumpriro presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

se a

PU-MA
Ppoc. 2023

Fts

São Domingos do Maranhão - MA, 22 de Setembro dc 2023

Sócio - Administrador

FERNANDO VALERIO DA SILVA

Sócio Retirante

WANDERSON DA COSTA SILVA

o



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

MAB
Proc, 2023

FIs.

¥Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado

digiíalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

FERNANDO VALERIO DA SILVA00858353318

WANDERSON DA COSTA SILVA60874774381

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2023 12:02 SOB N® 20231218745.

PROTOCOLO: 231218745 DE 27/09/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO: 12314243407. CNPJ DA SEDE: 37113308000153 .

NIRE: 21201143221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/09/2023.

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GSRAL

WWW.en^resafacil.aa.gov.br

A vjlidade deste doeuT.er.to, se irapiesso, fica sujeito i ccwprovaçâo dc sua auto.-.tlcídade r.os r-espectivos rortais,

iníorRândci seus respectivos cócliçjos de verificação.
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DATA OE ABERTURA

11/05/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.113.308/0001-53

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

~ÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIP/M.

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 ● Coleta de resíduos não-perigosos
42,11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4^U-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4: 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irr 3çao

42789-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 ● Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 ● Serviços de pintura de edifícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 01

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO

NÚMERO

70

BAIRRO/DISTR1TO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO DOMINGOS 00 MARANHAO

UFCEP

65.790-000 MA

El .EÇO ELETRÔNICO

REnOVESERVICOSEEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

TELEFONE

(99)9161-9859

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2020

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRW.

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****************

\provado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2024 às 22:36:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Pro _b 2023
FIs Í2ÜCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
F"?ut

DATA DE ABERTURA

11/05/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

37.113.308/0001 -53

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91 -6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculos automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 ● Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

20x. i - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 01

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO 70

município

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

UFBAiRROiOISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.790-000

telefone

(99) 9161-9859
endereço eletrônico

RENOVESERVICOSEEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/05/2020

MOTIVO DE SinjAÇAO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAo ESPECIAL
********

SITUAÇAO
**^^^**

ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

imitido no dia 08/01/2024 às 22:36:21 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

37.113.308/0001-53

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

R$500.000,00 (Quinhentos mit reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

FERNANDO VALERIO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

dia OS/01/2024 às 22:36 (dala e hora de Brasília).

^0
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 008.583.533-18

Nome: FERNANDOVALERIO DA SILVA

Data de Nascimento: 08/05/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 16/10/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 13:55:00 do dia 17/03/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 4C84.F946.2D86.000C

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado peta IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

about:blank 1/1



Data da consulta: 30’09'2C23 C9 4S 47

identfficacão do Contribuinte - CNPJ Matriz

'‘■íub, p
CMP. 37.113.308^0001-53

o: estabr-'-; -a^í S !Ící e'i tpi n-><3ab*-a? ‘.'acion:- :

Nome Empresarial. RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Sttuacào Aiuat,

Situação nc Simples Nacicnai Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2021

Situação nc SU.tE! NÀO enquadrado no SiMEl

+ fviais Informações

VoBar I GemPOF
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNO DC BU'	

FÁCIL MARANHÀOFAClL MARANHÀO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cetiificamos que as inlormaçòes abaixo consiam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403150360Certificamos que RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201143221

CNPJ 37.113.308/0001-53

“dereço Completo Rua MAJOR DELFINO CALVO, 70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CESSÃO DE QUOTAS

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20231218745

20231218745

20230595294

20220579067

20211239658

28/09/2023

28/09/2023

05/05/2023

10/05/2022

01/10/2021

002

002

223

223

310

20210984694

21201143221

21201143221

20201190834

27/07/2021

02/07/2021

02/07/2021

24/12/2020

223

002

002

310

03/12/202020201113767002

20200324535

21102317400

11/05/2020

11/05/2020

080

080

Esta certidão foi emiüda automaticamente em 06/01/2024, às 09:31 ;54 (horário de Brasília).

Se impressa, veritícar sua autenticidade no httpsV/www.empresafaciljna.govi>r, com o código OJCMOFCB.

MAC2403150360

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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FACIL MARANHÃO — ■ '
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOS-ÊRNO LC

FÁCIL MAUANKÀO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceflficamos que as iniofmações abaÍ!<o constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2403150330Nome Empresarial: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE : 21201143221

Nature2a Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

05/05/2020

Data de Ato Constitutivo

11/05/2020

CNPJ

37.113.308/0001-53

NIRE (Sede)
21201143221

Endereço Completo
MAJOR DELFINO CALVO, N® 70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA - CEP 65790-000

Objeto Social
4120-4/00-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE
resíduos NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 ●

. SERViCO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711 -

0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 ■ ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701 -1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO.
EXCETO A GESTÃO DE REDES. 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 -

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221 -9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRiCA. 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL .

NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENCAO. A CONSTRUCAO
DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX.. CONSTRUCAO

DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.)). 4311 -8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVIÇOS
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, A

DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO. O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA

MINERACAO. A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE

EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL. A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS. 4321 -5./00 - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E

REFRIGERAÇÃO. 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMlNACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02 ● INSTALACAO DE

PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL. 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391-6/00 - OBRAS DE

INUNDAÇÕES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA.. 4399-1/99 SERVIÇOS

cSPEClALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A

CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS. ETC., OS SERVIÇOS

; DE LIMPEZA OE FACHADAS, COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS :
AUTOMOTORES. 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 7112-0/00 - '

SERVIÇOS DE ENGENHARIA.

Capitai Social

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capitai Integrailzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mii reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)

Dados do Sócio

Nome

FERNANDO VALERIO DA

SILVA

CPF/CNPJ

008.583.533-18

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

FERNANDO VALERIO DA SILVA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

008,583.533-18

Último Arquivamento
Data

28/09/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20231218745

Ato/eventos

002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

GOVERKO DC n
FACIL MARANHÃO =

● GOVÍHfíM-C

FACIL MARANHÀO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comeraal e são vigentes na dala da sua expedição.

(

j Protocolo: MAC2403150330Nome Empresarial: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTOA

NIRE : 21201143221

Naiureaa Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Esta certidão foi emitida automaticarhénte ém 06/01/2024.'^s 09:3i :33 {horário òé BrãsTíia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JBUKGPL5.

MAC24Ó31B0 30

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Jurisprudência - Informativo de Licitações e Contratos

J7:nrsBiK£^j 2023
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Sessões: 22 e 23 de outubro de 2013

Este Infomiativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras c do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações c contratos, c tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no
eolegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais de jurisprudência. Para aproíimdamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e, simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

Rub.jíl

SUMARIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal dc apresentação do CRC não pode sc converter cm obrigação, dc foima a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto de emprevsas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vez que. mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em

princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente

vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.

3. A prestação dc declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei

Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia c à

finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro c

pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de

cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de
preços que a desconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873.de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A

faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

Pedidos de Reexame inteipostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do E.stado
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma dc acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas cm contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras dc construção da Barragem do Rio Arraias, cm Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-sc a

exigência dc apresentação dc certificado dc registro cadastral (CRC) como documentação dc habilitação das

licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC,
nos termos do art. 32, f 2o, da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que "afaculdade legal de se apresentar o CRC...
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de
empresas cadastradas pelo órgão estadual". Por fim, considerando que, no caso concreto, apenas uina
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questão, mantendo-
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/2013-Plenário,
TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a

irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,ein

afronta ao art. 40, inciso ,X da Lei 8.666/1993". Segundo o rccoircnte, tais critérios não seriam relevantes cm
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de lun processo licitatório ter sido
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitàrio.s". Explicou que "mesmo ne.ssas contratações, os valores pactuados para cada
item. em princípio, senirão de base no ca.so de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta
aparentemente vantajosa poderá .se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que. em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sohrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a
outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que poderio ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-Plenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonoinia
c à finalidade pública almejada pcla lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro e pequenas empresas).

Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pcla qual
a rccoiTentc fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por

fraude à licitação. A sanção dccomcra de declarações invcridicas, prestadas em diversos certames federais, dc

que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que "teria praticado apenas um erro formal, que não se
confundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que "a prestação de

declaração falsa em uma licitação, com o ifm de usufruir indevidamente dos benejicios previstos na Lei

Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio
con.stilucional da isonomia e à ifnalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX, e 179 da Constituição,
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de t}‘atamento
favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3", incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006), não se
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, “pelo usufruto indevido do

tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006, mediante a prestação de declaração
falsa em certames licitatórios". o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base

de cálculo para a contribuição previdencíáría instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a

fixação de preços que a desconsidere.

Representação fomiulada por unidade especializada do TCU apontara possível iircgularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária), nos termos do
art. T da Lei 12.546/11 e do art. 2® do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relator consignou que a
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desoneração dafolha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança da base de cálculo
para a contribuição previdenciária. deve refletir no valor dos encargos sociais estabelecidos para o custo da
mão de obra nos contratos administrativos ifrmados. Nesse sentido, apontou a necessidade de revisão dos
lermos das avenças para (]iie seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e de adoçao de
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviços já encerrados Relembrou, com esteio no § 5” do art. 65 da Lei de Licitações, que as
partes tem assegurado o equilíbrio econômico-ifnanceiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública ’. E que, dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele

plicitadas, refletidas no orçamento detalhado cm planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que “a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,
acaba se elevando Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida.

Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de

serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11, ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2H59/20I3'-Plenário, TC 013.515/2013-6, relator Ministro
José Múcio Monteiro, 23.10.2013.

cx

o
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INOVAÇAO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias

destinadas às atividades de guarda c conservação de produtos agropecuários cm ambiente natural, c dá outras
providencias.

Elaboração: Secretaria das Sessões

Contato: infojuristjdtcu.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023 ^

TOMADA DE PREÇOS N.° 08/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 17/01/2024

HORÁRIO: 08:00 HORAS

/

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS)

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no

CNPJ sob o n°; 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n°
70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por
intermédio de seu representante legai o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO
DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°.
1722413200-11e do CPF n 008.583.533-18, DECLARA, sob as penas da Lei. está

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local
adequado e compatível para o cumprimento do objeto, conforme fotos em
anexo do prédio e suas instalações. Declaro ainda que a empresa dispõe

de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades

São Domingos do Maranhão - MA, 17 de Janeiro de 2024

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ N° 37.113.308/0001-53

FERNANDO VALERIO DA SILVA

RG N° 1722413200-11

CPF N° 008.583.533-18

Socio Administrador

RENOVe SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo. 70, Sala 01, Centro
Sâo Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000

E-mail:renoveservicoseempreendimentos'®gmait com
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RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: S7113.308/0001-53

R Major Delfino Calvo. 70. Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão ! CEP; 65 790-000

E-mail;rcnovescrvicosoomDroendimontos'ôgmaii.com
0
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SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS ITOA

L
I

I?'

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 37.113.30S/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70. Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP. 65 790-000

E-mail:renovosorvicoseempreendimentos^gmaii.corn
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FILTROS APLICADOS:

) )CPF/CNP] sancionado: 088S83S3318

LIMPAR

Data da consulta: 08/01 /2024 21:55:51

Data da última atualização: 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CEIS), 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

(SIAFI)- CEPIM), 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência), 01/2024 (Diário Oficiai da União - CEAF), 01/2024 (Sistema Integrado de

Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
QUANTIDADECATEGORIA SANÇÃO VALOR DA MULTANOME SANCIONADO UF SANCIONADOCNPJ/CPF SANCIONADOCADASTRO

Nenhum registro encontrado
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Proc. 2023

FIs.
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 22:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 37.113.308/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659C.9AB7.A0A9.C039 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/imprQbidade adm/autenticar certidão.php

■erado em: 08/01/2024 as 22:00:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa ¥

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 22:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 008.583.533-18.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659C.9AD8.C76F.3072 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar ccrtidaü.nin'j

●erado em; 08/01/2024 as 22:01:12 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.113.308/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÂO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
dc intcrposiçào dc recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 22:01:34 do dia 08/01/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcimov.br/ords/f/p=lNABILlTADO:5

Código de controle da certidão: ZRGE080124220134

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FERNANDO VALERIO DA SILVA

CPF/CNPJ: 008.583.533-18

O Tribuna! de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inídôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
dc interposição de recurso com efeito suspensivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida às 22:01:51 do dia 08/01/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conflmiadas no sítio

hUps://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=^lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: W84H080Í24220151

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A
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TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

{Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FERNANDO VALERIO DA SILVA

CPF: 008.583.533-18

presente data, o(a) requerenteO Tribunal de Contas da União CERTIFICA que,
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração

de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n‘*

na

pública federal, em razão
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

cm razao

Certidão emitida às 22:02:27 do dia 08/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/tPp=^INABlLITAPQ:VERÍFICA

Código de controle da certidão: 80IC080124220227

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
direlamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A infoiTnaçào relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 08/01/2024 22:03:29

Informações da Pessoa Jurídica:

Jfazão Social: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
JNPJ: 37.113.308/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n” 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

0



FILTROS APLICADOS:

) )CPF / CNPJ sancionado; 37113308000153

LIMPAR

Data da consulta: 08/01/2024 21:55:51

Data da última atualização; 01/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP ●

CEIS), 01/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

(SIAFI) - CEPIM), 01 /2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de
Leniência), 01/2024 (Diário Oficial da União ● CEAF), 01/2024 (Sistema Integrado de
Reeistro do CEIS/CNEP - CNEP1

DATA DE PUBLICAÇÃO OA
SANÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDAOE

5ANCI0NAD0RA
QUANTIDADECATEGORIA SANÇÃO VALOR DA MULTADETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO

Nenhum registro encontrado
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SERVIÇOS E EMPREENOIMEMTDS LTDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 08/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 17/01/2024

HORÁRIO: 08:00 HORAS

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ
sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n® 70 Sala
01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA,
Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n®. 1722413200-11e do
CPF n 008.583.533-18, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27° da
Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, Opta pelo tratamento diferenciado
e favorecido previsto pela Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de
2006, nos termos de seu art. 3°, estando apta a usufruir do tratamento aii

previsto e DECLARA ser; (
Mícroempresa ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, que não possui nenhum
dos impedimentos previstos no § 4° do artigo Z° da referida lei. Declara-se,
ainda, ter ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei Complementar n“ 123/06, caracterizará o crime de que traía o

Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras
penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93.

) Microempreendedor Individual; ( x)

São Domingos do N^ranhào - MA, 17 de Janeiro de 2024

REENDl^rêm^SLTDAE SERVIÇOS EE

CNPJ N° 37.1/3.308/0001-53
ERIO DA SILVA

RG N° 1722413200-n

CPF N° 008.583.533-18

Socio Administrador

REN

NANDO

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
» . Sáo Domingos do MarantiSo I CEP: 65 790-000

JL»'''’^-mait:renoveservicoseennpreendimentos®gmail.com

\Ò\T
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SERVIÇDS e EMPREENDIMENTDS ITDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LlClTAÇAO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

TOMADA DE PREÇOS 08/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 17/01/2024

HORÁRIO: 08:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no

CNPJ sob o n“: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n°
70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por
intermédio de seu representante legai o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO
DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n®.
1722413200-lle do CPF n 008.583.533-18, DECLARA, sob as penas da Lei, nos

temos do parágrafo 2° do ait. 32 da Lei n.° 8.666/93 que, após o seu
cadastramento, nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da
Tomada de Preços n® 019/2023 - CPL, e que contra a mesma não existe pedido de

falência ou recuperação judicial.

São Domingos do Maranhão - MA, 17 de Janeiro de 2024

RENOVE SERVFÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
c/PJ N° 37.113.308/0001-53
ANDO VALERIO DA SILVA

RG N° 1722413200-11

CPFN° 008.583.533-18

Socio Administrador

F

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.303/0001-53

R. Major Dalfino Calvo. 70, Saia 01, Centro
Sâo Domingos do Maranháo I CEP: 65.790-000

E-mait:renovcservicoseemprcendimentos'®gmait com
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SERVIÇOS E EMPREENOIMENTOSITDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

TOMADA DE PREÇOS N.° 08/2023
TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 17/01/2024

HORÁRIO: 08:00 HORAS

A DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR

A empresa RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ
sob o n°: 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n° 70 Saia
01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de
seu representante legai o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALERIO DA SILVA,
Brasileiro, Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n°. 1722413200-11e do

CPF n 008.583,533-18, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis ano

Sào Domingos do Maranhão - MA, 17 de Janeiro de 2024

/ 	
RENOVE SERVIÇÇÍS EuMPREENDIMENTOS LTDA

N° 37.113.308/0001-53

FERNANDO VALERIO DA SILVA

RG N° 1722413200-n

CPF N° 008.583.533-18

Socío Administrador

CN-

RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ- 37.n3.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo. 70, Sala 01, Centro
Sáo Domingos do Maranháo | CEP; 65.790-000

E-maM:renoveservicoseempreendimentos:3:gmail com

0
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

RENOVE SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:03:50

Informações da Pessoa Jurídica:		
Razão Social: RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

^:NPJ: 37.113.308/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FERNANDO COSTA SOUSA

CPF: 052.025.773-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://ww\w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:18:36 do dia 17/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/07/2024.

Código de controle da certidão: 759B.9032.6EOO.BEE9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GÔVERNO DO

mRomú
EMPRESA

FÁCIL

FIs.

Rub/vZi	

2023
T«Ae*4MANOO PAC)« T9BO»

f

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduaise municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

É 231218745

Data do Protocolo:

ií 27/09/2023

Número de Registro:

21201143221

^ Arquivamento:

i 20231218745

Empresa:

H RENOVE SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar



2023Proc
FIs.

Rub.

Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
por:VDXouvidoria@jucema.ma.gov.br

u

r««PAlHj>NBn IBDO«

Endereço: Av. Pedro II. N°199 -

3
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

B A CONSTRUÇÕES

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 09.534.152/0001-49

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.



B. A. COHSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.534.152/0001-49

RUA: DUQUE DE CAIXIAS-

MARANHÂO-

Email: b.a.construcoes651@gmail.com

Insc: 12.277989-4

N°. 651- Bairro: CIDADE NOVA

CEP: 65922000JOAO LISBOA - fone: (xx99) 3535-2315

il-MA
2023

FIs. o

f
^ub

CREDENCIAMENTO

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N<> 008/2023 - CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0712001/2023

DATA: 17/01/2024 - 08:00 HORAS

oi

B.«. CONSTBUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ITDR



B. JL CONSTRUGOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS ITDA
CNPJ: 09.534.152/0001-49

RUA: DUQUE DE CAIXIAS-

MARANHÂO-

Insc: 12.277989-4

N°. 651- Bairro: CIDADE NOVA

CEP: 65922000

Email: b.a.construcoes651@gmail.com

- fone: (xx99) 3535-2315JOAO LISBOA

M-MA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 0712001/2023
TOMADA DE PREÇOS N.® 008/2023

2023

¥Rub

ANEXO n

CARTA CREDENCIAL /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0712001/2023

TOMADA DE PREÇOS 008/2023 /

■V

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO -CPL

NESTA

A EMPRESA B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ/MF N'’ 09.534.152/0001-49 SEDIADA NA RUA DUQUE DE CAXIAS, N.° 651, CIDADE

NOVA, JOÃO LISBOA/MA, CEP: 65.922-000, POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR. BENEDITO ALVES DOS SANTOS, CPF: 600.925.793-02,

R.G. N°: 1439809 SSP PI, Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(es) o Senhor(es), FABIO GONÇALVES COSTA, PORTADOR DO RG N°
015305552000-2, INSCRITO NO CPF SOB N.° 343.252.203-72, a quem confere(m) amplos

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu, praticar os atos necessários à representação da
outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, usando dos recursos
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no de
beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, direito de
interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos neste ato caso ou renunciar ao

acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

JOÃO LISBOA-MA, 16 DE JANEIRO DE 2024.

Assinado de forma digital por
BENEDITO ALVES DOS

SANTOS:60092579302

Dados: 2024.01.16 19:39:38 -03’00'

BENEDITO ALVES DOS

SANTOS:60092579302

B. A. CONSTRUGOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ; 09.534.152/0001-49

Benedito Alves dos santos

CPF: 600.925.793-02

RG N“. 1439809 SSP PI

O íM
B. A. CONSTRUGOES EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS LTOA



ITI Relatório de conformidade
Instituto Naoonai de

Tecnologia da Informação

Nome: Validador de assinaturas eletrônicas 2023

Fis.

Rub.
Data de Validação: 16/01/2024 19:43:27 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade): 2.14rc1-dirty

Versão do software(Validador de Documentos): 2.4.2

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: CARTA CRENDENCIAL - TOMADA DE PRE770S N77 008-2023 - FABIO
GONÇALVES COSTA.pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

b89c2c65377d07786f15539a234d799309ad8466d83670af862e4c47bb649d13

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 1

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1

CN=BENEDITO ALVES DOS SANTOS:***925793

OU=(em branco), OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, 011=01554285000175,

OU=VideoConferencia, 0=ICP-Brasil, C=BR

Inforrrtações da assinatura

Assinante: CN=BENEDITO ALVES DOS SANTOS:***925793**, OU=(em
branco), OL)=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, OU=01554285000175, OU=VideoConferencia,
0=ICP-Brasil. C=BR

CPF: .925.793-

01
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Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 16/01/2024 19:39:38 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

CN=BENEDITO ALVES DOS SANTOS;***925793

OU=(em branco), OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, 011=01554285000175,

OU=VideoConferencia, 0=ICP-Brasil, C=BR

**

Buscado: Offiine

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Certisign RFB G5, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 11/08/202313:33:38BRT

Aprovado até: 10/08/2024 13:33:38 BRT

Expirado (LCR): false

ü

(jp ^
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CN=AC Certisign RFB G5, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offlíne

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 08/12/2016 15:44:03 BRST

Aprovado até: 20/02/2029 14:44:03 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT

O
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Expirado (LCR): false FRub.;

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITI
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offíine

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude: Valld

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

[q
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Nome do atributo: RevocationInfoArchíval

Corretude: Valid
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

09.534.152/0001-49
B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA DUQUE DE CAIXIAS, 651 - CIDADE NOVA - 65.922-000 - João Lisboa / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamcnlals.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

1 de 1Emitido em: 08/01/2024 19:09
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

SICAF, que a

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

09.534.152/0001-49
B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

DUNS®: 89
*****

94

NORTE SUL CONSTRUCOESNome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 23/01/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI:

^●í^orte da Empresa:

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

Validade

Validade

13/04/2024

24/01/2024

05/05/2024

Automática

Automática

Automática

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

06/03/2024

14/01/2024

Validade: 31/05/2024

i

í»
Esta declaração c uma simples consulta c nao tem efeito legal

Emitido em: 08/01/2024 19:10
CPF: 600JCXX.XXX-02

1 de 1

Nome: BENEDITO ALVES DOS SANTOS

Ass:
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SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PARA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL - B. A. CONSTRUÇÕES
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ N°. 09.534.152/0001-49

NIRE N^ 21200638341

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação ao
contrato social de sociedade limitada, os abaixo assinados:

BENEDITO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, Natural de Imperatriz - MA,
nascido em 27/12/1965, portador do CPF n°. 600.925.793-02, e da Cédula de Identidade RG n°
1439809 - SSP - Pl, expedida em 18/06/2001, residente e domiciliado a Rua da Mangueira,
n°. 1521, bairro Centro, CEP 65922-000, João Lisboa - MA. e ROSIANE LIMA CEZAR,

brasileira, empresária, solteira, Natural de Açailândia - MA, nascida em 12/08/1983, portadora
"" do CPF n°. 037.589.923-54 e da Cédula de Identidade RG n°. 031582782006-1 - SESP-MA,

expedida em 28/08/2006, residente e domiciliada na Rua da Saúde, n° 01, Bairro Caiçara, CEP
65922-000, João Lisboa - MA. neste ato representada pelo Sr. JOSÉ DE JESUS MARQUES,
brasileiro, contador, casado em comunhão parcial de bens, Natural de Imperatriz - MA, nascido
em 03/08/1963, portador CPF n°. 215.432.323-53 E CRC-MA 5.635, residente na Simplício

Moreira n°. 572, bairro Centro, CEP 65901490, Imperatriz - MA Únicos sócios da sociedade
empresarial limitada, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada
denominada; B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. com nome

de fantasia: NORTE SUL CONSTRUÇÕES com sede Rua Duque Caxias n°. 651, bairro Cidade
Nova, CEP 65922-000- João Lisboa MA. Devidamente inscrita no CNPJ tf. 09.534.152/0001-

49, devidamente registrada na JUCEMA- Junta Comercial do Estado do Maranhão sob n°.
21200638341 por despacho em 26/03/2008, têm entre si deliberado alterar o contrato social.

V. - A sociedade tem de como objetivo: Construção de edifícios; Atividades relacionadas a
esgoto exceto a gestão de redes; Coletas de resíduos não perigosos; Coleta de resíduos
perigosos; Construção de rodovias e ferrovias, estradas, recuperação de estradas e
pavimentação asfáltica; Construção de obras-de-arte especiais; Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e recreativas; Obras de
terraplenagem; Serviços de reparação do terreno não especificados anteriormente(drenagem,
demarcação, rebaixamento); Instalação e manutenção elétrica, Perfuração e construção de
poços de água; Comércio varejista de materiais de construção em geral; Transporte rodoviário
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista; Transporte escolar; Locação de automóveis sem
condutor; Aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto

//
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andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; imunização e controle de pragas urbanas.
Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE os seguintes códigos:
Principal:
4120-4/00 - Construção de edifícios;

Secundaria:

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.
3811-4/00 - Coletas de resíduos não perigosos.
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, estradas, recuperação de estradas e
pavimentação asfáltica.
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais.
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4313-4/00 - Obras de terraplenagem.

^ 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (drenagem,
demarcação, rebaixamento).

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica.
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água.
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral.

4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo municipal.
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4924-8/00 - Transporte escolar.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor.
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes.

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios.

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas.

2^. - Neste ato fica alterada seu objetivo para as atividades: Construção de edifícios;
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos;
Coleta de resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte
especiais; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações
esportivas e recreativas; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente (preparação de terreno para construção, drenagem, demarcação,
rebaixamento); Instalação e manutenção elétrica; Perfuração e construção de poços de água;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo
de pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de materiais de construção em geral;

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar;

t
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Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
(serviços de assessoria, consultoria); Filmagem de festas e eventos; Locação de automóveis
sem condutor: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes: Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas;
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as atividades de
operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e shows de
natureza recreacional); Tendo como atividade principal e secundária de acordo com CNAE
os seguintes códigos:

Principal;

41204/00 - Construção de edifícios;

Secundaria;

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

** 38114/00 - Coleta de resíduos não perigosos:
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos:
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas:
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas:
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (preparação
de terreno para construção, drenagem, demarcação, rebaixamento);
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

^ 4921-3/01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;
70204/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica (serviços de assessoria, consultoria);
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes:

ar
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8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as
atividades de operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e
shows de natureza recreacional);

3®. - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea vontade a sócia Sra.
ROSIANE LIMA CEZAR, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de capital que
possuía na sociedade, ou seja 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma que perfazem o valor de R$ 150.000,00 (cento cinquenta mil reais) ao sócio
remanescente Sr. BENEDITO ALVES DOS SANTOS, que possuí na sociedade, ou seja

2.850.000 (dois milhões e oitocentos e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma que corresponde o valor de R$ 2.850.000,00 (dois milhões oitocentos e cinquenta
mil reais), que somados perfazem o capital de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

4^-A sócia cedente declara haver recebido neste ato a quantia equivalente ao total de suas
quotas na sociedade, dando-lhe plena, geral e irrevogável quitação das quotas, sendo capital
social integralizado em moeda nacional, ficando assim, o capital social distribuído entre os
sócios da seguinte forma:

SOCIO VALOR R$% QUOTAS

BENEDITO ALVES DOS SANTOS 100,00 3.000.000,003.000.000

TOTAIS 100,00 3.000.000 3.000.000,00

5®. - A administração da sociedade e a representação ativa e passiva serão exercidas pelo a
sócia Sr. BENEDITO ALVES DOS SANTOS, já qualificado anteriormente, conforme artigos
997, VI, 1.013,1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002

6®. - O administrador terá os mais amplos poderes na gestão dos negócios socais, podendo,
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à
realização dos objetivos sociais, tais como abertura e encerramento de contas bancarias,
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos

sociais, conforme artigos 997, VI, 1.013,1015 e 1.064 da Lei 10.406/2002.

7®. - O administrador poderá nomear procuradores em nome da sociedade, cujos mandatos
deverão especificar os respectivos poderes e em se tratando de procuradores "ad negotia”
deverá especificar os respectivos poderes e prazos e validade.

f
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8®. - O administrador declara sob as penas de lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente ou acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1° do
C/C 2002).

9®. - Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato social não alteradas por este
instrumento.

Á Vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a Lei 10.406/02. consolida-

se 0 presente contrato social, de acordo com seguinte redação:

A sociedade é EMPRESÁRIA do tipo SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

UNIPESSOAL, fazendo parte como integrante o sócio devidamente nomeado e qualificado.

2^ - A sociedade gira sob o nome empresarial: B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA, tendo como nome fantasia: NORTE SUL CONSTRUÇÕES. Com sede e
domicílio na Rua da Saúde, n° 01, Bairro Caiçara, CEP 65922-000, João Lisboa - MA.

1".

3®. - O objetivo da sociedade é de: Atividades de Construção de edifícios; Atividades

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de
resíduos perigosos; Construção de rodovias e ferrovias; Construção de obras de arte especiais;
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e

recreativas: Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente (preparação de terreno para construção, drenagem, demarcação, rebaixamento);
Instalação e manutenção elétrica; Perfuração e construção de poços de água; Comércio a
varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores Comércio a varejo de
pneumáticos e câmaras de ar; Comércio varejista de materiais de construção em geral;
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; Serviço de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista; Transporte escolar;
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

(serviços de assessoria, consultoria); Filmagem de festas e eventos; Locação de automóveis
sem condutor: Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes: Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle de pragas urbanas;
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as atividades de
operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e shows de

D
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Principal;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

Secundaria:

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4212-0/00 - Construção de obras de arte especiais;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

43134/00 ” Obras de terraplenagem;
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente (preparação
de terreno para construção, drenagem, demarcação, rebaixamento):

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica:
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;
4924-8/00 - Transporte escolar;

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
específica (serviços de assessoria, consultoria);

A 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes:

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;

81214/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas;
9329-8/99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente (as
atividades de operação da infra-estrutura de transportes recreacionais, organização de feiras e
shows de natureza recreacional):

ar
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4®. - O Capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), divididos em 3.000.000 (três
milhões) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado,
em moeda corrente do país. Distribuídos da seguinte forma:

SOCIO VALOR R$% QUOTAS

3.000.000,00BENEDITO ALVES DOS SANTOS 100,00 3.000.000

3.000.000,00TOTAIS 100,00 3.000.000

5®. - A sociedade iniciou suas atividades em 26/03/2008 e seu prazo de duração é
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do sócio conforme artigo 997, II da Lei
10.406/2002.

6® - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas, sem a consentimento
do sócio, aquém fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência
para aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

7^ - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responde
solidariamente pela integralizaçâo do capital social (Art. 1.052, CC/2002).

8®. - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, depósitos, escritórios, ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por seu sócio.

9®. - A administração da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL caberá ao
sócio Sr. BENEDITO ALVES DOS SANTOS, que recebe poderes e atribuições de representar

a empresa ativa, passiva, judicial, e extrajudicialmente, na gestão dos negócios, podendo,
individualmente ou isoladamente pratica todos os atos, transações e operações necessárias à
realização dos objetivos sociais, tais como: abertura e encerramento de contas bancarias,
emissão de cheques, emissão e endosso de duplicatas, aceites de notas promissórias, onerar
ou alienar o patrimônio social, assinaturas de contrato de empréstimos, investimentos e
financiamentos bancários e todos e quaisquer atos necessários para concessão dos objetivos

sociais. Artigos 997, VI, art. 1.060, art., 1.061,1.062, art. 1.063 e 1.064 todos do CC/2002).

10®. - O sócio BENEDITO ALVES DOS SANTOS poderá designar o administrador não sócio
da sociedade em contrato social ou em ato separado, indicando suas atribuições e poderes,
dentre eles o de usar o nome empresarial e o prazo de gestão, se determinado (artigo 1.061 da
Lei 10.406/200.
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11®. - O sócio BENEDITO ALVES DOS SANTOS, poderá de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12®. - Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal.

13®. - O exercício social inicia-se a 01 de janeiro e encerra-se a 31 de dezembro de cada ano,
levantando-se nesta data; Inventário, balanço patrimonial e a demonstração de resultado do
exercício, sendo o lucro ou prejuízo apurado em cada exercício transferido para a conta de
lucros ou prejuízo do exercício, cuja destinação será dada por deliberação do sócio. (art. 1.065,
CC/2002), (art. 1.078 CC/2002).

14®. - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio deliberará sobre as
contas e designará o sócio, quando for o caso (Artigos 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078,
CC/2002).

15®. - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e incapaz. Não sendo possível ou existindo interesses destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço geral especifico para esse
fim. (Artigos 1.028 e 1.031, CC/2002).

16®. - O sócio BENEDITO ALVES DOS SANTOS, declara sob as penas da lei, que de não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade (Art. 1.011, § 1^ CC/2002).

O sócio elege o foro de São Luís, Estado Maranhão, para dirimir eventuais dúvidas
inerentes ao presente contrato. Com expressão renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. (Art. 53, III, “e” do Dec. 1.800/96).

17®.

E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, lavrado em 01
(uma) via de igual teor e forma, processando-se em seguida os devidos registros.

João Lisboa - MA. 01 de setembro de 2022.

BENEDITO ALVES DOS SANTOS ROSIANE LIMA CEZAR

A
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA consta

assinado digitaimente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JOSE DE JESUS MARQUES21543232353

60092579302 BENEDITO ALVES DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2022 19:26 SOB N° 20221123156.

PROTOCOLO: 221123156 DE 06/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12213192264. CNPJ DA SEDE; 09534152000149 .

NIRE: 21200638341. COU EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/10/2022.

B. A. CONSTRDÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
/

JUCEMA

CARLOS AHDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.enpcesafacil.ma.gov.br

A validade deste documentO/ se impiesso, fica Bujeito à comprovaçflo de aua autenticidade noa reapectivoa portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 600.925.793-02

Nome: BENEDITO ALVES DOS SANTOS

Data de Nascimento: 27/12/1965

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 12/09/2005

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às; 10:40:08 do dia 20/12/2023 {hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 9D26.A5AA.BDED.014A

[slm

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

3about:blank 1/1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' GOVERNO DO

FÁCIL maranhAo, ■ I COV€R«)00
FACIL uaRanhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua e)q>ediçào.	

Protocolo: MAC2403154072Certificamos que B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200638341

CNPJ 09.534.152/0001-49

/^Endereço Completo Rua DUQUE DE CAXIAS, N» 651, xxxxx, CIDADE NOVA - João Llsboa/MA - CEP 659224W0

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BAUNCO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

09/05/2023

06/10/2022

20230608604

20221123156

223

002

06/10/2022

15/07/2022

16/06/2021

25/05/2020

26/06/2019

11/05/2018

08/05/2017

20221123156

20220874301

20210814322

20200364111

20190806010

20180374940

20170371719

002

223

223

223

223

223

307

31/01/2017

31/01/2017

20170041751

20170041751

002

002

30/01/2017

25/01/2017

16/01/2017

16/01/2017

20170230813

20170230813

20170016382

20170016382

223

223

002

002

19/09/201620160613892002

14/06/201620160380510^002

01/04/2016

26/05/2015

01/04/2014

19/02/2013

17/05/2012

13/07/2011

20160269830

20150389132

20140227547

20130154504

20120289580

20110415990

223

223

223

223

223

002

13/01/2011

17/06/2010

07/07/2009

26/03/2008

26/03/2008

20110028783

20100372929

20090336518

20080087302

21200638341

223

223

223

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/01/2024, às 10:22:52 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no títtps://www.empresa facil.ma.gov.br, com o código NFH4QPEF.

N

MAC2403154072

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1de1

\0 ^
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Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

. A ' GOVERNO DO

FÁCIL maranhAo
, ■ , OOVtRNO OO

FÁCIL'i*«*»«*o

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA

NIRE : 21200638341

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403154030

Início de Atividade

26/03/2008

NIRE (Sede)
21200638341

CNPJ

09.534.152/0001-49

Data de Ato Constitutivo

26/03/2008

Endereço Completo
Rua DUQUE DE CAXIAS, N“ 651, CIDADE NOVA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000

Objeto Social
COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO

DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(PREPARACAO DE TERRENO PARA CONSTRUCAO, DRENAGEM. DEMARCACAO, REBAIXAMENTO) INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO

EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA (SERVIÇOS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA) FILMAGEM DE FESTAS E
EVENTOS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES LIMPEZA
EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS OUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (AS ATIVIDADES DE OPERACAO DA INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES RECREACIONAIS,
ORGANIZACAO DE FEIRAS E SHOWS DE NATUREZA RECREACIONAL

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 3.000.000,00 (três milhões reais)
Capital Integraiizado

R$ 3.000.000,00 (três milhões reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Dados do Sócio

Nome

^BENEDITO ALVES DOS
SANTOS

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

Participação no capital
R$ 3.000.000,00

CPF/CNPJ

600.925.793-02 S

Dados do Administrador

Nome

BENEDITO ALVES DOS SANTOS

Término do mandato

Indeterminado

CPF

600.925.793-02

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

09/05/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20230608604

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/01/2024, às 10:24:29 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código JKUANHZD,

iij

ÁC24 315403'

fCARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.534.152/0001-49 - Insc: 12.277989-4

N°. 651- Bairro; CIDADE NOVA

CEP: 65922000

RUA: DUQUE DE CAIXIAS-

MARANHÂO-

Email: b.a.construcoes651@gmail.com

- fone: (xx99) 3535-2315JOAO LISBOA

B MA

Proc.

Fis..
2023

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

ANEXO-III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. CNPJ/MF n°
09.534.152/0001 -49 sediada na Rua Duque de Caxias. n.° 651, Cidade Nova, João Lisboa/MA.

CEP: 65.922-000. por intermédio de seu representante legal o Sr. Benedito Alves dos Santos.
CPF: ; 600.925.793-02, R.G. n®: 1439809 SSP PI, DECLARA, para os fins do disposto na Lei

Complementar NS; 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se
enquadra como:

{} MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3S da Lei Complementar N°: 123/2006.

(X} Empresa de pequeno porte, conforme inc. li do art. 3° da Lei Complementar NS; 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no §

4 do art. 32 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preço em epígrafe, realizado pela Prefeitura

Vlunicipal de Buriticupu - MA.

João Lisboa-MA, 16 de Janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
BENEDITO ALVES DOS

SANTOS:60092579302

Dados: 2024.01.16 19:29:24 -03'00'

BENEDITO ALVES DOS

SANTOS:60092579302

B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 09.534.152/0001-49

Benedito Alves dos santos

CPF: 600.925.793-02

RG N°. 1439809 SSP PI /

D

B. A. CONSTRUCOES EMPREENOIMENTOS E SERVIÇOS ITDA
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
k

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 22:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 600.925.793-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidadedo condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tsQ.iijs.br'

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659C.A7FF.EBA9.1439 no seguinte endereço: httnsi.hVwvv.cni.ius.b r/improbidade adm/autenticar cortiüan-phn

IP ^
Gerado em; 08/01/2024 as 22:57:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (08/01/2024 às 22:57) NAO CONSTA no Cadastro

Nacíonai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 09.534.152/0001-49.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659C.A817.8ECD.B463 no seguinte endereço: hUüs:/7'.vvvw,cni.iLis .br.-’imDrobidado adm/':-iutenlicar corlid:-)o.i.')h[j

/

0

Gerado em; 08/01/2024 as 22:57:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/01/2024 22:56:40

Informações da Pessoa Jurídica:	
. Razão Social: B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 09.534.152/0001-49

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios dc simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

/
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTODA EMPRESA:

B A CONSTRUÇÕES
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA

CNPJ: 09.534.152/0001-49

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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2023

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:22:02

Informações da Pessoa Jurídica;

jRazào Social: B. A. CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
2NPJ: 09.534.152/0001-49

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

Ê 221123156

Data do Protocolo:

06/10/2022

Número de Registro:

21200638341

A Arquivamento:

1 20221123156

Empresa:

B. A. CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar
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Endereço: Av. Pedro II. N°199 -
Centro. São Luís -

MA.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 41.994.791/0001-08

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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CREDENCIAMENTO

Empresarial João Rolím
Rua do Comérdo, N* 900, Sala 211. Centro, CEP: 65300-046 - Santa Inês/MA

E-mail; üempreendimentosma@gmail com
Tel.: (98) 9 8909-3746

CNPJ: 41 994 791/0001-08

@ljempreendimenlosma
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CARTA CREDENCIAL

Ref. TOMADA DE PREÇO N® 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 0712001/2023

Prezado Senhor,

A empresa MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob N°. 41.994.791/0001-08, Rua do comércio, 900, sala 211, centro,
Santa Inês - MA, por intermédio de seu representante legal o Sr. João Pedro
de Souza Meneses, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de
identidade. R.G. n° 044822182012-4 e do CPF/MF, sob n° 610.810.203-93, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador, o Sr.
CARLOS EDUARDO ROCHA DE SOUSA, PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N° 049334342013-4 SSP/MA E DO CPF N° 615.336.863-86, a

quem confere amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BURITICUPU - MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante
na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais
para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006,
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de
recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, dando tudo por
bom firme e valioso.

Santa Inês - MA, 15 de JANEIRO de 2024.

MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Assinado de forma

digital por JOAO
PEDRO DE SOUZA

MENESES:61081020393

Dados: 2024.01.15

09:45:59 -03'00'

JOAO PEDRO

DE SOUZA

MENESES:6108

1020393

MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 41.994.791/0001-08

JOÃO PEDRO DE SOUZA MENESES

CPF: 610.810.203-93^

Empresarial Joao Rolim

Rua do Comérdo, 900, Sala 211. Cenfro, CEP: 65300-046 - Santa Inès/MA

E-mail jiempreendimentosma@gmail.com
Tel: (98) 9 8909-3746

CNPJ 41 994 791/0001-08

@|empneendimenlosma
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BALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Proc.

FIs..
Rub.

JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES, brasileiro, natural de Santa Inês - Ma, solteiro, empresário, residente e

domiciliado na Rua 21 de Setembro, n® 685, Saabbak, CEP:65.306-480 na cidade de Santa inês - Ma, nascido em

04/02/1999 documento n" 07296853753 DETRAN/MA, inscrita no CPF: 610.810,203-93, único sócio da sociedade que

gira sob a MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua do Comércio, n® 900, Sala 211, Bairro

Centro, CEP; 65.300-046 na cidade de Santa Inês - Ma, com registro devidamente arquivado na JUCEMA - Junta

Comercial do Maranhão sob. N.® 21201132327 e inscrita sob. CNPJ: 41.994.791/0001-08 resolvem assim alterar o

contrato social.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da Sociedade passa a ser;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem
pavimentação e construção, exceto tratores.

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
3839-4/01 - Usinas de compostagem

4120-4/00 - Construção de edifícios

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

✓

✓

✓

V'

✓

V'

✓

v'

V

✓

V

V'

■/

✓

✓

✓

✓

✓

✓
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4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista g„-i_
4924-8/00 - Transporte escolar Proc.Q i J
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia —

informação '
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não

especificadas anteriormente

6461-1/00 - Holdings de instituições financeiras
6920-6/01 - Atividades de contabilidade

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica

7111-1/00 - Serviços de arquitetura
7112-0/00 - Serviços de engenharia

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos
v' 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia

7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

^ 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e

pecuárias

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor

7732-2/01 - Alugue! de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

^ 7732-2/02 - Aluguel de andaimes

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária

8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - Atividades paisagísticas

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8219-9/01 - Fotocópias

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo não especificados anteriormente

✓ 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencia!

'Z 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas

-MA

2023

✓
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¥Rub,

A vista das modificações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MENESES COMERCIO E SERVIOS LTDA (Art.

997, II, CC/2002) e declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

nos termos da Lei Complementar n“. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e domicilio sede Rua do Comércio, n® 900, Sala 211, CEP: 65.300-046

na cidade de Santa Inês - Ma, (Art. 997II, CC/2002).

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou em 18/05/2021 e seu prazo duração é indeterminado (Art. 997 II

CC/2002)

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como por objeto:

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

3314-7/17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem

pavimentação e construção, exceto tratores.

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

3839-4/01 - Usinas de compostagem

4120-4/00 - Construção de edifícios

4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e

construções correlatas, exceto obras de irrigação

4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anterionnente

4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

4312-6/00 - Perfurações e sondagens

4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391-6/00 - Obras de fundações

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

✓

■/

■/
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4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista

4924-8/00 - Transporte escolar

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação

6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não

especificadas anteriormente

6461-1/00 - Holdings de instituições financeiras
6920-6/01 - Atividades de contabilidade

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria

técnica específica

7111-1/00 - Serviços de arquitetura

7112-0/00 - Serviços de engenharia

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

7119-7/02 - Atividades de estudos geológicos

7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas

7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e

pecuárias

7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

7732-2/02 - Aluguel de andaimes

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificados anterionnente, sem operador

7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária
8111-7/00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8130-3/00 - Atividades paisagísticas

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8219-9/01 - Fotocópias

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo não especificados anteriormente

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

9003-5/00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades
artísticas

✓

V

✓

V'

✓

✓

✓

✓

V

✓

✓

✓

✓

✓

✓

■/

✓

✓

✓

●/

■/
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CLÁUSULA QUINTA: O capital social permanece em R$ 500.000,00 {Quinhentos mil reais), divididas em 500.000

(Quinhentas Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, já integralizadas em moeda corrente do País pelos

sócios.

Sócio Cotas Valor R$%

JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES 500.000 R$ 500.000,00100

TOTAL 500.000 R$ 500.000,00100

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas à venda, foimalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art.

1.056, art 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; Em suas deliberações, o administrador adotara preferencialmente a forma estabelecida no § 3.®

do art, 1.072 do Código Civil {Lei 10.406/2002), a reunião ou a assembléia tornam -se dispensáveis quando todos os

sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

CLÁUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal.

CLÁUSULA NONA: Pelo exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a título de

“pró-labore”, cujo valor será livremente convencionado entre eles de comum acordo, respeitadas as limitações legais

vigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio JOÃO PEDRO DE SOUZA MENEZES,

isoladamente com poder e atribuição na área comercial, administrativa, financeira o qual deve praticar todos os atos

isoladamente e tudo mais que se fizerem necessários ao bom funcionamento da sociedade, representando-a ativa ou

passivamento, em juízo ou fora delo. O Administrador fica autorizado a utilizar o nome empresarial vedado, no entanto

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir seja em favor de qualquer ootísta ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio.

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal, a titulo de pro

labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço patrimonial e
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balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na sua proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,

(art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Único; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e

designarão administrador (es) quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), aplicável à

matéria, tanto a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos preceitos

do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Este Contrato Social só será alterado com autorização dos sócios que se efetivará,

com suas respectivas assinaturas e/ou procuração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da sociedade, que

prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pagos aos herdeiros do falecido o valor correspondente às

suas quotas de capital e á sua participação nos lucros líquidos, apurados ata a data do falecimento, mediante

levantamento de balanço geral especifico para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : O Sócio Administrador declaram sob as penas da Lei que não está impedida de exercer

a administração de sociedade, em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaiicaçao, suspeita de

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1.°, CC12002).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As cláusulas e condições constantes do Contrato Social como também nas Alterações

que não estão sendo modificadas por este instrumento permanecem inalteradas.

E por estarem de pleno acordo firmam o presente instrumento em via única de igual teor e data, sendo que a via será

arquivada na JUCEMA-Junta Comercial do Maranhão.

Santa Inês/Ma, 30 de Agosto de 2022

1

O
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

m
6

Proc.
FIs.

PRub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MENESES COMERCIO E SERVIÇOS I TOA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES61081020393

CERTIFICO O REGISTRO EH 30/08/2022 13:32 SOB N" 20221043870.

PROTOCOLO: 221043870 DE 30/08/2022.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211443014. CNPJ DA SEDE: 41994791000108 .

KIRB; 21201132327. COU EFEITOS DO REGISTRO EH: 26/08/2022.

MEHESES COHERCIO B SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE HORAES PEREIRA

SBCRBTÃRIO-GBRAL

WWW.eDçresa£ac1I.ma.gov.br

A validade deete documento, se impresso, fica sujeito à conrprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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JJ Empreendimentos

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
PEQUENO PORTE

Ref. TOMADA DE PREÇO N" 008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0712001/2023

Prezado Senhor,

A empresa MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

N°. 41.994.791/0001-08, Rua do comércio, 900, sala 211, centro, Santa Inês

- MA, por intermédio de seu representante iegal o Sr. João Pedro de Souza

Meneses, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade, R.G.

n° 044822182012-4 e do CPF/MF, sob n° 610.810.203-93, DECLARA, para os

fins do disposto na Lei Complementar 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

( ) MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3" da Lei Complementar n°

123/2006.

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3=^ da Lei

Complementam' 123/2006.

Santa Inês - MA, 15 de JANEIRO de 2024.

MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

JOAO PEDRO DE

SOUZA

Assinado de forma digital
por JOAO PEDRO DE SOUZA
MENESES:61081020393

MENESES:61081020 oados: 2024.01.15 09:22:53
-03'00'393

MENESE's"C0MÈRCIO E serviços LTDA
CNPJ: 41.994.791/0001-08

JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES úo
WJ

sara

Empresarial Joào Rolim

Rua do Comércto, N° 900, Sala 211, Centro, CEP; 65300-046 - Santa Inês/MA
E-mail: jempreendimentosma@gmail.com

Tel,: (98)9 8909-3746
CNPJ, 41 994 791/0001-08

(Õ) @jempreendin>entosma
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

' M w'. OOVERNOOO

FÁCIL maranhAo
, ● OOVERMOOO

FÁCIL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Cenificainos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta ComerciaJ e são vigentes na data da sua expedição.	

Certificamos que MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2303000240

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201132327

CNPJ 41.994.791/0001-08

Endereço Completo Rua DO COMERCIO, 900, SALA 211, CEtfTRO ● Santa Inês/MA - CEP 65300-046

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

223 20230446698

20221043870

05/04/2023

30/08/2022

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
RERRATIFICAÇÃO
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

002

002 20220223653

20220223653

20220209812

20220151881

18/02/2022

18/02/2022

16/02/2022

09/02/2022

002

223

307

002 20220151873

20220151873

09/02/2022

09/02/2022002

090 20210665807

21201132327

18/05/2021

18/05/2021090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/10/2023, às 09:15:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acitjna.gov.br, com o código OHUDNMMN.

ÍU
ll

MAC2303000240

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo(a) Geral

P 1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

r GOVERNO 00 n	

FÁCIL maramhAq .. —
&3VtRWCiflO ri

FÁCIL HkRANHAO —

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são \ngentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE:212{I1132327

Naturexa Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2303000283

NIRE(Sede)
21201132327

CNPJ

41.994.791/0001-08

Data de Ato Constitutivo

18/05/2021

Início de Atividade

18/05/2021

Endereço Completo
Rua DO COMERCIO. N® 900, SALA 211, CENTRO ● Santa Inês/MA - CEP 65300-046

Objeto Social
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES COLETA
DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

USINAS DE COMPOSTAQEM CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS OBRAS DE ACUDE DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS

DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OBRAS DE FUNDAÇÕES MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS

TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO EM GERAL SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE

ESCOLAR SERVIÇOS DE ENGENHARIA SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO

RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE ÔNIBUS E CAMINHÕES

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE ANDAIMES ALUGUEL

DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE MOTORES, TURBINAS,

MAQUINAS-FERRAMENTA GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS E CONTEfNERES LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORÁRIA SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBAN/^S ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, PRAÇAS E CALCADAS ATIVIDADES

PAISAGÍSTICAS, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, SERVIÇOS DE

ARQUITETURA, ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL E CIÊNCIAS SOCIAIS E

HUMANAS, PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA. SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES
AGRÍCOLAS E PERCUARIAS, OUTRASATIVIDADES PROFICIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE,
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADO ANTERIOMENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E
FESTA, ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXETO CAIXAS ESCOLARES. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFICIONAL E

GERENCIAL, ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE, GESTÃO DE PREÇOS PARA ARTES CIÊNCIAS, ESPETÁCULOS E OUTRAS

ATIVIDADES ARTÍSTICA, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO, OUTRAS
ATIVIDADES DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO NAO ESPECIFICADAS ANTERIOMENTE, HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS, ATIVIDADES DE CONTABILIDADES, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA, FOTOCOPIAS.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JOAO PEDRO DE SOUZA

MENESES

CPF/CNPJ

610.810.203-93

Participação no capitai
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES

Término do mandato

Indeterminado

CPF

610.810.203-93

Último Arquivamento
Data

Situação
ATIVANúmero Ato/eventos
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

t.M; pfSAi governo DO
FÁCIL “*R*nhAo

- ‘ ' GOVEOMOBO

FACIL' MARANHÀO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Nome Empresarial: MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21201132327

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2303D00233

05/04/2023 20230446698 223 / 223 - BALANÇO Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 30/10/2023, às 09:15:28 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ina.gov.br, com o código QGRYQGCJ.

IÁC2à0 00 283

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Página 1 de 2
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA PLI-MA

2023

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 18/05/2021, NIRE:

21201132327, CNPJ: 41.994.791/0001-08, estabelecido(a) na RUA DO
COMERCIO. 900 SALA 211, CENTRO, Santa Inês - MA, CEP: 65300-046,

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob
as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de
14/12/2006.

Código do alo: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Santa Inés - MA, 04/02/2022

JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES

Sócio/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

'o



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2
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Rub“2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61081020393 JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES

CSRTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2022 09:26 SOB 2022015iBSi.

PROTOCOLO: 220151881 DE 09/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201677497. CKPJ DA SEDE: 41994791000108 .

NIRE: 21201132327. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2022.

MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

mnr.empresafacil.ma.gov.br

A vaXiddde deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO Rub

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15/01/2024 11:16:46

informações da Pessoa Jurídica:	

^ iRazão Social: MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 41.994.791/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegíbílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei rf 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto rf 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 41.994.791/0001-08

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (I,ei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:21:54 do dia 15/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/F?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 3EOQ150124112154

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES

CPF: 610.810.203-93

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de conliança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n”
HA43/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:24:41 do dia 15/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
litlps://coiilas.tcu.uov.br/ords/f?p=INABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 3SXI150124112441

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este dociunento.

3
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\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/01/2024 às 11:07) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 41.994.791/0001 >08.

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em nííc riivujç]acari_dconíasise jus,._br///

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65A5.3C14.BEE6.1636 no seguinte endereço: [i; enticar●í
f;l,' ,1

(U
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em: 15/01/2024 as 11:07:16
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\ Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/01/2024 às 11:07) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 610.810.203-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65A5.3C2E.3852.4662 no seguinte endereço: nttps://www.cni.ius-br/improbidade aam/auloniicar ca ilidcio.[.in

0

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 15/01/2024 as 11:07:42
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CONTROLADO RIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 41.994.791/0001-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniào, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos adtninistrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Enqyresas Inidôncas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de etnpresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Enqyresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n” 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:32:26 do dia 15/01/2024 , com validade até o dia 14/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 0zJJyjXW8juUroRDc6Oy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD)

Consultado: JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES

CPF/CNPJ; 610.810.203-93

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas

unidadesdo PoderExecutivofederalsupervisionadaspela Coniroladoria-Geral da União, e não substituem as informações

constantes dos assentamentosfuncionais.

J_l e o Sistcniii cr ■ consolidam informações sobre osuiri ( ' :i . t>O '^rci u l

procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de econontia mista do Poder
Executivo Federai

de Pn

Certidão emitida às 11:36:40 do dia 15/01/2024 , com validade até o dia 14/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgii.gov.br/

Código de controle da certidão: ZwZvSKludMqmYJSv9XuX

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

1/1
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federai, que:

NADA CONSTA

contra JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES (CPF n® 61081020393)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
Correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
leferentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.

(#Válida por 30 dias#)15/01/2024 11:39Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

15/01/202411:39

988F335F770D58A0ADB408B8BFD9C644

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF

Encontre a mais próxima de você; http://cidadao.mpf.mp.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - JJ EMPREENDIMENTOS (CNPJ

nM1994791000108)

Observações;

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
^^rrespondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados
leferentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário:

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF
(http;//cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.

(#Válida por 30 dias#)15/01/2024 11:40Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados;

Selo digital de segurança:

15/01/2024 11:40

C7287A6C5A55AA351A7953ABA4D7C122

/l^Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF

Encontre a mais próxima de você; http;//cidadao.mpf.mp.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOAO PEDRO DE SOUZA MENESES

CPF/CNPJ: 610.810.203-93

O Tribunal de Contas da Uníâu CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima ídentíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:26:12 do dia 15/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcimov.br/ords/F?D"--lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: VS4Q150124112612

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTODA EMPRESA:

MENESES COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 41.994.791/0001-08

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO Ru

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:26:53

Informações da Pessoa Jurídica:

^Razâo Social: MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
2NPJ: 41.994.791/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCÜ
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n'* 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduaise municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

Ê 221043870

Data do Protocoio:

■ 30/08/2022

Número de Registro:

i= 21201132327

Arquivamento:

1 20221043870

Empresa:

B MENESES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Ea Contrato

< Voltar
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Endereço:
Centro. São Luís -

iQIO-450Mà,.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 21.572.395/0001-77

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.

i
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End.: AV. Vitorino Freire. Ed.f São Lui.s OliVce.s. Sala 9N. ii"0J Areinha - São Ltii.s/MA Cep: 650300-/5
Fone: (9S) 99112 3345/ (98) 99974-1350 Oipj: 21.572.395/0001-77

E-mail: ikfconstriicoe.s.ma(pigmail.com
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: A empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA de CNPJ n"

21.572.395/0001-77, sediada à Avenida Senador Vitorino Freire n® 01, Edificio

São Luís Offices, Sala 914, Areinha- MA, signatária, por seu representante

legal, o Sr. Johnatas Isac Santos Faustino, portador do R6 sob o n°

2000004110883 SSP - AL e CPF sob n®061.439.304-30,residente e domiciliado

na Rua E, Quadra 29, casa 31, Cohatrac 1 em São Luís - Maranhão.

OUTORGADO: Raimundo Antonio Castro Mendes, portador do RG sob o n“ 7932693-

5 SSP - MA e CPF sob n®805.789.003-78, residente e domiciliado na Rua Alameda

dos Sonhos, Rua 25, Quadra 31, casa 15 em São Luís Maranhão

PODERES: pelo presente instrumento de mandato e na melhor forma de direito.

o OUTORGANTE nomeia e constitui o seu PROCURADOR o OUTORGADO a quem confere

plenos poderes para representar esta empresa nos processos licitatórios, em

âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem como praticar todos os atos

necessários durante a realização de qualquer certame licitatório, usando dos

recursos legais e acompanhando os, conferindo lhes, ainda, poderes especiais

para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da

Licitação, podendo rubricar e assinar propostas de preços, declarações e

documentos de habilitação, até o julgamento final das propostas. Oferecer

lances verbais, na conformidade da Lei e negociar os valores propostos.

Interpor recursos e renunciar ao direito de interpor recursos; confessar,

transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, assinar contratos,

receber e dar quitação e representar a outorgante na defesa de seus

interesses em âmbito administrativo durante o procedimento licitatório,

dando tudo por bom firme e valioso.

ESTA PROCURAÇÃO TEM PRAZO DE VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES.

São Luís/MA, 08 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital por
JOHNATAS ISAC SANTOS johnatas isac santos

FAUST1NO:06143930430 faustinO:06143930430
Dados: 2024.01.08 15:49:12 -03'00'

Johnatas Isac Santos Faustino

PROPRIETÁRIO

CPF: 061.439.304-30

OUTORGANTE

V

0
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2“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA JKF
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO ,brasileiro,casado sob regime de

comunhão parcial ,bens ,empresário, natural de Penedo-AL, nascido em 13/12/1986
,portador do RG n 2000004110883 SSP-AL e CPF n 061.439.304-30, residente e
domiciliado na Rua 04,QD-05 ,N 28,Cohatrac V CEP 65 110-000 ,São Jose de Ribamar
-MA.

Único sócio da JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede e foro na
Avenida Senador Vitorino Freire, n” 01, Edif. São Luis offices; sala 914, Areinha,

CEP: 65030-015, São Luis - MA ., registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhao - JUCEMA ,sob o NIRE n 21600182476, Em 15/12/2014, cadastrada no

CNPJ n 21.572.395/0001-77, resolve alterar e consolidar o contrato social conforme

clausulas a seguir /

Clausula Primeira Oobjeto Social é 4120-4/00 Construção de edifícios, 4211-1/02
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias aeroportos ,4212-0/00 Construção de

obras-de-arte especiais 4213-8/00 Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas
,4292/8/01 Construção de instalações esportivas e recreativas , 4292-8/02 Obras de

montagem indutrial,4299-5/01 Comstrução de instalações esportivas e recreativas, 4299-
5/99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de

estruturas, obras de contenção, etc.), 4311-8/01 Demolição de edifícios e outras

estruturas ,4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno ,4313-4/00 Obras de
terraplanagem ,4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente ( a drenagem do solo destinado à construção) ,4321-5/00 Instalação e

manutenção elétrica ,4322-3/01 Instalações hidráulicas ,sanitárias e de gás ,4322-3/02
Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionados, de ventilação e
refrigeração ,4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio,4329-l/04

Montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
publicas ,portos e aeroportos ; 4329-1/99 outras obras de instalações em construções
não especificadas anteriormente(a instalação de sistemas de limpeza por vácuo),4330-
4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil ,4330-4/02 Instalação de portas
,janelas, tetos ,divisória e armário embutidos de qualquer material ,4330-4/04 Serviços
de pinturas de edifícios em geral ,4330-4/99 Outras abras de acabamento da construção
(serviços de chapisco ,emboço e reboco instalações de todos e persianas , etc ), 4391-
6/00 Obras de fundações ,4399-1/01 Administração de Obras ,4399-1/02 Montagem e

Desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias ,4399-1/03 Obras de
Alvenaria , 4399-1/04 Serviços de Operação e Fornecimentos de Equipamentos para
transporte e elevação de cargas e pessoas para o uso em obras ,4399-1/05 Perfuração e
construção de poços de água 4399-1/99 Serviços especializados para construção não

especificados anteriormente (Construção de Fonos industriais ,construção de partes de
edifícios ,tais como : telhados ,coberturas , chaminés ,lareiras ,churrasqueiras, etc.),
7711-0/00 locação de automóveis sem condutor , 7719-5/99 Locação de Outros meios
de Transporte não especificados anteriormente ,sem condutor (ônibus , caminhões ,

reboques , semi-reboques e similares), 7732-2/01 aluguel de maquinas e equipamentos
para construção sem operador ,exceto andaimes,4930-2/01 Transporte rodoviário d^
carga ,exceto produtos perigosos e mudanças municipal, 4930-2/02 Transporte

rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipak

O
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interestadual e internacional, 4761-0/03

papelaria,5021-l/02 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal,
interestadual e internacional, exceto travessia, , 4753-9/00 - Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4530-7/05 -
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4763-6/02 - Comércio varejista de

artigos esportivos, 5021-1/02 - Transporte por navegação interior de carga,
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários, 4755-5/01 - Comércio varejista de
tecidos, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4755-5/03 - Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 6822-6/00 - Gestão e administração da
propriedade imobiliária;, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em

geral, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos. O objeto passará para 4120-4/00
Construção de edifícios, 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
aeroportos ,4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 4213-8/00 Obras de
urbanização -ruas, praças e calçadas ,4292/8/01 Construção de instalações esportivas e
recreativas , 4292-8/02 Obras de montagem indutrial,4299-5/01 Construção de

instalações esportivas e recreativas, 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente (construção de estruturas, obras de contenção, etc.), 4311-
8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas ,4311-8/02 Preparação de canteiro e

limpeza de terreno ,4313-4/00 Obras de terraplanagem ,4319-3/00 Serviços de

preparação do terreno não especificados anteriormente ( a drenagem do solo destinado à
construção) ,4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica ,4322-3/01 Instalações

hidráulicas ,sanitárias e de gás ,4322-3/02 Instalação e manutenção de sistema centrais
de ar condicionados, de ventilação e refrigeração ,4322-3/03 Instalações de sistema de
prevenção contra incêndio,4329-1/04 Montagem e instalação de sistema e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias publicas ,portos e aeroportos ; 4329-1/99 outras
obras de instalações em construções não especificadas anteriormente(a instalação de

sistemas de limpeza por vácuo),4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia
civil ,4330-4/02 Instalação de portas ,janelas, tetos ,divisória e armário embutidos de

qualquer material ,4330-4/04 Serviços de pinturas de edifícios em geral ,4330-4/99
Outras abras de acabamento da construção (serviços de chapisco ,emboço e reboco
instalações de todos e persianas , etc ), 4391-6/00 Obras de fundações ,4399-1/01

Administração de Obras ,4399-1/02 Montagem e Desmontagem de andaimes e outras
estruturas temporárias ,4399-1/03 Obras de Alvenaria , 4399-1/04 Serviços de Operação

e Fornecimentos de Equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para o

uso em obras ,4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 4399-1/99 Serviços
especializados para construção não especificados anteriormente (Construção de Fonos

industriais ,construção de partes de edifícios ,tais como : telhados ,coberturas , chaminés
,lareiras ,churrasqueiras, etc.), 7711-0/00 locação de automóveis sem condutor , 7719-

5/99 Locação de Outros meios de Transporte não especificados anteriormente ,sem

condutor (ônibus , caminhões , reboques , semi-reboques e similares), 7732-2/01
aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador ,exceto

andaimes,4930-2/01 Transporte rodoviário de carga ,exceto produtos perigosos e
mudanças municipal, 4930-2/02 Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4761-0/03 -

Comércio varejista de artigos de papelaria,5021-l/02 Transporte por navegação interior
de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, , 4753-9/00 -

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo,

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4763-6/02 - Comércio

varejista de artigos esportivos, 5021-1/02 - Transporte por navegação interior de carga.

Comércio varejista de artigos de
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intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários, 4755-5/01 - Comércio varejista de
tecidos, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4755-5/03 - Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 6822-6/00 - Gestão e administração da
propriedade imobiliária;, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em
geral, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 7820-5/00 - Locação de mão-de-
obra temporária

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação.

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO ,brasileiro,casado sob regime de

comunhão parcial ,bens ,empresário, natural de Penedo-AL, nascido em 13/12/1986
,portador do RG n 2000004110883 SSP-AL e CPF n 061.439.304-30, residente e
domiciliado na Rua 04,QD-05 ,N 28,Cohatrac V CEP 65 110-000 ,São Jose de Ribamar
-MA.

O sócio da empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sede e foro
na Avenida Senador Vitorino Freire, n° 01, Edif. São Luis offices; sala 914, Areinha,

CEP: 65030-015, São Luis - MA ., registrada na Junta Comercial do Estado do
Maranhao - JUCEMA ,sob o NIRE n 21600182476, Em 15/12/2014, cadastrada no

CNPJ n 21.572.395/0001-77, resolve assim consolidar o contrato social conforme

clausulas a seguir:

Clausula Primeira - A empresa individual de responsabilidade limitada gira sob o
nome empresarial de: JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Clausula Seuunda - 4120-4/00 Construção de edifícios, 4211-1/02 Pintura para

sinalização em pistas rodoviárias aeroportos ,4212-0/00 Construção de obras-de-arte
especiais 4213-8/00 Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas ,4292/8/01

Construção de instalações esportivas e recreativas , 4292-8/02 Obras de montagem
indutriaI,4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas, 4299-5/99
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construção de
estruturas, obras de contenção, etc.), 4311-8/01 Demolição de edifícios e outras
estruturas ,4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno ,4313-4/00 Obras de
terraplanagem ,4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente ( a drenagem do solo destinado à construção) ,4321-5/00 Instalação e
manutenção elétrica ,4322-3/01 Instalações hidráulicas ,sanitárias e de gás ,4322-3/02
Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionados, de ventilação e

refrigeração ,4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio,4329-1/04
Montagem e instalação de sistema e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
publicas ,portos e aeroportos ; 4329-1/99 outras obras de instalações em construções
não especificadas anteriormente(a instalação de sistemas de limpeza por vácuo),4330-
4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil ,4330-4/02 Instalação de portas
,janelas, tetos ,divisória e armário embutidos de qualquer material ,4330-4/04 Serviços

'(5
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de pinturas de edifícios em geral ,4330-4/99 Outras abras de acabamento da construção

(serviços de chapisco ,emboço e reboco instalações de todos e persianas , etc ), 4391-
6/00 Obras de fundações ,4399-1/01 Administração de Obras ,4399-1/02 Montagem e
Desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias ,4399-1/03 Obras de
Alvenaria , 4399-1/04 Serviços de Operação e Fornecimentos de Equipamentos para

transporte e elevação de cargas e pessoas para o uso em obras ,4399-1/05 Perfuração e

construção de poços de água 4399-1/99 Serviços especializados para construção não

especificados anteriormente (Construção de Fonos industriais ,construção de partes de
edifícios ,tais como : telhados ,coberturas , chaminés ,lareiras ,churrasqueiras, etc.),

7711-0/00 locação de automóveis sem condutor , 7719-5/99 Locação de Outros meios
de Transporte não especificados anteriormente ,sem condutor (ônibus , caminhões ,
reboques , semi-reboques e similares), 7732-2/01 aluguel de maquinas e equipamentos
para construção sem operador ,exceto andaimes,4930-2/01 Transporte rodoviário de
carga ,exceto produtos perigosos e mudanças municipal, 4930-2/02 Transporte
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, 4761-0/03

papelaria,5021-1/02 Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal,
interestadual e internacional, exceto travessia, , 4753-9/00 - Comércio varejista

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4530-7/05 -
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 4763-6/02 - Comércio varejista de
artigos esportivos, 5021-1/02 - Transporte por navegação interior de carga,
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia, 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários, 4755-5/01 - Comércio varejista de
tecidos, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4755-5/03 - Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho, 6822-6/00 - Gestão e administração da
propriedade imobiliária;, 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em
geral, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 7820-5/00 - Locação de mão-de-
obra temporária

Comércio varejista de artigos de

Clausula Terceira - A administração da sociedade é exercida por seu sócio
JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO que fica incumbido de exercer todos os

atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de

representá-la judicial e extra-judicialmente, ativa a passivamente perante todas

repartições e instituições financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em
atividades estranhas ao interesse social.

-A sociedade empresária tem sede na Avenida Senador VitorinoClausula Quarta

Freire, n° 01, Edif. São Luis offices; sala 914, Areinha, CEP: 65030-015, São Luis -
MA

O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais)Clausula Quinta

representados por, totalmente integralizadas em moeda corrente do país.

§ ÚNICQ - A responsabilidade do sócio é limitada à importância total do capital social
integralizado.

A Empresa iniciou suas atividades em 17/11/2014 na Junta
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Clausula Sexta

b A'
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Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, oClausula Sétima -

administrador procederá a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico , cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados.

O sócio- Administrador JOHNATAS ISAC SANTOSClausula Oitava

FAUSTINO declara, sob as penas da Lei:

Paráerafo Prímeiro - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade.

Fica eleito o Foro de São Luis - MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Clausula Nona

São José de Ribamar- MA, 27 de Dezembro de 2022.

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO

Sócio - Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO06143930430

CERTIFICO O REGISTRO EH 27/12/2022 16:34 SOB 20221501312.

PROTOCOLO: 221501312 DE 27/12/2022.

CÕDIGO DE VERIFICAÇSO: 12216465709. CNPJ DA SEDE: 21572395000177 .

NIRB: 216001B2476. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 27/12/2022.

JRF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

secretXrio-geral

WWW.empresafacil.ma.gov.br

se Impresao, Cica sujeito â comprovação dc sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, com ato
constitutivo registrado na Junta Comercial em 15/12/2014, NIRE:
21600182476, CNPJ: 21.572.395/0001-77, estabelecido(a) na AVENIDA
Senador Vitorino Freire, 01 EDIF SAO LUIS OFFICES;SALA 914;, Areinha, São

Luís - MA. CEP: 65030-015, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos

termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

A

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

São Luís-MA, 04/11/2021

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO

Titular/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fádl

n
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO06143930430

r\
KJCERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2021 06:01 SOB N° 20211357642.

PROTOCOLO: 211357642 DB 04/11/2021.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12108126607. CMPJ DA SEDE: 21572395000177 .

NIRB: 21600182476. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/11/2021.

JRF COHSTRDÇOES E SERVIÇOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES HEHDOKÇA /
SBCRET&RIA-GBRAL £0

WWW.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçSo.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

● A ● GOVERNO DO

TACIL maranhAo, «'lERNOD-J
FÁCIL «ARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303059060Nome Empresarial: JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

NIRE; 21600182476

Natureza Jurídica: Sociedade Empresàna Limitada

Data de Ato Constitutivo

15/12/2014

Início de Atividade

17/11/2014
NIRE (Sede)
21600182476

CNPJ

21.572.395/0001-77

Endereço Completo
Avenida Senador Vitorino Freire, N« 01, EDIF SAO LUIS OFFICES;SALA 914;, Areinha - São Luís/MA - CEP 65030-015

Objeto Social
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS PINTURA PARA SINAUZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE

ESPECIAIS OBRAS DE URBANÍZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS OBRAS DE MONTAGEM
INDUSTRIAL CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS,OBRAS DE CONTENCAO,ETC.. .) DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM SERVIÇOS DE PRÉPARACAO DO TERRENO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANlTARiAS E DE GAS
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE

SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA

CONSTRUCAO (SERVIÇOS DE CHAPISCO.EMBOCO E REBOCO,INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS,ETC.) OBRAS DE FUNDAÇÕES
ADMINISTRACAO DE OBRAS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE ALVENARIA

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS,CONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFICIOS.TAIS
TELHADOS,COBERTURAS.CHAMINES.LAREIRAS.CHURRASQUEIRAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR LOCACAO DE OUTROS

MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,SEM CONDUTOR (ONIBUS.CAMINHOES.REBOQUES.SEMI-REBOQUES E
SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,EXCETO ANDAIMES TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA,EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,INTERMUNICIPAL,INTERESTADUAL E INTERNACIONAL
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA.EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS.MUNICIPAL A SOCIEDADE PODERÁ
AINDA.PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA TECNICA.PARTICIPAR DE OUTRAS SOCIEDADES DE EMPREENDIMENTOS,DE CONSORCIO
DE EMPRESAS,ASSOCIAR-SE.TEMPORARIAMENTE,OU PERMANENTEMENTE,SEJA EM OUTRAS EMPRESAS COMERCIAIS.INDUSTRIAIS OU
PRESTADORAS DE SERVIÇOS COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS

ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA TRANSPORTE POR NAVEGACAO INTERIOR DE CARGA,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E

VIDEO, GESTÃO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA, COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mi! reais)
Capital Integrallzado

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

JOHNATAS ISAC SANTOS 061.439.304-30

FAUSTINO

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

JOHNATAS ISAC SANTOS FAUSTINO

V
CPF Término do mandato

Indeterminado061.439.304-30

Último Arquivamento
Data

02/03/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230279597

Ato/eventos

223 / 223-BALANÇO
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■■■■● GOVERNO DO

PACIL maranhAo
, GOVERNO to'

FÁCIL MARANMAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo consfam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerdal e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2303059060Nome empreserlal: JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

NIRE: 21600182476

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, às 17:39:03 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código N3VYNVU.

!

JaSo 059060

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

r\
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

‘ ' Vi-t'.A .GOVERNO DO H' ~~

FÁCIL maranhAo	, GOVERMODOU
PACIL mabammAq	

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são wgentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303059103Certificamos que JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600182476

CNPJ 21.572.395/0001-77

/«^Endereço Completo Avenida Senador Vitorino Freire, N» 01, EDIF SAO LUIS OFFICES;SALA 914;, Areinha - São Lufs/MA - CEP 65030-015

Arquivamentos Posteriores

Alo Número Data Descrição

02/03/2023

27/12/2022

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223 20230279597

20221501312002

T2160018247

20220120846

20211357642

09/12/2022

27/01/2022

05/11/2021

904

223

307

20211338818 04/11/2021002

310 20210549521 22/04/2021

223 20210543191

21600182476

21600182476

20210164352

20/04/2021

25/02/2021

25/02/2021

02/02/2021

t

002

002

002

310 20200848453 08/10/2020

13/05/2020

19/08/2019

223 20200330292

20190762632002

223 20190266112

20180087975

20150557175

20140803360

21200886298

02/04/2019

24/04/2018

01/12/2015

15/12/2014

15/12/2014

223

002

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/11/2023, às 17:40:19 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código GDIWTKLC.

II

jli

MAC2303069103

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

í\ 1 de 1
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DECLARAÇÂO/OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE Rub.

TOMADA DE PREÇOS N* 008/2023 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPUBURITICUPU/MA

A empresa JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA de CNPJ n“

21.572.395/0001-77,sediada à Avenida SenadorVitorino Freire n“ 001, Sala 914, Areinha, signatária,

por seu representante legal, o Sr. Johnatas Isac Santos Faustino, portador do RG sob o n**

2000004110883 SSP - AL e CPF sob o n“ 061.439.304-30, DECLARA, sob a s penas da Lei, que

cumpre os requisitos legais para a qualificação como PEQUENO PORTE, estando apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos arts 42 a 49 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro

de 2006.

4EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme ínc. II do art 3R da Lei Complementar n'
3/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art. 3” da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempateno procedimento licitatórío da CONCORRÊNCIA
em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

São Luís, (MA),17 de janeiro de 2024.

WOPRiETÂRIO E RESPONSAVELTÉCNICO
.ÍnG civil-CREA/MA 1118307593

A

D

End.: Ai'. Vilorino Frvirc. Ed.f São Liiis Oljh fs. Sala VJ4. ii"0J - .■irehiha - São Lui.s/MA Cep: 650MH)-I5
Fone: (9S) 99112 S34's/m) 99974-1350 Cnpj: 21.572.395/0001-77

E-mail: ikfeon.strucoes.maiw^mail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N*’ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA

CNPJ: 21.572.395/0001-77

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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Rub-í^TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:29:36

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: JKF CONSTRUCOESE SERVIÇOSLTDA

::NPJ: 21.572.395/0001-77

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

ê 211357642

Data do Protocolo:

■ 04/11/2021

Número de Registro:

21600182476

A Arquivamento:

1 20211357642

Empresa:

S JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Is Solicitação de Enquadramento

< Voltar

fc
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DesenvolvidoOutros contatos

GOVERNO DO^

EMPRESA

FÁCIL
por: VOXMfVRSIfli) ouvidoria@jucema.ma.gov.br

r^AffAlHAMQQ PAfA |OOOÍ

Endereço: Av. Pedro II. N°199 -

i».

O
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S 221501312

Data do Protocolo:

m 27/12/2022

Número de Registro:

21600182476

Arquivamento:

i 20221501312

Empresa:

g JKF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

BI Contrato

< Voltar

s
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DesenvolvidoOutros contatos

GOVERNO DO»:;

EMPRESA

FÁCIL
por: VQXouvidoria@Jucema.ma.gov.br

rSAOMH»NCD PAfl* lOSOf

Endereço: Av. Pedro II. N°199 -
Centro. São Luís -

p
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.,

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Biiriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

T C L RABELO COELHO LOCAÇAO E

SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.185.008/0001-99

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA
TOMADA DE PREÇOS N'e 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2Q23

rRFDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREGOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001 /2Q23

DATA; 17 DE lANEIRQ DE 2024

HORA; 8h ÍOito horas! horário de Brasília

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CÜNSTRUCÂÜ DE UM CENTRO. U.E AJ’EN(.A_C)OBl! CQNTRATACÂQ DE	
PSICQSSOCIAI- ff.APS^ INFANTIL DQ MUNICÍPIO DE BURITICUPU ■ MA

/
PROPONENTE: T C L RABFI.O COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIREU

Rua 28 de lulho. 399. Centro. São losé de Ribamar -MA. CEP:65.11Q-00Q
CNPI: ns 28.185.008/0001-99

São josé De Fiibamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACÃO E SERVIÇOS LTDA
tE 12.682037-6CNPJ n° 28.165.008/0001-99	

END.: Rua 28 de Julho, n” 399. Centfo. São José de Ribamar-WA.CEP:6S.110-OOQ.
MAIL: 8aflocacao@am3ÍÍ.c<mi

Fone:^98) 8736-1500

O
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LOCAÇOESESERViÇOS

PREFEITURA MtlNlClPAL DE BURITICUPU- ^

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2023

CARTA CREDENCIAL

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço Rua 28 de Julho, n® 399, Centro, São José de
Ribamar - MA, CEP:65.11Ü-ÜÜ0,inscrita no CNPJ/MF sob n- 28.185.Ü08/0Ü01-99,por seu representantelegal, a Sra. TATIANE
CRISTINE LIMA RABELO COELHO. RG n^ 0000478692951 SSP-MA, CPF ns 939.277.973-91, brasileira, solteira, empresaria,

residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, ns 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA, pelo presente

instrumento dc mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. RAFAEL ^NTOS ARAÚJO portador(a] da Carteira de
Identidade n- 014082402000-0 SSP/MA e do CPF: 013.432.353-08, BRASILEIRO, SOLTEIRO, a quem são conferidos
poderes para representar a empresa outorgante na TOMADA DE PREÇOS 008/2023 aberto e conduzido peia
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.. em especial firmar declarações e contratos, deliberar, acatar, concordar,

discordar, transigir, confessar, desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar quitação, firmar compromisso, inclusive
interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô- los, enfim, praticar todos os atos permitidos em direito perante a
Comissão Permanente de Licitacão. em nome da Licitante.

T ATI A N.IC CngKally sigiwd by TATIANE CRISTINE
I f\ I lAlNEt UMARABEbOCOELHO93927797391

. DM 0=WI. 0=l0».erssi. OU-
Í:R|ST!NF l iMA 12073743000170,OU^Ssoelarfada
WIMvJ I tlNL- t-iiVir-V Rsçe«a Federa do 6rsMI-«FB,OU*RFB

DADCÍ O s-CPF Al. OU-lEU BRANCO), OU=
r\MDC.l_W vaeocooíerenoe, CN-TATlANE CRISTINE

COELHO:939277 Rsason: I am ilw aulhor tjf thi? dooument

-97394
Locstion:

DaMt 2024.01.16 21.4T.R14)3W

T2.1.2F

T C L RABELO COELHO LOCA

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO

CPF; 939,277.973-91

RCn" 0000478692951 SSP-MA

Proprietária

Rvrco

São losé De Ribamar - MA, 16 DE lANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVÍGOS LTDA
CNPl n» 28.185.008/0001-99
ENO,: Rua 28 de tulho. n« 399. Centro. Sâo losé de Ribamar - MA. CEP:65.110-000.

MAII.: saflocacaogtpnail.cotn
FjmeJ98L873_6^5aO

lE 12.682037-6
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(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril dc 2018)

28.185.008/0001-99
T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Certificado de E.egÍstro Cad oc

CNPj:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS

RUA 28 DE JULHO, 399 - CENTRO - 65.110-000 - São José de Ribamar / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8.666, dc 199

1 dc 1
Emitido em: 06/01/2024 12:05
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,SAQUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMP
INDIVIDUÂL DE RESPONSABILIDADE - EíKELI

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SER\TÇOS EIRELI

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário,
natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento ^o/io/1981, portador da
Carteira de Identidade (RG); n“ 000047S69295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF:
939*277.973"9ij residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955> São Benedito, São
José de Ribamar - MA, CEP: 65110-000 na condição de titular da empresa T C L
RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, situada na PRAÇA MATRIZ,
S/N, CENTRO, PRIMEIRA CRUZ - MA, CEP:65190-000, resolve alterar O seguinte dado do ato

21600055326 e

n

3li CJUiVadu
V^i.N i «J.

28.185.008/0001-99, conforme a seguir:

cmCUUOULUUVU

Cláusula Primeira - A empresa passará a ter sede e domicílio fiscal na Rua 28 de
Julho, n*^ 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:ó5.110-000 .

Cláusula Segunda - As cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificados por esta alteração continuam em pleno
vigor.

Para tanto, segue na íntegra em ato enntínuo, “a eonsolidação” do Ato
Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI.

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, brasileira, solteira, empresário,
natural da cidade de São Luís - MA, data de nascimento 30/10/1981, portador da
Carteira de Identidade (RG): n° 000047869295-1 órgão expedidor SSP/MA e CPF:
939.277.973-91, residente e domiciliado na Rua 28 de Julho, n° 955? 8ão Benedito, São

Constitui uma Empresa Individual de

n

José de Ribamar - MA CEP: 65110-000-

Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI,
gira sob o nome empresarial de T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS
EIRELI, e usa a expressão SAF LOCAÇÃO E SERVIÇOS, como nome de fantasia,
com sede na Rua 28 de Julho, 399, Centro, São José de Ribam.ar - M.A., CüP:65.UQ-
000, podendo, a qualquer tempo, a critério do titular abrir ou fechar filiais, em qualquer
parte do território nacional.

Cláusula Segunda - A sociedade lem como objeto social as seguintes atividades:
Atividade Prjqcipal:
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
Atividade(s) Segundaria(s):
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

i»jvyíitagcm e ínstaiaçao dc sistemas e equipamentos de
;ii.

V.UI I ll.l£X\.CU-í V-.4 ^

h
9
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sinalização em ^^as públicas, portos e aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

-99 - Ser\ãços especializados para construção nao especificados anterioi mente
49.23-0-02 - Servãço de transporte de passagein.)s - locação de automóveis com
motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
cspcCifiCados aiitcrioriTicntc, sem v.;jj6r
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

Gestão e manutenção de cemitérios

Rub.àíO

43-99-t

av.iv.»!

9Ó.03-3-01

Cláusula Terceira - A empresa iniciou suas atividades em 14/07/2017, e seu prazo de
aiitida â continuidade da pCSSOa Jundívaduração ç por tempo indeterminado. E gar

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

Cláusula Quarta - O capital (é) de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), já
integralizado em moeda corrente do Pais, no valor mínimo de 100 vezes o salario
nrÍTTimr» vi{T<ar»rf> tiq pa.lS

Parágrafo único. A responsabilidade do Titular da Empresa é restrita ao valor do capital
integralizado.

Cláusula Quinta - A empresa é administrada pela titular TATIANE CRISTINE
LIMA RABELO COELHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do
titular, limitado ao capital integralizado.

Cláusula Sexta - O Titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que veuc, amua que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o si^stema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1^ do CC).

Cláusula Sétima - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado
econômico do ano fiscal.

Cláusula Oitava - O lucro líquido apurado no exercício ou^em balanço intermediário,
lhe for atribuída pelo Titular da Empresa, sem prejuízo datera a aestinaçao que

constituição das reservas e provisões necessárias.

Parágrafo único - Por deliberação do Titular da Empresa, poderão ser levantados
balanços intermediários e distribuídos os lucros neles apurados.

Cláusula Nona - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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Cláusula décima - Fica eleito o foro da Cidade de São José de Ribamar, Estado do

Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
ato constitutivo.

O Titular da Empresa firma o presente Ato Constitutivo da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada para que produza os seus efeitos jurídicos.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Maranhão.

São José de Ribamar - MA, 06 de setembro de 2022

TATIANE CRISTINE UMA RABELO COELHO

o
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita!
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
MAB

Proc. 2023

FIs.

Rub.

ASSiNATüRA ELE i RÔNiCA

T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI consta assinadoCertificamos que o ato da empresa

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

CPF/CNPJ

TATIANE CRiSTINE LIMA RABELO COELHO93927797391

EH 12/09/2022 11:19 SOS M“ 202210’7T200.CERTIFICO O REGISTRO

PROTOCOLO; 2210T1200 DE 12/09/2022.

VERIFICÍi^: 1221194-519. -CNPJ DA 3BDE: 26155008000199.
2160005S326. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 06/09/2022.
RABELO COELHO LOCAÇAo E SERVIÇOS EIRELI

CuDlSú Dfi.

NIRB:

T C LJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
8BCRETÃRIO-SBRAL

WWW.empzesaiacil.na.gov.br

à conprovaçSo ds sua auconticilíaflG nofi irespor.tlvos poruala,
respectivos eôSi-gos de wBritioaçSo.

lO
fica niijoitoA validado deste documento, ae improaso,

intoimando seus
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

~7^ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

-MA

2023

Rub-

DATA D6 ABERTURA

14/07/2017NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.185.008/0001 -99

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

PORTE

EPPTITULO DO ESTASELECWENTO {NOME DE FANTASIA)

SAP LOCACAO E SERVIÇOS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕA<'CAPRINCIPAl.
38.11^^30 - Coleta de resíduos não-perigosos

CODIGO Z DESCRIÇÃO DAS ATiUIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41,20-4-00 - Construção de edifícios
43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4-00 -Obras de terraplenagem .. . .... „
43129-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Huminaçao e smalizaçao em vias publicas, portos e
aeroportos
43.99-1-05-Perfuração e construção de poços de água_
43.99-1-99 - Serviçosespecializadospara construçãonão especificados anlenormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motonsta
49.24-8-00 ● Transporte escolar
77.11-04)0-Locação de automóveis sem condutor
77 32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industnais nao especificados anteriormente, se
operador
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
96.03-3-01 ● Gestão e manutenção de cemitérios 				

CÓDIGO E OFSCRIÇAOOANATURE2AJURtDICÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMERO
LOGRADOURO

R 28 DE JULHO
393

UFMUNICÍPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR
BAlRROíOlSTRITO

CENTRO
CEP MA
65.110-000

TELEFONE

{96} 9245-4604
ENDEREÇO ELETRONICO

SAFLOCACAO@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/07/2017snUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DC SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADASITüAÇÂO ESPECIAL
SilUAÇÁO ESPECIAL amáâ***

●^ela instrução Normativa RFB n“ 2.119, de Q6 de dezembro de 2022..Aprovado p

Emitido no dia 06/01/2024 às 12:10:00 (data e hora de Brasília), Página: 1/1

A

>^0
1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

28.185.008/0001-99

NOME EMPRESARIAL:

T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$300.000.00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

TATIANE CRISTINE UMA RABELO COELHO

Qualificação:
49-Sócio-Administradof

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
/lia Afcmi/2n2â ia Mafa a hrt/A Ha RrAa/Ila)PmitiHrt
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FÁCIL MARANHAOGoverno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

*v ■ IW6RWCOO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as inlormaçòes cAiaixo constam dos documentos afqufvados
nesta Junta Comeraa! e sào vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303053550
Nome Empresarial: T C L RABEl-O COELHO LOCAÇÃO E SEBVIÇOS LTDA

NIRE:216000SS326

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

14/07/2017

Data de Ato Constitutivo

14/07/2017
CNPJ

28.185.008/0001-99
NIRE (Sede)
21600055326

Endereço Completo
Rua 28 DE JULHO, N® 399, CENTRO - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS GESTÃO E MANUTENCAO DE CEMITÉRIOS CONSTRUCAO
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALAGAO DE SISTEMAS E EQUIPAtvíENTOS DE
IIIIMINACAO E SiNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE{A
TAIS TELHADOS, COBERTURAS, CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC.) SERVIÇO DE TRANSPORTE
LOCACAO DE AUTOMOVEiS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR LOCACAO DE AUTOMOVEiS SEM
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES ALUGUEL DE OUTRAS MAQUIN^^^^
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR IMUNtZACAO E CONTROLE DE
PRAGAS URBANAS.

Praao de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capitai Social
R$ 300,000,00 (trezentos mil reais)

Capital Integralizado
R$300.000,00 (trezentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

TATIANE CRISTINE UMA

RABELO COELHO

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capUal
R$ 300.000,00

CPF/CNPJ

939.277.973-91
S

Dados do Administrador

Nome

TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO

Término do mandato
indeterminado

CPF

939.277.973-91

Situação
ATIVA

StatUS

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

11/05/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO
Número

20230631525

Esta certidão foi emitida automaíicarnente em 21/11/2023, às 18:56:56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade nohttps;//www.empresaíacH.ma.gov.bf. com o código ÔGEIXFIC.

ifibJlsisMw

l*>c

Secrelário(a) Geral

1 de 1
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FÁCIL UARANHiOGoverno do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

L JiX^BvQDOiJÍ

FÁCIU s=

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CBrtilk:amos qua as iniormaçòes abaixo cooslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303053548Certificamos que T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERViÇOS LTOA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600055326

CNPJ 28.1S5.008y0001-99

Endereço Completo Rua 28 DE JULHO, N« 399, xxxxx, CENTRO - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-800

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

tJALANCO

TRANSFORMACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
M.TERACAO DE DADOS (EXCETO NOMF-
EMPRESARtAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ATO CONSTITUTIVO

I 223 11/05,2023

09/12/2022

12/09,2022

12/09/2022

20230631525

T2160005532

20221077200

20221077200

904

002

002

06/05/2022

28/05,2021

05A5L2021

05/01/2021

13/03/2020

08/10/2019

19/09/2019

20220564973

20210644575

20201130246

20201130246

20200203550

20191067482

20190996595

223

223

002

002

223

223

002

20/05/2019

26/06,2018
20190273275

20180427199

002

002

04,08.2017

14/07/2017

14/07,2017

20171116445

20170447502

21600055326

223

316

091

Esta cartidáa loi emitida automaticamerite em 21/11/20213. às 18:57:14 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua aitieniiddade no httpsV/www«npfesa!acIUna,govÍJr. c»m o código QHAMG7MB.

MAC2303053548

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Seaetãrio(3) Geral

9
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

■Ç^OííSliíí.3 ÍJ^ IT J *11

Eitc rcíáíóiio tciVí püi uujctivu npicScníâi uS ícSüUauui CuiiSüiiuauuá uc CuiisüitaS cicüuiinjüh icaií/.ãuaS
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/01/2024 12:00:57

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: T C L R.4BELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.185.008/0001-99

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor; TCU
Cadastro. Licitantes InJdÔneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original nu portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órg.ão Gestnrj CJSJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c ínelesbilidadc

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. —

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão originai no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; Â CüiisOiíà cOnsúiiuãdu uc pcssOã jüríuicã visà aléiiuêr ãOs priíicípiòs uc siinpiiücãçãõ ò l ãciüüãlizàçao
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n 13.460, de 26
de junho de'2ül7, Lei n" 13.726, de S de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2Ü16.

D
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Í>E CONTAS OA UNÍAOTR5BÜN A.T

I lí^w * íOAL? NEGA iTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: T C L RABELO COELHO LOC ACAO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 28.185.008/0001-99

O Tribunal de Contas da União CERIlhíCA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da rdaçào consultada para emissão desta ceitidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 12:05:24 do dia 06/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser çonfinnadas no sítio
hUDs:/7contas.tcu.gov.br/ords/f?p-INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 56C0060124120524

Atenção; qualquer rasura o.u e.menda invalidará esre docuntento.

h ^
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CONTAS DA UNIÃOAT t\irTmiílTM r» i_i u L,

CtHTiyA-O NlLljATrVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TATIANE CRLSTINE LIMA RABELO COELHO

CPF/CNPJ: 939.277.973-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n‘‘ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

Não constam da relação eoiisuitada para emissão desta ceitidão os responsáveis amda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

em razao

Certidão emitida às 12:06:15 do dia 06/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A verarió^He Has inforniaçõcs aqui prestadas pod.em ser confí.nTiada.s no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f7p~INABILITADQ:5

Código de controle da certidão: 9DRK060124120615

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará e-ste- doc-ume-nío.



> Detalhamento das Licitações - Portal da trans ^cia
06^/2024. 12:06

FILTROS APLICADOS:

Busca livre: 939.277.973-91

Data de Resultado da Compra de: 01/01/2023

Data de Resultado da Compra até: 03/11/2023

LIMPAR

Dados atualizados até: 03/11/2023

ÓRGÃO /

ENTIDADE

VINCULADA

LICITANTE

ÓRGÃO

SUPERIOR

LICITANTE

INSTRUMENTO LEGAL NÚMERO DA

DE CONTRATAÇÃO LICITAÇÃO
OBJETO DA

LICITAÇÃO

DATA DE

RESULTADO DA

COMPRA

MODALIDADE DA

LICITAÇÃO
UNIDADE

GESTORA

DATA DE

ABERTURA
SiTUAÇAODETALHAR

Nenhum registro encontrado
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hHps://porlalda1ransparencia.gov.br/licitacoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacaü=asc&palavraChave=939.277.973-91&de-01%2F01%2F2023&ate-03%2F11%2F2023...



) Detalhamento das Licitações - Portal da trans cia

Ü&m.m24,12:07

FILTROS APLICADOS;

Busca iívre: 28185008000199

Data de Resultado da Compra de: 01 /01 /2023

Data de Resultado da Compra até: 03/11 /2023

LIMPAR

Dados atualizados até; 03/11/2023

ÓRGÃO /

ENTIDADE

VINCULADA

LICITANTE

NÚMERO DA

LICITAÇÃO
OBJETO DA

LICITAÇÃO
ÓRGÃO

SUPERIOR

LICITANTE

INSTRUMENTO LEGAL

DE CONTRATAÇÃO
MODALIDADE DA

LICITAÇÃO
DATA DE

RESULTADO DA

COMPRA

UNIDADE

GESTORA
DATA DE

ABERTURA
SITUAÇÃO

DETALHAR

Nenhum registro encontrado
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=28185008000199&de=01%2F01%2F2023&ate=03%2F11%2F202...
hltps://portaldalransparencia.gov.br/licit3coes/consulta?paginacaoSlmples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&palpv raChave
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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Ct;ríiuãu NeydíiVci

nesta data (06/01/2024 às 12:09) NÃO CONSTA no CadastroCertifico que

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

ríifiiíttmít Ha condenação com rrânsito em juinado ou sanção ativa
gf - s

quanto ao CPF n- 939.277,973-91.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:: 'divulgac dconSnG.ls^- n»fi I

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6599.6D1E.9923.4758 no seguinte endereço; nnp.s;. '-mw-giiiju L)!. improbidade adni;AulU!ltlÇÃ^^^--CQ^I‘j=ii-^ú--i3Í3P-

ílo
Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 06/01/2024 as 12:09:18



0^
murn a

ma

ê/
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

BURITI i-MA
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PRub.
Ct^ríidãu Nt;yciiÍVci

Certifico que nesta data (06/01/2024 às 12:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Sm^iiaAihiiidjtdi» rftrtifttrns de ortndenação com trânsito em julgado ou sançao ativa
-o - ~ =

quanto ao CNPJ n^ 28.185.008/0001-99.

A condenação por atos de improbidade administrativa náo implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ! 11ípi. divuIgacandr.on 1 n.ts
,\ ]c

.JV-

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6599.6D2F.35FA.F775 no seguinte endereço: https >vvvw.(:nj,.jus._bnu_íjprütjidado ,ad!Ti-,aAJ]çjitjça_r_^erticia g.pj,i|J

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em; 06/01/2024 as 12:09:35



MAData da consulta: 06.‘01/2C24 12 11 42
Proc. 2023
Fis.

Rub!^2Identificação do Contribuinte - Matriz

CNPJ: 28.185.008/0001*99

A opção peío Simples Nacional e/ou S!ME! abrange Iodos os esíabeiecimentos da empresa

Nome Empresarial: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Situação Atual

Situação nc Simples Nacicnal: NÀO optante pelo Simples Nacional
Situação no SlMEl. NÀO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICUS

/lühmit-lCAÇAÜ

CGC; 28.185.008/0001-99 Inscríçáo Esfaduâl: 12.682037-6

Razão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 28 DE 3ULHO

Número: 399 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA

CEP: 65110000 DDD: Telefone: 84829288

TMCrtDMnrAcc r^riMp^çMCMTADÇç

CNAE Principal: 3811400 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÁO
ESPECinCADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8122200 IMUNI2AÇÃO F CONTfiOlE DF PRAGAS URBANAS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDlflCIOS

SERVIÇOS ESPECIAÜ2AD0S PARA CONSTRUÇÃO NÁO ESPECIFICADOS ANTER10R.MENTE

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

439910S PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

9603301 GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Situação Cadastral Vigente: HABiÜTADO

Data desta Situação Cadastral: 04/01/2024

Código

7732201

7739099

4399199

4329104

4923002

OBRI6AÇOES

NFe a partir de (CNAE's):

EOF a partir de: 01/01/2024,

C7E a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a respon.sabÍlidade tributária
derivada de operações com e!e ajustadas.

Data da Consulta: 06/01/2024

Número da Consulta:

I

ÍO



/

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTlSPÍCiO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001 -33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440 - Centro - Curitiba - PR /

Data de Emissão: 16/01/2024 16:15:41

N° Apólice Seguro Garantia; 12-0875-0266491

Proposta: 4114561
Controle Interno (Código Controle): 709468984

N° de Registro SUSEP: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado
se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP -
https://www.gov.br/susep/pt-br, por meio do número 054562023001208750266491

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Rua Nível Médio, n° 300 - CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. CNPJ: 01.612.525/0001-40.

DADOS DO TOMADOR; TCL RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
Rua 28 de Julho, n® 399, Centro, São José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS EPP
Documento eletrônico digitalmente assinado por;

icp
Brasil , ,

ANsmltio d g M co-:

● )l^Roqua Jr. dt H. Melo

ICP
Brasil , . ^
-— Assmj d rj d t J p s?'.

● ^lÃ^Eduardo de O. Nobrega

Documento eleUônico asansdo digitalmente conforme MP rt" 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra - estrutura de Chaves
Eduardo de Ofiveira Nobrega N“ Je Série do Certificado: 62FF6E26A0F8B264 Roque de Hoianda Melo N" de Sene do Certificado: 7ABF1028BB728D55D1532D0F6É57776DCFEADD87

Autemiddade, integridade e validade juridicâ em forma eletrônica garantida através de Chaves Púbicas Braateira -ICP-Bfasü, As condições contratuais I regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade
junto á Susep. poderão ser «insulladas no site htips://wvw.9ov.br/susep/M-br de acordo com o número de processo consianle da apôtce I proposta. A ceriidáo de regulandade da soaedade seguradora perante a SUSEP
pode ser consultada no site hbpsi^/www.gov.br/susepípt-br. £slc produto está protocolado através do N.’ de Processo SUSEP 15414.636371/2022-53 en’ 15414.636374/2022-97. Alendimenlo SUSEP. 0800.021.8484.
Central de Atendimento: 0600.704,0301, defciente auditivo 0800,742,6060, Ouvidoria: 0800.543.0301, http:/Awvw,consumidor.g ov,br,

Página l de 9
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0875-0266491

jjjfe Proposta: 4114561
^ Controle Interno (Código Controle): 709468984
K N° de Registro SUSEP: 054562023001208750266491
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Rub.Í3^ Garantia Contratada	

Limite Máximo de Garantia j
(LMG)

KamoModalidade

0775 - GARANTIA SEGURADO
-SETOR PÚBLICO

R$ 22.598,13Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Limite Máximo de Indenização

(LMI)
Modalidade e Cobertura

Âdicionaí TérminoInício

Licitante 17/01/2024 16/07/2024R$ 22.598.13

Multas e Penalidades 17/01/2024 16/07/2024R$ 22.598,13

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$160,00

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor(R$)
R$ 160,00

N“ Carnê

37420812

Vencimento

22/01/2024

Parcela
Condições de
Pagamento: -

1

aona ce&sícís!, ssâtí cwdc(s)noCí * =£í=asfí e ia de CC?ISS sir? os da deddKs Ja sm l^islKá eaa:ica.0i5:
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[s|° Apólice Seguro Garantia: 12-0875-0266491
JfW Proposta: 4114561
JlW Controle Interno (Código Controle): 709468984
SW N° de Registro SUSEP: 054562023001208750266491■?S2

FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIApro,^^g5|^
Rub.

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato ^
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇO N°
008/2023

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDICITALA
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0875-0266491
Jk Proposta; 4114561
K Controle Interno (Código Controle): 709468984
W N° de Registro SUSEP: 054562023001208750266491 ^ buwt

Proc.^ li
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS Rub

i

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n ° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

i 2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
i indiretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e prevídenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

^ f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

I g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão
e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;		

APÓLiCEDiüiTAL4 C8 9
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i j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente i
‘ Apólice.

: 3. PRÊMIO

i 3.1 O Tomador é responsável peto pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
I todos seus Endossos,
i 3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
i convencionadas.

I 3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
I em caso de cancelamento.

U. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
^.1 A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. j
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido j
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização .
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. I
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco |
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.
4.5. A não observância peto Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que |
o Segurado silenciou de má-fé. |

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante
envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio eletrônico da
Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo paraapuração de
Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

APÓLICE DiGf TALPjgin» 5 í? S
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
: f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
: g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive
i e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
i h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

I 5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

! devidamente acompanhada dos documentos acima listados,
í 5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações |
I complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese
i na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
i do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
i Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na

' possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
! de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será |
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a!

; revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

i

I 6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO |
i 6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante |
I pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador,
j 6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

I disposto no Edital. |
i 6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
I eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para
! amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
: 6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do I
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. í
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo I
o Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o |
caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os |
direitos de sub-rogação. |

! 7. PERDA DE DIREITOS

: 7.1. Apiícam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
I dos artigos 765, 766,768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem
: como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
I 7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de
ísuas-obtigaçõe&r-^nusr-encargos, desembolsos e~ despesas-de sua responsabilidade,	
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

i 8, EXTINÇÃO DACOBERTURA
: 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
I seguintes situações abaixo:

j a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
! entre Segurado e Tomador;
I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
I c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

I d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
i e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
I 8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

; 9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

! 9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
I objeto, salvo no caso de apólices complementares.

I 9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
i da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
1 ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

I 10. CONTROVÉRSIAS
; 10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
; do Segurado.

' 11. ACEITAÇÃO
! 11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo
; proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
i os elementos essenciais ao exame e aceitação do irsco,
i 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
i proposta, contados da data de seu recebimento.

I 11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o

j prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
! suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por

! escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
I 11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
I prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
; comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
I inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão,

endosso será-feiíâ-em dias,-a partir-da-data de-- <
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racéitàçãõ dà propõstà:

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

I 12. DISPOSIÇÕES GERAIS
; 12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer
I Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção
i perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.

! 12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
j divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

I aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
I 12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
I e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
I em suas Condições Contratuais.
12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do |

; contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
I integralidade.

I 12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
I 12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
I 12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
! de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
I seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

i 13. DEFINIÇÕES
i 13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, apticam-se também
a esta Apólice, as seguintes definições:

^ I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato
i de seguro-garantia.

; li. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
i incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do
i Tomador,

i III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
: Contratuais.

; IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
j propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das j

; propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
I ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
licitantes.

I V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
i Apólice.
I VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
! causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual

1

resumos.

ApCLICEeiC.-'Pégin} 8 óe S
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

j seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de

i capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde
I o momento da emissão da Apólice.
^ XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

I de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
I extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xlt. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
Xyi. Vigência: as Afjólicese Endossos terão seu início e tér^rnino de yigência ás 23:59hs das datas
para tal fim neies indicadas.

APÓLICEDIGÍTALPàçína 9^3
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURlTiCUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 008/2023 ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2Ü23

DECLARAÇÃO DE IDQNEÍDADE

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTÜA, com endereço na Rua de julho. n« 3yy, Centro,
São |osé de Ribamar - MA, CEP:65=110-000., inscrita no CNPÍ/MF sob 28.185.008/0001-99, por seu representante
legal, a Sra. TATIANE CRÍSTINE LIMA RABELO COELHO, RG ns 0000478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-91,
brasileira, solteira, empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de julho, n- 955, São Benedito, CEP; 65110-000,

n K f I A A cn'h ac nenflc íel. fioe ínexlsts ^ual^uer fato, seja suspensão ou

^inidoneidade, que a impeça de participar de licitações e/ou ser contratada por administração pública em quaisquer
de suas esferas [Federal, Estaduais ou Municipais). Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos
apresentados.

Declara que ficamos obrigados a comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de
habilitação desta empresa, de participar de licitaçoe.s c/ou de ser contratada por administração pública.

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o

crime de que trata o ArL 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas
pertinentes à espécie".

^3o Incí» iif> tJihamoi*/M A
—, —

!ÃCÃ0E SERVIÇOS LTD.A
TATIANE CRlSTINé UMA RABELO COELHO

CPF; 939-277.973.91

RCn» 00004786929S1 SSP-MA

Proprietaríii

T C L R.ABE1.0 COEH

Sào josé De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RAB6LO COeLMO LOCACAO E SERVIÇOS LI DA

CNPJ n“ 28.18S.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399. Centro. Sâo José de Ribamar ■ MA CEP:6S.110-000.

MAIL: saflocac30@omall.com

Fone:(98> 8736-1500

lE 12.682037-6
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.
TOMADA nE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0712001/202JÍ

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO PQSSU! EM SEU QUADRO SERVIDOR PÚBLICO

Kua 28 ác juiho, ^99, Centro, Sáo JoséA empresa T C L RÀBElU COELHu lÒCÁÇÂU E SERVIÇOS LI UA, com enücreço
de Ribamar ■ MA CEP:65.UO-000., inscrita no CNPj/MF sob 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG 0000478692951 SSP-MA. CPF n® 939.277.973-91. brasileira, solteira
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n« 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São )ose de Ribamar/MA, D E C
LARA, para fins do disposto que não possui no seu quadro de pessoa! servidores públicos do Município, exercendu
funções de gerencia, administração, tomada de decisão ou assessoramento. na forma do Art 90 Indso III, da Lei

8.666/93. para fms a que venha impedir de participar de licitações em órgãos da Admimstraçao Publica

na

Federal no

Federal, Estadual ou Municipal.

Declaramos, ainda, ter ciência de todas as solicitações e condições para habilitação, em conformidade ao referido
edital

T C L R/\BCL0 COELHO ^AçAO E SERVIÇOS LTDA
TATIANE CRlSTINF/l.lMA RAREI.O COELHO

CPF;‘>.^9.277.973-91

RGn“ [)000478692951 S.SP-MA

Propriefíiria

São losé De Ribamar - MA, 17 DE jANElRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACÃO E SERVIÇOS LIDA
lE 12.682037-6CNPJ n» 28.185.008/0001-99	

END.: Rua 28 de Julho, n° 399. Centro. Sào José de Ribamar - MA, CEP:65.110-000,
MAIL: saflocacao(a>omalt.com

Fone:<981 8736-1500

9
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.
TOMADA DE PREÇOS 008/20^

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABÍLITAÇAO

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., com endereço na Rua 28 de Julho, n« 399. Centro. Sao jose
de Ribamar - MA CEP-.65.110-000.. inscrita no CNP|/MF sob n» 28.185.008/0001-99. por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG 0000478692951 SSP-MA, CPF n^ 939.277.973-91, brasileira, solteira,
empresaria, residente e domiciliada na Rua 2S de Julho, n“ 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São [ose de Ribamar/MA, DEC
LARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório da TOMADA DE PREÇOS 008/2023 em epígrafe, realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL
DE BURITICUPU- MA.

T C l. RABELO COELHO%íXçAO .F SERVIÇOS I.TOA
TATIANE CRI^nNÉ L3MA RABELO COELHO

CBF: 939J277.973-91
RGnS 0000478692951 .SSP-MA

ProprieUria

São José De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LQCACÃO £ SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399. Centro. São José de Ribamar - MA. CEP:65.110-000.

1E 12.682037-6

MAIL: saf1ocacao@Qfnatl.com

FoneUSSi 8736-1500

9
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.
TOMAUA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0712001/2023

DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO E MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

endereço na Rua 28 de Julho, n^ 399, Centro, São JoséAempresa TC L RABELO COELHO LOCAÇÃO ESERVIÇOSLTDA
de Ribamar - MA, CEP:65.U0-00O, inscrita no CNPJ/MF sob n» 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG 0000478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-91, brasileira, solteira,

sidenf- e na Rua 28 de Julho, 955, São Benedito, CEP: 65110-OQQ, São jose de Ribamar/MA, por
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA., que o Sr. . MARCO ANDRE MOTA

, com

empresaria, re

seu representante legal, declara perante a - j u a f

CARVALHO, ENGENHEIRO CIVIL CREA n® 110552189-3, será indicado como responsável técnico pela execução do objeto desta
licitação e será mantido nessa condição até o recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame Declara, ainda,
que, sc inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica igual ou superior a do substituído e com
prévia anuência da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

lERViÇOSI.TDAT CI. RABELO COELHO I.OCAÇ,

TATIANE CRISTINE LIMA RABELÒ COELHO
CPF:939.277.973-‘)1

RGr“ 0000478692951 SSP-MA

Proprietária

M
MARCO ANDRE MOTA CARVALHO,

ENGENHEIRO CIVIL

CREA n® 110552189-3

São José De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL R^^ELO COELHO LOCACAO cf SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho, n° 399. Centro. São José de Ribamar ■ MA, CEP:65.110-000.
MAIL: safloeacao@QmaH.com

Fone:<98> 8736-1500

lE 12.682037-8
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEUIIRA MUNICIPAL DE BURITICUPÜ- MA.
TOMADA PR PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,. com endereço na Rua 28 de )ulho, n« 399, Centro, Sao ]ose
de Ribamar - MA CEP:65.nO-000, inscrita no CNFI/MF sob n« 28.185.008/0001-99. por seu representante legal, a Sra.
TATTane CRI^stinE LIMA RABELO COELHO, RG Q0Q0478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-9!, brasileira, solteira,
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de lulho. n« 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São Jose de Ribamar/MA. Eni
cumprimento ao item do instrumento convocatório. DECl^MOS, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis que a
empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdencianas e demais encargos, indusive, acidentes de
trabalho.

CÀOB SERVIÇOS LTDAT C L RABELO COEl.HO
TATWNE CRISTINÈLIMA RABELO COELHO

CPF; 939:277.973-91

RCn» 0000478692951 SSP-MA

Proprietária

São josé De Ribamar - MA, 17 DE jANElRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n» 28.185.008/0001-S9	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399. Centro. Sâo José de Ribamar - MA, CEp;6S.11 0-000.
MAIL: saflocaeao@Qmaii.com

FQne:l98i 8736-1500

lE 12.682037-6
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 0Q8/2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/202:^

DECLARAÇÃO DE DECUNAÇÃQ DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Ã empresa T C L RÀBÈIO CÚELHü LuCÀçÂÒ b sErViços L i UÀ„ com endereço na Kua 2Ô de juiho. n^ :iyy. Centro, Sáo }osé
de Ribamar - MA. CEP;65.UO-000, inscrita no CNPj/MF sob ns 28.185.008/0001-99. por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO. RG n» 0000478692951 SSP-MA, CPF n» 939.277.973-91. brasileira, solteira,
empresaria. re.sidente e domiciliada na Rua 28 de julho, n^ 955. São Benedito. CEP; 65110-000, São Jose de Ribamar/M A. Em
<'>imppmento item do instrumento convocatório. DECl.AR.AMQS, sob risco de incorrer nas penalidades cabíveis, que em

declínio de visita técnica, ASSUMIMOS, INCONDICIONALMENTE. a RESPON.SABILIDADE de realizar osvirtude do presente

serviços em conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital, bem coroo garantir a sua plena execução
durante toda a vigência do contrato decorrente desta licitação, certos de que nao no.s caberá, a posteriori, nenhuma reclamação
de desconhecimento do objeto licitado, nem com relação aos serviços que serão executados e dos equipamentos que serão
utilizados na realização dos serviços, bem como dos preços que serão praticados.

iÇÃO F, SERtnÇÇíS l.TDATCLRABF.I.OCOK1.HI

TATIANE CRISTINE UMA RABF.l.O COELHO
f;i»F: 9:^9277.973-91

RGn'' O0ÜO478692951 SSP-MA

Piupi ieUria

São losé De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTPA

CNPJ n» 28.165.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399, Centro. SSo José de Ribamar - MA, CEPl6S.1 10-000.

lE 12.682037-6

MAIL: saflocacao@omaH.com

FoneUOSi 8736-1500

O
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MAT

TOMARA DE PREÇOS 0Q8/2O23

PROCESSO ADMÍNISTRATIVO 0712001/202:^

A r\i?
r\ UKu- ME OU EMPRESriITCA

rxKiljrtO MÍCROEMPn A r i
fv/t UADRAMENT

r\ nn%tí

ENQnT A r\T?
fvin uctOOBR

T/' AT*
1\JÍT 1 0DECLA

PEQUENO PORTE - EPP

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de Julho, 399, Centro, São José
de Ribamar - MA, CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob n» 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO. RG nS 0000478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-91, brasileira, solteira,
«mnrpcaria. rpçiripnrp p HnmirjitaHa na Rn_a Hp jnjhn, n- QFÍ.S. SÁn Kpnpdirn, í;kP: 6.9 i 1 M-IIMI}, -Sán jnçp Hp Hihamar/MÃ. Pnr
seu* representante legal, declara para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso l do art. 3° da Lei Complementar n® 123
de 14 de dezembro de 2006, que está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42® ao 49® da referida
Lei e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/06 e
se enquadra na condição de;

(} Microempresa [MEJ;
{X) Empresa de Pequeno Porte (EPPJ;
[J Outras.

T C I. R.ABEL0 CtfeflTo I.OCAÇÀO [ü SERVIÇOS I.TDA
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO

Cí'h'-. 939277.973-91

RG II’ 01)00478692951 SSP-MA

Pnipiietaria

São José De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399. Centro. Sâo José de Ribamar - MA, CEP:6S.110-000.
M/UL: saflocaeao@Qmail.com

pQne:í98) 8736-1500

»E 12.682037-6

O
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LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/202:^

AriTT *TO r\ A
An. 1. / - unvfc’rnMr‘1 A

/Via 1 £.i'iv^irv

VVITT
A/viii

rvr»
v/u%T Â r\

ivrvu STMr»
crv V
au /VDr Tr» An at iJArvnnncL I nrvta/vvjn/vL/uncia

rvni7
uncíDECLARACAO DE E

constítuíçAo federal

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, com endereço na Rua 28 de }ulho, 399, Centro, São josé
de Ribamar ● MA. CEP:65.U0-O00, inscrita no CNPj/MF sob ns 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO. RG n 0000478692951 SSP-MA, CPF n® 939.277.973-91, brasileira, solteira,

empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de julho, n- 955. São tjeneuito. CtP: 65110-000. São iose ae KÍoamar/MA. Por
:- .1 representante legal. DECLARA para os devidos fins e especiaimente para o Edital, não mantém em seu quadro de
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição

0

seu

ou

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

.OCACÀO E .SEKVIÇOS LTDA
TATIANE CRISTINE UMA RABEl.O COELHO

a‘F: 939.2 77.973-<)l

RGn’ 000(H7R692951 SSP-MA

Praprietaria

T CLRABELOCOEL!

São José De Ribamar - MA, 17 DE (ANEIRO DE 2024

TCL RABELO C06LMO LOCACÃQ E SERVIÇOS LTPA

CNPJ n* 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399. Centro, São José de Ribwnar-MA, CEP:6S.110-000.

lE 12.682037-6

MAIL: 8aflocacao@omaH.com

Fone:t98I 8736-1500

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2023

COMO INSTALAÇÕES. MÁQUINAS ENIBILIZARÁ EQUIPE TÉC^
EQUIPAMENTOS.

Tl/^A ACC
/Aa3i3O DE DISPOrvr/'i ATI Ar*A

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de )ulho, n» 399, Centro. Sâo José
de Ribamar - MA. CEP:65.110-000„ inscrita no CNPJ/Ml' sob 28,185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.
TÀTIANK rKi.sTfNR I.ÍMA KARRi.O rilELKO. Rf; nS nnnn47KhQ2H.S1 SSP-MA. CPF n« mxQ.27?.m7s-Q1. hrasiifiira. çnjrpira.

empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n*' 955, São Benedito, ChP: 65110-000, Sâo Jose de Ribamai/MA. Poi
seu representante legal, D E C L A R A. sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para mobilizar, em tempo hábil, e
pelo prazo requerido. TODOS OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS para a execução das obras e
serviços objeto da TOMADA DE PREÇOS 008/2023em epígrafe.

T C L RABELO COKLHO/OCAÇÀO E SERVIÇOS LTDA
TATIANU CRlSTiNE LIMA RABELO COELHO

CÍ’F; 939.277.973-91

RGn® 0000478092951 SSP-MA

Pi-oprietatia

São José De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL KABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho, n* 399. Centro. São José de Ribamar - MA, CEP:6S.110-000.

lE 12.682037-6

MAJL: safíocacao@amaH.com

Fone:(98Í 8736-1500

9
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FIS.^
Rnb._

2023

●lÉ.

PLOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEtTURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMAnA DE PREÇOS Ns 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 0712001/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO

endereço na Rua 28 de Julho, 399, Centro, São José
Sr3.

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
He Rihamar - MA no-nnn inccrita no CNPj/MF soh 28.185.QQ8/0QQ1-9 9, por seu representante legal, a
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG n® 0000478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-91, brasileira, solteira,
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de julho, n® 955, São Benedito, CEP: 65110-000, São jose de Ribamar/MA.
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometam a idoneidade da proponente nos lermos do artigo 32, parágrafo 2“, e Artigo 97 da Lei n** 8.666, de 21 dc junho
de 1993, e suas alterações.

com

IAÇAOE SERVIÇOS LTDAT C l. RABELO COELHO

TATIANE CRISTINIÍ UMA RABELO COELHO
CPF;939.277,973-91

RG n« 00íK)478A97.951 SSP-MA

Proprictari-.i

São José De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO CO£LHO LOCACAO £ SERVIÇOS LTDA

CNPJ 28.185.008/0001-99	
END.-. Rua 28 de Julho. n° 399. Centro. S8o José de Ribamar - MA. CEP:65.110-000.

lE 12.682037-6

M/ML: saflocacao@gmaH.com

Fone:í98i 8736-1500

h
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Proc. 2023
FIs.

Rub.

LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE BURITICUPI) -MA.

TOMADA DE PREÇOS Ne 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0712001/202H

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL

ntro, São Joséendereço na Rua 28 de Julho, n® 399, CcÇOS LTDA„ cow
17 C17J>\nrr%ci isr% i

14^ tj0CAÇAOA empresa T C L RABELO
de Ribamar - MA, CEP:65.HO-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.

0000478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-91, brasileira, solteira,

empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de Julho, n® 955, São Benedito, CHP: 65110-000, São Jose de Íübamar/MA.
DECLARA, para os devidos fins, que concordamos çom todos os ternio.s de.sciitos no editai e seu.s anexos e que temos pleno c
total conhecimento da realização dos trabalhos do certame

TATIANE CRISTINE LIMA R.ABELO COELHO, RG n

.açAoeserviçosltdaTCLRABELO COELHí

TATÍANE CR1STIN'E UMA RABELO COELHO
CPE;‘)39.277,q73-91

RC n» ()00047a692'J.Sl .S.SP-MA

Pruprietaria

São José De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 399, Centro. Sào José de Ribamar ● MA. CEP:65.1i0-00Q.

lE 12.682037-6

MAIL: saflocacao@QmaM.com

Fone:í98) 8736-1500

h



BUf5ÜtlÇUPU-MA
Proc. 2023

FIs.

FRub.

LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2023

DECLARACÂO DE LOCALIZAÇAO E FüNCiONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa a empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ CNPJ/MF
sob ns 28.185.008/0001-99 encontra-se e.stabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e

UJ C-VVf.cciMpãtiv*c! psr
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos, equipamento.s, máquinas e

mobiliários pertinentes as suas atividades.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se
houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa, ensejará automaticamente na
inabilitação desta empresa.
Declaro ainda, ler ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que
trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

H ua w V

ENDEREÇO: Rua 28 de Julho, n® 399, Centro

CIDADE / ESTADO; São josé de Ribamar - MA

PONTO DE REFERÊNCIA; AO LADO DA VERSÁTIL REFRlGERyAÇÃO

CEP: 65.110-000

TELEFONE; :(98) 8736-1500

OÇiO E SEKVIÇOS 1.TD.4TCLK.4BEL0 COEJ.Hi

TATIANR CKISTINE ÜMA RABELO COHI.UO

Ci'F; y.iyi77.973-9i

RGn» ÜUUÜ478692951 SSR-MA

Propriciaria

São josé De Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

rCL RABELO COELHO LOCACÃO E SERVIÇOS LTOA

CNPJ n° 28.185.Q08/0001-99	
END.: Rua 28 de Julho. n° 398. Centro. São José de Ribamar ● MA. CEP:6S.110-000.

tE 12.682037-6

MAIL; saflocacao(aQmaH.com

Fone:í98i 8736-1500
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Fis.

2023

LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA riE PREÇOS Ns 008/2023

PROCESSO administrativo 0712001/2023

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ com endereço na Rua 28 de julho, n« 399, Centro, São José
de Ribamar - MA. CEP:65.110-000, inscrita no CNPJ/MF sob 28.185.008/0001-99, por seu representante legal, a Sra.
TATIANE CRISTINE LIMA RABELO COELHO, RG Q0QQ478692951 SSP-MA, CPF 939.277.973-91, brasileira, solteira,
empresaria, residente e domiciliada na Rua 28 de julho, n® 95.5, São Benedito, CEP; 65110-000, São Jo.se de Ribamar/MA.
doravante denominada Licitante, para fins do Edital TOMADA DE PREÇOS N- 0Ü8/2023, declara, sob as penas da Lei, em
especial o art. 269 do Código Penal Brasileira, que:

aj A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido cora ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA„ por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de
fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da T C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido
áe qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.antes da abertura oficial das propostas;

f) Que está pletiamcntc ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para finná-la.

T C L ÜABELÜ CaSTTroToCAÇÀO S SERVIÇOS LTDA
l A I lANt l.KISI lNt; LIMA KALLLU LOELHO

CPF-.Vay .277,973-01

ROn* mimi47B69295l .SSP-MA

Proprietária

São josé De Ribamar - MA, 17 DE jANElRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACÃO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Jutho. n° 399. Centro. São José de Rtbamsr - MA, CEP:6S.‘110-000,

lE 12.682037-6

MAIL: saftocacao@amail.eom

Fone:f98i 8736-1500
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FIs.

PRub,

LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNlCtPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2023

FOTOS DA EMPRESA

Li

OOQ-

SrasU >
.««k.

r

São )osé Ue Kibamar - MA, 17 DH )ANEIKÜ Dli ‘2(324

TCL RABfcLO COELHO LOCACAO E St-RVICOS LTDA

lE 12.682037-^CNPJ n° 28.185.008/0001 »99	
END.: Rua 28 de Julho, n° 399. Centro. São José de Ribamar «MA, CEP:65.110-000.
MAiL: saflocacao@qmail.coni

Fone:(96> 8736-1500

A

10
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Proc. 2023

Fls.

Pub.

LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 0712001/2023

Altitude:^^iater

São José De Ribamar - MA. 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO C06LM0 LOCACAO cf SbRVICOS LTDA

CNPJ n” 28.185.008/0001-99 lE 12.682037-6

END.: Rua 28 de Julho, n° 399. Centro. Sáo Jose de Ribjmar ● MA. CEP:6S.110-000.
MAIL: saflocacao@QmaH.com

Fone:(96t 8736-1500

9
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Proc.J 2023
FIS.
nub.

LOCAÇÕES E SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICÜPU- MA,

TOMADA DE PREÇOS 008/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/202:^

2023 07:47:37 BR7 dejun. de
í^eiürr.“de.-2023;07:4f :37: BR

f ■
j

T 33‘ 22.139", W 44° 3' 21.087"
rde"Jüthõ7387

Rua28 de;
Sáo José De Ribamar MA

"■65TTCr-ÜÜD

Brasil

í

>^>«1 -Atí

São jo.sé Dg Ribamar - MA, 17 DE JANEIRO DE 2024

TCL RABELO COELHO LOCACAO £ SERVtCOS LTDA

CNPJ n° 28.185.008/0001-99	
END.: Rua 28 de Juiho. n” 399. Centro, São José de Ribamar-MA. CEP:6S.110-000.
MAIL: saflocacao@amaii.cQm
Fone:í96i 8736-1500

lE 12.682037-6

0
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Rub.

P
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

r C L RABELO COELHO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 28.185.008/0001-99

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.



TCü
Procuram

-MA

2023

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:32:14

Informações da Pessoa Jurídica:

jRazão Social: T C L RABELO COELHO LOCACAO E SERVIÇOS LTDA
;NPJ: 28,185.008/0001-99

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

9
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GOVERNO DO

MARMI O
FIs.

EMPRESA

FÁQL
Rub.

TtAe*<H*M09 V«»« TODOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S 221077200

Data do Protocolo:

12/09/2022

Número de Registro:

21600055326

^ Arquivamento:

i 20221077200

Empresa:

T C L RABELO COELHO LOCAÇAO E SERVIÇOS LTDA

Documento(s):

Bs Contrato

< Voltar

19
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FIs..
Rub,

Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
por: VQKouvídoria@jucema.ma.gov.br

MIADiUKlNSn PASA TOOU*

IN°199-

Centro. São Luís -
Endereço:

/I

3



LlílK*9

Rub,

NUMERO DO

DOCUMENTO:
12-0875-0266491

CONTROLE

INTERNO:
7009468984

IMAGEM DE

SEGURANÇA:
583255

862605 CONSULTAR
A

Documento informado não existe!

►< \ ',âMSÊÍ

Up
Verifique como consultar nossa apólice no site da SUSEP: clique aqui.

Junto Seguros S.A.



MA

1 2023
FIsESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub.üO

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

R A CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 00.704.102/0001-98

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.



U-MAsmv
2023Proc.Q

Fls.

Rub.

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

00.704.102/0001-98
R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA. 200 - PAVMTO: 02; SALA: 22; EDIF: SAO LUIS

CENTER; - TURU - 65.065^70 - São Luís / Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.compra^overnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 06/01/2024 14:37 1 de 1



Construções ii
Empreendimentos

FIs.
201^

R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP
CNPJiOO.704.102/0001-98

Rub..Q

PREFEUORA MUNICIPAL DE BURmCUPU- MA

TOMADA DE PREÇOS N* 008/2023 ^
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1^0712001/2023

CARTA CREDENCIAL

A empresa R A CONSTRUÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabeledda Avenida São Luís

Rei de França, n°200, Edifício Sao Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 65.065-470, na

cidade de São Luís -MA por seu representante legal, a Sr. EMANUEL JOSÉ ROCHA DA
SILVA brasileiro, casado em comunhão parcial de bens. Empresário, natural de Balsas -

MA nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de Identidade n® 07360597-0 GEJUS-MA e

CPF n® 631.257.223-49, residente e domiciliado Residencial Salira, N“ 41, Bairro São

Bernardo - São Luís/MA CEP 65.055-850, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Sr. GASRIEL ANDERSON DINIZ RIBEIRO portador(a) da Carteira

de Identidade n® 023006282002-4 SSP/MA e do CPR 070.894.603-80. BRASILEIRO, SOLTEIRO,

a quem são conferidos poderes para representar a empresa outorganle na TOMADA DE

PRHOS N® 008^023 aberto e conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE bunticupu/MA em

especial firmar declarações e contratos, deliberar, acatar, concordar, discordar, transigir,

confessar, desistir, impugnar, ratificar termos, pagar, receber, dar quitação, firmar

compromisso, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los, enfirr^

praticar todos os atos permitidos em direito perante a Comissão Permanente de Lidtaçâo,
em nome da Licitante.

Assinado de forma digital por
EMANUEL JOSE ROCHA DA

SILVA:63125722349

Dados: 2024.01.16 18:55:21 -03'00’

EMANUEL JOSE ROCHA

DA SILVA:63125722349

R A CONSTRUIÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -

EPP EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA
CPF: 631.257.223-49

RG n‘ 07360597-0 GEJUS-MA

Proprielario

SÃO LUÍS - MA. 16 DE JANEIRO DE 2024

jo 1

Av. São Luís Rei de França n®200 2® Andar Sala 22. Edifício São Luis Center-Turu
São Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
PERÍCIA OFICIAL DE NATUREZA CRIMINAL

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

RG DIGITAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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OS DADOS BIOGRÁFICOS e biométricos apresentados neste documento estão contidos no RG original

Esse é um arquivo assinado digilalmente pela Secretaria de Segurança Pública do estado do

Maranhão em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICP Brasil. Caso necessite acesse
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ALTERAÇÃO N° 05 E CONSOUDADÇÃO DA SOCIEDADE

‘R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME”
NiRE:21200853080

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de
bens. Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da
Carteira de Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49.

residente e domiciliado Residencial Satira, N° 41, Bairro São Bernardo - São
Luís/MA CEP 65.055-850 e

MAYARA FERNDANDA DO AMARAL ROCHA DA SILVA, brasileira, casada em

comunhão parcial de bens, Empresária, natural de São Luís - MA, nascida em
22.09.1983, Portadora da Carteira de Identidade n° 85382798-2 SSP/MA e CPF n°

004.436.173-41, residente e domiciliada Residencial Satira, N° 41, Bairro São

Bernardo - São Luís/MA CEP 65.055-850, representado por ACASSIO DE
SOUSA LIMA, brasileiro, solteiro. Empresário, natural de Governador Eugênio
Barros - MA, nascido em 21.08.1988, Portador da Carteira de Identidade n°

02550422200-34 SSP/MA Expedição 09/01/2009 e CPF n° 020.422.883-22,
residente e domiciliado na rua U, n° 01, Bairro Cohatrac I - São Luís/MA CEP
65.053-760.

Únicos sócios da empresa denominada R A CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -ME estabelecida Avenida São Luís Rei de França,
n°200. Edifício São Luís Center, Pavimento 02, Sala 22, CEP 65.065-470, na cidade

de São Luís -MA. Devidamente registrada na Junta Comercial do Maranhão sob o
NIRE 21200853080. por despacho em 03/02/2014.no CNPJ sob o n°
00.704.102/0001-98,Resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante

cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Retira-se da sociedade a sócia MAYARA FERNDANDA DO

AMARAL ROCHA DA SILVA acima qualificada que possui 2,00% das cotas no

valor de R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais) cedendo e transferindo para
EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhão parcial de

bens. Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da
Carteira de Identidade n° 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n° 631.257.223-49,

residente e domiciliado Residencial Satira, N° 41, Bairro São Bernardo
Luís/MA CEP 65.055-850.

Cláusula Segunda-Alteração de atividades Econômicas

São

O objeto social é alterado.

4120-4/00 - Construção de edifícios,
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
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ALTERAÇÃO N° 05 E CONSOLIDADÇÀO DA SOCIEDADE

‘R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME”
NIRE:21200853080

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas,

3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais,
3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral
não especificados anteriormente
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3811-4/00 -

Coleta de resíduos não perigosos;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-0/00 -Construção de obras-de-arte especiais; 4299-5/99 - Outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente;
4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais e de segurança;
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou

magazines;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar;

4930-2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e

mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
7111-1^0 - Serviços de arquitetura;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor;
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ALTERAÇÃO N° 05 E CONSOLIDADÇÃO DA SOCIEDADE

R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
NIRE: 21200853080

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes:

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;

8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas:
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática.

O objeto passará a ter:

6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação.

A vista da modificação ora ajustada, attera-se e consolida-se o contrato

social, com a seguinte redação:

Cláusula Primeira- A sociedade gira sob o nome R A CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA -ME estabelecida Avenida São Luís Rei de França,
n°200, Edifício São Luís Center, Pavimento 02, Saia 22, CEP 65.065-470, na
cidade de São Luís -MA.

Cláusula Segunda - O capital social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais),
dividido em 800.000 (Oitocentas Mil) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real),
cada já integralizadas em moeda corrente do País.

Vr. Total R$Sócio QuotasPart. Vr. Unit.

% R$
EMÃnVÉL JOSÉ ROCHA
DA SILVA

100,00 800.000,00 1,00 800.000,00

TOTAL 100 800.000
****

800.000,00

Cláusula Terceira - O objeto social é:

4120-4/00 - Construção de edifícios,

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas,

?
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ALTERAÇÃO N° 05 E CONSOLIDADÇÃO DA SOCIEDADE

‘R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME”
NIRE: 21200853080

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos,
exceto válvulas,

3314-7/03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais,

3314-7/10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral
não especificados anteriormente:
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 3811-4/00 -

Coleta de resíduos não perigosos;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4212-0/00 -Construção de obras-de-arte especiais; 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção:
4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto

profissionais e de segurança;
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou

magazines;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis:
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista; 4924-8^0 - Transporte escolar;
4930-2/02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
7111-1^0 - Serviços de arquitetura;
7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor;
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ALTERAÇÃO N° 05 E CONSOLIDADÇÃO DA SOCIEDADE

‘R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME”
NIRE: 21200853080

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes:

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática;

6209-1/00- Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 13/07/11995 e seu prazo

de duração é indeterminado, (art. 997,ll,CC/2002)

Cláusula Quinta

transferidas a terceiros som o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Sétima - A administração da sociedade cabe ao sócio EMANUEL JOSÉ
ROCHA DA SILVA com o poder e atribuição geral de Sócio-Administrador

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013,1.015,1. 064, CC/2002).

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço do resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

q
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ALTERAÇÃO N° 05 E CONSOLIDADÇÂO DA SOCIEDADE

R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME
NIRE: 21200853080

Cláusula Décima - Os sócios poderão de comum acordo, fixar ima retirada

mensal, a título de “pró-labore”, nunca superior ao limite permitido pela legislação
vigente.

Cláusula Décima Primeira -■ Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.101,1°, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de São Luis do Maranhão para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias de
igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios.

São Luis - MA, 01 de Março de 2023.

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA

CPF:631.257.223-49

MAYARA FERNDANDA DO AMARAL ROCHA DA SILVA

CPF:004.436.713-41
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

ACASSIO DE SOUSA LIMA02042288322

EMANUEL JOSE ROCHA DA SILVA63125722349

íi
CERtiriCO o REGISTRO EM 02/03/2023 11:05 SOB H<> 2023019983S.

PROTOCOLO: 230199836 DE 01/03/2023.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12302829622. CMPJ DA SEDE: 00704102000198 .

HIRE: 21200853080. CCM EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/03/2023.

A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - MEJUCEMA R

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA !

SECRBTÃRIO-GZRAL

WWW. BB^resacacii .ma.gov.sr

A validade deste docuir.ento. se iicpresao> fica aujeito à cooiprovação de sua autenticidade nos respectivos portais»

Infomando seus respectivos códigos de verificação.
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R.A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTO LTDA-EPP

CNPJ:00.704.l02/0001-98

PREFEmJRA MUNiaPAL DE BURITICUPU- MA.

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
PRXESSO ADMINISTRATIVO W 0712001/2023

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE - EPP

A empresa R A CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP estabelecida

Avenida SÉo Luís Rei de França, n"200, Edifício SÉo Luís Center, Pavimento 02, Sala

22, CEP 65.065-470, na cidade de SÉo Luís -MA. por seu representante legal, a Sr.

EMANUEL JOSÉ ROCHA DA SILVA, brasileiro, casado em comunhÉo parcial de bens.
Empresário, natural de Balsas - MA, nascido em 06.12.1976, Portador da Carteira de

Identidade n“ 07360597-0 GEJUS-MA e CPF n" 631.257.223-49, residente e domiciliado

Residencial Satira, N" 41, Bairro SÉo Bernardo - SÉo Luís/MA CEP 65.055-850, D E

CL ARA, Por seu representante legal, declara para os devidos fins, sob pena das

sanções administrativas e penais cabíveis, que o valor da receita bruta anual da

empresa nÉo excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei

Complementar n“ 123 de 14 de dezembro de 2006. que está apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42** ao 49” da referida Lei e que nÉo
se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusÉo relacionadas 4” do art. 3° da

Lei Complementar n“ 123/06 e se enquadra na condiçÉo de:

() Microempresa (ME);

(X) Empresa de Pequeno Porte
(EPP); ( ) Outras.

R A CONSTRU^^
EMANUEL JOSÉ ROCH.

CPF: 63U57.223-49

RG n* 07360597-0 GEJUS-MA

Proprietário

EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP

\ DA SILVA

São Luis^6 DE janeiro DE 2024

Av. SEo Luis Rei de França n”200 2” Andar Sala 22. Edifício SÉo Luís Center-
Turu SÉO Luis -MA Cep: 65065-470 (98) 3226-3149

(P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

R A CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 00.704.102/0001-98

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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PTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:44:56

Informações da Pessoa Jurídica:

^azão Social: R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

^NPJ: 00.704.102/0001-98

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

JPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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documentos

DADOS DA CONSULTA

‘ Protocolo:

Ê 230199836

Data do Protocolo:

02/03/2023

Número de Registro:

21200853080

Arquivamento:

■ 20230199836

Empresa:

g R. A. CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento(s):

fi Contrato

< Voltar
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

OOVERNO OOF^

EMPRESA

FÁCIL
por: VDXouvidoria@jucema.ma.gov.br

Tici*t«au

PAÍA lOQOi

Endereço: Av. Pedro II. N°199 -

MA. 65010-450
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu ~ MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 03.342.090/0001-97

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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CREDENCIAMENTO

9

Praça Joào Lisboa, no 102. Sala; 11 1. Cenrro - CLP 66010-310 -Sào Luis-MA
CPJ: 03342090/0001-97

E-niaíl; mitenarempreendírY)entQseireíi@9mail.com
Wharsapp: 9137-8777 Telefone: 998106-2688/99934-1842
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
LIMITADA “MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA”

Pelo presence instrumento particular de alteração, CARLOS ROBERTO CONCEIÇÃO
BARBOSA, brasileiro, natural de Presidente Vargas - MA, solteiro, nasceu em 14/05/1981,

eletricista, portador do CPF: 665.947.153-72 e RG N“ 014437542000-7-SSP/MA, Expedida em
14/04/2021, residente e domiciliado na Rua do Bacurizeiro, SN, Bairro: Arrebenta - CEP:

65225-000; titular da SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, que gira sob a
denominação social de “"MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA". estabelecida
na Praça João Lisboa, n° 102, Sala 111, baitro: Centro - CEP. 65010-310 - São Luís - MA,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 21600125944
em 17/08/1999 e transformada em 20/09/2019 e primeira alteração em 27/01/2021, segunda
alteração em 17/05/2021, Inscrita no CNPJ N“ 03.342.090/0001-97, resolvem assim, alterará e
consolidar o contrato social, nas condições que

Clausula Primeira - DA Admissão de Sócio

Fica admitido na sociedade o senhor RUBENS FERREIRA TRINDADE,

brasileiro, natural de Codó

empresário, portador do CPF;100.185.903-06 e RG. W 055508292015-5-
SSP/MA, expedida em 10/03/2015, residente e domiciliado na Rua 04-A, Qd
02, Casa 02, Cohatrac V, Sâo Jose de Ribamar - MA. CEP- 65110-000

MA, divorciado, nasceu em 23/07/1958

Clausula Segunda - D Retirada de Sócio
O senhor CARLOS ROBERTO CONCEIÇÃO BARBOSA, detentor de 500.000
mil Quotas no valor no valor unitário de R$ 1,00 cada totalizando o valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais, retira-se da sociedade de livre e espontânea
vontade e cede suas quotas para o novo sócio ingressante o senhor RUBENS
FERREIRA TRINDADE e declara haver recebido neste ato todos o seus

haveres e direitos e dá plena, geral e irrevogável quitação, ficando assim
constituído 0 quadro societário e Capital Social:		
NOME V/TOTAL-R$N°/QUOTAS V/UNT-R$

500.000,001,00500.000RUBENS FERREIRA TRINDADE

500.000,00500.000TOTAL

Cláusula Terceira Da Responsabilidade
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Quarta Das Quotas

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição se postas à
venda,

^9 ^
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Ruhi.pCláusula Quinta Do Início da Sociedade:

A sociedade iniciou suas atividades em 17/08/1999 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado

Cláusula Sexta Da Administração E Uso Da Denominação Social:
A administração da sociedade caberá ao sócio RUBENS FERREIRA
TRINDADE com poder a atribuição do uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Sétima Da Declaração De Desimpedimento:
O administrador RUBENS FERREIRA TRINDADE declara sob as penas da lei,

de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a

fé pública ou a propriedade^

O titular resolve consolidar as Cláusulas do presentes contrato e demais
alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA;

A empresa girará sob o nome empresarial de "MILENAR
EMPREENDIMENTOS-LTDA”, com sede na Praça João Lisboa. n° 102 Sala
111 - Centro. CEP 65.010-310, São Luís - MA.

Parágrafo Único: A empresa fará uso do nome de fantasia; MOVO MILÊNIO.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O capital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mi! reais), totalmente integralizado
em moeda corrente do País, neste ato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A responsabilidade do empresário é limitada ao Capital Social ora
integralizado:

CLÁUSULA QUARTA;
4120-4/00 - Construção de edifícios
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

O
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- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto7020-4/00

consultoria técnica específica
8129-0/00 - Atividade de limpeza não especificada anteriormente (limpeza
especializada como de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de
ventilação e de refrigeração de ar, limpeza de ruas, limpeza de caixas de
gorduras, etc).
8130-3/00 - Atividades paisagísticas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
(projetos na área de engenharia civil, engenharia mecânica, serviços de
cartografia, topografia e geodesia, obras de irrigação, instalação e manutenção
elétrica, instalações hidráulica, sanitária e de gás, instalações e rnanutenção de
distribuição de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, obras de
fundação, obras de alvenaria, impermeabilização em obras de engenharia,
reboco, pintura em geral, construção de fundações, construção de obras de
prevenção e recuperação do meio ambiente, sondagem destinado a construção

instalações de portas, janelas, teto, divisórias e armários embutidos de
qualquer material); . .
7739-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e
industrias não especificados anteriormente (aluguel de leasing operacional,
outros tipos de maquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, tais

: motores, turbinas e máquinas-ferramentas, geradores, guinchos,
guindastes, munck, empilhadeiras, etc)
7719-5/99 - Locação de outros meios de transportes não especificado
anteriormente, sem condutor (ônibus, motocicletas, caminhões, reboques,
semi-reboques e similares, etc)
7731-4/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador (tais
como; colheitadeiras, arados, adubadoras, tratores agrícolas e similares, etc)
7732-2/01 - Aluguel e maquinas e equipamentos para construção, sem
operador, exceto andaimes (tais como: betoneiras, tratores, escavadeiras,
motoniveladoras e similares, etc)

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,
de ventilação e refrigeração;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto
e construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação
e sinalização em vias publicas, portos e aeroportos;
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias
4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
(tais como: drenagem do solo destinado a construção, demarcação dos locais,
rebaixamento de lençóis freáticos, preparação e remoção de materiais inerte e
outros tipos de refugo, etc)
2399-1/99 - Fabricação de outros produtos de minerais não metálicos não
especificados anteriormente (fabricação de artigos de asfalto e produtos
semelhantes, N.E.; fabricação de artigos de breu de alcatrão de hulha e de
materiais similares, fabricação de material de isolamento térmico e acústicos,
fabricação de asfalto preparado ou mistura betuminosas a base de asfalto ou

civil

como

fp
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betume ("OUT-BACKS") utilizados principalmente para revestimento d
estradas, exceto asfalto refinado)
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4673-7/00 - Comercio atacadista de material elétricos
4742-3/00 - Comercio varejista de material elétrico
4757-1/00 - Comercio varejista especializado de peças e acessórios para

informática e
aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico, exceto
comunicação

CLÁUSULA QUINTA:
A empresa iniciou suas
duração é indeterminado;

CLÁUSULA SEXTA:

A administração da sociedade
FERREIRA TRINDADE, a quem

representação ativa e passiva, judicial e
responsabilidade do titular limitado ao capital integralizado,

CLÁUSULA SÉTIMA:
O titular declara sob as penas da Lei. que a empresa se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, nos termos da Lei
Complementar n® 123 de 14.12.2006.

CLÁUSULA OITAVA:

Nos quatro meses seguintes ao
sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.

atividades em 17/08/1999, e seu prazo de

RUBENSserá exercida pelo Sócio:
caberá dentre outras atribuições, a

extrajudicial desta, sendo a

término do exercício, o empresário deliberará

CLÁUSULA NONA: ... o. ^
O exercício social coincidirá com o ano civil, de 01 de janeiro a 31 de

Balançodezembro de cada ano onde será elaborado, inventario
Balanço de Resultado Econômico cabendo ao empresárioPatrimonial e

os lucros ou perdas apurados;

CLÁUSULA DÉCIMA: .
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado;

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em qualquer parte do
território nacional;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: - ^ ^ *
O titular Declara, sob as penas da lei, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa
modalidade e que não está impedido de exercer a administração da empresa,
por lei especial, ou em virtude da condenação criminal ou por se

(P
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a pena que vede, ainda queefeitos dela,encontrarem sob os

temporariamente; o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Fica eleito o foro da comarca de São Luís - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.
Para que produza os efeitos legais, firmo o presente instrumento de alteração
e transformação em via única que será assinada pelo titular abaixo identificado.

São Luis(MA), 09 de dezembro de 2022

Carlos Roberto Conceição Barbosa
Retirante

CPF n®; 665.947.153-72

Rubens Ferreira Trindade

Titular

CPF:100.185.903-06

r ^
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

RUBENS FERREIRA TRINDADE10018590306

CARLOS ROBERTO CONCEICAO BARBOSA66594715372

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2023 11:03 SOB N“ 20230259979.
PROTOCOLOS 230259979 DE 07/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303052613. CNPJ DA SEDEs 03342090000197 .

NIRE: 21600125944. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/02/2023.
MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW, e117resafacll.ina.g0v.br

, tlrn eujaito à comprovação de Bua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade desta documento, se impresso
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EIVIPREENDIIVIENTOS LTDA
CNPJ 03-342.090/0001;>97

PROCURÃõ^O PARTICULAR

OUTORGANTE:

A empresa MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ
sob n° 03.342.090/000]-97, situada na Praça Joâo Lisboa n° 102 sala III-
Centro-CEPn° 650I0-3I0Sâo Lufs-MA, por seu|a) representante lega!a(o) Sr(a(
Rubens Ferreira Trindade, brasileiro, natural de Codó - MA, divorciado,
empresário, portador do CPF: 100,185.903-06 e RG. n" 055508292015-5
SSP/MA, residente e domiciliado na Rua 04-A, Qd 02, n° 02, Cohatrac V, Sâo
José de Ribamar - MA. CEP- 6511 (WOO.

<N
O

OLÍTORGADO:
I
in

CLÁUDIO FRANÇA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Professor,
CPF 003.653.403-08, Carteira Identidade - RG n® 0000609884596-9. órgáo
expedidor SSP-MA, residente c domiciliado na Rua Sào Luís, n" 22 - flhinha - São
Francisco ● CEP 65.000-00. cidade de São Luis, Estado do Maranhão

■<u

«

5
ta
>

ID
■O
(0
■O

ü

OBJETIVOS E PODERES: c

s>

3

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a

outorgante nomeia e constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o
fim especial de promover a participação da outorgante em quaisquer
modalidades de licitações públicas, concordar com todos os seus termos, assistir
a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e recursos,
assinar documentos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder
descontos, prestar caução, levantá-las, receber as importâncias caucionadas ou
depositadas, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao
cumprimento do presente mandato com ou sem reserva de poderes em nome
da empresa,

^sta procuração tem ^azo de validade determinado em 180 (Cento e oitenta
dias) dias. 						

<
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2
0.

São Luis/MA, 25 de novembro de 2023

de fomiA digital poi
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do lomu digital po<
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MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ 03.342.090/0001-97
Rubens Ferreira Trindade

CPF: 100.185.903-06

RG. 055508292015-5-SSP/MA

HíA Í1 JH) V*ot.uivMA
CNPJ Oi J'».i70VO/<M)OJ V/
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p (7^v4.0 - Dautin BlockcOain certifica em 16A)1 f2024 15:04:08 que 0 documento de hash (SHA-256)

7171a461befd3d4f7ca5935552b1b96e56affe6c4762e264586ca8512d7a301d fai validado

0xc98cb3febd0Od86218ad10O94058ea852145bfT98ea31e9d46291477924ff5d1 e pode ser verificado em tiltps:/fwww.daulin.com/FileCheck (NID: 18S785) m
16/01/2024 15:02:25 através da transação blockchainem
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Rua Dagoberto Nogueira, 100
Ed. Torre Azul -11° Andar

Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

k(-

(
' I

-

Prova de Autenticidade vàiida até 15/04/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo
documental Procuração e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256. de código
7171a461befd3d4f7c85935552b1b96e56affe6c4762e264586ca8512d7a301d foi autenticado de acordo com
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único
denominado NID 185785 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO PARTICULAR - CLÁUDIO', cujo assunto
é descrito como "PROCURAÇÃO PARTICULAR - CLÁUDIO", faz prova de que em 16/01/2024 14:44:02, o
responsável Milenar Empreendimentos Eirell (03.342.090/0001-97) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Milenar Empreendimentos Eireli a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 16/01/2024 15:05:09 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art.
411. em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

site https://wwNW.dautin.com e informe o código daPara mais informações sobre a operação acesse
transação blockchain 0xc98cb3febd00d86218ad10094058ea852145bff98ea31e9d46291477924ff5d1
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

o

^ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientaçOes para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https;//vvww.serpro.gov.br/assinadof-digiiat.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar,
D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislaçaoconforme PORTARIA 1139, publicado(a) no

vigente.
Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção

Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e nao esta cumprindo
'^penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e
em \AAAAA/.suseD-QOV.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR05436_16012024„090004_546

esta certidão atualizada podem ser obtidos

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas
posteriormente.

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2024.
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FÁCIL maRanhAo:==Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACIL MARANHAO=

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccnificamos que as iniormações abaixo constam dos documentos arqui\'ados
nesta Junta Comefciíti e são ^/igenles na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2403I75774
Certificamos que MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600125944

CNPJ 03.342.090/0001-97

Endereço Completo PraÇa JOÃO LISBOA. N« 102, SALA 111, CENTRO ■ São Luía/MA - CEP 65010-310

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURACAO

BALANÇO

PROCURACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

PROCURACAO

PROCURACAO

PROCURACAO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESj
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

23/06/2023

09/05/2023

07/03/2023

20230812899

20230606830

20230259979

904

223

002

07/03/2023

09/12/2022

23/05/2022

28/04/2022

17/05/2021

20230259979

T2160012594

20220594309

20220414440

20210604808

002

904

223

002

002

11/05/2021

27/01/2021

27/01/2021

20210648759

20210110759

20210110759

223

002

002

27/01/202120210110759002

14/01/2021

16/06/2020

27/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

22/04/2019

18/02/2019

30/08/2018

27/08/2018

08/06/2018

08/06/2018

20201537907

20200356569

20190977116

21600125944

21600125944

21600125944

21600125944

20190251719

20190208058

20180651595

20180642502

20180421883

20180421298

901

223

901

002

002

002

002

223

901

206

206

206

310

06/06/201820180319604002

03/05/2018

22/05/2017

01/02/2017

16/06/2016

20180332171

20170546330

20170210510

20160307724

223

223

901

002

01/06/2016

02/03/2015

10/07/2014

09/05/2014

20160435358

20150168772

20140463585

20140251073

223

223

223

002

22/08/2013

23/11/2012
20130582646

20121906698

223

002

28/10/200420040427250002

05/07/2000

25/01/2000

17/08/1999

000147001

000014702

21200463184

002

315

090
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Rublã

2023

‘ rvoveRNODor^=
FÁCIL “****^”^° ■"'■ '-'~Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia! do Estado do Maranhão

, CAM P-'|~'
FÁCIL "«ftAlíHAO	

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e sáo vigentes na data aa sua expedição.

Protocolo: MAC2403175774
Ccrtilicamos que MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

SHÜa^
ATIVA

Status

TjmETresffTBsn	

CNPJ 03.342.090/0001-97

^ Endereço Completo PraÇa JOÃO LISBOA. N« 102, SALA 111, CENTRO - São Luís/MA- CEP 65010-310
—

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE
PROCURACAO

BALANÇO

PROCURACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

PROCURACAO

PROCURACAO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA j
CONTRATO I

23/06/2023

09/05/2023

07/03/2023

07/03/2023

20230812899

20230606830

20230259979

20230259979

904

223

002

002

09/12/2022

23/05/2022

28/04/2022

17/05/2021

T2160012594

20220594309

20220414440

20210604808

904

223

002

002

11/05/2021

27/01/2021

20210648759

20210110759

223

002

27/01/202120210110759002

27/01/2021

14/01/2021

16/06/2020

27/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

22/04/2019

18/02/2019

30/08/2018

27/08/2018

08/06/2018

20210110759

20201537907

20200356569

20190977116

21600125944

21600125944

21600125944

21600125944

20190251719

20190208058

20180651595

20180642502

20180421298

002

901

223

901

002

002

002

002

223

901

206

206

310

08/06/2018

06/06/2018

20180421883

20180319604

206

002

03/05/2018

22/05/2017

01/02/2017

16/06/2016

20180332171

20170546330

20170210510

20160307724

223

223

901

002

01/06/2016

02/03/2015

10/07/2014

09/05/2014

20160435358

20150168772

20140463585

20140251073

223

223

223

002

22/08/2013

23/11/2012

20130582646

20121906698

223

002

28/10/200420040427250002

05/07/2000

25/01/2000

17/08/1999

000147001

000014702

21200463184

002

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 16:06:30 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acH.ma.gov.br, com o código OS1HGMJA.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

■ sA■ oovfRMOof;

FÁCIL maranhAo =5=FACtL >IUH*NH*0:=s=;

CERTIDÃO ESPECÍFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificafnos que as inlormaçoes abaixo corstam dos documenios arqueados
nesta Junla ComercíaJ e são \ngenles na data da sua expedição.

1

Protocolo: MAC2403175774! Certificamos que MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA !
i

encontra-se reqistrada nesta Junta Comercial, como segue:

il
MAC2403175774

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretárío(a) Coral
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● ● V . ●●■. GOVtHNOOO ei
fACIL maranhAo ==Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústna e comércio - SEiNC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ÍVTAtWíOiK;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csnilicamos que as infofmaçóes aüaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercal e são vigenies na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403175731
Nome Empresarial; MI1.ENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

NIKE : ?tõ00l25944

Naturc2a Jundica: Sooedaoe Empresána biriuda

Início de Atividade

17/08/1999

Data de Ato Constitutivo

17/08/1999
CNPJ

03.342.090/0001-97
NIRE (Sede)
21600125944

Endereço Completo
^ 'PraÇa JOÃO LISBOA, N» 102, SALA 111, CENTRO - São Luis/MA - CEP 65010-310

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811 -4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-
ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 ● OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 ● OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4391-6/00 ● OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/05 - PERFURACAO E
CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA 8129-0/00 - ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERtORMENTE {LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO DE
CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, ’
LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS, ETC). 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA ^^^ANICA SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIA, OBRAS DE IRRIGACAO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICA,
SANÍTARIA E DE GAS, INSTALAÇÕES E MANUTENCAO DE DISTRIBUIÇÃO DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO.
OBRAS DE FUNDACAO OBRAS DE ALVENARIA, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA, REBOCO, PINTURA EM GERAL,
CONSTRUCAO DE FUNDAÇÕES. CONSTRUCAO DE OBRAS DE PREVENÇÃO E RECUPERACAO DO MEIO AMBIENTE, SONDAGEM
DESTINADO A CONSTRUCAO CIVIL. INSTALAÇÕES DE PORTAS. JANELAS. TETO, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL) 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAS NAO ESPECIFICADOS
ANTERiORMENTE (ALUGUEL DE LEASING OPERACIONAL, OUTROS TIPOS DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ^‘-^'^^^'^05 OU NAO, SEM
OPERADOR TAIS MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES. GUINCHOS, GUINDASTES. MUNCK, EMPILHADEIRAS,
ETC) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ÔNIBUS.
MOTOCICLETAS, CAMINHÕES, REBOQUES. SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ETC) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS ^ EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR (TAIS COLHEITADEIRAS, ARADOS. ADUBADORAS, TRATORES AGRÍCOLAS E SIMILARES, EJC) 7732-2/01 -
ALUGUEL E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO. SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (TAIS BETONEIRAS, TRATORES,
ESCAVADEIRAS, MOTONIVELADORAS E SIMILARES, ETC) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR INSTALACAO
E MANUTENCAO ELETRICA 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALlZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4322-3/02 - INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES
DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALlZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TAIS DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS,
REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS. PREPARACAO E REMOCAO DE MATERIAIS INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO, ÇTC) 2399-
1/99 - FABRlCACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METÁLICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( FABRICACAO DE
ARTIGOS DE ASFALTO E PRODUTOS SEMELHANTES, N.E. FABRlCACAO DE ARTIGOS DE BREU DE ALCATRAO DE
SIMILARES FABRlCACAO DE MATERIAL DE ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICOS, FABRlCACAO DE ASFALTO PREPARADO OU MISTURA
BETUMINOSAS A BASE DE ASFALTO OU BETUME (OUT-BACKS) UTILIZADOS PRINCIPALMENTE PARA REVESTIMENTO DE ESTÇADAS^
EXCETO ASFALTO REFINADO) 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL ^^673-7/00 . COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRlCO 4757-1/00 - _

PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA EESPECIALIZADO DE

COMUNlCACAO

Prazo de Duração

Indetemiln^o
Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capita] Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

RUBENS FERREIRA

TRINDADE

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capitai
R$ 500.000,00

CPF/CNPJ

100.185.903-06 S

Dados do Administrador

Nome
Término do mandatoCPF

1 de 2
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FÁCIL' maranhAo ■■ ..."■Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CÍTA lltK-

FÁCIL «ARANrtAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Jut>la Comercial e sào vlganles na data da sua expedição.

Protocolo: MAC240317573t
Nome Empresarial; MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

NIRE : 21600125944

Natureza Jundica: Sociedaao Empresária Limitada

IndeterminadohUÈÉNÔ FÉfiRElRA TRInDÃDÊ 100.185.903-06

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

<^23/06/2023

Ato/eventos

904 / 952 - SUSTACAO DE EFEITOS OE ATO
Número

20230812899

Esta certidão foi emitida auiomalicamente em 16/01/2024, às 16:05:31 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código QIATJLAY.
(I

t H
Ác24o:nVM''

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretàrio(a) Geral

/
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EMPREENDÍIVIENTOS LTDA
CNPJ 03342,090/0001-97

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.342.090/000I-97,A empresa

situada na Praça João Lisboa n° 102 - Sala I 11 - Centro - CEP n“ 65010-3IO São Luis-MA, por

intermédio de seu representante legal Sr.[a) Rubens Ferreira Trindade, brasileiro, natural de Codó

- MA, empresário, portador do CPF: 100.185.903-06 e RG. N“ 0555082920 J5-5-SSP/MA, expedida

em 10/03/2015, residente e domiciliado na Rua 04-A, Qd 02, Casa 02, Cohatrac V, São Jose de
Ribamar - MA. CEP- 651 10-000, para os fins do disposto na Lei Complementar n“ 123/2006, sob as

sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3* da Lei Complementar n’ 123/2006.□

da Lei Complementar n° 123/2006.EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3
AA

□

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4

do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu.

OBS: ASSINAAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

São Luís/MA, 17 dejaneiro de 2024

lENTOS LTDA

/oom-97
Rubens Ferreira t^ndade

CPF.T 00.185.903-06

RG. 055508292015-5-SSP/MA

MILENAR EMPREEI

CNPJ n<^ 03^

0
I r I. C í-nrro C'F I* 1 O-í 1 o - Sr>o 1 liK M/\

CF.J. 0334;?090/000>-97

H-; 998 I OA
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CNPJ 03,342,090/0001-

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO V

DECLARAÇAO da empresa DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE
DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Basico,
ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS 008/2023, e que assumo total responsabilidade por
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

SE

São Luís/MA, 17 de janeiro de 2023

UMENTOS LTDA

CNPJ n° 03.34Í.Ò90/0001-97
Rubens Ferreira Trindade

CPF:í 00.185.903-06

RG. n“ 055508292015-5-SSP/MA

MILENAR EMP!

c r I* <●><'>0 i o- J I t> - S<*o I uis M/\>02, Sr-Iía. I > I.Cí-niíO

cr-j;033420'^?0/000l 97

f TlíUAtT.i ● «●mpr«“grnc<irrt»rTTt<2ST?’J£.e'.Ü íâi£|Xll.ai.L02
Ttlofor.o; lOíS I8»2
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rr»
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EMPREENDÍIVIENTOS LTDA
CIMPJ 03.342.090/0001-97

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que;

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE
PREÇOS N*' 008/2023, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do
Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo minimo de 60 [sessenta) dias consecutivos, a contar

da data da sua apresentação e abertura. Temos conhecimento dos locais e das condições de
execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários,
bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos

inerentes ao procedimento ücitatório.

São Luís/MA, ) 7 de janeiro de 2023

r\

SiMo José Cavalcanti

Eng. CMI e En^eg. do Trabalho
CREA-MAMOT.604.730-2

C.P.F. n® 381.739.054-87

IMENfTOS LTDA

tó/OOOI-97
Rubens Ferreira Trindade

CPF; 100.185.903-06

RG. n° 05550829201 5-5-SSP/MA

MILENAR EMPRÉS
CNPJ n° 03.34

çreu Filho
iro Civil

CPF: 9^2.486.703-34
rPCA M/14-1 I ICfiA^OCO

Ailton

El

C «»tmo < f í* <'><'>0 10-310- S/m I uK102. S.-iláí 11 I.

033'J20<?0/000! 97
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CNPJ 03.342.090/0001-97

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO Vill

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T. XXXlll. DA CF/88

MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.342.090/000I-97.A empresa

situada na Praça Joâo Lisboa 102 - Saia ! 11 - Centro - CEP n° 65010-310 Sào Luís-MA, por

intermédio de seu representante legal Sr.{a) Rubens Ferreira Trindade, brasileiro, naturaí de Codó

~ MA, empresário, portador do CPF:100.185.903-06 e RG. N° 055508292015-5-SSP/MA, expedida

10/03/2015, residente e domiciliado na Rua 04-A, Qd 02, Casa 02, Cohatrac V, São José de
- MA. CEP- 65110-000, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei

em

Ribamar

Federal n"" 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a

partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7 da Constituição Federal de
1988.

(São Luís/MA, 17 de janeiro de 2023

IMENTOS LTDA

WoOOl-97
MILENAR EMPRKNÍ

CNPJ n° 03.3^
Rubens Ferreirà)Tr)ndade

CPF: 100.185.903^06

RG. 05550829201S-5-SSP/WA

/o 5^
I, C <‘nrro - f f->’ í'>r>0 1 O-í I O - S.i<-> 1

Cr-.J. 03342090/000J-97
Pivit. l<íHC> t isIíOri. r>o > ()2,
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CNPJ 03-342,090/0001-97

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5'a' do Edital)

do edital da TOMADA DE PREÇOS N'A empresa em cumprimento ao item 5.2.5. alínea "a'

008/2023, declara o seguinte;

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

fornecidas

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de

de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiênciacomprovação

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

São Luís/MA. 17 dejaneiro de 2023

MILENAR EMPRE|^D[yENTOS LTDA
CNPJ n° 03.342.1

Rubens Ferreira 'frif^ade
CPF; 100.185.903-06

RG. n° 05550829201 5-5-SSP/MA

0001-97

n

xf^
crí* r>c,o I o- í I o ● s.to \ ukI <>i>. Srtia. 1 I

cr J; oia^-j^o^o/ooo ?-97
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CNPJ 03.342.090/0001-97

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n» 03.342.090/0001-97,
- Sala !) í - Centro - CEP n° 65010-310 Sáo Luís-MA, porsituada na Praça Joâo Lisboa n° 102

intermédio de seu representante legal Sr.(a) Rubens Ferreira Trindade, brasileiro, natural de Codò

empresário, portador do CPF: 100.185.903-06 e RG. N“ 055508292015-5-SSP/MA, expedida
10/03/2015, residente e domiciliado na Rua 04-A, Qd 02, Casa 02, Cohatrac V, Sâo Jose de

Ribamar - MA. CEP- 651 10-OOOdeclara, sob penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei

Federal n.“ 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, e que contra ela nào existe nenhum pedido de falência

em

ou

concordata.

Declara, outrossim. conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

Sáo Luis/MA. 17 de janeiro de 2023

'OS LTDAMILENAR EMPREEN

CNPJ n° 03.342

Rubens Ferreira TrVidade
CPF; 100.185.903-06

RG. 055508292015-5-SSP/MA

m 1-97

0

( r 1> <'><'>0 1 o- í I o - S»'íO I uK MA■ 1 I, «■ í-nifo

CF.J; 03342090/000 I 97
f f 11 r í i I mfJ *T.Oí?« irsrXf .ri^^Jina-ií

W» I.icii.un*- '-'I3/S//Í' 104 2<SH«/‘í'793'1 ia-t2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

●'●●OOVFRNOIIO

FÁCIL MARANHÀO ■■
cr*"r

PACIL «ARAWKAO——

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403175774Cerliticamos que MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600125944

CNPJ 03.342.090/0001-97

indereço Completo PraÇa JOÃO LISBOA, N* 102, SALA 111, CENTRO - São Luís/MA ● CEP 65010-310

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
PROCURACAO

BALANÇO

PROCURACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

PROCURACAO

PROCURACAO

PROCURACAO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

23/06/2023

09/05/2023

07/03/2023

20230812899

20230606830

20230259979

904

223

002

07/03/2023

09/12/2022

23/05/2022

28/04/2022

17/05/2021

20230259979

T2160012594

20220594309

20220414440

20210604808

002

904

223

002

002

11/05/2021

27/01/2021

27/01/202t

20210648759

20210110759

20210110759

223

002

002

27/01/202120210110759002

14/01/2021

16/06/2020

27/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

22AH/2019

18/02/2019

30/08/2018

27/08/2018

08/06/2018

08/06/2018

20201537907

20200356569

20190977116

21600125944

21600125944

21600125944

21600125944

20190251719

20190208058

20180651595

20180642502

20180421883

20180421298

901

223

901

002

002

02

002

223

901

206

206

206

310

06/06/201820180319604002

03/05/2018

22/05/2017

01/02/2017

16/06/2016

20180332171

20170546330

20170210510

20160307724

223

223

901

002

01/06/2016

02/03/2015

10/07/2014

09/05/2014

20160435358

20150168772

20140463585

20140251073

223

223

223

002

22/08/2013

23/11/2012

223 20130582646

20121906698002

28/10/200420040427250002

05/07/2000

25/01/2000

17/08/1999

000147001

000014702

21200463184

002

315

0090
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■ ■ ■ - ● OOVf RNOlXi n"~~

FÁCIL MARANHÃO	FACIL WÁRANHAO	

CERTIDÃO ESPECIFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cdittcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes ra data da sua expedição-

Protocolo: MAC2403175774Certificamos que MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra'Se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situsçáo
ATIVA

Status

TJffETÍBJBTSSJJ	

CNPJ 03.342.090/0001-97

Endereço Completo PraÇa JOÃO LISBOA, N« 102, SALA 111, CENTRO - Sâo Luis/MA - CEP 65010-310

Arquivamentos Posteriores

Número Descrição□ataAto

SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCURACAO

BALANÇO

PROCURACAO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

PROCURACAO

PROCURACAO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

20230812899

20230606830

20230259979

20230259979

23/06/2023

09/05/2023

07/03/2023

07/03/2023

904

223

002

002

09/12/2022

23/05/2022

28/04/2022

17/05/2021

904 T2160012594

20220594309

20220414440

20210604808

223

002

002

20210648759

20210110759

11/05/2021

27/01/2021

223

002

20210110759 27/01/2021002

20210110759

20201537907

20200356569

20190977116

21600125944

21600125944

21600125944

21600125944

20190251719

20190208058

20180651595

20180642502

20160421298

27/01/2021

14/01/2021

16/06/2020

27/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

20/09/2019

22/04/2019

18/02/2019

30/08/2018

27/08/2018

08/06/2018

002

901

223

901

002

002

002

W.002

1^223
901

206

206

310

08/06/2018

06/06/2018

20180421883

20180319604

206

002

03/05/2018

22/05/2017

01/02/2017

16/06/2016

20180332171

20170546330

20170210510

20160307724

223

223

901

002

223 20160435358

20150168772

20140463585

20140251073

01/06/2016

02/03/2015

10/07/2014

09/05/2014

223

223

002

20130582646

20121906698

22/08/2013

23/11/2012

223

002

20040427250 28/10/2004002

000147001

000014702

21200463184

05/07/2000

25/01 /2000

17/03/1999

002

315

090

Esta certidão toi emitida automaticamente em

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma,gov.br, com o código OS1HQMJA.

, às 16:06:30 (horário de Brasília).
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão
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FÁCIL «aRAnhao--—

CERTIDÃO ESPECIFICA Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na daia da sua expedição.	

(

I Certificamos que MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

í encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403175774
f

I
MAC2403175774

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

A

c>
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FACIL MARAN»ao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas íiíercantis - SINREM

Ceniiicamo& que as iníotmaçôes abaixo conslam dos documentos arquivados
iiesla Junta Comercial e sào yiganies na daia da sua expedição.

Nome Empresariat: MILENAR EMPREENOIMENTOS LTDA Protocolo: MAC2403175731

NIHt; 21600125944

Njtureza Juridica: Sooedadô Emptesária Umtada

Início de Atividade

17/08/1999

NIRE (Sede)
21600125944

CNPJ

03.342.090/0001-97

Data de Ato Constitutivo

17/08/1999

Endereço Completo
raÇa JOÃO LISBOA. N« 102, SALA 111, CENTRO - São Luís/MA - CEP 65010-310

Objeto Social
4120-4/00 ● CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 ● COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-

ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 ■ OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/05 - PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 7020-4/00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIFICA 8129-0/00 - ATIVIDADE DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO DE
CHAMINÉS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS, DUTOS DE VENTILACAO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR. LIMPEZA DE RUAS.

LIMPEZA DE CAIXAS DE GORDURAS, ETC). 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 42.99-5-99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (PROJETOS NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA MECANICA, SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, OBRAS DE IRRIGACAO, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, INSTALAÇÕES HIDRÁULICA,
SANITARIA E DE GAS. INSTALAÇÕES E MANUTENCAO DE DISTRIBUIÇÃO DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO,

OBRAS DE FUNDACAO, OBRAS DE ALVENARIA, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA, REBOCO, PINTURA EM GERAL,

CONSTRUCAO DE FUNDAÇÕES, CONSTRUCAO DE OBRAS DE PREVENÇÃO E RECUPERACAO DO MEIO AMBIENTE, SONDAGEM

DESTINADO A CONSTRUCAO CIVIL, INSTALAÇÕES DE PORTAS, JANELAS. TETO. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER

MATERIAL) 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (ALUGUEL DE LEASING OPERACIONAL, OUTROS TIPOS OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, ELETRlCOS OU NAO, SEM

OPERADOR, TAIS MOTORES, TURBINAS E MAQUINAS-FERRAMENTAS, GERADORES, GUINCHOS, GUINDASTES. MUNCK, EMPiLHADEIRAS,

ETC) 7719-5/99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTES NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR (ÔNIBUS,
MOTOCICLETAS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES, ETC) 7731-4/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR (TAIS COLHEITADEIRAS. ARADOS. ADUBADORAS, TRATORES AGRÍCOLAS E SIMILARES, ETC) 7732-2/01 -

ALUGUEL E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO, SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES (TAIS BETONEIRAS, TRATORES,

ESCAVADEIRAS. MOTONIVELADORAS E SIMILARES. ETC) 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4321-5/00 - INSTALACAO

^E MANUTENCAO ELETRICA 4211 -1 /02 - PINTURA PARA SINALlZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4322-3/02 - INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES

DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 -
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALlZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS 4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (TAIS DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS,
REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, PREPARACAO E REMOCAO DE MATERIAIS INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO, ETC) 2399-

1/99 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NAO METÁLICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( FABRICACAO DE
ARTIGOS DE ASFALTO E PRODUTOS SEMELHANTES, N.E. FABRICACAO DE ARTIGOS DE BREU DE ALCATRAO DE HULHA E DE MATERIAIS

SIMILARES, FABRICACAO DE MATERIAL DE ISOLAMENTO TÉRMICO E ACÚSTICOS, FABRICACAO DE ASFALTO PREPARADO OU MISTURA

BETUMINOSAS A BASE DE ASFALTO OU BETUME (OUT-BACKS) UTILIZADOS PRINCIPALMENTE PARA REVESTIMENTO DE ESTRADAS,
EXCETO ASFALTO REFINADO) 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4673-7/00 - COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRlCOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMÁTICA E

COMUNICACAO

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Dados do Sócio

Nome

RUBENS FERREIRA

TRINDADE

Participação no capital
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

100.185.903-06 S

Dados do Administrador

Nome Término do mandatoCPF

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

●● Govtar*:) ou tV——

FÁCIL “aRanhAo ■ --
GOVt.t» K'' flO r%si^

FACIL M»RAWH<0 -r-TTT-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cerliílcamos que as iniormaçótís abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigootes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC24Q31757.ilNome Empiesariol: MILENAR EMPREENOIMENTOS LTDA

NIRE : 21Ò00125944

Natureza Jundlca: Sooedaae Empresána ümiuda

ÍÍÜBÉNTS Í^ÉRREIRA TRINDADE Indeterminado100.185.903*06

Último Arquivamento
Data

^^^3/06/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230812899

Ato/eventos

904 / 952 - SUSTACAO DE EFEITOS DE ATO

L

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 16:05:31 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código QIATJLAY.

R Üljl
If t||dl

d n
ü

fi)

ÁC2Í0J R
7573

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n‘* 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 03.342.090/0001-97

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:52:24

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

2NPJ: 03.342.090/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

g 230259979

Data do Protocolo:

■ 07/03/2023

Número de Registro:

21600125944

Arquivamento:

i 20230259979

Empresa:

B MILENAR EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

governo’do

EMPRESA

FÁCIL
por: ViSCMAimi ouvidoria@jucema.ma.gov.br

Tttititoai*

rQAOAlHANCQ PAKÁ TOOOS

■ N”199~

Centro. São Luís -
Endereço:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDÂ

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, BRASILEIRO, GASADO(A), Comunhão Pardal. EMPRESÁRIO, natural da cidade
de Santa Luzia- MA, data de nascimento 23/06/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n“ 0366301720096.
expedida por SSP/MA em 05/04/2018 e CPF: n® 055.290.213-60, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia -
MA, na TRAVESSA GOMES GUARIM, n“ 311, CENTRO. CEP: 65390-000; ,

ANTONlO DIECKSON COSTA SILVA. BRASILEIRO. SOLTEIRO. EMPRESÁRIO, natural da cidade de Santa Luzia
- MA. data de nascimento 17/09/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n* 0242570520035, expedida por
SSP/MA em 21/10/2011 e CPF: n" 045.335.903-57, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA. na RUA
26 DE MARCO, n*’ 880, CENTRO. CEP: 65390-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n'’ 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA! - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA. e usará a expressão
SERVPRO como nome fantasia.

CLÁUSULA II-DA SEDE (art. 997, II. CC) ' , ^
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DA GAVETA. n“ 351, QUADRA DEHON, Santa Luzia - MA.
CEP: 65390000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II. CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CONSTRUÇÂO DE EDIFÍCIOS;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPER/yDOR, EXCETO ANDAIMES;
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS PORTOS E AEROPORTOS: SERVIÇOS DE ENGENHAR1.4; PERFURAtpAO E CONSTRUÇÃO DE
POCOS DE ÁGUA; SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMO í ORES;
COMÉRCIOA VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES: INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILÁÇÁO E RErRIGERAÇÁO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; OBRAS DE TERRAPL^AGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÃRIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS: SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

Paráqrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINAL1ZAÇAO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS: SERVIÇOS DE ENGENHARJ^
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E Ç^^RAÇAO
MECÂNICADE VEÍCULOS AUTOMOTORES: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS
CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE PESSOAL.
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANE/\NTES DOMISSANITÃRIOS: OBRAS DE URBANIZAÇÃO;

PREPARAÇÃO DO TERRFiNÓ NÃO ESPECIFICADOSPRAÇAS E CALÇADAS: SERVIÇOS DE
ANTERIORMENTE;.

E exercerá as seguintes atividades:

A
o
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

CNAÊ N° 4120-4/00 - Construção de edrfícios
CNAEN® 4213-8/00- Obras de urbanização-ruas, praças e calçadas
CNAE N® 4313-4/00 - Obras de íerrapienagem
CNAE N” 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
CNAE N° 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N® 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N° 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N‘= 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N° 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico ●
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários
CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia
CNAE N“ 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
CNAE N° 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 01/04/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V-DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) o nnn nn
O capitai será de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) cada uma, formado por 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital enconira-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

%Valor Em R$Qtd QuotasNome dos Sócios

60,00120.000.0060JOSE MARIANO MUNIZNETO

* 80.000.00 40,0040ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA
100,00■ . 200.000,00100

TOTAL:

CLÁUSULA VI-DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1j)M,CC) niECKSON
A administração da sociedade será exercida pelos sociosJOSE MARIANO MUNIZ NETO, ANTONIO DIECKSON
COSTA SILVA que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar otdo e qualquer alo de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII-DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) ‘ ^ ...«
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prytara contes
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1® CC e art. 37, II da

Os AdmtofstradCT-^^^declaram. sob as penas da lei, de que não estão impedidos de^exercer a administração da

O ^
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRfeSÁRIA LIMITADA

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

empresa por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX ■ DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para os soaos
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI-DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, aflecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócJo(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas. ' *

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII-DA CESSÃO DE QUOTAS . . ■
As quotas são indivisíveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a etrceiros sem o consenbmento do cwtro socio,
a quem fica assegurado, em iguaidade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisiçao se postas a
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA Xilt-DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas otdos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV-PORTE EMPRESARIAL . . «o
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n
123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relaaonadas no &
4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123. de 2006)

FiM eteito o^ro^da Smarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instaimento particular foi lavrado, obrigam-se a curnpnr o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que sera destnada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Luzia - MA. 01 de janeiro de 2020

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA
Sòcio/Administrador

JOSÊ M/V^IANO MUNIZ NETO
Sócio/AdministrsdoF

O
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ASSINATURA ELETRÔNICA

*

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANT1(S)

NomeCPF

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

*

certipk:o o registro em 03/04/2020 sob n“ 21201065522.
KmOCOLO: 2Q0257692 DE 03/04/2020. CCOIGO DE VERIFICAÇÃO:
120014565B0. NIRE: 21201065522.
AD £ JM SERVIÇOS E PRÍMUTOS LTDA

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRETÃRIA-GERAL

SÃO LDÍS, 03/04/2020
bti5)s ://WWW.ençiresafaci 1 .na .gov.br

JUCEMA

, fica s-Jieito i íejr.prwaíáe de «● â'.í!;«rcicida6e t.q» résptszi\'oa
LTiio^oJW.óei íe-.s re*Fe=t-'-"0® ccdigoa de vtrlficaçic.

A valLdade desie docrjner.so, oe inpresso
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AJO & JM SERMÇOS E PRODUTOS LTDA

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em corminhào parcial de bens,

empresário. Natural de Santa Luzia (MA), nascido em 23/06/1993, Carteira de
Identidade RG n“ 0366301720096 SSP/MA, C. P. F. n 055.290.213-60 , residente e

domiciliado na Travessa Gomes gnaiirn, 311, Centi'o na cidade de Santa luzia, estado do
Maranhão CEP 65390-000; ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA, br-asileíro,
solteiro, empresário, nascido em Santa Luzia (MA) em 17/09/1990, Carteira de
Identidade 0242570520035 SSP/MA, CPF N*" 045.335.903-5^, residente e

domiciliada na nia 26 de março, 880 Centro, na cidade de Santa Luzia estado do
Maranhão,CEP-65390-000;
Únicos Sócios da sociedade limitada de nome empresarial “.AD & JM SERA^ÇOS E
PRODUTOS LTDA” localizada na Rua da Gaveta, 351, Quadra Dehori, Santa

Luzia/MA, CEP 65.390-000, CNPJ 36.865.799/0001-26, devidamente registrada na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201065522 em 03/04/2020,

resolvem alterar, o contrato social, com base nas exigências da Lei n® 10.406/2002
Capitulo n, da Sociedade Limitada e demais artigos que regem a sociedade, o que
fazem mediante as condições e clausula seguintes.

Cláusula 1“ - fica alterado o objeto social da empresa para:

4120-4/00 - Construção de edifícios
4213-8/00 - Obr-as de lubauização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
constmções correlatas, exceto obras de irrigação (MANUTENCAO DE REDE
DE ABASTECIMENTO, POCOS ARTESIANOS). ‘
4313-4/00-Obras deteiraplenagem ■ .

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormeute
(POCOS ARTESIANOS)
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ai- condicionado, de
ventilação e refrigeração
4329-1/04 - Montagem e mstalaçào de sistemas e equipameiüos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroporto
4399-1/05 -Perfuração e construção de poços de água
4520-0/01 - Serviços de manutenção e repaiaçào mecânica de veículos
automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de couslruçào em gerai
4761-0/03 - Comércio varejista de aitigos de papelaria
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfiiAiaria e de
higiene pessoal ■ » *
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneautes domissanitários
7112-0/00 - Serviços de engenliaria
771 l-O/OO - Locação de automóveis sem condutor
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para coustmção sem operador,
exceto andaimes

P
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Clausula 2* - DA ADMINISTRAÇÃO - A empresa sera adinínislrada pelo socio JOSE

MARIANO MTJNIZ NETO, a que caba'a dentre outras airibuiçòes, a presentaçào ativa e

passiva, judicial e extrajudicial dés SOCIEDADE, sendo a responsabilidade do titular

limitado ao capital iiitegralizado.

Clausula 3* - DO EXERCÍCIO SOCIAL - O tennino de cada exercício social será

encerrado eni 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial
e resultado econômico do ano físcal.

Clausula 4* - DA DECLARAÇÃO - O administrador declara, sob as penas da Lei, de
que nàü esta impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos, dela, -a pena que
vede, ainda que tempoiruiaineute, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ecónomia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da concori'éncia, contia as

relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Fica eleito foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por assún estarem em perfeito acordo, em tudo que neste mstmniento particular foi
lavrado, obrigain-se a cmnpiir o presente ato constitutivo, e assim -assinam o presente
instrumento em um único via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta
comercial do Estado do Maranliào.

Santa Luzia - MA 2 i de agosto de 2020

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

SOCIO ADMINISTRADOR

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA

SOCIO

9
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que O ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digitalmente por:Certificamos

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNiZ NETO05529021360

*

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/08/2020 10:38 SOB N” 20200629S06,
PROTOCOLO: 200629506 DB 21/08/2020 16:29.

CÓDIGO la VERIPICAçto: 12003819736. NIRE-. 21201065522.
AD * i3M SERVIÇOS B PRODUTOS ITDA.

JUCEMA
LÍLIAN THERESA RODRIGOES MENDONÇA

secretAria-geral

SÃO LUIS, 22/08/2020

wvw. eiq}re saf aoi 1. sui .gov. br

íic* s'a;eico a ew.provaçío ae s'-a nas reapecn.
»«■-» lespeeçivcí cóóiço» Se v«ri.ficaçàc-

9

0^8 pcrt«is,
A v*l.i.ííade «teate se lepresso.
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ALTERAÇAO CONTRATUAL

AD & JM - SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA CNPJ: 36.865.799/0001-26

JOSE MARIANO MUNIZ NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido em 23/06/1993, empresário, com CPF:055.2^.213-60
e RG:0366301720096 SSP-MA, residente e domiciliado na Travessa Gomes

Guadim n°311, Centro, Santa Luzia MA, CEP:65390-000.

ANTONIO DIECSON COSTA SILVA, brasileiro, solteiro, nascida em

17/09/1990, empresário, com CPF;045.335.903-57 e RG;024570520035 SSP-
MA, residente e domiciliada a Rua26 de Março n° 880, Centro Santa Luzia - MA,
CEP:65390-000.

Sócios da sociedade limitada AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA,

sediada na Rua da Gaveta n° 351, Quadra Dehon Santa Luzia -MA, CEP:65390-

000, com seu contrato social arquivado nessa Junta ComerciaL devidamente
inscrita sob o NIRI 21201065522 e CNPJ sob o n° 36.865.799/0001-26.

Resolvem alterar.

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA I - Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se na

Avenida Tabajara n° 623, complemento Setor BR 222, bairro Batatal Santa Luzia
- MA CEP:65390-000.

ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

CLÁUSULA II - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas;

4120-4/00 - Construção de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,

praças e calçadas. 222-7/01 - Construção de redes de abastecinr^ento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação.,4313-4/00
- Obras de terraplanagem. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente (Poços artesanais). 4322-3/02 -.Instalação e
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água. 4520-0/01
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4530-7/03 -
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/99 - Comércio
varejista de materiais de construção em geral.

Serviços de

0
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4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 47725/00 - Comércio

varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 4789-0/05
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 7112-0/00 - Serviços
de engenharia. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 -
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes. 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista. 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos. 3811-4/00

- Coleta de resíduos não-perigosos. 4924-8/00 - Transporte escolar.

CLÁUSULA III - Permanecem inalteradas e de pleno vigor as demais cláusulas
do contrato soda! e demais alterações, que não foram modificados por força do

presente instrumento.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração.

Santa Luzia - MA, 27 de Dezembro de 2021

Jose Mariano Muniz Neto

Antonio Dieckson Costa Silva

oq
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digítalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NAN7E(S)

NomeCPF/CNPJ

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

*

CERTIFICO O REGISTRO E« 05/01/2022 15:02 SOB K" 20211523749.

PROTOCOIOí 211523739 DE 04/01/2022.

CCT3IGO OE VSITFICAÇÕD: 122 0 0057355. CNPJ Dfc SKDF.: 36865799000126.
MIRE: 21201065522. CXSií EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/12/2021.

AD £ JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA.JUCEMA

RICARDO DZNIZ DIAS

VICE-PHESIDENTE

■mnt. «mpresafaci.1 .ma .gov .bc

A vsliâade eteste accuisefíco, se impresso, írsa au^eito 4 ecriproviçSo de s'ia axitenuidiaâctó nos rtapecoiwa portais,

Ir.fouaer.do »e-.:3 lespectiws oddiçps de verificecSc.

'C
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercia! do Estado do Maranhão - JUCEMA

Fis. 7
Rüb

MA

2023

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do-Maranhão -‘JUCEMA

A Sociedade AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, com contrato
social registrado na Junta Comercial em 03/04/2020, NIRE.
21201065522, CNPJ: 36.865.799/0001-26, estabelecido(a) na AVENIDA
TABAJARA, 623 SETOR BR 222, BATATAL, Santa Luzia - MA, CEP: 65390-
000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e
declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE . ‘

Santa Luzia - MA, 22/02/2022

JOSE MARIANO MUNIZ NETO
Sócio/Administrador

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA
Sócio

● Este documento loigemdo no portai Empresa Fáàl

cM'
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que 0 ato da empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA consta assinado digítalmente por:Certificamos

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ
«

ANTONIO DIECKSON COSTA SILVA04533590357

JOSE MARIANO MUNIZ NETO05529021360

I

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2022 17:34 SOB 20220241970.

PROTOCOID: 220241970 DE 23/02/2022.

CÓOIGO DE VBIIFICAÇÃD: 122024S5625. CNPJ DA SEDE: 36865799000126 .

NIRE; 21201065522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 22/02/2022.

AD 4 JM SERVIÇOS B íRODOTOS LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA .

SBCRETÁRIA-GERAL /
empcesafacll .na .gov.br*''

se isipresso, íica i cceaprOTaçáo ae l-.:a auter.ciaidftae .-jss respectivo* portais,

l.oíorsiar.ao seus respectivos ccâigos de ve;

A validade deste dc^nento,

:ação.
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SERVIÇOS E PRODUTOS

A

Prefeitura Municipal de Buritícupu - MA.
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
Tomada de Preços: 008/2023
Processo Administrativo: 0712001/2023

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) infantil do Município de Buritícupu ● MA.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU DE COOPERATIVA
ENQUADRADA NO ARTIGO 34

A empresa AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 36.§65.799/0001-26, sediada

na AVENIDA TABJARA, N° 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA x MA*, CEP: 65.390-000,

através de seu proprÍetárÍo(a),José Mariano Muniz Neto, CPF: 055.290.213-60, Cl.: 036630172009-6, DECLARA,

para fins do disposto no subitem 7.1, do Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de 14/12/2004,

regulamentada pelo Decreto no 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3“ da Lei Complementar no 123, de 14/12/2004;

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
I

14/12/2004.

Declara ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3® da

Lei Complementar nos 123, de 14 de dezembro de 2004.

Santa Luzia - MA, 16 de Janeiro de 2024

RODUTOSAD,
José Mariano Muniz Neto

CPF: 055,290.213-60

C.I.: 036630172009-6

Proprietário

15

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA - CNPJ: 36.865.799/0001-26

AVENIDA TABJARA, N® 623, BAIRRO BATATAL, SETOR BR 222, SANTA LUZIA - MA
98 991924789/98 984222200

servproltda@outlook.com
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i í GO\'ERNO DO CT

FACILi íaaranhAo —; ● '' QCTVÍRNO DC I
FACIU MAAAMHAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINR^M

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403Í69847Nome Empresarial: AO & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

NIRE:2120106S522

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

01/04/2020

Data de Ato Constitutivo

03/04/2020

CNPJ

36.865.799/0001-26
NIRE (Sede)
21201065522

Endereço Completo
Avenida TABAJARA, N« 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Objeto Social
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS. 222-7/01 - CONSTRUCAO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO. 4313-4/00 -
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(POCOS

ARTESANAIS). 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SlNALIZACAO EM VIAS
PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 4520-0/01 - SERVIÇOS DE
MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA
DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 4772-5/00 - COMERCIO
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 4789-0/05 - COMERCJO VA^tEJlSTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS. 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-
2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 4923-0/02 - SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 3811-4/00
- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capitai Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

ANTONIO DIECKSON

COSTA SILVA

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ

NETO

Término do mandato

indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participaçao no capitai
R$ 80.000,00

CPF/CNPJ

045.335.903-57 N

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capitai
R$120.000,00

CPF/CNPJ

055.290.213-60 S

Dados do Administrador

Nome

JOSE MARIANO MUNIZ NETO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

055.290.213-60 I

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

28/03/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20230411916

Esta certidão loi emitida automaticamente em 12/01/2024, às 23:00:14 (horário de Brasília).

Se impressa, verilicar sua autenticidade no httpsV/www.empresafa cil.ma.gov.br, com o código QKECVPE7.

MAÍ:z40á 69847

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

/
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

5MPRS r,A I GOV^NO DO
FÂCILl maranhão-●.●-'i'f0A.0OVÇRW)OO

FACn.

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo? MAC2403169880Certificamos que AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

t

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201065522

CNPJ 36.865.799/0001-26

Endereço Completo Avenida TABAJARA, N® 623, SETOR BR 222, BATATAL - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoNúmero DataAto

BALANÇO

REENQUADRAMEN.TO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

28/03/2023

23/02/2022

20230411916

20220241970

223

307

21/01/2022

05/01/2022

20220079706

20211523739

223

002

05/04/2021

22/08/2020

20210467622

20200629506

223

002

22/06/2020

03/04/2020

03/04/2020

20200416910

20200257692

21201065522

223

090

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 16:48:17 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no ht^s;//wt\iw.empre8af8CÍl.ma.gov.br, com o código ÔG9UQHLR.

MAC2403169880

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

*
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS
LTDA

CNPJ: 36.865.799/0001-26

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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nubinTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 11:00:45

Informações da Pessoa Jurídica:

Jlflazão Social: AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA
2NPJ: 36.865.799/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

jo
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

—^ Protocolo:

Ê 200257692

Data do Protocolo:

■ 03/04/2020

Número de Registro:

21201065522

^ Arquivamento:

i 21201065522

Empresa:

B AD & JM SERVIÇOS E PRODUTOS LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

0
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2023

r^ub.l^ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA

VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ: 22.155.269/0001-80

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.



PU-MA
-2023

EiVlPREENDlMEM O LTDA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇOS 08/2023 ^
Processo Administrativo: 0712001/2023

DATA: 17 de janeiro de 2024 - 08:00hs

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossodal (CAPS] infantil do Município de Buriticupu - MA.

4. DADOS DA PROPONENTE;

Razão Social: VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ n°: 22.155.269/0001-80

Endereço: R Professor Antônio Olívio Rodrigues, 335 - Piçarra - Itapecuru-Mirim/MA

Contatos: (98] 98465-8410 / vertenteeng.ma@gmail.com

CREDENCIAMENTO

^ T7^
RUA PROF ANTONIO O. RODRIGUES, 335 - PIÇARRA
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65.485-000

EMAIL: VERTENTEENG.MA@GMAIL.COM / (98) 98465-8410
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iVoreVÍiasÍvS™ VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA. com
Piçarra CereíSsÍM rt Professor Antônio Olivio Rodrigues, n° 335, Bairroça ra, LLP. 65485-000 Cidade de Itapecuru Minm, Estado do Maranhão, devidamente registrada

“‘"“í '*°,'^'‘™hão sob 0 NIRE 2120120703321201294122, com despacho em-20.— inscrita no Mmisteno da Fazenda sob o CNPF n ° '^‘>1 S'S'><^Q/nnni »n i u

consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusular '

na

Jáusula Primeira - A partir da presente data, altera

Atividade principal;

8211-3/00 - Senhços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade secundária;

Islío/oí' """r-1 ''nPmas e as confeccionadas sob medidaI51J U/Ul- impressão de material para uso publicitário
4120-4/00- Construção dc edifícios
4211-1/01- Construção de rodovias e ferrovias
4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4313-4/00- Obras de íerraplenagem
4322-3/02- Instalação

refrigeração

4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água
^^3-8/01- Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
4635-4/01- Comércio atacadista de água mineral
4637-1/99- especializado em outros produtos alimenticios não especificados

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/99- Comércio atacadista de I

especificados anteriormente

7111-l/OO - Serviços de arquitetura
7112-0/00 - Serviços de engenharia

atividades de publicidade não especificadas aníeriormente
/ /jj-yuu - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios

^I?nn*!í****' Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
71197/01 - Serviços de Cartografica,Topografia e Geodésia
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos

‘ eslações e redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica

■se o objeto social para:

e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

tubérculos, hortaliças e legumes frescos

outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
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4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de á

exceto obras de irrigação

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42Sir " transportes por duíos, exceto para água e esgoto4zy2-«/ui-Montagem de estruturas metálicas s ^
4312-6/00 - PerluraçÕes e sondagens
4399-1/01 - Administração de obras

imiZ -■ técnica específica
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

estruturas pré-nioldadas de concreto armado

432?1 nn ' de cimento para uso na construção
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

atacadista de materiais de construção em geral
^41-5/00 - Comercio varejista de tintas e materiais

/ 42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

474rZ^ ■ e telhas
7731-4/00 AZueVd/mf materiais de construção não especificados anteriomiente
7747 7/ni A ^ A 't^aquinas e equipamentos agrícolas sem operador

773gl n ■ A í maquinas e equipamentos para construção sem operador exceto andaimes

900 '9 % ' í ivld: ttso temíorário/ercetanda r^uui-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação cuiudimes
8219-9/01 -Fotocópi
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras
9001-9/02 - Produção Musical

agua, coleta de esgoto e construções correlatas,

em série e sob encomenda

para pintura

as

congressos, exposições e festas

Ç láusula Segunda - Permanecem

vigor as den^ cláusulas não alteradas
^ista das modificações ora ajustadas consolida-se a alteração contratual,

em

na presente alteração

com a seguinte redação:

Cláusula Primeira
- A partir da presente data, altera ●se o objeto social para;

Atividade principal;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividade secundária:

1412-6/01- Confecção de peças de vestuário,
1813-0/01- Impressão de material,
4120-4/00- Construção de edifícios
4211-i/OI- Construção de rodovias e ferrovias

exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida
para uso publicitário

b ^ b
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4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4313-4/00- Obras de lerraplenagem
4322-3/02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de

refrigeração

4399-1/05- Perfuração e construção de poços de água
atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

4635-4/01- Comercio atacadista de água mineral
4637-1/99- Comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados

anteriormente

condicionado, de ventilação ear

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/99- Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente

7111-1/00 - Serviços de arquitetura
7112-0/00 - Serviços de engenharia
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

^^733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
J2I-4/Ü0 - Limpeza em prédios e em domicílios
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

71197/01 - Serviços de Cartografica, Topografia e Geodésia
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas
exceto obras de irrigaçao ’

3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos,
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4312-6/00 - Perfurações e sondagens
4399-1/01 - Administração de obras

771 consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
/ /1 i-u/Oü - Locaçao de automóveis sem condutor

8130-3/00 - Atividades paisagísticas
‘^30-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado,
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

/ /*íi-4/uu - Aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas sem operador

~ A ^ equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

onni o OA ' A f coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimesyuoi-9-06 - Atividades de

8219-9/01 - Fotocópias
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,
9001-9/02 - Produção Musical

exceto para água e esgoto

em série e sob encomenda

sonorização e de iluminação

congressos, exposições e festas

o
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Cláusula Tei
l^eira ^ O capitai sodal é de R$ 200.000,00 {Duzentos

quotas md.vis.ve.s de RS 2.000,00 (Dois mil reais)
corrente e legal do país pelo sócio.
Cláusula Oiiarfn

mil reais) divididos em 100 (Cem)
cada uma, totalmente integralizados em moeda

O Capital Social fica distribuído
entre o sócio na seguinte proporção:

socíõ
QLOTAS VALORESRICARDO DA CRUZ COSTA

TOTAL

0/
/o

100 R$ 200,000.00

^ 200.000,00
100

100
100

C láusula Quinta —

tempo indeterminado
A sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2022

e o prazo de sua duração é por

«nsentimento do outro sócir a qíèm ficTas d “ ''' “ “ "" transferidas a terceiros sem o
preferência para a sua se PolsTvendf7 ’ 7 ® direito de

contratual pertmente. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

C láusula Oitava - A sociedade

, mas todos

terá como representante legai sócio RICARDO DA CRUZ COSTA

sócio Sr° RICARDO DA CRUZ COSTA
ao interesse socinl nn empresarial, vedado, no entanto, em’o interesse social ou assumir obrigaçoes seja em favor de qualquer dos onoti^t-iQ

como onerar ou ahenar bens mróve.s da sociedade, sem autonzáção^droursôcíio

Çlausula Nona - A administração da sociedade caberá
com os poderes e atribuições de gerência,
atividades estranhas
de terceiros, bem

ao

ou

RtO\RDo‘D7cRl7/cC)STA nrestaiá''"‘"t dezembro, o sócio administrador Sr
elaboração do invenS d^falnço^^tronon a7 d7 ' ' “7^ "" administração, procedendo à
sócio(s), na proporção de suas quotas, os lucros ou perdasÍpurLas/''^ econoimco, cabendo ao(s)
^us^la Décima Primeira- A sociedade poderá a qualquer tempo abrir

dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.’

- A sociedade poderá a qualquer tempo participar como sócia quotista de outras

OU fechar filial ou outra

cláusula Décima Segunda - O sócio poderá fixar
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

uma retirada mensal, a título de pró-labore".

Cláusula Dccifna Teropira

os herdeiros mTZtn'' ^ sociedade continuará suas
remanescentes, o valor de seus haveres será interesse destes ou dos sócios
sociedade, a data da resolução, verincada em balanço espé7al7nteTvanTado™

atividades com

Cláusula Décima Onaiáa - O sócio Administrador Sr RICARDO DA CRU7 rnsTA n i
as

'que

'orno.

6O
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concussão peculato, OU contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

Clausula Décima Quinta - O sócio poderá nomear procuradores para exercer
período integral ou parcial. ^

Cláusula Décima Sexta ~ Fica eleito o foro de iíapecuru Mirim/MA,
dos direitos e obrigações resultantes deste

Permanecem em vigor as demais cláusulas não abrangidas por este instrumento

normas

suas atividades, em

para o exercício e o cumprimento
contrato.

Itapecuru Mirim (MA), 02 de janeiro de 2023

/

)
ii

Ricardo da Crufe Costi
Sócio Administrador

\ú
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

60894497332 RICARDO DA CRUZ COSTA

CBRTIFICO O REGISTRO EM 04/01/2023 15:39 SOB N° 20230008852.
PROTOCOLO: 2300088S2 DE 04/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300119288.
NIRE: 21201207033. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2023.
VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ DA SEDE: 22155269000180.

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GBRAL

www.a09rAsafaell.ma.gov.br
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

MA

2023
FIs.

PRub.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 30/03/2015, NIRE: 21201207033,

CNPJ: 22.155.269/0001-80, estabelecido(a) na RUA PROFESSOR ANTONlO

OLIVIO RODRIGUES, 335 , PICARRA, Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65485-000,

requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob

as penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de
14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Itapecuru Mirim - MA, 03/01/2023

RICARDO DA CRUZ COSTA

Sócio/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60894497332 ur\ i r\

CEKTIrICO O REGISTRO SM 04/01/2023 13:39 SOS M' 2C2300CS66C>

23000R8ÇO DR 04/01/2023.

.CavÃO :

NTRE: 21201207033. COM KST5TTOS DO RRRTSTRO KM: 03/01/2023.

VRRTWNTB RMPRPRNDTMRNTO L-TDft

PROTOCOLO

AAX.

JUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

WWW.«aprasafacll.ma.gov.br

fica à ccir.provaçàü <Je sua auíenPicidade nos respwotivoe poitais/

inforirando u«uu respectivos códigos de verificação.

A validade deiiCe documento, si r.pre!
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^ ESTADO DO MARANHÃO
. J ESTADO DA SEGURANÇA PÚQUCA
7^. OE»-E<í*CIA GERAL DE POUctA CIVIL ^

fi£> l INSTITUTO DE IDEMTinCAÇAO

RICARDO DA CRUZ COSTA

■«^4

REGISTRO GERAL

REGISTRO CIVIL

NASC.N.3t97 FLS.210 LtV. 003-A ÍTAPECURU MIRIM MA 2 OFC

D42916352011-0 DATA DE EXPEDIÇÃO 07/10/2021

Sjg2 »

NOME

T. ELEITOR / ZONA ; SEC

070502831180/016/0019 6102982/00040/MA
NtS I PIS ' PASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL

20178968344
CERT. MILITAR

270622217180
CNH

CTPS/SERIE/UF
FILIAÇAO''1

JOSIVALDO RODRIGUES DA COSTA E MARIA
VALDlRENEDOSSAhíTOSDACRUZ

CMS
DATA NASCIMENTO ORCAO EXPEDIDOR FATOR rh
09/10/1995 70320566816569SSSP/MA ■í*:NATURALIDADE

CHAPADINHA - MA

güi
í

observacao

ASSINATURA Db
MAI822253739*

Titular

V

((



-MARua XV cie Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro. Ifajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin(d;dautin

-2023

P

.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA
A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS F ‘^FR\/iT'nQ i tha
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA Dara os dpvirin<; ftn« ho 5 ^ *-^DA, especificada neste ato apenas como
tipo documental Autenticação e representado oela funrãn h^'^h ° *^'9'*^* especificado com o
código b15c4d73846224aa64ac03dc316de143e904a50312732c'iS9h5^lAm'?ro®‘^''^^ SHA-256, de
acordo com as Legislações e normas autenticado de
Identificador único denominado NID 94707 dentro do sistema Bhereum Classic, sob o

RiPARnn"^f° eletrônica do documento intitulado "RG RICARDO'
KlUARDO , faz prova de que em 16/11/2022 00:47:56
posse do arquivo com as mesmas características
Kicardo Cruz a responsabilidade, única
Blockchain Co.

CUJO assunto é descrito como "RG
o responsável Ricardo Cruz (608.’***.***-32) tinha

J reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de
e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN

empresa DAUTIN Blockch^n Co de aco^rdo^coln o Art^fo^ I autenticação eletrônica da
Art. 411, em seus §§ 2° e 3°'do CódfooT PrnL.;
cumprimento do Decreto 10278/2020 dessa maneira de acordo oara o

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n°
https://bIockscout.com/etc/mainnet/

n 2200-2/2001. Código Civil e Código de Processo Civil.

em

JDautin
blockchain

‘ik '"^déncia -2a RscOblica Lasa CmI
A i'Jtc*ína ;íra Assyntos

MiiiJlDX l●UOVkÓRlA
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS
OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Sr.

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

Ref.: TOMADA DE PREÇO 08/2023

A empresa VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA, CNPJ n^ 22.155.269/0001- 80, sediada na
RUA PROF ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, 335, PIÇARRA, ITAPECURU-MIRIM /MA, CEP:

65.485-000,representada pelo Sr. Ricardo da Cruz Costa, CPF: 608.944.973-32, RG:
042916352011-0, declara sob as penalidades da lei, que é EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

123/2006 e Leinos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n

Complementar n- 147/2014.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4
do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

f\ Itapecuru Mirim/MA, 17 de janeiro de 2024

j VERTENTE EI^REENDIMENTO LTDA
CNM: 22.155.269/0001-80

plicardo da Cruz Costa

Cpf: 608.944.973-32

Sócio Proprietário

RUA PROF ANTONIO O. RODRIGUES, 335 - PIÇARRA

ITAPECURU MIRlM/MA - CEP: 65.485-000

EMAIL: VERTENTEENG.MA@GMAIL.COM / (98) 98465-8410
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: UAC2403174390
Nome Empresarial: VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

NIRE: 21201207033

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Inicio de Atividade

30/03/2015

Data de Ato Constitutivo

30/03/2015

CNPJ

22.155.269/0001*80
NIRE (Sede)
21201207033

Endereço Completo

^ua PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES. N« 335, PiCARRA - Itapecuru Mirim/MA ● CEP 65485-000
objeto Social _ .
8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTORlO E APOIO ADMINISTRATIVO 1412-6/01 CONFECCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO. EXCETO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARI04213-8/00 OBRAS
DE URBANlZACAO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS4211-1/01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM4322-3/02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA4633-8/01 COMERCIO
ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS4635-4/01 COMERCIO ATACADISTA DE
AGUA MINERAL4637-1/99 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRlTORlO E DE PAPELARIA4649-4/99 COMERCIO ATACADISTA DE
OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE7111-1/00 SERVIÇOS DE
ARQUITETURA7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHAR1A7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE7733-1/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCR1TORIO8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICILIOS8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTER10RMENTE8219-9/01 FOTOCOPIAS8230-0/01 SERVIÇOS DE
ORGANlZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA,
TOPOGRAFIA E GEOOESIA3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS4221-9/02 CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA4221-9/03 MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA4222-7/01
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACA03702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES4223-5/00 CONSTRUCAO DE REDES DE
TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS4312-6/00 PERFURAÇÕES
E SONDAGENS4399-1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS7020-4/00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR8130-3/00 ATIVIDADES PAISAG1STICAS2330-
3/01 FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA2330-3/02 FABRiCACAO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA4322-3/01 INSTALAÇÕES

JmiDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL4741-5/00 COMERCIO
'^^ AREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA P1NTURA4742-3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIC04744-0/02 COMERCIO

VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS4744-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS4744-0/04 COMERCIO VAREJISTA DE
CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS4744-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS
ANTER10RMENTE7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS
ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. EXCETO ANDAIMES9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome

RICARDO DA CRUZ COSTA 608.944.973-32

Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 200.000,00

CPF/CNPJ

S

Dados do Administrador

Nome

RICARDO DA CRUZ COSTA

Término do mandato

Indeterminado

CPF

608.944.973-32

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

20/06/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20230680046

1 de 2
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■ SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo; MAC2403t74390
Nome Empresarial: VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

NIRE : 21201207033

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 12:47:59 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no htlps://www.empresa( acil.ma.gov.br, com o código 9LDFOW1J.

MC2403I74 90

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

2 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sáo vigentes na dala da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403174462
Certificamos que VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue;

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201207033

CNPJ 22,155.269/0001-80

^*^ereço Completo Rua PROFESSOR ANTONIO OLIVIO RODRIGUES, N« 335, xxxxx, PICARRA - Itapecuru Mirim/MA - CEP 65485-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20/06/2023

04/01/2023

20230680046

20230008860

223

307

04/01/202320230008852002

04/02/2022

04/02/2022

29/10/2015

21201207033

21201207033

20151315086

002

002

002

30/03/2015

30/03/2015

20150138075

21102049162

315

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 12:48:26 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código X312TDVV.

MAC2403174462

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secrelário(a) Geral

1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

CNPJ: 22.155.269/0001-80

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 11:05:04

Informações da Pessoa Jurídica:

Jjlazào Social: VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA
CNPJ: 22.155.269/0001-80

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduaise municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 230008860,230008852

Data do Protocolo:

■í 04/01/2023

Número de Registro:

21201207033

Arquivamento:

1 20230008860,230008852

Empresa:

B VERTENTE EMPREENDiMENTO LTDA

Documento(s):

Contrato

Solicitação de Enquadramento

< Voltar
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVEWNO DO»!?
EMPRESA

FÁCIL
por: ¥DXouvidoria@jucema.ma.gov.br

T8An^lM*Nan OASA TOOOt

Endereço: ^

MA. 650 1-450
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 230008860,230008852

Data do Protocolo:

■ 04/01/2023

Número de Registro:

21201207033

A Arquivamento:

i 20230008860,230008852

Empresa:

B VERTENTE EMPREENDIMENTO LTDA

Documento(s):

Contrato

Solicitação de Enquadramento

< Voltar
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Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DOr:;

EMPRESA

FÁCIL
por:!fOXouvidoría@jucema.ma.gov.br

u
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Endereço:
Centro. São Luís -

MA. 65010-450
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA;

CASTELO BRANCO

EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 38.282.738/0001-61

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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CONSOUDACAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CASTELO BRANCO
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JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, regímeTíe-

comunhão parcial de bens, natural de São Luis estado do Maranhão empresário, portador da
CNH N° 04312172436 DETRAN/MA, inscrito no CPF N° 884.357.333-00, residente e

domiciliado na Travessa Crescencio Raposo, n° 55, centro, Pedreiras - MA, CEP; 65725-000,
na qualidade de empresário da sociedade CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA,
com sede na Rua SANTO ANTONIO, n° 331, centro cidade Trizidela do Vale, Estado do

Maranhão, CEP: 65727-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do
Maranhão sob Nire: 21600160863 em data de 16/09/2020, devidamente inscrita no CNPJ n°
38.282.738/0001-61 , mediante as condições e dausulas seguinte CONSOLIDA-SE o seguinte contrato
social.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal gira sob a denominação de
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, e Usa a expressão CASTELO BRANCO
EMPREENDIMENTOS como nome de fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem sua sede na Rua SANTO

ANTONIO, n° 331,centro cidade de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, CEP: 65727-000

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território Nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da sociedade limitada unipessoal é:
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-
PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4212-0/00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO -

RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS
PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS

4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 -
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(OBRAS DE AÇUDES) 4311 -8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO
ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE4329-1/04

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 -
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330-4/04 - SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 -
ADMINlSTRACAO DE OBRAS 4399-1/03

PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-
7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES
DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE

PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO
ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL
9001-9/05 - PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES
9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 - ATIVIDADES
DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E
EM domicílios 8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
EXCETO condomíniosPREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIOVAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO 4744-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00

LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-

AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANÇA PRIVADA

OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 -

SERVIÇOS

COMERCIO VAREJISTA DE
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INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANlTARIAS E DE GAS 4329-1/014322-3/01

INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO
PARA EVENTOS E RECEPCOES

AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE OBRA PARA SETOR
AGRÍCOLA) 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 -
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 -
PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (EQUIPAMENTOS ELETRICOS) 3702-9/00 -
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 3313-9/01 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELETRICOS 3314-7/02

HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4753-
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO

ATIVIDADES DE APOIO ABUFE 0161-0/99

MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS

CAPTACAO,

9/00

CLÁUSULA QUARTA - PARAZO DE DURAÇÃO {art.53,MI,F, Decreto n® 1.800/96)
O prazo de duração é por tempo Indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULAQUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade unipessoal subscrito e integralizado em moeda corrente nacional
é de R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de reais), divididos em 2.000.000 (dois milhões) quotas no
valor nominal de 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído:

N9 DE COTAS \/LR. DO CAPITAL%NOME DO SOCIO

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO R$ 2.000.000,00100 2.000.000

R$ 2.000.000,00100 2.000.000TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade limitada unipessoal será administrada pelo seu administrador, JOSE ORLANDO
RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, a quem caberá dentre outras atribuições, a

representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta SOCIEDADE LTDA, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCiCtO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do administrador é limitada ao capital integralizado da empresa que será
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade
Anônima.

CLÁUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a
administração desta sociedade Ltda, bem como não esta impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1®, CC/2002).

O
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade Pedreiras, estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios
oriundos do presente Ato Constitutivo de sociedade Itda.

O instrumento do Ato Constitutivo de sociedade Ltda., será assinado em 1 via de forma teor e
consistência.

Trizidela do Vaie (MA), 14/03/2023

Jose Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho

ÍO

üí
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO88435733300

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2023 10:17 SOB N° 20230340938.

PROTOCOLO: 230340938 DE 14/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O: 12303491870. CNPJ DA SEDE: 38282738000161 .

NIRE: 21600160863. CCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2023.

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

www.enpresafaeli.ma.gov.br

fl validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua aut [ncicidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

O
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ANEXO m DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - ESTADO DO MARANHÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL.^
JOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

ROC. ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

OBJETO; Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do

Município de Buriticupu - MA.

A empresa CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 38.282.738/0001-61, sediada
atualmente na Rua Santo Antônio, 331 - Centro -Trizidela do Vaie - MA, CEP: 65.727-000, representante legal

JOSÉ ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de

identidade 114031099-0 SSP/MA e do CPF N° 884.357.333-00, residente na Cidade de Trizidela do Vale - MA,

CEP:65.727 000, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2005, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

() MICROEMPRESA, conforme Inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ü do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

^ licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3°

_.a mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe.

Trizidela do vale/MA, 14 de janeiro de 2024.

JOSE ORLANDO

RODRIGUES

CASTELO

BRANCO

FILHO;8843573

3300

Assinado de foima digital por JOSE
ORUNDO RODRIGUES CASTELO

BRANCO FILHOÍ8435733300

DN:c=BR,o=ICP-6fasil.

ou=12073743000170.ou=Secretaria

da Receita Federal do Brasil - RFB,

ou=RFB e<PF Al, ou-lEM BRANCO),

o J=presencial, cn=JOSE ORLANDO
RODRIGUES CASTELO BRANCO

FILHO-58435733300

Dados: 2024.01,14 09:11:26 -03'00'

Versão do Adobe Aaobat Reader

2023XX)8J0458

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ n* 38.282.738/0001-61

José Orlando Rodrigues Castelo Branco Filho
CPF sob n“ 884.357.333-00

RGsob n° 114031099-0

Empresário

â
CNPJ: 38.282.738/0001-61INSC. ESTADUAL 12.661S69-1

Rua Santo Antônio, 331 - Centro, Trizidela do Vaie/MA,
CEP: 65.727-000

(99) 98142-0098/98439-7616

orlandocastelobranco(S>gmaU. com9



Data da consulta; 02/01/2024 14:34:51
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CNPJ: 38.282.738/0001-61

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 31/08/2020

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ í/lais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SINEI)

NdO Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Voltar I Gerar PDF

9
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■ . ● ● ● GOVERNO 00

FACIL “aRanhAo
, QCVCPNOOO -

FÁCIL "ARANHAO	

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2303080590

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600160863

CNPJ 38.282.738/0001-61

^SEndereço Completo Rua SANTO ANTONIO, N» 331, xxxxx, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

223 20230614388

20230340938

T2160016086

20221367845

10/05/2023

15/03/2023

09/12/2022

22/11/2022

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
TRANSFORMACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

INSCRIÇÃO

002

904

310

223 20220849382

20220423059

20211179787

20211179787

20211179787

08/07/2022

06/04/2022

14/09/2021

14/09/2021

14/09/2021

223

002

002

002

223 20210456728

20210370980

29/03/2021

15/03/2021002

20200797530 17/09/2020310

16/09/2020

16/09/2020

31/08/2020

31/08/2020

002 21600160863

21600160663

20200724690

21102336919

002

080

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/12/2023, às 13:08:33 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XELGCSLX.

j|

MAG2303080590

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

C50V€RN0D0

FÁCIL «aranhAo
, OCU-TRUODO

FÁcn. “***»«Ao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certincamos quo as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2303080560Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENOIMENTOS LTOA

NIRE: 21600160863

Natureaa Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

31/08/2020
NIRE (Sede)
21600160863

CNPJ

38.282.738/0001-61

Data de Ato Constitutivo

31/08/2020

Endereço Completo
Rua SANTO ANTONIO. N“ 331, CENTRO - Trizidela do Vale/MA - CEP 65727-000

Objeto Social
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS
4221-9/01 - CONSTRUCAO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORREUTAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4292-8/01 - MONTAGEM
DE ESTRUTURAS METALICAS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE

ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (OBRAS DE AÇUDES) 4311 -8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE

SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 4329-1/04 ● MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 4330^/04 -

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391 -6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS 4399-1/03 -

OBRAS DE ALVENARIA 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (INFRA-ESTRUTURAS) 4399-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E

GEODESIA 7119-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 9001-9/05 - PRODUÇÃO DE
ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO 8129-0/00 -

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LIMPEZA DE RUAS) 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS 8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8111 -7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO

CONDOMÍNIOS PREDIAIS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744-0/04 - COMERCIO

VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/05 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUCAO) 4744-0/01 - COMERCIO

i^S/AREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4530-7/05 - COMERCIO A VAREJO DE
PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 4322-3/01 - INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA
EVENTOS E RECEPCOES - BUFE 0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (MAO DE

OBRA PARA SETOR AGRÍCOLA) 1813-0/99 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 3313-9/99 - MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( EQUIPAMENTOS
ELETRICOS) 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO
DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3314-7/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE EQUIPAMENTOS
HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVULAS 3600-6/01 - CAPTACAO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 4322-3/02 -

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4753-9/00 - COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Dados do Sócio

Nome

JOSE ORLANDO

RODRIGUES CASTELO

BRANCO FILHO

Término do mandato

Indetenninado
Participação no capital
R$ 2.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

884.357.333-00 S

Dados do Administrador

Nome

JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO 884.357.333-00

Término do mandato

Indeterminado

CPF

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

i''*'GOVERNO DO

FÁCIL: iíaranhAo ■■■■ -
GO\E«NO no

FÁCIL iuranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e sào vigentes na dala da sua expedição,	
Protocolo: MAC2303080560Nome Empresarial: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTOA

NtRE : 21600160863

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

10/05/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20230614388

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/12/2023, às 13:07:59 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empr8saf acil.ma.gov.br, com o código 5VUDGPEF.

<‘1

li
5(ÀC23Ô3080è60

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

2 de 2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03» de 26 abril de 2018)

38.282.738/0001-61
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA SANTO ANTONIO, 331 - CENTRO - 65.727-000 - TRIZIDELA DO VALE / Maranhão

O

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1Emitido em: 02/01/2024 14:37
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

^^orte da Empresa:

38.282.738/0001-61
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS

Data de Vencimento do Cadastro: 19/09/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Automática

Automática

Automática

Validade

Validade

Validade

30/06/2024

14/01/2024

30/06/2024

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

27/02/2024

29/02/2024

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

0

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 02/01/2024 14:37
CPF: 884.XXXJDDí:-00

Ass:		

Nome: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO
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F!s.VALIDAR

Serviço de validaçao de assinaturas eletrônicas

Simples Complp.

Documento com assinaturas válidas

informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: DECLARA?-???ES BURITICUPU.pdf

Hash: b3i5e9foiebe40eb4a6f884cif8ef6388i99784034ieo6b5e2C77id3fd ciadeg

Data da validação: 14/01/2024 09:i3'5l BRT

Informações da Assinatura:

Assinado por: JOSE ORLANDO RODRIGUES CASTELO BRANCO FILHO

CPF: ●●●357333-"

N° de série de certificado emitente: 7738830622801776000

Data da assinatura: 14/01/2024 0911:18 BRT

AS5IN4TURA Eier^üNICA

QUALIFICADA

ICP
Brasil

Conforme

MP 2.200-2/01

e Lei 14.063/20

Esta assinatura se repete mais 11 vezes. É necessária apenas uma assinatura para validar todo o documento.

%QJ Informações da Assinatura:

Assinado por: ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA

CPF: ●●●.037743-’'

N® de série de certificado emitente: 4977144195492637000

Data da assinatura: 14/01/2024 0913:27 BRT

FlFTinNini

QUALIFICADA

ICP
Brasil

Conforme

MP 2.200-2/01

eLei 14.063/20

O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatáriols). o ITI não se responsabiliza por

qualquer uso que seja feito a partir da validação das assinaturas eletrônicas
ATENÇAO:

r
Ver Relatório de Conformidade

r
AVALIE O SERVIÇO QUE VOCE UTILIZOU

Sua opinião é importante para o aprimoramento de nossos serviços

ACESSO RÁPIDO

Dúvidas InformaçõesValidar Sobre

Fale Conosco

https://vaiidar.it1.90v.br/reiaiario.htrT4 1/2
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A.

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,
1440- Centro - Curitiba - PR

Data de Emissão: 15/01/2024 8:57:49

N‘^ Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0437030

Proposta: 4321296

Controle Interno (Código Controle): 972388774
N° de Registro SUSEP: 054362024001107750437030

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40 R SAO RAIMUNDO. 01, CENTRO, CEP 65.393-000,
BURITICUPU -MA-

DADOS DO TOMADOR: CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 38282738000161 R STO ANTONIO 331

DO VALE - MA

CENTRO - CEP: 65.727-000 - TRIZIDELA) }

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.201668-1 LOGOS CORRETORADE SEGUROS EIRELI

Documento eletrônico dígítalmente assinado por

ICPICP

.mTÍi ct t} I j i-erlf pp'.
BrasilBrasil .

Awn-i-.lo cl ;)t-j r-pf-t*-(:o-:

* y^^<w>Eduardo de O. Nobrega● ^3vv>Roque Jr. de H. Melo

Documento eletrônico assirado digtámente conforme MP n® 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instíuL a Infra - estrutua de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil pa: Sigiatários(as):
Eduardo de Oliveira Nobrega N® de Série do Certificada 62FF6E26A0F8B264 Roque de Holarda Melo N® de Série doCerfificado:7A8F1O1BB0728£fô5D1532DOF6E5777á)CFEADO87

pela soaeOsde /Autenticidade, integridade e validade juridca em fomia eletidtiica garantida através de Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasíl. A$ condíçbes contratuais / lagulemento deste produto protocoiú _
entidade junto à Susep, poderão ser consultadas no site https:/Mww.gov.bitsusep/pt-br de acordo com o número de processo constante da apdlíca / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora
perante a SUSEP pode ser consultada no site httpsV/www.gov.br/su sep/pt-br. Este produto está protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.636371/2022-63 e n° 15414.636374/2022-67. Atendmento
SUSEP: 0600.021.8464. Central de Atandimeoto: 0800.704. 0301. dafrciente auditivo0800.742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, http://www.consunvdor.gov.br.
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FRONTISPiCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

P
Garantia Contratada

Limite Máximo de Garantia

(LMG)

Modalidade Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO

-SETOR PÚBLICO
R$ 22.598,13Licitante

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

VigênciaLimite Máximo de Indenização
(LMI)

Modalidade e Cobertura

Adicional
Início Término

Licitante R$ 22.598,13 16/01/2024 15/07/2024

Multas e Penalidades R$ 22.598,13 16/01/2024 15/07/2024

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$160,00

Prêmio Líquido Licitante

Adiciona! de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

Valor(R$)
R$ 160,00

Vencimento
22/01/2024

N® Carnê

20061322

Parcela
Condições de
Pagamento:

1

Ef abndrmlo aLei I2;41f12nlirnijn;$ quennKin tsalqucea MÜjit «FEftsap e9«n«03FKS odre nprtens de deAaUs doeSModc enbgffi^ c^ca.0(^ aan desr«{4. <(ád{ de«o(^ oo
anjfii d«e [Witaapo de abertn(í.Pode(ií otec tfaapcjòeg iiwiido aatoarle cue« w*a cByggc

ú
9
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia,
pelos Prejutos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREOÇOS
N® 008/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO 0712001/2023.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia,

'“^elos Prejuí^s decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação
realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de
2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO

MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APOLIC
! >

9Página 3 de 9
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^ N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0437030
ífr Proposta: 4321296
^ Controle Interno (Código Controle): 972388774

N° de Registro SUSEP: 054362024001107750437030

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

■MA
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LICITANTE

PROCESSO SUSEP n° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo
licitado, ou demais inadimpiementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais
levem à execução da garantia de oferta.

EXCLUÍDOSRISCOS2.

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indíretamente e ocorridos em consequência de:

a) obrigações trabalhistas e prevídencíárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;;

e) Inadimplência de obrigações do Editai que não sejam de responsabilidade do Tomador;

^ penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos,

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão

guerrilhas;

da inadequação da Apólice para garantia do Edital;ou

e

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquerforma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão,
inclusive. limitando, nucleares ionizantes;mas enao se as

:1TALAPOLICPágina 4 de 9
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i Controle Interno (Código Controle): 972388774
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j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio
em caso de cancelamento.

I

L.4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.

4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização
monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4.4. Ao aceitara presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecemo seu dever em comunicar

à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco

coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que
o Segurado silenciou de má-fé.

i 5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio
! eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos

Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador.
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Editai de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatórío correspondente ao Editai;

c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;

ALAPOÜCE£ i/jPágina 5 de 9
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotíficações, documentos, correspondências, inclusive
e-mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, q uando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro

I devidamente acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese

na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da
Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão Judiciai, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na

^possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação

de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para

amortização do valor da indenização, sem prejuEO de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo
^ Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o

; jaso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de

juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação
específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuÉo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçâo.

I 7. PERDADE DIREITOS
i 7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes
I dos artigos 765,766,768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem

I como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprlmentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
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assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice.

I 8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem:

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricíonat de
1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação ã
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas
ao Edital, de modo a não resultar em auferiçào de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio
do Segurado.

1^1. ACEITAÇÃO
1.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

I proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter
os elementos essenciais ao exame e aceitação do irsco,

i 11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante 0
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará 0 fato ao proponente pore-

í mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por

I escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, 0
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

APOLICEgiCl
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Pj aceitação da proposta.
! 11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do irsco.

Rub.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitáríos, esta Apólice não cobrirá quaisquer
Prejuizos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas antícorrupção

I perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes.
I 12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apóiice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apóiice/Endosso.
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto
em suas Condições Contratuais.

^12.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12.8. Este seguro é contratado a primeiro irsco absoluto.

12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também

a esta Apólice, as seguintes definições:

^ Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formaimente o contrato
je seguro-garantia.

i li. Beneficiário: pessoa jurídica, a quai possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode I
i incorrer, direta ou indiretamente, em Prejueos decorrentes do inadimplemento contratual do |
Tomador.

III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital; ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,

I projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos
i licitantes,
i V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da j
! Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual
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poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos PrejuÉos apurados no âmbito dos Prejuízos
cobertos pelo seguro.
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora

! considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
! VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo; a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde

I o momento da emissão da Apólice.
I XI. Relatório Final de Regulaçãode Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XII. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.

I XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

I Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice

i XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
1 XVI. Vigência; as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.		 	
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Junto Seguros S.A. 84.948.157/0001-33Santander
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22/01/2024
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13054783

Número do Documento

20061322

Agência / Código Beneficiário

4849-6 /8954380

(=) Valor do Documento

160,00Recibo do Pagador

Autenticação MecânicaPagador
CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 38.282.738/0001-61

R STO ANTONIO 331 65727000 TRIZIDELA DO VALE, MA

B«f. emissão apólice 11-0775-0437030

Sacador/Avalista:
Corte na linha pontilhada

Santander 033-7 03399.89543 38000.000133 05478.301012 2 96030000016000
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PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER
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(●) DescontoInstruções:

Junto Seguros S.A.. Após o vencimento cobrar 0,03% por dia de atraso. Não receber

depois de 30 dias do vencimento previsto. Após esta data o Segurado da Apólice

(Beneficiário) será notificado da pendência do pagamento. Para maiores

informações entrar em contato com o Departamento Financeiro através do e-maíl:

contasareceber@juntoseguros.com.
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: TIAGO H A C B RODRIGUES

38.892-0AGENCIA: 0242-9 CONTA:

BCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

03399895433800000013305478301012296030000016000

BENEFICIÁRIO:

JUNTO SEGUROS S A

NOME FANTASIA:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

BENEFICIÁRIO FINAL:

JUNTO SEGUROS S A

CNPJ: 84.948.157/0001-33

PAGADOR:

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRE

CNPJ: 38.282.738/Ü001-61

11.501NR. DOCUMENTO

22/01/2024

15/01/2024

160,00

160,00

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

4.CDB.A11.8BC.75F.F89NR.AUTENTICACAO

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

0800 729 0001 Demais localidades.

Consultas, informacoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclamacoes nao solucionadas nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

hAtendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e serviços de Ouvidoria.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que JUNTO SEGUROS SA, CNPJ

84948157000133, está autorizada a operar, conforme

PORTARIA 1139. pubLicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991,

nos termos da Legislação vigente,
%

Certificamos ainda que a entidade não se

encontra, nesta data. sob regime de Direção Fiscal,

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização

Especial, e não está cumprindo penalidade de

suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada

podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por meio

de petição à Autarquia.

Código da Certidão:

CR05436_02012024_115948_451

Esta Certidão é válida por 30 dias, não

prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 02 de Janeiro de 2024,

^0
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SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇAO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

%

Certificamos que a JUNTO SEGUROS S.A., com sede na

cidade Curitiba, CNPJ 84948157000133, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

DIEGO MARÍNS MASSARA Diretor

EDUARDO DE OLIVEIRA NOBREGA Diretor

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES Diretor

GUILHERME MALUCELLl GOBBO Diretor

LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE VERRl Diretor



ROQUE JUNIOR DE HOLANDA MELO Presidente
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Código da Certidão: CA05436_020i2024..i20009_8i2

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

Rio de Janeiro, 02 de Janeiro de 2024,

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço

%

E
PÁTRIA AMADA

ACCMO 8

(n<orm8çâo BRASIL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n® 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

CASTELO BRANCO

EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ:

38.282.738/0001-61

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 10:43:08

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: CASTELOBRANCOEMPREENDIMENTOSLTDA

:NPJ: 38.282.738/0001-61

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

0
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Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 230340938

Data do Protocolo:

■ 14/03/2023

Número de Registro:

21600160863

Arquivamento:

i 20230340938

Empresa:

B CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento(s):

Contrato

< Voltar
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Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DOr^r

EMPRESA

FÁCIL
por: ¥QKouvidoría@jucema.ma.gov.br
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Texto Frente

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde
- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA Ml
BURITICUPU, CNPJ 01.612.525/0001-40, R SAO RAIMUNDO, 01, CENTRO, CEP 65.393-000 BURiTICUPU - MA , as (
TOMADOR CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 38.282.738/0001-61, R STO ANTONlO :

TRIZIDELA DO VALE MA, até o valor de R$ 22.598,13 (vinte e dois mil e quinhentos e noventa e oito reais e treze
modalidade abaixo descrita.

Consulta de Documento

CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
jpmador	
fegurado

N° documento	
N° documento consulta SUSEP

Modalidade	
Data Emissão

!■

11-0775-0437030

054362024001107750437030

Licitante

15/01/2024

N° documento referência

1Início Vigência 16/01/2024 Final Vigência

OBJETO

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorr
recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no
TOMADA DE PREOÇOS H° 008/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0712001/2023.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorre
inadimplemento de muitas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no praze

Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORME
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGI

TEXTOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes

Junto Seguros S.A.
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d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que t
contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; B A
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e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

F
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadeqi
Apólice para garantia do Editai;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes d<
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas
bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividade
derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por m^

de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

1/ quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou con

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice.

3. PRÊMIO

3.1.0 Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endosso

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio em caso de canceiame

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. AApólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apó

-^2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, e
_oompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de
nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acor

dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do E(

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, en
razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação cons

Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizada
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, co

7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ií) isso tenha relação com o sinistro ou es

comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de má-fé.

6. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadímplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a F
de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinh
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

Junto Seguros S.A.
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c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de m
JJ.-MAapuração de Prejuízos ao Segurado; BURITI
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e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados en

Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

Rub

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro; a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta)
■^ntados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a

cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso,
correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exígênci:
Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão Judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de exe
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo d<
dias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subseque
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro di
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

●^1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais saldos de créditoi
.purados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento
devido.

6.2. Caso o pagamento da indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do Tomador, o Segura
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colabc
assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e corrt
monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceirc
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogaçi

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Sequrado constantes dos artiqos 765,7

Junto Seguros S.A.



♦

LIJIK4

a) 0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tor

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

MAB
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d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de ínadimplemento c

durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricíonal de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro pa
caracterização e comunicação à Seguradora.

^ CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no a

apólices complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indí
deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em auferição d(
Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11. ACEITAÇÃO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante
corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

‘^.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados c
.íU recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 1
hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se <
da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, via plataforma el
qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não
a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no itei
suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Fica estabelecido que, para fins indenltários, esta Apólice não cobrirá auaisauer Preíuízos, oerdas e/ou derr

Junto Seguros S.A,
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12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

Rub ZI
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, ass

permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastrai do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletr
https;//www.gov.br/susep.

J^3. DEFINIÇÕES

>3.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as s
definições:

I. Apólice; documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de seguro-garantia.

II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou ind
em Prejuízos decorrentes do inadimpiemento contratual do Tomador.

III. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um (
determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os
as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, i

projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

VI. Indenização: contraprestaçâo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em

inadimpiemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prej
●*^urados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou i

coberturas previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos; multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrat
administrativo, conforme definido no Editai, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificaçc
Tomador.

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de seguro contratada.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de remuneração mínima a parti
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela pró|
garantia securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, c

caso, as razões técnico-iegais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Segura

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora; é a Junto Seguros S/A.

Junto Seguros S.A.

F
\7



I
SEGUROS

Financeiro

22.598,13SSimio Líquido

Custo Apólice

Prêmio Total

Importância Segurada
nidicional Frac. 0,00

lOF 0,00

Parcelas

ISa E amèNumero Vencimento

160,00200613221 22/01/2024

Corretores

Código SUSEP Nome

LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIREL000002.0.201668-1

Signatários

i:Nome lúmero de Série

Eduardo de Oliveira Nobrega
Roque de Holanda Melo

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao hom

Junto Seguros S.A.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
CNPJ: 21.404.096/0001-23

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.



Construções
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
OBJETO: Contratação ãe empresa de engenharia para a construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do município de Buritiaipu- MA
MODALIDADE: Tomada de Preços n“ 008/2023 /
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 0712001/2023

ABERTURA: 17/01/2024 as 0H:00h.

CREDENCIAMENTO

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão

CEP. 65.413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAIL empresahtconstrucoes(5)gmai[.com- MA

4^í>\
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CARTA CREDENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a construção de um Centro de Atenção

Psicossocia! (CA PS) infantil do município de Buriticupu- MA
MODALIDADE: Tomada de Preços n"00H/2023
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 0712001/2023

ABERTURA: 17/01/2024 as 03:00h.

A empresa H.T CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ n" 21.404.096/0001-23,

sediada na Rua do Comércio, i03, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.413-0000,

intermédio de seu representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, Procurador,
portador da carteira de identidade

por

4579R1954-SSP/MA e do CPF .soh 761.091.518-15n n

nomeia(m) e constiiuifem) seu hastanle Procurador o(a) Sra. FERNANDA SARAIVA BARBOSA ,
portador(a) de Cédula de identidade RG n" 0439903620120 SSSP/MA e CPE n'’ 067.188.263-59,

quem confere(imos) amplos poderes para representar a EMPRESA II T CONSTRUÇÕES
EIRELI, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE

BURITICUPU-MA. praticar os atos necessários à representação da oiitorgante
modalidade TO.M.AD. i DE PRLÇOS .V° 008/2023, usando dos recursos legais e acompanliando-
s. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneifciário da Lei

l2j/2()06, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

inlerposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom
fiime e valioso, assinar todo e qualquer tipo de documentos necessários durante o processo da
licitatório em

a

na licitação na

Complementar n

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociai
redução de preço, desistir e.xpressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre

● a

a intenção de interpor recurso
administrativo ao final da sessão, assinar propostas de preço, assinar a ata da sessão, assinar

e acordos prestar todos os

PRESIDENTE da comissão, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes
da Outorgante.

contratos esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO
ao certame, em nome

ou

/

.Alto alegre - M.4, 17 de janeiro de 2024

SEVERINO

RODRIGUES

BARBOSA:76109 barbosa:7610915I815
Dados: 2024.01.17

00:20:56-03‘00'

HT CONSTRUÇÕES EIRELI

Severino Rodrigues Barbosa
Procurador

CPF 761.091.518-15

RG 457981954SSP-MA

Assinado de forma

digital por SEVERINO
RODRIGUES

151815

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão
-MA CEP. 65.413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151.0971 E-MAIL emoresahtCQnstrucQes@gmail.com

A



ITI Relatório de conformidadeInstituto Nacional de

Tecnologia da Infonnação

Rub.'^0	

MA
Nome: Validador de assinaturas eletrônicas

2023

Data de Validação: 17/01/2024 00:22:11 BRT

Versão do software(Verificador de Conformidade); 2.14rc1-dirty

Versão do software(Valldador de Documentos): 2.4.2

Fonte de verificação: Offline

Nome do arquivo: CARTA CREDENCIAL FERNANDA BURITICUPU TP 008.pdf

Resumo da SHA256 do arquivo:

f44a9d8b99f8ae9187963bcf701b09c1442f29624730b2e3929b17a465abe9aa

Tipo do arquivo: PDF

Quantidade de assinaturas: 1

Quantidade de assinaturas ancoradas: 1

CN=SEVERINO RODRIGUES BARBOSA:***091518

OU=videoconferencia, OU=(EM BRANCO), OU=RFB
e-CPF A1, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, 00=12073743000170, 0=ICP-Brasil, C=BR

**

►

Informações da assinatura

Assinante: CN=SEVERINO RODRIGUES BARBOSA: 091518**,

OU=videoconferencia, OU=(EM BRANCO), OU=RFB e-CPF A1
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
OU=12073743000170, 0=1CP-Brasil, C=BR

CPF:
***

.091.518-
**

r
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Tipo de assinatura: Destacada

Status de assinatura: Aprovado

Caminho de certificação: Valid

Estrutura: Em conformidade com o padrão

Cifra assimétrica: Aprovada

Resumo criptográfico: Correto

Data da assinatura: 17/01/2024 00:20:56 BRT

Atributos obrigatórios: Aprovados

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta

Certificados utilizados

091518CN=SEVERINO RODRIGUES BARBOSA:

OU=videoconferencia, OU=(EM BRANCO), OU=RFB
e-CPF Al, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, OU=12073743000170, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC CONSULTl BRASIL RFB, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, 0=1CP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 08/05/2023 15:26:18 BRT

Aprovado até: 08/05/2024 15:26:18 BRT

Expirado (LCR): false
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CN=AC CONSULTI BRASIL RFB, OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB, 0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4, OU=Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 31/05/2017 15:52:04 BRT

Aprovado até: 20/02/2029 15:52:04 BRT

Expirado (LCR): false

CN=AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4

OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,

0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de

Tecnologia da Informacao - ITI, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 20/07/2016 10:32:04 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 09:00:04 BRT
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Expirado (LCR): false

CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5,
OU=lnstituto Nacional de Tecnologia da Informacao - ITl,
0=ICP-Brasil, C=BR

Buscado: Offline

Assinatura: true

Emissor: CN=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5, OU=lnstituto Nacional de
Tecnologia da Informacao - ITl, 0=ICP-Brasil, C=BR

Data de emissão: 02/03/2016 10:01:38 BRT

Aprovado até: 02/03/2029 20:59:38 BRT

Expirado (LCR): false

Atributos usados

Atributos obrigatórios

Nome do atributo: IdMessageDigest

Corretude; Valid

Nome do atributo: IdContentType

Corretude: Valid

Atributos Opcionais

0
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PNome do atributo: RevocationInfoArchival Rub,

Corretude: Valid
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Rmissão conforme arl. 17 da Instrução Normativa n'* 03, dc 26 abril dc 2018)

21.404.096/0001-23
H. T. CONSTRUCOES LTDA

CNPj:

Razão Social;

Atividade Econômica Principal:

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Endereço:

RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO - 65.413-000 - ALTO ALEGRE DO MARANHAO /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da I.cÍ n~ 8.666, de 1993.

Emitido em; 10/01/2024 10:52 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

DUNS®: 90 1321.404.096/0001-23
H. T. CONSTRUCOES LTDA

H T CONSTRUCOES

Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Aulomática: a cerlidão íoi obtida atrave.s dc iniegração dircia com o .si.^tcma cmis.sor. Manual: a certidão foi inserida
manualmcnic pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Automática

Automática

Automática

06/07/2024

22/01/2024

08/07/2024

Validade

Validade

Validade

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

26/01/2024

07/04/2024

Validade:

Validade:

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financcira

30/04/2024Validade:

lista dctlara(;ão é uma simples consulta c não tem efeito legal

1 de 1Emitido em: 10/01/2024 10:52
CPF: 255.XXX.XXX-91

Ass;

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****
DUNS®: 9021.404.096/0001-23

H. T. CONSTRUCOES LTDA

13

H T CONSTRUCOES

Data de Vencimento do Cadastro: 01/05/2024

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Qados do Fornecedor

.rte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:

CNAE Primário:

Empresa de Pequeno Porte
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 1.500.000,00

MEI: Não

13/11/2014

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

Data de Abertura da Empresa:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÀO-PERIGOSOS
4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4299-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

4311-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE
4924 8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

8111-7/00 - SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

JAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

1 de 3Emitido em: 10/01/2024 10:53
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

\0



Relatório de Credenciamento

P,U<MA
Dados para Contato
CKP:

Hndcrcço:

Município / UF:
Teleíone:

E-mail:

RublE

2023

65.413-000

RUA DO COMERCIO, 103 - CENTRO

ALTO ALEGRE DO MARANHAO / Maranhão
(98) 32541280

HTCONSTRUCOES2014@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF;

Nome:

255.080.833-91

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF: 255.080.833-91

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO
carlos67slz@gmail.com

.ric:

E-mail:

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

255.080.833-91CPF;
Participação Societária:

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO
Órgão Expedidor: SSP

100,00%
Nome:

Número do Documento: 598105

Data de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

29/05/2009

Soltciro(a)

carlos67slz@gmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços

1384 - Obras Civis dc Terraplenagem
1490 - Obras Civis de Estruturas de Concreto Armado

1538 - Instalações Prediais Fãlétricas

1570 - Instalações Prediais Eletrônicas (Ob
1589 - Instalações Prediais de Co

1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial
1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento
^791 - Obras Civis dc Ferrovias, Pátios e Terminais

^‘ ' Obras Civis dc Barragens dc Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto RoIado^A
1830 - Obras Civis - Barragens de Enrroçamento
1848 - Obras Civis - Barragens de Terra

Civis)ras

unicação (Obras Civis)m

Emitido em: 10/01/2024 10:53
CPF: 255.XXX.XXX-91

2 de 3

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO



Relatório dc Credenciamento
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Rub^
Serviços

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais c Comerciais

4553 - Obras Civis de Edificações Industriais

4561 - Obras Civis dc Escavação

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

13129 - Manutenção / Instalações Prediais Eletrônicas

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura cm Geral

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

14672 - Limpeza Urbana

17140 - Obras Civis - Concrctagcm

18325 - Limpeza Superfície / Remoção Pichação

19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

19526 - Coleta / Tratamento - Esgoto Sanitário

24490 - Construção Montagem de Dutos Terrestre

24813 - Serviços dc Alvenaria

P

3 de 3Emitido em; 10/01/2024 10:53
CPF: 255.XXX.XXX-91 Nome; CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

VU



Proc. 2023

Fls.
Rub.

tf

.«●í
m

(0

!□]

% ► -

n
«<●

f
>

●>:

0064649267

0064649267
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v3.0 - DAÜTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 07/07/2022 01:05:55 que o documento de hash (SHA-256)
e7a05b278dceb6bae4e3520l5006636e048b277143cef55c2c912349a84b23b1 foi validado em 21/05/2022 18:59:14 através da transação blockchain

0*d(5cc90be9681t9adc0275f2ed251ac37ed163a0c0d25a0292ba983265a2ba c8 e pode ser verificado en hltps//www.dautin.com/FileCheck (NID: 65166)

ll>{
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Ediífcio Pedro Francisco Vargas
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAiN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código e7a05b278dceb6bae4e352015006636e048b277143cef55c2c912349a 84b23b1 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 65166 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "RG FERNANDA SARAIVA", cujo assunto é descrito como
"RG FERNANDA SARAIVA", faz prova de que em 21/05/2022 18:48:09, o responsável Fernanda Saraiva
(067.***.***-59) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de
autenticidade, sendo de Fernanda Saraiva a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/05/2022 19:10:09 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0xdf5cc90be9681f9adc0275f2ed251ac37ed163a0c0d25a0292ba983265a2bac8.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bIockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

^esidênds tis República Casa CMI

Subche/ia para Assuntos Arkücos
MEDIDA PROVISÓRIA 2.200-2

IK* oe 24 DE AGOSTO DE 2001.
"S-

w
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TABEUONATO DO 4“ OI ICIO DE NOTAS DA CAPU Al. uvR<» vm

CNPJ U7ü0íW>tf^rKi0l-m Kones (%Kl243-X?651(98n24J-^6‘>5

Rua Riachucio 101, Paulo. Sào Luis - Ma. Ccp »'*5 cm>-060
Tabdiâ Imcrina Hmaclinc Prtvado Rodrígucn

Tabcltàu Subsiiiuio. Juliano Ptiindii Vieira ('outiitho

FOlilA J«»5
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EIREUPRO( l KACAO BASI AM K QI K PAZ li. T. CQNSTRlíCQES

Saibam os qnc csic público instrumento dc prix;iiravúo bastante virem, que aos debita
dias do mès dc maio, do ano de dois mil e \ inie (! 8/05/2020), nesta cidade de Sáo Luís, Capital
do Fsiado do Maranhão, nesie Scr\iço Notarial, situado á Rua Riachiielo. n” 103 ● Joào Paulo,
perante mim, Escrevente, compareceu coino OutorgaiUc; H, T. CONSIRI COES EIKELI, ●

pessoa jurídica de direito pnvadoc inscrito no CNPJ sob o n® 21.404 096^0001-23, com endereço
Rua do Comercio, if 103, bairro Centro. Cep: 65.413-000, em Alto Aleije do Maranhâo-MA;
neste ato representado por seu Sócio .Administrador; CARÍ.OS .MAGNO üt JESUS ABREli
ARAÚJO, brasileiro, ca.sado, empresário, nascido em 01/01 1%7, lilho dc Cândido MaJhciros
Araujo e Marcetina Abreu Araujo, jK»rtador da Carteira Nacional de Habilitação n°
04908823253, expedida pelo DETRAN/MA eni 26/12/2019, onde consta o Doc. identidade
if 7230-C'RC'^tA, e inscrito no CPF sob o if 255.080.833-91, re.sidente e domiciliado à Rua

Madre Mary,iu-ida Caíane. if 01. bairro Di\ineía, Sào l.uis^MA; identificada, por mim, airavcs
dos documentos que me exibiu, de ser a pròpna, dou fe E, pí^r ela mc foi dito, que por este
público insmuncmo nomeia e constitui seu bastante Procurador: SE\'ERINO RODRIGUES

B.ARBOSA, brasileiro, casado, descnlústa, nascido cm 01A)l/!967, filho de Rafael Vieira

Barlx).sa e Maria Natividade da ConceiçÜo, portador th) Doc. Identidade n® 0000455798195-4,
expedida pcía SESP/MA, e inscrito no CPF sob o n® 761 091.518-15. residente c domiciliado á

Rua Amuindo Vieira da Silva, if 148. Iwirro Apeadouro, Sào I,uis^MA (dados fornecidos por

declaração): a quem confere ptxieres de adnnmsiiaçào de seus negócios: cobrar e receber de
quem de direito for, quanto e por qualquer titulo llw estejam a de\er: comprar e vendei
mcrcadoiias do seu comércio, celebrar contratos comerciais: assinar propostas, pedidos,

correspondências; contratar e demitir empregados, assinando os respectivxrs contratos de
trabalho e de rescis^, assinar GRFC - Guia de Recolhimento Rescisório do FG TS e da

Contribuição Social (AM), movimemar conta dc FGTS. reprcseniá-la junto ao Mmislério do
Trabalho, homologar acordo na Delegacia do Muiisiêno do Trabalho c/ou Sindicato dc
categoria, assinando o que for necessáno. fwa assinar contratos, documentos e p<q)éis
ncccssanos. apresentar e jumar d^Kumenios, acompanhar processos: rcxxTicr dinheiro, mulos e
valores, passar recibos, dar e aceitar quitaçào; representá-la em quaisquer C/asas Bancána.s e
Comerciais, Bancos em geral, sejam eles pnvados ou oficiais, de economia mista ou nào. com
agência nesta ou ein outra cidade, notadamente junto ao Banco do Brasil S/A, Caixa
Econômica Federal, Banco Bradesco S/A, Banco luú S/A, Banco Santander S/A, Banco da

-Ama/ônia S/.\. Banco do Nordeste do Brasil S/.A, Banco Safm S/A. em quaisquer de suas
agências; })odendo o procurador, emitir, sacar e endossar cheques: requerer e receber nota fiscal
eletrônica, receber, retirar cheques devolvidos, sustar, contra ordenai. cancelar c baixar cheques;
efetuar resgates, aplicaçóes financeiras; TED, DOC. emitir, aceitar, avalizar, endossar e
descontar du))licaias, notas promis.sòrias e letras de câmbio, assinar propc>sla c ou contratos de
empréstimos, financiamento bancários, assinar contrato dc abertura de crédito: efetuar e
descontar títulos dc crédito, reali/ar quai.squer ouira.s operações junto a estabelecimentos de
crédito ern geral, abrir, movimentar e encerrar contas correiiies bancária.s; abrir ^contas de
de)X)siio. autorizar col>rança. utilizar crédito aberto na forma e condições necessários, autonzar
debiti* cm conta relativo a operações, requisitar talões de cheques, cartões magnéticos e
eletiòmcos, cadastrar, alterar e desbloquear senlias e biomelrias: efetuar saques em coma
corrente eAm poupança; efetivar pagamentos e transferência jx)r meio eletrônico: efetuar
pagamentos, transferências, emitir comprovantes, efetuar transferência para mesma titulandadc.
efetuar saques, efetivar deposilos e requerer protestas dc títulos, solicitar saldos c extratos,
.solicitar saldos, extratos de operações de cràlilo, podendo ainda, o [inicurador, participar de
licitações, liar lances, formular e assinar proposta.s c/ou contratos dc
fornecimentos, firmar

compromissos, concordar, discordar, transigir, desistir, deliberar, sejam

públicas, presenciai. pnivHtÍ«s^cartasK:onyUeu pregões

elas

iSf.t eletrônicos,

: 4 '-..i

V 4^
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Ijrm*nciais, coticorrêiicias pubUcass emitir proposta cie preços, formular recursos
i-enimciar a sua inler|>osiçâo e/ou quaisquer outras modalidades, assim, como, participar dí
todos os demais atos ^xrilinentes ao certame, representar a outor^ante junto às repartições
piibiica.s redcrais. estaduais e immicipais; autarquias, sociedades dc economia mista e empresas
pn\adas. noiadaniente junto a Junta ( oiiiercial do Maranhão - .11 C KMA, Procuradoria
Geral da 1'a/enda Nacional, ileeeita Pederal do Brasil. Delegacia da Receita |■edc^al do
Brasil. Secretaria da Fa/.enda do Estado do Maranhão. Secretaria da Fa/emia
Municipal, Caixa Econômica Fcdcral(FGTS). Sistema Nacional de Registro de Empresas
Mercantis e Instituto Nacional de

senha); PRO( ON. SPC . SKRASA. requerer e receber Certiricado Digital; Delegacia do
do T rabalho e/ou Sindicato de categorla/CTasse. Junta

dc(cadastroSeguridade Social

de
Ministério

Conciüavào, Julgamento e Justiça do Trabalho, Fórum, T ribunais, assinando o que for
necessário; ptHÍendo para tanto, solicitar informações, imposto dc renda; juntar, reiirarc a-ssm.ir
documentos que se fizerem necessários, assinar, requerer, receber, parcelar dívidas, ciar recibos
e quitação; juntar, apresentar e retirar quaisquer documentos necessários; pagar taxas c
emolumentos, interpor recursos às instâncias ou interpor qualquer tipo de açãifsuperiores, obter
c prestar informações, prestar declarações e justificativas, assinar requerimentos, icnnos. ofícios
e quaisípicr outros documentos necessários, negociar dívidas fiscais e pa‘\idcnci:ínas, certidão
conjimia dc déhno. solicitar pcsqmsa fiscal e compensação de dividas com créditos existentes,
certidão negativa de debito, juntar documentos c tomar a recebê-los; receber intimações
notificações, acompanhar processos, pailicipar de audiências, assinar alas, lennos livros, olicios.
declarações, constituir procurador/advogado para o foro cm geral e em qualquer Instância ou
Tribunal, com poderes da cláusula ad judicia e et extra, receber citações, acordar, concordar

se fizer necessário pani o hom e fieldiscordar, transigir, desistir; enfim praticar tudo o mais que
desempenho deste mandato, dando tudo por bom, finne e valioso, cm juízo ou tora dele. podendo
substabelecer. no todo ou em parte, com ou sem reserva de iguais poderes A 1 alieliã Intci ina
resena-se no direito de nâo corrigir erros materiais, neste alo. advindos de declaração do
outorgante Assim o disse, do que dou fê; c, me pediu este ínstmmcDto, que por mim lhe foi
dado, (ICRí^is dc Wo, aceita e assina. <Ass ) C ARLOS MACNO DE

●sti>^onfnrmc Trasladada hoje. São Luis/MA. 18 de Maio de iO-0
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. GILVAN DE JESUS PINTO, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n“ 009138/0-5, inscrito no CPF n
77939280325, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINA^fTE(S)
Nome

N“ do RegistroCPF

GILVAN DE JESUS PINTO009138/0-577939280325

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/0S/202D 18:42 SOB N" 20200351168.
PROTOCOLO: 200351160 DE 19/05/2020. CÔOIGO DS VERIFICAÇÃO;
12001997572. NIRE: 21600146364.
R. T. COHSTRDÇÒES EIREII

Lilian Th«r«a* Rodrigues Mendonç»		
SBCRETÁRIA-GERAL

SAO LDiS, 19/05/2020

enqpcesaTBcil. me. gov .bc

JUCEMA
vmr.

A dc au* nc4 *:eô{>ecC'-V06

codigrjs de i ●ic* ;4o.

tlCd

jrfonpand.3 seus tespccbl
A vAlidjde deste d^cunentc, tt iítpresso.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364

PRIMEIRA

DA EMPRESA

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI

instrumento particular, CARLOS MAGNO DE JESUS

ABREU ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA, nascido em 01
de Janeiro de 1967, portador da RG n° 598105 expedida pela SSP/MA em 29/05/2009, CPF
n° 255.080.833-91, CNH n° 04908823253 expedida pelo DETRAN/MA em 26/12/2019,
residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt, 06, Loteamento Desterro, Centro,
São Luís/MA, CEP: 65.010-280, na

nesta praça, sob o nome de

^ Comércio, 103, Centro

constituição devidamente arquivado na Junta

sob o NIRE n

Pelo presente

qualidade de Empresário, titular da empresa, que gira
sede na Rua doH. T. CONSTRUÇÕES EIRELI com

contrato de
Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com

Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA,

o. 21600146364 em 13/11/2014 e CNPJ n”. 21.404.096/0001-23, que tem como
BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhãoprocurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES

desenhista, nascido em Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n°
parcial de bens

000045798195-4 expedida pela SSP/MA em 08/07/2014, CPF n
° 761.091.518-15. residente

Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA,e domiciliado na Armando Vieira da Silva, 148

Cep: 65.030-130, resolvem alterar e consolidar o
contrato social, mediante as cláusulas e

condições seguintes:

Cláusula 1- - O titular CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO, tem integralizada.
R$ 950 000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), neste ato, resolve integraiiza

totalizando R$ 1.500.000,00 (hum milhão e550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais)

quinhentos mil reais).

valor de R$

totalmente integralizadas,
Parágrafo único - Diante da integralização, o capital social inicialmente no
950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais), subscritas e

de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), subscritas epassará a ser

totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País

100% R$ 1.500.000,00100Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo
R$ 1.500.000,00100

TOTAL
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

CNPJ: 21.404.096/0001-23 NIRE: 21600146364

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI

Cláusula 2* - Em consequência das alterações promovidas, resolve consolidar o presente

contrato social, mediantes as seguintes cláusulas;

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de

São Luís/MA, nascido em 01 de janeiro de 1967, portador da RG n” 598105 expedida pela
SSP/MA em 29/05/2009, CPF n° 255.080.833-91. CNH n“ 04908823253 expedida pelo

DETRAN/MA em 26/12/2019, residente e domiciliado na Rua Jacinto Maia, 272, Apt. 06,

Loteamento Desterro. Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-280. constitui uma Empresa

^ Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, sob as seguintes cláusulas:

Cláusula 1“ - A presente Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, girará
sob o nome empresarial de H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI, com o nome de fantasia H. T.

Rua do Comércio, 103, Centro, Alto Alegre doCONSTRUÇÕES, e terá sede na

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, com inscrição no CNPJ sob n° 21.404.096/0001-23

podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte
do território nacional.

Cláusula 2“ - O capita! social da empresa é de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos

mil reais) em moeda corrente do País.

"" Cláusula 3® - O objeto da empresa será; 4213-8/00 Obras de Urbanização - ruas, praças

Coleta de resíduos sólidos não perigosos (limpeza pública); 4120-e calçadas; 3811-4/00

4/00 - Construção de edifícios: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

(pavimentação asfáltica e correlatas); 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e
recreativas: 4311-8/02 - Preparação de canteiros e limpeza de terrenos; 4313-4/00 - Obras

de terraplenagem; 4322-3/01 - Instalação hidráulicas, sanitárias e de gás; 4322-3/02
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação eInstalação e

Impermeabilização em obras de engenharia civil; 4330-4/04 -

Outras obras de acabamento da
refrigeração: 4330-4/01

Serviços de pintura de edifícios em geral; 4330-4/99 -

construção; 4399-1/03 - Obras de alvenaria; 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços
lecificadosde água; 4399-199 - Serviços especializados para construção não e;
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - ElRELl

NIRE:21600146364CNPJ: 21.404.096/0001-23

H, T. CONSTRUÇÕES ElRELl
anteriormente (telhados e coberturas); 4923-0/02 - Serviços de transporte de passageiros ~

locação de automóveis com motorista; 4924-8/00 - Transporte escolar; 8111-7/00 - Serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 8121-4/00 - Limpeza em

prédios e em domicílios; 8129-0/00 - Atividade de limpeza não especificadas anteriormente

(chaminés, fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação, refrigeração e limpeza de

ruas); 8130-3/00 - Atividades paisagísticas.

Cláusula 4® - A empresa iniciou suas atividades em 13/11/2014, e seu prazo de duração é

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa física diante do impedimento por força

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada

para atender uma nova situação.

Cláusula 5* - A empresa será administrada pelo seu titular CARLOS MAGNO DE JESUS

ABREU ARAÚJO a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva,

judicial e extrajudicial desta ElRELl, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital

integralizado.

Cláusula 6“ - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade, (art. 1.011, § 1° do CC).

Parágrafo único - A ElRELl tem como procurador o Sr. SEVERINO RODRIGUES

BARBOSA, brasileiro, casado regime comunhão parcial de bens, desenhista, nascido em

Mata Grande/AL, em 12/05/1954, portador da RG n° 000045798195-4 expedida pela

SSP/MA em 08/07/2014, CPF n° 761.091.518-15, residente e domiciliado na Armando Vieira

da Silva. 148, Apeadouro / Bairro de Fátima, São Luís/MA, Cep; 65.030-130.

P
jM-
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
NIRE: 21600146364CNPJ: 21.404.096/0001-23

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI
O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício,

3 elaborado inventários, Balanço Patrimonial e Balanço de resultado Econômico,

cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula 7”

sera

Cláusula 8“ - Declara o titular desta EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o

mesmo não participa de nenhuma outra empresa desta natureza jurídica.

Cláusula 9*— Fica eleito o foro da cidade de Alto Alegre do Maranhão/MA, para exercício

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

e o

E por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado,
obriga-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via destinado ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos
legais.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 21 de setembro de 2020.

Carlos Magno de Jesus Abreu Araújo
Titular

CPF n°. 255.080.833-91

Severino Rodrigues Barbosa
Procurador

CPF n°. 761.091.518-15

9
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ASSINATURA ELETRÔNICA

que O ato da empresa H. T. CONSTRUÇÕES EIRELl consta assinado digitalmente por:Certificamos

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO25508083391

SEVERINO RODRIGUES BARBOSA76109151815

CERTiriCO o REGISTRO EM 28/09/2020 15:59 SOB H’ 20200809199.
PROTOCOLO: 200809199 DE 28/09/2020 13:51.

CÓDIGO DE VERiriCAÇXO: 12004599551. NISZ: 21600146364.
a. T. CONSTRUÇÕES EIRELl

JUCEMA
LlLIAM TKERESA RODRIGUES hUENDOHÇA

SECRETXSCCA-GERAL

SAO LUÍS, 28/09/2020

WWW.●mpc«Skf»cil.m*.gov.br
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●>,ic:Jíoe .-o» rsipestivo» porl*:».
A va;.iacics seate acs-jr^cnlu, »e -.rpresse.



ProcW ffi!^2023
FIs.

Rüb72

U» 1 N<,)t M)K\M1 MOi.l MK Kot t *‘MU I Nn*HI - I*:
1*1 t M I N‘ ' !■< i»

!>l » ! \ic

● , '.u'-í4, ■ M' I J 1 -i'* - '‘''t* ‘\■ ’ U í

. . i>

Ct ii
i ;! ●I í

●1.

‘.I I i‘i li-' ; ●

* »

H

V !
^ ■ /●

I

201S0448S95.CEITiriCO O REOIÍTIO EM 12/07/3011 13521 SOB K*
PROTOCOLOS 18C44BS9S D* U/07/2019. CÓOISO DE VSRlFICAÇAOs
1180276B9B9. NIRR: 31200813094.
H. T. COWSTRUÇÕRfi LTOA

JÜCEMA
Llllsn Th*r««« BíxJrtgu»» Mendonça

secretAria-orral
SEO LOiS. 12/07/3018

vww.«npreaaf«eli.aa.gov.br

a« ispraaao> fica aujalto * cooiprovaçlo da aua auCanCicIdada noa raapaetlvoa porCala.
laforundo aaua xraapaetivoa cddlgoa do vorlfieaçlo

A validado doaco doeuiaonCa,



))

vAlUM IM IODOPkOWDO PLAsnnCAa
o IHdUTÓUO NAOONAl

K

1990783200 1 1990783200

V ^ !
íi ■

e:

*

t
B

g
U

i le
B

W

U>

5 s
> 81

u

w

9

§
Z

l
0

M p
9> t

s 3
(t>

n/' » «

S5 N
O

Si;!
«a Vi

73 23^
i'?’®

f>l0

:íE

-S'
o .

)T>

s
>

ro
o
N>



about:blank
15/01/2024, 19:37

MA
PhJC.
FIs..

2023

Púb,

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 255.080.833-91

Nome: CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Data de Nascimento: 01/01/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 19:36:52 do dia 15/01/2024 {hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: EF56.1CB4.76A9.E39B

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPP.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

0
o

1/1
abouliblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
FIS. '

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MA
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DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

21.404.096/0001-23

MATRIZ

13/11/2014

NOME EMPRESARIAL

H. T. CONSTRUCOES LTDA

PORTE

EPPTlTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HT CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 ● Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás j ^ ^ rofrinprarãn
43.22-3-02 ● Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaç g Ç
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 ● Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1 -05 - Perfuração e construção de poços de água _ ^ ● ♦

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoris a
49.24-8-00 - Transporte escolar ... ●
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 	

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMERO
LOGRADOURO

R DO COMERCIO
********

103

UF
MUNICÍPIO

ALTO ALEGRE DO MARANHAO
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP MA
65.413-000

TELEFONE

(98) 3254-1280
ENDEREÇO ELETRÔNICO
HTCONSTRUCOES2014@GMA1L.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
**●:

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/11/2014SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2024 às 19:32:57 (data e hora de Brasília). "agina; 1/1

P
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

21.404.096/0001-23

NOME EMPRESARIAL;

H.T. CONSTRUCOESLTDA

CAPITAL SOCIAL;

R$1.500.000,00 (Hum milhão, quinhentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc

Nome/Nome Empresarial;

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Qualificação;
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece
Emitido no dia 15/01/2024 às 19:34 (data e hora de Brasília).

A

715
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FÁCILi MARANHÃO =Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

.M^'|Í^<.A,GOV6«MO rx>

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403156461
Nome Empresarial: H. T. CONSTRUÇÕES LTDA

NIRE : 2160014S3&4

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limiiada

Início de Atividade

13/11/2014

Data de Ato Constitutivo

13/11/2014

CNPJ

21.404.096/0001-23
NIRE (Sede)
21600146364

Endereço Completo
DO COMÉRCIO, N« 103, CENTRO - Alto Alegre do Maranhão/MA - CEP 65413-000

Objeto Social r>i-
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE
TERRAPLENAGEM CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS PAVIMENTACAO ASFALTICA E CORRELATOS
PERFURAÇÕES E CONSTRUCOES DE POCOS DE AGUA ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS
CENTRAIS DÉ AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL OUTRAS OBRAS
DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO OBRAS DE ALVENARIA INSTALACAO DE PORTAS JANELAS TETOS DIVISÓRIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS DE OUALQUER MATERIAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
TELHADOS E COBERTURAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SANITARIAS E DE GAS COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS TRANSPORTE
ESCOLAR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE(CHAMINÉS,FORNOS.INCINERADORES,CALDEIRAS,DUTOS DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Prazo de Duração
indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
RS 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Capital Integralizado
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)

Dados do Sócio

Nome
Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 1.500.000.00

CPF/CNPJ

SCARLOS MAGNO DE JESUS 255.080.833-91

^REU ARAÚJO Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
PROCURADOR

Participação no capital
R$ 0,00

CPF/CNPJ

761.091.518-15

me

NotVERlNO RODRIGUES

BARBOSA

Dados do Administrador

Nome

CARLOS MAGNO DE JESUS ABREU ARAÚJO

Término do mandato

Indeterminado

CPF

255,080.833-91

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

30/04/2023

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Número

20230560903

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2024, às 10:18:34 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua aulenticidade no hltps://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código T7MAJ1V5.

MC2403156461

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreiário(a) Geral
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FÁCIL! MARANHÃOGoverno do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEIIMC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

t ',A I GO\'E»NO OC

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenilicamos aue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403156490
Certificamos que H, T. CONSTRUÇÕES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600146364

CNPJ 21.404.096/0001-23

lereço Completo Rua DO COMÉRCIO, N« 103, xxxxx, CENTRO - Alto Alegre do Maranhão/MA - CEP 65413-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

BALANÇO

TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

BALANÇO

PROCURACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROCURACAO

BALANÇO

PROCURACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

30/04/2023

09/12/2022

02/05/2022

15/03/2021

28/09/2020

28/09/2020

20230560903

T2160014636

20220533431

20210366311

20200809199

20200809199

223

904

223

223

002

002

19/05/2020

14/05/2020

14/05/2020

06/04/2020

08/05/2019

28/02/2019

28/01/2019

20200351168

21600146364

21600146364

20200259954

20190337338

20190225912

20190024739

206

002

002

223

223

206

002

12/07/201820180448595307

21/05/2018

11/04/2018

26/04/2017

18/04/2017

08/02/2017

20180389750

20180300652

20170078906

20170529037

20170059308

206

223

206

2

13/09/201620160608848002

09/05/2016

03/09/2015

20/07/2015

20160416515

20151271003

20151156271

223

223

002

16/01/2015

13/11/2014

13/11/2014

20150039301

20140763597

21200883094

223

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2024, às 10:21:10 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XJUKGJDY.

(

MAC2403156490

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

P
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Rub^PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do município de Buriticupii- MA
MODALIDADE: Tomada de Preços //" OOH/2023 /
PROCESSO ADMINISTRA TIVO: 0712001/2023

ABERTURA: 17/01/2024 as 08:00h

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

A empresa H. T CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, inscrila no CNPJ iC 21.404.096/000!-23, sediada

na Rua do Comércio, /03, Centro, Alto Alegre do Maranhão - MA, CEP: 65.4J3-0000, por intermédio
de seu representante legal o Sr. SEVERINO RODRIGUES BARBOSA, Procurador, portador da
carteira de identidade n" 45798I954-SSP/MA e do CPFsob n" 761.091.518-15.

para os ifns do disposto na Lei Complementar 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, que se enquadra como:

C MICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 3"‘da Lei Complementar n" 123/2006

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3"da Lei Complementar 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão no §

4 do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023 epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de BURITICUPU- MA. ■

OBS: ASSINALAR COM "X” UMA DAS OPÇÕES

lío alegre - MA, / 7 de janeiro de 2023

^TTÕ5ÍS rRUÇÕKS [.TDA-KPP

Severino Rodrigues Barbosa
1’riicuraíUi r

l«i.\57‘)m'*S4-SSI*-M \
76IO')l5líil- ISri’i

CNPJ-21.404.096/0001-23 - INSC. EST.12.451.644-0 Rua do Comercio, 103-Centro. Alto Alegre do Maranhão
- MA CEP. 65,413-000 Tel.(99) 98161.7436 e 99151,0971 E-MAIL empresahtconstrucoes(5)emai!.com

-2.0 V\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTODA EMPRESA:

H. T. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP
CNPJ: 21.404.096/0001-23

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 11:14:50

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: H, T. CONSTRUCOES LTDA

:NPJ: 21.404.096/0001-23

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

O
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 200809199

Data do Protocolo:

■ 28/09/2020

Número de Registro:

21600146364

^ Arquivamento:

1 20200809199

Empresa:

H. T. CONSTRUÇÕES LTDA

Documento(s):

B Contrato

< Voltar

0
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
por maouvídoría@jucema.ma.gov.br

;*J>OA|NANBO OAtik Toaos

Endereço: Av. Pedro II. N^199 -
Centro. São Luís -
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

É 200351168

Data do Protocolo:

■ 19/05/2020

Número de Registro:

21600146364

^ Arquivamento:

1 20200351168

Empresa:

H. T. CONSTRUÇÕES LTDA

Documento(s):

B Procuração

< Voltar

TT
9
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DOV:;
EMPRESA

FÁCIL
por: ViSXouvídoría@jucema.ma.gov.br

IA

ntAnAÍHAKDO t‘A«A lOOOt

Endereço:

MA. 65010-450
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P
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ: 15.133.172/0001-00

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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EMPREENDIMENTOS
CNPJ 15.133.172/0001-00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO -CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

Ne:008/2023 -TOMADA DE PREi

m

\ ■ 1

..*1’

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.172/0001-00

Rua 03, ns 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,

CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA
aldcrarauiol23@,gmail.com / TELEFONE (98) 98907-3276

r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO MARANHÃO - COMARCA DA ILHA DE SÃO LUIS

TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR
1® OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE PAÇO DO LUMIAR

Av. 13, Quadra 158, n® 03 - Conjunto Maiobão - Paço do Lumíar

Telefone: (098) 3274-3980

<5

í-jOoFicíODe
z lft»ÇOOOlOMvW ^

Felipe Madruga Truccolo
Tabelião e Registrador

LIVRO 0073 ATO N" 015120 FOLHA 143

INSTRUMENTO PUBLICO DE PROCURAÇÃO NA FORMA
ABAIXO.

Hoje, aos dez dias do mês de sü^ril do ano

de dois mil e vinte e três (10/04/2023), neste 1® Oficio
Extrajudicial de Notas, situado na Avenida 13, Quadra 158, n® 03,

Conj. Maiobão, Termo Judiciário de Paço do Lumiar, Comarca da Ilha

de São Luis-MA, lavro este público instrumento de procuração que,

perante mim. Tabelião e Registrador Substituto, comparece como

OUTORGANTE, a pessoa juridica de direito privado ALDER DE ARAÚJO
SOARES LTDA (nome empresarial), sendo WA EMPREENDIMENTOS (nome de
fantasia),

21600154111,
residencial

inscrita no CNPJ/MF sob o n® 15.133.172/0001-00, NIRE:

com sede na Rua Três, n° 16, Quadra 04/16,
Araguaia, neste municipio de Paço do Lumiar-MA;

seu sócio administrador, Sr. ALDER DE

brasileiro, empresário, declarando-se casado,

portador da CNH n° 04260031500-DETRAN-MA, expedida em 10.08.2021,
na qual consta o RG n° 0333208920070-SSP-MA, inscrito no CPF/MF n°

602.245.033-08; nascido em 24.09.1985,
Soares e Maria de Lourdes

representada neste ao por
ARAÚJO SOARES,

filho de Domingos Serra
de Araújo Soares; residente e

domiciliado na Avenida São José, n° 16, Bacurizal, neste municipio

de Paço do Lumiar-MA, conforme 1® alteração contratual,
devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do

Maranhâo-JUCEMA, em 17.08.2022, sob o n° 20221009523;
como a própria, por mim, Tabelião e Registrador
através dos documentos que me foram apresentados, por ela,

^ outorgante, na forma aqui representada, me foi dito que, por este
público instrumento, e nos termos de direito, nomeia e constitui

reconhecida

Substituto,

LAERCIO MACHADO GONÇALVES, brasileiro,

casado, vigilante, portador da Cl n°

000002186092-0-SESP-MA, expedida em 07.04.2014, inscrito no CPF/MF
n° 761.314.913-72; nascido em 14.04.1978, filho de Luiz Ivan

Gonçalves e Vicencia Raimunda Machado Gonçalves; residente e

domiciliado na Avenida 05 de Dezembro, Quadra 38, n® 12,

Residencial Canudos, no municipio de São José de Ribamar-MA;
conferindo amplos poderes especiais para gerir e administrar
livremente todos os bens, negócios e interesses da empresa acima
qualificada, podendo representá-la perante quaisquer locais
necessários, como cartórios, comércio em geral, repartições
públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas,
paraestatais, inclusive na Junta Comercial do Maranhão - JUCEMA,

representar em quaisquer assuntos necessários, podendo participar
de licitações, assinar declarações de propostas, promover
alterações contratuais, representando como liquidante, bem como'
junto à pessoas de direito privado e sociedades de economia mista,^
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Secretaria da Recei

seu PROCURADOR,
declarando-se

o Sr.

A
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Federal, requerendo, promovendo e assinando tudo o que for
necessário em quaisquer instituições bancárias, perante oficiais e
particulares; podendo abrir, movimentar e encerrar contas
correntes e poupanças, assinar as necessárias propostas, contratos

para abertura de contas ou
requisitar,
crédito, cadastrar, recadastrar

juntar ou retirar documentos,
pagamentos por carta,

os respectivos recibos,
e aceitar quitações, requerer
emitir, endossar e descontar

quaisquer outros documentos,

receber e desbloquerar cartões magnéticos de débito e

e alterar senhas, apresentar,

autorizar débitos, transferências e

meio eletrônico ou outro' meio legal, firmar
verificar saldos, solicitar extratos, dar

o que for necessário, receber,
quaisquer titulos de crédito,

inclusive cheques, notas promissórias. Certificados de Depósitos
Bancários (CDBs) ou outros quaisquer valores que resultem de

aplicações no mercado financeiro; podendo obter informações sobre
saldos, requisitar talões de cheques, assinar cheques, fazer
transferência de numerários por qualquer meio de correspondência ,

cobrar e receber, amigável ou judicialmente, quaisquer quantias
que lhe sejam devidas, por qualquer titulo, inclusive indenizações
de seguros ou de desapropriação; pagar impostos, tributos, taxas e
emolumentos, assinar declarações, assumir declarações; assumir

obrigações, assinar e receber as correspondências destinadas a

outorgante, retirar e receber encomendas, registrados, junto a
Empresa de Correios e Telégrafos, assinando recibos e dando
quitação do que for recebido junto à referida empresa; podendo
ainda contratar, e/ou demitir empregados (se houver), ajustar

salários e comissões. Enfim, praticar todos os demais atos para o

bom e fiel desempenho deste mandato, bem como usar de todos os
ficando vedado o substabelecimento. Os poderes aqui

restritivos aos negócios financeiros
com a referida empresa acima citada. Os elementos

identificação pessoal das partes e os

da presente procuração foram declarados,
conferidos pelos comparecentes, onde também se

e criminalmente, isentando esta serventia

ou equivoco advindos da declaração dos

do que dou fé, me pediu e eu lavrei este
aceita e assina. Eu,

e Registrador Substituto, que
Conforme tabela unificada de

meios legais,

outorgados são especificos e
relacionados

relativos a qualificação e

respectivos termos
fornecidos e

responsabilizam civil
por qualquer incorreção
mesmos. Assim o disse,

instrumento que sendo-lhe lido,
Rafael Barros Pereira, Tabelião

confiro, subscrevo, dou fé e assino,
custas os emolumentos foram pagos no valor de: Emolumentos: R$
131,97, EERC: R$ 3,94, FEMP: R$ 5,24, FADEP: R$ 5,24, Total: R$

1^6/,39. /
u 7<-j

ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA

Representante: ALDER DE ARAÚJO SOARES

/

\

Em test° irdade.

RaraisLjlarró& Pereira
Tabelião e Registrador Substituto
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n® 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

15.133.172/0001-00

ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal;

7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Endereço:

RUA TRES, 16 - <^ADRA04 / 16 - RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Luimar /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 05/11/2023 18:59 1 de 1

0 ^



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MIMST£R|0 OA iNFRAESTRUTgSA
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO ● SENATRAN

goubr

Proc.

F!s._
Ri;b .1

QR-CODE
> MREPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

MIMMIKIO l>A INMIAtSniUIUItA

OM-AH I AM) MO »ACK>NAt 1)1 TKAn»HU

CAKTIIIIA ●lAllONAl Dt HABILIIACAO 1 '4*

MOUt

ALDER DE ARAÚJO SOARES

● OOC. IMKT10AD(/ÚtG (MlUORAIf

Q3332QB920070 SSP KA

Cf» ●« ^ OAU NASCnSKTO-
Jm/0^1985[602.245.033-08

●nm<Ao———

DOHíHGOS SERRA SOARES

HAR:A de L0UR0E5 OE ARAÚJO

SOARES

KMMiUO r

ir^n0
■riKGKTRO 'f hamuiaçAo-

19/12/200'’

rVM

.ÍJ60O31S0C 09/06/20’:

● otsrtvHOts

Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assínador Serpro.

(Xi

lOUí OATAlMBitO-

10/06/2021íSAO LUIS. MA

As orientações para instalar o Assínador Serpro e realizar a

validação do documento digitai estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.83084084044

HA045423180

AtMiOO e«frAU«MTf

OtfAitfAMEirrDE*T*OU4L DC TKAMfTO

MARANHÃO

SERPRO/SENATRAN
DENATRAN CONTRAN

9



-MA

Proc,

Rub._3

2023

Página 1 de 5

ALTERAÇÃO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA

ALDER DE ARAÚJO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de Icatu - MA, empresário, portador do RG

033320892007-0 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n^ 602.245.033-08, nascído em 24/09/1985, natural de

São Luís/MA, residente e domiciliado na RUA TRES, SN, RESIDENCIAL ARAGUAIA, Paço do Lumiar/MA,

CEP 65.130-000.

Unico socio da sociedade empresaria: ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA, localizada na RUA TRES, n 16,

Bairro: RESIDENCIAL ARAGUAIA, QUADRA 04/16, 65.130-000, SAO LUIS-MA. Com ato constitutivo

registrado na junta comercial do estado do Maranhão JUCEMA sob nire 21201272641,CNPJ:

15.133.172/0001-00, resolve alterar seu Contrato Social mediante as Clausulas seguintes.

Cláusula Primeira - Altera - se o capital social que era de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)

para o valor de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais) sendo a diferença integralizada neste ato
em moeda corrente.

Cláusula Segunda - Altera- se o objeto social para: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 1822-9/99 - Serviços de

acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 4329-1/03 - Instalação, manutenção e

reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 1413-4/01

- Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas

profissionais 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 1813-0/99 - Impressão de material

para outros usos 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 2861-5/00 - Fabricação de

máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta 3314-7/12 -

Manutenção e reparação de tratores agrícolas 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 -

Coleta de resíduos perigosos 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 4120-4/00 -

Construção de edifícios 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 5229-0/02 - Serviços de reboque

de veículos 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-0/00 -

Construção de obras-de-arte especiais 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta

de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4222-7/02 - Obras de Irrigação 4313-4/00 -

Obras de terraplenagem 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - Instalações hidráulicas,

-^sanitárias e de gás 4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração 4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 4329-1/01 -

Instalação de painéis publicitários 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de

Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas,

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e

estuque 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da

construção 4391-6/00 - Obras de fundações 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 4520-

0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 4520-0/02 - Serviços de

lanternagem ou funílaria e pintura de veículos automotores 4520-0/03 - Serviços de manutenção e

reparação elétrica de veículos automotores 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de

veículos automotores 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/05 -

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e
ferramentas 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 4753-9/00 - Comércio

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4754-7/01 - Comércio
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varejista de móveis 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 4755-5/03 - Comercio

varejista de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 4763-

6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários 4789-0/07 - Comércio

varejista de equipamentos para escritório 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos

preparados preponderantemente para empresas 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e

recepções - bufê 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e

equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e

equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos

científicos, médicos e hospitalares, sem operador 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras

estruturas de uso temporário, exceto andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 8011-1/01 - Atividades de

vigilância e segurança privada 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 8122-2/00 - Imunização e

controle de pragas urbanas 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 8130-3/00

,- Atividades paisagísticas 8219-9/01 - Fotocópias 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras,

congressos, exposições e festas 9001-9/02 - Produção musical 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de

iluminação 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados

anteriormente 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 9511-8/00 - Reparação e

manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3511-5/01 - Geração de energia elétrica

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4759-8/99 -

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
/

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial: ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA.

Cláusula Segunda-A sociedade tem sede no seguinte endereço: Rua tres, N 16, QUADRA 04 / 16, Bairro:

RESIDENCIAL ARAGUAIA, Cep: 65130-000, Paço do Lumiar/Ma. A empresa poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante

alteração contratual assinada por todos.

Cláusula Terceira - O objeto da sociedade é: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 4763-

6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 1822-9/99 - Serviços de

acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 4329-1/03 - Instalação, manutenção e

reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 1413-

4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de

roupas profissionais 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 1813-0/99 - Impressão de

material para outros usos 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 2861-5/00 -

Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta

3314-7/12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-

perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos
não-perigosos 4120-4/00 - Construção de edifícios 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 5229-

0/02 - Serviços de reboque de veículos 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e

aeroportos 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222-7/01 - Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4222-7/02

- Obras de irrigação 4313-4/00 - Obras de terraplenagem 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3/02 - Instalação e manutenção de

sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 4322-3/03 - Instalações de sistema de
prevenção contra incêndio 4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários 4329-1/04 - Montagem e

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
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aeroportos 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 4330-4/04 - Serviços de pintura de

edifícios em geral 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção 4391-6/00 - Obras de

fundações 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 4520-0/01 - Serviços de manutenção

e reparação mecânica de veículos automotores 4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e

pintura de veículos automotores 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos

automotores 4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 4520-

0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 4530-7/03 - Comércio a

varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/05 - Comércio a varejo de

pneumáticos e câmaras-de-ar 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 4642-7/02 - Comércio

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4645-1/01 -

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios minimercados, mercearias e armazéns 4724-5/00

hortifrutigranjeiros 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 4744-0/01 - Comércio varejista

de ferragens e ferramentas 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 4753-

9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 4754-

7/01 - Comércio varejista de móveis 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 4755-5/03

- Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de

papelaria 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos

do vestuário e acessórios 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4789-

0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 4923-0/02 - Serviço de transporte de

passageiros - locação de automóveis com motorista 4924-8/00 - Transporte escolar 5620-1/01 -

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 5620-1/02 - Serviços de

alimentação para eventos e recepções - bufê 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 7732-2/01

- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7739-0/01 -

Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador 7739-0/02 -

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 7739-0/03 - Aluguel de

palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 7739-0/99 - Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 8121-4/00 - Limpeza em prédios e

em domicílios 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 8129-0/00 - Atividades de limpeza

não especificadas anteriormente 8130-3/00 - Atividades paisagísticas 8219-9/01 - Fotocópias 8230-0/01

- Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 9001-9/02 - Produção musical 9001-

9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades

complementares não especificados anteriormente 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos

esportivos 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 3511-

5/01 - Geração de energia elétrica 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente Cláusula Quarta - O prazo de duração da sociedade é
indeterminado.

Comércio varejista de

Cláusula Quinta “ O capital social é de R$ 750.000,00 (Setecentos e cinquenta mil reais),divididos em

750.000 (Setecentos e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (Um real) cada uma,

totalmente integrallzadas em moeda corrente, distribuindo-se entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIO R$ QUOTAS %

ALDER DE ARAÚJO SOARES 750.000,00 750.000 100

TOTAL 750.000,00 750.000 100

Cláusula Sexta - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância total do capital

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei ns 10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo

((3
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solidariamente pela integralização do capital social dasociedade limitada unipessoal.

Cláusula Sétima - Fica investido na função de administrador da Sociedade Limitada unipessoal o sócio

único ALDER DE ARAÚJO SOARES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da

sociedade, representá-la ativa e passivamente,judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o

uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto,em atividades estranhas ao objeto social

como fiança, aval, endosso.

Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o vaior de seus haveres será apuradoiiquidado com base na situação patrimonial da

empresa, à data da resolução, verificadaem balanço especialmente levantado.

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultadoeconômico, cabendo ao sócio único, os

lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Décima - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer crimes

previstos em lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer atividade empresarial conforme

artigo 1.011,15 do CC/2002.

E, por estar assim constituído, assina a presente alteração, em via única.

Paço do Lumiar-MA, 12 deJulho de 2023

ALDER DE ARAÚJO SOARES

(P
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60224503308 ALDER DE ARAÚJO SOARES

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2023 13:25 SOB H° 20230903231.

PROTOCOLO; 230903231 DE 12/07/2023.

CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO; 12310414134. CNPJ DA SEDE: 15133172000100 .

MIRE: 21201272641. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/07/2023.

ALDER DE ARAOJO SOARES LTDA AJUCEMA

CARLOS AMORÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresaracii.ma.gov.or 0 <JÁ—
se ioq>cesso, fica sujeito á coniprovaçâo de sua autenticidade nos cespectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento,
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

D,»T,^OE.^SERTUP.A

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

^!'J^^ERODE fJSCRIÇ.ÃC
/ 03/03/2012

15.133.172/0001-00

MATRtZ

NOME EMPRESARIAL

ALDB% DE ARAÚJO SOARES LTDA

PORTE

ÉPP
TlTUlO ÜO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

WA kM PKEÉNDIM ENÍ OS

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCm

77.11-0>00 - Locação de automóveis sem condutor

COOIOO E OeSCHIÇÁO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 ● Confeccão. sob medida, de roupas profissionais
18.13-0-01 ● Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de m aterial para outros usos

18.22-9-99 ● Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
28.61-5-00 ● Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e acessórios, exceto máquinas-
ferramenta

33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas
35.11-5-01 ● Geração de energia elétrica
38.ÍÍ.4.00 - Coleta de resíduos não-perigosos

38.12-2-00 ● Coieta de resíduos perigosos

38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00-Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 -^ras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.22-7-C1 - Construção de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação

43.13-4-00 -Obras d» terraplenagem

43.21-5-00 ■ Instalação e manutenção elétrica			

CÓOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍOCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA04/16

NUMEROLOGRADOURO

RTRES 16

UFmunicípio

PACOOOLUMIAR
fiAIRROÍIiSTRrO

RESIDENCIAL ARAGUAIA

CEP
MA

65.130-000

TELEFONE

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834
cN Dc REÇ ^ iCO

ALDWAR.ALU0123@QMA1L.COM J L

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DASrruAÇAO CADASTRAL

03/03/2012
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DAIAOASITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 16:51:57 (data e hora de Brasília). Página; 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL P

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAOEASERTUR-*.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

l£ROOEWSCft!Ç‘.C
03/03/2012

15-133.172/0001.00

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ALC®? DE ARAÚJO SOARES LTDA

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS AIIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventiiaçâo e refrigeração
43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas
portos e aeroportos
43,30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 -Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações

43.99-1-05 ■ Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45,20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funllaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 ■ Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral		

CÓDICiO E DESCRIÇÃO OANATUREZA iURiOCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA04/16

NUMERO
LOGRADOURO

RTRES 16

UFmunicípio

PACODOLUMIAR
BAKRQOISTRfTO

RESiDB<lCIAL ARAGUAIA
CEP

MA
65.130-000

TELEFONE

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834
I ENDEREÇOÉLETRÔNCO
ALDBRARAUJOl23@GMAIL.COM

ENTÉ FEDERAItVORESPONSÁVQ. (EFR)

□ATADASITUAÇÂO CADASTRAL

03/03/2012
SrrUAÇÁD CADASTRAL

ATIVA

motivo de srruAÇÂo cadastral

DATADASITUAÇÁQ ESPECIAL
SITU AÇÃO ESPECIAL

********

********

Aprovado pela tnstnjção Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 16:51:57 (data e hora de Brasília). Página; 2/5
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Ji

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

r>e DATA O E <*2ÊRrUPwA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

15.133.172/0001-00

MATRIZ

03/03/2012

NOME EMPRESARIAL

ALDER DE ARAUJ O SOARES LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS AIMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
faboratórios

47.12-1-00 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ●
minimercados, mercearias e armaaéns

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

47.24-S-OO - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas

47.44-0-99 ● Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo

47.54-7-01 ● Comércio varejista de móveis

47.54-7-03 ● Comércio varejista de artigos de iluminação

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos dc papelaria

47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47,81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-05 ● Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

47.89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório

CODiüu cDEàCRIÇÁ& DANArLiftczA JüRÍD>-rt

206-2 - Sociedade Empresária L!m Itada

NÚMEROLOGRADOURO

RTRES

CCWPLEMENTO

QUADRA04/1616

CEP GAJRROiDISTRFrO

RESIDBMCIAL ARAGUAIA

município

RACODOLUMIAR

UF

65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALDBMRAUJ0123@GMAtL.COM

TELS^ONE

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834

ENTE FEOERAirvO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA Si IUAÇAO C/^Ad i

Q3/03/2Q12

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Apro\ado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 16:51:57 (data e hora de Brasília). Página: 3/5

1*^



B I^JJPU-MA
TOC

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 2023
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.i.' ● lO

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

15.133.172/0001-00

MATRIZ

DATAOE ABERTURA

03/03/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ALDB^ DE ARAÚJO SOARES LTDA

CÒOIGO E DESCRlÇAO OAS AT1V1DADÉS ECONÔMICAS SECUNDARIAS

49.23-0-02 ● Serviço de transporte de passageiros ● locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 ● Transporte escolar

52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

56.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem operador

80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-00 - [m unização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 ● Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

82.19-9-01 - Fotocópias

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

90.01-9-06 ● Atividades de sonorização e de iluminação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURlOICA

206-2 ● Sociedade Bnpresária Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

RTRS

COMPLEMENTO

QÜADRA04/1616

MUNICiPIO

PACOOOLUMIAR

CEP BAIRRO/DISTRfTO

RESIDENCIAL ARAGUAIA

UF

65.130-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALDBMRAUJ0123@6MAIL.COM

TELEFONE

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (6FR)

SrrUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASmjAÇÃO CADASTRAL
03/03/2012

MOTIVO DE STTUAÇAO CADASTRAL

SÍTUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 16:51:57 (data e hora de Brasília). Página: 4/5

0



1 —2023
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

b.^Rl

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

IÇ.‘.C
N.ie^b

■AD£,*3ERT!JftA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

15.133.172/0001-00

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS			

9U.Ü1>9*99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares nao especiticadas anteriormente
93.19-1-01 ■ Produção e promoção de eventos esportivos
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7A JUftlOICA

206-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOÜRADCXJRO

RTRÊS
NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA04/1616

CEP aMRRO®ISTRfrO

RESID^CIAL ARAGUAIA
MUNICÍPIO

PACODOLUMIAR
UF

65.130-000
MA

ENDEREÇO ELETRÔNCO

AL0GRARAUJ0123@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8907-3276/ (98) 9204-9834

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADA SITUAÇÃO CAÜASTRAL

03/03/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*INp***A* DATA DA SITUAÇÃO ÉSPCCIAL

Apro\«do pela Instrução Normati\a RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/11/2023 às 16:51:57 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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2023

GovernodoEstadodo Maranhão

Junta Comercial do Estado

FÁCIL «ÃÍuwiõ

e comércio - SEINC
do Maranhão rA/^Tt' í 00 rr ■■

FACIL mabanhAo iss;

CERTIDÃO específica
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ■SINREM

Certificamos que ALDER DE ARAÚJO ‘ sua expedição.

SOARES LTDA

como segue: Protocolo: MAC2302828018
NIRE 21201272641

CNPJ 15.133.172/0001^
Situação
ativa
Status

SEM STATUS
Endereço Completo TRES, ^“16, QUADRA04/16. residencial ARAGUAIA

- Paço do Lumiar/M A- CEP 65130^)00
Arquivamentos Posteriores ~Ato

Número
Data002

Descrição20230903231
13/07/2023

002

«PRKARwf “'®°=(EXCET0 nome

balanço

DE DADOS E DE
transformacao
transformacao

inscrição de MICROEMPREENnpnnp

a-govir, com o código NMLMMS1K.

20230903231
20230888186

307
13/07/2023

06/07/2023
223

20230488544
20221009523
20221009523

002
18/04/2023

17/08/2022

17/08/2022

002

223

20220951152
21201272641
21201272641
21600154111
21600154111
M1321028495
21800292054
21800292054

002 NOME
03/08/2022
29/07/2022

29/07/2022
27/07/2020
27/07/2020
03/03/2012

03/03«012

03/03^012

002

002

002 nome empresarial
350

080

080

Esta certidão foi
Se impressa, verificar INDIVIDUALautomaticamenie em

sua autenticidade no https://iiww

1|1
Viiii

MAC2302828018

CARLOS ANDRÉ DE MORAES
Secretáriofa) Geral

f=EREIRA

ir
1 de 1
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Proc 2023

FIs.

RubTp
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

■ AOVÇBNO tvi

FÁCIL^maRANhAo
covfdnocs;

FACn. harammAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cârtífícamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2302824260Nome Empresarial: ALOER OE ARAÚJO SOARES LTOA

NIRE: 21201272641

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

03/03/2012

Data de Ato Constitutivo

03/03/2012

NIRE (Sede)
21201272641

CNPJ

15.133.172/0001-00

Endereço
TRES, N» 16, QUADRA04 /16, RESIDENCIAL ARAGUAIA - Paço do Lumiar/MA - CEP 65130-000

Completo

Objeto Social
43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL

E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (UTENSÍLIOS PARA USO DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA) 47.54-7-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 43.21 -5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRiCA 47.41 -5-00 - COMERCIO

VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 47.42-3-00 - COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 90.01-9-99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (MONTAGEM DE CENÁRIOS SERVIÇOS DE) 33.14-7-12 - MANUTENCAO E REPARACAO DE TRATORES AGRICOLAS 38.11-
4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 38.21-1-00 - TRATAMENTO E DISPOStCAO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 41.20-4-00 -

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALiZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 42.22-7-01 - CONSTRUCAO DE REDES

DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 42.22-7-02 ● OBRAS
DE IRRIGACAO 43.13-4-00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 43.22-3-01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 43.22-3-02 -

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 43.30-^-99 ● OUTRAS
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 45.20-0-01 - SERVIÇOS DE

MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E

PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-03 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

45.20-0-04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 45.20-0-05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM,
LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 52.29-0-02 ● SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 81.22-2-
00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(CAPINA, CAPINACAO DE RUA. LOGRADOURO) 81.30-3-00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 82.19-9-01 FOTOCOPIAS 82.30-0-01 - SERVIÇOS DE
J^GANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS 90.01-9-02 - PRODUÇÃO MUSICAL 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE

JNORIZACAO E DE ILUMINACAO 93.19-1-01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 95.11-8-00 - REPARACAO E

MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Dados do Sócio

Nome

ALDER DE ARAÚJO

SOARES

Participação no capital
R$ 750.000,00

Término do mandato

Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

602.245.033-08 S

Dados do Administrador

Nome

ALDER DE ARAÚJO SOARES

Término do mandato

Indeterminado

CPF

602.245.033-08

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

13/07/2023

Número

20230903231

Ato/eventos

002 / 021 ● ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/07/2023, às 19:57:48 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XPD3QX1R.
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Rubi

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL
sovtftjioso

FÁCIL marahhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis < SINREM

Certiticamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2302624260Nome Empresarial: ALDER OE ARAÚJO SOARES LTDA

NIRE: 2120)272641

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

J(ÂC2âD282426C

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretáho(a) Geral

/t,
\<\
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Página 1 de 2
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
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DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 03/03/2012, NIRE: 21201272641,
CNPJ: 15.133.172/0001-00, estabelecido(a) na RUA TRES, 16 QUADRA04 /

16, RESIDENCIAL ARAGUAIA, Paço do Lumiar - MA, CEP: 65130-000, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as

penas da Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de
14/12/2006.

Código do ato: 307

Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Paço do Lumiar - MA, 06/07/2023

ALDER DE ARAÚJO SOARES

Sócio/Administrador

‘ Este documento toi gerado no portal Empresa Fácil
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60224503308 ALDER DE ARAÚJO SOARES

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/07/2023 11:28 SOB N° 20230888186.

PROTOCOLO; 230888186 DE 06/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310018417. CHPJ DA SEDE: 15133172000100 .

NIRE: 21201272641. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 06/07/2023.

ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

esçresazacii.ma.gov.sr
0

A vãlidade deste documento, impresso, fica sujeito à comprovação do sua autenticidade nes respectivos portais,

ítifoctoando aeus respectivos códigos de vetificaçSo.
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EMPREENDIMENTOS

CNPJ 15.133.172/0001-00

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU -MA

TOMADA DE PREÇO NS; 008/2023 -

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO EPP.

A EMPRESA- ALDER DE A. SOARES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O NÚMERO 15.133.172/0001-00,

SEDIADA NA RUA 03, NUMERO 16, QUADRA 04, RESIDENCIAL ARAQUAIA, PAÇO DO LUMIAR/MA, CEP

65.130-000. POR INTERMÉDIO DO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ALDER DE ARAÚJO SOARES,

BRASILEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DO RGN^ 033320892007-0 SSP/MA E DO CPF/MF N^ 602.245.033-

08 , DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI QUE, CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS PARA A QUALIFICAÇÃO

EMPRESARIAL ESTABELECIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, EM

ESPECIAL QUANTO AO SEU ART. 39, ESTANDO APTA A USUFRUIR O TRATAMENTO FAVORECIDO

ESTABELECIDO NESSA LEI COMPLEMENTAR E NO DECRETO FEDERAL N9 6.204/07, DE 05 DE SETEMBRO DE

2007, PARA FINS DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO EDITAL E PARTICIPAÇÃO DO REFERIDO CERTAME;

DECLARA QUE ESTA EMPRESA, NA PRESENTE DATA, É ENQUADRADA COMO:

() MICROEMPRESA - ME, CONFORME O INCISO I DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N''123, DE

14.12.2006.

{X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, CONFORME INCISO II DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL N°123, DE 14.12.2006.

{ ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, CONFORME §19 DO ART. 18-A DA LEI COMPLEMENTAR

FEDERAL NnZS, DE 14.12.2006.

DECLARA, AINDA, QUE A EMPRESA ESTÁ EXCLUÍDA DAS VEDAÇÕES CONSTANTES DO PARÁGRAFO 49 DO

ART. 39 DA LEI COMPLEMENTAR N9 123/06, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, E QUE SE COMPROMETE A

PROMOVER A REGULARIZAÇÃODE EVENTUAIS DEFEITOS OU RESTRIÇÕES EXISTENTES NA DOCUMENTAÇÃO

EXIGIDA PARA EFEITO DE REGULARIDADE FISCAL, CASO SüA DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME.

Paço do lumiar /MA. 17 de Janeiro de 2024

. /PROCURADOR PARtiCULAR

LAÉRCIO MACHADO GONÇALVES

RG: 000002186092-0- CPF: 761.314.913-72

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ ;15.133.172/0001-00

Rua 03, n9 16, Quadra 04, Residencial Araguaia, Paço do Lumiar/MA,

CEP 65.130-000 MUNICÍPIO PAÇO DO LUMIAR/MA
aldcrarauiolZS.^frtimail.com / TELEFONE (98) 98907-3276



.●MAi

^2023Pl8.
'F^üb.(

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

ALDER DE A. SOARES EIRELI

CNPJ: 15.133.172/0001-00

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 11:17:24

Informações da Pessoa Jurídica:

jRazão Social: ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA
JNPJ: 15.133.172/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

|Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exduslvo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

É 230888186

Data do Protocolo:

ii 06/07/2023

Número de Registro:

21201272641i

Arquivamento:

i 20230888186

Empresa:

g ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA

Documento(s):

Solicitação de Enquadramento

< Voltar

(Pr-
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
por: VQKouvidoría@jucema.ma.gov.br

Ticnoiooi*

‘«AflAlHANDO PAVA 1O0O&

LN^199>Endereço:
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S 230903231

Data do Protocolo:

13/07/2023

Número de Registro:

21201272641

Arquivamento:

1 20230903231

Empresa:

H ALDER DE ARAÚJO SOARES LTDA

Documento(s):

U Contrato

< Voltar



m
B

Proe 2023
tFl8>

■9-

■)â
Rub;

Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO*TT

EMPRESA

FÁCIL
por:¥DXouvídoria@jucema.ma.gov.br

u

raABAtHANDO 100OK

Endereço: Av. Pedro II. N°199 -
Centro. São Luís -

MA.

A
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FlsESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ri

Processo Administrativo n® 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n® 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

RR ASSESSORIA E

EMPRESENDIMENTOS LTDA-EPP

CNPJ: 37.382.431/0001-70

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

CARTA CREDENCIAL

A

Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Buriticupu/M^^
REF. Tomada de Preços n° 008/2023.

Processo Administrativo n" 0712001/2023

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) Infantil do Município de Buriticupu/MA.

A empresa RR Assessoria e Empreendimentos Ltda-EPP, CNPJ n°

37.382.431/0001-70, com sede na Rua F, Quadra 18 n° 09, Jardim Turu, São José de Ribamar/MA,

CEP.: 65110-000, neste ato representada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, portadora do

RG n° 032025162006-3-SESP/MA, e do CPF n° 019.071.083-78, Brasileira, Solteira, Administradora,

residente e domiciliada à Rua P, n° 221, bairro Vila do Povo, Paço do Lumiar/MA, CEP.: 65.130-000,

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui seu Procurador o Sr. Miliayd Anne Silva

Corrêa, Brasileira, Casada, Auxiliar Administrativa, Portadora da Cédula de Identidade n°

0271333120040-SESP/MA, CPF sob n° 018.128.813-39, residente na Alameda Itapecuru, casa 25^,

Jardim Tropical, São José de Ribamar/MA, a quem confere amplos poderes para, junto a Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS N.° 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

interposiçào de recursos, assinar declarações, atas e propostas, transigir, desistir, firmar compromissos

ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso, enfim, praticar todos os atos pertir^f^s ao certame
em epígrafe.

São José de Ribamar/MA, 15 de Janeiro de 2024.

niRAs

Ofici
jsessoria e Empreendimentos Ltda-EPP

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

j» > o●o

» <n Q.» o
n 5 »
o 3 I O d

>

RG n° 0320251620063-SSP/MA

CPF n° 019.071.083-78
i

/b
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623

Rua F, Qd. 18, n® 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA

e-mail: rrassessorial006@gmail.com

\K
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02" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAlProc^l^3^
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RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA. jÒ
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IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da Cidade de São
Luís /MA, nascida em 01/06/1995, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063, expedida por
SSP/MA em 11/07/2016 e CPF n® 019.071.083-78, residente e domiciliada na Cidade de Paço do Lumiar -
MA, na Rua P, n® 221, Vila Do Povo, CEP: 65.130- 000;

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, “RR ASSESSORIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA”, constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020,
sob protocolo n® 200401718, com sede e domicílio na Rua F, n® 09, Quadra 18, Jardim Turu, São José de
Ribamar / MA, CEP: 65.110-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n®

37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está 2". (Segunda) alteração do contrato social,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4211-1/01 - Construção de
rodovias e ferrovias 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4120-4/00 - Construção de
edifícios 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222- 7^1 - Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5/01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313- 4/00 - Obras de terraplenagem 4399-1/05 -
Perfuração e construção de poços de água 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-6/01
- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo não especificados anteriormente 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e

sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 4391-
6/00 - Obras de fundações 4399-1/03 - Obras de alvenaria 7112-0/00 - Serviços de engenharia 8130-3/00 -

Atividades paisagísticas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL

Em razão da alteração havida, o capital que era de R$ 130,000,00 (Cento e Trinta Mil reais), dividido em
130.000 (Cento e Trinta Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para RS 300.000,00 (Trezentos
mil reais) divido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, o
aumento de RS 170.000,00 (Cento e Setenta mil reais)é totalmente subscrito e integralizado neste ato pela
sócia na seguinte proporção:

Qtd QuotasNome do Sócio %Valor Em RS

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 300.000 300.000,00 100,00

TOTAL: 300.000 300.000,00 100,00

A .-V
O
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CLÁUSULA III - PORTE EMPRESARIAL

A sócia declara sob as penas da Lei, declaram que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP termos da Lei

Complementar n® 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n° 123, de 2006).

A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL

CONSOLIDAÇÃO

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, Brasileira, Solteira, Empresária, natural da Cidade de Sao
Luís /MA, nascida em 01/06/1995, portadora da Carteira de Identidade n° 0320251620063, expedida por
SSP/MA em 11/07/2016 e CPF n® 019.071.083-78, residente e domiciliada na Cidade de Paço do Lumiar -
MA, na Rua P, n® 221, Vila Do Povo, CEP: 65.130- 000.

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade gira sob a denominação social de RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOSLTDA, e

usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua F, n® 09, Quadra 18, Jardim Turu, São José de
Ribamar/ MA, CEP: 65.110-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada no

presente contrato, podendo manter filiais e representações em outras localidades, de acordo com as suas
necessidades.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 4211-1/01 - Construção de
rodovias e ferrovias 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4120-4/00 - Construção de
edifícios 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 4222- 7/01 - Construção de redes de

abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299-5/01 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313- 4/00 - Obras de terraplenagem 4399-1/05 -

Perfuração e construção de poços de água 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 4763-
6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 7711-
0/00 - Locação de automóveis sem condutor 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados
de apoio administrativo não especificados anteriormente 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e
apoio administrativo 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4299-5/99 - Outras obras de

engenharia civil não especificadas anteriormente 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação

e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4391- 6/00 - Obras de fundações 4399-1/03 - Obras de alvenaria 7112-0/00 - Serviços de engenharia 8130-
3/00 - Atividades paisagísticas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
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CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III,
F, Decreto n° 1.800/96)

A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital social é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) divido em 300.000 (Trezentas mil) quotas de valor
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia na seguinte
proporção:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 300.000 300.000,00 100,00

TOTAL: 300.000 300.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

I- A administração da sociedade será exercida pela sócia IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto
social.

II- A sociedade representada por sua administradora IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS,

nomea seus procuradores:

ROSEANE DA SILVA FURTADO CUTRIM, Brasileira, Divorciada, Empresária, nascida
02/08/1973, São Luís- MA, portadora do RG n“ 072483722020-4-SESP/MA e CPF n“ 754.848.034-20, e,

JOSE RIBAMAR SOUSA AMORIM FILHO, Brasileiro, Casado, Empresário, nascido em 26/01/1981,
portador do RG n® 000044083695-6-SESP/MA e CPF n° 884.119.583-53 . podendo estes, representá-la para
prática de todos os atos necessários para a realização dequalquer assunto dos direitos da empresa.

em

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.



Página 4 de 5

02« ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
2023Proc

Fls.

Rub.CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadasas
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciadosnos
mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolvem em
relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do

outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência paraa sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

A sócia declara que a sociedade se enquadra como EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, nos termos

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das
hipótesesde exclusão relacionadas no § do art. 3” da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste contrato,
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São José de Ribamar/ MA, 10 de Janeiro de 2023.

rVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Sócio/Administrador

0 /
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ASSINATURA ELETRÔNICA Ruh.

Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTO S LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/01/2023 10:34 SOB N® 20230012132.

PROTOCOLO: 230012132 DE 10/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300370517, CNPJ DA SEDE: 37382431000170 .

NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/01/2023.

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.emprdsafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos cãdigos de verificação.
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ALTERAÇÃO N° 01, CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE UNIPESSOAL
RRASSESSORIAE EMPREENDIMENTOSLTDA.

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS, BRASILEIRA, SOLTEIRA, empresária, natural da

cidade de São Luís - MA, data de nascimento 01/06/1995, portador da Carteira de Identidade (RG):
n° 0320251620063, expedida por SSP/MA em 11/07/2016 e CPF: n° 019.071.083-78, residente e

domiciliada na cidade de Paço do Lumiar - MA, na RUA P, n° 221, VILA DO POVO, CEP: 65130-

000;

Única sócia da Sociedade Unipessoal, “RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA”,

constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão - JUCEMA, sob NIRE 21201070445 em sessão de 10 de junho de 2020 sob protocolo n”

200401718, com sede e domicílio na RUA F, n° 09, QUADRAIS, JARDIM TURU, São José de
Ribamar MA, CEP: 65110000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n°

37.382.431/0001-70, tem entre si, justo e contratado, está U. (Primeira) alteração do contrato social,
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA V - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-1/01
Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras
de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-

7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02

Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente.

E exercera as seguintes atividades: 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio
administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e
calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01

O
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Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos
alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio
varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos
musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio
varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 47.89-0/05 Comércio varejista de produtos
saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados
anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99 Preparação de documentos e serviços

especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente.

CLÁUSULA 2“ - DO CAPITAL

Em razão da alteração havida, o capital que era de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000
(oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente subscrito e
integralizado em moeda corrente do país, é neste ato aumentado para R$ 130.000,00 (cento e trinta mil
reais) divido em 130.000 (cento e trinta mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, o
aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é totalmente subscrito e integralizado neste ato pelo
sócio na seguinte proporção:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

TVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 100,00

TOTAL: 130.000 100,00130.000,00

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)

A sociedade adotará como nome empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

LTDA, e usará a expressão RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA F, n° 09, QUADRA18, JARDIM TURU, São

José de Ribamar MA, CEP: 65110000.

CLÁUSULA UI - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC)

A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: 82.11-3/00 - Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de edifícios 42.11-1/01

\p
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Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 42.13-8/00 Obras
de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-5/01 Construção de
instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05 Perfuração e
construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 46.39-
7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de ffacionamento e
acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99 Comércio

varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista
de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s)
de 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 41.20-4/00 Construção de
edifícios 42.11-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 42.12-0/00 Construção de obras-de-arte
especiais 42.13-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 42.22-7/01 Construção de redes

de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 42.99-
5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 43.13-4/00 Obras de terraplenagem 43.99-1/05
Perfuração e construção de poços de água 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios
em geral 46.39-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada 47.12-1/00 Comércio varejista de mercadorias em geral,
com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 47.29-6/99

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 47.55-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 47.56-3/00
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-0/03 Comércio varejista

de artigos de papelaria 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 47.63-6/02
Comércio varejista de artigos esportivos 47.72-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal 47.81-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 47.89-0/99 Comércio varejista
de outros produtos não especificados anteriormente 49.23-0/02 Serviço de transporte de passageiros -
locação de automóveis com motorista 70.20-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial,
exceto consultoria técnica específica 77.11-0/00 Locação de automóveis sem condutor 77.32-2/01

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 82.19-9/99
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente.

E exercerá as seguintes atividades:

O
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CNAE N® 82.11-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N® 41.20-4/00 - Construção de edifícios
CNAE N® 42.11-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias

CNAE N® 42.12-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais
CNAE N° 42.13-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE N® 42.22-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
CNAE N° 42.99-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CNAE N® 43.13-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
CNAE N® 46.39-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE N® 46.39-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

CNAE N® 47.12-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

CNAE N® 47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em
produtos alimentícios não especificados anteriormente
CNAE N® 47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
CNAE N® 47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 47.61-

0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
CNAE N® 47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N® 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N® 47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N® 47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
CNAE N“ 49.23-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
CNAE N° 70.20-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica
CNAE N® 77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

CNAE N° 77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

CNAE N® 82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,

III, F, Decreto n° 1.800/96)

A sociedade iniciará suas atividades em 08/06/2020 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de R$ 130.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 130.000 quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por 130.000,00 (oitenta mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

h
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Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS 130.000 130.000,00 100,00

TOTAL: 130.000 130.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)

A administração da sociedade será exercida pelo sócio IVANILZA APARECIDA SOUSA

MARTINS que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende
de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA VIII - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.

1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore para o sócio administrador, observadas

as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados
nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada
após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será

distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

\
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

'm.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento

do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem

solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL

Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São José de Ribamar - MA, para qualquer ação fundada neste

contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Sào José de Ribamar - MA, 07 de dezembro de 2020

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Sócio/Administrador

í\
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTO S LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2020 10:26 SOB N® 20201167352.

PROTOCOLO: 201167352 DE 15/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006243150. CNPJ DA SEDE: 37382431000170 .

NIRE: 21201070445. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/12/2020.

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

wvrw.enipresafaeil. ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificafão.

\o
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Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF ’

Proc.
\n

>

FIs.
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Número

019.071.083-78

Nome

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Nascimento

01/06/1995

CÓDIGO DE CONTROLE

7209.56CA.6687.BE02

r?i

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 13:06:59 do dia 13/01/2024 (hora e data de BrasiHa)

dígito verificador: 00

VÀUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTFÍCAÇÃO
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPh: 019.071.083-78

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Data de Nascimento: 01/06/1995

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 18/03/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:45:50 do dia 13/01/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 18A1.A5D4.7214.C9CA

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A

Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

REF. Tomada de Preços n“ 008/2023.

Processo Administrativo n® 0712001/2023

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de um Centro de Atenção

Psicossocíal (CAPS) Infantil do Município de Buriticupu/MA.

A empresa, RR Assessoria e Empreendimentos Ltda-EPP inscrita no CNPJ n°

37382431/0001-70, sediada na Rua F, Quadra 18, n°09. Jardim Turu, São José de Ribamar/MA, CEP

65.110-000, representada pela Sra. Ivanilza Aparecida Sousa Martins, portadora do RG n°

032025162006-3-SESP/MA, e do CPF n° 019.071.083-78, DECLARA, para fins do disposto na Lei

Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta

empresa, se enquadra:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso i do artigo 3® da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
123/2006.

Complementai^

A licitante declara ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

São José de Ribamar/MA, 15 de janeiro de 2024.

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

RG n® 0320251620063-SSP/MA

CPF n° 019.071.083-78

●V»

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.431/0001-70 !nsc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623

Rua F, Qd. 18, n? 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA

e-mail; rrassessorial006@gmail.com l
cT'
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Governo do Eslado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

● K', t. I GOV/CRNO DO tS—»
FÁCIL warakhAo

QOVfRMODO.

FÁCIL uaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTOA

NIRE; 21201070445

Natureaa Juridica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403170008

Data de Ato Constitutivo

10/06/2020

Início de Atividade

08/06/2020

NIRE (Sede)
21201070445

CNPJ

37.382.431/0001-70

^ Endereço Completo
'■^Rua F, N« 09, QUADRAIS. JARDIM TURU - São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Objeto Social
4211-1/01 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4120-4/00-

CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE

ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4299-5/01 -
CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 - PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4772-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 -

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 8219-9/99 - PREPARACAO DE

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 8211 -3/00 - SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 3811 -4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE

RESÍDUOS PERIGOSOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS

DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4319-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4391 -6/00 -

OBRAS DE FUNDAÇÕES 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA 7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

4311 -8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

Capital Social

R$ 300.000.00 (trezentos mil reais)
Capitai Integralizado

riR$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

IVANILZA APARECIDA

SOUSA MARTINS

CPF/CNPJ

019.071.083-78

Participação no capital
R$ 300.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

CPF Término do mandato

Indeterminado019.071.083-78

Último Arquivamento
Data

05/05/2023

Situação
ATIVA

Status

xxxxx

Número

20230592180

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/01/2024, às 10:35:29 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JPGJLMVK.

MÓ2403170Ô08

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

- S/-; GOVERNO DO

FACIL^ maranhão
, ● ■ GCVEHHOOO

FÁCIL MARANHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Cenificamos que RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403170039

Situação
ATIVA

Status

NIRE 21201070445

CNPJ 37.382.431/0001-70

/^Endereço Completo Rua F, N»09, QUADRAIS, JARDIM TURU ● São José de Ribamar/MA - CEP 65110-000

Arquivamentos Posteriores

Número Data DescriçãoAto

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

PROCURACAO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223 20230592180

20230012132

05/05/2023

11/01/2023002

002 20230012132 11/01/2023

310 20221144099 19/09/2022

310 20220560404 05/05/2022

223 20220533113

20211106674

20210941839

02/05/2022

26/08/2021

16/07/2021

206

310

20210426675

20201167352

20201167352

29/03/2021

15/12/2020

15/12/2020

223

002

002

310 20201103397 03/12/2020

090 20200401718

21201070445

10/06/2020

10/06/2020090

Esta certidão foi emitida ^tomaticamente em 13/01/2024, às 10:36:01 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no http8://www.empresafacJljna.gov.br. com o código 5MMXOBGN.

MAC2403170039

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárlo<a) Geral
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Data da consulta: 08/01/2024 19:50:52

●umrIdentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz Proe.
FIs.

Rub.

CNPJ 37.382.431/0001-70

A ;'i'- ● ■ t>eli ‘.mai e/ou ab’’* da empresa■■'I

Nome Empresarial RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 10/06/2020

Situação no StMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ .V

Períodos Anteriores

Opções pelo Simpies Nacional em Penocos Anteriores: Não Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Não Existem

Voltar I Gerar PDF

L
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

A

Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

REF. Tomada de Preços n" 008/2023.

Processo Administrativo n® 0712001/2023

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) Infantil do Município de Buriticupu/MA.

Declaro, sob as penalidades da Lei, que a empresa, RR Assessoria e

Empreendimentos Ltda-EPP, inscrita no CNPJ n° 37.382.431/0001-70 , está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do
objeto, conforme fotos em anexo do prédio e suas instalações.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA:

ENDEREÇO: Rua F, Quadra 18, n° 09, Jardim Turu
CIDADE/ESTADO: São José de Ribamar/Maranhão
CEP: 65110-000

TELEFONE: (98) 98554-3088
PONTOS DE REFERÊNCIA:

PONTO DE REFERÊNCIA: Próximo a boutique la bonita
DA DIREITA: Residência

DA ESQUERDA: Residência
FRENTE: Residência

São José de Ribamar/MA, 15 de janeiro de 2024.

ilR Assessoria e Empreefiaimenlos Ltda-bPr

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

RG n° 0320251620063-SSP/MA

CPF n° 019.071.083-78 V

(h
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual; 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623

Rua F, Qd. 18, n9 09, Jardim Turu - CEP: 65.110-000 - São José de Ribamar - MA

e-mail: rrassessorial006@gmail.com
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ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À

Comissão Permanente de Licitação.

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

REF. Tomada de Preços n® 008/2023.

Processo Administrativo n® 0712001/2023

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de um Centro de Atenção

Psícossocíal (CAPS) Infantil do Município de Burítícupu/MA.

A empresa RR Assessoria e Empreendimentos Ltda-EPP, signatária, inscrita no

CNPJ sob o n° 37.382.431/0001-70, sediada na Rua F, Quadra 18 n® 09, Jardim Turu, São José de

Ribamar/MA, CEP 65110-000, por sua representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos termos do

artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite

a participar da Tomada de Preços n® 008/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência
ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus
termos.

São José de Ribamar /MA, 15 de janeiro de 2024.

(V'^üvw.Avv orvM3L^\.^
RR Assessoria c Empreendimentos Ltda-EPP.

Ivanilza Aparecida Sousa Martins
Administradora

RG rf 0320251620063-SESP/MA

CPF n® 019.071.083-78

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.382.431/0001-70 Insc. Estadual: 12647357-9 Insc. Municipal: 3005623

Rua F, Qd. 18, 09, Jardim Turu - CEP; 65.110-000 - São José de Ribamar - MA

e-mail: rrassessorial006@gmaii.com \d
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Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme irt. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

37.382.431/0001-70
RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Endereço:

RUA F, 09 - QUADRAIS - JARDIM TURU - 65.110-000 - São José de Ribamar / Maranhão

ú
Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

Emitido cm: 13/01/2024 13:20 1 dc ir^

"V
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Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n~ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento c a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
n .-r- ç- -t.
iN.dZ.dU OUUldl.

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

9Z*****42

Ijn ACCT7CC/^nTA T7 T7» ÍT>H t3l?XTr>TA AT7XTnr/~\C T TTTX AVIN. JVOOljOOWivUV IJiiVll 1 WO Lili^ZV

37.382.431/0001-70 DUNS®:

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequenote da Empresa:

rorr^ucias c Impcdiio mentos

Ocorrência: Nada Consta

Nada ConstaImpedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmcQte pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

29/05/2024
73/01/7024

Automática

Automática

Automática11/07/2024(http://www.tst.jus.br/ccrtidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

30/01/2024

12/04/2024

Validade: 31/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 13/01/2024 13:19
CPF: 019.XXX.XXX-78

1 de 1

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
Ase*



B MA
Proc. 2023

FIs. QM
Rub.

cfí»m o rio (^Trl T çf»"i rr»opf/*% T Tt^-j í^r^^rlViV Ni^ci^ciò \.x CA1.A&>»>ÍX l.v^ X A X A. A V CtVA
'Cr\rrs^n^

\^ V. X wx
Aryr^c _ Aü
>»xv/x^o k^xv^x XX

í~\

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
RôZdO Socidl:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

DUNS®: 92*****42

Cr\T>JA T7 ITlíT^TJTTrrXTTATliTCMnrO
OV^A^V&XV JC.ÍVL& A W

37.382.431/0001-70
T)T» ACC
AVA\. XAOO

C r 'TT> A
k> 1..AES

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/01/2024 13:20
CPF: 019.XXX.XXX-78

1 dc

KNome: IVANÍLZA APARECIDA SOUSA MARTINS
a
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Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37-387..431/0001-70
" ■ * / ■ *

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

OUNS(^: 97*****42

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 13/01/2024 13:20
CPF: 019.XXX.XXX-78

1 de 1
D

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPl:
r'

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

DUNS®: 92*****4237.3S2,4:íl/00ni-70

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

. ^dos do Fornecedor

Porte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:
CNAE Primário:

Empresa de Pequeno Porte
SOCTEDADE F.MPRBSÂRÍA LÍMTTAnA

R$ 300.000,00

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

MF.I: Não

10/06/2020Data de Abertura da Empresa:

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - PJJAS, PRA.ÇAS E CALÇADAS

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
OBRAS DE FUNDAÇÕES
OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

Secundário 1:

Secundário 2:

Secundário 3:

Secundário 4:

Secundário 5:

Secundário 6:

Secundário 7:

Secundário 8:

Secundário 9:

Secundário 10

Secundário 11

Secundário 12

Secundário 13

Secundário 14

Secundário 15

Secundário 16

Secundário 17

Secundário 18

Secundário 19

Secundário 20

Secundário 21

Secundário 22

Secundário 23

Secundário 24

Secundário 25

3811-4/00

3812-2/00

4120-4/00

4211-1/02

4212-0/00

4213-8/00

4222-7/01

4299-5/01

4299-5/99

4311-8/02

4313-4/00

4319-3/00

4329-1/04

4330-4/04

4391-6/00

4399-1/03

4399-1/05

4755-5/02

4763-6/01

4772-5/00

4781-4/00

4923-0/02

7112-0/00

7711-0/00

7732-2/01

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

^AE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNA_E

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

CNAE

1 deEmitido em: 13/01/2024 14:03
CPF: 019.XXX.XXX-78 \Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

65.110-000

RUA F, 09 - QUADRAI 8 - JARDIM TURU

São José dc Ribamar / Maranhão

(98) 87878791
RRASSESSOR1A1006@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

019.071.083-78

rVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-maií:

019.071.083-78

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

rrassessorial006@gmaii.com

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

019.071.083-78CPF:

Nome:

Número do Documento: 0320251620063

11/07/2016

Solteiro(a)

rrassessorial006@gmaii.com

Participação Societária:

IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Órgão Expedidor: SSP

100,00%

. ta de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

Linhas Fornecimento

Materiais

7820 - JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS
8415 - VESTUARIO para FINS ESPECIAIS

8450 - VESTUÁRIO INFANTO-JUVENIL E COMPLEMENTOS
8530 - ARTIGOS PARA HIGIENE PESSOAL

Serviços

1350 - Obras Civis de Parques e Praças

1376 - Obras Civis Execução de Desmatamento

1384 - Obras Civis de Terraplenagem

1392 - Obras Civis de Pavimentação de Concreto

k ^1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

Emitido em: 13/01/2024 14:03
CPF: 019.XXX.?CXX-y8

2 de

Nome: IVANILZA AFARFCIDA SOUSA MARTINS
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Rubi^Serviços

1414 - Obras Civis de Pavimentação Poliedrica

1422 - Obras Civis de Pavimentação de Paralelepípedo

1589 - Instalações Prediais de Comunicação (Obras Civis)

1600 - Obras Civis - Impermeabilização / Cristalização / Revestimento / Tratamento Especial

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

1635 - Obras Civis - Demolições

1686 - Obras Civis de Muros de Arrimo

1783 - Obras Civis de Rodovias / Estacionamento

1791 - Obras Civis de Ferrovias, Pátios e Terminais

1821 - Obras Civis de Barragens de Concreto (Estrutural, Gravidadee Concreto Rolado)

1872 - Obras Civis de Saneamento - Captação, Adução e Distribuiçãode Agua e Esgoto Sanitário
1880 - Obras Civis de Saneamento - Tratamento de Água, Esgoto Sani-tário e Despejo Industrial

1899 - Obras Civis de Saneamento - Sistema de Drenagem Pluvial e Industrial
1902 - Obras Civis - Perfuração de Pocos

* *

>3 - Obras Civis de Jardins e Áreas Gramadas

4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

4545 - Obras Civis de Edificações Residenciais e Comerciais

5380 - Prestação de Serviços de Apoio Administrativo

5622 - Obras Civis Públicas ( Construção )

13455 - Obras Civis - Pequenas Obras / Pintura em Geral

17140 - Obras Civis - Concretagem

19224 - Construção / Manutenção / Reforma - Telhado

25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

o ^
Emitido em: 13/01/2024 14:03
CPF: 019.XXX.XXX-78

3 de 3

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS



13/01/2Ú24,13:b2 SlCAh - Sistema de Cadastramento Unüicado de homecedores

c SICAF
1VANIL2A APARECIDA SOUSA MARTINS

019.071.083-78 - Fornecedor Brasileiro

i Cadastro Consulta Segurança Corrpras.gov.br Sair

Fis.

-VConsulta Ntvei it - Habilitação Jurídica Rub.

Fornecedor

CNPJ

37.382.431/0001-70

Nome Fantasia

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

Razão Social

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação do Fornecedor DUNS®

Credenciado
e

92*****42

Situação do Nível II

Cadastrado

Data de Vencimento do Cadastro

12/01/2025

Orientações

Nível li

A Habilitação Jurídica é o segundo nível de cadastramento no SICAF.
No exame da documentação relativa à habilitação jurídica devem ser observadas as normas que regulam e
legitimam a atividade de pessoas físicas e jurídicas. A documentação exigida, conforme o artigo 28 da Lei n°
8.666, de 1993, consistiráem;
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores:

VI - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício:

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
O estatuto social das sociedades por ações deve estar acompanhado dos documentos de eleição de seus
administradores, conforme a Lei n® 6.404, de 1976. Para ser considerado em vigor, deve observar as
exigências previstas em lei, dentre as quais:
I - registro na junta comercial;
II - publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia e
III - publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da
companhia.

A empresa, no entanto, estando sob a égide de Microempreendedor Individual - MEl deverá inserir o seu
documento SIMEI - Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo
SimplesNacional.

Obs.1. As informações relativas ao quadro societário são obtidas por interoperabilidade com a Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil.

Obs.2. Em atendimento à exigência do inciso l, do art. 28 da Lei n“ 8.666, de 1993, será aceito para fins de
habilitação Jurídica o documento de identificação, que seja considerado válido em todo território nacional, na

forma da legislação em vigor, relativo ao{s) Sócio (s), Dirigente (s), e cônjuge (s).

Obs.3. Orientamos sobre a necessidade de complementação na habilitação Jurídica das informaçõessobre
cônjuge(s) do(s) sócio(s)e dirigente(s), tendo em vista a determinação do Tribuna! de Contas da União, pela
qual os órgãos e entidades da Administração Pública devem verificar a existência de sócios comuns,

https://www3.comprasnel.gov.br/sicaf-web/private/consültas/consu ltarNivel2.|sf 1/2



S>CAh - Sistema oe Caúastramento Uniticado üe homecedores13/U1/2Ü24, ri:b2

endereços idênticos e/ou indícios de parentesco. (Acórdão 2136/2006 - 1® Câmara e Acórdão 662/2013 -
Plenário).

S
Proc. 2023

PI».
Documentos

j^ub.

Natureza Jurídica

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Contrato Social

Arquivo Comprobatório

Responsável Legai

NomeCPF

1907108378 IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS

Sócios / Administradores

Participação
Societária

Possui

pendência
AçãoNome / Razao socialCPF/CNPJ

Não100,000000IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS019.071.083-78

(*) Campo de preenchimento obrigatório.

. VOtlAR..

jITserpro ProduçãoBrasília, 13 de Janeiro de 2024

áiíivMl ^

D-U-N-S* Number j
íjova
●Tova

nova

SEBRAE

A
*3 2/2https://www3.comprasn8t.govJ3r/sÍcaf'W8b/private/consultas/consu itarNivel2.isf
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Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Mome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
/ * * *

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREÉNDlMEN l‘OS

DUNS®: 92*****42

Data de Vencimento do Cadastro: 12/01/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

mprovantc dc Regularidade da Receita Federal c PGFN
1'ipo de Comprovante: Certidão

Cndigo de Controle:

Data de Validade: 29/05/2024
4 9D731D9C983E6 A1

Comprovante de Regularidade do FGTS

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 23/01/2024

2023122502041882024903

Comprovante de Regularidade do TST

Tipo de Comprovante: Certidão

Código uc CoiUrolc:

Data de Validade: 11/07/2024
jU7^v;.6iZrUZrn

p
Emitido em: 13/01/2024 14:01
CPF: 019.XXX.XXX-78

1 de 1

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
p ._r_ c__:.i.
KâX-dVJ OVJLlcU.

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37.382.431/0001-70
«■»»»»-

DUNS®: 92 42

ACCCCC/^TITA 17 T7A Anp T7T7"KTr\TA ÍTriVITroC T'Trx A
f\k>Oi:>Ox>VyA\A^l Aj AJiVlA 1 WO A^ 1 k

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

Dados do Nível

Situação do Nívrl: Cadastrado

scrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

275799/23

0021573

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 30/01/2024

275799/23 075482/23

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código uc Coiiíiolc:

Data de Validade: 12/04/2024
UUZ*t/07

!p
íM-

Emitido em: 13/01/2024 14:01
CPF: 019.XXX.XXX-78

i de

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPT:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

37,382.431/0001-70

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMEN TOS

DUNS®: 92***»M2

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

tidades de Classe

Entidade e UF Registro Data de Validade

CREA ENGENHEIRO CIVIL ^1 /o^/'>o'?a
- -*/ ''●'i — ●

1105341216

CREA JURÍDICO 31/03/20240005436583

CREA ENGENHEIRO ELETRICISTA 31/03/20241102601578

Certihcação Técnica

Certificadora N“ Certificado Data de Validade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA-

ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSÍONAL

ATESTADO PROFISSIONAL

890902/2023

819361/2019

CEMED REFORMA E AMPL. - ATESTADO

OPERACIONAL/PROFISSÍONAL

PREFEITURA DE PIO XII BLOQUETE -
i^^^TADO OPERACIONAL/PROFISSÍONAL
i^kEFEITURA ANAPURUS CONSTRUÇÃO -
ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSÍONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU-

ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSÍONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÁGUA^

ATESTADO OPERACIONAL/PROFISSÍONAL

858586/2022

858173/2021

*) 1 />
878

896694/2023

896692/2023

0

Emitido em; 13/01/2024 13:20
CPF: 019.XXXJOO(-78

1 de -V 1

Nome: IVANÍLZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPTr
● J

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

DUNS(^: 92*****47.37.382.431/0001-70

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

idos do Balanço Anual - 12/2022
Exercício Financeiro:

Pí^nodo: 01/2022 a 12/2022 Validade: 03/2074
■ “/

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade:

Código de Controle:

12/03/2024

292024 / 697FFEB586

r 4T
Emitido cm: 13/01/2024 14:02
CPF: 019JOOC.XXX-78

1 de^ 1

Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

019.071.083-78

nrA'NTTT'7A A TÍ A O trr^TTA A cr\TTCA AAAnTTTKTCi\i JVlXlJ\w>XJL^JA 4>\^l_;4>i~V IVli\A\ 1 11'IO

rrassessorial006@gmail.com

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade;

Fornecedores nacionais sob responsabilidade (Total; 1)

Nomc/Razâo Social

37.382.431/0001-70 RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ Situação

c«reaenciaao

b

ti

0

1 de 1Emitido em: 13/01/2024 14:02
CPF: 019.XXX.XXX-78 Nome: IVANILZA APARECIDA SOUSA MARTINS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n*' 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n® 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

RR ASSESSORIA E

EMPRESENDIMENTOS LTDA-EPP

CNPJ: 37.382.431/0001-70

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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¥TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 11:21:12

Informações da Pessoa Jurídica:

jRazão Social: RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.382.431/0001-70

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUF

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

O
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EMPRESA

FÁQL
TaA«*iMANQO P*B* TODOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduaise municipaisfi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 201167352

Data do Protocolo:

■ 15/12/2020

Número de Registro:

21201070445

^ Arquivamento:

K 20201167352

Empresa:

B RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento(s):

Ba Contrato

< Voltar

P
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DOF;;

EMPRESA

FÁCIL
por: ViSCouvídoría@jucema.ma.gov.br

TI|;iEIÀtH*KDa E>AS/> lOQOt

■ N«>199-

Centro. São Luís -
Endereço:

\?
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Proc.GOVERNO 00 2023
FIs.EMPRESA

FÁQL Rub^aT*A8*4HANOO »«B« TOOOS

Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

^ Protocolo:

Ê 230012132

Data do Protocolo:

11/01/2023

Número de Registro:

21201070445

^ Arquivamento:

K 20230012132

Empresa:

B RR ASSESSORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Documento(s):

Bi Contrato

< Voltar

Ç (-hh
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

EMPRESA

FÁCIL
por: VCSX:ouvidoria@jucema.ma.gov.br

I ICN«l«aiA

T«ABAlHANDO tODOI

Endereço: Av. Pedro II. N^199 -
Centro. São Luís -

o
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10-11-1994 ^ FIs. m
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

ARSS CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 23.706.563/0001-03

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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PROCURAÇÃO PARTICULAR Proc.^
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Euh.

OUTORGANTE:

ARSS CONSTRUCOES LTDA, sediada na rua 201 SE, n° 22, Cidade Operária,
São Luís-Ma. Inscrita no CNPJ n° 23.706.563/0001-03, por intermédio de seu
representante legal o Sr. ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, CNH n°

04035169600 GEJUSPC/MA, CPF N° 038.752.473-88.

OUTORGADO:

PEDRO DA SILVA RIBEIRO FILHO, casado, empresário, RG 028643582005-
4 SSP/MA, CPF: 088.977.863-91, residente à Avenida Promotor Dr.Antônio

Dantas,140; Centro; CEP: 65.340-000; Conceição do Lago Açu/MA.

PODERES:

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante nomeia e
constitui seu bastante procurador, o outorgado, para o fim especial de representar a
participação da outorgante em licitações públicas Estaduais, Federais e Municipais, nas
modalidades Pregões, Tomadas de Preços, Concorrências e outras, podendo assinar
propostas, declarações, planilhas de preços, formular lances, negociar preços, fazer
impugnações, interpor recursos e desistir de sua interposição, fazer novas propostas,

rebaixar preços, conceder descontos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame.

São Luís (MA), 09 de Janeiro de 2024.

Assinado de forma digita! por
ACSONREGENES SILVA DOS

SANTOS:03875247388

Dados: 2024.01.09 11:20:37

-03'00'

ACSONREGENES SILVA

DOS

SANTOS:03875247388

Acsonregenes Silva dos Santos

Proprietário

A

O

CNPJ n° 23.706.563/0001-03 / endereço rua 201 SE, N® 22, Cidade Operária, São Luís-MA

Fone: 098-98312-0059 email: arss. inlemadonaK^pmail com
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOESLTDA

●MABU

Proc.^
Fls.__

Rub.*:^
ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, Brasileiro, natural de São Luis - MA,

nascido em 12/08/1988, solteiro, Empresário, portador da CNH sob o n°
04035169600 DETRAN/MA, portador do CPF. n° 038.752.473-88 residente e
domiciliado na Rua 39, n° 10, Quadra 35, Residencial Safira, município de
Paço do Lumiar, Estado do Maranhão, CEP 65.130-000, constitui uma

sociedade empresaria limitada, mediante as seguintes clausulas:

2023

Único sócio componente da sociedade empresária ARSS CONSTRUCOES
LTDA CNPJ n.° 23.706.563/0001-03'e tem sua sede nesta cidade na Rua 201-

SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São Luis - Ma, Cep: 65058-222, com
seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão -

JUCEMA, NIRE 21201222598, resolve, alterar, adequar e consolidar o referido

contrato social conforme cláusulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: O Objeto Social que é:

71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças c acessórios novos para veículos automotores;

46.39-7-01 - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral;

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

43.30-4-04 - Ser\'iços de pintura de edifícios em geral;

47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral;

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

41.20-4-00 - Construção de edifícios;

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

49.24-8-00 - Transporte escolar;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;

\p

om
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOESLTDA -MA

Proc.V:
FIs..
Rub.

2023

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
P

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de
ruas);

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

4723-7-00 - Comércio varejista de bebidas;

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

4761-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria;

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários;

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4399-1/05 Perfuração c construção de poços de água;

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras;

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material;

Passará a ser:

71.12-0-00 - Serviços de engenharia;

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

41.20-4-00 - Construção de edifícios;

43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;

O cMr'
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOESLTDA
MA

Proc
Fls.

2023

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica;

43.13-4-00 - Obras de tcrraplcnagem;

42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas;

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor;

49.24-8-00 - Transporte escolar;

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores;

77.3 M-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de

ruas);

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não perigosos;

4322-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;

4761-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários;

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura c engenharia;

4211-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água;

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

4743-1/00 Comércio varejista de vidros;

4399-1/04 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras;

4330^/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material;

Rub!^

A
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOESLTDA

CONSTITUTIVO ●MA

2023

Ru

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O
CONTRATO SOCIAL COM AS SEGUINTES CLÁUSULAS.

1^. A Sociedade gira sob a denominação de ARSS CONSTRUCOES LTDA e
tem sua sede na Rua 201-SE, 22, Unidade 201, Cidade Operaria, São

Luís - Ma, Cep: 65058-222.

2^. O Capital Social desta empresa é de R$ 1.200.000,00 (Um Milhão e
Duzentos Mil Reais) dividido em 1.200.000,00 (Um Milhão e Duzentos Mil)
dividido entre os sócios da seguinte forma:

1.200.000 quotas no valor de R$ 1.200.000,00ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

R$ 1.200.000,001.200.000TOTAL

3®. O objeto é:

- Serviços dc engenharia;

- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

- Serviços dc pintura de edifícios em geral;

- Comércio varejista de materiais de construção cm geral;

- Serviços dc lavagem, lubrificação c polimento dc veículos automotores;

- Construção dc edifícios;

- Instalações hidráulicas, sanitárias e dc gás;

- Instalação e manutenção elétrica;

- Obras de terraplenagem;

- Construção dc estações e redes de distribuição de energia elétrica

- Fabricação de estruturas metálicas;

- Locação de automóveis sem condutor;

- Transporte escolar;

- Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

- Comércio sob consignação de veículos automotores;

- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

- Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (a atividade de limpeza de

71.12-0-00

45.30-7-03

42.13-8-00

43.30-4-04

47.44-0-99

45.20-0-05

41.204-00

43.22-3-01

43.21-5-00

43.134-00

42.21-9-02

25.11-0-00

77.11-0-00

49.24-8-00

49.23-0-02

45.20-0-01

45.12-9-02

77.314-00

81.29-0-00

ruas);

- Coleta de resíduos não perigosos;

- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

38.114-00

4322-3-02

refrigeração;
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ALTERAÇÃO PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOES LTDA
BU -MA

2023

FIs.4761-0-03 - Comércio varejista dc artigos de papelaria;

4789-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantcs domissanitários;

7119-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia;

4211-1-02 - Pintura para sinalização cm pistas rodoviárias e aeroportos;

4211-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4399-1/05 Perfuração e construção dc poços de água;

3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;

8230-0/01 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas;

7732-2/01 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c

vídeo;

4743-1/00 Comércio varejista dc vidros;

4399-1/04 Serviços de operação c fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de

cargas e pessoas para uso em obras;

4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material;

Rub. '

5®. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

6®. A sociedade iniciou suas atividades em 13/11/2015 e seu prazo é por tempo
indeterminado.

7®. A administração e o uso da denominação da sociedade serão exercidos
integralmente por ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS, socio

administrador da empresa, com plenos poderes de gestão.

● Parágrafo Único: Da Declaração de Inexistência de Impedimento para a
Administração; O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

P (M-
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ALTERAÇAO PARA ADEQUAÇAO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO
CONSTITUTIVO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

ARSS CONSTRUCOES LTDA
i-MABURJTI

ProcY>>\ 2023

FIs.

8®. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luis - MA, para qualquer açao

fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito
especial que seja.
E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi
lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luis (MA), 01 de Março de 2023.

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

0
^—'V



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 7 de 7

-MAB
Proc. 2023

FIs.

WRuh.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARSS CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03875247388 ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/03/2023 11:58 SOB N“ 20230269290.

PROTOCOLO: 230269290 DE 03/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302988631. CNPJ DA SEDE: 23706563000103 .

NIRE: 21201222598. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2023.

ARSS CONSTRUCOES LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.ençresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cddigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -MA
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23FIs,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIÊÁ'1^

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
23.706.563/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/11/2015

NOME EMPRESARIAL

ARSS CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INTERNAZiONALE

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRJwClPAL
71.12-0-00 -Serviços de engenharia ■

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.204-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.204-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R201 SE

NUMERO COMPLEMENTO

SETOR UNIDADE 20122

CEP BAIRRO/DISTRITO

CIDADE OPERARIA

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.058-222 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACSON.SERVICOS(gGMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8312-0059

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/11/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****iHr**

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 10:26:18 (data e hora de Brasília). Página; 1/2
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FIs.

¥Rub,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.706.563/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

20/11/2015

NOME EMPRESARIAL

ARSS CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.43-140 ● Comércio varejista de vidros
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.314-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R 201 SE

NÚMERO COMPLEMENTO

SETOR UNIDADE 20122

MUNICiPlO

SAO LUIS

CEP UFBAIRRO/DISTRITO

CIDADE OPERARIA65.058-222 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ACSON.SERVlCOS@GMAIL.COM

TELEFONE

(98)8312-0059

ENTE FEDERATIVO RESPONSÀVEL (EFR)
**#**

DATA DA SITUAÇÃO CÃDASTRAL
20/11/2015

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/01/2024 às 10:26:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercia! do Estado do Maranhão

I! :● >. Í -.A 100VE« W OT B_u
FÁCIL' MARANHAO ==sss

* OOVFRhO c»o

FÁCIL maaanhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ARSS CONSTRUCOES LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2403145006

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21201222598

CNPJ 23.706.563/0001-03

'ereço Completo Rua 201 SE, 22, SETOR UNIDADE 201Cidade Operária - São Luís/MA - CEP 65058-222

Arquivamentos Posteriores

NúmeroAto Data Descrição

223 20240039181

20230597980

20230269290

20230269290

10/01/2024

08/05/2023

06/03/2023

06/03/2023

BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

223

002

002

223 20220569517

21201222598

21201222598

20211032859

20211032859

13/05/2022

18/03/2022

18/03/2022

09/08/2021

09/08/2021

002

002

002

002

223 20210592281

20200378015

04/05/2021

01/06/2020002

002 20200378015

20200378015

01/06/2020

01/06/2020002

223 20200301179

20190289970

20180376136

20180376136

27/04/2020

10/04/2019

18/05/2018

18/05/2018

223

002

20180262017

20180262017

20180257293

20160530210

19/03/2018

19/03/2018

19/03/2018

15/08/2016

002

223

002

223 20160274478

20150567308

21200921549

11/03/2016

20/11/2015

20/11/2015

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2024, às 21:23:24 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código QJ1DADCC.

MAC2403145006

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão
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FÁCIL maranmao	

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403144963Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA

NIRE : 21201222598

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

13/11/2015

Data de Ato Constitutivo

20/11/2015

NIRE (Sede)
21201222598

CNPJ

23.706.563/0001-03

Endereço Completo

.aya 201 SE, N2 22, SETOR UNIDADE 201Cidade Operária - São Luís/MA - CEP 65058-222

.jeto Social
71.12-0-00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 45.30-7-03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES 42.13-8-00 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 43.30-4-04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM
GERAL 47.44-0-99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 45.20-0-05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO
E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 41.20-4-00 CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 43.22-3-01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS

E DE GAS 43.21-5-00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 43.13-4-00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 42.21-9-02 CONSTRUCAO DE

ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 25.11-0-00 FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 77.11-0-00 LOCACAO

DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 49.24-8-00 TRANSPORTE ESCOLAR 49.23-0-02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO

DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 45.20-0-01 SERVIÇOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

45.12-9-02 COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 77.31-4-00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 81.29-0-00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE
RUAS) 38.11 ^-00 COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 4322-3-02 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTlLACAO E REFRIGERAÇÃO 4761-0-03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4789-0-05 COMERCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 7119-7-03 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA

E ENGENHARIA 4211 -1 -02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4211 -1 -01 CONSTRUCAO DE RODOVIAS

E FERROVIAS 4399-1/05 PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

GESTÃO DE REDES 8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS 8122-2/00 IMUNIZACAO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO
ANDAIMES 4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4743-1/00

COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4399-1/04 SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E

ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4330-4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E
ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

apitai Social

.■<$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)
Capital Integralizado

R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

ACSONREGENES SILVA

DOS SANTOS

CPF/CNPJ

038.752.473-88

Participação no capital
R$1.200.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

CPF Término do mandato

Indeterminado038.752.473-88

Último Arquivamento
Data

10/01/2024

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20240039181

Ato/eventos

223/223- BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01/2024, às 21:22:53 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NYIYARVU.

ÍAC240ál44963
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio ● SEiNC
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FÁCIL maranhAo ■■

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403144963Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA

NIRE : 21201222598

Natureza Jurídica: Sociedade Empresána Limitada

CAMLOS ANUHb üb MUHAbü MbHblHA

Secretário(a) Geral

F



)ata da consulta: 09/01/2024 10 15:07

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

PIS. ' '

MA

CNPJ: 23.706.6S3/0001 *03

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

2023

Uk
Rnh p

Nome Empresarial: ARSS CONSTRUCOES LTDA

Situação Atual

Situação no Simples Nacional. Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2016

Situação no SIMEI. NÃO enquadrado no SiMSt

+ Ivlais informações

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Antenores: Nào Existem

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores Nào Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Nào Existem

Eventos Futuros (SIMEI)
O

Nào Existem

Informações de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Nào Existem

Voltar I Gerar PDF

0 eM"-



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/01/2024 às 11:40) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 038.752.473-88.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http. i--ontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659D.5AEF.6DE6.E247 no seguinte endereço .vw.cn).ius.br, )hp

erado em: 09/01/2024 as 11:40:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

/ '
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfl
Rub.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
1^ e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que. após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 09/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
eCPF/CNPJ de;

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

038.752.473-88

SHIRLLEY REGINA SILVA DOS SANTOS )

OBSERVAÇÕES;
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões. Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança

impresso.

imitida gratuitamente pela internet em: 09/01/2024

Selo digital de segurança: 2024.CTD.NCS0.M6HH.X01P.DTYG.S5JN
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** ***

Página 1 de 1 09/01/202411:40:10

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília ■ Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília ● DF

Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 038.752.473-88

Ccrtifica-sc que, cm consulta aos sistemas cPAD c CGU-PJ c aos cadastros CEÍS, CNEP c CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro :\'acional de Empresas Inidôneas c Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CWLPl apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei tC 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas iCFPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:38:11 do dia 09/01/2024 , com validade até o dia 08/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https: Vcnidocs.cizü.üov.br

Código dc controle da certidão: dGVzpzhbJXNc9H7DZMcN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i/l
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPiM)

Consultado: ARSS CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 23.706.563/0001-03

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CCil -PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadiistro Sucional de Empresas Inidòneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro \acioiuil de Fmnresus Piinidus tC.\EPt apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas íCliPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:17:00 do dia 09/01/2024 , com validade até o dia 08/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão hups://'ccrtidoes. cgii.gov.br/

Código de controle da certidão: RTtbOjetzM 1 K.4EeFuNa8

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOSTJDfl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS)
e 2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 09/01 /2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ARSS CONSTRUCOES EIRELI

23.706.563/0001-03

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário,
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao Juízo ou órgão julgador,
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 09/01/2024

Selo digital de segurança: 2024.CTD.YGEN.GGNU.KB3U.TYH7.ETUH
VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 09/01/202410:19:09

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
Brasília-DF

Horário de Atendimento; 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/01/2024 10:17:54

. Informações da Pessoa Jurídica:	
Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 23.706.563/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n“ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ESTADO DO MARANHAO

MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada c após a realização de pesquisa pelos dados digitados

(CNPJ: 23.706.563/0001-03) nos registros eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais cm tramitação no

Ministério Público do Estado do Maranhão, que:

NADA CONSTA

Em face do CNPJ: 23.706.563/0001-03

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou cm conta apenas c tão somente o CPF/CNPJ do

destinatário nos procedimentos extrajudiciais cm tramitação. Não constam dados referentes a procedimentos sigilosos

cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) Esta certidão refere-se somente a procedimentos instaurados a partir de 01/02/2020. Para períodos anteriores, o

interessado deve protocolar pedido perante a unidade do Ministério Público respectiva; se de âmbito estadual, perante a

Procuradoria Geral de Justiça,

c) Os dados de identificação são de responsabilidade do soliciiante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado c pelo destinatário;

d) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página de Consulta Pública do site do Ministério Público do

Estado do Maranhão (https://www.mpma.mp.br/autenticidade), informando-se a chave de autenticação impressa;

‘c) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a individualizaçãodos

procedimentos por carência de dados do MPMA.

f) Excetuam-se da pesquisa os casos autuados com movimento não apurado por carência da informação no momento do

cadastramento.

Emitida cm 09/01/2024 11:18:39 (Válida por 30 dias)
Data da última atualização do banco de dados: 21/12/2023 12:37:11

Chave de autenticação: 340568738

Av. Prof. Carlos Cunha, n° 3261, Calhau, CEP: 65076-820

Sâo Luís - Maranhão



MAB

Proc. 2023

Fls.

Rub,,

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/01/2024 às 10:17) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 23.706.563/0001-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidadedo condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

659D.4766.9954.1246no seguinte endereço: h: cni.ius.!’í

Gerado em: 09/01/2024 as 10:17:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

r\
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, dc 26 abril de 2018)

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Endereço:

RUA 201 SE, 22 - SETOR UNIDADE 201 - CIDADE OPERARIA - 65.058-222 - São Luís /
Maranhão

(h 0^Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, dc 1993.

Emitido em: 09/01/2024 20:07 1 r\
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

23.706.563/0001-03
ARSS GONSTRUCOES LTDA

INTERNA2IONALE

DUNS®: 94 12

Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2024

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

JJados do Fornecedor
rte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social:
CNAE Primário:

Empresa de Pequeno Porte
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

R$ 1.200.000,00

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

MEI: Não

20/11/2015Data de Abertura da Empresa:

2511-0/00 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/02 - CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

4330^/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E

4330^/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE

4399-1/05 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4512-9/02 - COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE VEÍCULOS
4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE

4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

4743-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

CNAE Secundário 1:

CNAE Secundário 2:

CNAE Secundário 3:

CNAE Secundário 4:

CNAE Secundário 5:

CNAE Secundário 6:

CNAE Secundário 7:

CNAE Secundário 8:

CNAE Secundário 9:

'^NAE Secundário 10

CNAE Secundário 11

CNAE Secundário 12

CNAE Secundário 13

CNAE Secundário 14

CNAE Secundário 15

CNAE Secundário 16

CNAE Secundário 17

CNAE Secundário 18

CNAE Secundário 19

CNAE Secundário 20

CNAE Secundário 21

CNAE Secundário 22

CNAE Secundário 23

CNAE Secundário 24

CNAE Secundário 25

Emitido em: 09/01/2024 20:11
CPF: 038.XXX.XXX-88 h-^ <.

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
/
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4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À
7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

MA
Relatório de Credenciamento 2023

CNAE Secundário 26

CNAE Secundário 27

CNAE Secundário 28

CNAE Secundário 29

CNAE Secundário 30

CNAE Secundário 31

CNAE Secundário 32

CNAE Secundário 33

CNAE Secundário 34

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

'^ados do Responsável Legal
CPF:

Nome:

65.058-222

RUA 201 SE, 22 - SETOR UNIDADE 201 - CIDADE OPERARIA

São Luís / Maranhão

(98) 83120059

ACSON.SERVICOS@GMAIL.COM

038.752.473-88

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

038.752.473-88

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

acson.servicos@gmail.com

Sócios / Administradores

Dados do Sócio/Administrador 1

CPF:

Nome:

038.752.473-88

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS

Participação Societária: 100,00%

órgão Expedidor: GEJUSPCNúmero do Documento: 0243511720032

Data de Expedição:
Estado Civil:

E-mail:

06/12/2018

Solteiro(a)

acson.servicos@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais

2640 - MATERIAL PARA REFORMA E REPARO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR

5620 - VIDROS, TELHAS, TIJOLOS E BLOCOS PARA CONSTRUÇÃO
5680 - MATERIAIS DIVERSOS PARA CONSTRUÇÃO

M8010 - TINTAS, VERNIZES E PRODUTOS CORRELATOS

Emitido em: 09/01/2024 20:11
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Materiais

8960 - BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS PRub.

Serviços

78 - Estudos e Projetos de Arquitetura

1350 - Obras Civis de Parques e Praças

1406 - Obras Civis de Pavimentação Asfáltica

1619 - Obras Civis de Edificação Prediais

4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

14265 - Coleta de Lixo - Residencial / Comercial / Industrial

19380 - Coleta / Tratamento Lixo - Hospitalar

22225 - Serviço Engenharia

23736 - Prestação de Serviço de Transporte Para Servidor
EnvolvendoVeíc/Conduc/Manut/Combustivel - 12H Noturnas de Seg a Sexta

Emitido em: 09/01/2024 20:11
CPF: 038.XXX.XXX-88

3 de

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

4-4-

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

INTERNAZIONALE

DUNS®: 94 12

Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2024

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

^omprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
ipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 18/03/2024
D810760E03501719

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 22/01/2024
2023122404035016294351

Comprovante de Regularidade do TST

Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 07/07/2024
22681812024

0
V

Emitido em: 09/01/2024 20:11
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

INTERNAZIONALE

DUNS®: 94 12

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

J[pscrição Estadual e Municipal
scrição Estadual:

Inscrição Municipal:

124799051

98234481

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 18/01/2024

261157/23

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 02/04/2024
00008417052023

Emitido em: 09/01/2024 20:12
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

INTERNAZIONALE

DUNS®: 94 12

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeEntidade e UF N- Registro

21/12/2099GPR COMERCIO LTDA 001

01/02/2999PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 030/2018

29/11/2022CREA-MA 12

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

(ESTRADA VICINAL) - MA

NCA CONSTRUTORAPG 1

09/09/2999866400/2022

01/02/2999005/2019

005/2019 01/02/2999NCA CONSTRUTORA PG 2

CÂMARA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

(ESTACIONAMENTO) - MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

(BLOQUETE TAPA BURACO) - MA

09/09/2999878741/2023

858820/2022 09/09/2999

Emitido em: 09/01/2024 20:12
CPF: 038.XXX.XXX-88

1 ,e 1

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível VI - Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

INTERNAZIONALE

DUNS®: 94 12

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

^ados do Balanço Anual - 12/2022
wxercício Financeiro:

Período: 01/2022 a 12/2022 Validade: 05/2024

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade:

Código de Controle:

15/01/2024

CERTJUDONE-SJDFRSL - 103722023 Código de validação: 43DC79C0AC

Emitido em: 09/01/2024 20:13
CPF: 038.XXX.XXX-88

U
Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ;
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

*****

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

DUNS®: 94 12

INTERNAZIONALE

Data de Vencimento do Cadastro: 12/06/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

18/03/2024

22/01/2024

07/07/2024

Automática

Automática

Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

18/01/2024

02/04/2024

Validade: 31/05/2024

h (7^
Esta declaração c uma simples consulta e nao tem efeito legal

Emitido em: 09/01/2024 20:13
CPF: 038.XXX.XXX-88

Ass:	

1 de 1

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

23.706.563/0001-03
ARSS CONSTRUCOES LTDA

INTERNAZIONALE

DUNS®: 94 12

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

jo
Emitido em: 09/01/2024 20:14
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

*****

23.706.563/0001-03

ARSS CONSTRUCOES LTDA

INTERNAZIONALE

DUNS®: 94 12

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

0

Emitido em: 09/01/2024 20:14
CPF: 038.XXX.XXX-88 Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Fornecedores do Responsável pelo Cadastro

Dados

CPF:

do Responsável pelo Cadastro
038.752.473-88

ACSONREGENES SILVA DOS SANTOSNome:

E-mail: acson.servicos@gmail.com

Existe 1 fornecedor sob sua responsabilidade;

)rnecedores nacionais sob responsabilidade (Total: 1)

CPF/CNPJ

23.706.563/0001-03 ARSS CONSTRUCOES LTDA

Nome/Razão Social Situação

Credenciado

¥ ^
Emitido em: 09/01/2024 20:16
CPF: 038.XXX.XXX-88

1 de L

Nome: ACSONREGENES SILVA DOS SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - MARANHÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
UM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL DO MUNICÍPIO DE
BURITICUPU - MA.

DATA DE ABERTURA: 17 DE JANEIRO DE 2024 AS 08:00HRS
PU<MAB

2023Proc.

Fls.,
Rub.,

on

P

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

que a empresa ARSS CONSTRUCOES LTDA. com sede na rua 201 SE. n° 22, Cidade Operaria,
SÃO LUIS-MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.706.563/0001-03, está enquadrada na categoria
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), bem como não está incluída nas hipóteses do § 4° do
art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações.

São Luís(MA), 17 de Janeiro de 2024

Pedro da Silva Ribeiro Filho

CPF n° 088.977.863-91

Representante Legal

0
<4^

CNPJ if 23.706.563/0001-03, endereço rua 201 SE. n" 22, Cidade Operaria, SAO LUIS-MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

AUTENTICIDADES DOS

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

ARSS CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ:
23.706.563/0001-03

Buriticupu - MA, em 17 dejaneiro de 2024.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 17/01/2024 11:23:18

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: ARSS CONSTRUCOES LTDA

:NPJ: 23.706.563/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓUI-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Acesso exclusivo dos órgãos
estaduais e municipais

fi

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

S 230269290

Data do Protocolo:

■ 06/03/2023

Número de Registro:

21201222598

^ Arquivamento:

i 20230269290

Empresa:

B ARSS CONSTRUCOES LTDA

Documento(s):

li Contrato

< Voltar
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Contato

Outros contatos Desenvolvido

GOVERNO DO

^ EMPRESA
ly FÁCIL por: VDXouvidoría@jucema.ma.gov.br

IA

rsAüAiMAKDa losos

■ N^199-Endereço:

MA. 65010-45
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Processo Administrativo n° 0712001/2023

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2023

Tipo : Menor Preço Global

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO
LTDA

CNPJ: 04.330.959/0001-46

Buriticupu - MA, em 17 de janeiro de 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

CREDENCIAMENTO

P kjL
\V

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA
Av. Beta, 01 - Cohaserma II - Parque Athenas - Fone: (98) 98737-5280 - CEP: 65.072-120 - CNPJ: 04.330.959/0001-46

São Luís - MA. E-mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com



ALENCAR
CONSTRUÇÕES

-MABURIJ
ProCiQ
Fls

Rub^S

2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TOMADA DE PREÇO N° 008/2023/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0712001/2023

CARTA CREDENCIAL

A empresa ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA, inscrita
no CNPJ n° 04.330.959/0001-46, com sede na Avenida Beta n° 01 bairro

Cohaserma II na Cidade de São Luís/MA, neste ato representado pelo Sr.
MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR, Sócio/Administrador, portador do
RG n° 055012092015-9 SSP/MA E CPF N° 281.829.953-53, brasileiro, solteiro.

Engenheiro Civil, residente na Rua Menino Jesus de Praga, 69-A, bairro
Cantinho do Céu nesta cidade de São Luís/MA, pelo presente instrumento de /
mandato, nomeia e constitui seu Procurador o Senhor RAIMUNDO NONATO
DOS ANJOS SILVA, RG n° 85192998-2 SSP/MA e do CPF n° 292.626.153-53,

brasileiro, solteiro, funcionário de empresa privada, residente e domiciliado na

Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, Bloco 03 Quadra 08 Apt. 302
Residencial Ribeira VII nesta Cidade de São Luís/MA, a quem confere amplos

poderes para junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu, praticar os atos

necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023, usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar
proposta no caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a

intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromisso ou acordos, dando tudo por bom firme e
valioso.

z

C

‘l/l
/

h

/'●3Á

:t

1/ /janeiro de 2024.São Luía(iyi/

Alencar Corfstruções Comercio Ltda.
CNPJ n° 04.330.959/0001-46

Marcos'Aurélio Vieira de Alencar

CPF n° 281.829.953-53

^ócio Administrador
'/

/I
O

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA

Av. Beta, 01 - Cohaserma II - Parque Athenas - Fone: (98) 98737*5280 - CEP: 65.072-120 - CNPJ: 04.330.959/0001-46

São Luís ** MA. E*mail: alencarconstrucoes2211@gmail.com
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril dc 2018)

04.330.959/0001-46
ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120^/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AVENIDA BETA, 01 - COHASERMA II - 65.072-120 - São Luís / Maranhão

O
Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovcrnamcntais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, dc 1993.

1 deEmitido em: 05/01/2024 09:42
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

04.330.959/0001-46 DUNS®: 67*****46
ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA

ALENCAR CONSTRUCOESNome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2024
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Empresa de PequenoPorte da Empresa:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmcntc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

07/04/2024

12/01/2024

13/06/2024

Automática

Automática

Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

10/04/2024

13/04/2024

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/03/2024

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

1 de^Emitido em: 05/01/2024 09:42
CPF: 281.XXX.XXX-53

Ass:	

1

Nome: MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR



BU
2023Proc.

Fis.

Rubijp
CBIA-Mf >
RtfWroCfeiW*
M66D MA ;

;1

r: k
r.

f * ● t' Carte

l<\ Nom*

MARCOS AUBEI'0 VIURA
deauncar

ISil
IS! Dita do RoíBro no Craa-MA

U/12/ÍW2

ml

Si Ri(^Naãonat
tisTfuas^ ‘ í
Data da &riaái«
ii/a)/2a20 }
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i
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CREA><^^Ra* ': ■ "

A.,

MUkÃ^ AUMltO VIEIRA OE AlENCAR
■s

<\

Si! RUçto
ISABEL VIEIRA DE AlENCAR
EU PEREIRA OE AlENCAR

Naadmento

22/11/1967

NrtnHadt

COUNAS MA

,Tlpo 8109.

u NaeionMylB -
BRASIlEtRA

Doe. da idinldKla

2S1.829.953-53 77*615 SSP-MA
CPF

<
PIS«»ASEP-

L Wl^ ikl
^ Z

p

TlUodaElaltor

003231421198

,S

Atsinakjra do ProtlsBio*'

u

Sétimo Tabelionato de Notas de São Luís - MA
Gustav« Dal Molin de Olveira ● Tabellio

Av. Dan«i de Ia Touche, 6, quadra D. Cohama CEP 6S.074-I IS - Sio Luls - MaranhSo (9B) 32S6-2266£k
AUTENTlCACiO

Conferido e achado conforme orioínal aoresenti

Sâo Lufs. 09/01/202411:36:29 Targino 9006

Gustavo Targino Silva - Escrevente ^

PODERJUDICIÂRIO-TJMA \
Selo:AUTENTlS67941IVK2BU!RGlFX77«Li.
Emolumentos e taxas:RS6.25 Total:R56,25 _

Consulte a validade deste selo no site https://selo.tjmaJus.br

>:x.y
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NIRE-21600145406

CNPJ - 04.330.959/0001-46
3M

ALTERAÇAO CONTATUAL E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EM SOCIEDADE

EMPRESARIAL LIMITADA

MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR, brasileiro, empresário,

solteiro, nascido em 22/11/1967, em Colinas/ MA, portador da cédula de

identidade n.° RG 0550120920159 - SSP/MA, e do CPF(MF) 281.829.953-

53. residente e domiciliado à Rua Teresina, n° 69/A, bairro Planalto Turu,

MA, CEP 65066-437; titular da empresa individual de

responsabilidade limitada ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO

EIRELl, com sede social à Av. Beta, n° 01, bairro Cohaserma II. São Luis

” MA. CEP 65072-150, registrada na Junta Comercial deste Estado sob o

São Luís

NIRE 21600145406, por despacho do dia 14/03/2001. e inscrita no CNPJ

sob o n°. 04.330.959/0001-46, fazendo uso do que permite o § 3° do art.

968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei

ora transforma seu registro de EÍRELI emComplementar n° 128/08

SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA, resolve alterar seu ato

constitutivo e consolidá-lo, conforme o disposto nas cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada a Empresa Individual acima

qualificada em sociedade de responsabilidade limitada, passando a adotar como

nome empresarial ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA e como o

nome de fantasia ALENCAR CONSTRUÇÕES, com sub-rogação de todos os

direitos e obrigações pertinentes

CLAUSULA SEGUNDA -. De ora em diante o capital social da empresa será de

R$ R$ 1.356.381,00 (hum milhão e trezentos e cinquenta e seis mil trezentos e

oitenta e um reais), onde o valor de R$ 1.000,000.00 (hum milhão de reais), será

integralizado pela reserva de capitai apurado em seu balança patrimonial.
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Em virtude das alterações ocorridas, o titular resolve CONSOLIDAR

disposições do ato constitutivo e suas alterações, passando a

empresa a reger-se pelas seguintes disposições, derrogadas as

demais:

as

MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR, brasileiro,

empresário, solteiro, nascido em 22/11/1967, em Carolina/ MA,

portador da cédula de identidade n.° RG 0550120920159 -

SSP/MA, e do CPF(MF) 281.829.953-53, residente e domiciliado à

Rua Teresina, n° 69/A, bairro Planalto Turu, São Luís - MA, CEP

65066-437; resolve constituir uma SOCIEDADE EMPRESARIAL

LIMITADA, sob as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa girará sob o nome empresarial ALENCAR

CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA, Como nome de fantasia ALENCAR

CONSTRUÇÕES.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa terá sua sede localizada Av. Beta, n° 01.

MA. CEP 65072-150; podendo abrir ou fecharbairro Cohaserma II, São Luís

filia! ou outra dependência em qualquer cidade ou estado do País, mediante

alteração contratual assinada por todos os sócios e registrada nos órgãos

competentes.

A empresa tem como objetivos sociais, as atividades

abaixo relacionadas, classificadas de acordo com a Classificação Nacional de

Atividades Econômicas/CNAE ~ IBGE:

CLAUSULA QUARTA

A

jMr'
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Construção de Edifícios;

Administração de obras;

Coleta de resíduos não-perigosos;

Construção de obras de arte especiais (pontes, viadutos, etc);

Construção de estações e redes de distribuição de energia

elétrica;

Construção de instalações esportivas e recreativas;

Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente (Obras de contenção de encostas, etc);

Obras de Terraplenagem;

Serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente (serviços de valas, regos e fossas, etc);

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

Serviços de pintura de edifícios em geral;

Outras obras de acabamento da construção (serviços de

emboço e reboco, etc);

Obras de alvenaria;

Perfuração e construção de poços de água;

Serviços especializados para construção não especificado

anteriormente (construção de telhados e cobertura.

.PU-MABURJT

Proc.4^ 2023

Fls.

¥4120-4/00

4399-1/01

3811-4/00

4212-0/00

4221-9/02

Rub.

4299-5/01

4299-5/99

4313-4/00

4319-3/00

4322-3/01

4330-4/04

4330-4/99

4399-1/03

4399-1/05

4399-1/99

CLÁUSULA QUINTA - O capital social será no valor de R$ 1.356.381,00 (hum

milhão trezentos e cinquenta e seis mil trezentos e oitenta e um reais), totalmente

integralizadas neste ato, em moeda corrente do País.

PARÁGRAFO ÜNICO - A responsabilidade do socio é restrita ao valor de seu

capital e responde exclusivamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - A empresa terá a duração por prazo indeterminado, tendo

seu início como sociedade limitada em 14/03/2001, e através deste instrumento

prosseguirá transformada para Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada a partir da data de deferimento do presente instrumento pela Junta
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Comerciai, sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado, extinguindo-

se, todavia, por decisão dos sócios a qualquer tempo ou na ocorrência de fatos
mencionados no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da empresa será exercida pelo

empresário titular da mesma, MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR, que
fica investida dos poderes necessários á prática dos atos e operações relativos

ao objeto social, onde a administradora poder assinar isoladamente, ficando
vedado, entretanto, o uso da firma social em negócios alheios aqueles do

objetivo da sociedade e na prática de atos a estes inerentes, como avais, fianças,
endossos ou outros favores a terceiros, onde será a mesma responsabilizada

nos termos da Lei Civil.

O socio poderá eleger procuradores paraPARÁGRAFO PRIMEIRO

representá-los, na sua ausência, por quaisquer impedimentos, quando será

substituída por nomeação de procuradores, sempre com poderes específicos

para tal ato, podendo ser constituídos por prazo indeterminado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O titular receberá remuneração mensal, a título de

pró-labore, respeitados os limites legais vigentes, fixados em comum acordo e

conforme as disponibilidades financeiras da empresa.

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser

realizado após o término do exercício caberão ao empresário, podendo este

optar, todavia, pelo aumento de capital, utilizando os lucros e/ou compensar em

exercidos futuros.

CLÁUSULA OITAVA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O exercício social fiscal encerrar-se-á a cada 31 de

dezembro, data em que será levantado o Balanço Geral do Ativo e Passivo da

Empresa, com observância das formalidades legais.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício

social, 0 empresário deliberará sobre as contas e designará administrador(es),

quando for o caso.

●MAB
2023Proc,

FIs..
Rub.

A empresa não será dissolvida e, consequentemente, nãoCLÁUSULA NONA

entrará em liquidação, por motivo de morte, insolvência ou incapacidade de seu

titular. Ocorrendo qualquer dos casos aqui previstos, proceder-se-á a apuração

dos haveres do empresário.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento dos haveres apurados de acordo com o

caput desta cláusula será feito aos herdeiros do empresário falecido, seus

representantes ou sucessores, pela seguinte forma:

a) vinte por cento (20%) do apurado, no ato da assinatura do Instrumento de

Alteração Contratual;

b) o restante devidamente atualizado pelo índice oficial utilizado para medir

a inflação, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas, vencíveis no

último dia de cada mês do calendário, partir do mês subsequente aquele

em que for assinado o instrumento de alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA O socio declara, sob as penas da Lei, que não está

impedida de exercer a administração da EMPRESA, por lei especial, e nem

condenada ou encontra-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

0
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Fica eleito o foro da Comarca de São Luís,CLAUSULADÉCIMA PRIMEIRA

Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente ato.

São Luís/MA, 02 de dezembro de 2021.

MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente

por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR28182995353

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2021 11:41 SOB N' 21201186257.

PROTOCOLO: 211452246 DE 07/12/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108923400. CNPJ DA SEDE: 04330959000146 .

NIRB: 212011862S7. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/12/2021.

ALENCAR CONSTRUCOES COMERCIO LTDAJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

VICE-PRESIDENTE

WWW.empreBafacll.ma.gov.br

auter.cicidade nos respectivos portais.se impresso, fica sujeito i comprovação de

Informando seus respectivos códigos de verificação.
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QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA- EPP

Pelo presente instrumento particular de e na melhor forma de direito o
abaixo assinado Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR.

Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em 22.11.1967 em Colinas -
MA, residente e domiciliado à Rua Menino Jesus de Praga 69
Bairro Cantinho do Céu CEP 65062-840 São Luis - MA, portador da
RG N.“ 0550120920159 SESP e CPF N“ 281.829.953.53 e o Sr.

JOSIAS REIS CORREIA, Brasileiro, Empresário, Solteiro, nascido em
04.04.1966 em São Luis - MA, residente e domiciliado à Rua Teresina
n° 28 Quadra 02 Bairro Planalto Turu ! CEP 65066-437 São Luis -

MA, portador da RG N.'» 0192748947 SSP/MA CPF N°
251.572.133.87. Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada,
que gira nesta Capital sob o nome empresarial ALENCAR
CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA - EPP, sediada à Avenida Beta
n°. 01 Bairro Cohaserma CEP 65072-150 São Luis - MA CNPJ N°

04.330.959/0001-46, inscrita na JUCEMA sob o n°. 21200498832
em 14.03.2001. Resolve de comum acordo alterar seu contrato social

com as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEIRA CLÁUSULA: Admite-se na sociedade DIEGO DO ROSÁRIO

PICANÇO Brasileira, Solteiro, Empresário, nascido em 08.05.1996 em
Macapá - AP, residente e domiciliado à Rua Menino Jesus de Praga n®.
69 Bairro Cantinho do Céu CEP 65062-840 São Luis - MA - RG

0529761720145 SESP/MAeCPF N°. 071.298.613.80

SEGUNDA CLAUSULA: Retira-se da sociedade o sócio JOSIAS REIS

CORREIA cede e transfere para o sócio DIEGO DO ROSÁRIO
PICANÇO a importância de 56.381 (Cinquenta Seis Mil Trezentos Oitenta
Um) quotas de 1,00 (Hum Real) cada uma representadas por R$
56.381,00 (Cinquenta Seis Mil Trezentos Oitenta Hum Reais) dando e
plena, geral e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar em juízo
ou fora dele devidamente já integralizado em moeda corrente do país
neste ato distribuídos entre os sócios da seguinte maneira.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285.

PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600643475. NIRE: 21200498832.

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPPJUCEMA

Lílian TheTeea Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SAO LUÍS. 07/06/2016 f
www.empresafacil.ma.gov.br (

A validade deste docxunento. se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SÓCIOS
MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR

DIEGO DO ROSÁRIO PICANÇO
TOTAL

COTAS

300.000

56.381

356.381

TOTAL

300.000,00

56.381,00
356.381,00

Parágrafo Primeiro: Nos termos do art. 1.062 do Código Civil (Lei n°.
10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
subquotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

TERCEIRA CLÁUSULA: A sociedade terá como objetivo.

4120-4/00 - Construção de edifícios

4399-1/01 - Administração de obras

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia
elétrica

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente(Obras de Contenção de Encostas)
4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente(Serviços de Valas, Regos e Fossas)

4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Serviços de

Emboço e Reboco)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não

especificados anteríormente(Construção de Telhados e Cobertura)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N' 20160360285.

PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600643475. NIRE: 21200498832.

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPPJUCEMA

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 07/06/2016
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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QUARTA CLAUSULA: Administração da sociedade será exercida

pelo sócio Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR e a eie
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais.

QUINTA CLAUSULA: O administrador MARCOS AURÉLIO VIEIRA

DE ALENCAR já qualificado declara, sob as penas da lei, que não
esta impedida de exercer a administração de sociedade, nem por

decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas

hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1, do Código Civil (Lei
N.“06/2002).

SEXTA CLAUSULA; Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n.°
10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

SÉTIMA CLAUSULA: Os lucros ou prejuízos acumulados serão

distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de sua
participação no capital social, periodicamente, mensalmente,
bimestralmente, trimestralmente ou semestralmente de acordo com a

observância das disposições legais aplicáveis.

OITAVA CLAUSULA;Mediante as alterações contidas nas
clausulas anteriores consolida-se o Contrato Social.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:56 SOB N° 20160360285.

PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600643475. MIRE: 21200498832.

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPPJUCEMA

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRSTÁRIA-GSRAL

SÃO LUÍS, 07/06/2016
wvrw. empresaf acil .ma .gov .br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA

ALENCAR CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA - EPP

PRIMEIRA CLAUSULA; A sociedade gira sob o nome empresarial
ALENCAR CONSTRUÇÕES COMERCIO LTDA - EPP, sediada à
Avenida Beta n°. 01 Bairro Cohaserma CEP 65072-150 São Luis -

MA CNPJ N° 04,330.959/0001-46, inscrita na JUCEMA sob o n°.
21200498832 em 14.03.2001.

Parágrafo único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a
sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em
qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.

SEGUNDA CLAUSULA: O Capital social é de R$ 356.381,00
(Trezentos Cinquenta Seis Mil Trezentos Oitenta Um Reais),
devidamente já integralizado em moeda corrente do país distribuído
entre os sócios da seguinte maneira.

SÓCIOS
MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR

DIEGO DO ROSÁRIO PICANÇO
TOTAL

COTAS

300.000

56.381

356.381

TOTAL

300.000,00
56.381,00

356.381,00

Parágrafo Primeiro: Os sócios realizam, em moeda corrente do País, o
valor das quotas subscritas.

TERCEIRA CLAUSULA: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei
N.° 406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N“ 20160360285.

PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11600643475. NIRE: 21200498832.

ALENCAR CONSTRUÇÕES COMÉRCIO LTDA - - EPPJUCEMA

Lílian Thereea Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 07/06/2016
wvrw. empresafacil .ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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QUARTA CLÁUSULA; A distribuição dos dividendos da sociedade
será defenida entre os sócios, de acordo com art. 202 da Lei das
sociedades.

QUINTA CLAUSULA: A sociedade tem as seguintes atividades
econômicas.

4120-4/00 - Construção de edifícios

4399-1/01 - Administração de obras

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos.

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais

4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia
elétrica

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas

anteriormente (Obras de contenção de encostas)
4313-4/00 - Obras de terraplenagem

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente (Serviços de Valas, Regos e Fossas)
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (Serviços de

Emboço e Reboco)
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água

4399-1/99 - Serviços especializados para construção não

especificados anteriormente.(Construçâo de telhados e Cobertura)

CLAUSULA SEXTA: A sociedade terá prazo indeterminado de

duração e inicio de atividade em 14.03.2001.

A Administração da sociedade seráCLAUSULA

exercida pelo sócio Sr. MARCOS AURÉLIO VIEIRA DE ALENCAR e

a ele caberá à responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos

compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios
estranhos aos fins sociais.

SÉTIMA:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/06/2016 07:58 SOB N° 20160360285.

PROTOCOLO: 160360285 DE 03/06/2016. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
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Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
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